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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo PAULO 

P 42408/2020 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO Nº 290 

Formação de Comissão Especial para análise da sitJação econômica do município de 
Jundiaí diante da pandemia. 

CONSIDERANDO a necessidade de especial acompanhamento, 

auxílio, esforços mútuos e fiscalização das ações do Município, bem como da situação 

econômica municipal, no que se refere ao enfrentamento e combate à atual pandemia 

(COVID-19), exclusivamente no intuito de proteção da comunidade jundiaense frente a 

atual crise de saúde pública do País; 

REQUEIRO à Mesa, nos termos do Regimento Interno, art. 60-A, inciso 

1, ouvindo o soberano Plenário, a formação de Comissão Especial - composta de 5 (cinco) 

integrantes - para análise da situação econômica do município de Jundiaí, diante da 

pandemia. 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

COMISSÃO ESPECIAL - ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO - COVID 19 
(Requerimento ao Plenário nº 290/2020) 

INDICAÇÃO, PELOS LÍDERES, DOS REPRESENTANTES DAS BANCADAS 

DEM 

R~ 
Líder 

CIDADANIA 

/7rDltC/o os l/4Ye-~CÍ{Jv~ 

Cmhq,,,o �~� 

nstiano Vecchi Castro �~� 
Líder 

/gm-rc 

REPUBLICANOS 

Roberto Conde Andrade 

Líder 

PL 

PSDB 

Líder 
PTB 

Líder 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Gabinete do Presidente 

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO 
MUNICÍPIO - COVID 19 

( objeto do Requerimento ao Plenário nº 290/2020) 

NOMEIO, nos termos regimentais, de acordo com as indicações dos Líderes de bancada: 

Presidente: 1. CRISTIANO LOPES 

Membros: 2. DOUGLAS MEDEIROS 

/gm-rc 

3. MARCELO GASTALDO 

4. MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA 

5. RAFAEL ANTONUCCI 

:;l Jd 
F~Z~AHA 

Presidente 
15/04/2020 



Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo PAUlO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
COVID19 

Rua Barão de Jundlaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Jundiaí, 20 de abril de 2020 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo l'AULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL- COVID19 

Aos vinte de abril de dois mil e vinte, reuniram-se, na Câmara Municipal, na sala 23, os vereadores da 
Comissão Especial- Covidl 9: Cristiano Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Marcelo Gastaldo, 
Márcio Cabeleireiro e Rafael Antonucci para deliberar sobre o Protocolo de reabertura dos comércios. 
Seguindo a pauta, definiu-se os passos para início da discussão. 1. Levantamento das atividades do 
município, disponível na prefeitura, através do Comitê de Crise, a ser solicitado via protocolo. Com 
esse documento é possível a definição de critérios. 2. Criação de um protocolo universal para a 
retomada dos negócios no comércio em geral, que atenda a todas as atividades desenvolvidas (uso 
obrigatório de máscaras, álcool gel, distanciamento, aglomeração, limite de pessoas por metro 
quadrado, entre outros). 3. Criação de protocolo por atividade, com tratamento específico. Para a 
criação deste protocolo será necessário: classificar por segmento e definir o padrão de atendimento. 
Cristiano ressaltou que há uma grande variedade de segmentos, o que demanda análise individual e 
detalhista. Discutiu-se quais procedimentos seriam adequados para a reabertura de shopping center e 
restaurantes. Foi levantada a questão da proibição de circulação de prestadores de serviços dentro de 
condomínios fechados. Foi marcada uma reunião com José Antonio Parimoschi, coordenador da força
tarefa para enfrentamento dos impactos econômicos gerados pela pandemia de coronavírus, para saber 
o que já foi feito e as medidas que ainda serão tomadas. A data agendada foi 21 de abril de 2020, às 
8h. Definiu-se que a comissão acompanhará a reunião do Comitê Econômico da Prefeitura, dia 22 de 
abril às 15h no Plenarinho da Câmara Municipal. Nada mais tendo a deliberar, a reunião foi encerrada. 

Cristiano Lopes 
Presidente da Comissão Especia - Covidl 9 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2° Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

~do 
Vereador e membro da comissão 

00 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 



Zimbra 

Convocação 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação 

Para : Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
< marcelogastaldo@jundiai.sp. leg .br>, 
Douglas do, Nasc. Medeiros e <douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados boa tarde! 

Seg, 20 de abr de 2020 16:42 

~ 1 anexo 

Segue convocação para reunião da Comissão Especial - Covid19, com o 
Coordenador da Força Tarefa para enfrentamento dos impactos econômicos 
gerados pelo coronavírus, Sr. José Antonio Parimoschi. 

Data: 21/04/2020 

Horário: 8h 

Local: Paço Municipal, 8° andar 

Att. 
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Jundiaí 
SÃO PAUlO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA DA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
COVID19 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Jundiaí, 21 de abril de 2020 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL- COVID19 

Aos vinte e um de abril de dois mil e vinte, estiveram reunidos, na Prefeitura Municipal de Jundiaí, o 
coordenador da força-tarefa para enfrentamento dos impactos econômicos gerados pela pandemia de 
coronavírus, Sr. José Antonio Parimoschi, e os vereadores membros da Comissão Especial-Covidl9: 
Cristiano Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Marcelo Gastaldo, Márcio Cabeleireiro e Rafael 
Antonucci para deliberar sobre ações para retomada das atividades econômicas no Município de 
Jundiaí. O presidente da comissão, vereador Cristiano Lopes iniciou os trabalhos, agradecendo ao 
gestor José Parimoschi pela abertura da discussão e apresentou a importância da comissão especial, 
que tem cumprido seu papel, juntamente com os demais vereadores da casa, na construção da retomada 
econômica. Parimoschi seguiu explanando as principais preocupações do governo e também os 
desafios da retomada. Apresentou os primeiros estudos que serão discutidos junto ao Comitê 
Econômico, formado por diversos representantes da classe, em reunião remota no dia 22 de abril de 
2020 às 15h. Parimoschi demonstrou sua preocupação junto ao Governo do Estado de São Paulo, que 
pediu revogação da medida de abertura parcial de alguns comércios. Medida tomada em acordo com 
o Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus que identificou que houve uma estabilidade na ocupação 
dos leitos nas redes municipal e particular de saúde do município. Desta forma, iniciou-se o 
planejamento de retomada de atividades não essenciais, conforme artigo 9º do decreto, que prevê a 
flexibilidade para reabertura do comércio. Os vereadores presentes sugeriram várias ações e propostas 
para a reabertura gradativa das atividades. José Antonio Parimoschi colocou que estão concluindo o 
plano de retomada com quatro etapas: retomada gradual da economia, plano de pacto social e plano 
de retomada das micro e e pequenas empresas com o apoio do SEBRAE, além do plano de ajuste fiscal. 
Todas as ações que forem implantadas passarão por avaliação a cada 14 dias. Também foi discutida a 
elaboração de um novo código sanitário, muito mais eficiente, além da possibilidade de novos horários 
de funcionamento das atividades econômicas e novas posturas da sociedade, com a participação efetiva 
das instituições de classe na construção do plano de retomada. Cristiano sugeriu que sejam realizados 
encontros no Plenário da Câmara com transmissão aberta pela TV Câmara para que as pessoas possam 
acompanhar os trabalhos que estão sendo realizados, as manifestações dos órgãos de classe e discutir, 
junto ao poder público, o melhor modelo de retomada de cada segmento, contribuindo efetivamente 
para a retomada dos serviços essenciais e úteis. Por último, definiu-se nova ação, no dia 25 de abril de 
2020, que será o anúncio do Plano de Recuperação Econômica, junto ao SEBRAE, através de uma 
live, para toda a sociedade. Nada mais tendo a deliberar, a reunião foi encerrada. 

Jundiaí, 21 de abril de 2020 

Cristiano Lopes ~ 
Presidente da Comissão Especial - Covidl 9 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2° Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 



Câmara Munici~I 

Jundiaí 
l ÍIS _j_ l 

sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

\ ' 
Parimoschi 

Coordenador da Força-Tarefa p a E ifrentamento dos Impactos Econômicos 

Vereador e membro da comissão 

Rua Barão de Jundiaf, 128 Sala 23 2° Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

-

Vereador e membro da comissão 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 



Zimbra 

3ª Reunião COVID 19 

De: Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : 3ª Reunião COVID 19 

Para : Marcelo Gastaldo 
< marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Mareio Cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai .sp. leg. br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados boa tarde! 

cristianolopes@jundiai.sp.le . ~Is j j , 

Qua, 22 de abr de 2020 14:18 
@11 anexo 

Segue convocação para reunião da Comissão Especial - Covid19, com o 
Coordenador da Força Tarefa para enfrentamento dos impactos econômicos 
gerados pelo coronavfrus, Sr. José Antonio Parimoschi e demais órgãos de 
classes. 
A reunião acontecerá via remota, utilizando o sistema HANGOUTS. 

Data: 22/04/2020 

Horário: 15h 

Local: Remoto ou Plenarinho 

Att. 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAUlO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL- COVID19 

Aos vinte e dois de abril de dois mil e vinte, estiveram reunidos, na Câmara Municipal de Jundiaí, o 
os vereadores membros da Comissão Especial-Covid19: Cristiano Lopes, Marcelo Gastaldo, Márcio 
Cabeleireiro e Rafael Antonucci para participar da reunião remota promovida pelo coordenador da 
força-tarefa para enfrentamento dos impactos econômicos gerados pela pandemia de coronavírus, Sr. 
José Antonio Parimoschi, sobre o Plano de Retomada Econômica, que consiste em três etapas: 
Mitigação ( caráter emergencial, minimizar os efeitos negativos da economia local), Recuperação 
(restauração do crescimento sustentável no médio prazo, Programa Jundiaí Empreendedora e 
manutenção de empresas e preservação de emprego e renda) e Fortalecimento (ações estruturantes e 
efeitos de longo prazo). Parimoschi apresentou o diagnóstico e a análise do cenário atual, as 
perspectivas econômicas, a linha do tempo em Jundiaí desde o início da pandemia, o Plano de 
Retomada Gradual da Atividade Comercial e Prestação de Serviços, o Plano Estratégico de Ação 
Social, o Plano Estratégico de Recuperação da Economia Municipal - até dez/20 e o Plano Estratégico 
de Ajuste Fiscal do Orçamento Municipal - até dez/2020 e 2021. Thiago Farias, do SEBRAE, falou 
sobre o cronograma de ações nos 4 setores: agronegócios, comércio, indústria e serviços que terá sua 
primeira ação no dia 27 de abril de 2020 e se estenderá até o final do presente ano. Trouxe também 
programas para educação ao empreendedor e formação de novos empresários. O prefeito Luiz 
Fernando Machado trouxe algumas explicações sobre a medida de flexibilização de algumas atividades 
comerciais na cidade. Outros participantes da reunião, que representavam diversos segmentos 
econômicos e empresariais da cidade, expuseram pontos de vista, deram sugestões e elencaram seus 
desafios e dificuldades. Por fim, o presidente da comissão, vereador Cristiano Lopes, expôs a fala da 
comissão, que acha importante que os representantes de cada segmento levem ao poder público as suas 
sugestões para a retomada dos seus negócios em particular, visto que cada atividade e segmento possui 
sua singularidade e que os representantes de cada segmento, que estão efetivamente passando pelas 
dificuldades neste momento, são as melhores pessoas para propor estratégias e soluções de retomada. 
Fala essa que foi repetida pelo Prefeito Luiz Fernando Machado, que falou também da importância de 
se consolidar aquilo que se chama de entregável e mostrou efetiva preocupação para que todas as 
soluções propostas pelo plano de retomada cheguem na realidade das pessoas que estão enfrentando o 
problema. Em seguida a reunião foi aberta aos participantes que fizeram suas considerações. Nada 
mais tendo a deliberar, a reunião foi encerrada. 

~~I 

~~ 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2° Andar 
Jundíaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Cristiano 

Jundiaí, 22 de abril de 2020 

Tel (11) 4523-45 O fax (11) 4586-2407 
www.jundíaí.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo P.IIUlO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
COVID19 

e Douglas Medeiros ________ fl __ v~,)~~-V\_!e--__ . _________ _ 

Rua Barão de Jundiaf, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Jundiaí, 22 de abril de 2020 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.spJ_eg.br 

Convite Reunião - retificação 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião - retificação 

Para : Dika Xique Xique 
<dikaxiquexique@jundiai.sp.leg.br>, Arnaldo 
da Farmácia 
<ver.arnaldo@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai .sp. leg. br>, 
Rafael Antonucci 
< rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, 
Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
< marcelogastaldo@jundiai .sp. leg. br>, 
Valdeci Vilar Matheus 
<valdecivilar@jundiai.sp.leg.br>, Pastor 
Roberto Conde 
<pastorroberto.conde@jundiai.sp.leg.br>, 
Leandro Palmarini 
<leandropalmarini@jundiai.sp.leg.br>, Paulo 
Sergio Martins 
<ver.paulosergio@jundiai.sp.leg.br>, Faouaz 
Taha <faouaz@jundiai.sp.leg.br>, Antonio 
Carlos Albino <albino@jundiai.sp.leg.br>, 
Cicero C. Silva 
<cicerodasaude@jundiai.sp.leg.br>, Gustavo 
Martinelli 
<ver.gustavomartinelli@jundiai.sp.leg.br>, 
Rogério Ricardo da Silva 
<rogerio@jundiai.sp.leg.br>, Romildo 
Antonio da Silva 
< romildo@jundiai.sp. leg.br>, ligabo 
<ligabo@terra.com.br>, vereadores 
<vereadores@jundiai .sp. leg. br>, Edicarlos 
Vieira <edicarlos@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados boa tardei 

Sex, 24 de abr de 2020 14:31 

@)1 anexo 

Segue e-mail com a data correta. O e-mail anterior estava com data 
errada - a apresentação será terça, dia 28 e não segunda dia 27 como 
colocado anteriormente. 
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A Comissão Especial - Covid19 vem, através deste, convidá-los a comp~recer no 
Plenário da Câmara Municipal para assistir e debater sobre o Plano de Retomada· 
Econômica, a ser apresentado pelo Gestor José Antonio Parimoschi. 

Data: 28/04/2020 - terça-feira 

Horário: 9h 

Cordialmente, 

•

~;e.,· , .e~ ~!j!~:no Lopes 

~: 1 ;Jundiaí· t%tiá11olo'; j"~tj1m(haí.$pJ~9.~ r 
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De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião - retificação 

Para : Dika Xique Xique 
<dikaxiquexique@jundiai.sp.leg.br>, Arnaldo 
da Farmácia 
<ver.arnaldo@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai .sp. leg. br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, 
Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
< marcelogastaldo@jundiai .sp.leg. br>, 
Valdeci Vilar Matheus 
<valdecivilar@jundiai.sp.leg.br>, Pastor 
Roberto Conde 
< pastorroberto.conde@jundiai.sp. leg. br>, 
Leandro Palmarini 
<leandropalmarini@jundiai.sp.leg.br>, Paulo 
Sergio Martins 
<ver.paulosergio@jundiai.sp.leg.br>, Faouaz 
Taha <faouaz@jundiai.sp.leg.br>, Antonio 
Carlos Albino <albino@jundiai.sp.leg.br>, 
Cicero C. Silva 
<cicerodasaude@jundiai.sp.leg.br>, Gustavo 

Sex, 24 de abr de 2020 14:31 

~ 1 anexo 



Martinelli 
<ver.gustavomartinelli@jundiai.sp.leg.br>, 
Rogério Ricardo da Silva 
<rogerio@jundiai.sp.leg.br>, Romildo 
Antonio da Silva 
< romildo@jundiai .sp. leg. br>, ligabo 
<ligabo@terra.com.br>, vereadores 
<vereadores@jundiai.sp.leg.br>, Edicarlos 
Vieira <edicarlos@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados boa tardei 

Segue e-mail com a data correta. O e-mail anterior estava com data 
errada - a apresentação será terça, dia 28 e não segunda dia 27 como 
colocado anteriormente. 

A Comissão Especial - Covid19 vem, através deste, convidá-los a comparecer no 
Plenário da Câmara Municipal para assistir e debater sobre o Plano de Retomada 
Econômica, a ser apresentado pelo Gestor José Antonio Parimoschi. 

Data: 28/04/2020 - terça-feira 

Horário: 9h 

Cordialmente, 

.·. "" .. ·~i;lo,Lôpes 
,, ~ 
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De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião 

Para : Dika Xique Xique 
<dikaxiquexique@jundiai.sp.leg.br>, Arnaldo 
da Farmácia 
<ver.arnaldo@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, 
Douglas do, Nasc. Medeiros 

Sex, 24 de abr de 2020 14:29 

ti l anexo 



<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Valdeci Vilar Matheus 
<valdecivilar@jundiai.sp.leg.br>, Pastor 
Roberto Conde 
< pastorroberto.conde@jundiai .sp. leg. br>, 
Leandro Palmarini 
<leandropalmarini@jundiai.sp.leg.br>, Paulo 
Sergio Martins 
<ver.paulosergio@jundiai.sp.leg.br>, Faouaz 
Taha <faouaz@jundiai.sp.leg.br>, Antonio 
Carlos Albino <albino@jundiai.sp.leg.br>, 
Cicero C. Silva 
<cicerodasaude@jundiai.sp. leg.br>, Gustavo 
Martinelli 
<ver.gustavomartinelli@jundiai.sp. leg. br>, 
Rogério Ricardo da Silva 
<rogerio@jundiai.sp.leg.br>, Romildo 
Antonio da Silva 
<romildo@jundiai.sp.leg.br>, ligabo 
<ligabo@terra.com.br>, 
vereadores@jundiai.sp.leg.br, Edicarlos 
Vieira <edicarlos@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados boa tarde! 

A Comissão Especial - Covid19 vem, através deste, convidá-los a comparecer no 
Plenário da Câmara Municipal para assistir e debater sobre o Plano de Retomada 
Econômica, a ser apresentado pelo Gestor José Antonio Parimoschi. 

Data: 27/04/2020 - segunda-feira 

Horário: 9h 

Cordialmente, 

~UJ,e;;irJu dt_l Jun(Hl!t 153. 2,;.ii\dar. -~a!.i '23 
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Zimbra cristianolopes@j u ndia.i .sp. leg .br• · 

Convite - retificação 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite - retificação 

Para : jparimoschi <jparimoschi@jundiai.sp.gov.br> 

Cc : srocha <srocha@jundiai.sp.gov.br>, Faouaz 
Taha <faouaz@jundiai.sp.leg.br>, Gabriel 
Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, Patricia 
Montanari Leme <patricia@jundiai.sp.leg.br> 

Prezado Gestor José Parimoschi, 

Sex, 24 de abr de 2020 14:36 

~1 anexo 

Segue e-mail com a data corrigida. A apresentação será terça-feira, dia 28, e 
não segunda dia 27 como colocado no e-mail anterior. 

A Comissão Especial - Covid19 vem, através deste, convidá-lo a comparecer no 
Plenário da Câmara Municipal para realizar a apresentação do Plano de 
Retomada Econômica aos vereadores desta Edilidade. 

Data: 28/04/2020 - terça-feira 

Horário: 9h 

Cordialmente, 

.Ô~ Cristiano Lopes.jpg 
18 KB 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 1 fls~
1 

SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

28 de abril de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

/7 ~ / /) / .. -;'-;,· 
Douglas do Nascimento Medeiros ~ 7/[/L.(_, ----------------'---------------- ~ 
Marcelo Roberto Gastaldo ----~=~!:::'.:.--,,,,.7V---+----------------

Rafael Antonucci [ - ~~~-----;----,~ 

1-

ú VEREADORES CONVIDADOS: 

Cícero Camargo da Silva ---------------------------

Edicarlos Vieira ________ éi::....· -=o&::...::..::_·~~:::::~=-==-----------------

Faouaz Taha ___ _....::::;_~-~~/~~~---------

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

28 de abril de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Paulo Sérgio Martins ,,, ----------"'-+--------------------

Roberto Conde de Andrade ------+-----,1---------------------

Wagner Tadeu Ligabó ____________________________ _ 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAUlO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

.3 __ _ 

Aos vinte e oito de abril de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de 
Jundiaí, os membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da 
Epidemia: Cristiano Lopes (presidente), Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Cabeleireiro e Rafael 
Antonucci, juntamente com os demais vereadores: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos 
Albino, Arnaldo Ferreira de Moraes, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro 
Palmarini, Paulo Sérgio Martins, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva e Valdeci 
Vilar Matheus, para deliberar sobre a pauta como consta no DVD gravado em anexo a esta ata. 

r ~'---Y 
~lo Gastaldo 

~ 

/J. ~P.//wlJ J,+-4'~ l'.)'2) SA--~J 
Adriano Santana dos Santos Anto o · los Albino Arnald~~• Moraes 

M~~ l 
Edicarlos Vieira Fao a a 

J \) ' é?ÇJ;;.< :}?::::::, 
d ü ív.iõ;"~rini Paulo SéiÍ: o Martins Rogério Ricardo da Silva 

Qf0 
Rpmudo 4~~ª Silva 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO - QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

TEMA: "EVOLUÇÃO COVID-19" 

Presença do Gestor de Governo e Finanças e Coordenador da Força-Tarefa para 
Enfrentamento dos impactos econômicos gerados pela Pandemia de Coronavírus, Sr. José 

Antonio Parimoschi 

28/04/2020 

[ 

Rua Ba.~:--:--~----------:-----------------------'6-2407 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 www.jundiai.sp.leg.br 
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Introdução 

O presente relatório apresenta dados quantitativos referentes ao novo coronavírus 

(COVID-19) no município <.1e Jundiaí, estado de São Paulo e Brasil. Seu principal objetivo é 

fornecer informações relevantes sobre a evolução da doença nas regiões geográficas 

mencionadas, assim como subsidiar a tomada de decisão pela administração municipal com 

base em dados atualizados diariamente. 
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Casos Confirmados - COVID-19 
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-cc -J und iaí - cc -São Paulo - cc -Brasil 

Casos Confirmados 
Conceito: Indica o total de casos confirmados de COVID-19 no município de Jundiaí, no Estado de São Paulo e no Brasil. 
Método de Cálculo: Somatória dos casos confirmados de COVID-19. 
Fonte: Ministério da Saúde, disponível em: <https://covid.saude.qov.br/>; Governo do Estado de São Paulo, disponível em: 
<hUps://www.saopaulo.sp.qov.br> e Prefeitura de Jundiaí , dispon ível em: <https://jundiai .sp.qov.br/coronavirus/>. 
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Evolução Semanal em Jundiaí - COVID-19 
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Semana 1 

Evolução Semanal em Jundiaí 

19 

27/03-02/04 
Semana 2 

Conceito: Indica a evolução de COVID-19 no período informado. 

34 

03/04 · 09/04 
Semana 3 

■ CC-Jundiaí 

Método de Cálculo: Total de casos confirmados no último dia da semana considerada. 
Fonte: Prefeitura de Jundiaí - Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
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Casos Confirmados por Faixa Etária em Jundiaí - COVID-19 
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■ CC - Jundiaí 

Data de Referência : 27 de abril de 2020. 

Casos Confirmados por Faixa Etária 
Conceito: Número de casos confirmados por COVID-19 (incluindo óbitos), separados por faixa etária .. 
Método de Cálculo: Somatória dos casos confirmados de COVID-19, separados por faixa etária. 
Fonte: Prefeitura de Jundiaí - Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
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Casos Confirmados por Sexo em Jundiaí - COVID-19 
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Data de Referência: 27 de abril de 2020. 

Casos Confirmados por Sexo em Jundiaí 
Conceito: Número de casos confirmados por COVID-19 (incluindo óbitos) , separados por sexo. 
Método de Cálculo: Somatória dos casos confirmados de COVID-19, separados por sexo. 
Fonte: Prefeitura de Jundiaí - Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
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Ocupação de Leitos em Jundiaí - COVID-19 
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16 
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Residente de outros 
municípios 

Serviço pri\13d o 

Data de Referência: 27 de abril de 2020. 

Conceito: Número de leitos ocupados em razão de COVID-19 nos hospitais do Serviço Público e Serviço Privado do município de Jundiaí. 
Método de Cálculo: Somatória dos leitos ocupados por COVID-19, separados por tipo de leito, local de residência e tipo de serviço. 
Fonte: Prefeitura de Jundiaí - Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
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Óbitos - COVID-19 

5000 

4500 

4000 

3500 

.,l)O() 2741 
2462 2575 

2500 
2347 

2000 

1500 
1345 

1093 1134 
991 1015 1037 

1000 

500 
5 5 7 9 9 11 

o 
18-abr 19-abr 20-abr 21 -abr 22-abr 23-abr 

- ótmos -Jundiá - Óbttos • Soo Pau b 

Óbitos 
Conceito: Indica o total de óbitos por COVID-19 por região geográfica. 
Método de Cálculo: Somatória óbitos confirmados por COVID-19. 

4016 

1667 
1512 

11 11 
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-Óbitos - Brasi l 

1700 

13 

26-abr 

Fonte: Ministério da Saúde, disponível em: <https://covid.saude.qov.br/>; Governo do Estado de São Paulo, disponível em: 
<https://www.saopaulo.sp.gov.br> e Prefeitura de Jundiaí, disponível em: <https://jundiai .sp.qov.br/coronavirus/>. 
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Taxa de Letalidade - COVID-19 

12,00% 

10..48" 10.,34" 
10.,()0'6 - 10,omi 

10,00% ■ - 9,32" 
8,91'6 -8,14'6 

8,00¾ 7,"'6 
7,11" 

I 

6:1:" 5,gJ 
6,00% 

4,00¾ 

2,00% 

0,00% 

18-abr 19-- abr 20- abr 21-abr 22- abr 23-abr 24- abr 25-abr 26-abr 

■ Taxa de Letalidade - Jundiaí ■ Taxa de Letalidade - São Paub ■ Taxa de Letal idade - Brasil 

Taxa de Letalidade 
Conceito: Indica o percentual de letalidade de COVID-19. 
Método de Cálculo: Número de óbitos dividido pelo total de casos confirmados. 
Fonte: Ministério da Saúde, disponível em: <https://covid .saude.qov.br/>; Governo do Estado de São Paulo, disponível em: 
<https://www.saooaulo.sp.qov.br> e Prefeitura de Jundiaí, disponível em: <https://jundiai.sp.go'{.bILcoronavirus/>. 

27-abr 
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Casos Confirmados x Taxa de Letalidade - COVID-19 
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Casos Confirmados x Taxa de Letalidade 
Conceito: Indica a quantidade total de casos confirmados e o percentual de letalidade por COVID-19. 
Método de Cálculo: Somatória dos casos confirmados de COVID-19 e número de óbitos dividido pelo total de casos confirmados. 
Fonte: Ministério da Saúde, disponível em: <https://covid .saude.gov.br/>; Governo do Estado de São Paulo, disponível em: 
<https ://www.saooaulo.sp.gov.br> e Prefeitura de Jundiaí, disponível em: <https://jundiai.sp.gov.br/coronavirus/>. 
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Casos Confirmados x Óbitos x Taxa de Letalidade - COVID-19 
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■ Casos Con firmados ■ Óbitos ■ Laald ade 

Casos Confirmados x Óbitos x Taxa de Letalidade 
Conceito: Indica a quantidade total de casos confirmados, o total de óbitos e o percentual de letalidade por COVID-19. 
Método de Cálculo: Somatória dos casos confirmados de COVID-19, o total de óbitos por COVID-19 e o percentual de letalidade, sendo o 
número de óbitos dividido pelo total de casos confirmados. 
Fonte: Ministério da Saúde, disponível em: <https://covid.saude.gov.br/>; Governo do Estado de São Paulo, disponível em: 
<https://www.saopaulo.sp.qov.br> e Prefeitura de Jundiaí, disponível em: <https ://jundiai .sp.qov.br/coronavirus/>. 
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Letalidade x Mortalidade em Jundiaí - COVID-19 
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- Óbit~. Confirmados - Taxa de Letalidade - Mortalidade p-or 100 mil hab. 

Letalidade x Mortalidade em Jundiaí 
Conceito: Número de óbitos confirmados por COVID-19 para cada 100.000 habitantes. 
Método de Cálculo: Divisão entre o total de óbitos por COVID-19 e o total da população, multiplicada por 100 mil 
Fonte: Prefeitura de Jundiaí - Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
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Índice de Isolamento Social 
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Índice de Isolamento Social - COVID-19 
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Conceito: Indica a taxa de adesão ao isolamento social no Estado de São Paulo e no município de Jundiaí, conforme atualização do Sistema 
de Monitoramento Inteligente do Governo do Estado de São Paulo, 
Fonte: Governo do Estado de São Paulo, disponível em: <https://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/isolameotQ/> 
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cristianolopes@jundiai. ~.br_. \ 

Convite - segunda Reunião Aberta - Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite - segunda Reunião Aberta -
Comissão Especial Covid19 

Para : diretoria@cdljundiai.com.br 

Prezado Edison, boa tarde! 

Ter, 28 de abr de 2020 16:52 

é11 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 
Segunda Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiaí. 

Data: 30/04/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

~ 

l i·i·.( t; ~~i~~ ~ tJJDJ. ' , ~"-
; ,i,ot,.,. 

!))j.\ 1' 

:~H~~Iãno ,~opes 
,.l(J;!H1PóR; 
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cristianolopes@jundiaf :~g._br_ 
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Convite Reunião Aberta - Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp. leg. br> 

Assunto : Convite Reunião Aberta - Comissão Especial 
Covid19 

Para : administracao 
<administracao@ciespjun.com.br> 

Prezado Marcelo, boa tarde! 

Ter, 28 de abr de 2020 16:56 

~ 1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 
Segunda Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiaí. 

Data: 30/04/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

-----------------------------· 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.~~eg-.br . 

Convite Segunda Reunião Aberta - Covid19 

De : Cristiano Lopes Ter, 28 de abr de 2020 17:00 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> ~1 anexo 

Assunto: Convite Segunda Reunião Aberta - Covid19 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc : Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
< patricia@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados, boa tarde! 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
Segunda Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiaf. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Sr. Marcelo Cereser, Diretor do 
CIESP Jundiaf e o Sr. Edison Maltoni, presidente da CDL Jundiaí. 

Data: 30/04/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

----------1!1!!!!!111!11!1!!!!1"~-----------""'1>'"'1!--\.~• ,. 
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De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Ter, 28 de abr de 2020 17:00 

6'1 anexo 



Assunto: Convite Segunda Reunião Aberta - Covid19 

Para: vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc : Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
<patricia@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tardei 

\ ----
l -- ·-·----

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
Segunda Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiaí. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Sr. Marcelo Cereser, Diretor do 
CIESP Jundiai e o Sr. Edison Maltoni, presidente da CDL Jundiaí. 

Data: 30/04/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiai 

Cordialmente, 
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Convocação - Segunda Reunião Aberta Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação - Segunda Reunião Aberta 
Comissão Especial Covid19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, Rafael 
Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai.sp. leg. br> 

Prezados, boa tardei 

Ter, 28 de abr de 2020 17:01 

i91 anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da Segunda Reunião Aberta, 
promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada 
Econômica no município de Jundiaí. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Sr. Marcelo Cereser, Diretor do 
CIESP Jundiaf e o Sr. Edison Maltoni, presidente do CDL Jundiaí. 

Data: 30/04/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAUlO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

Aos vinte e nove do mês de Abril, do ano de 2020, via online através da plataforma ZOOM, 
reuniram-se o presidente da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaf 
diante da Epidemia, Vereador Cristiano Lopes, demais membros da Comissão, os vereadores: 
Rafael Antonucci, Douglas Medeiros, Márcio Cabeleireiro e Marcelo Gastando, juntamente com 
representantes de diversas escolas profissionalizantes de Jundiaf: Marlene Rita Nicolai - RN 
EVOLUTION COMERCIO DE LIVROS E CURSOS LTDA, João Paulo Pirugini - INSTITUTO 
INOVARTI LTDA, Emerson Leandro Mosca - CONOSCENZA FORMAÇÃO PROFISSIONAL EIRELI, 
Maria Eugênia Pereira Americano - SUCESSO PESSOAL INSTITUTO DE BELEZA LTDA, Gabriela 
Barbosa Mari - GABRIELA BARBOSA MARI ESCOLA DE BELEZA, Mareio Nascimento dos Santos 
- SEMA TRAINING JUNDIAI INFORMATICA E IDIOMAS LTDA, Sirlene Alves dos Santos -
DATACOMPANY CURSOS PROFISSIONALIZANTES E IDIOMAS EIRELLI, Fábio Leal Neves -
CENTRAL JUNDIAI DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, Jaqueline Aparecida Ghizzi Silva - CENTRO 
DE TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE JUNDIAI LTDA ME, para debater a pauta: Item 1 -
Requerimento de reabertura das escolas profissionalizantes com medidas sanitárias 
controladas. Item 2 - Proposta de protocolos sanitários para a retomada da atividade com 
segurança epidemiológica. Após explanação e debate da pauta, decidiu-se, como 
encaminhamento, o protocolo das propostas apresentadas junto ao Comitê de Enfrentamento 
ao Coronavfrus, da Prefeitura de Jundiaf. Nada mais te a deliberar, a reunião foi encerrada. 

Cristiano Lopes 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 
~ 

vdb4~ 
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Cícero Camargo da Silva __________________________ _ 
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Rua Barão de Jundiaf, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaf - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 



OF.GVCL-Nº 01/2020 

Exmoº Sr. 

~~ 
Câmara Munid~I 

Jundiaí 
SÃO l'AULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Pedido de retomo de atividade - Escolas Profissionallzantes 

Jundiaí, 30 de abril de 2020 

Venho, por meio deste e em nome da Comissão Especial para análise da 

situação econômica do Município de Jundiaí diante da Epidemia, atender ao pedido dos 

empresários do ramo de Escolas Profissionalizantes, após reunião realizada em 29 de abril de 

2020, para o retomo de suas atividades. 

Entendendo que a qualificação de mão-de-obra será fundamental para a 

retomada econômica neste momento de pandemia e que os alunos inscritos nos cursos aguardam 

a formação para poderem atuar nas atividades que, muitas vezes, serão a base de sustento de 

suas famflias, faz-se necessário o retomo das referidas aulas. 

Sendo possível o atendimento ao pedido, pode-se estabelecer as regras de 

funcionamento e atendimento das escolas , visando a não formação de aglomeração, respeitando 

e todas as normas de trabalho e higiene necessários. 

1 . - • . -

Como forma de contribuição dos empresários e desta comissão, anexo, a 

este ofício, uma proposta de protocolos sanitários para a retomada da atividade com a devida 

segurança epidemiológica. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos 

votos de elevada estima e consideração. 

C~ I S .:Z.OLQ 
- _t'.::!S'!~ ..... ~ 
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ILMO. SR. PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIA( - SP. 

RN EVOLUTION COMERCIO DE LIVROS E CURSOS L TDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 20.112.517/0001-80, estabelecida a Rua João José Vigário 
Rodrigues nº 1034 -, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, CEP 13201-001, neste ato por seu representante legal a Sra. MARLENE 
RITA NICOLAU; 

INSTITUTO INOVARTI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.937.332/0001-30, 
estabelecida a Rua Rangel Pestana nº 4 72 -, Centro, nesta cidade e comarca 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13201-000, neste ato por seu 
representante legal a Sra. BIANCA MORAES LEPIQUE; 

CONOSCENZA FORMAÇÃO PROFISSIONAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 30.493.560/0001-96, estabelecida a Rua Petronilha Antunes nº 493 -, 
Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13201-
080, neste ato por seu representante legal o Sr. EMERSON LEANDRO MOSCA; 

SUCESSO PESSOAL INSTITUTO DE BELEZA L TDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 13.231.009/0001-55, estabelecida a Rua Barão de Jundiaí nº 520-1° andar, 
Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13201-
902, neste ato por seu representante legal a Sra. MARIA EUGÊNIA PEREIRA 
AMERICANO; 



GABRIELA BARBOSA MARI ESCOLA DE BELEZA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 19.167.879/0001-99, estabelecida a Rua Siqueira de Moraes nº 336, Centro, 
nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13201-901, neste 
ato por seu representante legal a Sra. GABRIELA BARBOSA MARI; 

SEMA TRAINING JUNDIAI INFORMATICA E IDIOMAS L TDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 04.893.598/0001-46, estabelecida a Rua Petronilha Antunes nº 
534, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 
13201-080, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCIO NASCIMENTO 
DOS SANTOS; 

DATACOMPANY CURSOS PROFISSIONALIZANTES E IDIOMAS EIRELLI, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.643.162/0001-80, estabelecida a Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca nº 445, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, CEP 13201-002, neste ato por seu representante legal a Sra. 
SIRLENE ALVES DOS SANTOS; 

CENTRAL JUNDIAI DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 04.756.976/0001-40, estabelecida a Rua Vigário João José Rodrigues nº 
634, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 
13201-001, neste ato por seu representante legal o Sr. FÁBIO LEAL NEVES; 

CENTRO DE TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE JUNDIAI L TDA. ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.284.131/0001-71, estabelecida a Rua Dr 
Leonardo Cavalcanti nº 322, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, CEP 13201-013, neste ato por seu representante legal a Sra. 
JAQUELINE APARECIDA GHIZZI SILVA, respeitosamente vem à presença de 
Vossa Senhoria, à fim de expor e requerer o seguinte: 

1 - Síntese 

Que, em razão da pandemia causada pela COVID-19 (Novo Corona 
Vírus) com repercussão em escala mundial, necessário as autoridades públicas 
tomarem medidas para conter a rápida disseminação da doença, tendo havido a 
decretação Estado de Calamidade Pública, pelo Poder Executivo de esferas 
Federal, Estadual e Municipal. 

Inevitável, conforme frequente divulgação de notícias, o impacto sanitário 
sobre todos os cidadãos, sendo que, as medidas de isolamento social, visam a 
proteção da vida e saúde pública, que se sobrepõe. 



1 :.,-~9-~ l 
Reconhecemos que, os esforços tomados por esta Municipalidade:-tem · 

surtido efeito, tanto que, o Município conta com poucos casos da disseminação 
da COVID-19, comparado a outras cidades. 

Contudo, também é imprescindível o equilíbrio econômico-financeiro das 
empresas, principalmente para manutenção dos empregos e renda, não 
podendo se olvidar o papel da responsabilidade social da empresa, uma vez que, 
é fonte de desenvolvimento social, econômico e custeio do Estado. 

Em que pese necessária, as medidas de isolamento social implantadas, 
todavia, caso perdure por mais tempo a paralisação do funcionamento das 
empresas, poderá causar o fechamento de muitos negócios ou pior, poderá gerar 
a falência de empresas gerando uma catástrofe econômica ainda maior, 

Não obstante, esta se trata-se de pequena empresa, cuja atividade 
econômica é desenvolvida, em âmbito local, sendo totalmente dependente do 
giro econômico para conseguir suprir o sustento de todos os seus colaboradores, 
fornecedores, prestadores de serviços e parceiros, portanto, totalmente 
vulnerável aos solavancos da economia. 

li - Do Ramo de Atividade da Empresa 

As escolas aqui citadas são empresas que formam profissionais para o 
mercado de trabalho, promovendo o aprendizado através da capacitação 
profissional, oferecendo cursos livres, de inicialização e qualificação 
profissional em diversas áreas de atuação profissional. 

Os cursos profissionalizantes são fundamentais para a preparação e 
colocação no mercado destes profissionais, que se encontram muitas vezes 
jovens em busca do primeiro emprego, ou pessoas em situação de desemprego. 

Preparar e qualificar essas pessoas nesse período de pandemia é de 
extrema importância, impactando diretamente na recuperação econômica da 
cidade. 

Ao contrário do que ocorre com escolas de ensino formal (ensino infantil, 
fundamental e superior), as escolas de ensino livre não possuem significativo 
volume de alunos concentrados, vez que, possui em média 12 alunos por sala 
de aula, sendo que, os alunos frequentam a escola cerca de 01 (uma) vez na 
semana em período de duas à quatro horas no máximo. 

Importante ressaltar que, a empresa não conta com estrutura de vídeo
aulas, uma vez que, parte dos módulos de aula, são desenvolvidos na prática, 
como por exemplo, no ramo de beleza e estética como: curso de cabelereiro, 
manicure; assim, como no ramo industrial: curso de elétrica residencial e predial 
e, costura; na área saúde: curso de cuidador de idosos; na área alimentação: 
curso de confeitaria. 



Ili - Medidas de Segurança à Serem Adotadas 

• SECRETARIA, COORDENAÇÃO E ÁREAS EM COMUM 

,;º ;pO \ 
\ ____ _--1 

o Disponibilização de luvas, máscaras e álcool 70% para todos os 
funcionários da empresa; 

o Comunicados visíveis informando sobre o vírus e medidas de 
higiene necessárias; 

o Disponibilização para funcionários e alunos do informativo sobre o 
que é o Coronavirus, como se propaga, como prevenir, cuidados 
no trabalho, cuidados no retorno para casa. 

o Tapete umedecido com desinfetante e água sanitária nas entradas 
do estabelecimento; 

o Distanciamento de 1,5 metros entre as baias de atendimento, com 
demarcações dos espaços de atendimento, evitando 
aglomerações; 

o Somente uma entrada estreita será disponibilizada para entrada 
individual para higienização de todos. 

o Redução de carga horária presencial de equipe - parcial; 
o Limpeza constante dos espaços em comum; 
o Álcool ?O% disponível em TODOS os espaços de atendimento; 
o Possíveis colaboradores do grupo de risco permanecerão em 

home office. 

• SALAS DE AULA 
Necessidade de utilização de máscaras e luvas durante a 
permanência na escola, sendo cedido esse material para alunos 
que não tiverem. 

o Comunicados visíveis informando sobre o vírus e medidas de 
higiene necessárias em todas as SALAS. 

o Limpeza e higienização do espaço antes e depois das aulas; 
o Álcool 70% disponível nos espaços de atendimento; 
o Alunos que se enquadram no grupo de risco deverão evitar as 

aulas presenciais. 
o Intercalar em escalas os horários de entrada e saída das aulas 

entre os cursos, para que não haja aglomeração de alunos no 
mesmo período de tempo. 

IV - Do Requerimento 

Assim, diante do exposto, respeitada todas as medidas de segurança e 
higiene, determinadas pelo Poder Público, seia autorizada a Requerente a 
reabertura do seu estabelecimento. 



Sendo certo que, seremos atendidos, contamos com a sensatez de Vossa 
Senhoria, cuja característica indelével de vossa administração, à fim de que seja 
encontrado um ponto de equilíbrio, com intuito de superarmos este momento de 
grande dificuldade que será marcado na história. 

Subscrevemo-nos 

RN EVOLUTION COMERCIO DE LIVROS E CURSOS L TOA 

SUCESSO PESSOAL INSTITUTO DE BELEZA L TOA 

INSTITUTO INOVARTI L TOA 

CONOSCENZA FORMAÇÃO PROFISSIONAL EIRELI 

GABRIELA BARBOSA MARI ESCOLA DE BELEZA 

SEMA TRAINING JUNDIAI INFORMATICA E IDIOMAS L TOA 

DATACOMPANY CURSOS PROFISSIONALIZANTES E IDIOMAS EIRELLI 

CENTRAL JUNDIAI DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CENTRO DE TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE JUNDIAI L TDA 

i 
1 

1 
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Wagner Tadeu Ligabó ----------------------------
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

Aos trinta de abril de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, os 
membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da Epidemia: 
Cristiano Lopes (presidente), Rafael Antonucci, Mareio Cabeleireiro e Marcelo Gastaldo, juntamente 
com os demais vereadores: Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira de Moraes, Faouaz Taha, 
Gustavo Martinelli, Rogério Ricardo da Silva e Wagner Tadeu Ligabó, para deliberar sobre a pauta 
como consta no CD gravado em anexo a esta ata. 
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Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

· stiano Lopes 
e Comissão 

ia/) 

e:?~ 
Marcelo Gastf Ido 

Amald~e Moraes 

L..J , II -.: 
o Martinelli g ~ 

J 
Wagner Tadeu Ligabó 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 



../"~ 
Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO - SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

TEMA: "COMÉRCIO E INDÚSTRIA" 

Presença do Diretor do CIESP, Sr. Marcelo Cereser e do Presidente do CDL Jundiaí, Sr. 
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Edison Maltoni 
30/04/2020 
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AÇÕES DA 
CDL JUNOIAÍ E 
SINCOMERCIO 
OURANTE A 
PANDEMIA 

1 

smcomERc10 u CDL 
Fecomer(i1JSP AEGtOnAL JUílOIAf E REGIÃO Jundlaí 

V.!>4, 1 

► 11omc -·-,__,m -

C □m □ intuito de encontrar s □ luçães para enfrentar □ perí□ d □ de 
instabilidade causada pela avança da pandemia d□ c □ r□navírus e a 
necessidade de evitar agl □meraçães, desde o dia 18 de março, Sinc □merci □ 

e e a CDL têm pr□t□ c □ lad □ □fíci □ s junta a□ Sinc □merciári□s, □ferecend□ uma 
pr□ p□ sta de negociação coletiva, e a□ s governas federal, estadual e 
municipal s □ licitand □ medidas emergenciais de ap□ i □ a □ s empresárias . 
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ORIENTAM EMPRESÁRIOS 
Em virtude dos casos de coronavlrus no Brasil, a Câmara de Dirigentes Lo

jistas de Jundlal (CDL) e o Sindicato do Comércio Varejista de Jundiaí e 

Região (Síncomercio) sugerem ca minhos para o empresariado enfrentar o 

cenário de instabilidade. De acordo com estimativas, o consumo no curto 

prazo deve ser de produtos básicos, como alimentos, remédios e produtos 

de higiene. Bens duráveis e semiduráveis, como eletroeletrônicos, roupas, 

móveis, tendem a ter suas compras adiadas. 

Na avaliação das entidades. os empreendedores devem fi car atentos ao 

fluxo de caixa e aos gastos íi xos. "Também ê preciso avaliar se va le a pena 

abrir o estabelecimento todos os dias e nos mesmos horários, diante da 
queda na demanda. Os comP.rciêln tes de bens duráveis n~o devem, npste 

momento, ampliar os estoqlles. Não é o momento de investir, endividar-se 

ou assumir compromissos no longo prazo: ressalta Edison Maltoni, presi· 

dente do Sincomercio e da CDL Jundlal. 

•Nossa orientação é para que os empresários busquem entender o cen~

rlo, e o Impacto social. procurando não elevar o preço dos produtos, espe

cialmente Itens de prevenção como o álcool em gel e os remédios básicos 

essenciais para evitar a proliferação da doença", observa. 

Para enfrentar o cenário de instabilidade, outra orientaç~o é sobre opções 

de atendimento a distância, utilizando redes sociais, ou de entregas de pro

dutos de forma alternativa, vit1 Correios para todo o Brasil; ou por aplicativos, 

que atendem às demandas locais com motoboys. Em re lação ao atendimen

to ao público, as entidades seg uem as recomendações do Ministério da ~ 

Saúde como disponibilizar álcool gel aos clientes e a intensificação da / : 

limpeza de pisos, corrimáos, maçanetas e banheiros, inclusive com 

o uso de com álcool 70% ou solução d~ âgua sanitária. 

\ 

CDL Jundiaí e Sincomercio enviam 
nota de orientação aos 
empresários. 

.... -----



Sincomercio Jundiaí envia proposta 
de negociação coletiva ao 
Sincomerciários 

As reinvindicações propostas pelo Sincomercio ao Sincomerciários foram: 

1. Redução dos salários - força maior (Art. 5DI a 504 da CL T) até o limite 
e de 25% (vinte e cinco por cento) ou novo teto a viger; 

2. Redução da jornada de trabalho, com redução da proporcionalidade 
do salário; 

3. Redução da jornada com manutenção do salário integral, porém, 
gerando acúmulos de horas, quando da normalização da situação deverão 
ser trabalhadas em regime de horas extras: 

••-■ • • • •• • •• • • .: : : : : : : : : ; ; : :: : : : : : : :: : : : : : : : ::: : :: : : : : : : : : : : : : : : : : :: : : :: :: : : ::: :::: ::: : ::: : :: ::: 11111 ! : ! : :: : ::::::u• ......... . 

sincomERCIO o 
Fer.omerckJSP R[GIOílAl JUíl01AI E REGIÃO 

CDL 
Jundial 

~ ►nome 
1 ~ -



4. Licença remunerada com dedução do período nas férias; 

5. Férias coletivas; 

6. Home-Dffice; 

7. Licença-remunerada e, após a normalização para o pagamento em 
horas extras; 

8. Suspensão do contrato de trabalho em casas extremos autorizados 
pela poder pública. 

• .............. :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::c:::-■-•·· ....... .. 

smcomERc1oi) 
R:~omereloSP REGIOílAl JUODIAI [ REGIAO 

sincomcRc10 i} 

J ntidw, 19 do 1úrço d• 2020. 

Ao 
llmtúmmo Sonhor Milton de Auújo 
ProidsR ,i, SiJlilic4• • E,,,pr,g.;.-lo1 •• e.,,,;,,;,;, Jlllltiia,·, 11,pi,, 

ASSUNI'O: PANDEMIA DECORRENIE DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) 

C011~do qn,t, o tllÍrtilt.'1UE:nto cb p~ iz:u tilxb P°' •n• no,~ t"Íro'l 

c1epmc1t dt diawos uuid.11 pelo, óqào> do ,.údo pnblic:, o, cu in,po11jbiJid.id. 
do P""9' o olc""'"-, do ..,..,~,,J <ol,poo socw, - •,poci.11 jnnto 10 oomw:io 1111 

~ 

Comideoado , proamlcoç.io d., ui 13.979/ 20, cpt di,pôo ,ob,.., ,-!;d., que 
podido - >dotadis pua o ~ do --,,im,, t>i, """""' 
i~ qoo,- • ú:uum,,1to JW111Dmft cocnp"1,óào,; 

~ • foaçio social eh tmpdU, p<fflSt1. m Coosámiçio l'tdool dt 10 
do OatablX> do 1988; 

Coo..doando qno, c.be ao, +mp~ • ea,p,og><!o, j,un01. bnm..,..,, ,u 

~ do oa,p<ft<> • molho, fo«0.1 do coa,bm,c 1 p<opogoç.io do vú-,», «n 
~ os coitbdos C'00l b:.gi,.,a bi1.iot» apceMntJ.do1 como: Ln•u a. 1 mi.os 
~111, o,o do .ikool em gtl 70'/~ nio ~ . aio c,,mpaaanw <om ., 
mios.. cio uit dt uu tu 1mpt~t1 dt c:oan:IJ'Mm,çào, liC'(tflC:W; O'l nwott i de 60 
mos. ~unt.s, hCDJ1tt'l t., pe!}Ol ~ COCll ciotslça.1 ttônuc1.s t , ftt~; 

Amo ;u con,idoo,õo,, om t1pKW 1 aise initwd> pob pmdtma.i. t11> taitid.ido 

"°5c;uí l >plit:açio CU> COüU.lW"- 'f"....mdaS pelos óqio, p0<,umo11DÍ1 de 
uúdo piib1ica ""'P""Únl, d•ma OOUO>, o, pua o ª'° C'OllCffto ,·,undo 
mmimizu ~ ~ o coailitnou que po,u •mti,, .. <>tW>J.Ó do, 
msti.mto1 do CHO fottuiro~ fo,p nwoc., co,tnmts • il ptôpm. jntiip,c,:idinri.i, a.li:m. 
cb ~ cb, inicut.=> toaucb, pei., ~ , uuvéi do ,cotdos 
colo,n,os dotab.ibo o quo1 pl•itt2m01 aos,.....,.. tu-.: 

CDL 
Jundfaf 



20/03 
Sincomercio propõe medidas 
emergenciais para Prefeitura de 
Jundiaí 

1. Em razão das perspectivas econômicas apontarem para uma brusca queda no 
faturamento das empresas, sugerimos que para elas haja a dilação do prazo de 
pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e do Imposto Sobre 

e Serviços - ISS, ambos referentes aos próximos seis meses, contados a partir de 
março. 

2. Suspensão, pelo prazo de seis meses, dos pagamentos decorrentes dos 
programas especiais de parcelamento ativos de dívidas tributárias, sem a 
imposição de multas, juros e correção monetária . 

.. . . . . ... . .. . . . : : : : : :: : : ::: ::: : :: : : :: :: : : :: : : ::: :: : : :: : ::: : :: : : : : : ::: ::: : ::: :::: ::: ::::::::::::::::::: :: ::: ::::::: .. ···--...... 
SlílCOffiERCIOU 
Fecorne1c10SP AEC!OflAl JUílOJAI E REGIÃO 

► nome 
lllffl ■ llll!II ·,_ 



,.~- 1 

3. Antecipação dos pagamentos relativos ao 13º salário dos aposentados 
municipais, a exemplo do que fez o Governo Federal. 

4. Flexibilização dos horárias de circulação de veículos de entrega de mercadorias 
na Capital, com a suspensão da rodízio para caminhões e das demais restrições 
(Zona de Máxima Restrição à Circulação de Caminhões - ZMRC e, Zona de Máxima 
Restrição a □ Fretamento - ZMRF). 

5. Suspensão da cobrança da estacionamento rotativa paga (Zona Azul). 

·····································································••········•··•·······•··•···•··•••••••····· .... .. ...... .................... ..................... ............................ .. .. ..................... .. .................................................................... 

smcomeRc1ov ........................ 

,.\ Sua F.xcclêncu o Scnho1 
1.Aail Pcrnando Machad r.i 
PrcfC'1to 1..k> MunKipio (k lurid1,u 

Excclcntútimo Smooc. 

SlílCOffiERCIOU 
FecomercloSP REGIO0Al JUílOIAf E. REG IAO 

Jundiai, 211 d.e M"ç,, ú< 2020. 

- ... t ._~ - -

,. ~ o.ao;I . t __ _ 

CoruKkf2n<lo °' 1mpac1, ,,. cronômicot da pandemia dcco n-t"n.lr 00 non> 
ool'?ttariru,, aun:d-.."">t J:.. J,,,._.ora JntominaJa '"°"'°' <.:OVlD-19., f'K h ' ,flOrc.« 
stprc.11"'~ ptk, S.ndt{ .u o Jo Comércio Varc;.1:1 c,k, JunJi-~ 1.: lkgiio • 
SINCOMERCIO , Jmgun,, ""' • VO$ia 1!..cdcncia pan aprt>mru :e, "P'"' 
propt:t$tas di: rnet.htla~ co,,·r~ •néill, 'f'C \'Uam a.o ntÍmuJ..J e: _. p~1,·a.çiio da, 
atl\'kiadt:s oconónOCu d~w.1 n1 <' , ) peóodo de dunçin da Cflsc--

J. E,o razio du pr-rspc,.m~li cconôtnicti ap.m~\ )'>~'1l umia L,m,,:i qu,,i.a 
nn bnit'ltl'lfflro Jss Cf'tlf'h .. a. ~. , ~ que pw"J. t ias hâp :,, t·W~~.\n d., pra.ti\ l.k 
p,gammto rJo l,np:ulO P""1,1 e Tc:rmorial Urbano • ll'rt.: • J r, lm1•><<0 Sobre 
xrviço1 • lSS. 2mOOJ 1t.l 1..rC1ur_s IOti próximo, sei,: n.,eses , cooodo'$ ~ putàr de 
man;<>, inclu>a,, pm .,.,. úhmw> t,il,w,, u <lptOnl\'S pdo Simplc,, Nací,,n.I (<jUD<a 
mllnlcipll), com • in.uót,uç ,., d,: - pe,oelamt,uo c,pccio1 I"'" o, monootc, 
........... cb .. açjo. 

Como pruo pua un(inu..1d,:.), ~ 1H ~• n \nl.S.:ll.S, ~J e 
succníns Tal mc&b !V '" ncceisâ.na. fW)tl o coninbointe ck."Vvri ,1,rt.".lt 1:in1t> (om 
1 p..utd:t mcnQ) rdaU\'~ .M., ~tt.dsmrnto C1f)('CUif quantn ,,,m " , ak,r da 
c:n"'f"t"'.ênàa m'\eClu1•nw-n1 ~ n,b~\~•• -.q~'.& f"" •-'"•• c,nn,-:, lín,., ., ,u i "'.l,!'"' ,._.:.1·, n ,, 

nfoido rrogn.nu. 

1 $u:,,pc::n~iu, pelo P'" ' '' ,k: )('1S JntM.'S, d. ,~ ~ff'k"11 1• •'1 () rf..• •lt1i11c,-o,. Ôl"t) 

ptUKf~- apc:etai.! (k 1,..t.1 \d:uncnto alWO"I Jc di,,d.1$ tnbucin.:i:,, .-.t.1'11'\ u 1m pt11.i,;.M:l 

dr mulru, juro~ e nln-cçio mnn ctária. 

CDL IIDETEC 

Jundlaf 

l , 
---· --- 1 

~ .. 1l ...... 
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23/03 
Lançamento do site Vale+ Jundiaí 

Criado pela CDL Jundiaí. com o objetivo de fomentar o comércio local, o 
site Vale + ~-~n diaí reúne vouchers de descontos nos segmentos de gastronomia. 
pet. saúde. beleza, hotelaria e serviços. O Vale + oferece vantagens aos associadas 
participantes e concede preços especiais aos consumidores de Jundiaí e Região. de 
forma gratuita. 

• .......... ■ •• • : : : : : : : : : : : : : : : : :: : : :: : : : : : :: : : : : : : : :: : : :: : : : : : : :: : :: : : : : : : ::::: :::::::: :: : : == ::::::::::: :::::: :::: ............ . 
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t tO ME COMO FUNCtONA CATEGORIAS ... t Mf>tlESAS CONTATO ~!, v 
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SlílCOffiERCIOU 
FecomercloSP REGIOílAl JUOOIAI E REGIAO 

CDL nome 
Jundlaf 

Sincomercio e CDL solicitam 
reabertura de estabelecimentos e 
abertura de linha de crédito 
municipal para as empresas do 
comércio varejista. 



: : :: : ::: ::::: :: : : :::: :: : : ::: : :: : : : : : : : : : : :: :::: :: :: : : ::: :::: :: : : : : : .: : : : : : : : : :: : : : :: ::: : ::: : :: : : :-- ..... ........... . 

1. A liberação do funcionamento do comércio o mais rápido possível, visando a 
recuperação econômica da cidade e a garantia do emprego dos trabalhadores 
adotando todas as medidas de segurança sanitárias. vinculadas ao cumprimento 
dos protocolos definidos pelo Ministério da Saúde e pela Vigilância Sanitária com 
relação a□ combate a□ c□ r□navírus. 

2. □ue libere linha de credita específica dos cofres municipais as empresas da 
comércio varejista para suportar e atravessar esse. período de quarentena e 
pandemia visando a manutenção de seus compromissos com a nossa sociedade . 

\ 
L- -

...... .. ....... .................................................................................................................................................. _ .................................... .. ........................... ..................................................................................................................................... 

smcomERc10 u 
~ IICQQi»l.JUI\OlfllERl:GU,O 

A Soa Exa!lênci.1 o Senhor 

Luiz Fernaondo -
P- do Município de Jundiaí 

Excelt>ntíssimo 58,hor, 

SlílCOffiERCIOU 
FecomercloSP RECilOílAl J Uíl OtAI E RECilAO 

Jundiaií, 25 do març,o de 2020. 

As1<unlo: R-a do comw:io, • abertura de linhll de credito mLr1icip,al p.-.. u 
empwsas do cc:mén:io varepsU. 

1 • Considerando o quadro d~ p,al'l<Hfflia global daclarado pel3 Organização MLA'>dial 
de S.Úde em de<:orTêncio d• p<OPagaç.io do vírus COVlO-tQ. 

li - ccn.-ndo os efeitos desta pandomia ~ a .aonomia mundial. q<M pode 
loY• a um ~ro do recessão global, -ndo for1amente cadeias produlivas, de 
comHCK> e de HrViços. 

Ili • Consid«ando que e-s~s et•ilos se fazem wntir forteme-nte na economia local 
desw muniápio, q~e j-1 vem fttando incisivamente na falta de liqui<Mz das 
empresas atuantes no oomercio varejisla local. a:,m ntPff5-e'ntativo dedínios ou 
praticarne,_nie nenhlMnas vendas • nos na,gócios. pode implicar na in'o'iabiidade da 
rNll'Aliençio de posios de tn>b..a,o, paganen1o de ..alários e o próprio fechamenlo 
das empresas do oomérc:io ..,.1rejisla. 

N - Considerando que este quadro pode Jew, • um expn,ssivo ondi..,;d...,,_ das 
empeas do corrêrcio do wtor. inviabilizando a própria exis-tinci.1 e ~ 
das mesma1. com os oons.equente:s gravame.s JOCiaés qu• impl ie.1.ri.11.m na pMda de 
posaos de traballo, na redução e números de oontribu.US e de impostos. 

V - Per- fm, considerando. as rnedidll5 lomadas petos poder+s na Est.ra F-. 
Estadual e ~3 ~ ra do Município de Jundiaí, que limitaram os conLMOs 
sociatS. a circutaç.io de p,essou • até nwsmo o h.ncion..1rnenco do c::omtiCio. 
ag,av3.ndo o qwdro de liquidez das empresas. S.,do que V . Ex~1. ôeleoffl'linou a 
suspenm em data postenor ao ~- no decnlo do Governo do Estado de ~ 
Paulo. 

No qualidade de ,___ sindical da CalogoN Econôn.ca do 

Comercio Va~ista do Município <W J...,diai. e •xp,-essando o anseiio CM! mih~ 
deem~• deote Mlof", o SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE JUNOIAI 
E REGIÃO. wm, rwspaito.am.,.., • pfteft9"' de Voua Excelência. req.....- os 
VOHOS pnistimos • fm de: 

►nome -·-·-

b:3 



ASua Ex~o s«,!,o, 
Llllzf'wmnclolbchado 
~ do Município de ~ndi.aí 

E......tissirno Senlo'. 

Junclia,~ 2 5 de março de 2020. 

Auunlo: Rubertura do comê-reio, • abartura CM- linha de crê-dito municipal para ,H 

eminsas do~ varej ista . 

1 - Conoiderando o quadro de pandemia global -rado ~la Org->niz.içlo Mundial 
deSaude em ~nci• d> p,0pogaçiodo vírus C0\110-·1~. 

li - Ccnsider.indo os -tos desta pandffllia sobre a eoonomiJ mundi;>I . qu. pode 
lw• • Lm quadro de r«es,.;ão global, .,_..ndo fo-..t.e c.:,c!e,as produtivas, de 
comén:io e de HM9"5· 

Ili - Considerando que estes elailDs w lamm _.. _n,e na economia local 
- m...ic:Ípio, que jà Vffl1 álando incisi- na f•lt• de liquidez das 
empwsas .atuantes no comercio va,wjis&a local, a:>m represenbtivo declínios ou 
praticamerà nenhumas vendas e nos MgÕciDs. pode impic.>r na in,fab,-. da 
manutenção de poslOs de traballo. pag__, de salários e o pn',orio feál
das empresas do ooméroo varejista. 

rv - Considenndo que Hte qu.>dn> pode - a um •-sr,o endivi(jamentr, das 
ernprHaS do ~ do setor. inviabiiza'\do a própria e xis1ê-ncí.l e manutançio 
das mumas, com os con-sequent.s gravame, sociais que implicaril):m n,3 perda de 
poslOS de trabal'lo, na recluçlo e númef"Ot de oontribuint:fl e de impostos, 

V - Por rm. considerando . .lS medidas 10madas pelos pode~• na Esf.,,. Federal. 
Eslamlá e pel• ..,_,a do Ml.ncipio de Jl.01dial, - limitaram os conlàos 
sociais, a circuloçáo de pessou e a fflftffl0 o func;oru,men10 do comércio, 
agravando o quadro de liquidez das --. s.ndo que V. Eu. clelafminou a 
su'l)«lsio em data poswrio, ao prw,,isto no -., do ao-no do Estado de Sio 
Paulo. 

Na qualidade de ,epr__ sinciieal da c.t090ria Econômica do 

Comercio Varwjista do Munieipio de Jundiai. e upwssando o an- de milh~ 
de empresas deste Hior, o SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE JUNOIAI 
E REGIÃO. vem . r95peiíosamen1e. a P""H"I"' ele Vos5<1 Exwêocio , reqYerer os 
VOHOS pÁstimos a fim de: 

® lól Pl\•-"'"""'"~-t"I"\ •~ f f !'f • ,, , ,.,. ;, l',Z ll .(J:l<I ,' » ~,. / 'P1 ~.i,o.U 

1,11S t '8fv.:II > ·•----c-11e~lal.-M 

Reivindicações 
atendidas pela 
Prefeitura 
Referente aos ofícios protocolados 
nos dias 20 e 25 de março , · 



- Liberação gradual de estabelecimentos da comércio e prestadores de serviços de 
Jundiaí com a obrigação de seguir todas as recomendações das autoridades de saúde 
na período de quarentena em prevenção a □ nava coronavírus; 

- Adiamento por 80 dias do pagamento do ISS (Imposto sobre serviços de qualquer 
natureza) para empresas inscritas no Simples Nacional poderá dar um alívio a □ caixa de 
empresas; 

- Suspensão da cobrança do parquímetro até que permaneça o Estada de Emergência 
na cidade; 

1 

- Flexibilização dos horárias de circulação de veículos de entrega de mercadorias . 

.. . .. .. .. .. . . . . : : : : : : : : : : : : : : : : :: :::: :::: ::: : ::: ::: ::: : ::: : :: : : ::: ::::::::::::: ::::::::.:: ::::::::::: :::::::: ::: ::: ............ . 
SlílCOffiERCIO U 
FecQmClf'CklSP RE.GIOOAL JUílOIA f E REGIAO 

CDL IIDETEC 

Jundiai 

Força-tarefa no Comitê de 
Enfrentament□ ao Cor□ navírus (CEC) 



D Sinc □merci □, a CDL e □ Núcleo de Gastr□ n □ mia integram a Força-Tarefa d□ Comitê 
de Enfrentament□ a□ C □ r□ navírus (CEC) da Prefeitura de Jundiaí c□m participação 
ativa nas reuniões c□m setores produtivas da cidade para discutir medidas de 
pr□teçã□ e manutenção da ec□ n □ mia. 

Uma das sugestões atendidas f□ i a pr□ ibiçã □ de vendas de pr□ dut□ s nã□ essenciais 
de primeiras necessidades em hipermercados . 

................................................................................................................ ............................ ............ .. ................................. .. ................................................................................................................. 

SlnCOffiERCIOU CDL IIDETEC 
Fecomerclo5P REGIOOAL JUOOIAI E REGIAO Jundlaf 

~ 1 



Ofício ao Governo de São Paulo 

D Sincomercio Jundiaí enviou ofício ao governador de São Paulo, João Dória, 
solicitando reabertura do comércio e abertura de linha de crédito municipal para as 
empresas do comércio varejista. 

e 1 - A liberação do funcionamento do comércio a mais rápida passível. visando a 
recuperação econômica da cidade e a garantia da emprega das trabalhadores 
adotando todas as medidas de segurança sanitárias, vinculadas ao cumprimenta 
das pratacalas definidas pela Ministério da Saúde e pela Vigilância Sanitária com relação 
a □ combate ao caranavírus. 

2 - Uue libere linha de crédito especifica através da Desenvolve São Paula as empresas d□ 
comércio varejista para suportar e atravessar esse período de quarentena e pandemia 
visando a manutenção de seus compromissos com a nossa saciedade . 

.. . . . . .... .. . .. : : : : : :::: :: : :::::::: :: : : :: ::: :: : : :: : ::: : : : :: : : ::;: ::: : : :::: :::::: ::: :::: :: :: :: ::: : ::: : : :: :::: :::::: ............ . 
SlílCOffiERCIO U 
F~co<N!rcloSP R[GIOílAl JUílOIAI E REGIAO 
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Sincomercio e CDL Jundiaí lançam 
'Guia de sobrevivência na crise' 



Com □ intuito de orientar □ s empresárias, □ Sinc□ merci □ e a CDL Jundiaí 
elaboraram um e-b □□ k c □m informações essenciais para para enfrentar □ 
momento de instabilidade econômica durante a pandemia d□ c □ r□ navírus 
(COVI0-18). 

. .. ............................................................................................................. . •··············· .................................................................................................. . 
smcomERc10 o CDL 
FecO<tV~cloSP REGIOílAl J Uíl OIAf E REGIAO Jundíaf 
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03 . Guia COU Slncomércio de sobreviwncia na crise 

Parte 1 1 Especialistas avisam que era 
das empresas digitais será 
ace lerada por conta da crise 
pógmo 4 

Parte 3 1 Como ~nfrentar o vírus 
sem deixar contaminar 
seus negócios 
página 16 

Parte s I au~is linhas de crédito 
estao abertas? Com 
quais condições? 
pógino22 

lllllllllll 111111111111111111111 

Parte 2 1 E-~ommerce: 
Saiba como vender mais 

página 11 

P rt 4 1 Comércio fechado? 
a e Férias, período de trabalho 

reduzido e outras saídas 
para seus funcionários 
página 20 

Parte 6 1 O que pode ser prorrogado 
nesse momento pela 
administração municipal 
página 29 



03 . Guia CDL/Sincomercío de sobrevivência na crise 

P 1 1 CMN adia mudança de regras 
arte bºl'd d d , d't em porta 1 1 a e e cre I o 

página 5 

1 Declaração do Imposto de 
Parte 3 Renda pode ser entregue até 

30/06 
página 12 

P t 5 1 Adiado pagamento de e ar e contribuição previdenciária 
de empresas 
página 16 

lllllllllll 111111111111111111111 '~ ... l"ll\ -

P t 2 1 Programa Emergencial de 
ar e Manutenção do Emprego e 

da Renda 
página 7 

I IOF é desonerado e 
Parte 4 contribuições são adiadas 

página 14 

1 SP aumenta crédito para 
Parte 6 microempreendedores, 

e governadores pedem 
suspensão da dívida 
com União 
nlminn ?n 

Sincomercia e CDL 
compartilham linhas de crédito 
do Desenvolve SP 



O Sindicato do Comércio Varejista de Jundiaí e Região e a Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Jundiaí (CDL) compartilham informações sobre as 
linhas de crédito do Desenvolve SP - o Banco do Empreendedor- para 
auxiliar as empresas no enfrentamento dos impactos financeiros do 
coronavírus (covid-18). 

. .............................................................................................................. . ········································•···········································•·····•••··•••···•············ 
SlílCOffiERCIOU CDL nome 
F<:comercloSP REGIOOAL JUílOIAI E REGIAO Jundíaf 



15/04 
CDL e Sinc □ merci□ impetram 
Mandada de Segurança 
solicitando pr□ rr□ gaçã□ de 
impostas estaduais 

O Sinc □ merci□ e a CDL Jundiaí impetraram Mandada de Segurança à 
Secretaria da Fazenda d□ Estada de Sã □ Paul□ solicitando para seus 
associadas a prorrogação em 180 dias das vencimentos de impostas 
estaduais de São Paula . 

............... ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=:::::::::::::::::: ............ . 

smcomERc1ou 
FecomercloSP REGIOnAl JUílDIAI E REGIAO 



CDL s· 1 e mc□merci□ Jundiaí 
ançam campanha de , 
ao come' . estimulo 

rc1 □. 



Com □ lema "Ajudar sua cidade é uma atitude de amar", a CDL Jundiaí e □ 
Sinc □merci□ lançam campanha de estímulo a □ comércio de Jundiaí com a 
produção de um vídeo de 30 segundas veiculada em emissoras de 
televisão. O fac □ é estimular as vendas na c □ mérci □ l □ cal pela e
c□mmerce e delivery. 

·························································································•···•·•··•·············· ·················································································································-·· 
SlílCOffiERCIO O CDL 
FecomercloSP REGIOílAl JUílOIAI E RE.GIAO Jundial 
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F~<.Of'r'lf!ltloSP REGIOrlAl JUílDIAI E REGIAO Jundiaí 

►nome ....,,.in,;11 
llfS(M'Nlffll 
Tl<DlaJ 



smcome:Rooi) CDL 
Jund¾lr 

Jwclial, 16 de abtil dt 2'112Xl. 

De:: liDcti.ato do Comércio Vutjis-u de Jmadia.í (SillCOlllen:io) • Ciman 
de Diri_,., Loji1tu dt Juadi>Í (CDL) 

l'm: De:pundo PINHnl Mi,1ud Haclcbcl 

W Supuasio eh protestos. de. titwos 1: outros docomcnto1 de d1\·id.:as 

Cmui1kr:uuio os impactos ~. ela pllMlmlil. ~autc do 
JlO'l'O ~ c111W40x 1b do~ da.omiu.cb eam.o COVID· 19,. "°' 
Hton1 upiaa.tadCII ptlo Siaclicato do Camfrc:i.o Yanjístt d, Ju.diú 1 

llqji.o - SINCOl.lEltCIO I ptà C....... de Diàpatu Lcjina, dt J=dw 
(CDL} dmpn01t01 a Vossa f.xctlêaci:a p,111 1olieítu 1n apoios cm p1opostu 
d..t medi.da cmu.rmmJ q_ae ris.am ao udamlo t à paiolft'XlO du etmchdH 
~ dw:mtt O pa:iock de dms~ da CÓH. • 

Como uti.udt:, Zlt:JI~ do comúcio,. ,~ 1 n1.1pt.11,Üo 

d.cn protatos CM: tintlo1 e ouo:01 donmaacos IH dm.cw, , putir de 
2'11/ 0G/ ~ pelo mao, 90 <llu ,...,. pcóodo dt p....ta.i& da Crnd· 
19. 

Aia.da em. tnmm~io ao Smad.o, fai. ~ ao 6Jtim,c. du: 09/ C>+ o 
PL 615/ lOJ0 pela Ciau:11;. 1mpadado a Íllclmio de D.Ot"OI :D1.cát0$ tm 

..-o, up,m,.,-.. src • s....., poc ,o <liu. 

Dan !oam,~qc.e a smpcmàoM.zqistrol aa aduuos de 
~ ao crHito- d.eft ,u cstmúda aCM protestcM., mm ftl qiu: a.lia da 
dfriâ. proa,~ o dcffdoi: IUi aiad& qae unr com. u tnu e aa.o>umatos, 
lll11Ítal TUU IÚ m.aioca qoe a ptóptia ilfrid&. -POI &114, H>lc:ltamo1 som a.paio 
pua que deeiúo d.o J'L 6"'r5i l020 te utalda tuaWm aos cartóôo1 . 

É de fa»d.un.aat&J importiac:ia a ad~ emeqaciaJ M med.xlas pà 
pasan?G' e apoie is e:mpn:ns diNtam.alt« impactadu com a drínica 
~o ele Sll,U Itcejtu .. 

17/04 
CDL e Sincomercio enviam ofício 
ao deputado federal Miguel 
Haddad solicitando suspensão 
de protestos de títulos e 
outros documentos de dívidas. 

smcomcRc10 ô CDL 
fundlof 

O t tdlio acual da pa4icmia p:rO\"OCOIII o 6tduma.to do1 COID.HCio, ~ 
ru • uaoppi,lc, ..,...a - IOdo llasil o- i dt r,w:lt1 di6oaldadts 
do, aap1uuio1 pan 1 .....-~io dos papaauc1 de JG.U o~ acm 
a. poatulidad. uctnim. A •ima?o acanttaá cm uma anludal: de 
pr0CllltCl ~ dei dl:wcs. 

Ctttc:4 da u~ ~ Votn úetlénm volta.d à, ccalilkia~ões 
upoHas •tstt docmnato, r.caOV11Do1 "t"Otoi de atima t dnti:ata 
C01Ullitn~i.o.. 

f:dilOllWllloai r-.. do Sincamucio • dt CDL Ju,,di,ú 

· =·="!6 1 
! 



Governo 
Federal 
Outras medidas econômicas do 
governo brasileiro para dar 
mais liquidez ao mercado 

Outras medidas econômicas do governo para dar mais liquidez ao 
mercado, abrindo espaço para aliviar o caixa das empresas e garantir 
empregos nesta crise foram: 

- Redução a zera das alíquotas da Imposto sabre Operações Financeiras 
(IOF): 

- A prorrogação da entrega do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) 

- Adiamento das contribuições de PIS/Pasep, Cafins e contribuição 
patronal para a Previdência . 

. . .. . ... .... .. . : : : : : : : : :: :: :: :: : : :: : : :: ::::: :: : : :: : : : : : :: : : : :::::::: :::: :::: :::: : : ::::::: ::::::::::::::: ::::::::::· ........... . 
SlílCOffiERCIO U 
Fe<:.omen;loSP AECIOílAl JUílOtAI E REGIAO 

► nome ......... , ...... ...,,, 
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22/04 
Sincomercio e CDL sugerem 
adoção de protocolo de Medidas 
de atendimento e de higiene. 

No intuito de viabilizar a abertura de estabelecimentos comerciais que 
seguem sem atendimento presencial. o Sindicato do Comércio Varejista de 
Jundiaí e Região (Sincomercio) e a Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Jundiaí (CDL) sugeriram ao Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
(CEC), da Prefeitura de Jundiaí, a adoção de protocolos de atendimento e 
de medidas de higiene. Os documentos também foram encaminhados ao 
vereador Cristiano Lopes. 

...... 

••• .. ••••••••••=:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::u:::::::::::;:■■■H■H■■■■ • 

sincomERCIO u 
Fecomf:'l'cioSP REGIOílAl JUílOIAI E REGIÃO 

►nome ....... 
:.::.-" 
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CMslde,_ o Cfflitlo atual dt -• o p,-,.. do 
Coro«"ll'Wtnll e na Intuito dt 'll'ilbllJar • lbettUrl dos fltlibete<IMefl'toC 
"""'""1111 ,Indo nlo llberados, o SindlulO do CDfflffdo Yarejlna de 
Jundlol • lletlllo jSina>mHclol • a CJm111 .se 01.- IDJilt■> d• JuftCSII 
(COI.) elaboraram uma ..,.,,tio de Pro,ocolo de Mt!dlcla, .se HiC""'°• 

SibttnOS que- f dt ewtrema impo,t.&ncia que: os proflssiOnaiS que 
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- Na 1mpoulblló<l>dt de ins121at barretta ftúe.1, p,opo,c1onor o 
dístanclamento socla.1 re,omendido pela Of'&,1nl1açlo Mundial d.li S.dde 
(OMS). maro1,.ndo dlt.tlotia maior dO que um(")) metr·o entre as peSSOti; 

- Ampliar• fitq,.,•ncl• d• limpe11 dO piso, blneldos. wpe11ide1,, conlmlo. 
m,çane11. • blnhellos com álcool 70% ou hlpoclo- .se sódio 11'; 
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(COll el-aron> uma "'tfS!lo &Se pl'OCD<ob de -ranp <OM IMClidH 

de em,,,9i!ncl1 de '°""" p,ll,lc.a. 
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rNsca,as pa,.i fundof\áriOi e obsenaçlo do CÍi.S.tll'ldamento SiOC.:111 em 
fiLls:; 
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24/04 
CDL lança 'Classificados Jundiaí' 
com ofertas de associados 

Com o objetivo de promover as ofertas de seus associados no ambiente 
virtual. a Câmara de Dirigentes Lojistas de Jundiaí (CDL) lançou sexta-feira 
(24/04) a plataforma de divulgação Classificados Jundiaí 

e (www.iidetecclassificados.com.br ). O empresário poderá incluir suas ofertas 
na plataforma e a negociação será feita diretamente com a consumidor final. 

O projeto foi desenvolvida pela Instituto de Inovação e Desenvolvimento 
T ecnalágica (IIDETEC) que desenvolve atividades de ciências, tecnologia e 
gestão em projetas de sistema de inovação, saúde e educação. 
Acesse: www. iidetecc.c □ m.br 

.... ............................................................................................................................................. , ································································································••••·············· 
SlílCOffiERCIOO CDL 
Fecon"lftfdoSP A(CIOJIAL JUílDIAI t:: REGIAO Jundial 

õO 1 



Doação 
CDLL Jundiaí e Sincomercio 
fazem doação de $8.500.00 em 
produtos solicitados pelo 
Hospital São Vicente. 





Mesa Brasil SESC Jundiaí 

Neste momento de crise diante da pandemia, o Sesc Jundiaí intensificou as 
ações do Mesa Brasil Sesc São Paulo: além de levar comida a quem mais 
precisa, está levando também itens de higiene e limpeza - tão importantes 

e para proteger a saúde de todos. 

Entre os dias 06 a 28 de abril, uma equipe treinada com procedimentos de 
segurança e uso de EPls contra covidl'S arrecadaram 15 toneladas de 
alimentos de oito empresas doadoras que atenderam 25 instituições sociais . 
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Empresas doadoras: 08 

Instituições sociais atendidas: 25 
Sendo 15 abrigos de crianças, de idosos, albergues e hospitais, e 1D instituições 
que atendem famílias. 

Pessoas beneficiadas: 3.177 

Famílias atendidas: 345 

Alimentos arrecadados: 15 toneladas 
............... : : : : :: : : :: : : :: : : : : ::: : :: : :: :: ::: : :: : : : :: :: : :: : :: : : ::::: :::: ::::: :::: :: :::: ::::::::::::::: ::::::::::--.......... . 
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Jundiaí, 23 de abril de 2020 

Excelentíssimo Senhor Vereador Cristiano Lopes 

Atendendo sua honrosa visita e no intuito de viabilizar a 
abertura de estabelecimentos comercws que seguem sem 
atendimento presencial, o Sindicato do Comércio Varejista de 
Jundiaí e Região (Sincomercio) e a Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Jundiaí (CDL) encaminham para seu conhecimento as sugestões de 
protocolo de atendimento e de higiene para os comércios. 

É de fundamental importância a adoção emergencial de 
medidas pela preservação e apoio às empresas diretamente 
impactadas com a drástica redução de suas receitas. 

Certos da atenção que Vossa Excelência voltará às 
considerações expostas neste documento, renovamos votos de 
estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

~~ 
Presidente do Sincomercio e da CDL Jundiaí 
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Sugestão de Protocolo de Atendimento no comérdo ainda não liberado 
durante a pandemia do novo coronavírus 

• ..__~,...-.=.-. 

Considerando o cenário atual de combate a propagação do 
coronavírus e no intuito de viabilizar a abertura dos estabelecimentos 
comerciais ainda não liberados, o Sindicato do Comércio Varejista de 
Jundiaí e Região (Sincomercio) e a Câmara de Dirigentes Lojistas de Jundiaí 
(CDL) elaboraram uma sugestão de protocolo de segurança com medidas 
de emergência de saúde pública. 

Sabemos que é de extrema importância que os profissionais que 
e trabalham diretamente com o público adotem medidas preventivas no 

ambiente de trabalho. Todo cuidado com a higiene é pol,fco, tanto para 
empresas quanto para os trabalhadores. 

As empresas podem auxiliar no combate dessa doença com ações 
simples e práticas que podem ser inseridas na rotina. Desta forma, os 
estabelecimentos de comércio de rua em geral, podem ~dqtar c'-'mprir as 
seguintes obrigações: 

- Abertura do comércio de forma escalonada de acordo com segmentos, 
ou seja, todos os serviços têm dois ou três dias na semana para 

funcionamento, em horários reduzidos; 

- Funcionamento de todos os estabelecimentos com medidas qualificadas: 
um cliente por dez metros quadrados, obrigatoriedade do uso de 

e máscaras para funcionários e observação do distanciamento social em 
filas; 

- Fica estabelecida a limitação de entrada de pessoas em 
estabelecimentos que atendam o público em 50% (cinquenta por cento) 
da capacidade, podendo estes estabelecerem regras mais restritivas; 

- Horário de funcionamento entre 9 e 10h e 16 e 17h; 

- Galerias e centros comerciais devem funcionar com 50% da ocupação 
(uma pessoa por 14 metros quadrados). 

- Não permitir a prova de vestimentas em geral, acessórios, bijuterias, 
calçados entre outros; 

R P, l ,clmtc cJc, íTloc11 cc.,, S8c'Í / lL'ntro / e L'IJ 13201 -üül. / JuncJ1d1 / SP / l3r cl'->il 
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- Os provadores, se houver, deverão estar fechados; 

- Todos os produtos que forem adquiridos pelos clientes deverão ser 
limpos previamente ao uso, sendo está uma orientação dada pelo 
estabelecimento; 

- Todos os produtos expostos em vitrine deverão ter sua higienização 
realizada de forma frequente, recomenda-se redução da exposição de 
produtos sempre que possível; 

- Os estabelecimentos de cosméticos ficam proibidos de ter mostruário 
disposto ao cliente para provar produtos (batom, perfumes, bases, pós, 
sombras, cremes hidratantes, entre outros; 

- Nos estabelecimentos em que os clientes venham a manusear roupas 
ou produtos de mostruários, deverá ser orientado aos trabJlhadores que 
antes deste manuseio os clientes tenham as mãos higieniiadas com 
álcool-gel 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito 
similar; 

- Todos os trabalhadores deverão usar máscaras de tecido não tecido 
(TNT) ou tecido de algodão. 

- Priorização do afastamento, de empregados pertencentes ao grupo de 
risco, tais como pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, 

e hipertensos, diabéticos, gestantes e imunodeprimidos; 

- Adoção de medidas internas, especialmente aquelas relacionadas à 
saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do coronavírus 
no ambiente de trabalho; 

- Fica obrigatório providenciar o controle de acesso, a marcação de 
lugares reservados aos clientes, o controle da área externa do 
estabelecimento, bem como a organização das filas para que seja 
mantida a distância mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta 
centímetros) entre cada pessoa; 

R Pr 11cJmtc ele rnoar C'>, SScí / lmtrn / Cl'IJ 13201-Uüli / JuncJ1c11 / SP / l~r ,NI 
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- As pessoas que acessarem e saírem do estabelecimento deverão 
realizar a higienização das mãos com álcool-gel 70% ou preparações 
antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, colocadas em 
dispensadores e disponibilizadas em pontos estratégicos como na 
entrada do estabelecimento, nos corredores, nas portas de elevadores, 
balcões e mesas de atendimento, para uso dos clientes e trabalhadores; 

- Todos os trabalhadores dos serviços/atividades ficam obrigados a fazer 
uso de máscara de tecido durante todo o seu turno de serviço, 
independentemente de contato direto com o público; 

- O ingresso no estabelecimento será feito em número proporcional à 
disponibilidade de atendentes, evitando aglomerações em .seu interior e 
respeitada a capacidade de 50% do espaço; 

- Deve ser dado atendimento preferencial e especial a idosos, 
hipertensos, diabéticos e gestantes garantindo um fluxo ágil de maneira 
que estas pessoas permaneçam o mínimo de tempo possível no interior 
do estabelecimento; 

- Manter todas as áreas ventiladas, incluindo caso exista, os locais de 
alimentação e locais de descanso dos trabalhadores; 

- Os trabalhadores devem ser orientados a intensificar a higienização das 
mãos, principalmente antes e depois do atendimento de cada cliente, 
após uso do banheiro, após entrar em contato com superfícies de uso 
comum como balcões, corrimão, teclados de caixas, etc; 

- Realizar procedimentos que garantam a higienização contínua do 
estabelecimento, intensificando a limpeza das áreas com desinfetantes 
próprios para a finalidade e realizar frequente desinfecção com álcool 
70%, quando possível, sob fricção de superfícies expostas, como 
maçanetas, mesas, teclado, mouse, materiais de escritório, balcões, 
corrimões, interruptores, elevadores, balanças, banheiros, lavatórios, 
pisos, barreiras físicas utilizadas como equipamentos de proteção 
coletiva como placas transparentes, entre outros; 

Ft Pr 11dontc de íTlo<'n".;, 581, / lcntro / Cl'IJ 13201-00!. / Jund1a1 / SP / ['ir a'otl 
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- Nos locais onde há uso de máquina para pagamento com cartão, esta 
deverá ser higienizada com álcool 70% ou preparações antissépticas após 
ca~ ~~ 

- Os caixas eletrônicos de autoatendimento ou qualquer outro 
equipamento que possua painel eletrônico de contato físico deverão ser 
higienizados com álcool 70% ou preparações antissépticas, após cada 
uso; 

- Colocar cartazes informativos, visíveis ao público, contendo a seguintes 
informações/orientações: higienização de mãos, uso do álcool 70%, uso 
de máscaras, distanciamento entre as pessoas, limpeza de superfícies, 
ventilação e limpeza dos ambientes; 

- Caso a atividade necessite de mais de um trabalhador ao mesmo tempo 
manter a distância mínima entre eles de 1,5 metros (um metro e 
cinquenta centímetros); 

- Recomendar que os trabalhadores não retornem as $Uas casas 
diariamente com suas roupas de trabalho quando estes utilizarem 
uniforme; 

- Os locais para refeição, quando presentes, poderão ser utilizados com 
apenas .1/3 (um terço) da sua capacidade (por vez). Deverão organizar 
cronograma para sua utilização de forma a evitar aglomerações e 
cruzamento entre os trabalhadores (fluxos internos e de entradas e 

e saídas), além de garantir a manutenção da distância mínima de 1,5 
metros (um metro e cinquenta centímetros); 

- Os lavatórios dos locais para refeição e sanitários deverão estar 
providos de sabonete líquido e toalha de papel; 

- Se algum dos trabalhadores (proprietários, empregados próprios ou 
terceirizados) apresentarem sintomas de contaminação pelo COVID-19, 
deverão buscar orientações médicas, bem como serem afastados do 
trabalho, pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou conforme 
determinação médica, sendo que as autoridades de saúde devem ser 
imediatamente informadas desta situação. 
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- Para garantir a manutenção dos empregos, sugerimos a adoção de 
acordos individuais de redução de jornada de trabalho e salários. 

- Atendimento com equipe reduzida de profissionais como a adoção do 
revezamento de funcionários para diminuir o contato entre os 
trabalhadores. 

- Adequação da oferta de transporte público neste cenário de abertura do 
comércio, ressaltando a higienização de veículos e campanha de 
conscientização do uso de máscaras e álcool gel; 

- Criação de um caderno de ofertas do comércio local no meio digital (Já 
disponível pela CDL Jundiaí) 

- Canal direto de vendas onde o cliehte será atendido pelo vendedor mais 
próximo de sua casa, o qual fará todo o processo de compra, 
possibilitando que o cliente escolha o produto e realize sua compra. O 
WhastApp também funcionará como uma ferramenta pós-venda, para o 
consumidor tirar todas as suas dúvidas. 

- Utilização de ferramentas de venda online oferecidas pelas entidades 
Sincomercio e CDL Jundiaí como o Vale Mais Jundiaí 
www.valemaisjundiai.com.br 

P Prudente de íTloares, ssc; /Centro/ cep 1320l-OOc; ! Jund1a1 / SP / Bra<:,11 
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Sugestão de Protocolo de Medidas de Higiene no comércio 
ainda não liberado durante a pandemia do novo coronavírus 

Considerando o cenário atual de combate a propagação do 
coronavírus e no intuito de viabilizar a abertura dos 
estabelecimentos comerciais ainda não liberados, o Sindicato do 
Comércio Varejista de Jundiaí e Região (Sincomercio) e a Câmara 
de Dirigentes Lojistas de Jundiaí (CDL) elaboraram uma sugestão 
de Protocolo de Medidas de Higiene. 

Sabemos que é de extrema importância que os 
profissionais que trabalham diretamente com o público adotem 
medidas preventivas no ambiente de trabalho. Todo cuidado 
com a higiene é pouco, tanto para empresas quanto para os 
trabalhadores. 

As empresas podem auxiliar no combate dessa doença com 
ações simples e práticas que podem ser inseridas na rotina. 
Desta forma, os estabelecimentos de comércio de rua em geral, 
podem adotar cumprir as seguintes obrigações: 

Para as empresas: 

- Sempre que possível substituir o atendimento presencial ao 
público por serviços "online"; 

- Caso não seja possível ofertar serviços online, providenciar uma 
barreira física entre os colaboradores e clientes (vidro ou 
acrílico); 

- Na impossibilidade de instalar barreira física, proporcionar o 
distanciamento social recomendado pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS), mantendo distância maior do que um (1) metro 
entre as pessoas ; 

R Prudente de moarcs, 584 /Centro/ ccp 13201-004 / Jundtat / SP / Brastl 
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- Ampliar a frequência de limpeza do piso, bancadas, superfícies, 
corrimão, maçaneta, e banheiros com álcool 70% ou hipoclorito 
de sódio 1%; 

- Disponibilizar e garantir, para uso dos trabalhadores e dos 
usuários, local para lavagem frequente das mãos, provido de 
sabonete líquido e toalhas de papel descartável; 

- Garantir o distanciamento social dos usuários durante a espera 
do atendimento, diminuindo o numero máximo de pessoas no 
ambiente e realizar demarcação no chão do distanciamento 
mínimo de 1 metro entre as pessoas; 

- Proporcionar boa ventilação, mantendo portas e janelas 
abertas. Em caso de ambiente climatizado, realizar a 
manutenção de aparelhos de ar condicionado; 

- Nos procedimentos de limpeza do ambiente, recomenda-se 
não utilizar ar comprimido ou água sob pressão, ou qualquer 
outro método que possa gerar respingos ou aerossóis; 

- Mantenha o local de trabalho limpo, com destaque para 
superfícies (como mesas}, além de objetos corno telefones e 
teclados. Tudo deve ser limpo regularmente com álcool 70% ou 
hipoclorito de sódio 1%; 

- Incentive a lavagem de mãos de funcionjrlos e clientes. 
Certifique-se de que ambos tenham acesso a locais ondem 
possam lavar as mãos com água e sabão. 

- Espalhe postos de álcool em gel 70% pela ems,resa em locais 
visíveis e sinalizados. 

- Mantenha os ambientes arejados. 

R Prudente de moares, 584 / Centro/ cep 13201-004 I Jund1a1 / SP / Brasil 
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- Divulgue internamente e externamente com pôsteres e 
cartazes sobre a importância de se prevenir do coronavírus. 

- Forneça máscaras faciais e lenços de papel para pessoas que 
desenvolverem coriza ou tosse no ambiente de trabalho. O 
descarte desses materiais deve ser feito em lixos fechados com 
tampa. 

Aos trabalhadores: 

- Manter todos os cuidados gerais em relação à higienização dos 
ambientes, assim como os cuidados de higiene pessoal e 
distanciamento social; 

- Cumprir todas as rotinas já determinadas pela empresa que 
visam a proteção dos trabalhadores aos riscos ocupacionais, 
principalmente biológico; 

- Lavar as mãos sempre que possível entre atendimentos e 
utilizar álcool gel, quando a atividade não permitir a frequência 
da lavagem das mãos; 

e -Utilizar luvas de procedimentos descartáveis, as quais devem 
ser trocadas sempre que necessário, em atividades que 
envolvam o manuseio de documentos, produtos, dinheiro ou 
cartão de pagamento e lavar as mãos entre as trocas das luvas, 
com descarte em local adequado; 

- Evitar compartilhar objetos de uso pessoal, inclusive canetas e 
ferramentas. Caso necessário, higienizar antes e depois dos 
procedimentos com solução de água e sabão ou álcool 70%; 
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Jundiaí, 08 de maio de 2020 

Exmo. Sr. Vereador Cristiano Lopes 

Para seu conhecimento, atendendo a solicitação do vereador Márcio 
Cabeleireiro durante a reunião sobre o combate a Covid-19 na Comissão 
Especial da Câmara Municipal de Jundiaí, o Sindicato do Comércio Varejista 
de Jundiaí e Região (Sincomercio) e a Câmara de Dirigentes Lojistas de Jundiaí 
(CDL) encaminham para seu conhecimento sugestão de modelo proposta 
pará negociação de aluguéis durante a pandemia. 

tertos da atenção que Vossa Excelência voltará às considerações 
expostas neste docutnento, renovamos votos de estima e distinta 
consideração. 

~roMaltoni 
Presidente da CDL Jundiaí e Sincomercio 
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Proposta de Composição Amigável 

Local, data 

limo. Sr. (a). ____________ _ 

(indicar nome do proprietário do imóvel ou imobiliária) 

-----------------------------------------------------

(endereço completo do notificado) 

e Ref. Contrato de Locação do imóvel localizado na Rua 

na cidade de --------- ----------

------------------------- (nome do locatário), inscrito no CPF sob n. 

com sede no endereço 

por seu representante legal 

(qualificar), vem, por meio desta 

apresentar uma proposta de COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, nos 

termos a seguir expostos: 

Trata-se de pedido amigável relacionado ao Contrato de 

Locação acima referido, com base no estado de Calamidade 

Pública decretado por meio do Decreto Legislativo n. 6, de 2020, 

em função da Pandemia Mundial causada pelo COVID-19, 

conhecido como novo Coronavírus. 

É de notório conhecimento os efeitos nefastos da 

pandemia na economia brasileira, impedindo a normal 

continuidade das atividades comerciais, impactando diretamente 

o ramo deste Locatário, que atua no (indicar ramo) , amargando 

uma queda drástica do seu faturamento. 



1 ,,: _:} -}_ 

1 
1 ------

No presente caso (indicar quais impactos) , evidenciando a' -

impossibilidade na continuidade normal do aluguel, requeremos 

redução de 60% no valor do aluguel. 

Pedido de redução de aluguel 

Afinal, ficando demonstrada a imprevisibilidade da 

pandemia e do alto grau de prejudicialidade financeira à 
Locatária, requer encarecidamente o recebimento desta 

proposta, de forma a chegarmos a uma composição amigável. 

Certos de que seremos prontamente atendidos nesse 

cordial pedido, desde já, agradecemos sua compreensão. 

Atenciosamente, 

(nome no notificante) 

Recebi em (data) 

_______ (nome e assinatura) 
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PLANO DE RETOMADA DA ATIVIDADE- - --
A. . " 

ECO NO MICA APOS A QUARENTENA 

18 de abril de 2020 
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O processo de reabertura das 

economias está começando a ser 

discutido agora e ainda não existe 

uma experiência consolidada, 

conforme é exposto a seguir ··· 
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■ Países que adotaram 
quarenteno em ômbito nocional 

■ Países que adotaram 
quarenteno parcial (o decisõo 
de decretar quarenteno fico o 
cargo de estados e/ou 
cidades) 

■ Poises que nõo adotaram 
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Recomendação da Organização Mundial da Saúde (OMS) 

Para apoiar os países a tomarem medidas para o fim da 
restrição, a OMS publicou uma lista de critérios para assegurar 
a decisão e embasá-la em resultados concretos. 

Os seis pilares são: 

1) A transmissão do vírus deve estar controlada; 

2) O sistema nacional de saúde deve ter a capacidade de detectar, testar, 
isolar e tratar cada caso, e acompanhar a rede de contágios; 

3) O risco de um surto deve ser minimizado, em especial em ambientes 
como instalações de saúde e asilos 

4) Medidas preventivas devem ser implementadas em locais de trabalho, 
escolas e outros locais onde a circulação de pessoas seja essencial; 

5) O risco de "importação" do vírus deve estar sob controle; 

6) A sociedade deve estar plenamente educada, engajada e empoderada 
para aderir às novas normas de convívio social; 
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Orientações da Organização Mundial da saúde (OMS) 

para o ambiente de trabalho 

Maneiras simples de prevenir a COVID-19 no ambiente de trabalho 

• Manter o ambiente de trabalho sempre higienizado e desinfetados 
(superfícies, mesas, objetos, telefones, teclado). 

Incentivar que os funcionários lavem as mãos regularmente 

• Colocar e manter abastecidos recipientes de higienização das mãos 

• Colocar pôsteres e avisos incentivando a lavagem das mãos 
• Promover workshops de segurança e prevenção 

Manter boas condições de higiene respiratória no ambiente de trabalho 

• Garantir que máscaras faciais ou lenços estejam disponíveis no ambiente de 
trabalho, assim como lixeiras fechadas para o seu descarte. 

• Comunicar os funcionários que qualquer um que apresente febre ou tosse 
(mesmo que pouca) fique em casa 

Considerações para prevenir ou reduzir os riscos da COVID-19 

• Antes de reuniões ou eventos 

o Certificar-se de que o encontro presencial é mesmo necessário 

o O evento pode ser diminuído e atender a menos pessoas? 

o Disponibilizar materiais de prevenção como lenços e máscaras 

o Advertir os participantes de que aqueles que tiverem sintomas de 
COVID-19 não devem participar do encontro. 
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Orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS) 

para o ambiente de trabalho 

• Desenvolver um plano caso alguém desenvolva os sintomas durante a reunião ou evento 

o Ter um local para que a pessoa com sintomas possa ficar isolada 

o Ter um plano para que a pessoa possa ser transferida a uma unidade de saúde 

o Ter um plano para caso um dos participantes teste positivo para o COVID-19 
durante ou logo após o encontro. 

• Durante o evento ou reunião 

o Informar os participantes das medidas planejadas relacionadas à COVID-19 

o Encontrar formas descontraídas de cumprimento sem se tocar 

o Encorajar as pessoas cobrirem espirros tosse usando o cotovelo 

o Se possível, dispor os assentos com 1 metro de distância entre si 

o Abrir as janelas 

o Disponibilizar Álcool Gel 

• Após o evento ou reunião 

o Manter os nomes e contatos dos participantes por pelo menos um mês 

o Se algum participante tiver que isolar-se por testar positivo ou suspeita de COVID-
19, o organizador deve informar os participantes a monitorarem o 
desenvolvimento de sintomas por 14 dias. 
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A decisão do momento adequado para reabertura, em cada 

localidade, cabe às autoridades públicas. Devemos aproveitar o 

final do período da quarentena para: 

► Terminar de organizar dados e planos. 

► Identificar a população de maior risco. 

► Reforçar o sistema de saúde: expandir nossa capacidade de testes para a Covid-

19, expandir o número de leitos e garantir a disponibilidade de E~Pls. 

.. 
FIESP 

No momento da flexibilização, é importante ter segurança de que o 

sistema de saúde estará pronto para o combate ao vírus. 
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- -
PLANO DE RETOMADA GRADUAL DA ATIVIDADE 

► O mais breve possível, inicia-se o distanciamento social seletivo; 

► Grupos de risco e infectados continuam em quarentena_ domiciliar; uso 

generalizado de máscaras em ambientes públicos; 
"! • • 

► Inicia-se o processo de reabertura gradual das atividades segundo o grau de 

essencialidade, de maneira a abranger todas as atividades em 45 dias; 

► Os estabelecimentos funcionam com horários alternados para diminuir a 

concentração do fluxo nó transporte coletivo: - · _cõc:-;:.º 

► Eventos de grande número de pessoas continuam suspensos. 

FIESP 22 
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Sugestão de horário de funcionamento das--atividades 

•!• Apresentaremos a seguir uma proposta de horários de abertura e fechamento para os 

diversos setores da economia como forma de distribuir o fluxo de trabalhadores ao longo do 

dia e mitigar o contágio no transporte público. 
-- - --- -- ··- - ----- -~-

- -
•!• O esquema a seguir é apenas __ uma-referê-ncia, não sendo manqatório c~rn~~ti-!~-

•!• Cada companhia sabe das suas próprias -necessidades em termos de horários de expediente 

e deve ter liberdade para definir os horários de entrada e saída de seus funcionários. 

•!• As atividades têm horários possíveis diferenciados de acordo com a região do país e o porte 

de cidade. A realidade local deve ser l_evad_a em conta para ajustar. ª --~Qgêst~o da tabela a 

seguir. 
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• • 
Sugestão de horário de funcionamento das atividades 

Grupo 
Chegada no Saída do 

Atividade RMSP % 
trabalho trabalho 

Indústrias de Transformação 787.276 14,2% 

Transporte, Armazenagem e Correio 434.159 7,8% 

Atividades de Vigilância, Segurança e Investigação 150.711 2,7% 

1 6h 15h Água, Esgoto, Atividades de Gestão de Resíduos e Descontaminação 50.032 0,9% 

Eletricidade e Gás 13.687 0,2% 
·,. - · Agricultura, Pecuária, Produção Florestal, Pesca e AqÜlcultura - - 9.696 0,2% --•· .:: - -~ 

Indústrias Extrativas - - -· 4.404 0,1% - - - -
Total Grupo 1 . ,• _1.449.965 26,1% . 

-- Serviços para Edifícios e Atividades Paisagísticas '450.825 8,1% 
.. -- ~~ 

2 sh - 17h Comércio por Atacado, Exceto Veículos Automoto·res:e Motocicletas 0 ~:322.589 5,8% 

Construção 321.009 5,8% . - -
-

Alimentação - 314.974 5,7% --

Total Grupo2 1.409.397 25,4% 

Serviços de Escritório, de Apoio Administrativo e Outros Serviços Presta 440.048 7,9% 

Atividades Profissionais, Científicas e Técnicas 264.496 4,8% 

Atividades Financeiras, de Seguros e Serviços Relacionados 258.085 4,6% 

3 10h 19h Informação e Comunicação 241.290 4,3% 

Comércio e Reparação de Veículos Automotores e Motocicletas 110.714 2,0% 

Alojamento 27.389 0,5% - --
Organismos Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais 814 · 0,0% -

Total Grupo 3 
.. 

1.342.836 24,2% ~ 

- -- - ·- - ..... . 
Comércio Vàrejista - - 912.880 16,4% -

Outras Atividades de Serviços 162.010 2,9% 

Seleção, Agenciamento e Locação de Mão-De-Obra 140.071 2,5% 

4 12h 21h Artes, Cultura, Esporte e Recreação 45.147 0,8% 

Aluguéis Não-Imobiliários e Gestão de Ativos Intangíveis Não-Financeir 37.908 0,7% 
Atividades Imobiliárias 30.480 0,5% 

Agências de Viagens, Operadores Turísticos e Serviços de Reservas 19.914 0,4% 

Total Grupo 4 1.348.409 24,3% 

Total 5.550.607 100% 
25 
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- -

► Ao retornar, as atividades devem respeitar protocolos de 

convivência e de distanciamento social voltadas ao combate 
da Covid-19. -

► A cada 7 dias a situação da epidemia deve ser reavaliada e, 

com isso, os protocolos relaxados ou intensificados. 

► A liberação completa da atividade estará condicio~lida à 

evolução da epidemia. 
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- -
AO CHEGAR EM CASA: 
► Revera lotação de elevadores em apartamentos de forma a garantir o distanciamento; 

► Não tocar em nada antes de higienizar as mãos com água e sabão ou álcool em gel; 

► Tomar banho imediatamente, sempre que possível. Quando não puder, lavar bem todas as 

partes expostas; 

► Ter contato com outros membros da família somente após tomar banho; . 

► Tirar os sapatos fora de casa e higienizá-los imediatamente; 

► Tirar as roupas e colocá-las em uma sacola plástica antes de colocar no cesto de roupas; 

► Deixar bolsas, carteiras e chaves em uma caixa na entrada da casa; 

► Higienizar os célulares e óculos ao entrar; 
-

► Higienizar as embalagens que tenham sido trazidas de fora antes de gu~rdá-las; 

► Eliminar capachos e demais tapetes que juntam pó na soleira da casa. 

FIESP 
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- -
CONVIVÊNCIA COM PESSOAS DE GRUPOS DE RISCO: 

► Dormir em camas separadas; 

► Desinfetar os banheiros com água sanitária; 

► Não compartilhar toalhas, talheres e copos; 

► Higienizar diariamente superfícies de alto contato; 

► Lavar roupas, lençóis e toalhas com mais frequência; 

-

►Manter os ambientes-ventilados. -

FIESP 
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- -
A SITUAÇÃO DAS FAVELAS E COMUNIDADES 

Nas favelas e comunidades, muitos domicílios são altamente populados, o que torna 

extremamente difícil manter um alto grau de isolamento e distanciamento social. Ainda, 

muitas casas não contam com o abas!eciment~_ diário ~e ág_ua __ e~f-:~nada, o que 

dificulta a rotina de higien ização demandada pela ameaça da Covid--19·. ·.;_ =--~-~:~~~)~ .. 
- - • -.,. I_• . .. ~.:.;,. ... , 

,. ~ ...... 

Neste cenário, é essencial que os setores público e privado auxili'e'!i •-~esta parte da 

população de toda maneira possível: 

■ Governos devem montar áreas de isolamento para a população de risco que habita 

domicílios altamente populados - hotéis ociosos podem ser aproyeita~os~;_ 
• -=--.. • ;.._ 

■ Empresas e ONGs~·devem fortalecer ações de doação de alimentos, materiáis de ·higiene, 

álcool em gel, EPls e outras necessidades básicas; 

■ O governo federal deve manter o auxílio de renda aos que não puderem trabalhar. 

FIESP 30 
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DIRETRIZES GERAIS 

•!• Comunicação, educação e treinamento 

, :- •!• Distanciamento social no trabalho 

•!• Limpeza e desinfecção 

•!• Refeitórios das empresas 

•!• Monitorar a saúde da equipe 

-
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- -
-

COMUNICAÇÃO, EDUCAÇÃO E TREINAMENTO- - -

•!• Desenvolver e implementar uma comunicação clara com os fu0cionários antes do 

retorno ao traoalho, esclarecendo assuntos como: _ 
- -

✓ Identificação dos sintomas da_~COVID-19 e situações em que :!deve ficar eni casa; 

✓ Uso permanente de máscaras e higienização adequada das mãos e outras 

etiquetas de higiene; 

✓ Evitar tocar em objetos comuns, interruptores de luz, portas, micro-9ndas etc.; 

✓ Protocolos de limpeza do ambiente de trabalho. 

FIESP 
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• • 
COMUNICAÇÃO, EDUCAÇÃO E TREINAM:EN-TO;,} - . :· 

•!• Realizar treinamento com os funcionários para revisar os novos req~jsitos e diretrizes 
:: -=~ . 

no primeiro oia de retorno ao trabalho e periodicamente para teforçar . .. : 
-~~~~ -- -:~-~ -

•!•Implementar medidas de comunicação em pontos estratégicôsi-·~no - ambiente de 

trabalho: 

✓ Pôsteres comunicando informações gerais acerca dos sintomas da doença; 

✓ Informações acerca do distanciamento físico no local de trab.q~LhQ_ ~:_ das medidas 
·- ~ _ .. _ - - .. -

recomendadas para o ambiente domicmar;· 

✓ Instruções sobre como utilizar e higienizar/descartar corretamente as máscaras. 
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- -
DISTANCIAMENTO SOCIAL NO, TRABALHO- :·--·-., __ 

Todo local de trabalho deve seguir um protocolo para a entrada do colaborador: 

•!• Utilizar o Termômetro Digital Infravermelho de Testa para aferir a temperatura dos 

colaboradores na chegada ao ambiente de trabalho; 
- . -· ..... ~ _::::_ 

•!• Se possível, realizar rápida entre"-ista com profissiona_l de saúde:p-9r._ad.dé1?:tiffcação de 

possíveis sintomas da Covid-19; 

•!• Uso obrigatório de máscaras, prezando pela manutenção e higienização a cada uso 

ou descarte; 

•!• Manter uma distância mínima segura entre as pessoas e, oqd~--ºªº Jor possível 

utilizar ·barreira física ou protetor mais potente; 
--

•!• Alternar dias de comparecimento entre os funcionários nas equipes; 

•!•Considerar jornadas de trabalho menores nos primeiros meses. ------FIESP 35 
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- -· 
DISTANCIAMENTO SOCIAL NO TRABALH-o 

•!• Seguir as orientações da OMS sempre que possível. 

✓ Revisar layouts e métodos de produção, ajustando-os para atender às 

necessidades sociais de distanciamento - por ex~mplo,~ através _ do uso de 

barreiras físicas quando possível; 

✓ Modificar o layout das salas de descanso e lanchonetes para · atender às 

necessidades sociais de distanciamento - por exemplo, através da redução do 

número de mesas ou cadeiras e de barreiras físicas quando possível; 

✓ Modificar qualquer serviço de café / cantina / sala de almoço para eliminar pontos 

- de maio_r aglomeraçã-6 de pessoas; 

✓ Colocar sinal indicativo de número máximo de pessoas permitido para garantir o 

distanciamento social nos ambientes. 
--■ FIESP- 36 

~ 



- -
DIS.TANCIAMENTO SOCIAL NO TRABALHO 

-

•!• Reforçar a aplicação das medidas de distanciamento social através de sinais, 

cartazes e marcações no chão; 
. ·-~ 

•!• Em um primeiro momento, fechar todas as salas de ginásJiça ·cJ? ec ós espaços de 

convivência, se houver; 

•!• Privilegiar o teletrabalho sempre que possível; 

•!• Escalonar os horários e intervalos de início e término do turno. A expansão de 

operações de 5 dias para um período de ?·dias é outra possibilid.ade;~- : · _ · 
-

•!• ·Para forças de trabálho maiores, se possível, estabelecer zonãs~ para separação dos 

funcionários em grupos de trabalho isolados. 
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- -
~z~·--·-,-_-- --;v---::::-- -- --'""·- - := ... _-_----- - ------ -- - --:-:---- --- .~-

DISTANCIAMENTO SOCIAL NO TRABAlJi_O ___ --: -~ -_---~-~-- --=--""::-_::..--;,--:~-~~ ,--: -"~-~ 

•!• Priorizar a realização das reuniões por teleconferência. Quando reuniões presenciais 

forem necessárias, seguir estritamente as orientações de distancia_mentq social e 

minimizar o número de participantes;---
- - •.. ~-:. __ - .-:.- ___ _ _____ :_ __ ,:--____ ·....:..__-:: - ~-:· ..• 7_.__ . .i.__~..;. ~----~ 

-~--~~~=~~~~~~~!~~:?~.;.~;~--' 
-- -· ~ ~ -- --- ·- _. . =:_.__--~ ---_-_- -

---'-- -~-~ .IP:~~~.;.--:.... - _;__,;;r ____ __ . __ .. _ - -;,-- -----~---~ ___.:::;,,.o-e_ 
- ~ . ----= - ::=~ -~- ~__;.-':;."::::_'_-_~_ -~--.., -- - __ ;-; __ -::.--:_=;..-.: = -~_:__-~--::--------~.:.- --=-- ~~•'--.-:: ----: 

•!• Rastreabilidade: nos ônibus, restaurantes, refeitórios e --n~as~:J:ia~;descaR~~~êi-~~~~~ 
-_-_- ~-::~-:_ .-€:-,:·~-~~- - --~-~=~-e_~~~-~ --~--_-. ~-~--- :_ ~=-~~-~~--

office, procurar sentar-se sempre em posições fixas para po-ssi-mfilar~-cr-=râentificação·ua"~ ---~ 

quem teve contato próximo em caso de transmissão; 

•!•Rever a lotação de elevadores em prédios comerciais de forma a __ g~r~ntir o 
- - ••,-·--,- --- ..... ---•--•-··- ... ....::-- =·---•· 

d
• t • e .· - ·-=- -- --,,.,;= =~-----,---- - -...:e -

1 S a n C Iam e n to; ·,--:~_,;, :.0.;;,;;,,-::-= ;; __ '::.~•_:-:~-~~- _ :_ ~,::::::-~~;;-~~~~--~ e. 
..,. _ Jtr -- r~. ---.~--· ·~•- •----- •• -• ... ;._ •• -;;:.;.~,.___.,..._.,_ 

•!•Em equipes maiores, criar espaços definidos de trabalho para diferentes' grupos e 

evitar contato entre eles, para facilitar o mapeamento e dificultar o contágio. 

FIESP 38 
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- -
LIMPEZA E DESINFECÇÃO 

.. 

•!• Reforçar a limpeza de locais que ficam mais expostos ao toque das mãos, como 

maçanetas de portas, braços de cadeiras, telefone? e bancadas; 
- -

•!• Limpeza e desinfecção pré e pós-turno da estação de trabalho; 

•!• Aumento das estações de lavagem e da disponibilização de álc9ol em gel para as 

mãos; 

•!• Instalação de estações de lavagem das mãos fora do edifício, ou dispensador de 
- -

álcool em gel, orientando a todos que utilizem antes de entrar no prêdio; -- -
..... ;.,. -

•!•Manter ambientes bem ventilados ou aplicar a limpeza diária do ar 1 condicionado pela 

contratada; 

FIESP r~ .. ~-..,____ '1 
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• -
LIMPEZA E DESINFECÇÃO 

•!• Estabelecer requisitos de inventário para EPI / agentes de limp-eza e com-pras; 

~ •!• Coleta e desinfecção de EPI reutilizáveis, como macacão, · lu.\(9~ d~e;-co~ro, p:rotetores 

auditivos etc.; 

•!•Protocolo de limpeza e higienização na ocorrência de um · teste positivo para um 

funcionário; 

•!• Identificar empresas terceirizadas capazes de realizar limpeza escalonada para além 
. -

da rotina normal (frequência l escopo / método) e o gatilho para quando~ usar o 
. ~:.- "',: 

serviço. 

✓ Selecionar um fornecedor de backup para emergências. 
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• -
LIMPEZA E DESINFECÇÃO 

Sanitários: 

•!• Tenha controle de quantidade de pessoas, respeitando as regras de saúde; 
- . -

- - . -:,....-

•!•Mantenha as portas dos sanitários prioritadamente abertas _pàra beneficiar a 

ventilação. 

Orientações de higiene para os funcionários: 

•!• Usar álcool em gel ou lavar as mãos por no mínimo 20 segundos a cada duas horas, 

sempre· que mud~r de ~r]lbiente de tra9alho ou mexer nos E;Pls. -

•!• Evitar tocar o rosto, em particular os olhos, a boca e o nariz, pois··~são-· tocais muito 

propícios para contágio. 

•!• Manter seus EPls sempre limpos e higienizados. 
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• -
REFEITÓRIOS DAS EMPRESAS --

•!• Aumentar o período de funcionamento e distribuir os funcionários em horários de 

refeição distintos para evitar aglomerações; 
- ---

•!• Utilizar somente um dos lados da mesa, ou alternar os -lados, como lôr:ma de evitar 
. ·- - - ·------ ... ·- ·- ~- --

que as ·pessoas fiquem frente à frente com as demais; 
.. 

•!• Desincentivar a proximidade entre pessoas durante as refeições, ma~ntendo sempre 

um lugar vazio entre elas; 

•!• Estimular que funcionários sentem sempre em posiçõe:s fixas, para -·-possipilitar a 
. - -- -- . - ·-· --- - - - . =~.; .·: 

identificação de quem teve contato próximo em caso de transmissão; . :.,°:. ~ 

•!• Distanciar e demarcar as mesas para que mantenham uma distância mínima segura. 
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- -
REFEITÓRIOS DAS EMPRESAS 

. . _:~ ., .. ~. 

•!• Reforçar a higienização de mesas, cadeiras e pontos de limpeza ~dos funcionários 

(pias, banheiros, etc.); 

•!• Fornecer pratos prontós e evitar o self-service; 

-

•!•Estimular os funcionários a higienizar as mãos com água e sabonete ou~álcool antes e 

depois de entrar no restaurante; 

•!•Orientar os funcionários a retirar a máscara facial ao sentar, -d_esc._ç1'1a-t~s dentro de um 
. . -==:-- ---· e.--:--~~--- -

saco plástico individual e, posteriormente-;: jogá-la na lixeira. = -~ :.c.c~C~~ ~- · 

FIESP 
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- -
MONITORAR A SAÚDE DA EQUIPE-,e.º. 

. ·-
•!• Recomenda-se que cada gestor acompanhe o time, verificando d_iariamente o seu 

estado de saúde e a _possível manifestação de sií!tomas como _ tosse, cansaço, 
- - - - -.- .,... - ~- ·- p ., _-.;.. - -

,... ----- -.-

congestão nasal, coriza, _mialgi_a (dor do corpo), dor _de -cabeça, -dor. de garganta ou 

dificuldade para respira_r; 
.: 

•!• Acompanhar também· a ocorrência de casos .. suspeitos ou confirmados na 

família/residência do funcionário; 

•!• Esclarecer para todos os funcionários os protocolos :a sererit ~s_eguidos: caso: alguém 
,:_ - - .':: - ..:;.- ...-~ 

apresente sintomas ou teste positivo - para a Covid-19, Lnforman'do também o 

cronograma a ser seguido nestes casos (tempo de isolamento, período de. retorno 

etc.). 

FIESP 
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- -
,,_.;::_ ----.,. - ·- -~- . ~--- . .r: _..., 

MONITORAR A SAÚDE DA EQUIPE · 

•!• Como agir se_ funcionário apresentar sintomas: alguns dos ·sintoma.s-da Covid-19 se 
~ -

assemelham aos da gripe, como tosse, cansaço, congestão nasal, coriza, mialgia (dor do 

_ .cotpo), _dor de cabeça ,ou doJ de garganta. • · ~ - ----~·'" - .- - •-
- --

- - - -; :_- ~~--=~::.::::.::: -'-

✓ Recomenda-seque o gestor a_companhe de perto este funcionário·;-_;:_.;c:. -e ____ • 

- - --· 

✓ Caso haja piora dos sintomas, oriente a buscar atendimento médic© -presencial; 

✓ Em caso de realização do teste para Covid-19, o funcionário deve permanecer na 

residência até que seja emitido o resultado do exame ou o par~cer médico; 
:... ........ _:-:;:::-:-,,,.. 

✓ Orientar o funcioná.rio a reforçar os cuidados 0 de prevenção em éas~:;:.: ·::~::.- __ 

✓ Realizando ou não o teste, o funcionário só deve retornar ao trabalho quando 

autorizado por um médico. 

FIESP 
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MONITORAR A SAÚDE DA EQUIPE 

- ·1·~ 

•!• Funcionário com teste positivo para a Covid-19: após a corifirmaçao com parecer 

médico formal, O- funcioná~io deve permanecer ~fastado do trabal.~_9~~:e _, ~m i§olamento até 
- - - .,.._ - - - - -· _. -- - -- __ :.";~.::sr.;.~ ---~-=.:· ~ 
- --·· ·7 ._ -· - -: - - • - - - - . ----;...,-~-:;-~.:..-..::..:..-~---se_.:.:.,.•··.·-....:- ·.;:--

recebe r autorização m·édica para retornar a Fótina normal. Além--~:is:~{?-; :·deve reforçar -os 

cuidados em casa para prevenir a contaminação dos familiares. · --~ :· .. :·'~ ·,e:= 
- -- -- -· 

•!• Retorno de funcionário afastado por Covid-19: o funcionário diagnosticado com Covid-
. . 

- . 

19 só poderá retornar ao trabalho com autorização médica. Se ao termino do período de 

afastamento recomendado pelo médico persistirem os sintomas, o fun_cionário deve ser 
. -

orientado a permanecer em ·sua residência por mais 7 dias. Se ~aô_- fi:~al .i:Jeste período 
. . 

ainda houver qualquer -sintoma, o funcionário deve procurar novamente o- atendimento 

médico presencial. 
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- -
MONITORAR A SAÚDE DA EQUIPE 

•!• Equipe em que um funcionário teste positivo para a Cóy_iq.o::_t .. 9-:·~ o : funcionário com 

Covid-19 será afa.stado .. R~comenda-se o afastamento do _rest~ac~_i~ ~~ l~-Q-Úi:~J.~-que te'(e 
·- - - --· ·=~- ------'::'.:::....=--~--~- _-.,--"':-=- -- --_ 

contato com o funcionário contam-ihado pelos próximos 14 çiias .. _, Qüen,-}1ã_o .teve contato 
- ·-· -

direto, deve manter sua rotina normal de ~ trabalho, intensificanâo . todas .. --_as medidas 

preventivas. 

✓ É essencial acompanhar o surgimento de sintomas. 
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- \-
DISTANCIAMENTO SOCIAL SELETIVO - - --
►Grupos de risco devem continuar em quarentena domiciH-ar; --

-►Governos- -devem-- montar áreas de isolamenJ9° par:a a população~. de nsco -que 
. - -

- habita domicílios altamente populados; ... ... -~ 
• -:e•.,.-~. . ..,- -

► Hotéis ociosos podem ser aproveitados para abrigar as p~ssoas que vivem 

nestes domicílios altamente populados e se encaixam no grupo de risco, com 

financiamento do setor público; 

► Nos locais de quar9-ntena pública o uso de máscaras deve se_r=-pb_rigatório e deve 

ter ampla disponibiliâade de álcool em gel; 

► Utilizar o Termômetro Digital Infravermelho de Testa para aferir diariamente a 

temperatura das pessoas em quarentena pública; 
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- -
DISTANCIAMENTO SOCIAL SELETIVO 

► Reforçar a -limpeza de locais q'=1~ fic~m mais expo~tos a:9~=!29-~~~flª~~fr~os, corno 
- -

maçanetas-de portas, braços de_ cad-eiras, telefones e bancadà'à: --~:-~-~~ --~~ _ -

►As pessoas que continuarem em quarentena e não _forem trabalhado:res de carteira 

assinada ou participantes de programas de transferên-cia de_ renda devem· receber 
- -
um auxílio mensal do governo (R$600 já aprovado no congresso, garantir 

orçamento para esta destinação). 
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675 
CERTIFICADOS 

DIGITAIS 

-

- .. ~.... ,, ,... _,._._ . . :;.-. -

ATEN·-D1-MENTO--

8.231 
CERTIFICADOS DE 

ORIGEM 

51 
CURSOS 

819 
PARTICIPANTES 

e 

94 41 
REUNIÕES/ EVENTOS NOVOS ASSOCIADOS 

2:648 307 / 56 
PARTICIPANTES ASSOCIADOS/ PARCEIROS 

~ 
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11 ·-MUNICÍPIOS .. ~.RECÍÃO :Pt:Jl:alN~E 

DR 

Jundia í 

São Caetano do Sul 

Osasco 

Campinas 

São Paulo 

Cubatão 

São Bernardo do Campo 

São José dos Campos 

Piracicaba 

lndaiatuba 

- - - - - .,.. ' .,.: . - -· ., ... · ·:....,. 

CABREÚVA, CAJAMAR,.CAMPO LIMPO PAULISTA, ITATIBA, IT_UPEVA, JARINU, 

• 
1 ·, 

JUNDIAÍ, LOUYEIRA, VÁRZEA pAQLISTA E VfNHEDO., --- -- -- --

PlB per éapita 
(em R$) 

87.395 

83.656 

81.652 

58.605 

54.895 

54.204 

51.240 

48.309 

47.623 

45.356 

l 
g 

1 

Rankin1 

1º 
2!! 

3!! 

4!! 

5!! 

6!! 

]!! 

8!! 

9!! 

10!! 

.. ~ .. -~.~--.. · . ·. -· ·<-- -· • .. ··. -~-· .· --~ .. ·.-· · ,. .· ""'-~-4-5- ·-. ,>.•-~- --~, -- '" ., . . ·.. . .. . .,...,,.,. . ,. . . __........ ... .,..--

, l r PIB a preços correntes l Participação no PIB l ,. .-· ·1c1' 

DR 1 · · ' Ran nc 
(R$ bilhões ) do Estad 

São Paulo 699,1 3_.4,3% 12 

Osasco 151,0 ~- - -··- ?.4% 2!! 

Campinas 149,3 7,3% 3!! 

Jundia í 92,3 ,_ 4,5% 4!! 

Sorocaba 67,7 - ;:-,-,<"' =:o " -0;·'3,3% · 5!! 

Guarulhos 61,6 - 3,0% 6!! 

Ribeirão Preto 56,2 2,8% 7!! 

São José dos Campos 50,7 2,5% 8!! 

São José do Rio Preto 49,0 2,4% 9!! 

Santo André 43,4 2,1% 102 
- ---·-·--·--- -------··-------- ---·-·· ----·---·--· ·-· -···--·-- ---·--------------•-·-·----·---- ·--···-- --------- - -· -- ~- .. . ----- - +-;- ----··· .- ... -•·-·--·-·--·---··--·- - ---- .. - --· -·-

• Região com 1.055.654 habitantes (2,4% da população de SP • PIB da regional, em 2016: R$ 92,3 bilhões-(4,5% do PIB do estado) 
• PIB per capita de R$ 87.395, o 1º entre as 39 regionais do CIESP • Região 4° lugar entre as 39 regiões do CIESP 

Fonte: DEPECON/FIESP 

L 
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• • 

DEPARTAMENTOS l)C) êlESP JtiNDIÂÍ .. 
~ ._ : .... , . - - - - .- ~ - -

Todos os departamentos -possuem grupos de trabalho que .àtuam-e:ri1 defesa ; 
dos interesses da indústria da nossa região. 

" 

• AÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES INSTITUCIO.NAIS • JOVENS EMPREENDEDORES 

• COMÉRCIO EXTERIOR • JURÍDICO --~- ~. -• COMUNICAÇAO • MEIO AMBIENTE 

• FACILITIES • RECURSOS HUMANOS 

• INFRAESTRUTURA ENERGIA ELÉTRICA • RESPONSABILIDADE SOCIAL 

• INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA • SEGURANÇA 
-• INFRAESTRUTURA TELECOMUNICAÇOES • SEGURANÇA E HIGIENE NO TRABALHO 

~ 

~ 
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A TODO \/APOR De,1(()(00(0tll0(R.">P, àlX>lli 19'1bdas intl~1i.i,, l).lf.lÍl>Jlam w.:1>,llMd..lll"" lotalm1.,,1. 

Em Jundiaí, 62% das 
indústrias não pararam 
«t•ANOL..,_ 
l,,,,;,,~~•-f.\t~.JI .. 
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J½>~ ("! U!\:-k n ~ntr<~ itU( rc 
g\ll' n l ;:fl m IIU"i<.lm~ltl t' llt:• 

r.. ,rrn t..tt iw-k 1\1'';; ,:l,>., i~,ha " 
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CIESP Jundiaí aponta as dificuldades do -empresariado em reu_niào_na Prefeitura 

,•. '1,~~; ~~~T';.1,•-·:.~ $ -~~~· ~:- -:.: · ,, • .::,,:,;;1·,··~t-r~;,~ 
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Empresas vão doar 150 mil máscaras Face Shield 

Q, 
TERMOCOLOR lt:i.!--i i ctJI t\ 

~~.E!?~ 

activas BWB~ 

<:J[k,;rçl'f ® ?U\SCOMC~ ~f!NORTE 
:V<,º,1"'-r'..,! 

: rnpre-~ei;- ele Jüidieí e 9e;:ii o cedem p-,rticlr:or Ce urr:e ce:r,o,~n·10 do gru~c =mpreses do BBtT. 

A.str~. €---nprese ~ssocied-! ao CIESP Junc e·. Ter1110::o:or, .i!:..cti·✓es , P'i::: .. t icos em ~Bvist~ , F0'1one. 

Usifer; Pl~sco.rncor. B\/VB, Abird.er. F estices ê rti Revist~. se-reu1i p~ m e esc::õo un,nco fc,..çe:3 põre 

ejudar cs prc,fissior-e:s dõ S-'ú-~e Pl:o ·ce. e de Sag1_.;ra·rçe f'Jecior:s!. 

: s te gupo oe emore-se.s vai cce; ce --ce de 150 t·.:1il tvlésc.aras de _c rote;êo cc rr,:x:Jeb · Fa ce- SniE- ld ... 

p~re o 5:sterr.ê. Úrico ce So~1de rnes , pô.m e g~upo p--scise co opo:o ce outr-es empresas. Ccnf: re 

.:::irno e s ue e , , p~a ,3" oo,J.€ e ju:;i., :-: 

17 ABR/20 

-

RtTOMADA ( \l:f!iO'!i prOO inlnnalíur,t es.:. f.Tlll!rt toria..e lk ,h-.1 de ~red110 ~ R~i.~ mi!h6e:! ~.u:ero r,arU!-da a~.\~ quf"· c..c-r.teta nes~1 ~@g.i nda tet,a.;;-;,l 

Jundiaí Empre_endedora 
capacitará 6 ~il tra~~lb~~ores 

-- --• _._ - i - ~{l-: (;.1)11,.'t~•.,'J, -tl'-:fr~~ (.C •·J:1-,., ....... ,""'
........ _ .. e1,,,_i . - ... 
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INDUSTR·IA·S DA REC:IA0·· 
EMPRESAS: 

- 45% das indústrias estão operando com redução da süa capõcic:Jade 

- Apenas 10% demitiram 

...: Uso de banco de horas e férias 

- Reuniões por videoconferência 

.... . -~ 

COLABORADORES: 

- Equipes em Home-Office e Grupos de Risco em afastamento . _ 

- Medidas de segurança: ál~ool gel, aferição de temperatura, uso de máscaras 

- Revesamento e horários escalonados para entrada e saída de pessoal r-~,,..--·· -, 

. \..). 
....t: i 
(J.., . 
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AÇÕES ,:- ~ .ESI 'E ·s1;-rr~AI 
ESCOLAS ESTÃO EM _PERÍODO DE FÉRIAS DE 7 DEABRILAl0 DE-MAIO 

-Portal com informações para promover a qualidade de vida do trabalhador"'da indústria: 

profissional se cadastra e pode acessar os conteúdos; 

- 4 milhões de refeições: 230 mil refeições por dia, envolvendo 963 profissionais em todo o Estado·; 

- Para Jundiaí é região, são 8.400 refeições/dia: escolas, igreja's, ongs, as~o~iaçâes de mo:radores; 

- As refeições estão sendo preparadas nas três escolas de Jundiaí e distri~uídas para a região. 

- 15 cursos gratuitos_on-line, disponíveis no site do Senai SP (http://www.sp~senai -.br/); 

- Consert~ de respiradores. No Brasil há mais de 3.600 respiradores par~do·s ,por-falta de 

manutenção; 

- Tutorial de máscaras: faça você mesmo; 

- Produção de 200 mil máscaras/mês por três meses para doação. 
~. r~1- - ; . 

\ l 1 ~ i. 
1 -t: t 

..t::: ' 
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Confira as ações de 
-Fiesp, Ciesp, Sesi, Senai e IRS 

na luta contra 
a crise da Covid-19. 

VISITE O SITE 

-

_ ,.;_ .it' ~P ...;..,-6.:,.,, ~· 
':... -'.lo,:: 

INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
JURÍDICO I ECONOMIA I COMÉRCIO EXTERIOR I AMBIENTAL I DICAS DE SAÚDE· ! SESI E SENAI 

..,...-c--· --1 
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· PLANTÃO CIESPJUNDIAÍ: (1l)48-t5~7941 
• "- ,. • ,.. ~ • f, -; - • J". ~ ~__:_==-~--~:...;,;t e •~•:•, ~:• .. - • • 

• EMISSAO DE CERTIFICADO DE ORIGEM 

• SEGUN_DA A SEXTA, DAS 8H ÀS 11 H30 E DAS 13H3Õ~ S 1=6H30 ·?(. 
. . 

~-~ • - .,,_ _. -~ - " ,,, - • - '.!'>":. ..;,.~.-: -:-~_,,,"/'~~.:_;,,J:t=t·;t..~$:..W.. ., . ...,. .. . 

• CERTIFICADO DIGITAL COM AGENDAMENTO PREVIQ ·. }-•:=-::, --• ~ ·--

WWW .CI ES P .c_o.M. B R/J UN D I AI 

O -~- • . O acíespjundiaÍ~. .. - . 
,.-.-~ 
1 1 u 1 
1 : \~\ 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

OF.GVCL-Nº 02/2020 

Exmoº Sr. 
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Pedido de esclarecimentos 

Jundiaf, 30 de abril de 2020 

Venho, por meio deste e em nome da Comissão Especial para análise da 

situação econômica do Municf pio de Jundiaf diante da Epidemia, atender ao pedido do munícipe 

Sr. José Baptista Barion Jr, a respeito da proibição, pelo condomf nio em que mora, de realizar 

reforma em seu apartamento. Como o condomínio alega que a proibição é uma determinação da 

Prefeitura de Jundiaí e que não a encontramos, claramente, no decreto municipal, gostaríamos de 

um esclarecimento do comitê dizendo se a atividade pode ou não ser proibida. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos 

votos de elevada estima e consideração. 

Rua Barão de Jundial, 128 Sala 23 2" Andar 
Jundial - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

Atenciosamente, 

Tei (11) 4S23-4500 fax (11) 4586-2407 
www.Jundial.sp.leg.br 



Zimbra 

fls.2!:}31· 
cristianolopes@jundiai.sp. ~~ 

Re: Convite - Terceira Reunião Aberta Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai .sp.leg. br> 

Assunto : Re: Convite - Terceira Reunião Aberta 
Comissão Especial Covid19 

Para : carlos e favaro 
<carlos.e.favaro@gmail.com> 

Prezado Carlos, 

Seg, 04 de mai de 2020 11:55 

~ 2 anexos 

Já enviamos o convite ao Geraldo também, · muito obrigado! 

e,,,, Gostaria de retificar a informação do e-mail anterior em relação ao horário da 
nossa reunião. 

Será às 9:30 e não 9h como colocado anteriormente. 

Cordialmente, 

•

.. s-., ..• j:fi§, 
' ·' ' '' ... ·, , ., . ... ll.ói,~, . 

W!f!w.1u11ã1~1;5·k::1e6',br_'·~· 
"'.;,:_~_1\ \',:~:---·~-~-~,;.~~1,.t ';..t)~/~ ~ ,,, 

'""'' 

0~f1.§tian0 :Lopes 
· ,VtRt/.~WJI!, 

. ·.:;;,;~~-f • 

(tfi$t~n9lon-r.~ }md,a!.$r>,le9.b r 

~ ~9J~11dlt!,J~{. ÍJf .l!,d~;f/:~ lí!-23 ~:lui ~l'.~í ~ ',,, Çl'..ft)iÔ,l':0'1, ()., 
; Jli4S:Ui: 

De: "carlos e favaro" <carlos.e.favaro@gmail.com> 
Para: "Cristiano Lopes" <cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 4 de maio de 2020 10:16:59 
Assunto: Re: Convite - Terceira Reunião Aberta Comissão Especial Covid19 

Bom dia 
Agradeço ao convite e confirmo a minha presença. 

Estará presente também, o Geraldo de Falco, que é o vice-presidente da Acomac 
Jundiaí e ocupa também o cargo de 
presidente da Anamaco, que é a entidade que representa o nosso setor em âmbito 
nacional .. 

Segue os contatos dele: 

Geraldo de Falco 



Celular: 11-9-8437-9789 
Email: qeraldo.export@gmail.com 

Obrigado 

Carlos Eduardo 

Livre de vírus. www.avast.com. 

Em seg., 4 de mai. de 2020 às 09:11, Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leq.br> escreveu: 

Prezado Carlos Eduardo, bom dia! 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 
Terceira Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiai. 

Data: 05/05/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiai 

Cordialmente, 

i.ano Lopes· 
'i'••·:;.: y:<t,, . , '- , 1 • ' ' ' , 

)W~\ ià~QIO;rt~:junçj;;if.\pJ~ .fü 

Livre de vírus. www.avast.com. 

Cristiano Lopes.jpg 
18 KB 



Bom dia 

Agradeço ao convite e confirmo a minha presença. 

Seg, 04 de mai de 2020 1 ....._1~6 ~ 

'91 anexo 

Estará presente também, o Geraldo de Falco, que é o vice-presidente da Acomac 
Jundiaí e ocupa também o cargo de 
presidente da Anamaco, que é a entidade que representa o nosso setor em âmbito 
nacional .. 

Segue os contatos dele: 

Geraldo de Falco 
Celular: 11-9-8437-9789 
Email: qeraldo.export@gmail.com 

Obrigado 

Carlos Eduardo 

Livre de vírus. www.avast.com. 

Em seg., 4 de mai. de 2020 às 09:11, Cristiano Lopes 
<crjstjanolopes@jundjai,sp, leq, br> escreveu: 

Prezado Carlos Eduardo, bom dia! 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 
Terceira Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiaí. 

Data: 05/05/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaf 

Cordialmente, 



~vil'~' Jo.d~qú,td'i;, ' 's)3r21•antlll r, ~!il 1ú Ju di.ai $? • Ç,f!Ji,J):iÔ1 ,Ô J0 
~t: ~ 1) ~.s1l~i~- · 

Livre de vírus. www.avast.com. 

De: Cristiano Lopes Seg, 04 de mai de 2020 09:11 
<cristianolopes@jundial.sp.leg.br> ~1 anexo 

Assunto : Convite - Terceira Reunião Aberta Comissão 
Especial Covid19 

Para: carlos e favaro 
<carlos.e.favaro@gmail.com> 

Cc : acomacjundiai@gmail.com 

Prezado Carlos Eduardo, bom dia! 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 
Terceira Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiai. 

Data: 05/05/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

.. ,.. , _ .. _. ·--: '--:",t :.- v_·~ ~L.. . 
!""_ ; , ,p;,,1: ,,,.___, 

~~ , . . . ::: ·; 

; ' . 
~ ~ . 

~ -:,·· .• ;-.::k _ ✓: - ;.~~\ r _ , •• , ,1:t· , :0.:~•i.~•/1r~~•: i1 

wJi M ,1ü~1:lioLf 1 ··,"· ibt,-. · ,,.,; .. ;.~~~-,,,; ./*- -i ~ ~ . ',. 



Zimbra cristianolopes@jundiai.r .leg~~r 

Convite Terceira Reunião Aberta RETIFICAÇÃO 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Terceira Reunião Aberta 
RETIFICAÇÃO 

Para : geraldo export 
<geraldo.export@gmail.com > 

Prezado Geraldo, 

Seg, 04 de mai de 2020 11:56 

112 anexos 

Gostaria de retificar a informação do e-mail anterior em relação ao horário da 
nossa reunião. 

Será às 9:30 e não 9h como colocado anteriormente. 

Cordialmente, 

-------..------------------- , .... 
:ettstiano Lopes 
. IJJ;~t~®ll: 

,çJ~\~P,d;6:,i~@l~lf1di11f.~f):i~s:iif 

~ ~~i.1-(ª9 ~~ Jundíau..}53, 2i i.1f,cj;n,,5\"ll\f 2.l d ul'lt.liílÍ se ,. ç;i:.tú;;iÓl,Otp 
T!!!~ . ,l 1f 1.~~;~5J(f' 

De: "Cristiano Lopes" <cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 
Para: "geraldo export" <geraldo.export@gmail.com> 
Enviadas: Segunda-feira, 4 de maio de 2020 9: 12:05 
Assunto: Convite Terceira Reunião Aberta - Covid19 

Prezado Geraldo, bom dia! 

A Comissão Especial Covid 19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 
Terceira Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiaí. 

Data: 05/05/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 



Cordialmente, 

Cristiano Lopes 
\/p!tÂD()ll ' 

cr t i,'l lJ.Qltí;fr.'s~~j(mâ,;i' .sj>.IE;g,h r 

~ua 6í1t<1 o; de lu11dl!i!; hi3,2~:il!\dar, S.llo;2l~ .ur ~i';,,fSP' t;t/ l .32Ó 1 ,OH), 
Tf.~t•(I l~A~p-4526 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Terceira Reunião Aberta - Covid19 

Para : geraldo export 
<geraldo.export@gmail.com > 

Prezado Geraldo, bom dia! 

Seg, 04 de mai de 2020 09: 12 

~ 1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 
Terceira Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os 
planos de Retomada Econômica no município de Jundiai. 

Data: 05/05/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 
_ _ 111!1111!1!! ______ ...,. _ __________________ ,. 

't·• 

·~<~:tl§fi~rio -~Qpes. 
·vuie:i:txl" ·~' ~> 
~;(St1<1nolop~$, .. )1 nçlml.$ Jeg,br 

Rul1fo;,lla de Jut1di.íl, ':,.!!; 2?,j ndàí. 5111~:}:i'~:rur ái.ii se ,. Ctt! '1320f .o JIJ 
l;@~(r1) ,1sif4526 . . . , " . . . . , 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.s leg;br -· -1 
1.----__..,,-.n.• 

Re: Convocação - Terceira Reunião Aberta 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Re: Convocação - Terceira Reunião Aberta 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
< marcelogastaldo@jundiai.sp. leg. br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
cabeleireiro 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, 

Seg, 04 de mai de 2020 11:57 

t,2 anexos 

Gostaria de retificar a informação do e-mail anterior em relação ao horário da 
nossa reunião de amanhã. 

Será às 9:30 e não 9h como colocado anteriormente. 

Cordialmente, 

::J;ti~tiaho ,Lopes 
vcÂfÁ~9r-i, 
'. ~ :,.;:'( -- ' , 

çnSfi~ llQl(,l "&;~Jjund«tr .sp .l{-9,b r 

' s· ri~~c ~r11idiai, S3~ 2:"Õlidar;~lá.~ . .' 1,11 dia(? ~ C!L~ n:2-0.1 -o·ío 
. t 1~'~?~~24si6 

De: "Cristiano Lopes" <cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 
Para: "Douglas do, Nasc. Medeiros" <douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
"Marcelo Gastaldo" <marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, "Rafael Antonucci" 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, "Mareio Cabeleireiro" 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 4 de maio de 2020 9: 17:28 
Assunto: Convocação - Terceira Reunião Aberta 

Prezados, bom dia! 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da Terceira Reunião Aberta, 
promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada 



presidente da Acomac e o Sr. Geraldo Defalco, da Anamaco. 

Data: 05/05/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, __________________________ _.. __ ._ 
.ACristiano .Lopes 

li,CR!:.l•OPR 
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Econômica no município de Jundiaf. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Sr. Carlos Eduardo Fávaro, 
presidente da Acomac e o Sr. Geraldo Defalco, da Anamaco. 

Data: 05/05/2020 

Horário: 9h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

■,·.·,,-, ~··,·, 
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De: Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação - Terceira Reunião Aberta 
Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 

<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Rafael Antonucci 
< rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados, bom dial 

Seg, 04 de mai de 2020 09:17 

~1 anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da Terceira Reunião Aberta, 
promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada 
Econômica no município de Jundiaí. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Sr. Carlos Eduardo Fávaro, 
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Câmara Munici~l 

Jundiaíi 
SÃO PAULO 1 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

!\---~;2s:t \ 
-- --, 

.. .._-. . ......----

LISTA DE PRESENÇA- SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

05 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

VEREADORESCO 

-driano Santana dos Santos ~Â/J1<./fP.!o~ ty\f[Prvq ll)o 5 ~J 

Antonio Carlos Albino ---------------------------

Cícero Camargo da Silva __________________________ _ 

Edicarlos Vieira ------------------------------

FaouazTaha -------------------------------

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~'i 

Jundiaí1 
sAo PAULO ! 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

05 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

---=--
Paulo Sérgio Martins --------------------------------Roberto Conde de Andrade --------------------------

9'aldeci Vilar Matheus ___________________________ _ 

Wagner Tadeu Ligabó ----------------------------

PALESTRANTES CONVIDADOS: 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 

Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 
Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 

www.jundiai.sp.leg.br 



~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

Aos cinco de maio de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, os 
membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da Epidemia: 
Cristiano Lopes (presidente), Douglas Medeiros, Rafael Antonucci, Mareio Cabeleireiro e Marcelo 
Gastaldo, juntamente com o vereador Arnaldo Ferreira de Moraes, para deliberar sobre a pauta como 
consta no CD gravado em anexo a esta ata. 

Rua Barão de Jundlaf, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaf - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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cristianolopes@jundiai.sp.l~g;br --· I 
1.. .... -.__..... ... _,., ....... 

Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : restaurantesjundiai@gmail.com 

Prezado Laudo, boa tarde! 

Ter, 05 de mai de 2020 13:53 

~1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-la a participar da 
Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de 
Retomada Econômica no Município de Jundiaí. 

Data: 07/05/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

Cristiano Lopes.jpg 
18 KB 



Zimbra 

Convite Reunião Comissão Especial Covid 19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid 19 

Para: contato@conveniencehotel.com.br 

Prezada Caroline, boa tarde! 

Ter, 05 de mai de 2020 13:52 

~1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-la a participar da 
Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de 
Retomada Econômica no Município de Jundiaí. 

Data: 07/05/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.leg.b,-:,=· í 

Convite Reunião Aberta - Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Aberta - Comissão Especial 
Covid19 

Para: vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc : Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patrícia Montanari Leme 
< patricia@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados, boa tarde! 

Ter, 05 de mai de 2020 14:00 

~1 anexo 

Venho, através deste, convidá-los a participarem da Reunião Aberta, promovida 
por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada Econômica no 
município de Jundiaí. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Sr. Laudo Enrique Motta, Presidente 
do Núcleo de Gastronomia e Hotelaria, e a Sra. Caroline Aline Vendrameto 
Camargo, Presidente do Conselho Municipal de Turismo. 

Data: 07/05/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaf 

Cordialmente, 

l~ Cristiano Lopes.jpg 
18 KB 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.le .br- - -·-· 1 

Convocação Reunião - Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião - Comissão Especial 
Covid19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai.sp. leg. br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

Ter, 05 de mai de 2020 14:07 

t; l anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da Reunião Aberta, promovida 
por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada Econômica no 
município de Jundiaí. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Sr. Laudo Enrique Motta, Presidente 
do Núcleo de Gastronomia e Hotelaria, e a Sra. Carolina Aline Vendrameto 
Camargo, Presidente do Conselho Municipal de Turismo. 

Data: 07/05/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 
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GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

07 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

Rafael Antonucci 

VEREADORES CONVIDADOS: 

- - · ··-···----·· -clriano Santana dos Santos _________________________ _ 

Antonio Carlos Albino ---------------------------

Arnaldo Ferreira de Moraes -------------------------

Cícero Camargo da Silva ---------------------------

Edicarlos Vieira ------------------------------

Faouaz Taha -~ ó-\ é' ----.... ,---------------------------

Rua Barão de Jundlaf, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaf - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.Jundlai.sp.leg.br 



~~ 
Câmara Munici~l 

Jundiaí 
SAO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

07 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Gustavo Martinelli -----------------------------

eeandro Palmarini -----------------------------

Paulo Sérgio Martins ----------------------------

Roberto Conde de Andrade --------------------------

Rogério Ricardo da Silva -----------------------------Romildo Antonio da Silva ---------------------------

Valdeci Vilar Matheus - -------------

Wagner Tadeu Ligabó ----------------------------

Caroline Aline Vendrameto Camargo -~""cr"-=-"""""""---,c_ __ ---.t-_____________ _ 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 

www.jundiai .sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
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SAO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

Aos sete de maio de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, os 
membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da Epidemia: 
Cristiano Lopes (presidente), Douglas Medeiros, Rafael Antonucci, Mareio Cabeleireiro e Marcelo 
Gastaldo, juntamente com o vereador Faouaz Taha, para deliberar sobre a pauta como consta no CD 
gravado em anexo a esta ata. 

Cristiano Lopes 

p 
Presidente Comissão Especial 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

ei iro Marcelo Gastald 
s da Comissão Especial) 

Vereador 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai .sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO- SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

TEMA: "COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO" 
Presença do Presidente da ACOMAC, Sr. Carlos Eduardo Fávaro e do Presidente da 

ANAMACO, Sr. Geraldo Defalco 
30/04/2020 

ANEXO - OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

TEMA: "HOTELARIA, TURISMO E RESTAURANTES" e Presença do Representante do Núcleo de Gastromonia e Hotelaria, Sr. Paulo Brunholi e da 
Presidente do Conselho Municipal de Turismo, Sra. Caroline Aline Vendrameto Camargo 

07/05/2020 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

l 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

OF.GVCL-Nº 65/2020 

Exm.º Sr. 
JOSÉ ANTÔNIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavf rus 
Jundiaf/SP 

Ref. Entrega de Planruamento e Protocolo de Procedimentos - Motéis 

- _jf:ó l ,_, -

1 

L~...= 

Jundial, 07 de maio de 2020 

Venho, por meio deste, e em nome da Comissão Especial para Análise da Situação 

Econômica do Municlpio de Jundial diante da Pandemia, encaminhar o Planejamento e 

Protocolo de Procedimentos de Boas Práticas para a Retomada das Operações dos Motéis, 

entregue a esta comissão durante a reunião realizada no dia de hoje. 

Rua Barão de Jundlal, 128 Sala 23 2• Andar 
Jundlal - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

Atenciosamente, 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.Jundlal.sp.leg.br 



Ao 
COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO 
CORONA VÍRUS - CEC 

ILMO. SR. PRESIDENTE DO COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO AO CORONA VÍRUS 

A COMISSÃO · DE ENFRENTAMENTO DO 
CORONAVÍRUS DOS RESTAURANTES, HOTÉIS, MOTÉIS, FAST-FOODS, 
BARES E SIMILARES DE JUNDIAÍ, vem, juntamente com os Representantes dos 
Motéis de nossa cidade, apresentar ao r. COMITÊ DE ENFRENTAMENTO DO 
CORONA VÍRUS de JUNDIAÍ, o 

PLANEJAMENTO E PROTOCOLO DE 
PROCEDIMENTOS DE BOAS PRÁTICAS PARA A RETOMADA DAS 
OPERAÇÕES DOS MOTÉIS do Município de Jundiaí, 

uma vez que o Governador do Estado de São Paulo, João 
Dória, em seu pronunciamento, durante a Coletiva de Imprensa do dia 22/04/2020, 
(link: https://www.youtube.com/watch?v=4vkbvllHWsw), contemplou e autorizou o 
funcionamento na categoria Hotéis e Similares (considerando como "similares" a 
categoria dos Motéis e demais meio de hospedagem). 

Ainda, deixou claro que nunca houve proibição das 
atividades elencadas no rol taxativo, tais como Hotéis. Logo à frente, elenca, "para que 
não haja dúvidas da opinião pública", quais são "as áreas que estão abertas e 
funcionando com as medidas de proteção aos seus funcionários e, aos usuários destes 
serviços (com 14m:22s do vídeo, ele inicia a leitura do rol de atividades). Aos 16m:52s, 
ele diz em alto e bom tom: "Hotéis e similares". 

No entanto, para que ocorra a reabertura das atividades, 
reconhecem-se que devem ser adotadas as normas de Boas Práticas e de Distanciamento 
Social como condição, conforme segue a seguir: 

APRESENTAÇÃO 

Os Meios de Hospedagem como um todo, assim como toda 
a economia nacional, foram demasiadamente afetados pela crise da Covid-19. No 
entanto, uma categoria sentiu, e vem sentindo ainda, os efeitos devastadores que uma 
paralização de atividades pode causar a uma empresa: os Motéis. 



O Motel em especial, é uma categoria de hospedagem que 
vem sendo tratada de maneira equivocada e, está sendo muito prejudicada por isso; 
fazendo-se premente seu retomo. 

Agrava-se ao fato, de que em todas as cidades vizinhas ao 
Município de Jundiaí, as empresas que também exploram o ramo de "Motéis", estão 
funcionando normalmente, sob a explicação de estarem seguindo o Decreto Estadual, 
que libera "Hotéis e similares". O que agrava ainda mais a situação das referidas 
empresas jundiaienses, que assistem de mãos atadas, a perda de sua clientela, tradicional 
e mensalista. 

E para que esse impasse seja sanado de maneira salutar e, 
tais empreendimentos presentes na cidade de Jundiaí, possam retomar suas atividades, 
coadunando-se com o posicionamento do Governo Estadual, deverá o mesmo seguir 
orientações rígidas para promover o seu retomo, ainda que gradual, de suas atividades. 
A premissa, certamente, é assegurar que a população possa voltar a frequentar com a 
garantia total das condições de saúde e higiênico-sanitárias destes estabelecimentos. 

O NUCLEO DE GASTRONOMIA E HOTELARIA DE 
JUNDIAÍ, visando auxiliar todas as empresas de suas categorias a reabrir as portas e 
retomar suas atividades de maneira consciente e segura, conseguindo superar esse 
momento e seus efeitos, vem, em especial neste ato, em atenção aos Motéis, como meio 
de hospedagem no Município de Jundiaí; juntou-se com o Escritório representante das 
empresas interessadas desta categoria, para elaborarem o presente Planejamento e 
Protocolo de Boas Práticas, tendo como fonte e orientação exemplos de entidades como 
a ANR (Associação Nacional dos Restaurantes), a Secretaria de Turismo do Estado de 
São Paulo (Setur) - Protocolo Padrão de Retomada do COVID-19 para Hotéis e 
Hospitalidade. 

Segue, portanto, sugestão de determinações a serem 
seguidas pelos Motéis (meios de hospedagem), durante a reabertura de seus 
estabelecimentos, através de Protocolos Padrão e Específico, que podem servir em 
alguns casos somente para os colaboradores do estabelecimento, ou somente para os 
clientes, ou em alguns casos, para ambos. 

COMUNICAÇÃO: 

Comunicação dos protocolos adotados - Divulgar na entrada e no interior 
do estabelecimento comunicados, por meio de cartazes ou outros meios, as medidas que 
devem ser observadas no Motel, Hotel ou qualquer outro meio de hospedagem pelos 
funcionários, prestadores de serviços e clientes para minimizar os riscos de contágio de 
COVID-19 e, dispor comunicados sobre os protocolos adotados pelo 
estabelecimento e sobre a necessidade de seu cumprimento - higienização das mãos, 
higiene respiratória, uso de máscaras e distanciamento social, entre outras medidas 
adotadas; 

Orientação sobre a entrada de sintomáticos no estabelecimento - Dispor 
cartazes na entrada do estabelecimento, com informações relacionadas aos sintomas de 
COVID-19, orientando que quem tenha algum deles não entre no estabelecimento; 



Antes e depois do trabalho - Comunicar aos colaboradores os 
procedimentos que devem ser adotados antes de sair de casa ( checagem de temperatura, 
vestir máscaras. entre outros) e ao chegar em casa (higienizar maçaneta da entrada. 
remover as roupas e colocar em saco plástico e tomar banho. entre outros); 

Procedimentos para suspeita e confirmação de casos - Esclarecer aos 
colaboradores quais são os protocolos a serem seguidos em caso de suspeita e 
confirmação de caso de COVID-19 no estabelecimento, bem como as práticas adaptadas 
de primeiros socorros durante a pandemia; 

Esclarecer motivos de afastamento do trabalho presencial - Esclarecer a 
todos os colaboradores que não estejam trabalhando presencialmente os motivos do 
afastamento e as condições para seu retorno. 

E especificamente, 

Informação sobre novos protocolos e estado de saúde de hóspede - O 
hóspede deve receber informações sobre novos protocolos de saúde, bem como, deve 
informar sobre sua condição e estado de saúde, indicando se está dentro do grupo de 
risco (idosos, diabéticos, etc.), bem como, se possui plano de saúde. 

DISTANCIAMENTO SOCIAL: 

Distância segura - Manter ao menos 1,5 metro de distância entre as 
pessoas; 

Distanciamento no ambiente de trabalho - Reorganizar o ambiente de 
trabalho de modo a proporcionar o distanciamento entre pessoas recomendado; 

Priorização do modelo de entregas - Manter prestação de atividade 
"Delivery' nos estabelecimentos sobretudo nos de alimentação. Nos Motéis a refeição é 
entregue diretamente no quarto, em compartimento seguro, limpo, higienizado e 
fechado, sem contato entre hóspede e colaboradores, e, servido em bandejas 
higienizadas e desinfectadas, igualmente de acordo com os padrões sanitários; 

Demarcação de posições em filas - Demarcar as posições nas filas a fim de 
incentivar as pessoas a respeitarem o distanciamento social - filas de pagamento, de 
entrada em estabelecimentos, entre outras; 

Uso de barreiras flsicas - Instalar barreiras físicas entre clientes e 
funcionários que lidam diretamente com clientes - caixas, recepcionistas, concierges, 
entre outros; · 

Pagamento sem contato - Usar preferencialmente formas de pagamento 
que dispensem contato físico. 

O recebimento de dinheiro, cartões e outras formas para pagamento, deverá 
ocorrer em área específica e os funcionários responsáveis por essa atividade não devem 
manipular alimentos ou produtos não embalados; 



Transporte coletivo fora do horário de pico - Flexibilizar os horários de 
trabalho, a fim de que os colaboradores não utilizem o transporte público em horários de 
pico; 

Treinamentos - Capacitar a equipe através de reuniões e treinamentos, 
direcionados e constantes, da equipe, com ênfase nas boas práticas, com atenção à 
higiene e sanitização; 

Disposição segura dos assentos de ambientes de refeição - Reavaliar a 
disposição de assentos ocupados nos refeitórios e copas, obedecendo ao distanciamento 
mínimo definido, bem como escalonar os horários de refeições; 

E especificamente, 

Distanciamento no Room Service - O room service deve cobrir bandejas, 
protegendo os alimentos durante o transporte até a unidade habitacional e, ao término 
das refeições, os utensílios devem ser dispostos do lado de fora do quarto (no 
compartimento exclusivo) pelo hóspede, para que sejam recolhidos. 

A camareira/copeira não deve acessar a unidade do cliente, entregando a 
bandeja ao cliente através do compartimento próprio presente em todos os quartos de 
motel. 

Os apartamentos dos meios de hospedagem são por definição locais restritos 
ao hóspede individual e seu acompanhante, portanto não são locais de aglomeração e 
não sofrem restrições de quantidade, respeitadas as restrições dos espaços públicos. 

LIMPEZA E IDGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES 

Ventilação do ambiente - Propiciar boa ventilação nos ambientes, 
mantendo as portas e janelas abertas, evitar o uso de ar condicionado e ventiladores 
mecânicos; 

Manutenção e limpeza de aparelhos de ar condicionado - Quando o ar 
condicionado for a única opção de ventilação, realizar a manutenção adequada e 
limpeza do sistema, inclusive dos filtros e dutos; 

Higienização de superfícies de contato frequente - Reforçar a limpeza e a 
. higienização de superficies, objetos e equipamentos de contato frequente - como botões 

de ' máquinas, computadores, teclados, mouses, telefones, elevadores, torneiras, 
corrimãos, maçanetas e puxadores. 

Higienizar, no mínimo a cada 03 (três) horas, durante o período de 
funcionamento e sempre quando do início das atividades, as superflcies de toque 
(corrimão de escadas, inclusive rolantes e de acessos, maçanetas, portas, inclusive de 
elevadores, trincos de portas de acessos de pessoas, bancadas e mesas, 
preferencialmente com álcool a 70% (setenta por cento), água sanitária ou hipoclorito a 
1% (um por cento); 
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Aumento da frequência de limpeza - Aumentar a frequência de limpeza e 
higienização de sanitários, vestiários e ambientes em geral nas áreas comuns aos 
colaboradores. 

Manter os banheiros sociais higienizados no mínimo a cada 02 (duas) horas, 
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades 
preferencialmente com álcool 70% (setenta por cento), água sanitária ou hipoclorito a 
1% (um por cento). 

Quantos aos quartos utilizados, a limpeza deve ser frequente, sempre que o 
hóspede deixar as dependências do quarto/motel, seja para retomar. depois, seja para 
troca de hóspede (principalmente), também, preferencialmente com álcool 70% (setenta 
por cento), água sanitária ou hipoclorito a 1 % (um por cento); 

Remoção frequente do lixo - Remover o lixo com frequência, de forma a 
não gerar acúmulo, utilizando procedimentos seguros; 

Limpeza de utensílios - Manter os talheres higienizados e devidamente 
embalados de forma individualizada, a fim de evitar contaminação cruzada; 

E especificamente, 

Higienização do Cartão-Chave ou Chave - Na recepção, no check-in o 
cartão-chave ou as tradicionais chaves, devem ser efetivamente desinfetado ao ser 
recebido e antes de ser reutilizado. No check-out recomenda-se que o recepcionista 
não pegue o cartão da mão do hóspede, e sim que o hóspede deposite em local 
específico - uma caixa depósito; 

Não compartilhamento canetas na recepção - Canetas usadas pelos 
recepcionistas e caixas para assinatura de documentos, devem ser de uso individual e 
não devem ser compartilhadas com os clientes; 

Ventilação de ambientes - Manter todas as unidades habitacionais em boas 
condições de higiene respiratória durante o processo de higienização deixando portas e 
janelas abertas e ar condicionado desligado; 

Pacote de frigobar para reduzir presença de colaborador em quarto -
Conforme política de cada estabelecimento, oferecer pacote de frigobar no check in para 
não necessitar de acesso diário do repositor, reduzirá a presença de colaborador diária 
em quarto; 

Higiene geral de quarto - Ao final da estadia do hóspede, deverá ser 
realizada limpeza e desinfecção completa do apartamento e superficies, antes da entrada 
de novo hóspede com produtos de higiene específicos e com protocolos de segurança 
para o colaborador; 

Higienização constante de equipamentos - Higienizar após cada 
utilização os equipamentos e utensílios utilizados no serviço ou colocado à disposição 
dos clientes, como máquinas de recebimento, cardápios, comandas, dentre outros, 
preferencialmente com álcool 70% (setenta por cento), água sanitária ou hipoclorito a 
1 % (um por cento). 
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IDGIENE PESSOAL 

Lavatórios equipados para higienização das mãos - Disponibilizar 
lavatórios equipados com água, sabão e toalhas descartáveis, além de lixeiras com 
acionamento sem uso das mãos; 

Álcool gel nas entradas e saídas dos estabelecimentos - Disponibilizar 
álcool em gel 70% (setenta por cento) para uso dos colaboradores, prestadores de 
serviços e clientes em pontos estratégicos e de fácil acesso para higiene das mãos, 
principalmente na entrada e saída dos estabelecimentos e próximos aos locais de contato 
manual frequente; 

Orientação à higiene respiratória - Orientar a higiene respiratória, 
incentivando que pessoas cubram espirros e tosse com papel descartável e que realizem 
o seu descarte correto; 

Uso obrigatório de máscaras - Exigir o uso de máscaras por todos os 
funcionários e prestadores de serviços, especialmente os envolvidos na preparação e 
serviço de alimentos, fornecendo-as aos mesmos de preferência máscaras descartáveis 
para troca a cada 02 (duas) horas ou no caso de máscaras de tecido de uso não 
profissional, orientar quanto ao uso adequado e higienização; 

Objetos pessoais de trabalho não compartilhados - Evitar o 
compartilhamento dos objetos pessoais de trabalho, tais como, fones de ouvido, 
headsets, celulares, canetas, copos, talheres, pratos, entre outros; 

E especificamente, 

Higiene e proteção de equipe de limpeza - Os profissionais designados 
para a realização da retirada ou troca da roupa de cama, deverão utilizar Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI), como luvas de procedimento, óculos, avental e máscara 
descartável. 

MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE 

Checagem de temperatura na entrada - Monitorar a temperatura dos 
clientes e colaboradores na entrada do estabelecimento, por meio do uso de termômetros 
infravermelhos ou câmeras de imagem térmica, impedindo a entrada daqueles que 
apresentem temperaturas febris (acima de 37,5ºC); 

Protocolos de comunicação de suspeita e confirmação de casos -
Estabelecer procedimentos de comunicação de suspeita e confirmação de casos de 
COVID-19 entre funcionários; 

Acompanhamento da saúde de funcionários - Acompanhar os 
funcionários da empresa, em relação à suspeita ou confirmação de COVID-19; 



Suspensão de pessoas que tiveram contato com casos confirmados - Em 
casos de confirmação, o funcionário deve ter suas atividades suspensas pelo período 
determinado pelo serviço médico; 

Busca por orientação médica em caso de contaminação - A empresa que 
teve conhecimento de funcionário com Covid-19 deve buscar orientação médica para 
definir medidas de prevenção para os demais funcionários que tiveram contato direto 
com ele; 

Comunicação sobre confirmação de contágio no ambiente domiciliar -
Os funcionários devem ser orientados a informar a ocorrência de Covid-19 em pessoas 
que residem em seu domicílio para tomada de providências, conforme protocolos de 
saúde. 

O presente PLANEJAMENTO E PROTOCOLO DE 
PROCEDIMENTOS DE BOAS PRÁTICAS PARA A RETOMADA DAS 
OPERAÇÕES DOS MOTÉIS do Município de Jundiaí, se propõe a completar e 
embasar os Requerimentos, Solicitações e cartas já apresentadas, e, para que sirvam 
como instrumentos de convencimento de r. Municipalidade, representada pelo n. CEC, 
decidindo pela Imediata Reabertura das empresas exploradoras do ramo Moteleiro, 
sendo equiparadas e tratadas como Hotéis e como Meios de Hospedagem, propriamente 
ditas. 

Documento elaborado pelo NUCLEO DE GASTRONOl\flA E 
HOTELARIA DE JUNDIAí, em conjunto com o Escritório independente -
ROYAL BUSINESS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL, 
escritório representante da grande maioria das empresas do segmento na cidade e, que 
assinam a presente. 

Contando com a costumeira maestria, pede e espera o Deferimento do 
pleito. 

Jundiaí, 05 de maio de 2020 

COMISSÃO DE ENFRENTAMENTO 
RESTAURANTES, HOTÉIS, MOTÉIS, 
SIMILARES DE JUNDIAí 
Repr.: LAUDO ENRIQUE MOITA 

DO CORONA VÍRUS DOS 
FAST-FOODS, BARES E 

ROYAL BUSINESS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
Repr.: ALEXABBATE 
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Covid-19 

Poderia ser uma simples data, um dia como qualquer um outro, mas não, 

esse dia com certeza marcará pra sempre as nossas vidas, e mudará o 

protocolo mundial do comportamento humano, e com certeza em nossa 

categoria "Restaurantes, Hotéis, Motéis, Fast-Foods, Bares e Similares de 

Jundiaí ", não seria diferente, e com certeza, uma das categorias mais 

afetadas, juntamente com o setores de Eventos eTurismo. 

- O Núcleo de Gastronomia e Hotelaria de Jundiaí, em meio a Pandemia: 

Iniciamos nossos trabalhos, neste perído em 19 de março de 2020, com a 

criação da "comissão de enfrentamento do coronavírus dos Restaurantes, 

Hotéis, Motéis, Fast-Foods, Bares e Similares de Jundiaí. 

A PRIMEIRA E A ÚLTIMA categoria que mais sofreu os impactos desde o 

início do período de pandemia, e ainda será uma das ÚLTIMAS categorias 

a se recuperar de todo esse processo de recuperação. 

QUEM SOMOS: mais de SOO estabelecimentos do setor "Restaurantes, 

Hotéis, Motéis, Fast-Foods, Bares e Similares de Jundiaí", prejudicados 

diretamente com a pandemia, onde, muitos estão "totalmente fechados", 
e não conseguirão retomar suas atividades, tendo em vista os 

estabelecimentos que já fecharam suas portas definitivamente, e muitos 

"parcialmente fechados", operando através de aplicativos ou telefone e 

entregas em domicílio ou retirada presencial pelo consumidor e ou no" 

drive thru" no período da 8 horas ás 22horas, como descreve o "decreto 

municipal nQ28.970/2020". O setor de serviços responde por mais de 60% 

das vagas empregos em nossa cidade, e já se foram em torno de 25 % 

dessas vagas de emprego, por intermédio de demissões e fechamentos de 

casas (como o Centenário Restaurante do Dádá ), e quantos mais irão se 

perder caso persista esta situação de impedimentos. 
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OS MOTÉIS apesar do Decreto Estadual permitir o funcionamenteo dos 

HOTÉIS e SIMILARES (similares ente-se por meios de hospedagens, Motéis, 

pousadas etc), em todo o Estado de São Paulo ( confirmado em coletiva de 

imprensa no dia 22/04/2020, pelo então Governador do Estado João 

Dória), o que confirma a nossa região, em sua totalidade estão abertos e 

funcionando normalmente, claro, obedecendo e atendendo os protocolos 

de boas práticas. Porém somente em Jundiaí encontram-se ainda 

FECHADOS em sua TOTALIDADE. Faz saber que, ainda ontem (06/05), 

enviamos para a apreciação do Comitê de Enfrentamento um protocolo de 

boas práticas dos Motéis, para que possam assim, atenderem a todos os 

requisitos e finalmente, assim como os Hotéis, mesmo que parcialmente, 

possam ser contemplados com essa retomada às atividades, pois assim 

entendemos sua finalidade essencial, devido seu posicionamento 

principalmente em beiras de estradas e rodovias para atenderem sua 

essencialidade de pouso a viajantes e caminhoneiros. 

DEMANDAS E REINVIDICAÇÕES junto ao Comitê de Enfrentamento: 

- ABERTURA dos Bares, Lanchonetes e Cafés, para permissão e a 

permanencia para consumo no local, mesmo que por tempo determinado 

e ou para retirar, cumprindo o protocolo de boas práticas e de 

distânciamento. 

- Restaurantes e Similares, promovendo a retomada do funcionamento e 

a abertura dos salões para consumo no local, respeitando o 

distanciamento da mesas, conforme protocolo do distanciamento, e a 

também a extensão do horário, para às 23 hs para os estabelecimentos 

que possuírem normativa para tal, pois muitos destes ( pizzarias, 

hamburguerias, fast-foods e similares), tem em seu horário de 

funcionamento apenas o segundo horário do dia, iniciando apenas à 

partir das 18 horas, tendo assim, pouquíssimo espaço de tempo até às 22 

horas para exploração da atividade, haja visto que, precisam dispensar 

seus funcionários ás 21:30 horas devido aos horários dos terminais e dos 

ônibus. 



PROTOCOLO DE BOAS PRÁTICAS DO NÚCLEO DE GASTRONOMIA E 

HOTELARIA DE JUNDIAÍ - para a retomada das operações de nossa 

categoria, frente ao COVID-19 

Para retomada das nossas atividades, estamos 

elaborando em consonância com os órgãos reguladores de nossa cidade e 

nosso estado, bem como os modelos de aplicação deste protocolo já 

implementado por especialista da ANR ( Associação Nacional dos 

Restaurantes) e a ABRASEL (Associação Brasileira de Bares e 

Restaurantes), e a ABIH - SP ( Associação Brasileira da Indústria Hotéis São 

Paulo), para poder apresentar junto ao COMITÊ de Enfrentamento do 

Coronavírus - CEC, nosso protocolo de boas práticas para a retomada das 

operações de toda nossa categoria, e que assim possamos, o quanto mais 

rápido, cumprir todas nossas Metas, pois, essa é a nossa maior 

Caracterísca em "produzir riquezas e gerar empregos". 



Resultados de pesquisas realizadas pelo Núcleo de Gastronomia 
e Hotelaria, dentre nossa categoria na cidade de Jundiai. 

Tipo de empreendimento 
Só respostas 

e Restaurante 

e Bar 

e Pizzaria 

e Hamburgeria 

e Lanchonete 

e Hotel 

e Motel 

e outros 

Desde o início da pandemia o que aconteceu com sua empresa ? 
56 respostas 

Houve demissões ? 
35 respostas 

e Está fechada 

e Parcialmente fechada 

• Normalmente aberta 
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Qual foi o percentual de demissões 
44 respostas 

15 

10 

5 

2 (4,5%) 2 (4.5%) 2 (4,5%) 
1 (2,3%1 (2.,3%~ (2.3%) 1 1 (2.3%) 

o 
o 5 12 20 25 40 53 65 

Está utilizando algum beneficio/ recurso financeiro de subsídio do governo ? 
54 respostas 

Defende o retorno das atividades ? 
54 respostas 

e Redução de jornada de trabalho 

e Suspensão do Contrato de trabalho 

e Acordo de demissão 

e linha de crédito para salário 

e Parcelamento e prorrogação de tributos 

e Recurso próprio 

e Ainda 

e Os tributos deste mês foram prorroga. 

1/2 ~ 

e sim 

.Não 



Está precisando de algum auxílio 
33 respostas 

Se paga aluguel. conseguiu redução ? 
42 respostas 

10,0 

7.5 

5.0 
5(11 ,9%) 

e Administrativo I Financeiro 

e Juridico 

e Departamento pessoal 

2.5 2 (4.8%') 2 (4.8%) 
1 (2 .4%) 1 (2.-1 '(2,-1 º(2,-1 ' (2.·1 ' (2 .-1~('2.·1 '(2 .-1~(2 ,-1 '(·2.-1 '(·2.4%) 1 (2 .4%) 

11 (2,-1°(2 .-1 '(,2.-1 ' (,2 .-1~('2,-1 ' (2.4%') ~ (2,-1 ' (·2. -1 ' (·2 .-1~(2.4~ 

O.O 
40% 

Ainda Nao 

Por quantos meses ? 
28 respostas 

10.0 

7.5 

5.0 

2.5 

o.o 
o 

1 í 1 1 ' 1 

Nao Não Pagamos metade do v.. Sim mas nao no con ... 

Nao pagamos Não conseguimos ainda Prédio proprio 

2 2 3 

1 
1 

---1 
1 



Perguntas e Opiniões: 

O que está atrapalhando nesse momento, o que precisamos?.s2 respostas 

- Escassez de dinheiro no mercado 

- Falta de apoio dos Bancos Privados 

- Indecisões públicas, não ter movimento algum, mesmo sabendo da gravidade da 

situação 

- Não abrir ao publico 

- Mercado fechado causa pouca demanda na Hotelaria 

- As discordãncias entre os governantes nos âmbitos federais, municipais e estaduais. 

- Falta de financiamentos efetivos , e sindicatos 

- Horário de encerramento 

- Burocracia em conseguir auxílio financeiro a juros compatíveis com a realidade. - -----

- Desenvolve Sp e BNDES colocam empecilhos como "Não pode ter tributos em atraso", 

situação óbvia causada por não poder trabalhar. Fora isso, nunca atrasei sequer um dia 

qualquer pagamento, principalmente tributos. Propaganda absurdamente enganosa 

essa ajuda emergencial desses 2 órgãos. 

- Falta de visão do tempo que vamos ter que aguentar sem faturamento, e em que nível 

será a volta das atividades. Isto dificulta a tomarmos as decisões do que fazer nesse 

momento. OBS: Preocupante os 6 meses de estabilidade exigido na MP da redução de 

jornada , pq não sabemos se o mercado vai reagir com o retorno das atividades. 

- Transporte público limitado e portas fechadas 

- Não consigo financiamento devido ao simples atrasado 

- Pagar aluguel com estabelecimento fechado 

- Excesso de informações sendo a maioria desencontradas. 

- As pessoas estarem na rua correndo risco de contagio!!! 

- A preocupação com a doença 

- Posição da prefeitura quanto a abertura do comércio. 

- Pagar aluguel com o bar fechado 

- Pagar aluguel fechado 

- Briga política 

- A política 

- A falta de público 

- Malha aérea parada e demanda reprimida 

- A dificuldade de retomanda das empresas em geral principalmente do setor industrial. 

- Os custoa fixos como IPTU, Alvará, taxa de publicidade entre outras despesas 

operacionais. 



- A retomada das empresas em geral principalmente do setor industrial. Os custos fixos 

como IPTU, Alvará e Taxa de Publicidade entre outras operacionais. 

- Falta de clientes 

- Não saber quando voltaremos e dessa maneira não conseguir pagar as contas 

- A dificuldade dos bancos aprovarem capital de giro do BNDES 

- Quarentena horizontal e não apenas pra o grupo de risco 

- Salão fechado, horários reduzidos de ônibus e redução do horário de atendimento até 

as 22:00 

- Empresas fechadas 

- Política demais e importância de menos com o que realmente é importante. 

- Atividade econômica paralisada. 

- Falta de capital de giro, custos fixos muito altos, abertura do salão e endividamento 

com fornecedores e salários de funcionários . A falta de atender os clientes no 

restaurante pode até ser com redução de cinquenta por cento da ocupação 

- Receio jurídico das medidas governamentais 

- A incerteza. Precisamos conscientização e clareza nas informações 

- Só temos incertezas. 

- Falta de público 

- Fechamento do comércio 

- Movimento salão e bar 

- O medo ... pessoas não saem de casa 

- Nosso empreendimento depende muito do fator externo! As empresas têm que voltar! 

- De nada adianta abrirmos o hotel e as empresas continuarem fechadas. 

- Não poder abrir o restaurante para os clientes 

- A paralisação 

- As f ake News. 

- Muito jogo político 

- Fechamento vertical 

Observações informações adicionais20 respostas 

- Muita politicagem 

- Entendo perfeitamente a quarentena, dá medo de ser um lugar de contágio entre as 

pessoas .... 

- Precisamos de ajuda com os impostos, mais tempo de prorrogação e ou diluir nos 

meses 



- Estamos vendendo bem no delivery ,por isso não fizemos demissões, apenas férias ·--~~·~ 

aos garçons 

- Defendo uma abertura seletiva como a que vem sendo feita em Jundial 

- Temos que ter cautela para voltar pois pode piorar e parar tudo novamente 

- Acho que bares deveria ser os últimos a abrir 

- O hotel é pequeno, temos poucos colaboradores, optamos por não dispensar nenhum 

por enquanto, apenas férias . Tivemos uma crise a 2 anos e ainda não foi possível sanar 

todas as dívidas (impostos) o que nos impossibilita de tomar qualquer crédito para nos 

auxiliares. 

- Acho que os bares deveriam ser os últimos a abrir 

- Acho que para bares deveria ser o último a voltar 

- Muito estão preocupados com que vai acontecer com o comércio 

- Sem capital no momento para pagar fornecedores, impostos que não foram 

prorrogados, parcelas de financiamento bancário e restante de férias dos funcionários. 

- É extremamente necessária a abertura do estabelecimento com responsabilidade e 

todos os Cuidados necessários. Mesmo tentando fazer entregas no delivery, 

faturamento não passa de 15% do normal. 

- Queremos trabalhar coloque restrições e multas pra quem não cumprir 

- Entendo que a prefeitura está no caminho certo 

- O cenário ainda não está definido. O quanto vai durar esse freio econômico e seus 

efeitos, vão definir a sobrevivência ou não de inúmeras empresas. 

- Acredito num retorno respeitando o distanciamento e usando máscaras 

- A defesa de retorno às atividades conforme mencionado acima, teria que ser de forma 

gradativa respeitando o isolamento dos grupos de riscos, atendendo normas de 

segurança . E quem for possível ficando em casa. 

- Que o nosso prefeito nos libere a trabalhar mesmo com restrições, com ocupação de 

50% da capacidade já estaria de bom tamanho 

- Estamos operando só Delivery 



Agradecimentos: 

Agradecemos a todos os Vereadores aqui presentes o qual agradecemos 

de imediato a todos os demais vereadores, e em espcial aqui os que 

compõem a Comissão Especial da Câmara Municipal que trata do COVID-

19, pela abertura em nos ouvir hoje, e como sempre viemos mantendo 

uma boa relação com os demais vereadores desta Casa de Leis -

ressaltamos aqui, as várias demandas que fomos atendidos, não somente 

pelo presidente anterior, o Vereador Gustavo Martinelli, mas também 

pelo atual Presidente o Vereador Faouaz Taha, e em não poderíamos 

deixar de agradecer a ao nobre Vereador Cristiano Lopes que colocou o PL 

12587 /2018 - "que permite ocupação do passeio público por 

restaurantes, bares, lanchonetes e similares" (claro junto com os demais 

vereadores que votaram e acreditaram nesse importante projeto), e 

também, não poderíamos deixar de agradecer o Prefeito Luiz Fernando 

que sancionou a Lei 9.372/2018 efetivando assim o decreto que permite o 

uso do passeio "Calçadas". Esta e outras ações, gostaríamos aqui de 

imediato, agradecer a toda equipe de gestores da prefeitura de jundiaí, 

que vem sempre nos abrindo portas e nos atendendo, e na medida do 

possível, sempre em conjunto com toda nossa categoria, e todos 

envolvidos neste período de pandemia, buscando ao menos minimizar 

nossas aflições. 

Agradecer a CDL/SINCOMERCIO pela sempre produtiva parceria. 

O Sebrae Jundiaí, que vem nos auxiliando positivamente. 

e E não poderia deixar de agradecer a todos os integrantes da nossa 

comissão de enfrentamento, a todos da nossa categoria, que estão aqui 

presentes ou acompanhando pela Tv Camara, E dizer nos orgulhamos 

muito de pertencer a esta categoria, pois, Nós EMPREENDERORES temos 

que nos reinventar a cada dia, a enfrentar a todas as adversidades, seja 

em todas as eferas, e ou muitas vezes, até mesmo com nossos próprios 

"representantes de classe", infelizmente. 

Mas queremos deixar desde já um recado a todos: 

"Nós vamos VENCER mais essa, pois somos VITORIOSOS!" 

: -~ .Xbl 1 ""~- - -
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Zimbra cristianolopes@jundiai.sp~ feg;br-- ·: 

Re: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Laudo Motta 
< restaurantesjundiai@gmail.com > 

Assunto: Re: Convite Reunião Comissão Especial 
Covid19 

Para : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Ao Exmo Sr. Vereador Cristiano Lopes 
Presidente da Comissão Especial Covid-19 

--~~-· ~ 

Sex, 08 de mai de 2020 19:30 

~ 2 anexos 

Desde já, agradecemos pelo convite, e nossa participação na reunião desta última 
quinta-feira (08/05/2020). 
Evento este, que muito tiramos proveito, não só quanto ao enaltecimento de 
nossa categoria, mas também pela preocupação e ajuda demanda por esta casa 
de leis, e desde já estendemos nossos agradecimentos a toda Câmara Municipal. 
E para deixar registrado, encaminho nosso material utilizado para as explanações 
realizadas pelo membro de nossa comissão. 
Ficamos assim à disposição para sanar maiores dúvidas que possam surgir, e para 
demais participações. 

Atenciosamente, 

Laudo Motta 
Coordenador 
Núcleo de Gastronornia e Hotelaria 

----------------·-

Livre de vírus. www.avg.com. 

Em ter., 5 de mai. de 2020 às 13:53, Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai .sp. leq. br> escreveu: 

Prezado Laudo, boa tarde! 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-la a participar da 
Reunião Aberta, promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de 
Retomada Econômica no Município de Jundiaf. 



Zimbra cristianolopes@jundiai.sp~l«!g~ r 

Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Comissão Especial Covid 19 

Para : vereadores <vereadores@jundiai.sp.leg.br> 

Cc : Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
< patricia@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados, bom dia! 

Sex, 08 de mai de 2020 10:56 

~ 1 anexo 

Venho, através deste, convidá-los a participarem da Reunião Aberta, promovida 
por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada Econômica no 
município de Jundiaí. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Padre Leandro Megeto e o Pastor 
Ademir, representantes de instituições religiosas de nossa cidade. 

Data: 11/05/2020 - 2ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : vereadores <vereadores@jundiai.sp.leg.br> 

Sex, 08 de mai de 2020 10:56 

t,1 anexo 



Zimbra 

! . ~-~cz_ l 
cristianolopes@jundié\i.sp..leg.,br l 

Convocação Reunião Comissão Especial Covid 19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial 
Covid 19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai .sp. leg. br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai.sp. leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, bom dia! 

..___~ ___ .......__~ 

Sex, 08 de mai de 2020 10:58 

e,1 anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da Reunião Aberta, promovida 
por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada Econômica no 
municf pio de Jundiaf. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Padre Leandro Megeto e o Pastor 
Ademir, representantes de instituições religiosas de nossa cidade. 

Data: 11/05/2020 - 2ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

·•···.··•·• ... ,- Cristiano Lopes.jpg 

18 KB 



Zimbra cristianolopes@jundiai sp~leg.br-- i 

Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : ademir guido <ademir.guido@ibae.com.br> 

Prezado Pastor Ademir, bom dia! 

Sex, 08 de mai de 2020 11:02 

~1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 9ª 
reunião, promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada 
Econômica no Município de Jundiaí. 

Data: 11/05/2020 - 2ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

, ~~iBlír "\? ué ~il1Wliii;!f$3,}~ ª!)dar, ~►~ 23 ~ 11r1'1díllf SP~ ·çtp 1J2ô 1 ,Ôl, 01 

t~Hl 1f 1s~~:-15ió,-



Zimbra 

Convite Reunião Comissão Especial 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial 

Para : lmegeto@yahoo.com.br 

Prezado Padre Leandro, bom dia! 

Sex, 08 de mai de 2020 11:03 

~1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 9ª 
reunião, promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada 
Econômica no Município de Jundiaí. 

Data: 11/05/2020 - 2ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

' l 

' 

.i~i14iJt r~~.1~:~ü<Jar;.~1~:~}.~!11( t1JJt{$~~f~í&Ji):iô};;&f9) 
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Zimbra 

Convite Reunião Comissão Especial - Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Comissão Especial -
Covid19 

Para : srocha <srocha@jundiai.sp.gov.br> 

Prezado Gestor Silvestre, bom dia! 

1 r>~ -51~\ 
cristianolopes@jundiai.sp I_::_ ~-

a.~~~ 

Seg, 11 de mai de 2020 11:58 

@)1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 10ª 
reunião, promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada 
Econômica no Município de Jundiaí. 

Data: 15/05/2020 - 6ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

• 
_,,,,,.,....~ 

Câmara Munic/paj 

Jundiaí 
:, .1,, .a ;q, o 

www.jundiaLsp.leg.tJr 

Cristiano Lopes 
lfff.ff l , !X;R 
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Zimbra 

Convite Reunião Comissão Especial - Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Comissão Especial -
Covid19 

Para : biazim991@hotmail.com 

Prezado Moacir, boa tardei 

,-~l::;-~, 
cristianolopes@jundlai.sp:leg.br -1 

Seg, 11 de mai de 2020 12:03 

~ 1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 10ª 
reunião, promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada 
Econômica no Município de Jundiaí. 

Data: 15/05/2020 - 6ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

m,w.jundiàLsp.leg.br 

Cristiano Lopes 

Â\Jil H.t1r o<k Jund1t1' 153, 2'• .inddr, S.:J!.i2.:h J11t d1,1í SP CEP' 13'201 ·010. 
Trl: ( 1f 15n~1SJ.ú 
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Zimbra 

1 ---------· 
cristianolopes@jundiai.sp.leg .. br-,~ ' 

Convite Reunião Aberta Comissão Especial Covid 19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Aberta Comissão Especial 
Covid 19 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc: Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
< patricia@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados, boa dia! 

Seg, 11 de mai de 2020 12:06 

~ 1 anexo 

Venho, através deste, convidá-los a participarem da Reunião Aberta, promovida 
por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada Econômica no 
municf pio de Jundiaí. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Gestor de Mobilidade e Transporte, 
Sr. Silvestre Eduardo Rocha Ribeiro e o Sr. Moacir Carlos Biazim, presidente da 
SINTREJUR. 

Data: 15/05/2020 - 6ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

CristTâriôlopes. 
vr,i:ig~br,i~ 
ç;rist~~ nblor, es,:f(jundhii .$fl-'"'f}ÕJ 

Ru<1 e:i1rfo ck Íl1nd 11Ji. l 53, 2•> i)11éll1t, i;illií ;/J . JutidfM SP ,; C( f> 1 rnH-,110 
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cristianolopes@jundiai.si,.leg,br--1 Zimbra 
L _.....___, :,;...o.. 

Convocação Reunião Comissão Especial - Covid 19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Seg, 11 de mai de 2020 12: 12 

@ 1 anexo 
Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial -

Covid 19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Rafael Antonucci 
< rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tardei 

Venho, através deste, convocá-los-los a participarem da Reunião Aberta, 
promovida por esta comissão, para debater sobre os planos de Retomada 
Econômica no município de Jundiaí. 

Teremos, como convidados desta reunião, o Gestor de Mobilidade e Transporte, 
Sr. Silvestre Eduardo Rocha Ribeiro e o Sr. Moacir Carlos Biazim, presidente da 
SINTREJUR. 

Data: 15/05/2020 ~ 6ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

www.jundiai.,sp.leg,br , 

Cristiano Lopes 

,lu<1J},>J;l(j u(; .1,,, t<.11,)~ 53. 2'' :flllUd l, ~,:, f,i 2J JunJ1,1í )P ('.Í'.J' 13-20 1 ·010 
TPI: ( t) -1521-4S2(i 



Zimbra 
r--:·-:;

cristianolopes@jundlai.sp. g:li'r % _ j 

--Fwd: Convite Reunião Pública Online (videoconferência) - Pequenos 
comércios: saiba como agir e o que deve ser feito neste período de pandemia 

De: Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai .sp.leg.br> 

Assunto : Fwd: Convite Reunião Pública Online 
(videoconferência) - Pequenos comércios: 
saiba como agir e o que deve ser feito neste 
período de pandemia 

Para : Rene Ricardo Menconi 
<rene.menconi@jundiai.sp.leg.br> 

Qua, 13 de mai de 2020 09:13 

~ 2 anexos 

.,.. __ !l!l!!l!!l!!"""""""""' .... --.. -l!l'l!!l'l!!'"""""""-----..... ---"!!!9!11!---~-""'1ll< .,., ' 
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;~~t!stiar,9 Lopes 

De: "Edicarlos Vieira" <edicarlos@jundiai.sp.leg.br> 
Para: "Antonio Carlos Albino" <albino@jundiai.sp.leg.br>, "Otávio Gilioli Spinace" 
<otavio@jundiai.sp.leg.br>, "Arnaldo da Farmácia" 
<ver.arnaldo@jundiai.sp.leg.br>, "Carlos Vinicius Oliveira Cruz" 
<carlosv@jundiai.sp.leg.br>, "Cicero C. Silva" <cicerodasaude@jundiai.sp.leg.br>, 
"Angelica Garcia T do Nascimento" <angelica@jundiai.sp.leg.br>, "Cristiano 
Lopes" <cristianolopes@jundiai.sp.leg.br>, "Ana Carolina de Oliveira Mantovani" 
<anacarolina@jundiai.sp.leg.br>, "Leandro Palmarini" 
<leandropalmarini@jundiai.sp.leg.br>, "Gustavo Leopoldo Mota e Silva" 
<gustavol@jundiai.sp.leg.br>, "Mareio Cabeleireiro" 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br>, "Carlos Henrique Lima do Vale" 
<carlosh@jundiai.sp.leg.br>, "Rafael Antonucci" 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, "Janice dos Santos Leite" 
<janice@jundiai.sp.leg.br>, "Donato Fernando Capuzzi" 
<donatocapuzzi@jundiai.sp.leg.br>, "Romildo Antonio da Silva" 
<romildo@jundiai.sp.leg.br>, "Priscila Marquezin Felippe" 
<priscila@jundiai.sp.leg.br>, "Valdeci Vilar Matheus" 
<valdecivilar@jundiai.sp.leg.br>, 'Vanderleia Luzia Fadei Ferreti" 
<vanderleia@jundiai.sp. leg. br> 
Enviadas: Segunda-feira, 11 de maio de 2020 16:18:26 
Assunto: Convite Reunião Pública Online (videoconferência) - Pequenos 
comércios: saiba como agir e o que deve ser feito neste período de pandemia 



r---/ .. ~f):tl 
'----- - ' L,_.___ • 

Prezados, boa tarde! 

Venho, através deste, convidá-los a participar da Reunião Pública Online 
(videoconferência), promovida pela Frente Parlamentar para Qualificação 
Profissional, Emprego.Renda e Apoio aos Empreendedores de Jundiaí -
QPERAEJ, para debate sobre o tema Pequenos comércios: saiba como agir e 
o que deve ser feito neste período de pandemia. 

Temos como convidados desta reunião, o diretor do Departamento de Fomento ao 
Comércio e Serviços, Sr. Júlio César Durante, o Sr. Thiago A. Brandão Farias, 
Gerente Regional do SEBRAE em Jundiaí, e o Sr. Marcelo Mizuka, 
Superintendente da Caixa Econômica Federal em Jundiaí. 

Data: 13/05/2020 - 4ª feira 
Horário: 9:00h 

Acesso pela plataforma Zoom: https://us02web.zoom.us 
/j/84725651502?pwd=VDdjM01UY014MkFkYkhZdmFVR3hMZz09 
ID da reunião: 847 2565 1502 
Senha: 2pnDXq 

Cordialmente, 

!il!!ll!"ll! .. 111'!11111'11!""""~,_.,.-~!l!"'l'll..,.."!l!!""l-.-------------a--- "' 
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De: Edicarlos Vieira 
<edicarlos@jundial.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Pública Online 
(videoconferência) - Pequenos comércios: 
saiba como agir e o que deve ser feito neste 
período de pandemia 

Seg, 11 de mal de 2020 16:18 

et,1 anexo 
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GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA-NONA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIALPARAANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

11 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Arnaldo Ferreira de Moraes -------------------------

Cícero Camargo da Silva ---------------------------

Edicarlos Vieira ------------------------------

FaouazTaha -------------------------------

Rua Barão de Jundiaf, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaf - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~j 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA-NONA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIALPARAANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

11 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Gustavo MMtinellg l.::::J · 1 1 ....:. -Leandro Palmarini -----------------------------

Paulo Sérgio Martins ___________________________ _ 

Roberto Conde de Andrade --------------------------

Rogério Ricardo da Silva __________________________ _ 

Romildo Antonio da Silva ---------------------------

e'aldeci Vilar Matheus ___________________________ _ 

Wagner Tadeu Ligabó ___________________________ _ 

PALESTRANTES CONVIDADOS: 

Pastor Ademir Guido -------+--+-------------------

Q lk 
Padre Leandro Megeto ______ .+------+--· _____________ _ 

Rua Barão de Jundial, 128 Sala 23 2· Andar 
Jundiai - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA NONA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

Aos onze de maio de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, os 
membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da Epidemia: 
Cristiano Lopes (presidente), Douglas Medeiros, Rafael Antonucci, Mareio Cabeleireiro e Marcelo 
Gastaldo, juntamente com os vereadores Antonio Carlos Albino, e Gustavo Martinelli para deliberar 
sobre a pauta como consta no CD gravado em anexo a esta ata. 

Cristiano Lopes 
Presidente Comissão 

CI 

em ros a omzssao special) 

-~ JJ 
e o Marc;.:--~~ 
âa Comissão Especial) 

~/-J-TJ_ 
~~~ Martinelli 

Vereador 

\ 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO - NONA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

TEMA: "INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS" 

Presença do Padre Leandro Megeto, representante da Cúria Diocesana de Jundiaí 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

11/05/2020 

-
l 
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- --

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Gabinete Vereador 

OF.GVCL-Nº 04/2020 

llm.º Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 

CRISTIANO LOPES 

Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Jundiaí, 12 de maio de 2020 

e Ref. Medidas diante do Decreto nº 10.344. de 11 de Maio de 2020 

Considerando o decreto supracitado (em anexo a este ofício) que altera o decreto nº 

10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais; 

Considerando que foram incluídas, como essenciais. as atividades: de construção 

civil, industriais, salões de beleza e barbearias e academias de esporte de todas as modalidades, 

obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de Jundiaí 

diante da Epidemia vem, por meio deste, questionar se essas atividades serão retomadas em 

nossa cidade e, em caso afirmativo: 

1. qual o prazo estimado para o retorno destas atividades? 

2. quais atitudes serão tomadas pelo Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 

juntamente com a Prefeitura Municipal de Jundiaí para viabilizar o retorno 

dessas atividades? 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de 

elevada estima e consideração. 

CRISTIANO DOUGLAS MEDEIROS MARCELO GASTALDO MARCIO CABELEIREIRO RAFAEL ANTONUCCI 

LOPES 

(Presidente) 

/O RI rão e Jundiaf, 128 Sala 23 2" Andar 
~-SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

- <..J-.' O~ 

lei (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.Jundial.sp.leg.br 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
PubUcado em: 11/05/2020 1 Edição: 88-A I Seção: 1 - Extra I Página: 1 

Órgão: Atos do Poder Executivo 

DECRETO Nº 10.344, DE 11 DE MAIO DE 2020 

Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que 

regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 
definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

'Art. 3° ............................................... ............. ......................... ... ..... .. .. .............. . 

§ 1º ........................... .. ................................... ..... .. .............................................. . 

LIV - atividades de construção civil, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; 

LV - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; 

LVI - salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e 

LVII - academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as determinações do 
Ministério da Saúde . 

... ......... .. ....... ........... ....... ......... .. ..... ............. ..... .... .... .. ................... ... ... .. .. • {NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de maio de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Walter Souza Braga Netto 

Jorge Antonio de Oliveira Francisco 
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ATA DA REUNIÃO PÚBLICA ONLINE PROMOVIDA PELA FRENTE PARLAMENTAR 
PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, EMPREGO, RENDA E APOIO AOS 

EMPREENDEDORES DE JUNDIAÍ - QPERAEJ 

Aos treze de maio de dois mil e vinte, o vereador Cristiano Lopes, presidente e representante da 
Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da Epidemia, participou da 
reunião pública promovida pela Frente Parlamentar para Qualificação Profissional, Emprego, Renda 
e Apoio aos Empreendedores de Jundiaí - QPERAEJ, para debater sobre o tema "Pequenos 
Comércios: saiba como agir e o que deve ser feito neste período de pandemia". Estiveram presentes 
também o vereador Edicarlos Vieira, presidente da frente parlamentar, o Sr. Júlio César Durante, 
diretor do Departamento de Fomento ao Comércio e Serviços e o Sr. Thiago A. Brandão Farias, 
Gerente Regional do SEBRAE em Jundiaí, para debater sobre a pauta, conforme DVD anexado a 

esta ata /;?/// ___ 9 
~L'l 
Cristiano Lopes / ' 

Presidente Comissão Especial 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

15 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: ?~!= Cristiano Lopes (Presidente) ______________ ...,,.L__,c:___ __________ _ 

7 .,, 

-driano Santana dos Santos A ôv;,1cv<ro $Awf"l\7'M oo.s .)/y\/tv S 

Antonio Carlos Albino ---------------------------

Arnaldo Ferreira de Moraes -------------------------

Cícero Camargo da Silva ______ \-\----------------------

Edicarlos Vieira ~ -------------------------------

FaouazTaha -------------------------------

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai .sp.leg.br 



... 
í ~~ 

Câmara Munici~~ 

Jundiaí! 
SAO PAULO 1 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- NONA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

11 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

-----·-·· Gustavo Martinelli ------------------------------- -------Leandro Palmarini ------------------------------

------Paulo Sérgio Martins -----------------------------

9'aldeci Vilar Matheus -----~·'_1 
______________________ _ 

------Wagner Tadeu Ligabó ________________ ____;_ ___________ _ 

PALESTRANTES CONVIDADOS: 

Silvestre Eduardo Rocha Ribeiro ~ ~~ ----::,C-.---------------------

M o a c ir Carlos Biazim · ~ .li 0 k2 L-'.:-----✓......,,,...-~--"-----~-+--=---"--'------------------

Rua Barão de Jundiai, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai .sp.leg.br 
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GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

Aos quinze de maio de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, 
os membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da 
Epidemia: Cristiano Lopes (presidente), Douglas Medeiros, Rafael Antonucci, Mareio Cabeleireiro e 
Marcelo Gastaldo, juntamente com o vereador Edicarlos Vieira, para deliberar sobre a pauta como 
consta no DVD gravado em anexo a esta ata. 

Cristiano Lopes 
Presidente Comissão Especial 

e eiros ~lílli:t~r1tlífionucci 

' '1 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundial - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

ros da Comissão Especial) 

omissão Especial) 

Edicarlos Vieira 
Vereador 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO - REUNIÃO PÚBLICA ONLINE PROMOVIDA PEÇA FRENTE PARLAMENTAR 
PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, EM'PREGO, RENDA E APOIO AOS 

EMPREENDEDORES DE JUNDIAÍ - QPERAEJ 
13/05/2020 

ANEXO - DÉCIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA EPIDEMIA 

TEMA: "TRANSPORTE" 
Presença do Gestor de Mobilidade e Transporte, Sr. Silvestre Eduardo Rocha Ribeiro e do 

Presidente do Sindicato dos Transportadores Escolares de Jundiaí e Região (SINTREJUR), Sr. 

/ 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Moacir Carlos Biazim 
15/05/2020 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 

www.jundiai.sp.leg.br 



Ações no transporte coletivo - Covid19 

17/03/2020 - Terminais recebem álcool gel e ônibus e terminais são higienizados 

20/03/2020 - Com demanda menor, frota de ônibus é reduzida a partir de sábado 

23/03/2020 - Com isolamento, média de passageiros reduz em 70% no transporte coletivo 



23/03/2020 - Cobrança de parquímetro é suspensa pelo prefeitura 

30/03/2020 - Prefeitura de Jundiaí faz reprogramação de 11 linhas de ônibus 

31/03/2020 - Estão suspensos o contrato dos radares e a emissão de multas 

t 4 '4WS#t 
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20/04/2020 - Máscaras distribuídas nos terminais estimulam mudança de comportamento 
22/04/2020 - Nova remessa de máscaras doadas é distribuída nos terminais de ônibus 
23/04/2020 - Mais 3,6 mil máscaras são distribuídas nos terminais de ônibus nesta quinta (23) 
29/04/2020 - Mais cinco mil máscaras serão distribuídas nos terminais de ônibus nesta quinta 
(30) 
30/04/2020 - Prefeitura recebe doação de mais 51 mil máscaras de proteção 
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17/03/2020 - Terminais recebem álcool gel e ônibus são higienizados 
https ://jundiai .sp.gov.br/noticias/2020/03/17 /coronavirus-termi nais-recebem-alcool-gel-e-onibu 
s-sao-higienizados/ 

20/03/2020 - Com demanda menor, frota de ônibus é reduzida a partir de sábado 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/03/20/com-demanda-menor-frota-de-onibus-e-reduzida-a 
-partir-de-sabado/ 

23/03/2020 - Com isolamento, média de passageiros reduz em 70% no transporte coletivo 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/03/23/com-isolamento-media-de-passageiros-reduz-em-7 
O-no-transporte-coletivo/ 

23/03/2020 - Cobrança de parquímetro é suspensa pelo prefeitura 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/03/23/cobranca-de-parquimetro-e-suspensa-pela-prefeit 
ura/ 

30/03/2020 - Prefeitura de Jundiaí faz reprogramação de 11 linhas de ônibus 
https ://j u nd ia i .s p.gov. br/n oticias/20 20/03/30/prefeitu ra-de-j u nd ia i-faz-reprog ramacao-de-11-lin h 
as-de-onibus/ 

31/03/2020 - Estão suspensos o contrato dos radares e a emissão de multas 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/03/31/esta-suspenso-o-contrato-dos-radares-e-a-emissa 
o-de-multas/ 

20/04/2020 - Máscaras distribuídas nos terminais estimulam mudança de comportamento 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/04/20/mascaras-distribuidas-nos-terminais-estimulam-m 
udanca-de-comportamento/ 

22/04/2020 - Nova remessa de máscaras doadas é distribuída nos terminais de ônibus 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/04/22/nova-remessa-de-mascaras-doadas-e-distribuida
nos-terminais-de-onibus/ 

23/04/2020 - Mais 3,6 mil máscaras são distribuídas nos terminais de ônibus nesta quinta (23) 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/04/23/mais-36-mil-mascaras-sao-distribuidas-nos-termin 
ais-de-onibus-nesta-quinta-23/ 

29/04/2020 - Mais cinco mil máscaras serão distribuídas nos terminais de ônibus nesta quinta 
(30) 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/04/29/mais-cinco-mil-mascaras-serao-distribuidas-nos-t 
erminais-de-onibus-nesta-quinta-30/ 

30/04/2020 - Prefeitura recebe doação de mais 51 mil máscaras de proteção 
https://jundiai.sp.gov.br/noticias/2020/04/30/prefeitura-recebe-doacao-de-mais-51-mil-mascara 
s-de-protecao/ 
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profissional 

Brasília, 03 de abril de 2020 

...J L Agência Nacional 

7 • 1 de Vigilância Sanitária 



1- INTRODUÇÃO 

Sob a emergência de saúde pública internacional relacionada ao vírus SARS-CoV-2, causador da Covid 

19, a Anvisa estabeleceu diversas medidas excepcionais e temporárias visando facilitar o acesso pela população 

a produtos auxiliares na prevenção do contágio, e avaliadas do ponto de vista da relação risco - benefício como 

favoráveis aos pacientes e à população em geral. 

O coronavírus pode ser espalhado por gotículas suspensas no ar quando pessoas infectadas 

conversam, tossem ou espirram. Essas gotículas podem ter sua formação diminuída pelo uso de máscaras não 

profissionais. Estas máscaras atuam como barreiras físicas, diminuindo a exposição e o risco de infecção para a 

população em geral. 

Importante destacar que as máscaras profissionais (material médico cirúrgico industrializado) devem e . ter seu uso dedicado e exclusivo aos profissionais de saúde e pacientes contaminados, onde as mascaras não 

profissionais não tem utilidade. 

A Anvisa, com a finalidade de promover e apoiar as ações para a saúde pública, elaborou estas 

orientações sobre máscaras faciais para uso não profissional. 

O efeito protetor por máscaras é criado por meio da combinação do potencial de bloqueio da 

transmissão das gotículas, do ajuste e do vazamento de ar relacionado à máscara, e do grau de aderência ao 

uso e descarte adequados da máscara transmitida também para leigos, incluindo crianças, apesar do ajuste 

imperfeito e da adesão imperfeita. 

Assim, máscaras faciais não-hospitalares não fornecem total proteção contra infecções, mas reduzem 

sua incidência. Especialistas apontam que mesmo pequenas medidas para reduzir transmissões têm grande 

impacto na atual pandemia, especialmente quando combinadas com medidas preventivas adicionais, que SÃO 

ABSOLUTAMENTE NECESSÁRIAS, como higienizar as mãos e adotar as medidas de higiene respiratória/et iqueta 

da tosse: se tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com cotovelo flexionado ou lenço de papel; utilizar lenço 

de papel descartável para higiene nasal (descartar imediatamente após o uso e realizar a higiene das mãos); 

evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca e realizar a higiene das mãos com água e sabonete ou preparação 

alcoólica a 70%. 

As máscaras de pano feitos com itens domésticos ou feitos em casa com materiais comuns e de baixo 

custo podem ser usados como uma medida voluntária adicional de saúde pública. 

As máscaras de uso não profissional não são máscaras cirúrgicas ou respiradores N-95. Esses são 

suprimentos essenciais que devem continuar reservados para os profissionais de saúde e outros socorristas, 

conforme recomendado nas orientações atuais do Ministério da Saúde . 
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A máscara deve ser feita nas medidas corretas, devendo cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar 

espaços nas laterais. Também é importante que a máscara seja utilizada corretamente, não devendo ser 

manipulada durante o uso e deve-se lavar as mãos antes de sua colocação e após sua retirada. 

Seguindo as recomendações a seguir, as máscaras faciais de uso não profissional podem ser 

produzidas em casa, adquiridas no comércio ou diretamente das artesãs. 

Usar uma máscara pode ser "uma medida adicional de proteção para quem precisa sair", disse 

Antonio Barra Torres, Diretor Presidente- substituto da Anvisa, é mais uma ação que o cidadão pode fazer, 

além das demais medidas preventivas. 

li- INDICAÇÃO/PÚBLICO ALVO 

Qualquer pessoa pode fazer uso de máscaras faciais de uso não profissional, inclusive crianças e pessoas e debilitadas, desde que respeitadas a tolerância, o ajuste e a higiene do material. Recomenda o uso em 

locais públicos (por exemplo, supermercados, farmácia e no transporte público). 

O profissional de saúde também poderá indicar a utilização da máscara não profissional nas condições 

de exposição que ele indicar como adequada. 

Quatro regras básicas devem ser seguidas: 

a. a máscara é de uso individual e não deve ser compartilhada; 

b. deve-se destinar o material profissional (máscaras cirúrgicas e do tipo N95 ou equivalente) para os 

devidos interessados: pacientes com a COVID-19, profissionais de saúde e outros profissionais de 

linha de frente em contato próximo e prolongado com possíveis fontes de contágio; 

c. as medidas de higiene e a limpeza das máscaras não profissionais em tecido e a eliminação periódica 

das descartáveis são ações importantes de combate à transmissão da infecção; e 

d. fazer a adequada higienização das mãos com água e sabonete ou com preparação alcoólica a 70%. 

IMPORTANTE: mesmo de máscara, mantenha distância de mais de 1 (um) metro de outra pessoa. 

Ili- CONTRA-INDICAÇÃO 

As máscaras faciais de uso não profissional não devem ser utilizadas pelos: 
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a. profissionais de saúde durante a sua atuação; 

b. pacientes contaminados ou suspeitos (com sintomas); 

c. pessoas que cuidam de paciente contaminados; 

d. crianças menores de 2 anos, em pessoas com problemas respiratórios ou inconscientes, 

incapacitadas ou incapazes de remover a máscara sem assistência; 

e. demais pessoas contraindicados pelo profissional de saúde. 

Sigam as orientações da NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 - ORIENTAÇÕES PARA 

SERVIÇOS DE SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER ADOTADAS DURANTE A 

ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO 

CORONAVÍRUS(SARS-CoV-2). 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/Nota+ T%C3%A9cnica+n+04-2020+GVIMS

GGTES-ANVISA/ab598660-3de4-4f14-8e6f-b9341c196b28 

TIPOS DE TECIDOS 

Para fins de ampliar o acesso é importante que a máscara tenha baixo custo. 

Devem ser evitados os tecidos que possam irritar a pele, como poliéster puro e outros sintéticos, o que faz 

a recomendação recair preferencialmente por tecidos que tenham praticamente algodão na sua 

composição. 

Informações quanto a composição dos tecidos: 

a. 100% Algodão- características finais quanto a gramatura: 

1- 90 a 110 (p/ ex, usadas comumente para fazer lençóis de meia malha 100% algodão); 

li- 120 a 130 (p/ ex, usadas comumente para fazer forro para lingerie); e 

Ili- 160 a 210 (p/ ex, usada para fabricação de camisetas). 

b. Misturas - composição 

1- 90 % algodão com 10 % elastano; 

li- 92 % algodão com 8 % elastano; 

Ili- 96% algodão com 4 % elastano. 

Para a produção de máscaras faciais não profissionais pode ser utilizado Tecido Não Tecido (TNT) sintético, 

desde que o fabricante garanta que o tecido não causa alergia, e seja adequado para uso humano. Quanto 

a gramatura de tal tecido, recomenda-se gramatura de 20 - 40 g/m2
• É recomendável que o produto 

manufaturado tenha 3 camas: uma camada de tecido não impermeável na parte frontal, tecido respirável 

no meio e um tecido de algodão na parte em contato com a superfície do rosto. 
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V- PROCEDIMENTOS DE PRODUÇÃO 

Na internet há inúmeros vídeos/tutoriais ensinando como a população pode fazer máscaras, inclusive 

modelos e moldes que podem ser baixados gratuitamente. Há orientações passo-a-passo de como fazer 

máscaras para pacientes, por exemplo, em tratamento quimioterápico, que podem ser utilizadas para a 

pandemia da COVID-19. 

A Rede SENAI de inovação também vem contribuindo com publicações de instruções para fabricar 

máscaras faciais. Neste contexto, incentivamos utilizar as orientações no portal da indústria. 

Recomendamos fazer um molde em papel de forma no qual o tamanho da máscara permita cobrir a 

boca e nariz, e seguir as orientações de higiene durante a confecção e uso das máscaras faciais. Limpe 

as superfícies de trabalho com um produto para desinfecção, como preparação alcoólica a 70% ou 

hipoclorito de sódio a 1%. Após a confecção da máscara de pano é importante que a mesma seja lavada 

com água e sabão e passada com o ferro quente. Para minimizar os riscos de alergias, não use essências 

ou perfumes. 

Para as máscaras faciais para uso não profissional que serão comercializadas, os fabricantes devem 

atender aos requisitos de qualidade do tecido, determinação de forma qualitativa, da irritabilidade 

dérmica (primária e cumulativa) provocada pelo tecido, bem como as medidas padronizadas para o 

tamanho das máscaras. Neste sentido, referimos a utilização das normas da ABNT -Associação Brasileira 

de Normas Técnicas. 

O design da máscara facial deve ser confortável e eficiente: deve estar bem adaptada ao rosto, para que 

se evite sua recolocação toda hora, lembrando que seu uso é por um período de poucas horas, em 

situações de saída da residência, e sempre se respeitando a distâncias entre as pessoas preconizado 

pelo Ministério da Saúde ou Organização Mundial da Saúde. 

VI- FORMA DE USO 

É recomendável que cada pessoa tenha entorno de 5 (cinco) máscaras de uso individual 

Antes de colocar a máscara no rosto deve-se: 

a. assegurar que a máscara está em condições de uso (limpa e sem rupturas); 
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b. fazer a adequada higienização da mão com água e sabonete ou com preparação álcoólica a 70%/ 

(cubra todas as superfícies de suas mãos e esfregue-as juntas até que se sintam secas); 

c. tomar cuidado para não tocar na máscara, se tocar a máscara, deve executar imediatamente a 

higiene das mãos; 

d. cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais; 

e. manter o conforto e espaço para a respiração; 

f. evitar uso de batom ou outra maquiagem ou base durante o uso da máscara. 

ADVERTÊNCIAS 

a. não utilizar a máscara por longo tempo (máximo de 3 horas); 

b. trocar após esse período e sempre que tiver úmida, com sujeira aparente, danificada ou se 

houver dificuldade para respirar; 

e. higienizar as mãos com água e sabonete ou preparação alcoólica a 70% ao chegar em casa; 

d. retire a máscara e coloque para lavar; 

e. repita os procedimentos de higienização das mãos após a retirada da máscara; e 

f. não compartilhe a sua máscara, ainda que ela esteja lavada. 
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VIII- LIMPEZA 

Ao contrário das máscaras descartáveis, as máscaras de tecido podem ser lavadas e reutilizadas 

regularmente, entretanto, recomenda-se evitar mais que 30 (trinta) lavagens. 

a. a máscara deve ser lavada separadamente de outras roupas; 

b. lavar previamente com água corrente e sabão neutro; 

c. deixar de molho em uma solução de água com água sanitária* ou outro desinfetante equivalente de 

20 a 30 minutos; 

d. enxaguar bem em água corrente, para remover qualquer resíduo de desinfetante; 

e. evite torcer a máscara com força e deixe-a secar; 

f. passar com ferro quente; 

g. garantir que a máscara não apresenta danos (menos ajuste, deformação, desgaste, etc.), ou você 

precisará substituí-la; 

h. guardar em um recipiente fechado. 

* Para preparar uma solução de água sanitária ( 2,5%) com água, por exemplo, você pode diluir de 2 

colheres de sopa de água sanitária em 1 litro de água. 

Caso você possua máquina de lavar, pode programar o ciclo completo de lavagem (lavagem, enxague, 

secagem) de pelo menos 30 minutos com uma temperatura de lavagem de 60ºC. 

IX- DESCARTE 

Descarte a máscara a de pano ao observar perda de elasticidade das hastes de fixação, ou deformidade 

no tecido que possam causar prejuízos à barreira. 

As máscaras de TNT não podem ser lavadas, devem ser descartáveis após o uso. 

Para removê-la, manuseie o elástico ao redor das orelhas, não toque não a parte frontal da máscara e 

jogue fora imediatamente em um saco papel ou plástico fechado ou em uma lixeira com tampa . 

Evite tocar a superfície do saco de papel ou plástico após o descarte da máscara, não toque no rosto ou 

em superfície, lave imediatamente as mãos com água e sabonete novamente ou proceda a higienização 

com preparação alcoólica a 70% 
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X- MEDIDAS PREVENTIVAS 

O uso de máscara não reduz ou substitui a necessidade das medidas de higiene preconizadas e a 

manutenção do distanciamento de mais de 1 (um) metro entre as pessoas. 

Importante que todas as pessoas, sigam: 

a. as medidas de higiene já estudadas e estabelecidas; 

b. limpe as mãos frequentemente; lave as mãos com água e sabonete por pelo menos 20 segundos, 

especialmente depois de estar em um local público ou depois de assoar o nariz, tossir ou espirrar. 

Se água e sabonete não estiverem prontamente disponíveis, use uma preparação alcoólica a 

70%, cubra todas as superfícies de suas mãos e esfregue-as juntas até que se sintam secas; 

c. evite tocar nos olhos, nariz e boca; 

d. limpe e desinfete as superfícies frequentemente tocadas diariamente - mesas, maçanetas, 

interruptores de luz, bancadas, mesas, telefones, teclados, banheiros, torneiras, pias, etc. Se as 

superfícies estiverem sujas, limpe-as com detergente ou sabão e água antes da desinfecção; e 

para desinfetar, use produtos domésticos comuns registrados na Anvisa e apropriados para a 

superfície; 

e. siga as normas do Ministério da Saúde divulgadas no site: https://coronavirus.saude.gov.br 
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XI- HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS 

Corno Fazer II Fric~ão Antisséptica das 
Mãos com Prepara~ões Alcoólicai? 

Como Higien izar as Màos 
com Água e Sabonete? 
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--
evitar mudanças e melhorar 

Em 11 de março, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou COVID-19 uma Qandemia 

global . É altamente provável que o surto do vírus carona tenha impactos a longo prazo em nosso 

comportamento e estilo de vida, na maneira como trabalhamos, consumimos e viajamos. O 

transporte e, em particular, o transporte público são, por um lado, um vetor para a distribuição 

global e local do vírus. Por outro lado, o transporte público é severamente impactado pelas 

proibições de viagens e preocupações individuais, a fim de evitar reuniões públicas que levem ao 

número de passageiros em queda e à demanda reduzida de viagens e transportes. Além disso, nos 

últimos dias, muitos países fecharam suas fronteiras e impuseram toque de recolher - resultando e 
em acentuadas reduções na demanda de transporte também em nível regional e continental. 

Muitos locais de trabalho implementaram opções de trabalho em casa para os funcionários, o que 

pode ser considerado o maior experimento do mundo em gerenciamento de demanda de 

transporte. 

Embora ainda não esteja finalmente avaliado, o impacto econômico do surto de vírus no setor de 

transportes públicos é provavelmente grave. Como o transporte público está diretamente ligado 

ao desenvolvimento econômico e depende de tarifas e subsídios, é provável que a perda de 

receita seja inevitável. Além da perda de receita, custos mais altos com a limpeza frequente de 

veículos e instalações ou o aumento da frequência de trens por um longo período de tempo 

podem gerar encargos financeiros adicionais para as empresas de transporte público. Além disso, 

os excedentes orçamentários cross-rail estão aumentando a pressão de financiamento para os 

operadores de transporte público, como por exemplo, as receitas de tubos em Londres subsidiam 

também os ônibus. Na segunda-feira, 16 de março, a Transport for London (Tfl) alertou para uma 

perda de 591 milhões de euros nas receitas projetadas. 
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mediaas tomadas, por exemplo, na China, na Coréia e em outras partes do mundo? 
L -

No que diz respeito à capacidade dos patógenos de viajar, ônibus e trens são excelentes maneiras 

de disseminar infecções - a imagem abaixo mostra a infecção de 9 Rassageiros em um ônibus de 

longa distância em Hunan, em janeiro . 

How Covid-19 spread through a Hunan bus 
■ lnitial Covid-19 carrier ■ Covid-19 infected with no symptoms ■ Uninfected 
■ Covid-19 infected ■ lnfected 30 minutes after initial carrier disembarked 

r 
- . -

l 

[I Ql f • Driver 

------- 4.5 metres-------1 

Source: Hu Shixiong, Hunan Provincial Center for Disease Control and Prevention SCMP 

Como o COVID-19 se espalhou através de um ônibus de Hunan, Fonte: Hu Shixiong, Centro 

Provincial de Controle e Prevenção de Doenças de Hunan, SCMP 

Em muitas cidades chinesas como Wuhan ou Huanggang, o transporte público foi suspenso para 

conter o vírus. Embora o desligamento total dos sistemas de transporte público não seja uma 

medida tomada por todas as cidades afetadas pela epidemia, é importante identificar 
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3. Área de ação - Proteção de passageiros 

4. Área de ação - Gerenciamento coordenado da demanda 

5. Estrutura conceituai proposta para a resposta do setor de transportes ao COVID-19 com base 

na abordagem Evitar, Mudar e Melhorar 

6. Recomendações gerais 

1. Área de ação - resposta coordenada 

A fim de garantir uma resposta sistematicamente coordenada e a implementação efetiva de 

medidas pelas empresas e autoridades de transporte público, os planos de resposta a vírus ou 

pandemia contagiosa formarão a base para a ação e medidas de implementação. Além disso, 

todas as medidas tomadas pelas agências governamentais e empresas de transporte público, a fim 

de garantir a segurança do pessoal e dos passageiros, bem como combater a disseminação do 

COVID-19, devem se basear em avaliações de impacto abrangentes. Os impactos sociais, 

ambientais e climáticos e econômicos das medidas devem ser levados em consideração. 

2. Área de ação - Proteção do pessoal e infraestrutura 

Os funcionários são os ativos mais importantes no transporte público. Portanto, eles devem 

receber proteção especial, tanto como indivíduos quanto em sua função de motoristas, 

supervisores, gerentes, etc. É da natureza das coisas que os funcionários do transporte público 

tenham contato próximo com os clientes, ou seja, com os passageiros. Portanto, medidas de 

proteção não podem cobrir todos os riscos potenciais. 
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Adminl.U.tive Concrot• Trainint., pJans, policies, anel p(Ocedure1 thlt articulai. and: enforce 

me■ns to Rduce lnfection 
Ptr.lOl\11 ProtectiYe Equloment Gfoves and resplmorv prot.ctlon to reduce contamlMUon 
Hal'MI Hvl.ieM Hand washlnll. waterlm hand sanltizer 
Envhonmental Hv11eM 0.1nin1 (•~1., 1team clHnlrlc, dlMnfectants) of n.tloN, vehici.1, 

and wo,tplacu to minimize surfac• contamination !fomitul 
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Recomendações da APTA para prevenir a propagação de doenças, Fonte: APTA 

A empresa Shenzhen Bus Group compilou um relatório abrangente sobre medidas e experiências 

na luta contra o vírus corona, incluindo: 

01 IMPLEMENTATION OF EMERGENCY MEASURES 
Frequent and regular sanitization of all SZBG properties 
Measures to a~just bus services during the epidemie 
Emergency procurement procedures are established 
Robust management of staff movement and deployment 
Establishing a clear and unified information and communication media platform 
Canteen and cafeteria management 

02 EVACUATION OF PASSENGERS FROM THE 'COSTA VENEZIA' CRUISE SHIP 
03 RESUMPTION OF BUSINESS ANO WORK 
04 ONLINE TRAINING COURSES ON VIRUS PREVENTION ANO CONTROL 
05 T AXI SERVICES 
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As empresas de transporte público devem considerar as seguintes medidas para proteger seu 

pessoal, infraestrutura e operação: 

a) Informação e conscientização: os funcionários precisam estar bem informados e deve-se 

conscientizar sobre os riscos de infecção e as medidas necessárias a serem tomadas para 

minimizar esses riscos. 

b) Treinamento: Os funcionários devem receber treinamento especial sobre como desinfetar 

instalações e superfícies adequadamente. Além disso, o pessoal deve ser treinado sobre como se 

comunicar e reagir às preocupações dos passageiros sobre as medidas tomadas para impedir a 

propagação do vírus (por exemplo, medidas de desinfecção). 

e) Provisão de equipamento de proteção e desinfecção: Os funcionários devem dispor de 

equipamento de proteção adequado (máscaras faciais, luvas / desinfetantes para as mãos), a fim 

de garantir sua saúde e evitar que sejam infectados. 

d) Exame médico : Os exames regulares de saúde podem apoiar e garantir que os funcionários se 

sintam seguros e confortáveis no trabalho, além de identificar possíveis infecções em um estágio 

inicial. 

e) Fechamento da porta da frente/ Não há venda de passagens pelo motorista: Em muitas 

empresas de ônibus, os passageiros embarcam no ônibus na frente e pagam a passagem ou a 

mostram ao motorista. Isso não é apenas uma dor de cabeça operativa (palavra-chave: paradas 

longas), mas também uma carga permanente de saúde para o motorista. Por esse motivo, muitos 

operadores de transporte público agora proíbem os passageiros de embarcar na frente e não 

vPnrlPm m;lis n;lSS;}QP.ns no ônih11s. Isso rlPvP. sP. torn;lr rl rP.Qr;} mP.smo sP.m ;} rlissP.min;lr.;:ío rlP. I1m 
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acrílico ou outro meio; medidas temporárias para evitar contato muito próximo podem incluir 

"barreiras" de fita plástica, como na Suíçª : 

Medidas temporárias para evitar contato muito próximo podem incluir "barreiras" em fita 

plástica, Fonte: Francesca @livin_her _dream e @DiHeler via Twitter 

g) Fornecimento de infraestrutura: como por exemplo, os motoristas de ônibus costumam visitar 

os banheiros nas paradas, mas muitos fecharam em resposta ao surto de COVID-19, algumas 

cidades como Detroit forneceram aos banheiros sanitários portáteis. 
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3. Área de ação - Proteção de passageiros 

A proteção dos passageiros não é apenas uma medida de bem-estar necessária, mas também uma 

medida importante para manter a confiança das pessoas no transporte público. As medidas 

devem, portanto, ser eficazes, mas também adequadamente acessíveis e compreensíveis em 

termos de comunicação. 

a) Informações gerais: as informações dos passageiros sobre os padrões de conduta podem ser 

divulgadas por vários canais. APTA oferece muitos exemQlos . Cartazes e exemplos de 

informações de mídia social de Cingapura também são ilustrativos. O uso do vídeo, conforme 

aplicado no King County Metro, pode aumentar a divulgação e a acessibilidade dos usuários. 

b) Informações sobre riscos: Transparência é o aspecto mais importante para lidar com situações 

extremas. Em outras palavras, se houver algum passageiro infectado com COVID-19 usando 

transporte público, o governo local e o provedor de transporte público devem fazer o possível 

para fornecer informações abrangentes sobre o risco (por exemplo, fornecendo Qlataformas de 

informação baseadas em código QR aos Qassageiros ), rastreie a atividade de pessoas e 

compartilhe todas as informações potencialmente valiosas com o público. Ajudará a identificar 

outros casos e a garantir a confiança no transporte público dos passageiros. 

c) Informações sobre ajustes de cronograma de transporte público e cronograma: No contexto e 
de uma demanda cada vez menor, algumas cidades e operadores de transporte público, como o 

BVG em Berlim , ajustaram seus horários de operação de transporte público. Uma comunicação 

direta e transparente (por exemplo, pelas mídias sociais) desses ajustes de horários, horários e 

intervalos deve ser comunicada aos passageiros a fim de garantir a eficácia, confiabilidade, 

confiança e conveniência do sistema de transporte público e da operação. 
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Hi Berlin.Corona+effects lead us to following actions: 
Tram: Linies 16/18/37 /67 will be cancelled. 
We will give our best to keep the 10-minute intervals. 
U-Bahn: Every line will run in 1 O-minute intervals. 
Bus: saturdays schedule #BVG 

IVG continues to lceep Berlin mobile 

Whh lhe natlonwkle -res to curb lhe currenl corona epidemie, our biises and tralns are now 
Gplrllnclng • notkHble drop ln dtmand. ln dose coorclln11lon wllh lhe Blriln Sen11,. li was lhertfore 
decldedto Nllt c:omspolldlng changes to lhe BVG's operlllons ttlltlng on Wednesday. March 18, 2020. 

"-, .,_ ....... lllrdl 11, 2020: 

• 111-minuta lnlfflrlls 
• Unes 16118 llld 37167 are not ln operallon as all sectlons have parallll allemalives 

o..lla, hm ....... .,, March 11, 2020: 

• GIi _., a ID-minule lnlerval Is -..rld 

......,.,_...._IIIRIID,2020: 
• At INst ID-llllnule lntervals on ai secllons 
• USS Is not ln opnllon 

2:08 AM · Mar 18, 2020 · Dimelo Digital 
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Sign up 

Relevant people 

BVG U-&.hn0 
@BVG_Ubahn 

l_ - -

( Follow ) 

Hier gibt es lnfos zu Stõrungen bei der 
Berliner U-Bahn. Offizieller Kanal der 
BVG. 

Trends 

1 · Trending 

#Thursdaylhoughts 
46.1 K Tweets 

2 · Trending 

#firstdayofspring 
1,724 Tweets 

3 · Entertainment · Trending 

#ThursdayMotivation 
25.3K Tweets 

V 

V 

V 

Anúncio das alterações do intervalo de transporte público pela BGV, Fonte: @BVG_Ubahn via 

Twitter 

d) Controle de acesso e verificações de temperatura: Para minimizar o risco de pessoas infectadas 

eentrarem em estações de transporte público (por exemplo, estações de metrô ou trem), foram 

adicionados pontos de verificação de controle de saúde em muitas cidades da China. Antes de 

acessar uma estação de transporte público, a temperatura corporal das pessoas deve ser 

verificada. Caso sejam encontrados sinais de febre, as pessoas não podem entrar na estação. 

e) Limpeza e desinfecção: A desinfecção regular de veículos e equipamentos (como catracas e 

corrimãos) com produtos de limpeza antimicrobianos especiais é essencial para reduzir os riscos 
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f) Mais espaço e distanciamento social: implemente medidas que aumentem a distância entre os 

passageiros para minimizar o risco de infecções. Isso pode ser feito aumentando a frequência do 

transporte público (como no Exemplo de Copenhague), por marcadores extras, como mostrado na 

imagem abaixo, ou pelo controle de demanda usando aplicativos. Como contrapartida a maiores 

capacidades, a administração da cidade de Ulaan Bataar reduz as operações de ônibus em 50% 

para reduzir as oportunidades de viagem (e, portanto, os riscos de infecções). O tradicional dia 

sem carros em Kigali / Ruanda se concentrou em exercícios individuais para reduzir os riscos à 

saúde. 

Marcadores para orientar sobre a distância mínima entre pessoas, Fonte: Kari @karicleta via 

Twitter 
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exemplo, Qrilã, Punjã_b, Caxemira), enquanto, por outro lado, as pessoas estão evitando via~e-~ - -~. / 

e usando o transporte público, com risco de infecção . . Tudo isso leva a um declínio na demànda ---

por transporte público - mas o transporte público ainda é necessário para fornecer serviços 

básicos, especialmente para funcionários de funções sistemicamente relevantes. Nesse contexto, 

é necessária uma abordagem coordenada que consiste em reduzir a demanda e a oferta. 

a) Avaliação de impacto: Para evitar efeitos de rebote das medidas de controle e gerenciamento 

da demanda (por exemplo, maior densidade de passageiros devido a alterações no cronograma e 

intervalos mais longos), avaliações de impacto abrangentes devem ser realizadas antes da 

9mplementação .Exemplos, por exemplo, de Jacarta, mostram que uma redução unilateral da 

oferta enquanto a demanda permanece a mesma leva a uma concentração ainda maior e, 

portanto, a resultados contraproducentes. Por exemplo, a limitação da operação dos modos de 

transporte pelo governo da província de Jacarta (Pemprov) é considerada ainda não eficaz para 

suprimir a transmissão do vírus corona. Os observadores consideram que essa política repentina 

não está alinhada com as políticas de empresas privadas. O impacto é que os funcionários que 

não foram convidados a trabalhar em casa continuam a trabalhar, onde muitos ainda usam o 

transporte público. Também surgiram críticas, pois muitos passageiros do transporte público não 

mantêm o distanciamento social. De 16 a 30 de março de 2020, TransJakarta os serviços operam 

apenas em 13 rotas com um avanço de 20 minutos. Isso significa que todos os serviços sem 

-corredor (sem BRT), Royaltrans e Microtrans são eliminados. A redução da interação tísica é 

aplicada nos pontos de ônibus da TransJakarta e nos ônibus que passam por 13 corredores, 

fornecendo distâncias entre indivíduos de um a dois metros no espaço de transporte público, 

como nos pontos de ônibus e nos ônibus. Nos pontos de ônibus, o TransJakarta fornecerá 

marcadores e exigirá que os clientes permaneçam a uma distância definida. Enquanto no ônibus, 

os clientes estarão sentados para definir a distância, a fim de minimizar a interação tísica entre os 
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Spahn, enfatizou que as pessoas devem evitar o transporte público e, em vez disso, devem 

pedalar mais para reduzir os riscos de infecção. Embora o ciclismo, além de ser um meio de 

transporte saudável e sustentável, seja uma boa maneira de aliviar a pressão dos sistemas de 

transporte público, é importante também induzir uma mudança no uso de carros particulares (incl. 

andar de bicicleta e táxis) para andar de bicicleta, mas também caminhar para garantir a saúde das 

pessoas e permitir que elas realizem atividades tísicas com segurança. Bogotá é um ótimo 

exemplo - a cidade criou uma rede de ciclovias de emergência (Bogotá já possui 500 km de 

ciclovias permanentes): 

th 
- Segunda-feira, 16 março 2020: 22 km de corredores cruciais, apenas os períodos de pico 

- Terça-feira 17: 117 km de toda a rede de ciclovias, o dia todo 

- quarta-feira: 76 km de rede ajustada, o dia todo 

A medida não visava apenas combater a propagação adicional do vírus, mas, em particular, aliviar 

o sistema Transmilenio BRT e melhorar a qualidade do ar. Isso mostra, no entanto, que os 

objetivos de mobilidade sustentável e redução do COVID-19 são altamente congruentes. Outro 

exemplo para o ciclismo em épocas de surto de vírus é a cidade de Nova York: o número de 

passageiros do Citi Bike aumentou 6 7% em março e mais pessoas foram vistas andando de e 
bicicleta para evitar o uso do metrô. Além disso, os restaurantes só podem fornecer take-outs e 

entregas. No fim de aRoiar esta Qolítica,..Q.wefeito teve gue susQender a Qroibição anterior de e

bikes Qara entregas aQoio . Ao mesmo tempo, o número de Qassageiros no metrô caiu guase 20% 

e 15% nos ônibus, em comQaração com um dia semelhante no ano Qassado. Os problemas e a 

redução do número de passageiros provavelmente levarão a problemas financeiros para as 
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-~ 01 
c) Sistemas de agendamento e marcação de transporte público: Para gerenciar a demanda, um _ / · 

- .. --1 

acesso escalonado às estações de transRorte Rúblico é testado em Peguim. Pequim planeja 

experimentar um sistema de "metrô com hora marcada" para evitar aglomerações na entrada das 

estações de metrô. Os usuários podem usar aplicativos para obter compromissos para entrar em 

duas das estações de metrô mais movimentadas de Pequim nos horários de pico. Em obras 

através de um QR-Code nos telefones dos usuários, válido por um intervalo de meia hora para 

entrar na estação. 

5. Estrutura conceituai proposta para a resposta do setor de transportes à Corona 

- com base na abordagem Evitar, mudar e melhorar 

Atualmente, cidades e países estão implementando um grande número de medidas no campo dos 

transportes para impedir a disseminação do COVID-19. Ainda não é possível tirar conclusões 

conclusivas sobre a eficiência e eficácia dessas medidas. Ao mesmo tempo, não devemos e não 

queremos perder de vista os objetivos da mobilidade sustentável. Para criar uma melhor 

compreensão das possíveis medidas e, ao mesmo tempo, fornecer um link para o debate sobre 

políticas de transporte, organizamos as medidas de acordo com Evitar, Mudar e Melhorar: 

- Evitar: medidas para reduzir a demanda de transporte individual (motorizado) - a curto prazo 

~ara combater a epidemia de coronavírus e a longo prazo para reduzir as emissões de carbono, 

acidentes e congestionamentos, 

- Mudança: medidas para direcionar os usuários a meios de transporte seguros, limpos e com 

pouco contato após a crise da coroa. A longo prazo, promovendo formas de mobilidade ativa, 

como caminhar e andar de bicicleta, e transporte público atraente, confiável, acessível, acessível e 

competitivo para manter as cidades habitáveis, 
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Durante a epidemia de COVID-19, uma diferenciação mais forte entre transporte essencial e não 

essencial é central. Isso é necessário para permitir o congestionamento nos sistemas de 

transporte e, ao mesmo tempo, implementar o distanciamento social. 

Com esta visão geral, queremos sugerir que as medidas tomadas no contexto da crise da coroa 

sejam justas (em termos de participação social, gênero e equidade geracional) e apoiem os 

objetivos da transformação do transporte a longo prazo. 
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negócios 

b) Estude as recomendações de outros parceiros, em particular os que estão na vanguarda da luta 

contra o surto de vírus (por exemplo, Shenzhen Bus Group Company) 

c) As medidas tomadas devem ser implementadas juntamente com a comunicação transparente, a 

fim de manter e criar confiança 

d) As lições aprendidas devem ser documentadas e disponibilizadas 

e) Compartilhar problemas via thread 

... Por último mas não menos importante ... 

" Você nunca deixa uma crise séria ser desperdiçada. E o que quero dizer com isso é uma oportunidade 

de fazer coisas que você acha que não podia fazer antes. "( Rahm Emanuel ) ... fomenta a inovação e 

utiliza soluções digitais, promove o pagamento eletrônico, aumenta a automação, concentra-se 

nos clientes, qualidade das instalações e altos níveis de serviço para garantir transporte público 

competitivo, atraente e seguro, orientado a longo prazo. 

Perguntas para discussão adicional: 

1. O surto de vírus levará a uma mudança geral no comportamento da mobilidade? 

2. O surto de vírus levará a uma mudança futura para usar mais a bicicleta ou o carro pessoal? 

3. Os novos serviços de mobilidade (por exemplo, carona) verão uma onda de viagens devido ao 

surto de vírus? 

4. O surto de vírus levará ao declínio do transporte público e, em particular, dos usuários de 
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l __ _ 

7. O setor de táxis é afetado, exigindo suporte ou observamos uma demanda maior à medida que 

as pessoas optam por soluções mais individuais? 

[1] Isenção de responsabilidade: 

- Os autores são pessoas de transporte, não médicos ou especialistas em epidemias. 

- A crise está apenas começando em muitos lugares, então as descrições são evidências 

einedóticas e não reivindicam a integridade. 

- A resposta à crise variará de um lugar para outro e será diferente nas sociedades mais 

individualistas do Ocidente do que nas sociedades mais coletivistas do Oriente e do Sul. 

- E: todos concordamos que precisamos agir de forma mais ambiciosa na crise de segurança nas 

estradas, matando 1,35 milhões de pessoas anualmente 

- Todos nós podemos aprender juntos e estamos ansiosos para compartilhar mesmo nesses 

tempos incomuns. 

--- (Observe que esta não é uma recomendação oficial, mas uma prática de coleta de todo o mundo. 

E muito prematuro avaliar e avaliar completamente a eficácia e a eficiência de todas as medidas) 

COMPARTILHE ESTE ARTIGO EM 
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Saber mais 

Artigos relacionados 

Cómo se propagó COVID-19 a través de un autobús de Hunán (China) 
■ portador Inicial de COVID-19 ■ COVID-19 infectado sin sintomas ■ no infectado 
■ COVID-19 Infectado ■ infectado 30 minutos después de que el portador inicial desembarcara 

Source: Hu Shixiong, Hunan Provincial Center for Disease Control and Prevention 

TRANSPORTE PÚBLICO 

A lista de COVID-19 e as implicações para o transporte público: observação de 
algas 
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~ 
ADVANCING 
PUBLIC 
TRANSPORT 

Essas diretrizes foram preparadas em fevereiro de 
2020 como parte do surto de doença por coronavírus 
(COVID-19). Seu objetivo é ajudar os operadores de 
transporte público a adaptar os planos de continuida 
de de negócios em resposta aos desafios específicos das 
doenças transmissíveis. 

f> FACTSHEET 

Segundo a OMS, o novo coronavírus é um vírus resp1 -

ratório , 9ue se espalha principalmente pelo contato com 
uma pessoa infectada através de gotículas respiratórias 

geradas pela tosse ou espirro, 9ue podem ser inaladas ou 

contaminar as mãos e as superfícies. Ainda não se sabe 

como o vírus pode sobreviver em superfícies, mas infor

mações preliminares sugerem 9ue ele pode durar algu

mas horas ou mais. 

Os sistemas de transporte público devem ser considera

dos um ambiente de alto risco devido a: 

8 Um grande número de pessoas em um espaço confi

nado com ventilação limitada; 

8 Não há controle de acesso para identificar pessoas 

potencialmente doentes; 

8 Uma variedade de superfícies comuns para tocar (má -

9uinas de venda automática, corrimãos, maçanetas 

das portas, etc.) . 

O transporte público é um serviço essencial para forne 
cer mobi lidade, também em tempos de pandemia, e não 
menos importante para fornecer acesso aos centros de 

saúde. Portanto, o objetivo principal dos operadores de 
transporte público deve ser manter a operação. Con

se9uentemente, os operadores de transporte público 

devem concentrar seus esforços no plano de pandemia 



nos funcionários, tentando protegê-los e preparando-se 

para enfrentar o absentismo. 

A recomendação mais importante é seguir as orientações 

das autoridades competentes o tempo todo e expand ir as 

medidas de acordo com o nível de risco . 

PREPARAÇÃO 

As recomendações para a preparação são apropriadas 
para todas as redes de transporte público, indepen
dentemente do nível de ameaça que estão enfrentando 
atualmente. 

É importante reconhecer 9ue o pla nejamento de pande

mia não é um proje to independe nte , mas deve ser inte

grado às estruturas e procedi mentos de ge rencia mento 
de crises existentes para ser eficaz. É crucia l envo lve r as 

unidades de negócios diretamente nesse planejamento, 

uma vez 9ue elas mesmas conhecem melhor, 9ue são 

suprimentos, pessoal ou funções crít icos. É aconselhá

vel envolve r os sindicatos no processo de planejamento e 

tomada de decisões em um estágio muito in icial; sua ver 

dadeira participação pode aj udá- lo a entender e apoia r 

medidas menos populares. 

f> É crucial ter identificado funções essenciais dentro 

da o rgani zação e fornecer instalações se paradas para 

elas, se necessário; 

f> É aconse lhável desenvolver um inventário de 9ualifi 

cações, licenças, etc. identifi car funcionários 9ue pos 
sam atuar como su porte para posições críticas. Como 

muitas licenças profissionais expiram sem prática re
gu lar ou reexame, também é importante verificar sua 

va lidade e renová- las, se necessário; 

f> Analise o esto9ue e a dis ponibi li dade de e9uipamentos 

e suprimentos essenciais de proteção e limpeza e pla

neje sua distribu ição e recarga /recompra; 

f> As informações de pessoal são um elemento -chave 

do pla nejamento da comunicação e é necessária paz 
de espírito, pois um importante su rto de doença se rá 
uma 9uestão-chave na mídia e na discussão púb li ca. 
É considerado uma ferramenta útil para desenvolver 

uma seção básica de "perguntas e respostas" para si

tes internos 9ue fornece informações básicas para os 
funcionários sob re o surto, seu impacto nos sistemas 

de t ransporte pú bl ico e as medidas 9ue estão sendo 
tomadas. (Veja aba ixo o Anexo 1 "Exem plos de men 

sagens de comunicação para o pessoal do operador de 
transporte público") ; 
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f> Siga as comu nicações relacionadas das autoridades 

responsáveis para manter-se informado sobre os últi 

mos concelhos para seu país ou região. 

PROTEÇÃO PESSOAL 

As medidas de proteção pessoal são adequadas para to
das as redes de transporte público, independentemente 
do nível de risco. Observe que pode ser útil aumentar as 
medidas de proteção e higiene pessoal para tranquilizar 
funcionários e passageiros, mesmo que o risco seja con
siderado muito baixo. 

Como med ida gera l, os funcionários devem lem brar as 

regras básicas exigidas para a higiene pessoal, 9ue in 

cluem lavar as mãos regularmente, espirrar e tossir no 

cotovelo e usar toalhas de papel. Os boletins informa 

tivos estão amplamente disponíveis e devem ser exibidos 

em todas as insta lações. 

f> O pessoal de limpeza e vesti ários, sa las de reunião e 

escritórios deve estar e9u ipado com higienizadores e 

lenços de mão; 

f> O efeito das máscaras respi ratór ias é 9uestionável. Os 

operadores de transporte público devem obter acon -

selhamento local e / ou nacional sobre o uso de más 

caras e os tipos de máscaras recomendados. O con

selho geral da OMS é usar máscaras ao cuidar de uma 

pessoa infectada ou potencialmente infectada; 

f> As rot inas de limpeza podem precisa r ser adaptadas e 

mais atenção deve ser foca da na desinfecção de su
perfícies e pontos comuns ao togue, bem como no 

descarte de resíduos. Nos locais de trabalho em 9ue 



a limpeza entre turnos não é possível, os funcionários 
devem estar e9uipados com os meios necessários e 
ser responsáveis pela remoção de resíduos e desinfec
ção de superfícies antes de assumir o controle como 

parte da rotina; 

O O pessoal 9ue deve tratar viajantes doentes, lí9uidos 
corpora is ou elementos e superfícies potencialmente 

contaminados deve usar luvas descartáveis. 

REDUÇÃO DE CONTATO 

Recomenda-se reduzir as medidas de contato se o nível 
de risco for alto, por exemplo, um surto conf,rmado na 

região ou por decisão das autoridades competentes. 

Embora seja difícil executar no ambiente operacional, as 

seguintes opções podem ser consideradas para reduzir a 
exposição do pessoal de transporte público: 

O O pessoal de atend imento ao cliente deve estar di s
ponível apenas em cabines ou balcões de informações 
com distância suficiente dos passageiros; 

O A abordagem pela porta traseira pode substituir tem
porariamente o acesso à porta da frente dos ônibus, 
para proteger os motoristas 9ue não possuem cabines 
separadas; 

O A necessidade de inspeção de bil hetes durante um 
surto deve ser 9uestionada. Os inspetores de passa 
gens/bilhetes estariam expostos a um risco muito alto 
de serem infectados, en9uanto podem ser uma e9uipe 
de suporte valiosa para outras posições críticas; 

O O trabalho remoto deve ser considerado para ativida
des 9ue possam ser realizadas sem estar fisicamente 
presente nas instalações da empresa. A estimulação 
do trabalho em casa poderia contribuir ainda mais para 
reduzir o contato e permitir o trabalho para os funcio 
nários, 9ue precisam cuidar de seus familiares em casa, 
mas 9ue não estão doentes; 

O Substituir reuniões por conferências telefônicas deve 
reduzir o contato entre os funcionários; o fechamento 
de salas de jantar pode ser considerado. 
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SERVIÇO REDUZIDO 

Podem ser necessárias medidas de serviço reduzidas se o 

nível de risco for alto, por exemplo, um surto conf,rmado 
na área ou uma decisão das autoridades competentes. 

Se a disponibilidade da e9uipe for muito baixa para man 
ter a operação regular, o serviço deverá ser reduzido em 

toda a rede, pois espera -se 9ue uma pandemia afete 
uma região sem foco. Deve-se notar 9ue essa redução 
no serviço provavelmente corresponderá a uma menor 
demanda de viagens devido ao fechamento de escolas e 
conselhos gerais para ficar em casa, se possível. 

O As operadoras têm boas experiências com a adoção 
do horário do final de semana, já 9ue os passageiros 
estão acostumados e os anúncios necessários já estão 
preparados, para 9ue a modificação do serviço possa 
causar um mínimo de confusão; 

O As rotinas de manutenção de e9uipamentos e material 
rodante devem ser revisadas para identificar o poten
cial de avançar ou atrasar as inspeções; 

O Os operadores devem procurar contato com as auto 
ridades locais para alinhar os planos de crise, pois uma 
epidemia pode levar à disponibilidade limitada da parte 
deles. 

OBSERVA ÕES FINAIS 

O transporte público é a espinha dorsal da economia 
local e nacional e um serviço essencial que deve ser 
mantido sempre que for razoável. Até agora, o surto 
de COVID-19 não foi declarado uma pandemia, mas 

como vemos casos conf,rmados em um número cres
cente de países, a situação em qualquer região pode 
mudar rapidamente. 
A preparação é, portanto, a medida mais útil nesta fase, 
na maioria dos lugares. O Secretariado da UITP com

pilou exemplos de formas de preparação, bem como 

referências a sites e documentos úteis para apoiar seus 
membros nesse processo (Anexo 2). 
É importante seguir as informações fornecidas pela 
OMS, manter contato próximo com organizações e 
autoridades nacionais de saúde e seguir suas diretrizes. 

REFERÊNCIAS 

1. https://www.who.int/emergencies/diseases/novel
coronavirus- 2019 

2. https://www.who.int/emergencies/diseases/novel
coronavi rus -2 019 / advice - for- public 



Os exemplos de mensagens a seguir foram compartilha

dos como parte de algumas boas práticas para informar 
os funcionários no contexto do surto de COVID-19. 

MENSAGEM PARA EMPREGADOS 
QUE ABORDAM O SERVIÇOS DE RH 

Entendemos sua preocupação, mas ainda não fo1 

encontrJdil infecçzío pelo novo coronavírus em 

[PAÍS]. Natura lmente, acompanhamos de per

to os desenvo lvimentos e há um contato regular 

com os ministérios responsáveis, por exemplo. Em 

[ nome ds sua 1ntranet], você encontrará informa -

çôes mais gerais e um link para os sites da OMS 
e a autoridade responsável pela saúde pública de 

[PAÍS]. Eles garantem que todos estejam infor

mados sobre os desenvolvimentos atuais . 

MENSAGEM PARA COLEGAS QUE 
TRABALHAM NO CENTRO DE 
ATENDIMENTO AO CLIENTE 
[EMPRESA] acompanha de perto os desenvol

,;1mentos do novo coronavírus e segue as di re

trizes fornecidas pelo Ministério da Saúde e I ou 

pela autoridade responsável pela Saúde Púb lica de 

[PAÍS] No momento, ainda não foi encontrada 

infecção pelo novo coronavírus em [PAÍS]. Por

tanto, niín há medidas ildic1onJ1s em vigor. Con

sulte o site da Autoridade de Saúde Pública do 

[PAÍS] par,, obter todas as informações sobre o 

novo coronav1rus. 

MENSAGEM NAS TELAS 
ELETRÔNICAS EM TODAS AS 
EMPRESAS 
O novo coronavírus e [EMPRESA] 

A mídia está cheia de notíc ias : os desenvolvimen
tos atuais do novo coronavírus em todo o mundo. 
Embora o ví rus ainda não ten ha sido encontrado 

em [PAÍS], muitas empresas e organizações estão 
se preparando. [E M P RESA] também está muito 
ciente, disso. Por exemplo, mantemos vínc ulos es-

4 
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dor de garganta ou pneumonia. Este novo coro
navírus difere dos coronavírus conhecidos que 
ocorrem em humanos. 

CONTAGIOSIDADE 

A doença pode ser transmitida de pessoa para 
pessoa. Não se sabe quão contagioso é o vírus e 
quão rápido ele se espalha. A OMS e o governo 
chinês traçam a situação dia após dia. Mais será 
claro sobre a infectividade no próximo período. A 
contaminação não ocorrerá através de pacotes, 
cartas, dinheiro, etc., pois o vírus não sobrevive 
fora do corpo. 

OPORTUNIDADE DE UM NOVO 
CORONA VIRUS NO [PAÍS] 

É possível que o vírus possa ser detectado em uma 
pessoa em [PAÍS]. Provavelmente, nesse caso, 
será alguém que esteve recentemente na região 
de Wuhan. Ou é alguém que entrou em contato 
com alguém infectado com o novo coronavírus. 
Na Alemanha, várias pessoas foram infectadas 
com o novo coronavírus após o contato com um 
paciente. 

MEDIDAS HIGIÊNICAS 

Para garantir que se tenha o menor contato possí
vel com patógenos, considere também várias me
didas de higiene. Pense em lavar as mãos regular
mente, espirrar e tossir dentro do cotovelo e usar 
lenços de papel. Informações detalhadas estão 
disponíveis no site "Autoridade de saúde pública 
do [PAÍS]". 

DICAS DE VIAGEM 

A OMS indicou que atualmente não são necessá
rias medidas adicionais para viajantes à China. Em 
geral, o conselho se aplica aos viajantes para evitar 
mercados com animais vivos e tomar medidas de 
higiene de acordo com as circunstâncias. O Mi
nistério das Relações Exteriores fornece conse
lhos de viagem atuais para a China. 

ANEXO 2 - ESTUDOS DE CASO E 
PRÁTICAS CONTRA A COVID-19 E 
REFERÊNCIAS ADICIONAIS PARA O 
GERENCIAMENTO DE SURTO DE VÍRUS 

Como será atualizado periodicamente, procure 
este documento diretamente na Mylibrary na seçao 
dedicada "Arquivos Temáticos" no COVID-19 . 

DIGIT AL VERSION AV AII.AB LE O N 

41) MYLIBRARY 

This is an oflicia l Factsheet avaiblable only for members of UITP, the lnternational Assoc 1a t1on of Public Transport. UITP has more than 1,800 mem ber companies 

in 100 countries throughout the world and represents the in terests of key players ,n this sector. lts membership includes transport authorities, operators, both 

private and public , in a li medes of collect ive passenger t ransport, and the industry. UITP addresses the economic, technical, organisation and management aspects 

of passenger transport , as well as the development of policy for mobil ity and pub lic t ransport worldwide. 

~ ADVANCING 
PUBLIC 
TRANSPORT 

FEVEREIRO l 2020 

Rue Sainte -Marie 6, B-1080 Brussels, Belgium I Tel +32 (0)2 673 61 00 i Fax +32 (0)2 660 10 72 1 info(5)uitp.org I www.ui tp.org 



• • ' 
• 



. -" 

lmplemented by 

germa~ g I z , ... -...... "' .... 
cooperat1on 
D~UTSC H ~ 7US U,0,l~NAIHH 1T 

"STANDARD 
e OPERATING 

PROCEDURES (SOPs)" 
FOR 

1 

BUS TRANSPORT 

POSTC VID19 
LOCKDOWN 



1 OBJECTIVES 

i-i 

Provide essential mobility services post 
lockdown 

Maintain desirable social distancing be
tween the passengers inside buses, at bus 
shelters/terminals and interchanges 

Safety for on-board crew i.e driver and 
conductor as well as at Depot & terminals 

To establish the trust of the passengers 
on public transportas safe mobility choice 

2 TIMELINES 

---3 
MONTHS POST LOCKOOWN 
and to be reviewed thereafter 

J SOPs FOR OFFICES/MARKETS/ WORK ZONES/EMPLOYERS 

Passenger demand for public trans
port is the derived demand due to the 
location of the jobs, markets and other 
"trip attracting land-uses". To achieve 
the mandatory social distancing inside 
buses, the occupancy at a given point 
of time (e.g. peak hour) should be less 
than one third of the occupancy during 
the normal days. To achieve this, it is 
important that passenger demand at 
these "trip attracting land-uses" should 
be controlled by: 

Promoting work from home for IT, IT 
allied, other possible establishments 

Teleworking is one of the popular travel 
demand management strategies of recent 
times. Various large organisations allow 
their employees to work remotely or work 
from their homes to reduce the need 
for travel. lt is highly popular in large 
metropolitan areas where travel time is 
generally higher which impacts the over
all performance of the employees. During 
the lockdown, majority of the employers 
suggested their employees to work re
motely until better situation prevails. lt is 
suggested that all the employers in the 
city should continue these efforts for a 
period of 3 months after the lockdown is 
lifted to avoid another wave of spreading 
the vírus. 

Staggered working days/hours for es
tablishments and commercial centers 

The establishments that require man
datory physical presence of employees 
and frequent visits of general public as 
visitors, should try to adopt staggered 

working hours, and if possible, staggering of 
opening days. This will help: 

ttrn. 
IH 
IH 

Reduce possible crowding in mobility ser
vices and spread-over the peak demand 
for tanger duration 

Decrease gatherings in public spaces/ 
entry/exit points 

Assist establishments in better manage
ment of crowd within their premises 

Support equal distribution of demand and en
suring public can access all the places while 
maintaining necessary safety standards 

Various institutions which can adopt this 
strategy include: 

i 

Wholesale markets, shopping centers 
including vegetable and meat markets 

Government institutions where work 
from home cannot be adopted 

Special Economic Zones (SEZs) and 
Industrial centers where work from 
home cannot be adopted 

IT companies (to the extent possible 
they should adopt work from home) 

fll>I Hotels and restaurants 

Accordingly, a zone wise timetable should be 
prepared for all the establishments which is 
to be followed for lhe next three months. lf 
required, minar changes can be made based 
on field observations from time to time. 

.. 
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4 SOPs FOR BUSES ANO TRANSPORT AUTHORITY/OPERATOR 
~ To start with, ensure no 

/4§iG reduction in supply of buses 
and frequencies than normal 
operation. Any change should 
be reviewed after initial 
operation 

~ lf possible, increase supply 
of buses/frequency on high 
demand routes (from historical 
data of normal operational 
days) by hiring additional buses 
from schools and private bus 
operators 

12m BUS 

9m BUS 
Entry only 

~ For standard size 12 m bus, (tp;i Disinfecting buses after comp-
maximum allowable total .1_ letion of every trip is important 
passenger capacity should be 
18-20 while for midi buses, it On-board CCTV cameras should 
should be 12-14 ~ be used to monitor the social 

1-r~ distancing inside the buses and 
in case of any non-adherence, 
on-board crew should be 
communicated and notified m ' ' o 

o 

Provision for marking of 
seats and standing locations 
for passengers to maintain 
requisite social distancing 

~ Allow rear door for boarding 
and front door for alighting of 
passengers to avoid physical 
contact between them 

~ Use of air conditioner in 
buses should be avoided, as 

l& f_l !•l■ r•1•,• 
t - t 

it can help the virus survive 
for longer period. Since the 
virus can survive in the air for 
sometime, opening windows 
help achieve rapid air exchange. 

t 

1 Transparent .= 

I 
@:: curtain separating [ ■ Restrlcted Seats @:: Conductor @: Permitted Seats • Standing 

drlver's arf!I -~ 

A typical layout of 12m (standard) and 8-9m (midi) bus, marking passenger location, unidirectional 
movement, seating of conductor and location of cash drop box 



5 SOPs FOR PASSENGERS 

m 

Mandatory for the boarding pas
senger to cover their mouth with a 
mask, cloth (as per Government ad
visory). Failure of wh ich, a passenger 
must be denied entry into the bus 

Use the notified door for boarding 
& alighting and marked location for 
seating/standing 

6 SOPs FOR BUS DRIVER 

ij 

All drivers (and other onboard staff) 
should have their temperatures 
checked before tak ing up their duty 
on a shift basis 

To minimise physical contact between 
driver and passengers, driver area 
can be separated by using a trans
parent screen/curtain 

Mandatory use of mask and gloves by 
the driver (protective clothing if made 
available) 

Transparent curtain separati ng driver's area 
(Source: TriMet, Oregon) 

7 SOPs FOR TICKETING ANO CONDUCTOR 

ii& All conductors (and other onboard staff) 
ll should have their temperatures checked 

before taking up their duty on a shift basis 

~ Mandatory use of mask and gloves by the 
~ conductor (protective clothing if made available) .~ 1iJ Provision of hand sanitiser with the conductor 

~ To the extent possible, conductor should not be 
entrusted with issuing tickets/cash exchange 

tw 
~ 

Role of conductor should be of a "crowd man
ager" inside the bus and at halt locations 

CF Further, to minimise cash exchange, authority 
can decide to have a flat tare for all passen
ger trip lengths (Rs 5 or Rs 10) and provide a 
cash drop box near the conductor 

[D Simultaneously, authority may issue monthly/ 
three monthly passes (paper as well as digi
tal) against a lumpsum amount 

;=li 

.i 

Authority should encourage digital ticketing 
by using smart card or mobile phones. ln 
the absence of any such digital facility with 
the authority, they can utilise the service of 
various start-ups providing similar services, 
(paytm, chalo etc) 

For senior citizens, bus rides may be made 
free considering they will have less mobil ity 
options and may not have smart phone to pay 
through digital wallets 

.. 



8 SOPs FOR BUS SHELTERS 

A typical CRUT bus shelter with social distancing message, one 
passenger seated per seat and with floor markings for passengers 
to wait at a bus shelter (Source: GIZ/ CRUT) 

riiiii Physical distancing should be made 
mandatory for passengers through 
advertisements and floor markings at 
ali bus shelters 

Frequent and regular sanitisation of 
bus shelters 

9 SOPs FOR BUS TERMINALS/DEPOTS/INTERCHANGES 

Buses parked inside a terminal in Pei'ialolén, in Santiago province 

("") ("") Buses should stop at a minimum 
•-• distance of 5 meters from each other 

at marked locations, to avoid crowd
ing of passengers 

Crowd management by deploying 
additional staff, since the number 
of passengers will be large at such 
locations 

~ Frequent and regular sanitisation of 
terminals/depots/interchanges Social distancing at Woodlands Interchange 

(Source: lhe Straits Times - Singapore) 



10 SOPs FOR PEDESTRIAN/CYCLIST INFRASTRUCTURE 
ti) ldentify major junctions, streets and 
"-' public spaces which may experience 

frequent crowding 

1-1 Since people would prefer to use 
individual modes like cycles and 
walking, lanes on both sides should 
be temporarily reserved to create 
walkways and cycle lanes by 
reclaiming streets 

TEMPORARY RECLAIMING 

.~ Proper instructions should be provid
ed to the users of public bike shar
ing (PBS) whihc should be used after 
sanitizing the hands. PBS stations 
should also have provision of hand 
sanitizers 

Evaluate the possibility of reducing 
road width temporarily by bollards, 
traffic cones or paints. Accordingly, 
increase the width of footpath by 
minimum 2.5 m on both sides 

of public realm for pedestrians to maintain physical distancing. #covid 19 

BEFORE 

AFTER 

Plans for lhe Slrade Aperte projecl ai Corso Buenos Aires, Milan. (lmage courtesy: The Guardian) 



11 BETTER INFORMATION TO PASSENGERS ANO COMMUNICATION 
WITH STAFF 
Protecting passengers is a very 
important measure to maintain 
people's confidence in bus transport. 
Measures must, therefore, be effec
tive, adequately accessible, clear 
and logical in terms of communi
cation. lnformation for passengers 
on standards of conduct (such as 
maintain social distancing, not using 
bus when showing symptoms such 
as fever & cough, hygiene practices, 
digital payment etc.) shall be dis
seminated through various channels 
such as news, public advertisements, 
posters, social media platforms. Ef
fective usage of vídeo messages can 
enhance outreach and accessibility 
for users. 

lnformation on bus routes availabil
ity, timetable adjustments shall be 
provided. A direct and transparent 
communication of those adjust
ments of schedules, timetable and 
intervals shall be communicated to 
passengers in order to ensure public 
transpor! system and operation 
effectiveness, reliability, trustworthy 
and convenient. 

Further, Authority needs to ensure 
a two-way communication channel 
with the bus crew through command 
and control centre. Crew should be 
briefed and trained about the SOPs 
and safety precautions. 

Awareness posters in buses Source: CRUT, Bhubaneswar 

. o23q 



Sanitization of bus in progress (Source: CRUT, Bhubaneswar) 

Measures listed out in 

the document should be 

implemented after assessing 

the aftereffects of COVID 19 

in the state. These measures 

are suggestive and should 

be used in combination with 

various instructions issued by 

Government time to time. 

lnlegraled and suslainable urban transpor! 
syslems in Smart Cities (SMART-SUT) 

Deutsche Gesellschaft für lnternationale 
Zusammenarbeil (GIZ) GmbH 
2nd Floor, B-5/2; Safdarjung Enclave 
New Delhi-110029 
INDIA 

T + 91 (O) 11 4949 5353 Exl. 2252 
F + 91 (0)11 4949 5391 

E laghu.parashar@giz.de 
1 www.giz.de; 
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Transporte público urbano pode perder mais de 50% 
dos passageiros por causa do coronavírus 

NTU quer apoio financeiro do governo federal 

Por Agência CNT de Notícias 

18/03/2020 09h09 

Nos últimos dias, houve redução de, aproximadamente, 30% da demanda de passageiros de transporte público coletivo 

urbano por ônibus em algumas cidades brasileiras, em decorrência das medidas de distanciamento social e de 

flexibilização das atividades laborais, tais como o trabalho a distância (home office), devido ao avanço do coronavírus 

no país. Estima-se que metade desse total, 15%, se deve à suspensão das atividades educacionais e fechamento de 

escolas. O agravamento da situação poderá gerar impacto de mais de 50% na queda de passageiros, segundo 

levantamento preliminar da NTU (Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos), que representa o setor. 

Para fazer frente a esse quadro, a entidade defende a flexibilização temporária da oferta, com readequação da 

frequência e do número de ônibus, em decisão conjunta com o poder público local. "Não faz sentido ter ônibus rodando 

vazios só para cumprir um planejamento feito antes da pandemia, e que não se aplica mais neste momento", pondera o 



presidente executivo da NTU, Otávio Cunha. Ele lembra que essa medida foi adotada pelo prefeito de São Paulo, Bruno -

Covas, no decreto emergencial assinado ontem, e já tinha sido aprovada no último dia 13 de março, pela Diretoria de 

Transportes Rodoviários do Rio Grande do Sul em relação ao transporte intermunicipal daquele estado. 

Numa situação extrema, de limitação de todo e qualquer deslocamento não essencial, como já vem ocorrendo em 

várias cidades da Europa, a NTU estima que grande parte do serviço de transporte público ficaria ocioso devido à 

redução de praticamente toda a demanda. "É importante frisar que, pela natureza essencial desse serviço público, 

seria necessário manter uma oferta mínima para atender aos passageiros que não têm outra alternativa de 

deslocamento", esclarece o presidente executivo da NTU, Otávio Cunha. 

Diante desse cenário e com a expectativa de forte redução do número de passageiros, tendo em vista o crescimento 

previsto do número de casos da covid-19, a NTU reivindica que sejam adotadas, desde já, medidas especiais e 

emergenciais para assegurar a continuidade do transporte público urbano em todo o país, nas condições estipuladas 

pelas autoridades públicas, de forma que mesmo em situação de queda drástica da receita, as empresas operadoras 

possam sobreviver frente às obrigações financeiras para manter os serviços em funcionamento. 

O pleito a ser encaminhado ao Governo Federal consiste na instituição de um fundo nacional de emergência que possa 

complementar o déficit previsto entre custos e receitas das empresas operadoras de transporte público coletivo 

urbano e de caráter urbano. 

Otávio Cunha reconhece a grande responsabilidade social do setor de transporte público coletivo, que tem que ofertar e 
um serviço que atenda os atributos de universalidade, continuidade e preços módicos, mas vê grandes dificuldades pela 

frente. "Estamos falando de um setor responsável por 86% das viagens realizadas em modos de transportes coletivos 

urbanos em todo o país. O setor deve seguir todas as recomendações das autoridades públicas sobre a oferta dos 

serviços, mas, para isso, precisa ter garantido o equilíbrio financeiro das operações, visto que, de forma geral, as 

empresas estão debilitadas, já que enfrentam há tempos uma crise decorrente da queda sistemática de demanda, e não 

vão aguentar mais esse baque". 

Cuidados 

Ele explicou que a NTU já orientou as empresas associadas e entidades filiadas a adotarem uma série de 

procedimentos preventivos, que vão da divulgação de informações sobre o coronavírus para passageiros ao reforço da 

limpeza dentro dos coletivos. As recomendações, enviadas oficialmente por meio carta às empresas associadas, 

seguem as orientações do Ministério da Saúde, da OMS e da Associação Internacional de Transporte Público e incluem 

cuidados direcionados tanto aos passageiros quanto aos operadores do serviço: 

Passageiros 

• Manter as janelas dos ônibus abertas para uma melhor circulação do ar, sempre que possível; 

• Evitar os horários de pico nos transportes públicos; 

• Escolher rotas que envolvam apenas um meio de transporte, evitando trocas de linhas ou modais que aumentam o 

risco de exposição, sempre que for viável; 

• Lavar sempre as mãos com sabão até a metade do antebraço, esfregando também as partes internas das unhas, 

antes e depois de usar o transporte público; alternativamente, limpar as mãos com álcool em gel 70º INPM; 

• Evitar cumprimentar com beijos, apertos de mãos e abraços; 

• Limpar com álcool em gel 70º INPM objetos tocados frequentemente; 

• Evitar tocar nas áreas do rosto (principalmente nariz, olhos e boca) antes de higienizar as mãos 

• Quando tossir ou espirar, proteger a boca na parte interna do antebraço ou com um lenço descartável; 

• Procurar manter uma distância de pelo menos 1 metro de quem estiver tossindo ou espirrando; 



• Utilizar lenços descartáveis quando estiver com o nariz escorrendo, descartando o lenço usado imediatamente no 

lixo; 

• Evitar sair de casa caso apresente sintomas de gripe ou similar; 

• Seguir as orientações oficiais do Ministério da Saúde e autoridades sanitárias, evitando mensagens falsas que 

circulam pela Internet e WhatsApp (fake news). 

Operadores 

• Utilizar o sistema de ar-condicionado dos ônibus no modo de ventilação aberto; 

• Manter as janelas dos ônibus abertas para uma melhor circulação do ar sempre que possível; 

• Reforçar a limpeza diária interna dos veículos, a desinfecção e limpeza de balaústres e pega-mãos, fazendo a 

higienização dos veículos com mais frequência no decorrer do dia, sempre que possível; 

• Disponibilizar espaços para cartazes e outros materiais informativos sobre a prevenção do coronavírus na frota e 

demais canais de comunicação da empresa (sites, redes sociais, TV de bordo); 

• Orientar os funcionários sobre métodos de prevenção contra o coronavírus; 

• Colocar à disposição dos funcionários, nas áreas administrativas e nas garagens, álcool em gel 70º INPM. 

Fonte: NTU 

Leia também: 

» Perda de passageiros em ônibus rodoviários interestaduais é estimada em 30% 

» Setor metroviário avalia medidas para cumprir decreto que restringeJQNç.ãQ 

» ANTT divulga recomendações para empresas e passageiros para evitar a covid-19 

» Aéreas defendem medidas para minimizar impacto econômico do coronavírus na aviação 
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~ CIDADES 

Prefeitura de 
Goiânia vai 
escalonar horários 
das empresas para 
conter 
aglomerações nos 
ônibus 
Paço acata proposta da Companhia 
Metropolitana de Transportes Coletivos (CMTC) 
e exigirá, via decreto municipal, início de 
funcionamento em períodos diferentes de 

Agro 

Aluguel 
pasto 
Goiânia ... 

Goiânia/GO 
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Passageiros do transporte coletivo se aglomeram à 
espera de ônibus no Terminal Praça A, em Goiânia 
(Foto: Wildes Barbosa) 

Atualizada às 19h48 

O primeiro dia útil após o Decreto 

Estadual 9.653, que flexibiliza as medidas 

de contenção à pandemia do novo 

coronavírus e permite o aumento da 

movimentação das pessoas, gerou 

aglomerações em terminais e pontos de 

embarque do sistema de transporte 

coletivo da região metropolitana de 

Goiânia. Um ônibus que fazia a linha entre 

Aragoiânia e Goiânia chegou a ser 

apedrejado por passageiros que não 

puderam embarcar, já que os motoristas 

estão orientados a passarem pelos 

pontos sem parar no caso da lotação 

estar no limite a quantidade de usuários 

sentados, para cumprir o decreto 

estadual. Em razão disso, o prefeito lris 

Rezende (MDB) vai impor o 

escalonamento no horário de abertura 

das empresas na capital na próxima 

semana. 

lris acatou a proposta da Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos 

(CMTC) como forma de espalhar o pico 

dos usuários. A ideia é que se cada 

see-mento emoresarial abrir em um 
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PODC"t§énjamirf~e9rnedy M1~1tado, acredita que 

o escalonamento vai amenizar os 

problemas ocorridos nesta quarta-feira 

(22). "Foi muito ruim, muitas 

aglomerações, ônibus tendo de andar 

mais cheios, veículo apedrejado. A gente 

espera que o escalonamento amenize, 

mas não resolve (a questão)", diz. 

O sistema de transporte coletivo vem 

verificando aumento na demanda, 

embora ainda muito abaixo do que se 

tinha antes do advento da pandemia, 

desde o final de março. Na última 

segunda-feira (20), foram registradas 

131.417 validações, mesmo em uma 

véspera de feriados. Já na semana 

anterior, segundo a CMTC, houve uma 

média diária de 137 mil validações e a 

expectativa da companhia era que mais 

100 mil usos fossem incrementados a 

partir desta quarta-feira. Ainda não há um 

balanço parcial dos números, pois a 

medição só ocorre quando os veículos em 

uso retornam para as garagens das 

concessionárias do serviço. 

O decreto municipal com o 

escalonamento (veja quadro) deve ser 

publicado na próxima semana porque o 

prefeito entende que os empresários 

devem ter um prazo mínimo para se 

prepararem e avisarem os funcionários e 

clientes. Só estão dispostas na escala de 

horário as emoresas liberadas oara 
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PODCPAfvar estál\9~postã ~~Hf'~ governador 

Ronaldo Caiado (DEM), para que a mesma 

já entrasse no decreto estadual. O 

governo, por meio da Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento e Inovação 

(Sedi), informou que a proposta não 

chegou ao seu conhecimento. 

Machado afirma que agora vai procurar as 

demais prefeituras da região 

metropolitana para que as mesmas 

medidas sejam adotadas, especialmente 

nas cidades com maior quantidade de 

usuários do serviço de transporte coletivo 

urbano, como Aparecida de Goiânia, 

Trindade, Goianira e Senador Canedo. "Só 

em Goiânia ajuda, mas não resolve muita 

coisa. Tem de vir junto com as outras 

cidades", afirma. Isso ocorre justamente 

pelo fluxo existente de trabalhadores 

entre as cidades. O principal problema na 

operação do sistema atualmente é nas 

pontas, quando usuários ficam muito 

tempo esperando veículos com espaço 

para transportar, devido as regras 

impostas no decreto estadual. 

Atendente em uma óptica na capital, 

Marlúcia Monteiro mora próximo ao 

Terminal Maranata, em Aparecida de 

Goiânia. Na manhã desta quarta-feira (22), 

ficou esperando ônibus na GO-040 

próximo às 7 horas, já que deveria entrar 

no trabalho às 8 horas. Ela conta aue 
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Poocptóloca ôÁ~l9s até o ~~1™ eiras e não tem 

para levar a gente até a Rodoviária, pela 

linha 003. O ônibus passa e não leva 

ninguém, já são quase 11 horas", contou 

ela. Em Aparecida, o decreto municipal 

com as medidas de flexibilização do 

comércio estipula também que os 

estabelecimentos que tenham mais de 15 

colaboradores que dependem do 

transporte coletivo, deverão viabilizar 

transporte particular para os 

colaboradores. 

SET consegue liminar na Justiça 

O Sindicato das Empresas de Transporte 

Coletivo Urbano de Passageiros de 

Goiânia (SET) teve deferido pela Justiça 

um pedido de liminar que obriga a 

Companhia Metropolitana de Transportes 

Coletivos (CMTC) a fazer um plano 

emergencial em 48 horas e ter uma 

solução financeira, em 5 dias, para a 

situação de desequilíbrio econômico

financeiro do contrato de concessão para 

a operação do serviço de transporte 

coletivo urbano metropolitano. 

O pedido das empresas concessionárias 

alega que as medidas restritivas impostas 

para o combate à pandemia do novo 

coronavírus causa este desequilíbrio e, 

pelo contrato firmado, o poder 
______ _. __ ..__ --· · - !. - ra1Tr -1.- •• .- • . :-L.:1=-- ·· 
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fazer a manutenção nos terminais e 

plataformas e ainda que a CMTC deixe de 

fazer qualquer ação contra as empresas 

por não cumprirem as regras contratuais 

neste período de situação de 

emergência. 

Presidente do SET, Adriano Oliveira afirma 

que a ação não é para afrontar e nem 

gerar conflito com o poder público, mas 

para buscar um direito que se tem, no 

entendimento das empresas. "Está 

inviável cumprir com as obrigações hoje. É 

um momento especial, único e não 

estamos discutindo o desequilíbrio do 

contrato, que existe, mas apenas deste 

momento." A proposta é que o poder 

público dê suporte para o pagamento da 

e folha salarial dos servidores e a compra 

de óleo diesel para que o sistema 

continue operando, além de assumir o 

custo das gratuidades e a manutenção de 

terminais. 

COMO VAI SER 

Goiânia vai fazer escalonamento no 

horário de abertura das empresas 

6h 

Garis e Coletores 

LUDOVICA OPINIÃO ESPECIAIS INFOMERCIAL 
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Indústrias farmacêuticas/medicamentos 

Construção Civil 

Bh 

Domésticas 

Faxineiras 

Vigilantes 

Porteiros 

Zeladores 

Farmácias, Drogarias 

9h 

Supermercados 

Lojas de Produtos agropecuários 

Lojas de Produtos veterinários 

Hospitais e clínicas veterinárias 

Demais comércios autorizados a 

funcionarem conforme o Decreto 9.633 de 

13 de Março de 2020. 

Agências lotéricas 

10h 

Bancos 

Navegue pelo assunto: 

Cidades Transporte Coletivo Aglomeração 

CMTC Escalonamento de horário 

Leia também: 

https://www.opopular.corn .br/noticias/cidades/cmtc-tem-5-dias-para-encontrar-solução-financeira-emergencial-para-transporte-coletivo-1 .2039... 22/39 



23/Ó4!2020 CMTC tem 5 dias para encontrar solução financeira emergencial para transporte coletivo 

Classi Clube O Popular Jornal Daqui Jornal do Tocantins Ludovica 

62 99995 2795 BUSCAR ENTRAR 

CAPA POLÍTIC/1: -·1:cONOMIA 117\lJND'O" - CIDADES -Es-PO"RTE 

PODCAST ÁUDIO DIGITAL 

Vandré 
Abreu 

vandre.a 
breu 

P-" 

~ CIDADES 

CMTC estima alta de 
até 100 mil usuários 
e teme 
aglomerações 
Flexibilização das medidas de isolamento 
social, em decreto do dia 19, aumenta 
demanda a patamares de meados de março, 
mas com menor oferta de lugares 

21/04/2020 - 19:00 

Frota de ônibus do Eixo Anhanguera estacionada em 
garagem da Metrobus: escalonamento é sugerido (Foto: 
Wildes Barbosa) 

Mais gente, menos lugares. Esta é a 

estimativa da Companhia Metropolitana 

de Transportes Coletivos (CMTC) para a 

realidade do sistema metropolitano a 

partir desta quarta-feira (22), em razão de 

ser o primeiro dia útil após o decreto 

Q n'11 rlo rlir1 1Q rlPc:;tp mpc:; lc:;c:;o norm 1P o 

INFOMERCIAL 
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PODCA~Tque ma~~ºP°essoas ~181J~~m sair de suas 

casas. No entanto, ao mesmo tempo, o 

decreto manteve as regras ao transporte 

coletivo, em que só é possível transportar 

passageiros na capacidade de usuários 

sentados por ônibus. 

Já na segunda-feira, o presidente da 

CMTC, Benjamin Kennedy Machado conta 

que ocorreu aglomerações nos terminais 

e pontos de ônibus, em casos que tiveram 

de haver ação de policiais militares para 

organizar a entrada e saída de pessoas, 

mesmo se tratando de um feriado 

prolongado. Os dados de validações deste 

dia ainda não haviam sido fechados até 

ontem. Machado afirma que, assim 

mesmo, na última semana já havia 

registro de uma média de 137 mil 

usuários, mesmo sem as medidas de 

flexibilização. 

A CMTC prevê que a partir desta quarta

feira (22), o número de validações chegue 

a cerca de 220 mil, o que representaria 

uma alta de 185% ante as 77.180 

validações ocorridas há exatas quatro 

semanas, no dia 25 de março. Para se ter 

uma ideia, a última vez que o consórcio 

das empresas concessionárias do 

transporte coletivo (Redemob) verificou 

essa demanda foi no dia 19 de março, o 

último antes do decreto que estabeleceu 

a oolítica de isolamento social. Na 
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Machado conta que não há ônibus em 

quantidade suficiente no sistema 

metropolitano para atender essa 

demanda usando apenas a capacidade 

dos veículos para usuários sentados. "O 

Eixo Anhanguera possui capacidade 

máxima de transportar aproximadamente 

4.888 usuários sentados por hora/pico em 

seus 94 veículos e a atual demanda chega 

a 7.500 usuários", diz. Segundo ele, não há 

solução dentro do sistema e pela 

autonomia da CMTC capaz de resolver as 

aglomerações em terminais e ônibus e, 

por isso, é necessário que se tenha 

alguma proposta externa. 

Ele afirma que tenta uma reunião com o 

governo estadual desde o final de março, 

mas não.tem sucesso. A Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento e Inovação 

(Sedi) informa que "não houve um pedido 

formal ou informal de reunião por parte 

da CMTC para tratar de assuntos 

relacionados ao cumprimento dos itens 

relacionados ao transporte coletivo 

durante a pandemia de coronavírus". Para 

o governo, é responsabilidade da 

companhia "elaborar um plano de 

trabalho que atenda às determinações do 

decreto estadual que proíbe a 

aglomeração de pessoas no interior dos 
~ - - ~•-· · - - • - .._ __ __ __ __ - - .....&..- -- • - ..... ~ -- - --- ~ ---
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evitar as aglomerações. A proposta da 

companhia é estabelecer um 

escalonamento de horários para os 

usuários no período de pico da manhã. 

Pela proposta, às 6h o transporte seria 

para garis e coletores e trabalhadores de 

postos de combustíveis e panificadores. 

Às 7h, os ônibus seriam para a área de 

saúde e construção civil e indústrias 

alimentícias e farmacêuticas; em seguida, 

seriam para domésticas, faxineiras, 

vigilantes, porteiros, zeladores e 

funcionários em drogarias. Às 9h, 

trabalhadores de supermercados e 

demais locais liberados pelo Estado e, às 

10h, as agências bancárias. 

Navegue pelo assunto: 

Cidades novo coronavírus CMTC 

Transporte coletivo Ônibus aglomeração 

flexibilização 

Leia também: 
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Pesquisar ... 

Baldy e Avelleda defendem socorro emergencial ao 
transporte coletivo 
Publicado em: 12 de Maio de 2020 

,--
Da esquerda para a direita. em sentido horário: Renato Lobo. Sergio Avelleda. Alexandre 

Baldy e Adamo Bazani 

Q. 

Pandemia veio demonstrar que o transporte coletivo é essencial ao mesmo tempo que 

requer urgentemente formas perenes de financiamento público 

-EXANDRE PELEGI 

A live transmitida na segunda-feira. 11 de maio de 2020. pelo Diário do Transporte em 

parceria com o Via Trolebus. que reuniu o secretário dos Transportes Metropolitanos do 

Estado de São Paulo. Alexandre Baldy e o diretor de mobilidade urbana do WRI . Sergio 

Avelleda. veio jogar luz sobre questões que seguramente dominam o debate sobre o 

transporte público e a mobilidade urbana desde já. e que persistirão até o término 

dessa fase mais aguda da pandemia. 

Questões como que tipo de cidade e de hábitos teremos no futuro próximo foram 

seguramente as que dominaram o encontro virtual, que contou com as apresentações 

de Adamo Bazani, pelo Diário do Transporte, e Renato Lobo pelo Via Trolebus. Mas -dentre elas o que preocu a é, antes de gue tipo de transporte _coletivo teremos. é se 

teremos transporte coletivo para garantir a locomoção das pessoas de menor renda 

nos próximos meses. -

O sistema sobreviverá nas atuais condições? 

O secretário Alexandre Baldy tocou na ferida: a forma como planejamos nossas cidades 

jogou os mais pobres para as regiões mais periféricas. ao mesmo tempo em que 

concentrou as oportunidades de emprego na região central. Isso provocou uma política 
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de mobilidade que Sergio Avelleda denominou de "enxuga gelo": qualquer solução que 

os governos locais e estaduais desenvolvem para aumentar a oferta de transporte. se 

não se altera ao mesmo tempo a oferta de oportunidades de emprego e o desenho 

urbano. esta é rapidamente engolida. 

''A pandemia só veio agudizar uma situação que já era 
difícil, de perda constante de demanda do setor de 
transporte coletivo, especialmente de ônibus" 
isergio Ave/leda 

Com isso. lembrou Baldy, os custos urbanos ncam elevados. pois com maiores 

distâncias. os custos de mobilidade aumentam exponencialmente. 

Baldy citou como exemplo a Linha 3-Vermelha do Metrô de SP. que toda manhã traz 

um Uruguai inteiro da Zona Leste para o centro de São Paulo. e o devolve no nm do dia 

para o mesmo destino. "Não é possível lidar com uma situação assim. não só pela 

questão do emprego, mas também pela própria questão dos horários de trabalho e 

troca de turnos. Todos precisam sair e estar na mesma região ao mesmo tempo", 

anrmou o secretário. lembrando que este escalonamento de horários. apesar de difícil. 

terá de ser repensado com a sociedade e os poderes locais da Região Metropolitana. 

Mas a grande questão levantada por Sérgio Avelleda foi sobre a situação atual do 

transporte. no que foi acompanhado por Baldy. "A pandemia só veio agudizar uma 

situação que já era difícil. de perda constante de demanda do setor de transporte 

coletivo, especialmente de ônibus", disse Avelleda. 

Com a Covid-19. e as medidas restritivas que se nzeram necessárias. houve uma perda 

de receita brutal. Ao mesmo tempo em que perderam receita. os meios de transporte 

precisaram continuar ativos. pois sem eles como os trabalhadores dos setores 

essenciais poderiam chegar ao trabalho. e realizar suas atividades neste momento 

crítico? 

Além disso. a quantidade de ônibus. como lembrou Baldy, teve que ser dimensionada 

ainda. mesmo com a redução total da frota. para evitar aglomerações. o que 

aprofundou o desequilíbrio entre a receita recebida e os custos para manutenção do 

sistema . 

. " Não podemos permitir que este patrimônio publico 
1seja destruído" 
Alexandre Ba/dy 
~------ ---- -

Ave/leda citou que não é possível um sistema de transporte. que é um serviço essencial 

à sociedade. seja para sua economia. seja para a saúde das pessoas. sobreviver apenas 

com a receita da tarifa. Ou seja. ao invés da sociedade pagar por um serviço que a ela 

serve. apenas pagam por ele os que utilizam o serviço. o que é injusto socialmente. 

Annal de contas. se o a cidade não sobrevive sem transporte . por que não contribuir 

para sua sobrevivência, em níveis de qualidade e connabilidade que atendam à maiora? 

"Essa conta não fecha nunca". disse Avelleda. o que demonstra porque a pandemia veio 

desnudar o grave defeito do modelo de transporte que estabelecemos no país. 

Baldy lembrou que é preciso. mais do que nunca. discutir formas de apoio ao transporte 

coletivo. sob o grave risco de. muito em breve. termos todo o sistema desarticulado por 

quebras e falências. "Não podemos permitir que este patrimônio publico seja destru/do" 

anrmou, lembrando que ele serve essencialmente à sociedade. 
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, 'Avelleda fez questão de lembrar que a sociedade desconhece o subsídio que é dado ao 

transporte individual. "Nós sabemos quanto é dado de subsídio em São Paulo ao 

transporte municipal gerenciado pela SPTrans. como o subsídio ao sistema 

metroferroviário dado pela CPTM e pelo Metrô. Mas não discutimos o quanto o poder 

público subsidia o transporte individual, seja em investimentos pesados de 

infraestrutura - ruas. avenidas. viadutos - . seja em toda a cadeia produtiva ligada à 

indústria automobilística, sem contar na oferta generosa de crédito para a compra de 

veículos". 

Baldy pontuou lembrando que esta é uma situação que vigora no país desde a Era 

Vargas ... 

Avelleda e Baldy defenderam que é preciso criar novas e duradouras fontes de 

financiamento para o transporte coletivo. principalmente em cidades que afastam os 

pobres do emprego e dos principais serviços. Mas antes. e desde já, é preciso garantir a 

sobrevivência do sistema. • não dando dinheiro a empresários, claro, mas comprando 

antecipadamente créditos de viagem que serão distribuídos às pessoas que mais 

precisam·. citou Avelleda. lembrando da proposta que ora tramita em Brasília. 

organizada por entidades vinculadas ao setor do transporte urbano e capitaneada pela 

Frente Nacional de Prefeitos. ªª proposta. organizada pelo Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Públicos de 

Mobilidade Urbana. a ANTP - Associação Nacional de Transportes Públicos e a NTU -

Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos (NTU). e sob o nome de 

Transporte Social. a ideia é que o Governo Federal destine R$ 2,5 bilhões por mês para 

aquisição dos créditos eletrônicos de passagens, enquanto perdurar a crise do COVID-

19. 

Relembre: NTU. Fórum de Secretários e ANTP QroQõem ao Governo Federal comQra 

imediata de Qasses de ônibus na ordem de RS..2.5 bi lhões/mês 

A matéria é hoje objeto de duas propostas em Brasília : uma como emenda à MP 936. 

feita na Câmara Federal. e outra como Projeto de Lei. proposta pelo Senado Federal. 

Relembre: Projeto de Lei no Senado reforç-ª-.Qedido de criação do Programa 

Emergencial de ajuda ao transQorte Qúblico e Congresso Nacional discutirá emenda 

· · · o E~deral ~-
e sera v1 a para as c1 a rarem sua econom1 . 

m ambos. Talvez não tenhamos a mesma demanda após a pandemia. o que é 

mais um motivo para reformatar o sistema; mas será fundamental impedir que essas 

essoas acorram para os automóveis. tornando a cidade ainda pior do que era antes. 

Avelleda lembrou propostas de Londres e Paris. que sabendo que a questãÕ d~ 

mobilidade será diferente. estão investindo em formas resilientes de mobilidade. 

ampliando os espaços de calçadas. para garantir o distanciamento e permitir 

caminhadas de qualidade. e em ciclovias. reduzindo o espaço de ruas para o transporte 

individual motorizado. 

Relembre: Londres lanç-ª-.Q lano Qara comQensar gueda de ~geiros no metrô e nos 

ôn ibus aQós lockdown amQliando esQaço de ruas e calçadas Qara Qedestres e ciclistas 
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1 Greve de ônibus em Ribeirão Preto (SP) é encerrada 

Universidade Federal de SC debate 

Transporte Coletivo na Região 

Metropolitana da Grande 

Florianópolis 

20 de Maio de 2018 

Em "Brasil .. 

1 Ministério Público dá parecer favorável à suspensão de rodízio mais severo em São Paulo 

1 Segundo dia de rodízio mais rígido registra de novo transporte público mais cheio em São Paulo 

1 Guarulhos recebe autorização da ANTT para implantar viaduto de transposição da Via Outra para 
implantar Corredor de ônibus da avenida Santos Dumont 

1 Metrô de São Paulo vai conceder sinal de wi-fi para passageiros à iniciativa privada 

1 São Bernardo do Campo vai lançar oficialmente novo aplicativo que mostra horário dos ônibus 

1 Motoristas de ônibus fazem greve em Ribeirão Preto (SP) e Prefeitura quer antecipar R$ 4,5 
milhões às empresas 

1 Justiça nega suspensão de dívidas trabalhistas de empresas de ônibus de Santo André e 
ltapecerica da Serra 

1 Rodoviários de Teresina deflagram greve de ônibus para quinta-feira 
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DE TRANSPORTES PÚ8UCOS 

MEDIDAS EMERGENCIAIS NO TRANSPORTE PÚBLICO 
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA (COVID-19) 

Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Públicos de Mobilidade Urbana 
Associação Nacional de Transportes Públicos - ANTP 

Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos - NTU 

1. Introdução 
Diariamente, 40 milhões de brasileiros utilizam o transporte coletivo por ônibus. Esses serviços 
atendem prioritariamente as classes sociais menos privilegiadas e que dependem do modo ônibus 
para garantir a sobrevivência , por meio da participação nas diversas atividades nas áreas 
urbanas. Em algumas cidades, até 50% dessas pessoas pagam a tarifa do ônibus utilizando 
dinheiro, que é ganho diariamente em atividades informais. Por outro lado, a massa de 
trabalhadores formais se beneficia do Vale-Transporte e isso permite a minimização dos gastos no 
orçamento familiar. 

Além de ser fundamental na vida urbana, o sistema de transporte coletivo representa um setor 
significativo na economia do Brasil. Anualmente , movimenta R$42,2 bilhões e emprega 
diretamente mais de 500 mil pessoas e outros 1,3 milhão indiretamente. Em muitas cidades, as 
empresas de ônibus são os maiores empregadores e também responsáveis por substantiva 
parcela de tributos, que contribuem para manutenção de serviços essenciais. 

Diante da pandemia do COVID-19, o transporte coletivo por ônibus tem sido fortemente impactado 
e está à beira do colapso. Em muitas cidades, a queda da demanda de assa eiras foi da ordem 
de 80%, enquanto que a readequação a o erta, ocorreu em níveis muito menores. Isso ocorre 
porque a oferta, mesmo que reduzida em alguns municípios, precisa atender a população ao 
longo de todo o dia e em todas as regiões da cidade. Ademais, é preciso manter um nível de J 7 { 
oferta para reduzir o número de passageiros por veículo, visando evitar aglomerações. .. • 

É importante destacar que a maioria dos sistemas não possui qualquer subsídio público e grande 
parte dos municípios não têm condições de aportar recursos nos, principalmente neste momento 
em que as receitas devem diminuir. Consequentemente, há o desequilíbrio abismal entre receitas 
. e custos, o que inviabiliza a continuidade dos serviços. Esse desequilíbrio poderá representar a 
total incapacidade das empresas operadoras de cumprir, nos próximos 7 dias, com os 
compromissos relativos ao pagamento dos salários dos trabalhadores e do combustível. 

Associação Nacional de Transportes Públicos - ANTP 
End .: Rua Marconi , nº 34 - conj. 21 /22 - 7° andar - República - São Paulo/SP - CEP: 01047-000 

Tel. PABX: 11-3371-2299 - Fax: 11-3253-8095 - Site : www.antp.org.br 
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Esse cenário de paralização dos sistemas de transporte público tem potencial para gerar enormes 
dificuldades sociais e econômicas nas cidades brasileiras. Uma das áreas a ser afetada é a de 
serviços de saúde, pois muitos profissionais terão dificuldades em acessar os locais de trabalho, 
caso o transporte público não esteja operante. Isso é particularmente relevante, porque os 
serviços de saúde dependem de um grande e complexo conjunto de profissionais que devem se 
deslocar para os centros de emergências, que estão espalhados por toda a área urbana. Ademais, 
existe a preocupação também com a rede de supermercados, padarias e farmácias, cuja massa 
trabalhadora é dependente dos serviços de transporte público. Se isso ocorrer, toda a população 
urbana estará prejudicada e sofrerá duramente com o colapso dos sistemas de transporte público. 

Este conjunto de medidas emergenciais foi concebido a partir do entendimento e alinhamento 
entre as principais instituições que atuam no transporte coletivo urbano. Fórum Nacional de 
Secretários e Dirigentes Públicos de Mobilidade Urbana, ANTP e NTU acreditam que é preciso 

...... 

atuar de forma bastante desburocratizada e em caráter emergencial, diante do estado de 
calamidade pública. Ao mesmo tempo, as medidas têm o papel de realizar a inclusão social, que 4t 
vai fazer toda a diferença para milhões de brasileiros afetados direta e indiretamente pelo COVID-
19. 

2. MEDIDA EMERGENCIAL - PROGRAMA TRANSPORTE SOCIAL 
Consiste na aquisição de créditos eletrônicos de transporte (passagens) pelo Governo Federal e 
que poderão ser destinados aos programas sociais do Governo para utilização futura dos seus 
beneficiários. 

2.1. Montante do programa TRANSPORTE SOCIAL 
Propõe-se que o Governo Federal destine R$2,5 bilhões por mês para aquisição dos créditos 
eletrônicos de passagens, enquanto perdurar a crise do COVID-19. As entidades signatárias 
consideram esse valor (R$2,5 bilhões) necessário para equilibrar custos e receitas no setor e para 
manter em funcionamento mínimo do transporte público por ônibus. 

Cada crédito eletrônico de passagem corresponde a uma tarifa pública vigente no sistema de 
transporte coletivo por ônibus de cada localidade. O Governo Federal usaria os créditos do 
programa TRANSPORTE SOCIAL como um estoque a ser empregado durante e após a crise do 4t 
COVID-19; 

2.2. Aquisição dos créditos do programa TRANSPORTE SOCIAL 
Os créditos do programa TRANSPORTE SOCIAL serão adquiridos pelo Governo Federal junto 
às empresas ou entidades públicas ou privadas responsáveis pela comercialização em cada 
localidade, mediante apresentação das correspondentes Notas Fiscais. 

Nos casos onde o poder público exerce também o papel de entidade de comercialização de 
créditos, tal como acontece em São Paulo-SP, Brasília-DF e Curitiba-PR, os créditos eletrônicos 
do programa TRANSPORTE SOCIAL serão imediatamente repassados às empresas operadoras, 
na forma estabelecida na pactuação. 

Associação Nacional de Transportes Públicos - ANTP 
End.: Rua Marconi, nº 34 - conj. 21 /22 - 7° andar - República - São Paulo/SP - CEP: 01047-000 

Tel. PABX: 11-3371-2299 - Fax: 11-3253-8095 - Site: www.antp.org .br 
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2.3. Quantificação dos créditos a serem adquiridos em cada caso 

ASSOCfOOt-,.clONAI. 
DETRANSPORTES PÚBLICOS 

A quantidade de créditos em valores monetários corresponderá à diferença entre o custo do nível 
mínimo dos serviços prestados de acordo com a oferta mínima de transporte e a correspondente 
receita auferida pelas empresas operadoras, devidamente demonstrado na forma a ser 
estabelecida na pactuação. 

2.4. Definição da oferta mínima de transporte 
Visando estabelecer padrões nacionais, os três entes de governo - Federal, Estadual e Municipal 
- pactuam o nível mínimo de serviços a serem prestados durante a crise do COVID-19, 
estabelecendo, em percentual, o limite da redu ão do número de ônibus em o eração revisto nos 
respectivos con ntre r concedente local e os respectivos concessionários de 
ransporte. ( lJ o::J .J.." o ~ d ,,_,,d-' QA ~) 

2.5. Utilização dos créditos pelo Governo Federal 
Após o término do período pactuado, os créditos do programa TRANSPORTE SOCIAL serão 
utilizados nos programas de assistência social do Governo Federal e distribuídos mensalmente 
num período de 12 meses contados após o término do período de pactuação. 

Para não sobrecarregar o sistema de transporte normalizado após o período pactuado, propõe-se 
que a utilização dos créditos pelos beneficiários dos programas sociais do Governo Federal seja 
preferencialmente nos horários entre-pico ou fora dos picos. 

3. MEDIDAS EMERGENCIAIS - ALTERNA TIVAS 

3.1 Fornecimento de óleo diesel direto pelas distribuidoras a preço de custo. 
Tendo em vista que o óleo diesel representa até 23% dos custos das empresas operadoras. 
Propõe-se a redução em 50% do preço cobrado atualmente pela PETROBRÁS. Essa redução 
permitirá que sejam economizados, aproximadamente, R$402 milhões por mês. 

3.2 Suspensão temporária do contrato de trabalho da mão de obra ociosa com pagamento 
integral do seguro desemprego. Como a folha salarial representa cerca de 50% do custo total 
do setor e há a perspectiva de redução significativa da necessidade de mão de obra, essa medida 
evitaria a demissão em massa dos rodoviários. Caso seja mantida uma redução média da oferta 
da ordem de 25%, isso acarretaria na demissão de cerca de 62 mil motoristas, 50 mil cobradores 
e outros 12 mil profissionais das empresas de ônibus, Essa medida representaria uma redução de 
custos mensais que seria de R$438 milhões. 

Por fim, as entidades signatárias ressaltam que o transporte público é um direito social previsto na 
Constituição Federal (Artigo 6°) e, ainda, o seu caráter essencial também estabelecido na Carta 
(Artigo 30, Inciso V). 

Brasília, 28 de março de 2020. 
Assinam a presente Proposta: 
Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Públicos de Mobilidade Urbana 
Associação Nacional de Transportes Públicos - ANTP 
Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos - NTU 

Associação Nacional de Transportes Públicos - ANTP 
End .: Rua Marconi, nº 34 - conj . 21/22 - 7° andar - República - São Paulo/SP - CEP: 01047-000 
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Mobilidade urbana em tempos de coronavírus: o 
impacto no transporte coletivo 
por Luis Antonio Lindau , Cristina Albuquerque , Bruno Felin e 

e Sergio Avelleda 

- 02.04.2020 

As cidades estão na linha de frente da 

pandemia causada pela Covid-19 e 

devem sofrer transformações capazes 

de mudar nosso comportamento 

daqui por diante. Embora a aparição 

do novo coronavírus tenha ocorrido 

no final de 2019, na China, 

espalhando-se mundo afora nos 

últimos meses, e o distanciamento 

e social no Brasil esteja em prática 

apenas há algumas semanas, já 

surgem reflexões sobre o impacto 

causado na mobilidade urbana. 

Limpeza reforçada é uma das adaptações 

necessárias para combater o novo coronavírus 

(foto: Arquimedes Santos/Prefeitura de Olinda) 

É um momento de mais dúvidas do que respostas, no qual decisões por vezes 

debatidas durante anos precisam ser tomadas em questão de horas, como destacou 
o historiador israelense Yuval Harari. O transporte coletivo urbano desponta como 

tema crítico nesta crise. Se no Brasil a queda de passageiros já vinha se acentuando 

antes da pandemia, agora estamos diante de uma situação dramática frente à 

interrupção de muitas atividades. 

O transporte é um direito social dos brasileiros previsto na constituição, portanto 

cabe aos governos, durante o isolamento social, garantir o seu funcionamento 

https://wribrasil .org.br/pUblog/2020/04/mobilidade-urbana-em-tempos-de-coronavirus-o-impacto-no-transporte-coletivo 1/7 
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tanto para aqueles que atuam no combate à crise de saúde quanto os que 

trabalham nos serviços essenciais à população. 

Mesmo que neste momento ainda não seja possível prever a exata dimensão do 

impacto da pandemia no Brasil, destacamos alguns aspectos relevantes no debate 

sobre mobilidade urbana. 

O transporte coletivo precisa funcionar 

Como direito social e serviço essencial, o transporte coletivo urbano precisa 

continuar operando. Para o país permanecer em atividade, para enfermeiros e 

médicos salvarem vidas, para profissionais dos serviços essenciais chegarem ao 

trabalho, para garantir o acesso democrático à cidade. Em uma situação atípica 

como essa, é preciso flexibilidade. As recomendações de infectologistas e 

especialistas para proteger a saúde de todos devem prevalecer e influenciar a 

adaptação do serviço ofertado, com ampla comunicação para quem utiliza. 

Pode ser preciso criar linhas especiais para deslocar profissionais de saúde de um 

grande centro emergencial de atendimento a outro, por exemplo, ou para que 

suspeitos de terem contraído o vírus possam ir até pontos de triagem. O 

planejamento do transporte deve se adaptar às necessidades emergenciais da 

sociedade. Importante atentar para condições especiais de limpeza e proteção de 

motoristas e cobradores nos veículos, bem como de higienização de pontos de 

ônibus e terminais com grande circulação de pessoas, como diversas cidades estão 

fazendo. 

https://wribrasil .org .br/pUblog/2020/04/mobilidade-urbana-em-tempos-de-coronavirus-o-impacto-no-transporte-coletivo 217 
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Processo de limpeza realizado nos terminais de ônibus em Curitiba (foto: Luiz Costa/SMCS) 

No Brasil, os sistemas urbanos de transporte coletivo tendem a ser dimensionados 

para uma taxa de ocupação de seis passageiros em pé por metro quadrado, 

enquanto alguns países desenvolvidos, onde o serviço é subsidiado, praticam taxas 

de quatro ou ainda menores. Na prática, nossos ônibus disputam espaço com os 

carros no congestionamento e n~o conseguem manter a tabela horá~ia, com isso a 

ocupação chega a ultrapassar oito passageiros em pé por metro quadrado. 

Será um grande desafio dimensionar as linhas para que as pessoas ocupem os 

veículos da maneira recomendada pelos órgãos de saúde em cenários distintos de 

restrição de atividades de comércio e serviços. Antes de alterar a oferta de 

transporte, é necessário entender a demanda do dia, sob o risco de ocorrerem 

aglomerações em locais de embarque e desembargue ou dentro dos veículos. 

Algumas cidades estão trabalhando com frotas reservas de prontidão para atender 

demandas inesperadas e evitar a superlotação. No futuro, com o uso de big-data, 
será possível realizar ajustes muito pontuais na oferta de serviços de mobilidade 

urbana. 

Outro aspecto que sobressai na gestão desta crise é a dificuldade de coordenação 

nas áreas metropolitanas. Apesar da conurbação ter levado ao desaparecimento 

das fronteiras entre as cidades, ainda não contamos com autoridades que possam 

gerir o transporte tal como ele funciona: em escala metropolitana. Observa-se no 

mesmo território diferentes autoridades reagindo cada uma ao seu modo. Há 
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exemplos tanto de cidades que mantiveram os serviços a pleno, quanto que 

suspenderam por completo. Municípios que interromperam tarifas especiais ou 

acesso aos idosos, vizinhas de outras que não adotaram medidas semelhantes. 

Muito mais racional e eficiente seria o gerenciamento coordenado e harmônico. 

Talvez, passada a crise, as autoridades e operadores vão se convencer da urgência 

em estabelecer autoridades metropolitanas. 

O transporte coletivo precisa sobreviver 

A palavra "crise" já era muito presente na realidade do transporte coletivo urbano 

sobre pneus. Sistemas de ônibus vem enfrentando, ano após ano, perdas 

importantes no volume de passageiros transportados. A pandemia veio apenas 

agravar o quadro. Consulta aos participantes do Grupo de Benchmarking 

QualiÔnibus, coordenado pelo WRI Brasil com a participação de mais de 15 

cidades, indica que a queda no número de passageiros após as medidas de 

isolamento social foi de 75o/o em média. 

Na última quinta-feira, a Frente Nacional de Prefeitos (FNP) enviou ofício ao 

presidente da República, Jair Bolsonaro, pleiteando que o governo federal invista 

R$ 2,5 bilhões ao mês no transporte coletivo para que a's cidades possam enfrentar 

a crise. A entidade leva em consideração que o sistema ~stá atuando com cerca de 

20% da demanda, mantendo 6oo/o da oferta anterior. Junto ao pedido foi anexada 

uma proposta emergencial de aquisição de créditos eletrônicos de transporte 

(passagens) pelo Governo Federal apoiada por entidades do setor. Esses bilhetes 

antecipados poderiam ser destinados aos programas sociais do governo para 

utilização futura. 

Na esteira das grandes transformações humanas que resultarão do atual cenário, 

não basta apenas continuar investindo no sistema como o conhecemos. Se 

precisamos salvar o transporte coletivo - e sobre isso não resta dúvida-, que seja a 

partir da eficiência trazida pela integração dos sistemas ao nível metropolitano, 

tanto física quanto tarifária. Através da captação de recursos para o setor por meio 

da cobrança das externalidades negativas (como congestionamento e poluição do 

ar) causadas pelo transporte motorizado individual e da melhoria da qualidade do 

serviço coletivo pela eletrificação da frota. Com uma operação mais regular e 

previsível para as pessoas (um dos principais atributos reivindicados pelos clientes 

nas pesquisas que realizamos em várias cidades brasileiras), decorrente da 

destinação de espaço exclusivo para a circulação de ônibus nas principais avenidas 
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das cidades. Esse é um debate que deveria ocorrer nas próximas eleições 

municipais. 

A mobilidade urbana precisa mudar 

A pandemia mostra o quanto somos frágeis e interconectados, ao mesmo tempo em 

que deixa ainda mais nítido o valor da vida. Hoje, a prioridade é conter o vírus e 

salvar as pessoas. Quando vencermos essa batalha, permanecerá a urgência de 

tornar as cidades mais resilientes, equitativas e de baixo carbono. Quem sabe o 

distanciamento forçado da irresistível dinâmica urbana também provoque uma 

reflexão sobre o impacto das escolhas de mobilidade. 

Para avançarmos, paradigmas precisarão ser vencidos, entre eles a criação de 

e novas fontes de financiamento para o transporte coletivo (cobrança pelo uso do 

automóvel é um exemplo), um aumento significativo de faixas viárias destinadas 

aos ônibus, a digitalização e o compartilhamento de dados, novas formas de 

contratação de operadores (separar a compra e propriedade dos veículos da 

operação do serviço), a integração dos serviços por aplicativos e o estabelecimento 

de autoridades metropolitanas. 

Pode ser que ao experimentar um ar mais limpo, a viabilidade do home office, a 

redução de mortes no trânsito e reconhecer a capacidade de mudarmos tanto em 

tão pouco tempo, despertaremos para ações coletivas capazes de transformar as 

cidades para melhor. 

Este post faz parte de uma série de conteúdos produzidos a partir dos debates 

possibilitados pelo Grupo de Benchmarking QualiÔnibus. O Programa QualiÔnibus é 

desenvolvido pelo WRI Brasil com o apoio financeiro e conceituai da FedEx 

Corporation e tem o objetivo de qualificar o transporte coletivo por ônibus nas 

cidades brasileiras. Leia mais conteúdos sobre o programa aqui. 
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coronavírus, mobilidade urbana sustentável, gualidade do transRorte. QualiÔnibus, transRorte coletivo 
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ações adotadas na pandemia - -
• disponibilização de álcool gel nos terminais para usuários e colaboradores 

• intensificação da higienização dos ônibus nos terminais 

• circulação com janelas abertas 

• exposição e divulgação de informações 

• redução da oferta na ordem de 50% 

• monitoramento e adequação de linhas 

• implantação de organizadores de filas 

• intensificação da limpeza nos terminais 

• consultadas indústrias sobre horários especiais 

• desinfecção dos terminais 

• distribuição de 35 mil máscaras 

• necessidade de uso de máscaras 

• estudos para retomada {em curso) 
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62 a 100 

80 

24a 47 

36 

trucado 

2 

100 

100 

47 

47 
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• 

• 

análise para retomada: - -
promover revisão do SITU em 2 fases: retomada e revisão da rede (Plano de Mobilidade) 

Retomada com um "novo normal" com Proteção individual, aumento da oferta e escalonamento dos horários de tn 

• 

• 

• 

• 

reequilíbrio observando impacto no orçamento do subsídio 

• 

• 

rever melhor aproveitamento dos ativos 

redução dos custos fixos e variáveis 

elaborar novos serviços que reduzam acúmulos de passageiros nos ônibus 

• 

• 

• 

• 

reduzir acúmulo na entrada dos ônibus 

eliminar transferências evitáveis em terminais observando as linhas mais carregadas 

observar linhas com destinos específicos nos horários de pico 

Adequar a curva de oferta à demanda potencializando o período de pico 

reestruturar com facilidade de entendimento para o usuário as mudanças a serem adotadas 

estudar reescalonamento de horários de trabalho de serviços e comércio, indústrias e escolas 

~ 
-'--' 
~ 



demanda nos dias úteis (2019) -
Comportamento da demanda ao longo do dia 
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demanda nos dias úteis "sem BlAstudantes" (2019) 

em março com redução de demanda pela suspenção das aulas 
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Tipo de Bilhete Redução (abr/19,7",> ,abr/ 

Gratuidade 211.275 (8%) 52.501 (7%) ' 93% 

Estudante 507 .880 (18%) 37.589 (5%) 75% 

VT 1.340. 745 (48%) 466.466 (64%) 65% 

BUComum 521.671 (18%) 124.418 (17%) 76% 

Dinheiro 219.076 (8%) 49.566 (7%) 77% 

Total 2.800.650 (100%) 730.540 (100%) 

Abril 2019 

* 



análise para retomada observando u9 do Vale Transporte (VT} nas ;gens (média dos dias úteis - e hora pi 

~ A "' 
,ê~edução 

/''" ~ ""'~~I ,= ~ 

Abr.2019 :· .,,,.,,, .,,,,,,-.-" 
";'.~ MDU : .· , Hora pico ·~·; · Àbr.2020 '.\,<MDU ,i:, 

M. obra terceirizada e indústria 447.306 19.642 2.357 156.809 6.453 

M. obra terceirizada 360.661 14.842 1.781 163.376 6.723 

Comércio geral 128.712 5.297 636 31.365 1.291 

Saúde 81.786 3.366 404 33.133 1.364 

Comércio e serviços alimentação 72.400 2.979 358 18.921 779 
Supermercados 63.015 2.593 311 33.760 1.389 
Educação 33.519 

1.379 
166 3.066 126 

Turismo, lazer, entretenimento e hotelaria 17.430 
717 

86 455 19 
Escritórios 17.430 86 4.445 

183 717 
Transportes e logística 16.089 79 5.399 

222 662 
Concessionárias e autopeças 16.089 79 2.335 

662 96 
Academias, clubes, igrejas e associações 16.089 79 4.693 

662 129 
Construção civil 14.748 73 3.136 

Serviços públicos 9.385 607 46 947 
193 

Postos de combustíveis 8.044 386 40 2.847 
39 

Beleza, estética e perfumaria 5.363 331 26 151 117 

Gráfica, imprensa, imobiliária e serv. bancários 2.681 221 13 1.627 6 

Total 1.340.748 110 6.621 466.466 67 

55.175 19.196 

-
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alocação da frota operacional ao 19.go do dia 
e a retomada para um "novo normal" 

Sem Pandemia 03:00 04:00 05:00 06:00 07:00 08:00 09:00 

Dia Útil 9 125 223 271 · 271 261 218 

Sábado 7 99 144 159 162 162 151 

Domingo 2 62 94 99 103 105 99 

Com Pandemia 03:00 04:00 05:00 

Dia Útil 8 80 80 
Sábado 2 59 91 1 95 96 

Domingo 2 59 91 1 95 96 

Retomada 03:00 04:00 05:00 06:00 07:00 08:00 09:00 

Dia Útil 

Sábado 

Domingo 

-

10:00 11:00 12:00 13:00 

186 190 200 199 

152 160 162 ·163 
1,, 

101 '105 105 ':1.04 
10:00 11:00 12:00 13:00 

113 113 113 110 

10:00 11:00 12:00 13:00 

14:00 

188 

154 

'104' 

14:00 

110 

14:00 

frota. em março/abril lifiMIG 
Sem Covid -19 (mar/20) 273 11 

Com Covid - 19 (mar/ 20) 

Fator de redução (%) 

Com covid abril 

Fator. de redução (%) 

retomada 

15:00 16:00 17:00 18:00 

227 266 272 273 . 

135 129 128 115 

103 104 " 104 99 

140 

49% 

132 

19:00 20:00 

261 164 

115 117 

97 94 

9 

4C 

21:00 

156 

117 

96 

15:00 16:00 I 17:00 I 18:00 I 19:00 I 20:00 I 21:00 

110 

15:00 

110 I 128 I 128 I 128 I 128 I 104 

94 I 

94 1 

16:00 17:00 18:00 19:00 

90 1 

90 1 

20:00 

'l 
~ 

92 

92 

21:00 



-

Prefeitura 
deJundiaí 

-
Em síntese: mudar para um "novo normal" com proposta conjun-

• Medidas sanitárias e de proteção individual 

• Redesenho da rede com reescalonamento de atividades econ1 

• Redução de impacto no orçamento municipal (subsídio) 

Câmara Municipal de Jundiaí 

Comissão Especial (15 de maio de 2020) 

Unidade de Gestão de Mobilidade e Transpor1 

1 

t 
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- -
Gastos ·------~ 

SindicalO dM TranaponadOffl 
dt Esc:ol#ff CM Jundilal t Rt,aiio 

Anualmente os gastos com taxas e vistorias 
giram em torno de: 

R$2000,00 

Podemos acrescentar ainda a manutenção 
mensal e semestral. 

JUNOIAÍ 

pneus, revisões, tacógrafo etc ... 

~ 
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- -
Levantamento 

Cada van transporta por volta de: 

50 Crianças 

Renda média do transportador: 

de R$ 5000,00 a R$ 8000,00 

..,.._.~ -·-- ----····-~· 

~ 

.~ 
Sindicato dos Transport.lldorff 
cH Elc-Ohlf" c1t Junditi t ReoilO 
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- -
Financiamentos 

~ .--...., 
Sindicato dos TranaportHo,n 
de Escolartls cSt Jundi~ t Reailo 

45% da frota estão enfrentando problema 
com financiamentos: 

Solicitação: 

Pedido de moção a Febraban 

' ·; 
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Jundiaí 13 de maio de 2020. 

AoExmo. Sr. 
Luiz Fernando Arantes Machado 
MD. Prefeito do Município de Jundiaí - SP 
Prefeitura de Jundíal Avenida da Liberdade, s/nº • Jardim Boté\nico 
CEP 13214-900 

REF. AUXILIO A CATEGORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE AO 
PERIODO QE PANDEMIA- COVlD 19 

Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

O Sindi~to dos Transportadores Autônomos de Escolares de Jundiai e Região • 
SINTREJUR. por intermédio de seu representante Legal e estatutário, Sr. Moacir Carlos 
Biasim, em decorrência de uma situação calamitosa que hoje se enfrenta, vem solicitar a 
Vossa Excelência auxilio à categOfia de transporte escolar. 

Como é sabido. a pandemia do novo coronavirus trouxe transtornos em vários setores e um 
dos ramos mais afetados foi o de transporte escola.r. 

Os transportadores têm flexíbiHzado ao máximo os termos contratados, cientes da impertosa 
necessidade de acordos com concessões mútuas. no inturto de evitar complicações 
financeiras entre contratante e contratado. 

Porém. a categoría está encontrando gigantesca dificuldade para receber até os valores 
renegociados com os contratantes. 

Isso reflete de forma nefasta na manutenção das famílias que dependem e têm como única 
fonte de renda o transporte escolar, atingindo visceralmente suas subsistências. 

,,./ /---

-
'-' 
~ 
'-' 

Sindic:ito do1 l ,~nsport;1do,n 
tk Escol.lftt <1t Juná..,; , RC9lfo 

Desta forma, submetemos à Vossa Excelência, pequeno rol de necessidades urgentes que, 
durante o período de pandemia, ajudarão a garantir o mínimo da subsistência e dignidade 
dessa categoria tão importante e necessária aos cidadãos deste grandioso município: 

✓ Isenção da Taxa de Alvará: 

✓ Isenção da Taxa de ISS; 

✓ Isenção da Vistoria do INMETRO; 

✓ Auxílio Financeiro no importe de (01) um salário mínimo; 

✓ Intervenção política junto ao Banco do Povo no sentido de obter empréstimos com 
juros menores para honrar os financiamentos dos veículos escolares; 

✓ Autorizar vacinação contra gripe aos Transportadores Escolares e aos 
colaboradores do Sindicato que atuam com os mesmos; 

✓ Fornecer cestas básicas aos transportadores de escolares que necessitarem e: 
~ 

✓ Durante a pandemia autorizar a categoria a atuar no transporte de passageiros 
nos horários de pico. 

Precipuamente essas medidas de auxílio ofertarão à categoria pequeno alento para 
manutenção da sobrevivência das suas respectivas familias durante o período dessa terrível 
pandemia. 

Contando sinceramente com o apoio e implemento das medidas solicitadas, antecipamos 
nossa gratidão e nos colocamos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

/ ,1 / ~ 
C) 
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OBRIGADO! 

Sindicat.o dos Transportadores 
de Escolares de Jundiaí e Região 
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~~ ' ' ,, Câmara Municipal -- , 

Jundiaí 
sA o P A ULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO l.OPES 

OF.GVCL-Nº 05/2020 

llm.º Sr. 
TIAGO TEXERA 
Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde 
Jundiaí/SP 

Ref. Vacinação de Gripe H1N1 para grupo específico 

Jundiaí, 18 de maio de 2020 

Venho, por meio deste, e em nome da Comissão Especial para Análise da Situação 

Econômica do Município de Jundiaí diante da Pandemia, so licitar que a vacinação de Gripe H1 N1 

seja estendida aos profissionais dos setores de operação e cozinha da rede Municipal de 

Educação, que não foram contemplados no lote de vacinação prioritária. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de 

elevada estima e consideração. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sa la 23 2• Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Ca ixa ~ósta l 183 

I 

I 
f 

Atenciosamente, 

,,,-·, . 
i.,,.\_, ... ~ ... ·t . ...-•<...--L,. ... .,.• 

_,,,, CRISTIANO LOPES 

(Presidente da Comissão Especia!j 

~ asFerm 
Gabinet!doGe!lllt 

, li,M,~• dP. r,~ d, Promotão da ~;;,V 

l ~ \ () ç) b-2.P 

Te! (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundia i.sp.leg.br 



Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.leg.br 

Re: Convite reunião Comissão Especial Covid 19 

De : Paulo Giacomelli 
< pgiacomelli@jundiai.sp.gov. br> 

Assunto : Re: Convite reunião Comissão Especial Covid 
19 

Para : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Bom dia Cristiano! Tudo bem? 

O Gestor pede para confirmar sua presença. 
Até quinta! 

Obrigada. 

Vanessa 

Em sáb., 16 de mai. de 2020 às 10:53, Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> escreveu: 

Prezado Jacó bom dia! 

Seg, 18 de mai de 2020 10:45 

~1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 11ª 
reunião, promovida por esta comissão, para debater sobre a Segurança Pública 
no Município de Jundiaí durante o período de pandemia. 

Data: 21/05/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

"""""---~-----------------------,-
Cristiano Lopes 
\!CRiAfl::lfl 

~u,1 IJ.at,m de Jumfoi/, 153, 2°-andar,-,11!<1 23 • u1:d1,1í$!'·· Ct fÍ 13201 1010 
leiJ ' 1 lj -1 !i:2~-·1S2ii,, .. 
;/f-~•· •' J ... .,. ' 



SEGURANCA MUNICIPAL 
1 PAOTECÃD AO CIDADÃO 

PAULO SERGIO DE L. GIACOMELU STEL 
Gestor · 

(9 11 . 4492 9095 

f Av. União dos Ferroviários, 1600 
Complexo Fepasa - Centro 
Jundiaf - SP - CEP 13.201-160 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundial.sp.leg.br> 

Assunto: Convite reunião Comissão Especial Covid 19 

. Para: pglacomelll@jundial.sp.gov.br 

Prezado Jacó bom dia! 

Sáb, 16 de mai de 2020 10:52 

~1 anexo 

A Comissão Especial Covid 19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 11 ª 
reunião, promovida por esta comissão, para debater sobre a Segurança Pública 
no Município de Jundiaí durante o período de pandemia. 

Data: 21/05/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 



Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.leg.br 

Convocação Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial 
Covid19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Rafael Antonucci 
< rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Mareio Cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai.sp. leg. br> 

· Cc: Gabriel Milesl <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
< patricia@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados bom dia! 

Sáb, 16 de mai de 2020 10:55 

~ 1 anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participar da 11 ª reunião, promovida por esta 
comissão, para debater sobre a Segurança Pública no Município de Jundiaí 
durante o período de pandemia. Teremos a presença do Sr. Paulo Sérgio de 
Lemos Giacomelli Stel Uacó), gestor da Unidade de Gestão de Segurança 
Municipal (UGSM). 

Data: 21/05/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

y.,w,;-1.jund lai.sp,.,teg.br ··· Ru.i ll,1rdo dd,mdi;1i, l 53, 21> .indJt , ~.:il.:i 23 u1\tJ1.ií SP C( P 13201'010 
Tel: . 1, ,1s 23-4 S}6 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

MOÇÃO Nº 312 , 

APELO ao Governo do Estado pela implantação de política estadual de distanciamento controlado, 
com a classificação dos municípios quanto a sua capacidade de absorção hospitalar dos infectados 
pelo COVID-19. bem como o índice de contágio da doença em sua populaçi:'lo. 

APRESENTADA -
~~e{J 
19 105/2020 1'1 'cc; , 2s>2..0 

-·"' • ._ .... "' ....... ~),< 

Estamos cientes do que é o desafio do enfrentamento ao avanço do 

coronavírus em um cenário de pandemia estando à frente do estado mais afetado da federação e 

onde quase metade dos casos confirmados e óbitos estão concentrados em sua capital. 

Porém é importante observar que o Estado de São Paulo possu i 645 

municípios e. enquanto a capital paulista possui uma populaçi:'lo de 12.252.023 (número estimado 

em 2019) a pequena cidade de Borá conta com 837 cidadãos, sendo o segundo município menos 

populoso do país (número estimado em 2019). / j 
As duas cidades acima citadas estão seguindo todas as medidas sanitária~\V 

praticando isolamento o social com cancelamento de eventos, restrições nos atendimentos 

presencias para evitar aglomerações, mudanças na circulaç::io de transporte público, solicitando 

que estabelecimentos evitem aglomerações e recomendando também a suspensão de atividades 

religiosas. 

Com uma população pequena as 

suficientes e efetivas , visto que a cidade não registra 

medidas adotadas por Borá tem sido~ 

nenhum caso suspeito de COVID-19, 

enquanto na cap ita l paul ista com seus doze milhões de habitantes e avanço acelerado da 

propagação da doença e rede hospitalar beirando o colapso é clara a necessidade de que medidas 

mais restritivas sejam adotadas para evita r que mais vidas sejam perdidas. 

O Estado de São Paulo vem tomando medidas importantes nesse 

enfrentamento e é preciso dar um passo adiante nessa luta, nesse sentido, o atual modelo de 

isolamento social adotado pode ser aperfeiçoado, buscando equ ilíbrio e equidade nas medidas 

adotadas, segu indo o modelo que já ocorre no Estado do Rio Grande do Sul. :L._ 
No decreto nº 55.240. de 1 O de maio de 2020, o governador Eduardo Leite r 

adotou um novo modelo de distanciamento controlado, baseado em estudos e monitoramento das 

estatísticas do grau de propagação, mortalidade e capacidade hospitalar em cada região do estado. 

De acordo corn índices obtidos foram atribuídos graus de risco e com isso. 

quatro cores de bandeiras (risco baixo, médio, alto e altlssímo) , cada região tem medidas restritivas 

nalmente. ) 

A 
diferenciadas de acordo com sua classificação de risco, atualizadas s .... ~-..__ 

~~ /.- ,_) ~ --e_-
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Desta forma, acreditamos que o modelo acima descrito possa atender de 

forma lúcida ao Estado de São Paulo com toda sua diversidade demográfica e econômica. 

Assim, 

Apresentamos à Mesa, na forma regimental , sob apreciação do Plenário , 

esta Moção de APELO ao Governo do Estado pela implantação de política estadual de 

distanciamento controlado, com a classificação dos municípios quanto a sua capacidade de 

absorção hospitalar dos infectados pelo COVID-19, bem como o índice de contágio da doença em 

sua população, dando-se ciência desta deliberação ao Governador do Estado de São Paulo - Sr. 

João Dória ; ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - Sr. Cauê Macris; e 

o Coordenador Geral do Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavirus - Sr. Luiz 

Fernando Machado. 

Sala das Sessôes, em 19 de maio de 2020. 

COLEGIADO DE VEREADORES 

A DP.1,4 ;J o .J1-,./fÍ};/ffj §e!) -~fhll'PJ 
ADRIANO SANTANA DOS ANTOS 

/4' . 0 
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REQUERIMENTO VERBAL 

URGÊNCIA 

MOÇÃO 312 - COLEGIADO DE VEREADORES 

APELO ao Governo do Estado pela implantação de política estadual de 

distanciamento controlado, com a classí ficação dos municípios quanto a sua 

ca pacidade de absorção hospitalar dos infectados pelo COVID-19, bem como 

o ín dice de contágio da doença em sua população. 

Au tor do Requerimento : CRISTIANO LOPES 

Votação : favorável 

Co nclusão : APROVADA 



ATOS DO GOVERNADOR 

DECRETOS 

DECRETOS 

DIÁRIO Jl OFICIAL - ~--- --------
Estado do RioT./ande do Sul 

DECRETO Nº 55,240 , DE 1 O DE MAIO DE 2020. 

Institui o Sistema de Distanciamento Controlado pa ra fins de prevenção 
e de enfrentamento a epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-
19) no âmbito do Es tado do Rio Grande do Sul , rei tera a declaraçã o de 
estado de calamidade pública em todo o território es tadua l e dá outras 
providências . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso da atribuição que lhe confere o art. 82 , inci sos 
V e VII , da Cons tituição do Estado , 

DECRETA: 

Art. 1° Fica reiterado o es tado de calamidade pública em todo o território do Estado do Río Grande do Sul para 
fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) declarado pelo Decreto nº 
55 .128. de 19 de março de 2020 , recon hecido pela Assembleia Legislativa por meio do Decreto Legislativo nº 11 .220, de 19 
de março ele 2020. e reiterado pelo Decreto nº 55 .154, de 1 ° de abril de 2020 . 

Art. 2° A5 medidas de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronaviru s (COVID-19) 
de que tra ta a Lei Federal nº 13.979 . de 6 de fevere iro de 2020 . no âmbito do território do Es tado do Rio Grande do Sul, 
observa rão as normas do Sis tema de Dis tanciamento Con trolado estabelecidas neste Decreto. 

Art. 3° O Dis tan ciamento Controlado consiste em sistema que, por meio do uso de metodologias e 
tecnologias que permitam o constan te monitoramento da evolução da epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVlD -1 9) 
e das suas consequências sanitárias . sociais e econômicas , es tabelece. com base em evidências cien tífi cas e em análi se 
es tra tég1ca das 1nforrn ações . urn conjunto de rn edirJas destinadas a prevení-las e a enfrentá-las de modo gradua l e 
proporciona l, observando segmentações regionais do sistema de saúde e segmentações setorizadas das atividades 
econômicas , tendo po r objetivo a preservação da vida e a promoção da saúde pública e da dign idade da pessoa humana, 
em equ ílíbrio com os va lores sociais do trabalho e da livre inicia tiva e com a necessidade de se assegurar o 
desenvolvimento econômico e social da população gaúcha. 

Paragrafo único. O Sis tema de Distanciamento Controlado de que trata este Decre to será permanentemente 
monitorado, atual izado e aperfeiçoado com base em evidências científicas e em análises estratégicas das informações por 
um Conse lho de especi al istas designados pelo Governador do Estado para es tudar e propor medidas para o seu 
aperfe içoamento . 

CAPÍTULO! 



DO SISTEMA DE MONITORAMENTO DA EVOLUÇÃO DA EPIDEMIA DE COVID-19 

Art . 4° O monitoram ento da evolução da epidem ia causada pelo novo Coronavírus (COVlD-19) será feito com a 
ava liaçã o de onze indicadores destinados a mensurar a propagação da COVID-19 e a capacidade de atendimento do 
sis tema de saúde . 

§ 1° A propagação da COVID-19 , com peso total 5 (cinco), será avaliada por meio de sete indicadores 
vinculados a três medidas , observados os seguintes pesos : 

1 - ¼õ locidade do Avanço , com peso total 1,5 (um e meio), será mensurada por meio dos seguintes 
indicadores , cada um com peso 0,375 (trezentos e setenta e cinco décimos): 

a) número de casos novos confirmados, na Região, nos últimos sete dias , dividido pelo número de casos 
novos confirmados , na Região, nos sete dias anteriores : 

b) número de internados por SRAG (Síndrome Respiratória Aguda Grave) em UTI (Unidade Intensiva de 
Tra tamento ), na Macrorregião, no último dia , dividido pelo número de internados por SRAG em UTI, na Macrorregião, sete 
dias atrás , 

e) número de Pacientes COVlD-19 confirmados em leitos clín icos na Macrorregião no último dia , dividido pelo 
núm ero de Pacien tes COVI0-19 confirmados em leitos clínicos na Macrorregião em sete dias atrás ; 

d) número de Pacientes COVlD-19 confirmados em leitos UTI na Macrorregíão no último dia, dividido pelo 
número de Pacientes COVI0-19 confirmados em leitos UTI na Macrorregião em sete dias atrás . 

li - Es tag io de Evolução . com peso total 1 (um ), será mensurado por meio de indicador correspondente ao 
número total de casos ativos na Região até o último dia . dividido pelo número total de casos recuperados na Região nos 
últimos cinquenta dias . 

Ili - Incidência de Novos Casos sobre a População , com peso total 2.5 (dois e meio), será mensurada por 
meio dos segu intes indicadores , cada um com peso 1,25 (um inteiro e vinte e cinco décimos): 

a) número de casos confirmados na Região nos últimos sete dias , para cada cem mil habitantes ; 

b) número de óbitos na Região nos ullím os sete dias , para cada cem mil habitantes. 

§ 2º A capacidade de atend imento do s is tema de saúde, com peso tota l 5 (cinco), será avaliada por meio de 
quatro indicadores vinculados a duas med idas . observados os seguintes pesos . 

1 - Capacidade de Atendimento . com peso tota l 2,5 (dois e meio), será mensurada por meio dos seguintes 
indicadores, cada um com peso 1,25 (um inteiro e vinte e cinco décimos): 

a) núm ero de lei tos de UTI disponíveis para atender COVID-19 na Macrorregião no último dia . para cada cem 



mii idosos ; 

b) número de leitos de UTI disponíveis para atender COVlD-19 no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul no 
último dia 

li - Mudança da Capacidade de Atendimento , com peso total 2,5 (dois e meio), será mensurada por meio dos 
seguintes indicadores, cada um com peso 1,25 (um inteiro e vinte e cinco décimos): 

a) número de leitos de UTI disponíveis para atender COVI0 -1 9 na Macrorregião no último dia , dividido pelo 
número de leitos de UTI disponíveis para atender COVID-19 na Macrorregião em sete dias atrás ; 

b) número de leitos de UTI disponíveis para atender COVI0-19• no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul no 
último dia, dividido pelo número de leitos de UTI disponíveis para atender COVID-19 no âmbito do Estado do Rio Grande do 
Sul em sete dias atrás. 

§ 3° Consideram-se casos ativos , para os fins do disposto neste Decreto , aqueles cujos testes foram 
coletados dentro dos quatorze dia s anteriores à data de apuração e resultaram positivo , sem ter havido, no período apurado, 
óbi to do paciente 

§ 4° Consideram-se casos recuperados , para os fins do disposto neste Decreto , aqueles que , ·dentro dos 
cinquenta dias anteriores à data de apuração , completaram, com vida , quatorze dias após a data da coleta do exame que 
resultou positivo pa ra COVID-19 . 

§ 5° Consideram-se idosas , para os fins do disposto neste Decreto . as pessoas com sessenta anos de idade 
ou mais. conforme as estimativas populacionais do Departamento de Economia e Estatística da Secretaria Estadual de 
Planejamento , Orçamento e Gestão para o ano de 2018 . 

§ 6ºConslderar-se-á , para fins de mensuração de casos confirmados . exclusivamente aqueles testados por 
meio do exam e RT-PCR (''reverse-transcríptase polymerase chaín reaction") , ressalvada a contagem de número de óbitos , 
que considerará os casos confi rmados pela Secretaria Estadual da Saúde, independentemente do método utiliz.ado . 

§ 7° Sempre será som ado um inteiro ao valor do denominador dos indicadores de que tratam os incisos I e li 
do § 1 ºdes te artigo. 

§ 8° Sempre que o valor do denominador dos ind icadores de que trata o inciso li do§ 2° deste artigo for igual a 
zero, será somado um in te iro. 

§ 9° Os critérios , as medidas e os indicadores que compõem o sistema de monitoramento da evolução da 
epidemia de C0\/1D-19 . ass im como seus pesos e bases , poderão ser modificados , excluídos , reduzidos ou ampliados , 
diante de evidências científicas que recomendem a sua atual ização ou aperfeiçoamento. 

Art. 5° O resultado da mens uração dos indicadores de que trata o art. 4° deste Decreto serão classificados , 
conforme o escore, em quatro Bandeiras , correspond en tes às cores Amarela, LaranJa, 'krmelha e Preta , as quais serão 
utilizadas para a apli cação, gradual e proporcional, de urn conJunto de medidas destinadas à prevenção e ao enfrentamento 
da epídem ia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), observados os seguintes critérios : 
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1- os indicadores de que trata o inciso Ido§ 1 º do art. 4° serão classificados da seguinte forma : 

a) Bandeira Am areia, quando o escore apurado for igual ou superior a zero e inferior a um : 

b) Bandeira Laranja . quando o escore apurado for igual ou superior a um e inferior a um e meio ; 

c) Bandeira Vermelha, quando o escore apurado for igual ou superior a um e meio e inferior a dois e meio ; 

d) Bandeira Preta , quando o escore apurado for igual ou superior a dois e meio. 

li - o indicador de que trata o inciso li do§ 1 ° do art. 4° será classificado da seguinte forma : 

a) Bandeira Amarela . quando o escore apurado for igual ou superior a zero e inferior a vinte e cinco 
cen tésimos. 

b) Bandeira Laranja, quando o escore apurado for igual ou superior a vinte o cinco centésimos e inferior a 
cinquenta centésimos; 

e) Bandeira \krmelha . quando o escore apurado for igual ou superior a cinquenta centésimos e inferior a 
setenta e cinco cen tés imos ; 

d) Bande ira Preta , quando o escore apurado for igual ou superior a setenta e cinco centésimos . 

Ili • o indicador de que trata a alínea "a" do inciso Ili do§ 1 º do art. 4° serão classificados da seguinte forma : 

a) Bandeira Amarela , quando o escore apurado for igual ou superior a zero e inferior a dois e meio; 

b) Bandeira LaranJa , quando o escore apurado for igual ou superior a dois e meio e inferior a cinco; 

e) Bandeira Vermelha, quando o escore apurado for igual ou superior a cinco e inferior a quinze ; 

d) Bandeira Preta . quando o escore apurado for igual ou superior a quinze. 

IV - o indicador de que tra ta a alínea "b" do incis o Il i do§ 1° do art. 4° serão classificados da seguinte fo rma : 

a) Bandeira Amarela , quando o escore apurado for igual ou superior a zero e inferior a quinze centésimos ; 

b) Bandeira Laranja , quando o escore apurado fo r igual ou superior a quinze centésim os e inferior a um ; 

c) Bandeira Verme lha, quando o escore apurado for igual ou superior a um e inferior a dois e meio ; 

d) Bandeira Preta , quando o escore apurado for igual ou superior a dois e meio . 

V - o indicador de que trata a alinea "a" do inciso Ido§ 2" do art. 4° serão classificados da seguinte forma : 

a) Bandeira Amarela , quando o escore apurado for superior a trinta , 

b) Bandeira Laranja , quando o escore apurado for igual ou inferior a trinta e superior a dez: 

e) Bandeira Verme lha. quando o escore apurado fo r igual ou in ferior a dez e superior a dois e meio : 

d) Bandeira Preta , quando o escore apurado for igual ou inferior a dois e meio . 

VI - o indicador de que trata a alinea "b" do inciso : do§ 2" do art. 4° serão classificados da seguinte forma : 
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a) Bandeira Amarela , quando o es core apurado for superior a setecentos; 

b) Bandeira Laranja , quando o escore apurado for igual ou inferior a setecentos e superior a quatrocentos ; 

e) Ba.ndeira Vermelha , quando o escore apurado for igual ou inferior a quatrocentos e superior a duzentos ; 

d) Bandeira Preta , quando o escore apurado for igual ou inferior a duzentos . 

VII - o indicador de que trata a alínea "a" do inciso 11 do§ 2° do art. 4° serão classificados da seguinte forma : 

a) Bandeira Amarela, quando o escore apurado for superior a um inteiro e um milésimo; 

b) Bandeira Laranja . quando o escore apurado for igual ou inferior a um inteiro e um milésimo e superior a 
setenta e cinco centésimos ; 

e) Bandeira ¼rmelh a, quando o escore apurado for igual ou inferior a setenta e cinco centésimos e superior a 
cinquenta cen tésimos ; 

d) Bandeira Preta , quando o escore apurado for igual ou inferior a cinquenta centésimos. 

VIII - o ind icador de que trata a alínea "b" do inciso li do§ 2° do art. 4° serão classificados da seguinte forma : 

a ) Bandeira Amare la, quando o escore apurado for superior a um inteiro e um milésimo: 

b) Bandeira LaranJa , quando o escore apurado for igual ou inferior a um inteiro e um milésimo e s uperior a 
setenta e cinco centés imos ; 

c) Bandeira Vermelha . quando o escore apurado for igual ou inferior a setenta e cinco centésimos e superior a 
sess enta centés imos; 

d) Bandeira Preta , quando o escore apurado for igual ou inferior a sessenta centésimos . 

§ 1° Serão cons iderados ; para o cálculo <Ja média ponderada das bandeiras dos indicadores , os seguintes 
fatores . 

1 - Bandeira Ama re la equiva le a zero ; 

li - Bande ira La ran ja equivale a um ; 

Ili - Bandeira Vermelha equivale a dois, 

IV- Bandeira Preta equ ivale a três. 

§ 2º Para fi ns de cá lculo da média pond erada , arredondar-se-ão para o número inteiro superior as fra çõe s 
iguais ou ma iores do quecínco décimos e para o núm ero inteiro inferior as frações menores do que cinco décimos . 

Art. 6° Cada Região de que trata o § 2° do art. 8° será classificada , semanalmente , em uma Bandeira Final . a 
qual será definida a partir da m édia ponderada das Bandeiras dos indicadores . respeitados os respectivos pesos , da 
seguinte forma : 



1 - Bandeira Final Amarela , quando a média ponderada arredondada for igual a zero ; 

li - Bandeira Final Laranja , quando a média ponderada arredondada for igual a um ; 

Ili - Bandeira Final Vermelha , quando a média ponderada arredondada for igual a dois; 

IV - Bandei ra Final Preta , quando a média ponderada arredondada for igual a três . 

Parágrafo úníco. Serão classificadas na Bandeira Final im ediatamente anterior as Regiões que, nos quatorze 
dias anteriores à apuração , tiverem registro de número igual ou inferior a cinco novos casos confirmados . 

Art. 7° A divulgação dos resultados da mensuração dos indicadores ocorrerá semanalmente , sempre aos 
sábados , e a Bandeira Final em que classificada cada Região vigorará da zero hora da segunda-feira imediatamente 
posterior até as vin te e quatro horas do dom ingo seguinte . 

CAPÍTULO li 

DA SEGMENTAÇÃO REGIONAL DO SISTEMA DE DISTANCIAMENTO CONTROLADO 

Art. 8° Para os fins do disposto neste Decreto , o território do Estado do Rio Grande do Sul será segmentado 
em sete Macrorregiões , compostas pelos Municípios correspondentes às Macrorregiões da Saúde, e vinte Regiões 
correspondentes ao agrupamento das trinta Regiões da Saúde e respectivos l\ilunicipios integrantes, conforme definido no 
Quadro I do Anexo li da Resolução nº 188. de 15 de junho de 2018, da Comissão lntergestores Bipartite/RS - C IB/RS da 
Secretaria da Saúde do Es tado do Rio Grande do Sul. 

§ 1° k> sete Macrorregiões , correspondentes às Macrorregiões da Saúde , são as seguintes: 

l - Centro-Oeste , 

li - ~vletropolitana; 

Ili - Missioneira ; 

IV- Norte ; 

V- Serra , 

Vl · Su l; 

VII - Va les . 

§ 2° k> vinte Regiões , correspondentes ao agrupamento das trinta Regiões da Saúde, denominadas a partir 
do Município de maior população, são as seguintes : 

1- Santa Maria , correspondente ao ag rupamento das Regiões da Saúde R01 e R02 , 



li - Uruguaiana , correspondente à Reg ião da Saúde R03 ; 
L--~-~ 

111- Capão da Canoa, correspondente ao agrupamento das Regiões da Saúde R04 e R05: 

IV-Taquara , correspondente à Região da Saúde R06 ; 

V- Novo Hamburgo , correspondente à Região da Saúde R07 ; 

V1 - Canoas , correspondente à Região da Saúde R08 ; 

VI I - Capão da Canoa , correspondente ao agrupamento das Regiões da Saúde R09 e R1 O; 

VIII - Santo Ângelo . correspondente à Região da Saúde R11 ; 

IX- Cruz Afta , correspondente à Região da Saúde R12; 

X - ljuí, cor respondente à Região da Saúde R 13; 

XI - Santa Rosa , correspondente à Região da Saúde R 14; 

XII - Palmeira das Missões, correspondente ao agrupamento das Regiões da Saúde R15 e R20; 

XIII - Erechim , correspondente à Região da Saúde R16 : 

XIV - Pas so Fundo , correspondente ao agrupamento das Regiões da Saúde R 17, R18 e R19; 

XV• Pelo tas , correspondente à Região da Saúde R21 ; 

Xvl - Bagé, correspondente à Região da Saúde R22 ; 

XVII - Caxias do Su l, corres pondente ao agrupamento das Regiões da Saúde R23, R24, R25 e R26 ; 

XVII I - Cachoei ra do Su l. correspondente à Região da Saúde R27 ; 

XIX - Santa Cru z do Sul , correspondente à Região da Saúde R28 ; 
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XX- Lajeado , correspondente ao agrupamento das Regiões da Saúde R29 e R30 

CAPÍTULO Ili 

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DE COVID-19 

Art. 9° As autoridades públicas deven:i o e os cidadãos poderão exig ir o cumprimento das medidas e 
proV1dências necessá ri as para a prevenção e o enfrentam ento à epidemia de COVID-19, observddo o di sposto neste 
Decreto . 

Art. 1 O Ficam determinadas , diante das evidências científicas e análises sobre as informações estratégicas 
em saúde . com fundamento no art. 3° da Lei Federal nº 13.979 , de 6 de fevereiro de 2020 . em todo o território do Estado do 
Rio Grande do Sul , as med idas de prevenção e de enfrentamento á epidemia de COVID-19 definidas neste Decreto, de e aplicação obrigatória , observadas a graduação, proporcionalidade e segmentação nele estabelecidas . 

Art. 11 As medidas de prevenção e de enfrentamento à epidemia de COVID-19 definidas neste Decreto 
classificam-se em : 

1 - permanentes: de aplicaçã o obrigatória em todo o território estadual independentem ente da Bandei ra Final 
aplicável à Região: 

li - segmentadas: de aplicação obrigatória nas Regiões , conforme a respectiva Bandeira Final, com 
intens idades e amplitudes va riáveis , defin idas em Protoco los es pecificos para cada setor. 

Parágrafo único. Sempre que necessário . diante de evidências cie ntíficas ou análises sobre as informações 
estratégicas em saúde. poderá o Governador estabelecer medidas extraordinárias para fins de prevenção ou enfrentamento 
à epidemia de COVlD-19, bem como alterar o período e o âmbito de abrangência das medidas es tabelecidas neste 
Decreto, 

SEÇÃO! 

DAS MEDIDAS SANITÁRIAS PERl\i1ANENTES 

Art 12 São medidas sanitária s permanentes . de adoção obrigatória por todos. para fins de prevenção e de 
enfrentamen to à epidemia de COVID-19 , dentre outras : 

i - a observância do distanciamento social , restringindo a circulação, as visitas e as reuniões presencia is de 
qualquer tipo ao es tritamente necessário ; 

li - a observância de cuidados pess oais , sobretudo da la vagem das mãos, an tes e após a realização de 
qua isquer tarefas com a utilização de produ tos as sépti cos, como sabão ou álcool em gel setenta por cento , bem como da 



higien izaçao . co m produtos adequados . dos ins trumen tos domés ticcs e de trabalho ; 

Ili - a observância de etiqueta res piratóría, cobrindo a boca com o antebraço ou lenço descartável ao tossir ou 
espirrar: 

IV - a observância do distanciamento interpessoal mmImo de dois metros . evitando-se a form ação de 
aglomerações de pes soas no s recintos ou nas áreas internas e externas de circulação ou de espera , bem como nas 
calçadas . po rtarias e entradas dos prédios e estabelecimentos , públicos ou privados . 

Subseção 1 

Das medidas sanitárias permanentes nos estabelecimentos 

Art. 13 São de cumprimen to obrigatório , em todo o te rritório estadual , independentemente da Bandeira Final 
de cada Região. por todo e qualquer estabelecimento des tinado a utilização s imultânea por várias pessoa s, de natureza 
pública ou privada, comerci al ou industria l. fech ado ou abe rto, com atendimento a público amplo ou res trito , devendo o 
responsáve l cumpri- la s e, quando fo r o caso, exigir o seu cumprimento pelos empregados, clientes ou usuários. as 
seguintes medidas pe rmanentes de prevenção à ep idem ia de COVlD -1 9: 

1- determinar a util ização de más cara facial pelos em pregados e exigir a sua utilização por clientes e usuários , 
para ingresso e perm anência no inte rior do recinto ; 

li - higienizar, após cada uso , du ran te o período de fun cionamento e sempre quando do início das atividades, 
as superfícies de toque (mesas , equipam entos, cardápios . teclados, etc .), preferencialmente com álcool em gel se tenta por 
cen to ou outro produto adequado ; 

Ili - higien izar, preferen cialmente após cada uti lização ou , no mínimo, a cada três horas, durante o período de 
funcionamento e sempre quando do in ício das atividades . os pisos , as paredes , os forro e o banhe iro , preferencialmente 
com água sanitária ou outro produto adequado; 

IV• manter à dispos ição, na en trada no es tabelecimento e em local de fá cil acesso, álcool em gel seten ta por 
cento . para a utilização dos clientes e dos fu ncionários do local ; 

V- manter locais de circulação e áreas comuns com os s is temas de ar condicionados limpos (filtros e dutos) 
e, obrigatoriamente , man ter pelo menos uma Janela externa aberta ou qualquer outra abertura , contribu indo pa ra a 
renovação de ar; 

VI - manter di sponível "kit" com pleto de higiene de mãos nos sanitários de clientes , usuários e funcionários , 
ubliz.ando sabone te líquido, álcool em gel setenta por cento e toalhas de papel não reciclado: 

VII · manter louças e talheres higienizados e devidam ente ind ividua lizados de forma a evitar a contam inação 
cruzada ; 

V!II · adotar sistemas de escalas , de revezam ento de tu rnos e de alterações de jornadas . para red uzir Ruxos, 
contatos e ag lomeraçõe s de seus funcionários : 



IX- diminuir o número de mesas ou estações de trabalho ocupadas no estabelecimento de forma a aumentar 
a separação entre elas, diminuindo o número de pess oas no local e garantindo o distanciamento interpessoal de , no 
mínimo , dois metros , 

X- fazer a utilização , se necess ário , do uso de senhas ou outro sistem a eficaz para evitar filas ou aglomeração 
de pessoas . 

XI - dispor de protetor salivar eficiente nos serviços ou refeitórios com sistema de "buffet"; 

XII - manter fixado , em local visível aos clientes e funcionários , de informações sanitárias sobre higienização e 
cuidados para a prevenção à COVID-19; 

XIII - instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade da adoção de cuidados pessoais , sobretudo da 
lawi gem das mãos ao fim de cada turno , da utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas , 
como álcool ern gel setenta por cento, da m anutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho , bem como do modo correto 
de relacionamen to com o público no período de emergência de saúde pública decorrente da COVID-19; 

XIV - afastar, imediatamente, ern quarentena , pelo prazo mínimo de quatorze dias , das atividades em que haja 
contato com outros funcionârios ou com o público todos os empregados que apresentem sintomas de contaminação pela 
COVID-19 , conforme o disposto no art 45 deste Decre to , as s im bem como aqueles que tenham contato ou convívio direto 
com caso suspeito ou confirmado . 

Parágrafo único. O distanciamen to in terpessoal mínimo de doís metros de que trata o inciso IX deste artigo 
porle ser reduzido para o mín imo de um metro no caso de utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPls 
adequados para evitar contaminação e transmissão do no'vl'.'.l Coron avírus . 

Subseção li 

Das medidas sanitãrías permanentes no transporte 

Art. 14 São de cumprimen to obrigatório , ern todo o território estadual , independentemente da Bandeira Final 
de cada Reg ião , por todos os operadores do sistema de mobilidade, concessionários e permissionários do transporte 
coletivo e sele(i\.lJ por lotação , bem como por todos os responsáveis por veículos do transporte coletivo e individual , público 
e privado, de passage iros , inclusive os de aplicativos , quando permitido o seu funcionamento , devendo o responsáve l 
cumpri-las e, quando fo r o caso , exigir o seu cumprimento pelos empregados . clientes ou usuários , as seguintes medida s 
perrn anentes de prevenção à ep idemia de COVID-19: 

1 - observa r e fazer observar a obrigatoriedade, para ingresso e permanência nos veícu los, do uso de 
rni'lscaras de proteção facia l por qualquer pessoa , em especial pelos passag eiro:; _ motoristas , cobradores e quaisquer 
outros em pregados ou usuários: 

li - real izar lim peza m inuciosa diária dos veículos com utilizaçao de prooutos que impeçam a propagaçã o do 
vírus çomo âlcooi liquido setenta por cento, solução de água sanitária , quaternário de amónio , biguanida ou glucoprotamina : 

111 - realizar limpem rápida das superfícies e pontos de conta to com as mãos dos usuários , como roleta . 
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bancos , balaústres , pega-mão , corrimão e apoios em geral, com áicool líquido setenta por cento a cada viagem no 
transporte individual e , no mínimo , a cada turno no transporte co letivo , 

IV - real izar ltmpeza rápida com álcool líquido setenta por cento dos equipamentos de pagamento eletrônico 
(má qu inas de cartão de crédito e débitoí . após cada uti lização ; 

V - disponibiliza r, em local de fácil acesso aos passageiros , preferencialmente na entrada e na saida dos 
veículos , de álcool em gel setenta por cento; 

VI - manter, du rante a circulação, as janelas e alçapões de teto abertos para manter o ambiente arejado . 
serr pre que possível, 

Vil - manter higienizado o s istema de ar-çondicíon ado; 

VIII - manter fixado . em local visívol aos clien tes e funcionários , de informações sanitárias sobre higienização e 
cu idados para a prevenção á COVID -19; 

IX - utilizar, preferencialmente , para a execução do transporte e montagem da tabela horária, veículos que 
possuam janelas passive is de abertura Uanelas não lacradas), utilizando os demais veículos apenas em caso de 
necess idade e para fins de atendimento pleno da programação de viagens; 

X • instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade da adoção de cuidados pessoais , sobretudo da 
lavagem das mãos ao fim de cada viagem realiz.ada , da util ização de produtos assépticos durante a viagem , como álcool 
em gel setenta por cento , da manutenção da limpeza dos veículos , bem como do modo correto ele relacionamento com os 
usuários no período de emergência de sa úde pública decorrente da COVID-19; 

XI - afa s tar, imediatamen te, em quarentena , pelo prazo mínimo de quatorze dias , das atividades em que haJa 
contato com outros funcionários ou com o público todos os empregados que apresentem si ntomas de contaminação pela 
COVlD-19 . confo rme o disposto no art. 45 des te Decreto , assim bem com o aqueles que tenham contato ou convívio direto 
com caso ,;uspeito ou con firmad o; 

XII - observar e fazer obs ervar a obrig atoriedade , para ingresso e permanência nos veículos , do uso de 
máscaras de proteção faci al por qualquer pessoa . em especial pe los passageiros , motoristas , cobradores e qua isquer 
ou tros empregados ou usuários ; 

XIII - observar as regras , em es pecial a determinação de lotação máxima , defin idas nos Protocolos das 
medidas sanitánas segmentadas. aplicáveis à respectiva Reg ião . 

Subseção Ili 

Do uso obrigatório de máscara de proteção facial 

Art. 15 Fica determ inado o uso obrigatório de máscara de proteção facial sempre que se estiver em recinto 
coletivo , compreend ido como local destinado a permanente utilização s imultânea por várias pessoas. fechado ou aberto, 
privado ou público, bem como nas suas áreas de ci rcu lação , nas vias públicas e nos meios de trans porte. 

Subseção IV 

Do atendimento exclusivo para grupos de risco 

Art.16 Os estabelecimentos comerciais deverão fixa r horários ou setores exclusivos para atender os clientes 
com :dade igual ou su perior a sessenta anos e aquele s de grupos de risco , conforme autodeclaração, evi tando ao máxim o 
a exposição ao con tágio pelo COVID-19 (novo Coronavírus ). 

Subseção V 



Da vedação de elevõção de preços 

Art. 17 Fica proibido aos produtores e aos fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, à higiene 
e à alimentação de elevar, excessivamente , o seu preço ou exigir do consum idor vantagem manifestamente excessiva, em 
decorrência da epidemia de COVID-19 (novo Coronavírus) . 

Subseção VI 

Do estabelecimento de limites quantitativos no comércio 

Art. 18 Fica determinado que os fornecedores e comerciantes es tabeleçam limites quantitativos para a 
aquisição de bens es senciais à saúde , à higiene e à alimentação . sempre que necessario para evitar o esvaziamento do 
estoque de tais produtos . 

SEÇÃO li 

DAS MEDIDAS SANITÁRIAS SEGMENTADAS 

Art. 19 As medidas sanitárias segmentadas , destinadas a prevenir e a enfrentar a evolução da epidemia de 
COVID-19 , respe itando o equilíbrio entre o necessário para a promoção da s aúde pública e a manutenção do desempenho 
das atividades econômicas , são definidas em Protoco los específicos , fixados pela Secretaria Estadual da Saúde , con forme 
o setor ou grupos de setores econôm icos , e têm aplicação cogente no âmbito de todos os Municípios inseridos em cada 
Região de que trata o § 2° do art. 8° deste Decreto , fixados em diferentes graus de restrição, conforme a Bande ira Final em 
que classificada a Região , de acordo com o sistema de monitoramento de que tratam os artigos 4° e 5° deste Decreto . 

Art. 20 As medidas sanitárias segmentadas são de aplicaçãô cumulativa com aquelas de fin idas neste 
Decreto como medidas sanitárias permanentes , bem como com aquelas fixadas nas Portarias da Secretaria Estadual da 
Saúde e com as normas municipais vigen tes . 

Art. 21 Os Pro tocolos que definirem as medidas sanitárias segmentadas poderão estabelece r, dentre outros 
critérios ele funcionamento para os estabelecimentos , públicos ou privados , comerciais ou industriais : 

1 - teto de operação , compreendido como o percentual máximo de pessoas , trabalhadores ou não , que podem 
es ta r presentes , ao mes mo tempo. em um mesmo ambiente de trabalho, fixado a partir do limite máximo de pes soas por 
espaço fís ico livre. conforme es ta belecid o no teto de ocu pação: 

li - modo de opera ção . 

lil - horário de funcionamen to: 

IV• res trições específicas por atividades , 

V - obrigatorieda de de monitoramento de temperatura ; e 

V\ - obrigatoriedade de teslagem dos trabalhadores. 

Art. 22 Os Protocolo$ serão dís ponibil1zados na rede mundial de computadores no s itio eletrônico 
https .//d1s tanciamentocontrolado .rs .qov.br . 



CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONM1ENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 23 Os estabelecimentos comerciais ou industriais situados no território do Estado do Rio Grande do Sul 
somente poderão ter o seu funcionamento ou a sua abertura para atendimento ao público autorizados se atenderem , 
cu rn ulatívam ente : 

1- as medidas sanitárias permanentes de que trata este Decreto; 

li - as medidas sanitárias segmentadas vigentes para a Região em que situado o Município de funcionamento 
do estabelecimento ; 

Ili - as normas específicas estabelecidas nas Portarias da Secretaria Estadual da Saúde ; 

IV - as res pectivas normas mun icipais vigentes . 

CAPÍTULO V 

DAS ATIVlDADES E SERV!ÇOS ESSENCIAIS 

Art . 24 As medidas es tadL1a is e municipais para fins de prevenção e de enfrentamenlo à epidemia de COVlD-
19 deverão resguarda r o exercício e o funcionamento das atividades públicas e privadas essenciais, ficando vedado o seu 
fecham ento. 

§ 1° São atividades públ icas e privadas essenciais aquelas indispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da cornu nidade, assim consideradas aquelas que, se não atendidas , colocam em perigo a sobreví.ilncia , a 
saúde ou a segurança da populaçã o, tai s como: 

1 - assistência à saúde , incluídos os serviços médicos e hospitalares ; 

li - as sistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

Ili - atividades de segurança pública e privada . incluídas a vigilância , a guarda e a custódia de presos ; 

IV - atividades de defesa cívi l; 

V- transporte de passageiros, observadas as normas específicas, 

VI - telecom un icações e in ternet; 

VII - serviço de "call center"; 

Vl il - captação, tratamento e distribuição de água; 

IX- capta ção e tratamento de esgoto e de lixo , 

X - geração, transmis sã o e distribuição de energia elétrica , incluídos: 

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos 
sistemas de transm issão e distribuição de energia ; e 

t) ) as respectivas obras de engenharia ; 

XI - iluminação pública , 

XII · produção , distribuição , col"1ercialização e entrega , realizadas presencialmente ou por meio do comércio 
eletrón;co, de produtos de saúde , higreno , limp0za. alimentos , bebidas e materiais de construção; 

XIII - serviços fu nerários : 

XIV - guarda , uso e con trole de substâncias , materiais e equipamentos com elementos tóxicos , inílamáveis , 
radioativos ou de alto risco , defin idos pelo ordenamento jurídico brasileiro , em atendimento aos requisitos de segurança 



sanitária . me trologia. controle ambiental e prevenção contra incêndios; 

XV. vigilância e certificações sani tária s e fitossanitárias : 

XVI - prevenção. con trole e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais : 

XVII - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros benefícios relacionados, 
por meio de atendimento presencial ou eletrônico , obedecidas as determinações do Mnistério da Saúde e da Secretaria 
Estadual da Saúde, 

XVIII - inspeção de alimentos , de produtos e de derivados de origem animal e vegetal ; 

XIX- vigilância agropecuária ; 

XX- controle e fis cal ização de trafego ; 

XXI - se rviços de pagamento , de crédito e de saque e de aporte prestados pelas instituições supervisionadas 
pelo Banco Centra l do Bras il, obedecido, quanto ao atendimento ao público , o disposto no§ 4° deste artigo; 

XXII - serviços postais. 

XX.I li - serviços de imprensa e as atividades a eles relacionados , por todos os meios de comunicação e de 
divulgação disponíveis. incluídos a radiodifusão de sons e de imagens , a internet, os jornais, as revistas, dentre outros ; 

XX.IV - serviços relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados "data center" para 
suporte de outras atividades previstas neste Decreto ; 

XXv - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológ ica do 
Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Bras ileiro; 

XXVI • atividades de fiscalização em gera l, em âmbito municipal e estadual: 

XX.VII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis , biocombustíveis . gás 
liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo : 

X)(\/11! - monitoramento de construções e de barragens que possam acarretar risco à segurança ; 

XX.IX- levantamento e anális e de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, notadamente 
por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e de inundações : 

X.XX- mercado de cap itais e de seguros : 

X.XXI - seN!ços agropecuários, veteriná ri os e de cuidados com animais em cativeiro ; 

XXXII • atiV1dades mét1ico-períciais: 

X.XXII! • produção , dis tribuição e comercialização de equipamentos , de peças e de acessonos para 
refrigeração, serviços de manutenção , conserto e reparos de aparelhos de refrigeração e clima tização . de elevadores e de 
outros equipamentos essenciais ao tran sporte , à segurança e à saúde . bem como à produção, à industrialização e ao 
transporte de cargas , em especial de alimentos medicam entos e de produtos de higiene ; 

XXXIV • atividades de pesquisa. cientificas , laboratoriais ou similares , relacionadas com a pandemia de que 
trata este Decreto ; 

XXXV • atividades de representação judicia l e extrajudicial , de assessoria e de consu ltoria jurídicas exercidas 
pelas ad\lücac1as públicas, relacionadas à pres tação regular e tem pes tiva dos serviços públicos , 

XXX\i1 • atividades relacio nadas à construção, manutenção e conservação de es tradas e de rodovias : 

XXXVII - serv,ços de transporte , armazenam ento, entrega e logística de cargas em geral ; 

XXXVlll - atividades desempenhadas pelo Corpo de Bombeiros Militar. inclusive as relativas à emissão ou à 
renovação de Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio - Af>PCI. 

§ 2° Tam bém são cons ideradas essenciais, dentre outras , as seguintes atividades acessórias e de suporte 
indispensáveis às atividades e ao s sefV!ços de que trata o§ 1°: 

1 - ativid ades e serviço$ de limpeza , ass eio e manutenção de equipamentos , instrumentos , vestimenta s e 
es tabel ecimentos : 



li - atlV1dad es e serviços de prod ução , de importação, de com ercialização , de transporte, de dis pon ibilização , 
de reparo , de conserto, de s ubstituição e de conservação de equipamentos , implem entos , maquinário ou qua lquer outro 
tipo de instrumento, vestimentas e es ta belecimentos; 

Ili - atividades e serviços de produção. de im portação, de com ercialização , de transporte e de dis ponibilização 
de todo e qualquer tipo de insumos, em es pecial os químicos , pe troqu ímicas e plásticos ; 

IV- atividades e serviços de produç.ão , de importação , de comercialização, de transporte e de dis ponibil ização 
de todo e qualquer tipo de peças para reparo, con se rto, m anutenção ou conservação de equipamentos , de im plementos. de 
maquiná rio ou de qualquer outro tipo de ins trum ento, de ves timentas e de estabelecimentos ; 

V - atividades e serviços de coleta. de processamento, de reciclagem , de reutilização. de trans formação . de 
índustrial1zação e de descarte de re s íduos ou subprodutos de an imais , tais como, dentre outros, curtumes e graxa rias . 

§ 3° Ê ved ada a restrição à ci rcul ação de trabalhadores que poss a afetar o funcionamento das atividades e 
dos serviços ess enciais de que trata este Decreto. 

§ 4° fa.s autoridades estaduais ou municipais não poderão dete rminar o fe chamen to de agência s ba ncárias . 
des de que estas ado tem as providências necessá rias para ga rantir um dis tanciam ento interpess oal m ín im o de dois 
metros entre seus clientes ; obse r•,-em .as medidas de que trata o art. 13 des te D,ecreto ; ass egurem a util ização pelos 
íuncionários encarreg ados de atendimento direto ao público do uso de Equipam ento de Proteção Individua l - EPI adequado ; 
bem corno es tabeleçam horários , agendamentos ou se tores exclus ivos para atender os clientes com idade igual ou 
superior a sessen ta anos e aqueles de grupos de risco , conforme autodeclaração 

§ 5° Fica autorizada a abertura dos aeroclubes e dos aeródromos . in cl us ive dos seus serviços de manutenção 
e de fo rnecimento de combustível. para utilização de aeronaves privadas em miss ões humanitárias , vedada a realização de 
aulas ou curs os presenciais . 

§ 6° Ressalvado o dispos to nes te Decreto , as autoridades es taduais ou mun icipa is não poderão determinar o 
fechamento dos seguinte s serviços : 

1- de manutenção, de reparos ou de consertos de veículos, de equipamentos e de pneumáticos ; 

li - dedicados à comercializ.ação, dis tribuição e fo rnecim ento de peça s , combus tívei s. alimentação e 
hos peda gem a trans portadores de cargas e de pass ageiros. especialm ente os s ituados em estrada s e rodovias . inclusive 
em zonas rbanas . desde que observadas. nc que couber, as medidas de que trata o art. 13 des te Decreto; 

Il i - aos estabelecim entos comerciai s que forne ça m insumos às atividades essenciai s. 

§ 7° Fica autonz.ada a abertura dos estabelecimentos para a rea lização de vis torias e pe ricias pelo Corpo de 
Bombeiro Militar para fins de omis são ou renovação de Alvará de Prevenção e Proteção Contra In cê ndio - APPCI. 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÂM BITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 25 Os órgãos e as entidad es da administração pública es tadual direta e ind ireta deverão adotar, para fins 
de prevenção da transm iss ão do novo Coronaviru s, no que co uber, as medidas permanentes e segm entadas determinadas 
neste Decreto , observadas as medidas especiais de que tra ta este cap ítu lo. 

Seção! 

Da aplicação de quarentena aos agentes públicos 
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Art. 26 Os Secretários de Esta do e os Dirigentes máximos das entidades da administração pública estadual 
direta e indireta deverão, no âmbito de suas competências . determinar o afastamento, imediatamente, em quarentena , pelo 
prazo m ínímo de quatorze dias , das atividades em que haja contato com outros servídores ou com o público todos os 
agentes . servidores e empregados públicos , membros de conselho , estagiários e colaboradores que apresentem sintomas 
de contam inação pelo novo Coronavírus ou que tenham contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no "caput" des te artigo aos militares e aos servidores com atuação 
nas · reas da Saúde , Segurança Pública , Admin istração Penitenciária , Defesa Agropecuária , bem como dos empregados da 
Fundação de Atendimento Sócio Educativo e da Fundação de Proteção Especial do Rio Grande do Sul, que observarão 
regramento específico. 

Seção li 

Do regime de trabalho dos servidores, empregados públicos e estagiários 

Art. 27 Os Secretários de Estado e os Dirigentes máximos das en tidades da administração pública estadual 
direta e indireta adotarão , para fins de prevenção da transmissão do novo Coronavírus, as providências necessárias para . 
no âmbito de suas competências: 

1 • es tabe lecer que os servidores desempenhem suas atnbuíções em domicílio , em regime excepcional de 
teletrabalho . na m edida do poss ível e sem prejuizo ao serv,ço público ; 

li • organizar, para aqueles servidores ou empregados públicos a que não se fa z possível a aplicação do 
disposto no inciso I des te artigo , bem como para os es tagiários , escalas com o revezam ento de suas jornadas de trabalho, 
sempre que pos sível, di spensando-os, se necessário , do comparecimento presencial, sem prejuizo de suas remunerações 
ou bolsas-auxílio . 

Parágrafo único . Terão preferência para o regime de trabalho de que trata o inciso Ido "caput" deste artigo os 
servidores . 

1 • com idade igual ou superior a 60 anos . exceto nos ca sos em que o regime de teletrabalho não seja possível 
em decorrência das espec1ficidarjes ,Jas atribu ições, bem como nos casos dos servidores com atuação nas áreas da 
Saúde. Segurança Pública , Adminis tração Penitenciária , Defesa Agropecuária . bem com o os empregados da Fundação de 
Atendimento Sócio Educativo e da Fundação de Proteção Especi al do Rio Grande do Sul ; 

11. gHs ta ntes . 

Ili · portadores de doenças res p1ratórias ou im unodepressoras: e 

IV· portadores de doenças que , por recomendação médica especifica , devam ficar afastados do trabalho 
durante o período de emergência de que trata este Decreto. 

Seção Ili 

Da suspensão de eventos e viagens 

Art. 28 Ficam su spen sas as atividades presen cia is de çapacitação , de tre inamento ou de even tos coletivos 
realizados pelos órgãos ou entid ade s da adminis tração púb lica estadual dire ta e indireta que impliquem a aglomeração de 
pessoas. bem corno a parti ci pação do se rvidores e empregados públicos em eventos ou em viagens internacionais ou 
mteres taduaís. 



§ 1 .º Even tuais exceções à norma de que trata ó ··caput" deste artigo deverão ser avaliados e autorizados pelo 
Governador do Estado. 

§ 2.º Não se aplica o disposto no "caput" deste artigo, nem o disposto no art. 7. 0 deste Decreto , aos cursos e 
demais atividades presenciais promoV1dos pelas Academias ou Escolas oficiais vinculadas à Secretaria da Segurança 
Pública 

Seção IV 

Das reuniões 

Art. 29 fi.s reuniões de trabalho , sessões de conselhos e outras atividades que envolvam aglomerações de 
pessoas deverão ser realizadas , na medida do possível , sem presença física, mediante o uso por meio de tecnologias que 
permitam a sua realiz.ação à distância . 

Seçã.oV 

Do ponto biométrico 

Art.. 30 Fica dispensada a utilização da biometria para regis tro eletrônico do ponto , devendo ser re alizada a 
aferição da efetividade por ou tro me io eficaz de acordo com as orientações definidas no âmbito de cada órgão ou entidade 
da administração pública estadual dire ta e indireta . 

Seção VI 

Da convocação de servidores públicos 

Art . 31 Ficam os Secretários de Estado e os Di rigentes Máximos das entidades da administração pública 
estadual direta e ind ireta au torizados a convocar os se rvidores cujas funções seiam consideradas es senciais para o 
cumo11mento do dispos to neste Decreto . cspecial rr.en te aqueles com atribuições de fiscalização e de perícia mRdica , dentre 
ou tros . para atuar de acordo com as esca las es ta belecidas pelas respectivas chefias . 

Seção VII 

Dos prestadores de serviço terceirizados 

Art. 32 Os Secretários de Estado e os Dirigentes máximos das entidades da administração pública estadual 
direta e indireta adotarão , para fins de prevenção da transmis são do novo Coronavírus , as providências necessárias para . 
no âmbito de suas competências 

1 - determinar que as empresas pres tadoras de serviços tercei rizados procedam ao levantamento de quais 
"àO os seus empregados que se encontram no grupo risco para aval iação da necessidade de haver suspensão ou a 
substituição temporária na prestação dos serviços desses terceirizados ; 

li - es tabelecer, mediante avaliação das pecu liaridades de cada atividade e da dimínuíção do flu xo dos 
respectivos servidores pelas medidas emergencíaís de prevenção da transm issão do COVlD-1 9 (teletrabalho e 
revezam ento ), observadas as necessidades do servi ço púb lico, a implantação de revezamento de turno ou a redução dos 
serviços prestados pelas empresas terceirizadas ou, ainda , a red ução dos postos de trabalho dos contratos de prestação 
de sen11ço. limitadamente ao prazo que pe rdurarem as medidas emergenciais, caso em que deverá ser comunicada a 
empre sa da dec,são, bem como da redução do va lor proporcional aos custos do vale-transporte e auxílio alimentação que 
não serão po r ela s uportc1dos 



Seção VIII 

Das demais medidas de prevenção no âmbito da administração pública estadual 

Art. 33 Os órgãos e as entidades da administração pública estadual direta e indireta deverão adotar, para fins 
de prevenção da transmissão do novo Coronavirus , as seguintes medidas: 

1- manter o ambiente de trabalho bem ventilado , com Janelas e portas abertas, sempre que poss ível; 

li - lim pa r e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência : 

Ili. evitar aglomerações e a ci rculação desnecessária de servidores ; 

IV - vedar a realização de even tos com mais de trinta pessoas . 

CAPÍTULO VII 

DA SUSPENSÃO OE PRAZOS E PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS 

E OUTROS INSTRUMENTOS 

Seção! 

Da suspensão dos prazos de defesa e recursais 

Art. 34 Ficam suspens os , excepcional e temporariamente , os prazos de defesa e os prazos recursais no 
âmbito dos proces sos da administração pública estadual direta e indireta . 

§ 1° Não se aplica o disposto no "caput" des te artigo aos prazos referentes aos procedimentos de compras 
públicas e den ais procedimen tos licita tó rios. 

§ 2° O dis posto no caput não impede a realização de julgamento dos recursos protocolados , ainda que em 
ambiente virtual . de fo rma eletrôn ica e não presencial , por meio de solução tecnológica que viabilize a discussão e a 
votação das matérias , bem corn o assegure a ampla defes a, inclusive por meio do exercício do direito de defesa oral. 

Seção li 

Dos Alvarás de Prevenção e Proteção contra Incêndios - APPCI 

Art. 35 Os Al varás de Prevenção e Proteção Contra Incêndios • APPCI que vencerem nos próximos noventa 
dias serão considerados renovados automa ticamen te até a data 19 de junho de 2020 , dispensada, para tanto , a emissão 
de novo documento de Alvará, devendo ser mantidas em plenas condições de funcionamento e manutenção toda s as 
medidas de segurança con tra incêndio Já exigidas . 

Parágrafo único . O disposto no "caput" des te artigo não se aplica aos APPCI de eventos tem porá ri os, exce to 
às instalações e construções provisó1•ias des tinadas ao atendimento de emergência em decorrência da COVI0-19. 

Seção Ili 
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Dos prazos dos convênios, das parcerias e dos instrumentos congêneres 
1·-- ·· 
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Art. 36 Os convênios . as parcerias e os im, tru mentos congêneres firmados pela administração públ ica 
estadual. na condição de proponente, ficam prorrogados , de oficio. sal '>A'.) manifestação contrária do Secretário de Estado 
respons ável por seu acompanhamento e fiscalização . 

Seção IV 

Dos contratos de bens e de serviços de saúde 

Art. 37 Os contratos de prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais e contratos para a aquisição de 
medicamentos e de assemelhados , cujo prazo de vigência expirar até 31 de julho de 2020 , poderão ser prorrogados até 30 
de se tem bro de 2020 , por termo aditi'>A'.) que poderá abarcar mais de um con trato. 

Parágrafo único. Os preços reg is trados em atas de regis tro de preço para a aquisição de medicamentos e de 
as semelhados , cujo prazo de vigência expirar até 3 1 de julho de 2020 , poderão ser utilizados até 30 de setembro de 2020. 
por term o de prorrogação que pod erá abarcar mais de um regis tro de preço. em face do ce rtame públ ico que precedeu o 
registro de preço suprir os requis itos da dispensa de lici tação de que tratam os arts 4° ao 4°-E da Lei Federal nº 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020 . 

Seç ão V 

Da prova de vida dos aposentados , pensionistas e militares inativos 

Art. 38 Ficam dispensados , pelo prazo de ce nto e vi nte dias . da realização de prova de vida os aposentados. 
pensionistas e mili tares inativos vin culados ao Estado e ao Ins tituto de Previdência do Estado - IPE-PREV. 

CAPÍTULO VIII 

DAS MEDIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE 

Art. 39 Ficam autorizados os órgãos da Secreta ria da Saúde a, limitadamente ao indispensável à promoção e 
á preserJaçâo da saúde pública no enfrentamento à epidemia de CO\/1D -19, mediante ato fundamentado do Secretário do 
Es tado da Saúde , observados os demais requ isi tos legais : 

1 - req uisi tar bens ou serviços de pessoas na turais e jurídicas , em especial de médicos e outros profi ss ionais 
da saúde e de fornecedo res de equipam entos de proteção individual (EPI), med icamentos , leitos de UTI, produtos de 
limpeza , dentre outros que se fize rem necess ários ; 

li - im portar produtos suJeitos á vigilância sanitária sem registro na ANV1SA. desde que registrados por 
autoridade sanitária es trangeira e estejam previs tos em ato do Minis tério da Saúde ; 

Ili · adquirir bens, serviços e insumos el e saúde des tinados ao enfren tam ento da emergência de saúde 
pública d0corrente do COVID-19 (novo Co rona vírus), median te dis pensa de licitação; observado o disposto no art. 4° da Lei 
Federal nº 1 3.979 de 6 de fevereiro de 2020 ; 

§ 1° Na hipótese do inciso I des te artigo . será assegurado o pagamento posterior de ju s ta indeniz.ação . 

§ 2° Ficam convocados todos os profi ss ionais da saúde, se rvidores ou empregados da adm inistração pública 
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es tad ual , bem como os pres tadores de serviços de saúde , em especial aqueles com atuação nas áreas vitais de 
atend imento à população , para o cumprimento das escalas estabelecidas pelas respectivas chefias. de acordo com as 
determinações dos órgãos da Secretaria da Saúde ; 

§ 3° Os gestores públicos no âmbito da Secretaria da Saúde , os gestores locais e os diretores hospitalares 
devora o adota r as providências necessárias para determ inar o imediato cum prirnento pelos profissionais convocados , nos 
termos do§ 2º. das esca las estabelecidas , sob pena da aplicação das sanções . administrativas e criminais , decorrentes de 
descumpnmento de de1AJr funcion al e abandono de cargo . 

§ 4º Sempre que necessá ri o, a Secretaria da Saúde solicitará o auxílio de força policial para o cumprimento do 
disposto no inciso Ido caput deste artigo . 

CAPÍTULO IX 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO .ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS 

Art. 40 Os Municípios do Estado do Rio GrandH do Sul , no âmbito de suas competências , deverão adotar as 
medidas neces sánas para a prevenção e o enfrentamento à epidemia de COVID-19 , em especial : 

1 • determina r a fiscal ização, pelos órgãos munici pais responsáveis, acerca do cumprimento das proibições e 
das determinações es tabelecidas neste Decreto ; 

li - determinar aos operadores do sis tem a de mobilidade , aos concessionários e permissionários do 
transporte co letivo e seleti 'vO por lotação . bem como a todos os responsáveis por veículos do transporte coleti'vO e individual, 
público e priva do, de passageiros , inclusive os de aplícati\.Os , a adoção, no mínimo, das medidas es tabelecidas neste 
Decreto. 

Parágrafo único. Fica vedado aos Mun icípios a adoção de medidas restritivas ao exercício das atividades 
Hssenciais de que trata este Decreto, bem como ao ingresso e à saída de pessoas e veículos de seus limites territoriai s, 
ressalv-ddas , nes te último caso . as determinações emitidas pelas autoridades sanitárias competentes. conforme o disposto 
na Lei Fede ral n" 13.979 . de 6 de fevere iro de 2020 . 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

Seçãol 

Das disposições gerais 

Art. 41 Os Secretários de Estado e os Dirigentes Máximos dos órgãos e das entidades da administração 
públi ca estad ual direta e ind ireta deverão adotar as providências necessárias ao cumprimento do estabelecido nes te 
Decreto , bem como para emiti r as normas complementares que se façam necessárias, no ãmbito de suas competência s . 

Art. 42 Será considerada falta jus tificada ao seíVIÇ0 público ou á atividade laboral privada o período de 
ausência decorrente das med idas do que tra ta o art. 3ô da l..ei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020 . 

Parágrafo único. O disposto no "ca put" nào s e aplica aos mi!ilares e aos servidores com atuação nas áreas 
da Saúde , Segurança Pública, Ad ministração Penitenciária, Defesa Agropecuária , nem aos empregados da Fundação de 
Atendimen to Sócio Educativo e da Fundação de Proteção Especial do Rio Grande do Sul, nem àqueles convocado s , nos 
termos des te Decreto . para atuar conform e as orientações dos Secretários de Estado das respectivas Pastas ou dos 
D1ngen tes Máximos das Fundações. 
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Art 43 A PROCERGS - Centro de Tecnologia da Informação e Com unicação do Estado do Rio Grande do Sul 
SA -dispon íb1liz.ará , de forma não onerosa, a alternativa de tunelamento simplificado , enquanto durar o estado de 
calamidade rei terado por es te Decreto , com o objetivo de garantir as condições tecnológicas para teletrabalho. no âmbito da 
adm inistração pública estadual. 

Art. 44 Fica autorizada a cedência de empregados da Fundação de Atendim ento Sócio Educativo e da 
Fundação de Proteção Especial do Rio Grande do Sul para atuar, excepcional e temporariamente , em funções corre latas às 
atribuições do em prego de origem , independentemente de atribuição de função gratificada ou cargo comissionado , junto ao 
Departam ento de Direi tos Humanos da Secretaria da Jus tiça , Cidadania e Direitos Humanos , exclusivamente enquanto 
durarem as medidas de prevenção e enfrentamento à epidemia de COVID-19 . 

Seção li 

Dos sintomas da COVID-19 

Art. 45 Cons ideram -s e si ntomas de contaminação pelo novo Coronavíru s, para os fins do disposto neste 
Decreto. a apres entação de febre , de tosse , de dificuldade para respirar, de produção de escarro, de conges tão nasal ou 
co nJuntíva l. de dificuldade para deglutir, de dor de garganta , de coriza , saturação de 02 < 95% . de sinais de cianose, de 
batimen to de asa de nariz. de tiragem inte rcos tal e de dispneia . 

Seção Ili 

Da vigilância sanitária de portos , de aeroportos e de fronteiras 

Art. 46 Aatribu ição suple tiva do Estado e dos Municípios do Rio Grande do Sul de exercer a vigil ância sanitária 
de portos , de aeroportos e de fronteiras , de que tra ta o inciso IV do art. 2° da Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 
observa rá o disposto em Decreto especifico. 

Seção IV 

Da suspensão da eficácia das medidas municipais 

Art. 47 Fica suspensa a eficácia das determinações municipais que confli tem com as normas estabelecidas 
neste Decreto. respeitada a atribuição municipal para dispor sobre medidas sanitárias de interesse exclusivam ente local e 
de caráter supletivo ao presente Decreto . 

Seção V 

Das sanções 

Art. 48 Consti tu i crime, nos termos do dis posto no art. 268 do Código Penal , infringir determinação do Poder 
Público destinada a imped ir introdução ou propagação de doença contagiosa . 

Pará grafo único. As autoridades deverão adotar as providências cabíveis para a punição , cível , administrati va 
e criminal , bem como para a prisão , em flagrante , quando for o caso, de todos aqueles que descumprirem ou co laborarem 
para o descumprimento das medidas es tabelecidas neste Decreto , 

Seção VI 

Das disposições finais 
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Art. 49 Os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação deste Decreto serão definidos pelo 
Governador do Estado. 

Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 55.154, de 1 º de 
abril de 2020. 

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 10 de maio de 2020. 

Registre-se e publique-se . 

OTOMAR VIVIAN, 

Secretário-Chefe da Casa Civil. 

RANOLFO VIBRA JUNIOR, 

Secretário de Estado da Segurança Públ ica . 

EDUARDO CUNHA DA COSTA, 

Procurador-Geral do Estado. 

ARIT A BERGMAN, 

Secretária de Estado da Saúde. 

CLAUDIO GAST AL, 

Secretário de Estado de Governança e Gestão Estratégica. 

LEANY LEMOS, 

Secretá ria de Estado do Planejamento , Orçamento e Gestão. 

EOUAAOO LBTE, 

Governador do Estado. 
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PLAN--- ENT 

-
UGSM / GM 

~ Reuniões entre Gestor, Diretores e Chefias 

□ Definição das Estratégias Operacionais, Administrativas e de 

Saúde a serem implementadas 

~ Criação de Setor/Grupo de Monitoramento e Gestão de Crise 

□ Remanejamento de um profissional da saúde, da própria GM 

□ Elaboração de Protocolos Epidemiológicos Internos, em 

consonância com recomendações da OMS 

□ Distribuição de kits (EPls) para os GMs e demais Colaboradores 

□ Campanhas Educativas de Prevenção à População 

□ Grupo para acompanhamento da Saúde dos Guardas e 

~ . respectivos encaminhamentos médicos e jurídicos 
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RECOMENDA 
POR OCASIÃO DA PANDEMIA OCASIONADA 

PELO COVID 19, RECOMENDAMOS QUE 

AO PARAR NOS SEMÁFOROS, MANTENHA 

AS JANELAS DO SEU VEÍCULO FECHADAS, 

NÃO COMPRE OBJETOS DE AMBULANTES 

E NÃO MANTENHA CONTATO COM PESSOAS. 
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"·~DAS 

~ Gestão Estratégica 

-
~OTAr11 

□ Afastamento dos profissionais com idade acima de 60 anos 

□ Suspensão das Preleções de inicio de turno de trabalho e 

também dos Estágios de Qualificação Profissional e demais 

cursos, visando evitar aglomerações e manutenção do maior 

número de GMs na rua 

□ Dedetização (fumacê) das instalações da GM 

□ Distribuição materiais de Higienização obrigatória das viaturas 

□ Restrição ao acesso, as instalações, de visitantes sem uso de 

máscaras e de integrantes da GM fora do horário de serviço 

~\:~K~>~~'◄\\\\J .. •; ta de criação do Comitê Municipal de Segurança Públ'ica., 
·~ 
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EDIDAS ADOTADAS 

D Atualização do Plano de Convocação para atendimento 

emergencial (Plano de Chamada GM) 

~ Aquisição de EPls à preservação da integridade sanitária 

dos profissionais da UGSM/GM 

□ 17 .500 - Máscaras de proteção facial 

□ 20.900 - Pares de Luvas descartáveis 

□ 230 - Litros de Álcool Gel, para uso pessoal 

□ 1.000 - Saches de Álcool Gel, para dispenser 

□ 100 - Borrifadores para higienização viaturas 

&1,,')\'l~, 6 - Termômetros sem contato (testa) 
. \ \ \ \k \ ,\ \ \ \ \ ..... 
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EDI 

-
1AS OPERACI 

* Alterações de Jornadas de Trabalho 

·S 

□ Implementação de Rodízio de Escalas de Serviço em horário de 

12x36 para profissionais administrativos 

□ Adoção Regime de Teletrabalho p/ profissionais cedidos a UGSM 

□ Reescalonamento da Ronda Escolar nos plantões, reforçando o 

efetivo em apoio a Saúde e Fisc. Comércio e Vigilância Sanitária 

~ Aplicação em massa da Vacina de Gripe - Órgãos Segurança 

~ Início da realização de testes rápidos para COVID-19 em todos 

os GMs e Terceiros que prestam serviços nas instalações 

* Direcionamento Patrulhamento Preventivo a locais estratégicos: 

o Unidades de Pronto Atendimento 

~\\~~~,\ ~~ nidades Básicas de Saúde 
\\\\~•• \◄ '.J\\\l,j\, •~ 

o Centros Esportivos 

o Terminais Ônibus 

~ 
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RESULTADO 

-
PERACIONAL - MAR/ ABR 

.... ,... Sem prejuízo dos demais atendimentos aos munícipes, a 

Guarda Municipal de Jundiaí contabilizou os seguintes 

atendimentos específicos relacionados ao enfrentamento a 

NATUREZA ATENDIMENTOS 

Apoio a outros órgãos municipais 
. _ .. _ .. -

Apoio a Fiscalização do Comércio 
·- ..;.._.;..;;;,;_ .....;_ - .;;, 

Av. perigo contágio âe moléstia ir,fecciosa 

Perturbação Sossego / Aglomeração Pessoas 
- - ~- -

■·- n - - rr- .,.... -n ...-- .-.nr; n 

Denúncias l 56 e APP - Averiguadas / Resolvidas 
' ' 

~"":' ~~~ ~ ~- ... ,;..; M - .. ~ - • -

Policiamento orientado (Aglomeração Pessoas) 

106 

67 

04 

885 

374 

j 

~ \ ~~_r-~~~~-~o de r:nercadc:)rias e prod~t?s ~- , . 
~;\~,r~\~K\J\%Y,\ \. \ , · --- _ Fonte: Departamento de Estat1st1cas da UGSM 
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AÇOES OP 

-
.CIONAIS 

Ação conjunta entre Guarda, Polícia Militar e 
Agentes de Trânsito na região da Serra do Japi, 

~\ . visando a conscientização das pessoas da 
t·~>)~~\\·K•-

1 
:"' - importância de se manter em distanciamento . ui 
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AÇOES O 

-
NAIS 

Guarda Municipal e Polícia Militar realizando ações 
integradas com o intuito de conscientizar os 
moradores e evitar aglomeração (Operação 

l'yk " Pancada~ o) 
'•'\\J\ \ \\i \ .,. • 
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AÇOES DE INTELIGENCIA 

~ A Divisão de Inteligência da Informação da UGSM monitora, 

utilizando o sistema Sentry OCR, o fluxo de veículos no município 

desde a decretação do estado de emergência no município, 

gerando dados diários e semanais, com quadros comparativos do 

índice de adesão ao isolamento social, bem como os "hot spot" de 

concentração de fluxo de veículos e de horários de maior 

incidência. 

~ Estes dados, além de permearem as ações operacionais da GM, 

abastecem outros setores da Administração Pública e também o 
Ç 
-i:-\ ç:::. t~:\í \i'· de Enfrentamento ao Covid 19. 
\\\~ \_ \~\\J\ \\\( ·~ ... __, ~ 
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AÇOES INTELIGENCIA 
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ao fluxo de veículos no 
município, registrados no 
sistema OCR 
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QUIPE DE GESTAO 

Gestor UGSM: 
Paulo Sérgio de L. G. Ste/1 

Comandante GM: Subcomandante GM: 
Benedito Marcos Moreno Sandro Donizete Vilas Boas 
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Diretores: 
Diógenes T. Salas Jr. 

Marlus da Silva - . - . ·~ 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

OF.GVCL-Nº 06/2020 

llm.0 Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Encaminhamento do Pedido de Auxílio 

Jundiaf, 21 de maio de 2020 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Município de Jundiaí 

diante da Epidemia vem, por meio deste, encaminhar o pedido de auxílio à categoria de transporte 

escolar, a pedido do Sindicato dos Transportes Autônomos de Jundiaí e Região (SINTREJUR), por 

intermédio do seu representante legal e estatutário, Sr. Moacir Carlos Biasim. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de 

elevada estima e consideração. 

Rua Barão de Jundiaf, 128 Sala 23 2• Andar 
Jundiaf - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

Presidente da Comissão 

Tel (11) 4S23-4500 fax (11) 4586-2407 
www.Jundiai.sp.leg.br 



Sindicato dos Transportadores 
de Escola,_• de Jundlal e Regllo 

Ao Exmo. Sr. Vereador Marcelo Gastaldo 

Comissão Especial - COVID 19 Câmara Municipal de Jundiaí 

Jundiaí 13 de maio de 2020. 

REF. AUXÍLIO À CATEGORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE AO PERIODO DE 

PANDEMIA- COVID 19 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

O Sindicato dos Transportes Autônomos de Jundiaí e Região - SINTREJUR, por intermédio de 

seu representante legal e estatuário, Sr. Moacir Carlos Biasim, em decorrência de uma situação 
calamitosa que hoje se enfrenta, vem solicitar a Vossa Excelência auxilio à categoria de 

transporte escolar. 

Como é sabido, a pandemia do novo carona vírus trouxe transtornos em vários setores e um dos 

ramos mais afetados foi o transporte escolar. 

Os transportadores têm flexibilizado ao máximo os termos contratados, cientes da imperiosa 

necessidade de acordos com concessões mútuas, no intuito de evitar complicações financeiras 

entre contratante e contratado. 

Porém, a categoria está encontrando gigantesca dificuldade para receber até os valores 

renegociados com os contratantes. 

Isso reflete de forma nefasta na manutenção das famílias que dependem e têm como única 

fonte de renda o transporte escolar, atingindo visceralmente suas subsistências. 
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Desta forma, $Ubmetemos à Vossa Excelência, pequeno rol de necessidàdes urgentes que, 
durante o período de pandemia, ajudarão a garantir o mínimo da subsistência e ·dignidade 
dessa categoria tão importante e necessária aos cidadãos deste grandio~o município: 

✓ Isenção da Taxa de Alvará; 

✓ Isenção da Taxa de ISS; 

✓ rsenção da Vistoria do INMETRO; 

✓ 

✓ 

✓ 

Auxílio Financeiro no importe dê (01) um salário mínimo; 

Intervenção política Junto ao Banco do Povo no sentido de obter empréstimos com 
juros menores para honrar os financiamentos dos veicules escolares; 

Au)p,r~zar vácinação contra grip.e aos Transportadores Escolares e aos 
colaboradores do Síndicato que atuam com os mesmos; 

.✓ Forn.ecer cestas básicas aos transportadores de escolares que necessitarem e: 

• 
✓. Durante a pandemia autorizar a categoria a atuar no transporte de passageiros 

nos horários de pico. 

Precipuamente essas medidas de auxílio ofertarão à categoria pequeno alento para 
manutenção da sobrevivência das suas respectivas famílias durante o período dessa terrível 
pandemia. 

Contando sinceramente com o apoio e implemento das medidas solicitadas, antecipamos 
nossa gratidão e nos colocamos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

· lb 
Moacir Carl~ Biasim 

Presidente 
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Câmara Municipa_/ 

Jundiaí 
Ld 

sAo PAULO 

Of. VE 6/2020 

Jundiai, em 13 de abril de 2020 

Exmo. Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO 

D.D. Prefeito Municipal 

JUNDIAi-SP 

Vimos por meio deste, solicitar a liberação para o retorno das 

atividades comerciais de todos os estabelecimentos que ofereçam hospedagem em nossa 

cidade, uma vez que os referidos serviços são importantíssimos e dão suporte a muitos outros 

profissionais das diversas áreas de atuação. 

Assim, o ideal seria que tais atividades pudessem ter seu retorno 

assegurado, o mais breve possível, para que a rede de apoio aos outros trabalhadores possa 

ser restabelecida e com isso, trazer uma certa normalidade de volta ao dia a dia, o que seria 

bom para todos. 

Por fim, os referidos profissionais, argumentam e esclarecem que 

certamente vão manter os cuidados profiláticos necessários para que a pandemia não se 

alastre em nossa cidade e assim, possam retomar as suas atividades, s~m aglomeração e 

ordeiramente. 

Grato pela gentil atenção, apresento respeitosas saudações. 

COLEGIADO DE VEREADORES 

AP~J A,v,; ,5A-..-v°1',l).v11- O OJ 5A-- fv) 
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS 

~~ORAES cl 
j 

1/ 
DO eDEIROS 
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COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO 
CORONA VÍRUS - CEC 

ILMO. SR. PRESIDENTE DO COMITÉ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO AO CORONA VÍRUS 

A COMISSÃO DE ENFRENTAMENTO DO 
CORONAVÍRUS DOS RESTAURANTES, HOTÉIS, MOTÉIS, FAST-FOODS, 
BARES E SIMILARES DE JUNDIAÍ, vem, juntamente com os Representantes dos 
Motéis de nossa cidade, apresentar ao r. COMITÊ DE ENFRENTAMENTO DO 
CORONA VÍRUS de JUNDIAÍ, o 

PLANEJAMENTO E 
PROCEDIMENTOS DE BOAS PRÁTICAS PARA 
OPERAÇÕES DOS MOTÉiS do Município de Jundiaí, 

' , ·, _ . .,. - • ,,,.,., 

PROTOCOLO DE 
A RETOMADA DAS 

uma vez que o Governador do Estado de São Paulo, João 
Dória, em seu pronunciamento, durante a Coletiva de Imprensa do dia 22/04/2020, 
(link: https://www.voutube.com/watch?v=4vkbvllHWsw), contemplou e autorizou o 
funcionamento na categoria Hotéis e Similares (considerando como "similares" a 
categoria dos Motéis e demais meio de hospedagem). 

Ainda, deixou claro que nunca houve proibição das 
atividades elencadas no rol taxativo, tais como Hotéis. Logo à frente, elenca, "para que 
não haja dúvidas da opinião pública", quais são "as áreas que estão abertas e 
funcionando com as medidas de proteção aos seus funcionários e, aos usuários destes 
serviços (com l 4m:22s do vídeo, ele inicia a leitura do rol de atividades). Aos 16m:52s, 
ele diz em alto e bom tom: "Hotéis e similares". 

No entanto, para que ocorra a reabe11ura das atividades, 
reconhecem-se que devem ser adotadas as normas de Boas Práticas e de Distanciamento 
Social como condição, conforme segue a seguir: 

APRESENTAÇÃO 

Os Meios de Hospedagem como um todo, assim como toda 
a economia nacional, foram demasiadamente afetados pela crise da Covid-19. No 
entanto, uma categoria sentiu, e vem sentindo ainda, os efeitos devastadores que uma 
paralização de atividades pode causar a uma empresa: os Motéis. 
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O Motel em especial, é uma categoria de hospedagem que 

vem sendo tratada de maneira equivocada e, está sendo muito prejudicada por isso; 
fazendo-se premente seu retorno. 

Agrava-se ao fato, de que em todas as cidades vizinhas ao 
Município de Jundiaí, as empresas que também exploram o ramo de "Motéis", estão 
funcionando normalmente, sob a explicação de estarem seguindo o Decreto Estadual, 
que libera "Hotéis e similares". O que agrava ainda mais a situação das referidas 
empresas jundiaienses, que assistem de mãos atadas, a perda de sua clientela, tradicional 
e mensalista. 

E para que esse impasse seja sanado de maneira salutar e, 
tais empreendimentos presentes na cidade de Jundiaí, possam retomar suas atividades, 
coadunando-se com o posicionamento do Governo Estadual, deverá o mesmo seguir 
orientações rígidas para promover o seu retorno, ainda que gradual, de suas atividades. 
A premissa, certamente, é assegurar que a população possa voltar a frequentar com a 
garantia total das condições de saúde e higiênico-sanitárias destes estabelecimentos. 

O NUCLEO DE GASTRONOMIA E HOTELARIA DE 
JUNDIAÍ, visando auxiliar todas as empresas de suas categorias a reabrir as portas e 
retomar suas atividades de maneira consciente e segura, conseguindo superar esse 
momento e seus efeitos, vem, em especial neste ato, em atenção aos Motéis, como meio 
de hospedagem no Município de Jundiaí; juntou-se com o Escritório representante das 
empresas interessadas desta categoria, para elaborarem o presente Planejamento e 
Protocolo de Boas Práticas, tendo como fonte e orientação exemplos de entidades como 
a ANR (Associação Nacional dos Restaurantes), a Secretaria de Turismo do Estado de 
São Paulo (Setur) - Protocolo Padrão de Retomada do COVID-19 para Hotéis e 
Hospital idade. 

Segue, portanto, sugestão de determinações a serem 
seguidas pelos Motéis (meios de hospedagem), durante a reabertura de seus 
estabelecimentos, através de Protocolos Padrão e Específico, que podem servir em 
alguns casos somente para os colaboradores do estabelecimento, ou somente para os 
clientes, ou em alguns casos, para ambos. 

COMUNICAÇÃO: 

Comunicação dos protocolos adotados - Divulgar na entrada e no interior 
do estabelecimento comunicados, por meio de cartazes ou outros meios, as medidas que 
devem ser observadas no Motel, Hotel ou qualquer outro meio de hospedagem pelos 
funcionários, prestadores de serviços e clientes para minimizar os riscos de contágio de 
COYlD-19 e, dispor comunicados sobre os protocolos adotados pelo 
estabelecimento e sobre a necessidade de seu cumprimento - higienização das mãos, 
higiene respiratória, uso de máscaras e distanciamento social, entre outras medidas 
adotadas; 

Orientação sobre a entrada de sintomáticos no estabelecimento - Dispor 
cartazes na entrada do estabelecimento, com informações relacionadas aos sintomas de 
COVlD-19, orientando que quem tenha algum deles não entre no estabelecimento; 
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Antes e depois do trabalho - Comunicar aos colaboradores os 
procedimentos que devem ser adotados antes de sair de casa (checagem de temperatura. 
vestir máscaras. entre outros) e ao chegar em casa (higienizar maçaneta da entrada, 
remover as roupas e colocar em saco plástico e tomar banho. entre outros); 

Procedimentos para suspeita e confirmação de casos - Esclarecer aos 
colaboradores quais são os protocolos a serem seguidos em caso de suspeita e 
confirmação de caso de COVrD-19 no estabelecimento, bem como as práticas adaptadas 
de primeiros socorros durante a pandemia; 

Esclarecer motivos de afastamento do trabalho presencial - Esclarecer a 
todos os colaboradores que não estejam trabalhando presencialmente os motivos do 
afastamento e as condições para seu retorno. 

E especificamente, 

Informação sobre novos protocolos e estado de saúde de hóspede - O 
hóspede deve receber informações sobre novos protocolos de saúde, bem como, deve 
informar sobre sua condição e estado de saúde, indicando se está dentro do grupo de 
risco (idosos, diabéticos, etc.), bem como, se possui plano de saúde. 

DISTANCIAMENTO SOCIAL: 

Distância segura - Manter ao menos 1,5 metro de distância entre as 
pessoas; 

Distanciamento no ambiente de trabalho - Reorganizar o ambiente de 
trabalho de modo a proporcionar o distanciamento entre pessoas recomendado; 

Priorização do modelo de entregas - Manter prestação de atividade 
"Delivery" nos estabelecimentos sobretudo nos de alimentação. Nos Motéis a refeição é 
entregue diretamente no quarto, em compartimento seguro, limpo, higienizado e 
fechado, sem contato entre hóspede e colaboradores, e, servido em bandejas 
higienizadas e desinfectadas, igualmente de acordo com os padrões sanitários; 

Demarcação de posições em filas - Demarcar as posições nas filas a fim de 
incentivar as pessoas a respeitarem o distanciamento social - filas de pagamento, de 
entrada em estabelecimentos, entre outras; 

Uso de barreiras físicas - lnstalar barreiras físicas entre clientes e 
funcionários que lidam diretamente com clientes - caixas, recepcionistas, concierges, 
entre outros; 

Pagamento sem contato - Usar preferencialmente formas de pagamento 
que dispensem contato físico . 

O recebimento de dinheiro, cartões e outras formas para pagamento, deverá 
ocorrer em área específica e os funcionários responsáveis por essa atividade não devem 
manipular alimentos ou produtos não embalados; 



Transporte coletivo fora do horário de pico - Flexibilizar os horários b 
trabalho, a fim de que os colaboradores não utilizem o transpotie público em horários de 
pico; 

Treinamentos - Capacitar a equipe através de reun1oes e treinamentos, 
direcionados e constantes, da equipe, com ênfase nas boas práticas, com atenção à 
higiene e sanitização; 

Disposição segura dos assentos ele ambientes ele refeição - Reavaliar a 
disposição de assentos ocupados nos refeitórios e copas, obedecendo ao distanciamento 
mínimo definido, bem como escalonar os horários de refeições; 

E especificamente, 

Distanciamento no Room Service - O room service deve cobrir bandejas, 
protegendo os alimentos durante o transporte até a unidade habitacional e, ao término 
das refeições, os utensílios devem ser dispostos do lado de fora do quarto (no 
compartimento exclusivo) pelo hóspede, para que sejam recolhidos. 

A camareira/copeira não deve acessar a unidade do cliente, entregando a 
bandeja ao cliente através do compartimento próprio presente em todos os quaitos de 
motel. 

Os apartamentos dos meios de hospedagem são por definição locais restritos 
uo hóspede individual e seu acompanhante, portanto não são locais de aglomeração e 
não sofrem restrições de quantidade, respeitadas as restrições dos espaços públicos. 

LIMPEZA E HJGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES 

Ventilação do ambiente - Propiciar boa ventilação nos ambientes, 
mantendo as portas e janelas abertas, evitar o uso de ar condicionado e ventiladores 
mecânicos; 

Manutenção e limpeza de aparelhos de ar condicionado - Quando o ar 
condicionado for a única opção de ventilação, realizar a manutenção adequada e 
limpeza do sistema, inclusive dos filtros e dutos; 

Higienização de superfícies de contato frequente - Reforçar a limpeza e a 
higienização de superfícies, objetos e equipamentos de contato frequente - como botões 
de máquinas, computadores, teclados, mouses, telefones, elevadores, torneiras, 
corrimãos, maçanetas e puxadores. 

Higienizar, no mínimo a cada 03 (três) horas, durante o período de 
funcionamento e sempre quando do início das atividades, as superfícies de toque 
(corrimão de escadas, inclusive rolantes e de acessos, maçanetas, portas, inclusive de 
elevadores, trincos de portas de acessos de pessoas, bancadas e mesas, 
preferencialmente com álcool a 70% (setenta por cento), água sanitária ou hipoclorito a 
J % ( um por cento); 



Aumento da frequência de limpeza - Aumentar a frequência de limpeza e 
higienização de sanitários, vestiários e ambientes em geral nas áreas comuns aos 
colaboradores. 

Manter os banheiros sociais higienizados no mínimo a cada 02 (duas) horas, 
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades 
preferencialmente com álcool 70% (setenta por cento), água sanitária ou hipoclorito a 
1 % (um por cento). 

Quantos aos quartos utilizados, a limpeza deve ser frequente, sempre que o 
hóspede deixar as dependências do quarto/motel, seja para retornar depois, seja para 
troca de hóspede (principalmente), também, preferencialmente com álcool 70% (setenta 
por cento), água sanitária ou hipoclorito a 1 % (um por cento); 

Remoção frequente do lixo - Remover o lixo com frequência, de fonna a 
não gerar acúmulo, utilizando procedimentos seguros; 

Limpeza de utensílios - Manter os talheres higienizados e devidamente 
embalados de forma individualizada, a fim de evitar contaminação cruzada; 

E especificamente, 

Higienização do Cartão-Chave ou Chave - Na recepção, no check-in o 
ca1tão-chave ou as tradicionais chaves, devem ser efetivamente desinfetado ao ser 
recebido e antes de ser reutilizado. No check-out recomenda-se que o recepcionista 
não pegue o caitão da mão do hóspede, e sim que o hóspede deposite em local 
específico - uma caixa depósito; 

Não compartilhamento canetas na recepção - Canetas usadas pelos 
recepcionistas e caixas para assinatura de documentos, devem ser de uso individual e 
não devem ser compa1tilhadas com os clientes; 

Ventilação ele ambientes - Manter todas as unidades habitacionais em boas 
condições de higiene respiratória durante o processo de higienização deixando portas e 
janelas abertas e ar condicionado desligado; 

Pacote de frigobar para reduzir presença de colaborador em quarto -
Conforme política de cada estabelecimento, oferecer pacote de frigobar no check in para 
não necessitar de acesso diário do repositor, reduzirá a presença de colaborador diária 
em quarto; 

Higiene geral de quarto - Ao final da estadia do hóspede, deverá ser 
realizada limpeza e desinfecção completa do apa1tamento e superficies, antes da entrada 
de novo hóspede com produtos de higiene específicos e com protocolos de segurança 
para o colaborador; 

Higicnização constante de equipamentos - Higienizar após cada 
utilização os equipamentos e utensílios utilizados no serviço ou colocado à disposição 
dos clientes, como máquinas de recebimento, cardápios, comandas, dentre outros, 
preferencialmente com álcool 70% (setenta por cento), água sanitária ou hipoclorito a 
1% (um por cento). 



HIGIENE PESSOAL 

Lavatórios equipados para higienização das mãos - Disponibilizar 
lavatórios equipados com água, sabão e toalhas descartáveis, além de lixeiras com 
acionamento sem uso das mãos; 

Álcool gel nas entradas e saídas dos estabelecimentos - Disponibilizar 
álcool em gel 70% (setenta por cento) para uso dos colaboradores, prestadores de 
serviços e clientes em pontos estratégicos e de fácil acesso para higiene das mãos, 
principalmente na entrada e saída dos estabelecimentos e próximos aos locais de contato 
manual frequente ; 

Orientação à higiene respiratória - Orientar a higiene respiratória, 
incentivando que pessoas cubram espirros e tosse com papel descartável e que realizem 
o seu clesca11e correto; 

Uso obrigatório de máscaras - Exigir o uso de máscaras por todos os 
funcionários e prestadores de serviços, especialmente os envolvidos na preparação e 
serviço de aJimentos, fornecendo-as aos mesmos de preferência máscaras descartáveis 
para troca a cada 02 (duas) horas ou no caso de máscaras de tecido de uso não 
profissional, orientar quanto ao uso adequado e higienização; 

Objetos pessoais de trabalho não compartilhados - Evitar o 
compartilhamento dos objetos pessoais de trabalho, tais como, fones de ouvido, 
headsets, celulares, canetas, copos, talheres, pratos, entre outros; 

E especificamente, 

Higiene e proteção de equipe de limpeza - Os profissionais designados 
para a realização da retirada ou troca da roupa de cama, deverão utilizar Equipamentos 
de Proteção individual (EPl), como luvas de procedimento, óculos, avental e máscara 
descartável. 

MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE 

Checagem de temperatura na entrada - Monitorar a temperatura dos 
clientes e colaboradores na entrada do estabelecimento, por meio do uso de termômetros 
infravermelhos ou câmeras de imagem térmica, impedindo a entrada daqueles que 
apresentem temperaturas febris (acima de 37,SºC); 

Protocolos de comunicação de suspeita e confirmação de casos -
Estabelecer procedimentos de comunicação de suspeita e confirmação de casos de 
COVID-19 entre funcionários; 

Acompanhamento da saúde de funcionários - Acompanhar os 
funcionários da empresa, em relação à suspeita ou confirmação de COVID-19; 



Suspensão de pessoas que tiveram contato com casos confirmados - Em 
casos de confirmação. o funcionário deve ter suas atividades suspensas pelo período 
detenninado pelo serviço médico; 

Busca por orientação médica em caso de contaminação - A empresa que 
teve conhecimento de funcionário com Covid-19 deve buscar orientação médica para 
definir medidas de prevenção para os demais funcionários que tiveram contato direto 
com ele; 

Comunicação sobre confirmação de contágio no ambiente domiciliar -
Os funcionários devem ser orientados a informar a ocorrência de Covid-19 em pessoas 
que residem em seu domicílio para tomada de providências, conforme protocolos de 
saúde. 

O presente PLANEJAMENTO E PROTOCOLO DE 
PROCEDIMENTOS DE BOAS PRÁTICAS PARA A RETOMADA DAS 
OPERAÇÕES DOS MOTÉIS do Município de Jundiaí, se propõe a completar e 
embasar os Requerimentos, Solicitações e cartas já apresentadas, e, para que sirvam 
como instrumentos de convencimento der. Municipalidade, representada pelo n. CEC, 
decidindo pela Imediata Reabertura das empresas exploradoras do ramo Moteleiro, 
sendo equiparadas e tratadas como Hotéis e como Meios de Hospedagem, propriamente 
ditas. 

Documento elaborado pelo NUCLEO DE GASTRONOMIA E 
HOTELARIA DE JUNDIAÍ, em conjunto com o Escritório independente -
ROYAL BUSINESS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL, 
escritório representante da grande maioria das empresas do segmento na cidade e, que 
assinam a presente. 

Contando com a costumeira maestria, pede e espera o Deferimento do 
pleito. 

Jundiaí, 05 de maio de 2020 

COMISSÃO DE ENFRENT AMENTO 
RESTAURANTES, HOTÉIS, MOTÉIS, 
SIMILARES DE JUNDIAÍ 
Repr.: LAUDO ENRIQUE MOTTA 

DO CORONA VÍRUS DOS 
FAST-FOODS, BARES E 

ROYAL BUSINESS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
Repr.: A LEX ABBATE 
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De: UGNJC/Procuradoria e Consultoria Jurídica 
Para: UGNJC/Gabinete do Sr. Gestor 
OF. GVCL nº 65/2020 
Em 15/05/2020 

Sr. Procurador do Município - Chefe, 

Trata-se de Ofício GVCL- nº 65/2020, encaminhando 

planejamento e protocolo de procedimento para atividade não elencada como 

essencial, de acordo com o previsto no art.11 do Decreto Municipal nº 28.970, de 

17 de abril de 2020, publicado na Imprensa Oficial do Município em 17 de abril de 

2020, Edição nº 4723, 2ª edição. 

Nesse sentido, sol icita-se o encaminhamento do 

protocolado à UGACC/DAP para providências. 

Procu\radora do Município 

9 Avenida da Liberdade, s/n° 1 Jardim Botânico l lundlaí I SP I CEP 13.214-900 (9 11. t,589 8400 G) W\-VW.iundiai.sp.qov.br 



Ref. O(ício GVCL nº 65/2020 
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Da: UGNJC/Procuradoria e Consultoria Jurídica 
Para: UGNJC/GG 

Em 15/05/2020 

Trata o presente expediente de Protocolo de Procedimentos 

de Boas Práticas para a Retomada das Operações de Motéis entregue à Comissão 

Especial para Análise da Situação Econômica do Município em face do período de 

pandemia decorrente do Covid-19 , presidida pelo Vereador Cristiano Lopes. 

Observa-se que o documento foi encaminhado ao Comitê de 

Enfrentamento ao Coronavírus, na pessoa de seu Presidente, Gestor José Antônio 

Parimoschi, que por sua vez, o enviou a esta UGNJC/PCJ. 

Sob o aspecto jurídico, esclarecemos que a atividade de 

Motel não se encontra dentre as atividades consideradas essenciais, nos termos do 

Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, do Decreto Estadual nº 64.881, 

de 22 de março de 2020 e do Decreto Municipal nº 28.970, de 17 de abril de 2020, 

que consolidou as normas dos Decretos Municipais relacionadas às ações do 

Município para o enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19. 

Acerca do assunto, registramos que o Decreto Municipal nº 

28.970, de 2020 foi objeto de discussão judicial na Ação Civil Pública nº 1005629-

83.2020.8.26.0309 e na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 2080065-

50.2020.8.26.00000. 

Na referida ADIN houve a concessão de liminar para suspender 

a eficácia de alguns dispositivos constantes do referido Decreto Municipal, 

relacionados à flexibilização das atividades não consideradas essenciais pelo 

Governo do Estado. 

Com relação à Ação Civil Pública , foi concedida liminar, 

determinando ao Município "a obrigação de fazer consistente em cumprir o Decreto 

9 Avenida da Liberdade, s/ n" I lardirn Botânico l lundiaí I SP I CEP 13.214-900 (Ç) 11. 4589 8400 G) -.1,ww.iundiai.sp.qov.br 
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Estadual nº 64.881/2020 e todas as disposições emanadas das autoridades 

sanitárias do Governo do Estado de São Paulo no que se refere a pandemia da 

Covid-19, enquanto perdurar seus efeitos, suspendendo-se as atividades não 

essenciais cujo funcionamento fora autorizado pelo Decreto Municipal nº 28. 970120, 

em especial através do item 5, subitens VII, VIII, XII e XIII, da Nota Técnica CAE 05, 

no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária de R$ 25.000,00, sem prejuízo de 

eventual apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal ." 

Tais decisões tem por fundamento a competência constitucional 

dos entes federados para legislar sobre a defesa da saúde, prevista no art. 24, XII 

da Constituição Federal, sendo que nesse caso a autonomia dos municípios vale 

apenas na adoção de medidas mais restritivas na luta pela redução de infectados, 

não se aplicando para medidas de flexibilização dessas medidas, em 

decorrência de sua competência apenas suplementar e de assuntos de interesse 

local específico. 

Portanto, o Município de Jundiaí, assim como os demais 

municípios do Estado de São Paulo, está obrigado a cumprir as normas editadas 

pelo Governo do Estado, no caso específico, no Decreto Estadual nº 64.881/2020, 

não podendo flexibilizar o funcionamento de qualquer atividade não prevista como 

essencial nesse Decreto, as quais deverão ficar suspensas durante o período que 

perdurar a quarentena, estabelecida pelo Governo do Estado, a princípio, até 31 

de maio de 2020. 

Assim sendo e diante do exposto, sugerimos o envio do 

presente expediente à UGCC/DAP, para envio de resposta a Comissão Especial 

para Análise da Situação Econômica do Município e, após, ao Comitê Municipal de 

Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus - CEC, para ciência. 

CL~\LÍNt\ÇA111~ ç~ 
Chefe Adjunta da Procuradoria e Consultoria Jurídi 

UGNJC/GG 
RECEBIDO 

)S_j .D$)-'-· '-"-H 

fibli,efle 
Nº 
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JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

GOVERIIAIIÇ.A, FINANÇAS 
E TRANSPARêJICIA 

Oficio GVCL nsi 65/2020 - Vereador Cristiano Lopes 

Assunto: Entrega de Planejamento e Protocolo de Procedimentos - Móteis 

DA: UGNJC/DJC 

PARA: UGNJC/GG 

Em 18.05.2020 

Senhor Gestor: 

Fls. 09 

1. Somos favoráveis aos termos da man ifestação de fls. 06, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos, acompanhados e complementados pela respectiva 

Chefia às fls.07 /08. 

2. Assim, encaminhem-se os autos à UGCC/DAP, para ciência e providências 

subsequentes. _ 

~~ :=:> 
< JOSÊ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL 

Procurador do Município - Diretor jurídico do Contencioso 

UGNJC/GG 

Acompanho a man ifestação. 

Encaminhe-se à UGCC/DAP. 

~ 
'ª 

OAB/SP 211.770 



OF.GVCL-Nº 07/2020 

llm.0 Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 

._/"~ 
Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Encaminhamento do Protocolo 

bd 
Jundiai, 22 de maio de 2020 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Municf pio de Jundiaí 

diante da Epidemia vem, por meio deste, encaminhar o Protocolo de Retomada das Atividades 

Religiosas no Município de Jundiai, a pedido do Pb. Wilkerson Araujo Coelho. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de 

elevada estima e consideração . 

..- O °'-.iiba Barão de Jundlaf, 128 Sala 23 2' Andar 
Jundlaf - SP, Cep 13201-010 - caixa Postal 183 

Tel (11) 4S23-4500 fax (11) 4586-2407 
www.Jundlal.sp.leg.br 
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AssEMBLEIA www.catedraldeperus.com.br 

DE.DEUS Sede Nacional: Rua João Batista Fanton, 505 - Perus - São Paulo-SP. 

f\s -

MINISTÉRIO DE PERUS Sede Regional: Avenida Samuel Martins, 2336, Jardim Estádio -Jundiaí/SP. 

Congregação Jundiaí Mirim: Avenida Antônio Raimundo de Oliveira, 116-Jundiaí Mirim 

Jundiaí, 22 de Maio de 2020. 

Oficio Nº 001 /2020 

A: "Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de 
Jundiaí diante da Pandemia" 

llmo. Sr.(a): Cristiano Lopes - Presidente da Comissão 

Na oportunidade em que cumprimento V.S.0
, venho por meio desta 

Apresentar para essa Comissão na pessoa de seu llmo. Sr. Presidente Vereador 
Cristiano Lopes, Protocolo de Retomada das Atividades Religiosas em nosso 
Munícipio. Seguindo critérios adotados em outros Municípios, (Exemplo Decreto 
59.349 - Art. 55 da Prefeitura do Município de São Paulo) apresentamos Plano 
de Ação para retomada: 

1. Reunião Religiosas com apenas 30% da Capacidade do Local. 

2. Manter distanciamento Social de 2 (dois) Metros entre uma pessoa 
e outra. 

3. Uso obrigatório de Mascara durante toda a Reunião. 

4. Disponibilização de Álcool em Gel 70% para uso na entrada e 
durante a Reunião por todos os participantes. 

5. Não gerar aglomerações nem na chegada ou saída dos templos. 

6. Nesse momento de recomeço não será permitida a presença de 
Idosos (acima de 60 anos), pessoas com sintomas de gripe ou 
resfriado ou que pertençam ao grupo de risco conforme 
descriminado pelo Ministério da Saúde. 

Sendo assim solicitamos a essa Comissão a Análise desse Oficio para que as 
Atividades Religiosas em nosso Município sejam retomadas com toda diligencia 
e cuidados necessários, pois entendemos que em um momento tão difícil que 
estamos passando a Fé tem ajudado as pessoas a vencer as crises psicológicas 
causadas pela pandemia através do isolamento social que estamos vivenciando. 
O objetivo da Retomada das Atividades Religiosas visa uma melhor qualidade 
de vida aos nossos munícipes, pois acreditamos que o retorno trarão benefícios 
impares dentro dos lares e ajudara as famílias de nosso Município a enfrentarem 



ainda os dias ou meses de batalha que ainda teremos contra esse Vír s fls..35'.? 
(COVID19) que assola o planeta. 

Agradeço pela atenção e nos colocamos a disposição para o que se fizei:..---11"" 
necessário e estamos abertos ao diálogo e ideias que venham trazer melhorias 
para nossa população nesse momento tão difícil. 

Atenciosamente: 

Pb. Wilkerson Araujo Coelho 
Dirigente AD Perus Jundiaí Mirim 



Zimbra cristianolopes@j u nd iai .sp. leg. br 

Convocação Reunião Comissão Especial Covid 19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial 
Covid 19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, 
Mareio Cabeleireiro 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br> 

Cc: Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
< patricia@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados bom dia! 

Dom, 24 de mai de 2020 09:17 

@ l anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da 12ª reunião, promovida por 
esta comissão, para debater sobre a Educação no Município de Jundiaí durante o 
período de pandemia. Teremos a presença da Gestora Vasti Ferrari Marques,da 
Unidade de Gestão de Educação e do Sr. Wladmir Pesciotto Filho, 
representando as escolas particulares do município. 

Data: 27/05/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

www.jund ío í.sp.le9.br 

Cristiano Lopes 
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Zimbra cristianolopes@j und iai .sp. leg. br 

Re: Alteração Reunião Comissão Especial Covid 19 

De : Vasti Ferrari <vmarques@jundiai.sp.gov.br> Seg, 25 de mai de 2020 21:31 

Assunto : Re: Alteração Reunião Comissão Especial 
Covid 19 

Para : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Boa noite! 
Estarei lá. 
Um abraço 

At.te 

i ,_ ____________________ _J 

Em dom., 24 de mai. de 2020 às 09:11, Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai .sp. leq. br> escreveu: 

Prezada Vasti bom dia! 

~ 1 anexo 

Conforme contato da Assessoria e devido ao feriado do dia 25/05, a reunião foi 
transferida para o dia 27/05, quarta-feira, às 9:30h. 

Cordialmente, 

-------------------~---
• 1L ~ 

1 Jur,g(gf 
v:w•,•:.jundíai.sp.leg.br 

Cristiano Lopes 
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De: 'Vasti Ferrari" <vmarques@jundiai.sp.gov.br> 
Para: "Cristiano Lopes" <cristianolopes@jundiai.sp.leq.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 18 de maio de 2020 14:23:36 

, Assunto: Re: Convite Reunião Comissão Especial Covid 19 
' 
1 bd 
1 Boa tarde, Cristiano! 
, Será uma honra poder mostrar o trabalho da UGE em tempos de Pandemia para 

os senhores vereadores. 
' Confirmo minha presença. 

, At.te 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Alteração Reunião Comissão Especial Covid 
19 

Para : Vasti Ferrari 
<vmarques@jundiai.sp.gov.br> 

Prezada Vasti bom dia! 

Dom, 24 de mai de 2020 09:11 

i:@ l anexo 

Conforme contato da Assessoria e devido ao feriado do dia 25/05, a reunião foi 
transferida para o dia 27/05, quarta-feira, às 9:30h. 

Cordialmente, 



Cristiano Lopes 
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De: "Vasti Ferrari" <vmarques@jundiai.sp.gov.br> 
Para: "Cristiano Lopes" <cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 18 de maio de 2020 14:23:36 
Assunto: Re: Convite Reunião Comissão Especial Covid 19 

Boa tarde, Cristiano! 
Será uma honra poder mostrar o trabalho da UGE em tempos de Pandemia para 
os senhores vereadores. 
Confirmo minha presença. 

At.te 

~~ 
\,.M Cristiano Lopes.jpg 
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De: Vasti Ferrari <vmarques@jundiai.sp.gov.br> Seg, 18 de mai de 2020 14:23 
Assunto : Re: Convite Reunião Comissão Especial 

Covid 19 

Para : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

t@ l anexo 



~ 
Boa tarde, Cristiano! ~ 

Será uma honra poder mostrar o trabalho da UGE em tempos de Pandemia para 
os senhores vereadores. 
Confirmo minha presença. 

At.te 

Em seg., 18 de mai. de 2020 às 14:20, Cristiano Lopes 
< cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> escreveu: 
\ Prezada Vasti boa tarde! 

' A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-la a participar da 12ª 
' reunião, promovida por esta comissão, para debater sobre a Educação Pública 

no Município de Jundiaí durante o período de pandemia. 

Data: 25/05/2020 - 2ª feira 

Horário: 9:30h 

, Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

..r"~-
Cârnara Municipa_/ 

Jundiaí 
,: .. ç , " ''"' ,, 

ww•.v.jund iai.sp.lcq .br 

De : Cristiano Lopes 

Cristiano Lopes 

'-{1.,J .1 lb rdü d e ju ·vJ 1d•, ·1 ?J3, 2' ,.'.'.nd .. 11 . ~ .. ..t!ü ?J 
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Seg, 18 de mai de 2020 14:20 



<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid 19 

Para : Vasti Ferrari <vmarques@jundiai.sp.gov.br> 

i:@1 anexo 

Prezada Vasti boa tarde! bd 
A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-la a participar da 12ª 
reunião, promovida por esta comissão, para debater sobre a Educação Pública no 
Município de Jundiaí durante o período de pandemia. 

Data: 25/05/2020 - 2ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

,1,, ,,v•N.jundi.a Lsp.leg .br 

Cristiano Lopes 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.leg.br 

\ 

Convite Reunião Comissão Especial Covid19 ---:J 
De: Cristiano Lopes Ter, 26 de mai de 2020 16:19 

<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> ~ 1 anexo 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Prezados boa tarde! 

Venho, através deste, convisá-los a participarem da 12ª reunião, promovida por 
esta comissão, para debater sobre a Educação no Município de Jundiaí durante o 
período de pandemia. Teremos a presença da Gestora Vasti Ferrari Marques,da 
Unidade de Gestão de Educação e do Sr. Wladmir Pesciotto Filho, 
representando as escolas particulares do município. 

Data: 27/05/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

Cristiano Lopes 

-.•;wv1.jund i.ai.sp.leq .br :,,J,I E,:r,rn d e J\.r·1J 1;.1. : '.d. 2 <l!1Udf, \,l i,:, 23 , IJl ' C:lc!I ~p U .1' 1 ),2~11 orn 
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Cristiano Lopes.jpg 
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De : Cristiano Lopes 
< cristianolopes@jundia i .sp. leg. br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Ter, 26 de mai de 2020 16:19 

~ 1 anexo 



f\s..3€€z..1 

Prezados boa tarde! 

Venho, através deste, convisá-los a participarem da 12ª reunião, promovida por 
esta comissão, para debater sobre a Educação no Município de Jundiaí durante o 
período de pandemia. Teremos a presença da Gestora Vasti Ferrari Marques,da 
Unidade de Gestão de Educação e do Sr. Wladmir Pesciotto Filho, 
representando as escolas particulares do município. 

Data: 27/05/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

• ...,,,,,,,,,-.~ 
i. Câmara Mu,lic~I 
1 Jundiaf 
> ). A 9 -'-' V J, (l 

ww•.v.jundia i.sp.lcq.br 

Crist iano Lopes 
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~~ 
Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

OF.GVCL-Nº 08/2020 

llm.0 Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Encaminhamento de sugestão 

Jundiaí, 27 de maio de 2020 

Esta Comissão recebeu como sugestão para adoção de iniciativa semelhante ao 

adotado pelo Município de Campinas em relação aos artistas. 

Trata-se do cruzamento do cadastro de artistas locais (https://cutt.ly/4tm70Z0) com 

um diagnóstico sobre a situação de cada cadastrado e suas necessidades diante da pandemia 

para encaminhamento de auxilio pela Secretaria de Assistência Social (https://cutt.ly/iyhSvMK). 

Cientes de que a Unidade de Gestão de Cultura já possui esse cadastro, sugerimos 

sua atualização e realização de estudos para adoção de medidas semelhantes em conjunto com a 

Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social para ajudar a mitigar os efeitos 

colaterais do atual isolamento social, no momento tão importante para conter essa pandemia. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de 

elevada estima e consideração. 

_,,,... ,·,-- -- -- --
• p • : ~ , :.. 

3
0.' ~ f>_.~ w 
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~ : ~·~----------------------------------
Rua Barão de Jundiaf, 128 Sala 23 2" Andar 
Jundiaf - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundial.sp.ieg.br 



Da: UGC/GG 

11 
Prefeitura 
de Jundiaí 

Para: Vereador Cristiano Lopes - Presidente da Comissão Especial 

ASSUNTO: resposta ao Ofício 08/2020 

Prezados, 

bd 
Jundiaí, 08 de junho de 2020. 

Ficamos gratos pela preocupação com nossos artistas, que de fato sofrem sérias consequências 
econômicas por conta desse necessário isolamento social. 

Em resposta ofício datado de 2 de junho de 2020, vimos informar que já estamos atendendo artistas 
em situação de vulnerabilidade desde 11 de maio de 2020, em ação integrada com a UGADS e FUNSS, 
tendo até a presente data entregue o benefício de cestas básicas a 50 artistas desse município. 

A ação segue em execução e nosso planejamento é de entrarmos na segunda etapa de sondagem 
desses artistas que constam de nosso cadastro. Para além dessa ação, lançamos o edital emergencial de 
seleção de projetos culturais "Ó lá de casa", dentro do Programa Jundiaí Empreendedora e nesse momento 
trabalhamos em conjunto com a CIJUN para aperfeiçoamento do Cadastro de Artistas a fim de atender as 
determinações previstas na Lei Aldir Blanc, Lei 1075/2020, ainda aguardando Sanção Presidencial, que 
destinará recursos emergencial a artistas e espaços cultura is de todo o País. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos por parte dessa Unidade de Gestão de 
Cultura . 

Cordialmente, 

·, 
~ -. ',, 

_,/ 

M o PERONI 
Gestor d dade de Cultura 

1 

Q Unidade de Gestão de Cultura I Av. União dos Ferroviários, nº 1760, Complexo Fepasa I Jundiai • SP I CEP 13 201-160 

(9 11 4585-9750 G) cultura.jundiai.sp.gov.br 



~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

27 de maio de 2020-Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Gustavo Martinelli -------------------------------Leandro Palmarini --------------+-+------------------

Paulo Sérgio Martins------------=-+-"-· ________________ _ 

Roberto Conde de Andrade -------------,-+-------------------

Rogério Ricardo da Silva ----------------------------

Romildo Antonio da Silva -------------,-------------------

~ -==~=-==--=-==~~7' =~;;;;:===;;;;;;;;;;;;;;;;;;;::;;;:::~ 
.. aldeci Vilar Malhe~ \/ /F" =-

Wagner Tadeu Ligabó ____________________________ _ 

PALESTRANTES CONVIDADOS: 

Vasti Ferrari Marques ~ ' 
Wladmir Pesciotto Filho t_____/ ~ 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
s.Ao PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

27 de maio de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

VEREADORES CONVIDADOS: 
V 

-driano Santana dos Santos __________________________ _ 

Antonio Carlos Albino ----------------------------

Arnaldo Ferre ira de Moraes --------------------------

Cícero Camargo da Silva ---------------------------

Edicarlos Vieira -------------------------------

F a ou a z Taha ___ ""'i ..... 7~,r-------=----'-"'------------------------

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai .sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

[ fl~ij l 
GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

Aos vinte e sete de maio de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de 
Jundiaí, os membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da 
Pandemia: Cristiano Lopes (presidente), Douglas do Nascimento Medeiros, Rafael Antonucci, 
Mareio Cabeleireiro e Marcelo Gastaldo, juntamente com os demais vereadores: Faouaz Taha, Paulo 
Sérgio Martins e Valdeci Vilar Matheus, para deliberar sobre o tema "Educação na Pandemia", com a 
Gestora de Educação Vasti Ferrari Marques e o Sr. Wladimir Pesciotto Filho (representando as 
escolas particulares do município), como consta no DVD gravado em anexo a esta ata. 

Cristiano Lopes 
Presidente Comissão E 

edeiros Má 
Membros da Comiss 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí ., sp, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

Vereadores: 

Q _1; 
Marcelo G~4I~ 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí bd 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO - DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

TEMA: "EDUCAÇÃO NA PANDEMIA" 

Presença da Gestora de Educação Vasti Ferrari Marques e do Sr. Wladimir Pesciotto Filho 
(representando as escolas particulares do município) 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

27/05/2020 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 





·Pré pandemia 
· Educação presencial com suporte 
tecnológico subutilizado. 

Nítida acomodação. 

Modelos obsoletos de educação 

Ausência de dados. 

- -

Momento atual 
Experiências, treinamento, evolução 
pessoal. 

Reinvenção do modelo. 

Coleta de dados. 

Papel da escola na estabilidade 
familiar. 

Pós pandemia 
Retorno a acomodação? 

Evolução constante, análise de 
dados e surgimento de novas 
tecnologias mais acessíveis. 

Engajamento maior, aluno, fam 
escola. 

Busca pelo bem comum, 
colaboração entre instituições 
publicas e privadas. 

Educação Socioemocional. 
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A disrupção já aconteceu, agora virá e.uma 
aceleração ou uma volta da acomodação. 

::!t 

ft l~I 



Instituições, professores e pais 
devem entender que é hora do 

FEITO e não do PERFEITO. 
Mas pode ser bem feito. 
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Muitos de nós nos tornamos 
algo que constantemente 
criticamos, que maravilha! 

m ; ~(T'' ll 
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Os riscos: 
Readaptação dos alunos. 

Readaptação dos pais. 
Orfãos "com pai e mãe". 

Acolhimento. 

[] 
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ft:t: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
;~,:._~-,· ·, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

Linha do Tempo das Ações da 

Unidade de Ciestão de Educação 

a partir do estado de emergência no 

município de Jundiaí 



bd 

,j?ff:j1! PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
~t ii '\!\ 

;t~•-w.• .-., UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

13 de março de 2020 

A Pandemia foi anunciada e, Jundiaí, decretou 
estado de emergência. 

Aulas foram arcialmente paralisadas -
calendário letivo cumprido. 
Semana de adaptação para que as famílias 
acomodassem seus filhos em casa com 
segurança. 



j 

,~,5f½~;1., PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
l~: UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

23 de março de 2020 

Aulas foram integralmente interrompidas e as 
escolas foram fechadas. 

Controle de movimentação na cidade tanto das 
famílias, quanto transportadores escolares, 
ônibus fretados e quaisquer outras implicações 
que gerassem aglomeração de pessoas 
preservando a vida de todos. 



,:!/:ff~;i, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
~i. í14l ~' 

;~·~·---:<· --, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

23 a 25 de março de 2020 

Cestas de alimentos foram organizadas para 
atender a situação de vulnerabilidade de 
7 4 7 estudantes da rede municipal de acordo 
com a vivência e experiência dos diretores 
de escola e professores que conhecem 
profundamente os problemas sociais de 
suas comunidades. 



bd 

'!:~{f~~~1~ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
.Uc~~: UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

24 de março de 2020 

Força tarefa para montagem das cestas de 
alimentos com não perecíveis provenientes 
do estoque da merE:nda escolar, além de 
perecíveis como verduras e legumes, do 
Projeto Vale Verde. 
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'!:~g-i1! PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
~,. ii \!\ 

;~~um, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

25 de março de 2020 
Entrega das cestas para as famílias. 

As famílias foram · contatadas e houve 
agendamento de horários de. retirada para que 
não houvesse aglomeração de pessoas. 

Escolas com número reduzido de l<its de 
alimentação contaram com a entrega realizada 
em casa pelos próprios diretores de escola. 
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t=f~i. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
;t~~, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

04 de maio de 2020 

Retorno de Diretores de Escola, Assistentes de 
Direção escolar, Coordenadores Pedagógicos e 
Assistentes Administrativos para atendimento às 
famílias que nece~sitariam do kit de alimentação 
escolar, agora instituído pelo Benefício de 
Alimentação Escolar, por Portaria Nº 02/2020, da 
Unidade de Gestão de Educação datado de 
30/04/2020, publicada pela Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí. 



1i1~~l, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
Jl~;.~.~:, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

04 de maio de 2020 

Criação de uma sala virtual para cada 
Unidade Escolar na plataforma Google, 
disponibilizando acesso à reuniões entre as 
equipes por meio de videoconferência 
( Google Meet) e formações realizadas tanto 
pelo Departamento de Formação, como pelas 
equipes gestoras das escolas. 
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1i~½'f;i~ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
''l H \3\ 

,~~~, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

05 de maio de 2020 

E-mail da Gestora de Educação para as 
equipes escolares. 

Conteúdo: acolhimento e orientações. 
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,1,± J1•1 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
:V-' t UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

04 A 08 de maio de 2020 
Diretores de escola organizaram as equipes de 
agentes operacionais e cozinheiros, para que, em 
escalonamento, realizassem a limpeza da unidade 
escolar, cada qual com suas atribuições e ambientes. 

Ressaltamos ainda que foi enviado à escola um 
Checklist para organização dos ambientes e 
distribuição de tarefas para que não houvesse 
ociosidade ou deslocamento dos servidores 
desnecessariamente. 



'f{tii, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
;t~•.-.-.-.• - , UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

04 A 08 de maio de 2020 

Na mesma semana foram enviadas às escolas, 
orientações para or aniza ão das tarefas de 
casa que precis~m ser enviadas (entregues) 
para todos os estudantes, de todos os 
segmentos - da Educação Infantil a EJA -
considerando as faixas etárias atendidas bem 
como os conteúdos a serem desenvolvidos. 



,t,~éJ, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
~, ílil. '! \ 

;~~;~~, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

04 A 08 de maio de 2020 

Ainda sob a perspectiva da orientação 
pedagógica, desenvolvemos e enviamos às 
escolas o "Currículo em. Foco" com vistas ao 
desenvolvimento de conteúdos essenciais 
para a vida escolar dos estudantes do Ensino 
Fundamental bem como os estudantes da 
EJA. 
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,j ,~·.;i_, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
lit. l'; UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

06 de maio de 2020 
Iniciamos, em parceria com a TVTEC, uma série de 
Lives para trabalharmos a formação de educadores 
da rede municipal com temas que se relacionam a 
atual condição da cidade, em isolamento social. 

A Live "Educação em tempos de Pandemia", com 
a participação do Prof. Valther Maestro, atingiu mais 
de duas mil e quinhentas pessoas acompanhando 
simultaneamente a transmissão pelos canais da 
TVTEC - Net canal 24, Youtube e Facebool< . 



'ft~~j1~ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ ~l . '1. 

/~~.; UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

07 de maio de 2020 
Live com a Socióloga Lourdes Atié - "Educação 
em tempos de Pandemia", atingimos a média 
de sete mil pessoas assistindo simultaneamente a 
videoconferência. 

Encontramos, portanto, uma ferramenta de 
comunicação relevante junto à comunidade 
jundiaiense, muito embora nosso foco principal 
fossem nossos educadores que hoje somam três 
mil seiscentos e oitenta colaboradores. 
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10 de maio de 2020 

Em parceria com a Unidade de Gestão de 
Promoção à Saúde, todas as crianças de O a 5 
anos, 11 meses e 29 dias, foram vacinadas 
contra gripe. 

Dessa forma, imunizaremos uma população 
significativa de crianças na rede municipal de 

• ensino. 
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13 de maio de 2020 
Início da Formação: "Gestão da Emoção em Tempos 
Difíceis" - em parceria com a ASEC (Associação de 
Saúde Emocional para Crianças), para todos os 
educadores da rede. 

Considerando as argumentações do CNE, da Fundação 
Todos ela Educação, da UNDIME e da UNESCO, essa 
formação contará com 6 (seis) temas que serão 
oferecidos mensalmente por meio da plataforma 
Google, com o objetivo de orientar a reintegração 
social/ emocional de educadores e estudantes. 
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17 de maio de 2020 

Live - "Educação Inclusiva em Tempos de 
Pandemia" - Gestora Vastí Marques e Profª Drª. 
Nora Cavaco (Portugal) com duas mil e 
quinhentas pessoas assistindo simultaneamente 
a videoconferência. 
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18 E 19 de maio de 2020 

Alteração considerável do número de l<its 
(9.264) de alimentação por conta a falta de 
empregos crescente entre a população das 
classes C, D e E. Solicitamos a colaboração das 
escolas que realizou a montagem dos l<its para 
seus estudantes com o auxílio do 11º GAC. 





bd 
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21 de maio de 2020 

Live - "Pensando na proteção das nossas 
crianças e adolescentes em tempos de 
confinamento", com a Dra. Ana Beatriz 
Sampaio Silva Vieira - Promotora da Vara da 
Infância e Juventude do Município de Jundiaí, 
com duas mil e setecentas pessoas assistindo 
simultaneamente a transmissão. 
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21 A 29 de maio de 2020 

Entrega de 9.264 l<lts de alimentação escolar 
contemplando a todas as famílias que 
procuraram as Unidades Escolares via 
telefone, e-mail ou pessoalmente na semana 
de 4 de maio. 
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22 de maio de 2020 

Sob a perspectiva da organização da 
de retorno às aulas, elaboramos o 

cenário 2 de Calendário Letivo com retorno 
gradativo às aulas presenciais em etapas e 
escalonamentos, conforme segue: 
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Cenário 2: 12 de julho de 2020 
Retorno radativo com retomada das atividades 
escolares presenciais para: 

• Educação Infantil I, Infantil II (4 e 5 anos), Ensino 
Fundamental I e EJA - escalonamento das crianças, dia 
sim, dia não, durante todo o mês. 

• Centro de Línguas e Tecnologias - retornará na mesma 
lata em que as escolas com uma aula semanal ao invés de 
duas, possibilitando o escalonamento dos estudantes. 
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Expectativa com o novo cenário 

Contemplarmos o máximo de dias e horas letivas 
com exigência de boa qualidade das interações e 
dos conteúdos escolares, prejudicando 
minimamente as condições de aprendizagem. 
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Diretrizes de recuperação 

Está sendo organizado o documento com as 
diretrizes de recuperação, que contém sugestões 
de aulas no contraturno para estudantes com 
dificuldades de aprendizagem, com o objetivo de 
iiminuir as diferenças sociais e acolher as 
ansiedades da comunidade escolar. 



bd 
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Comunicamos ainda que, em havendo 
qualquer alteração. em relação a 
quarentena social e outras medidas a 
serem tomadas, como a alteração do 
cenário apresentado, imediatamente 

• renovaremos nossos compromissos com a 
infância por meio de propostas exequíveis 
para o ano que se segue. 

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 



Zimbra 

Lives em parceria com a TVTEC e Unidade de Gestão de Educação 

De : Tania Regina Roveri do Amaral Gurgel 
<tgurgel@jundiai.sp.gov.br> 

Assunto : Lives em parceria com a "TVTEC e Unidade 
de Gestão de Educação 

Para: cristianolopes@camarajundiai.sp.gov.br 

Bom dia, Sr. Cristiano! 

Qua, 27 de mai de 2020 10:23 

Segue lives, citados na apresentação de hoje para a Comissão Especial da Câmara 
Municipal, pela Gestora de Educação, Vasti Ferrari Marques. 
Att., 

06 de maio: EDUCAÇÃO - AO VIVO: A gestora de Educação Vasti Ferrari Marques recebe o 
educador Valther Maestro para discutir "A importância dos educadores no contexto social" e 
fazer um acolhimento aos profissionais que voltam esta semana ao trabalho presencial, 

https://www.youtube.com/watch?v=HL9ylJGTHzA&t=1005s 

07 de maio: EDUCAÇÃO -AO VIVO: A gestora de Educação Vasti Ferrari Marques recebe a 
socióloga Lourdes Atié para discutir "O que podemos aprender com o que estamos vivendo?" 
e falar da importância de um bom planejamento, pensando nas novas modalidades de 
organização. 
https: //www .youtube.com/watch ?v= BLdxRrxxEGc&t= 1643s 

17 de maio: EDUCAÇÃO -AO VIVO: A gestora de Educação Vasti Ferrari Marques recebe a 
escritora e docente universitária Nora Alejandra Pires Almeida Cavaco para discutir os 
desafios da educação inclusiva em tempos de covid-19. 
https://www.youtube.com/watch?v=0h9yBFUOcq4&t=2185s 

21 de maio: EDUCAÇÃO - AO VIVO: A gestora de Educação Vasti Ferrari Marques recebe a 
Promotora da Vara da Infância e da Juventude Dr.ª Ana Beatriz Sampaio Vieira para falar 
sobre violência contra a criança e o adolescente. 
https: //www .youtube.com/watch ?v= I 1 EXE86FNiY&t= 2249s 

28 de maio: A TVTEC transmite ao vivo na quinta-feira (28), às 9 horas, pelas redes 

sociais (YouTube e Facebook) e também pelo Canal 24 da Net, mais uma 
videoconferência com mediação da gestora de Educação de Jundiaí, Vasti Ferrari Marques, 

na série Educação ern iernpos de Pandemia. Quem retorna para o bate-papo é a 
socióloga Lourdes Atié, que discorrerá sobre "Escola e Farn11ia: juntas por todas as 
crianças!'~ 
Diante da pandemia causada pela Covid-19, escolas e famílias vivem uma situação sem 
precedentes. O momento necessita de paciência, trabalho colaborativo e e solidariedade 
entre as duas partes que, em busca de se fazer o melhor, estão passíveis de erros e 
acertos. 



Para Lourdes, a parceria com as famílias torna-se fundamental para garantir 
crianças continuem o processo de desenvolvimento. Outras questões como ma 
estabelecer vínculos, espaço de criação conjunta, melhorias na comunicação e @o§E~1--...1 

ativa para identificar as demandas também serão abordadas. 

As transmissões também visam oferecer acolhimento aos servidores da Educação e pais, 
destacando a importância do planejamento e demais adaptações durante o período. 

https://Mecjundiai.com.br/news/2020/05/26/escola-e-familia-sao-temas-de-live
da-Mec-nesta-quinta-28/ 
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TANIAREGINAROVERI DO AMARAL 
GURGEL 
Diretora do Depto de Formação 

• 11 . 4588 5302 
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Zimbra cristianolopes@jundiai 

Legislação Municipal referente a Educação 

De : Tania Regina Roveri do Amaral Gurgel 
<tgurgel@jundiai.sp.gov. br> 

Assunto: Legislação Municipal referente a Educação 

Para : cristianolopes@camarajundiai.sp.gov. br 

Qua, 27 de mai de 2020 09:44 

i 67979faf-fcb6-4b01-931e-2a3130805742_E .. . 

i beneficio alimentacao escolar port 02 2020 ( .. . 

i Decreto 28.970 (1).pdf 

e i decreto_dia_13_03_n_28909_atencao.pdf 

i decreto_dia_16_03_n_28910.pdf 

i decreto_dia_20_03_n_28920_emergencia.pdf 

· i decreto_dia_21_03_n_28923.pdf 

· i decreto_dia_24_03_n_28926_calamidade.pdf 

, i deliberacao_nota_tecnica.pdf 

i IN-REDUÇÃO-DESPESAS-PUBLICAÇÃO.pdf 

i IN-REDUÇÃO-DESPESAS.pdf 

i IOJ_IN_2_7 _de_abril.pdf 

Bom dia, Sr. Cristiano! 
Segue os decretos municipais, citados na apresentação de hoje para a Comissão 
Especial da Câmara Municipal, da Gestora de Educação, Vasti Ferrari Marques. 
Att., 
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Imprensa Oficial do Município de Jundlaf 
Edição 4724 I 3ª edição de 17 de abril de 2020 

DECRETOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

DECRETO Nº 28.971, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72, 
incisos II, IX, XII e XXVIII da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do 

Processo Administrativo nº 6.424-2/2020, considerando: ---------------------------------------------

(i) a existência de pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19), nos tenuos declarados 

pela Organi:ação Mundial da Saúde; -------------------------------------------------------------------

(li) que, nos tenuos do artigo 170 da Constituição Federal, a ordem econômica tem por fim 
assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social, obsen,ados, 
entre 011h·os, os princípios da defesa do consumidor, a função social da propriedade e a 

proteção do meio ambiente; ----------- ---------------------------

(iü) a sit11ação de calamidade pública reconhecida pelo Governo do Estado de São Paulo, por 
meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada pelo Decreto 
Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que foi estendida até 22 de abril de 2020 pelo 

Decreto nº 64.920, de 6 de abril de 2020; -------------------------- ------------------------

(iv) o Decreto Municipal nº 28.926, de 24 de março de 2020, que reconheceu o estado de 

calamidade pública no Município de Jundiaí; ------·-----------------------------------

(li) a necessidade de se estabelecer um planejamento estratégico para definir ações de 
recuperação da economia em ra:ão da COVID-19. -------------------·------------

DECRETA: 

A11. 1 ° Ficam prorrogados os prazos de vencimento dos seguintes tributos: 

I - Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN Fixo Semestral, 
nos seguintes tennos: 

a) parcela relativa ao primeiro semestre com vencimento original em 06 de 
março de 2020, vencerá em 04 de junho de 2020; 

b) parcela referente ao segundo semestre com vencimento original em 06 de 
julho de 2020, vencerá em 05 de outubro de 2020; 
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e) nos casos de inscrições iniciais ou alterações com vencimento original 

entre O 1 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, a primeira parcela vencerá em 1 ° de junho de 

2020 e a segunda parcela em 31 de agosto de 2020; 

II - Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em 

Horário Nom1al e Especial, conforme abaixo: 

a) parcela única com vencimento original em 06 de abril de 2020, vencerá 

em 06 de julho de 2020; 

b) nos casos de inscrições iniciais ou alterações com vencimento original 

entre O 1 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, a parcela única vencerá em 1 º de junho de 

2020; 

e) na hipótese de pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para 

Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial de fonna parcelada, a prorrogação 

do vencimento observará o seguinte: 

1) primeira parcela com vencimento original em 06 de abril de 2020, 

vencerá em 06 de julho de 2020; 

2) segunda parcela com vencimento original em 06 de maio de 2020, 

vencerá em 04 de agosto de 2020; 

3) terceira parcela com vencimento original em 06 de junho de 2020, 

vencerá em 04 de setembro de 2020; 

4) quarta parcela com vencimento original em 06 de julho de 2020, vencerá 

em 05 de outubro de 2020; 

5) quinta parcela com vencimento original em 06 de agosto de 2020, vencerá 

em 04 de novembro de 2020; 

m - Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de 

Comércio Ambulante e Eventual, nos seguintes termos: 

a) parcela relativa ao primeiro semestre com vencimento original em 06 de 
março de 2020, vencerá em 04 de junho de 2020; 

b) parcela relativa ao segundo semestre com vencimento original em 06 de 

julho de 2020, vencerá em 05 de outubro de 2020; 
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e) Nos casos de inscrições iniciais ou alterações com vencimento original 

entre O 1 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, a parcela relativa ao primeiro semestre vencerá 

em 1 ° de junho de 2020 e a parcela referente ao segundo semestre vencerá em 31 de agosto de 

2020; 

IV - Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade, conforme segue: 

a) parcela única para Cadastro de Anúncio - CADAN ativo - licenciado 

antes de 2020, com vencimento original em 05 de junho de 2020, vencerá em 03 de setembro 

de 2020; 

b) parcela única para Cadastro de Anúncio - CADAN licenciado em 2020, 
com vencimento original entre 01 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, vencerá em l º de 

junho de 2020; 

V - Taxa de Fiscalização de Licença de Funcionan1ento da Vigilância 

Sanitária, parcela única com vencin1ento original entre 1 º de março de 2020 e 30 de junho de 

2020, vencerá em 31 de julho de 2020; 

VI - Taxa de Fiscalização da Ocupação e de Permanência em Áreas, Vias, 

Logradouros e Passeios Públicos, Solo e Feiras Livres, nos seguintes termos: 

a) nos casos de inscrições iniciais ou alterações com vencimento original da 

parcela única entre O 1 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, vencerá em 1 ° de junho de 2020; 

b) na hipótese de pagamento da taxa de forma parcelada, nos termos do 

Decreto nº 28.697, de 20 de dezembro de 2019, a prorrogação do vencimento observará o 

seguinte: 

1) segunda parcela com vencimento original em 23 de março de 2020, 

vencerá em 22 de junho de 2020; 

2) terceira parcela com vencimento original em 23 de abril de 2020, vencerá 

em 22 de julho de 2020; 

3) quarta parcela com vencimento original em 25 de maio de 2020, vencerá 

em 24 de agosto de 2020; 

4) quinta parcela com vencimento original em 25 de junho de 2020, vencerá 

em 23 de setembro de 2020; 

5) sexta parcela com vencimento original em 27 de julho de 2020, vencerá 

em 26 de outubro de 2020; 
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6) sétima parcela com vencimento original em 27 de agosto de 2020, 

vencerá em 25 de novembro de 2020; 

7) oitava parcela com vencimento original em 28 de setembro de 2020, 
vencerá em 28 de dezembro de 2020; 

8) nona parcela com vencimento original em 28 de outubro de 2020, vencerá 

em 26 de janeiro de 202 l ; 

9) décima parcela com vencimento original em 30 de novembro de 2020, 

vencerá em 28 de fevereiro de 2021; 

VII - prorrogar as datas de vencimento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre os serviços de construção civil, realizados no 
Município de Jundiaí, devido pelo titular ou proprietário de imóvel quando da conclusão da 
obra ou requerido o certificado de "habite-se", com vencimento compreendido entre abril a 
julho de 2020, para o dia 30 de outubro de 2020. 

§ 1 ° Para fins deste artigo, somente será objeto de prorrogação da taxa 
prevista no inciso III deste artigo para a atividade de ambulante, não sendo cabível a 
prorrogação referente a atividade eventual ou de eventos. 

§ 2° A prorrogação dos prazos de que trata este artigo não implica direito à 
restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

§ 3° A data de vencimento dos tributos municipais apurados no âmbito do 

Simples Nacional observará o disposto na Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional -
CGSN nº 154, de 03 de abril de 2020, que dispõe sobre a prorrogação de prazos de pagamento 
de tributos em razão da pandemia da COVID-19, ou outra que vier a substituí-la. 

Al1. 2° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças deverá, ainda, praticar 

os seguintes atos: 

I - suspender até 31 de julho de 2020: 

a) os prazos nos processos administrativos de cobrança da dívida ativa do 
Município; 

b) O encaminhamento de Certidões de Dívida Ativa para protesto 
extrajudicial; e 

e) a instauração de novos procedimentos de cobrança e responsabilização de 
contribuintes, salvo para evitar prescrição ou decadência do crédito; 

Assinado DigitalmenteJJ 
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II - prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos das certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa já expedidas, com prazo de vencimento a partir da data deste 
Decreto. 

m -prorrogar todos os prazos de validade das licenças de funcionamento e 
inscrições provisórias emitidas pelo Município que venceram a partir de 1 º de março de 2020 
até 31 de julho de 2020. 

A11. 3° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças ficará responsável por 
desenvolver estudos de cenários para medir os reflexos econômicos da epidemia nas finanças 
municipais e apresentará, por meio de regulamentos próprios, os ajustes normativos nas metas 
e nas políticas fiscal e tributária do Município. 

A11. 4° Fica mantida a Força-Tarefa criada pelo Decreto Municipal 
nº 28.946, 30 de março de 2020, para enfrentamento dos impactos econômicos gerados pela 
COVID-19, com a finalidade de elaborar plano de ação com medidas de mitigação, recuperação 
e fortalecimento da economia local, a ser apresentado ao Chefe do Executivo. 

§ 1 º As medidas de mitigação se caracterizam por seu caráter emergencial e 
têm por objetivo minimizar os efeitos da COVID-19 na economia, a curto prazo; 

§ 2° As medidas de recuperação da economia se caracterizam por ações de 
restauração da capacidade de crescimento sustentável, desenvolvidas a médio prazo; 

§ 3° As medidas de fortalecimento da economia se caracterizam por ações 
estruturantes, com efeitos a longo prazo. 

§ 4° A Força-Tarefa será coordenada pelo Gestor da Unidade de Governo e 
Finanças, que ficará encarregado de convidar membros de entidades representativas dos 
segmentos da indústria, comércio e serviços do Município para, em conjunto com todas as 
Unidades de Gestão, integrar os esforços de recuperação das atividades econômicas. 

§ 5° O Gestor da Unidade de Governo e Finanças poderá propor ao Chefe 
do Executivo alterações na Lei Orçamentária Anual visando a adoção das medidas previstas 
neste Decreto, com base na declaração de calamidade pública de que trata este Decreto e na 
Medida Cautelar concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 6357 MC/DF. 

A11. 5° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças, com análise da 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, expedirá os atos necessários para a 
implementação do disposto neste Decreto, notadamente para orientar o contribuinte quanto ao 
procedin1ento do pagamento dos tributos que tiveram a data de vencimento prorrogada. 
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A11. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 20 de março de 2020. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCID 
Gestor da Unidade de Governo e Finanças 

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezessete dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA UGGF/UGAGP Nº 01, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Gestor da Unidade de Governo e Finanças (UGGF), e SIMONE 

ZANOTELLO DE OLIVEIRA, Gestora da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas (UGAGP), 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO: 

i) o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 28.926, de 24 de março de 2020, em 

razão da pandemia de coronavlrus (Covid-19) declarada pela OMS, consolidado pelo Decreto 28.970, 

de 17 de abril de 2020; 

ii) a necessidade de priorização de recursos em ações de saúde para enfrentar a referida pandemia; 

iii) a necessidade de redução da despesa total para adequação à receita real, cuja arrecadação será 

fortemente afetada nos próximos meses em razão dos reflexos da pandemia na economia nacional; 

iv) a necessidade de se adotar postura prudencial com relação às metas de receita e despesas 

estabelecidas na lei orçamentária; 

v) o disposto no§ 6° do art. 16 do Decreto nº 28.970 de 17 de abril de 2020; 

RESOLVEM baixar as seguintes INSTRUÇÕES: 

Art.1°. Os órgãos da administração direta, autarquias e fundações deverão adotar medidas imediatas 

e prudenciais de redução de despesas com custeio, no parlado de maio a dezembro de 2020, 

observado o contingenciamento orçamentário que será informado pela UGGF. 

§ 1°. Ficam dispensadas das medidas de redução de despesas determinadas no caput as seguintes 

Unidades de Gestão: 

1. Unidade de Promoção da Saúde (UGPS); 

2. Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social (UGADS); 

3. Unidade de Segurança Municipal (UGSM). 

§ 2°. Caberá aos gestores municipais suspender todas as aquisições de bens e serviços e 

contratações de obras financiadas com recursos próprios, cujas solicitações de compras ou licitações 

estejam em andamento, para que sejam revisadas e reprogramadas para oportunidade futura, 

observadas as disponibilidades orçamentária e financeira. 
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§ 3°. Somente poderao ter seguimento as contratações estritamente necessárias para o atendimento 

de serviços e obras essenciais à populaçao, após avaliaçao da UGGF, adequando-se os cronogramas 

de execuçao à nova realidade orçamentária do municipio. 

§ 4°. As obras que estao em andamento, financiadas com recursos de fontes de operações de crédito, 

não devem sofrer interrupção. 

§ 5°. As Solicitações de Compras de materiais de estoque, independentemente da unidade de gestão, 

deverão passar por prévia aprovação do Departamento de Suprimentos e Logistica da UGAGP, que 

e promoverá análises de consumo e de estoque físico já existente. 

Art. 2º. Para reduçao das despesas determinadas no art. 1 ° deste decreto, será constituido um Comitê 

Executivo formado pelos gestores, adjuntos e por servidores da UGAGP e da UGGF, com o objetivo 

avaliar e aprovar as medidas propostas sob o aspecto da essencialidade, da abrangência do 

atendimento, da conveniência e da economicidade. 

Art. 3º. A UGAGP, em conjunto com a UGGF, editará por meio de comunicados internos, orientações 

complementares para os órgaos da administração direta, autarquias e fundações com relaçao à 

condução das contratações em vigência. 

Art. 4°. Estão temporariamente suspensos: 

1 - novos contratos de locaçao de imóveis e de locação de veículos, exceto aqueles destinados à 

manutençao dos existentes e também ao enfrentamento da pandemia, desde que justificado para o 

Comitê Executivo; 

li - termos aditivos que impliquem em acréscimo de objeto, no tocante a contratos de prestaçao de 

serviços, consultorias, execuçao de obras ou aquisições; 

Ili - novos reajustes contratuais que impliquem em acréscimo da despesa, devendo os órgaos da 

administraçao direta, autarquias e fundações propor ao Comitê Executivo reduçao dos reajustes de 

pedidos anteriores a essa data, após reconhecimento de sua aplicabilidade; 

IV - a contrataçao de cursos, seminários, simpósios e outras formas de capacitaçao e treinamento de 

servidores públicos, que demandem pagamento de inscriçao ou passagens aéreas (nacional ou 

internacional); 

V - a aquisição de móveis, equipamentos e outros materiais permanentes, exceto àqueles destinados 

à manutenção de serviços essenciais e ao enfrentamento da pandemia, cuja Solicitaçao de Compras 

será avaliada pela UGGF; 

VI - pedidos de pagamento de metade do valor da remuneraçao mensal, à titulo de antecipaçao de 

gratificação de natal, na data de pagamento da remuneração relativa aos dias de férias que o servidor 

irá gozar; 
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VII - pedidos de conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário; 

VIII - pedidos de substituições de cargos e funções de confiança. 

Art. 5°. Estão suspensos os pagamentos de férias-prêmios em pecúnia, a partir do mês de abril de 

2020, inclusive com relação aos pedidos já efetivados e que estavam aguardando o pagamento. 

§ 1°. A partir da vigência desta Instrução Normativa não serao aceitos novos pedidos de pagamento 

de férias-prêmio em pecúnia. 

§ 2°. Os servidores que estiverem aguardando o pagamento de férias-prêmio em pecúnia, requerido 

antes da vigência desta Instrução Normativa, deverao junto com suas chefias programarem o gozo 

dos períodos, de forma a serem gozados antes de findo o novo período aquisitivo, sob pena de perda 

do direito, nos termos do §3º do art. 65 da Lei Complementar nº 499/2010, Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município. 

§ 3°. O disposto no§ 2º. deste artigo não se aplica aos servidores da UGPS, UGADS e UGSM. 

Art. 6°. As cotas para gastos com horas extras por Unidade de Gestao, fixadas no início de 2020, 

serao zeradas a partir do mês de maio de 2020, sendo que somente poderao solicitar créditos para a 

realizaçao de horas extras, condicionados à disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros, a 

UGPS, UGADS e UGSM. 

Parágrafo único - Eventuais horas extras realizadas pelos setores relacionados aos serviços não 

essenciais somente poderao ser autorizados mediante compensação, observadas as regras do 

Manual de Gerenciamento de Frequência, aprovado pelo Decreto Municipal nº 26.915/2017. 

Art. 7°. As horas extras constantes em Banco de Horas já existentes deverão ser compensadas até 31 

de julho de 2020, nos termos da regulamentação em vigor. 

§1° Não ocorrendo a compensação no prazo estipulado no caput, a UGAGP encaminhará oficio aos 

gestores das unidades de gestão, informando os servidores da sua unidade que, no prazo máximo de 

20 (vinte) dias, deverão regularizar a compensação, nos termos do §3° do art. 45 do Manual de 

Gerenciamento de Frequência, aprovado pelo Decreto nº 26.915/2017. 

§ 2°. O disposto neste artigo não se aplica para os servidores da UGPS. 

Art. 8°. Ficam proibidas novas contratações e reposições no exercicio de 2020, exceção de 

profissionais de áreas finallsticas de serviços essenciais de saúde, assistência social, segurança 
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municipal e educação, condicionados à aprovação da UGGF e disponibilidade de recursos 

orçamentários e financeiros. 

Art. 9°. Todos os órgãos da administração direta, autarquias e fundações deverão adotar medidas 

emergenciais para a redução de 20% (vinte por cento) das contas de consumo de água, energia 

elétrica, telefonia, combustível e impressão, por meio de ações de otimização de recursos. 

Parágrafo único. Os órgãos que não conseguirem promover a redução da despesa prevista no caput 

deverá propor outra redução como forma de compensação para atingimento da meta estabelecida. 

Art. 10. Durante a vigência desta Instrução Normativa ficará suspensa a aplicação do disposto na 

Instrução Normativa Conjunta UGGF/UGAGP n. 01 , de 21 de janeiro de 2019. 

Art. 11 . Casos omissos a esta Instrução serão dirimidos em conjunto pela UGAGP e UGGF. 

Art . 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Gestor da Unidade de Governo e Finanças 

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA 
Gestora da Unidade de Gestão e Administraçao de Pessoas 
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PORTARIA UGE/GG Nº 02 DE, 30 DE ABRIL DE 2020 

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de 
Gestão de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando, 
(i) a existência de pandemia decorrente do coronavírus 
(COVID-19), nos termos declarados pela Organização 
Mundial da Saúde; 
(ii) a situação de calamidade pública reconhecida pelo 
Governo do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 
64.879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada 
pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
que foi estendida até 22 de abril de 2020 pelo Decreto nº 
64.920, de 6 de abril de 2020; 
(iii) o Decreto Municipal nº 28.920, de 20 de março de 
2020, reconhecendo a situação de emergência em saúde 
pública diante da necessidade de enfrentamento da 
pandemia pelo coronavírus (COVID -19); 
(iv) o Decreto Municipal nº 28.926, de 24 de março de e 2020, que decretou estado de calamidade pública em 

- Jundiaí; 
(v) que as normas relativas ao estado de calamidade pública 
e as ações de enfrentamento da situação de emergência 
em saúde pública decorrente da epidemia provocada pelo 
coronavfrus (COVID-19) foram consolidadas e passaram 
a vigorar nos termos do Decreto nº 28.970, de 17 de abril 
de 2020; 
(vi) que o artigo 15 do Decreto Municipal nº 28.970, de 
17 de abril de 2020, manteve a suspensão das aulas e 
determinou que a Unidade de Gestão de Educação deverá 
expedir os atos necessários para revisão do calendário 
escolar; 
(vii) que as medidas de isolamento e distanciamento 
social, com restrição de atividades econômicas, resultou 
no agravamento de situação de vulnerabilidade social 
de famílias residentes em Jundíaf, razão pela qual a 
Unidade de Gestão da Educação realiza a distribuição de 

a alimentação escolar aos estudantes para o enfrentamento 
Y da situação de calamidade pública; 

(viii) que o artigo 21-A da Lei Federal nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 
07 de abril de 2020, permite aos estados e municípios a 
distribuição de gêneros alimentícios adquiridos no âmbito 
do PNAE aos estudantes durante o período de suspensão 
de aulas em decorrência das situações de emergência em 
saúde pública de importância nacional e de calamidade 
pública causadas pelo novo coronavírus - Covid-19. 
(ix) o acolhimento, pelo Desembargador Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, do pedido 
de suspensão dos efeitos da medida liminar deferida nos 
autos da ação cívil pública no 1 O 18713-46. 2020.8.26. 0053, 
que impedia a definição de critérios de maior necessidade 
na distribuição de alimentação para as famílias de 
estudantes da Rede Pública; 
(x) a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 
2, de 9 de abril de 2020, que dispõe sobre a execução 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
a critério do gestor local, durante o período de estado de 
calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo 
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nº 6, de 20 de março de 2020, e d e~ 
pública de importância ínternacíon I decorrente 
coronavírus - Covid-19; 
(xi) que, nos termos do § 10, do rt. 73 d ederal 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, no ano em que se 
realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, 
de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa. 

RESOLVE: 

Art. 1° A Unidade de Gestão de Educação, durante 
o perf o do de suspensão de aulas em decorrência 
das situações de emergência em saúde pública de 
importância nacional e de calamidade pública, causadas 
pelo novo coronavirus - Covid-19, promoverá, em caráter 
excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE às famílias dos estudantes 
em situação de vulnerabilidade social, de acordo com os 
critérios estabelecidos nesta Portaria, em conformidade 
com o artigo 21-A da Lei Federal nº 11.947, 16 de junho 
de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 07 de 
abril de 2020, e a Resolução do Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
nº 2, de 9 de abril de 2020, mediante kit denominado de 
UBeneffcio de Alimentação Escolar". 

Parágrafo único. A distribuição de gêneros alimentícios 
poderá ser substituída por estratégias equivalentes, em 
caráter excepcional, de acordo com a economicidade e a 
conveniência imposta para o enfrentamento da situação 
de calamidade, que assegurem a nutrição dos estudantes 
beneficiados, observada a legislação que disciplina 
a utilizaçao dos recursos repassados do FNDE para 
execução do PNAE. 

Art. 2° Para ter acesso ao Benefício de Alimentação 
Escolar é necessário que aluno esteja matriculado na 
rede pública municipal, em escola municipal de educação 
básica (EMEB), Centro Municipal de Educação de Jovens 
e Adultos (CMEJA) ou em escola de educação infantil 
contratada pela municipalidade para o fornecimento 
de vagas para creche, e que atenda pelo menos um 
dos seguintes critérios, mediante a apresentação das 
declarações anexas: 
1 - os responsáveis pelo estudante encontram-se 
desempregados; 
li - a família esteja em situação de vulnerabilidade. 

Parágrafo único. O benefício será disponibilizado por 
estudante matriculado. 

Art. 3° Para solicitar o Benefício de Alimentação Escolar, 
as famílias interessadas deverão contactar a escola em 
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que cada estudante está matriculado, preferencialmente 
por telefone ou por email, evitando a criação de 
aglomerações, e, excepcionalmente, de modo presencial, 
respeitando todas as orientações sanitárias necessárias 
ao distanciamento controlado. 

Art. 4° As solicitações serão recebidas somente entre os 
dias 5 e 7 de maio de 2020. 

Parágrafo único. Caso exista necessidade de novos 
períodos de solicitação, o cronograma será divulgado pela 
Unidade de Gestão de Educação nos canais oficiais de 
comunicação do município, mediante ato próprio. 

Art. 5° Caberá aos Gestores das Unidades Escolares, em 
conjunto com a equipe técnica da Unidade de Gestão de 
Educação, a análise e deferimento do pedido do benefício. 

Art. 6° Os pedidos serão atendidos de acordo com a e disponibilidade orçamentária nas rubricas 13.01 .01.012 
- .306.0191.2772.33903000.6105 e 13.01 .01 .012.306.01 

91.2772.33903000.6121, destinadas para a alimentação 
escolar. 

Art. 7° Os responsáveis pelos estudantes contemplados 
serão comunicados pelas equipes escolares sobre a data 
e o local da entrega. 

Art. 8° No ato do recebimento do benefício, o responsável 
pelo estudante preencherá a declaração de necessidade 
e o recibo de entrega, conforme Anexo a esta Portaria 
e apresentará documento de identificação pessoal 
e outro que comprove a relação de parentesco ou a 
responsabilidade pela guarda do estudante. 

Art. 9° A concessão do Beneficio de Alimentação Escolar 
será interrompida imediatamente com o retomo dos 9 estudantes ao ambiente escolar de cada segmento. 

Art. 10. Em caso de dúvidas os responsáveis pelos 
estudantes deverão entrar em contato com o Gabinete 
da Unidade de Gestão de Educação pelos telefones (11) 
4588-5300 e 4588-5338, das 8h às 17h, de segunda a 
sexta-feira. 

Art. 11 . A execução desta Portaria observará a Resolução 
do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 2, de 2020 
e normas correlatas, inclusive quanto às limitações e 
condições de uso dos recursos destinados à alimentação 
escolar e prestação de contas no âmbito do PNAE, sendo 
acompanhada pelo Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, nos termos do artigo 21-A da Lei Federal nº 
11.947, 2009. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROF.ª VASTI FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 
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ANEXO 

Recibo de Entrega do Benefício de Alimentação e Declaração 

de Necessidade 

O mundo atravessa um momento de crise devido a disseminação 

da COVID-19, afetando a todas as pessoas. 

Os governos do mundo todo estão empenhados no combate a 

doença e na redução dos impactos na vida da população, criando 

diversas estratégias que exigem aportes financeiros, sobretudo 

na área da saúde (criação de leitos, contratação de profissionais, 

etc), por esta razão é preciso agir com racionalidade e rapidez, 

para prover a alimentação escolar. 

Dessa forma, o Município, em conformidade com o artigo 21-A 

da Lei Federal nº 11.947, 16 de junho de 2009, acrescido pela 

Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, e a Resolução do 

Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educaçao - FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020, está distribuindo 

um benefício de alimentaçao escolar para os nossos estudantes 

que necessitam desse auxílio para que se alimentem em suas 

casas durante a situaçao de calamidade pública. 

Ciente dessas informações, eu, 

responsável 
pelo (a) estudante ______________ _ 

matriculado na EMEB _ ____________ _ 

________ declaro que: 

1. Tenho NECESSIDADE do "Benefício de Alimentação Escolar, 

pois: 
a) ( ) Resido com ___ pessoas, sendo que __ _ 

adultos estao desempregados e o sustento da casa encontra-se 

prejudicado; 

b) ( ) A minha familia está em situação de vulnerabilidade social. 

2. Sou responsável por mais ___ estudantes, matriculados 
nas EMEBS _ _ _____________ _ 

3. Sou beneficiário do programa Bolsa Família: 

( ) Sim ( ) Não ( ) sou cadastrado, mas não estou 

recebendo; 

4. Fui contemplado, ou resido com alguém que foi, pelo auxílio 

emergencial do governo federal (auxílio de seiscentos ou mil e 

duzentos reais): 

( ) Sim ( ) Não; 

5. Estou cadastrado em programas da UGADS (CRAS, 

CREAS ... ) ou do Fundo Social de Solidariedade para a obtenção 
de auxílios: 

( ) Sim ( ) Não. 

6. Declaro, ainda, que na data de hoje recebi __ kit do 

"Benefício da Alimentação Escolar". 

Assinatura: ________________ _ 
Jundiaí, ______ / 2020. 
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LUIZ FERNANDO MACHADO. Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72. incisos II, 

IX, XII e XXVIII da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo 

Administrativo oº 6.424-2/2020, considerando: --------------------------------------------------------

(i) a existência de pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19), nos termos declarados 

pela Organi:ação Mundial da Saúde;-----------------------------------------------------------

(li) que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever 

do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que ,•isem à redução do risco de 

doença e de outros agral'os e ao acesso unil'ersal e igualitário às ações e ser,,iços para sua 

pro1110ção, proteção e recuperação;--------------------------------------------------------------------

(iii) que, em conformidade com o artigo 170 da Constituição Federal, a ordem econômica tem 

por fim assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

obsen•ados, entre outros, os princípios da defesa do consumidor, a função social da 

propriedade e a proteção do meio ambiente;--------------------------------------------------

(iv) a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronm1írus (CO VID-19) ;------------------------------------------------------------------------

(v) a situação de calamidade pública reconhecida pelo Governo do Estado de São Paulo, por 

meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada pelo Decreto 

Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que/oi estendida até 22 de abril de 2020 pelo 

Decreto nº 64.920, de 6 de abril de 2020;--------------------------------------------------------------

(vi) o Decreto Municipal nº 28.926, de 24 de março de 2020, que reconheceu o estado de 

cala111idade e111 J11ndiaí;-----------------------------------------------------------------------------------
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(1111) a necessidade de que sejam resguardados os direitos do consumidor, nos telfflPT't""'m+-- -' 

legislação conswuerista vigente, bem como os direitos da população em geral no que se refere 

ao abastecimento de produtos de pri111eira necessidade;-----------------------------------

(viii) a delegação à Agência Reguladora dos Sen1iços de Saneamento das Bacias dos Rios 

Piracicaba, Capivari e J1mdiaí (ARES-PCJ) - consórcio público, com personalidade jurídica 

de direito público, nafor111a de associação pública, integrante da administração indireta dos 

municípios a ela consorciados - a regulação efiscali:ação dos sen•iços públicos de saneamento 

básico de Jundiaí, por meio da Lei Municipal nº 8.266, de 16 de julho de 2014;----------------

(ix) que ao Município cabe a adoção de medidas de prevençifo, controle e contenção de riscos 

à saúde príblica, buscando evitar a disseminação da doença em seu território, conforme 

assentado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) nº 6341 ;---------------------------------------------------------------------------------------

(.~) a necessidade de compilação dos atos normatil'os relacionados às ações do Município 

para o enfrenta111ento da epidemia decorrente do coronavíms (COVID-19), afim de redução 

e concentração das regras para facilitar a consulta, bem como dar 111aior objetividade e clare:a 

na redaçito das normas, sem modificação do alcance nem intern,pção da força normatim dos 

dispositivos consolidados, em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre a elaboraçito, a redação, a alteração e a consolidação 

das leis e atos normativos.---------------------------------------------------------------------

DECRETA: 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

At1. 1 º Este Decreto consolida as nom1as dos Decretos Municipais nº 28.909, 

de 13 de março de 2020, nº 28.910, de 16 de março de 2020, nº 28.920, de 20 de março de 2020, 

nº 28.923, de 21 de março de 2020, nº 28.926, de 24 de março de 2020, nº 28.946, de 30 de 

março de 2020, nº 28.953, de 02 de abril de 2020, e nº 28.957, de 03 de abril de 2020, todos 
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bd 
relacionados às ações do Município para o enfrentamento da epidemia decorrente do 

coronavíms (COVID-19), em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, e dá outras providências. 

A11. 2º O estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 28.926, 

de 24 de março de 2020, e as ações de enfrentamento da sin1ação de emergência em saúde 

pública decorrente da epidemia provocada pelo coronavírus (COVID-19) passam a vigorar nos 

termos deste Decreto. 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O DISTANCIAMENTO SOCIAL 

AI1. 3º O Município continuará seguindo orientação científica de 

distanciamento social controlado para reduzir a velocidade de transmissão do coronavírns 

(COVID-19), para adequar a oferta de serviços das redes pública e privada de saúde municipal 

ao aumento da demanda por pessoas contaminadas que precisarão de internação hospitalar para 

tratamento médico e de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI). 

A11. 4º O Município prosseguirá com a adoção de estratégias de afastamento 

social, conforme estabelecido no inciso Ido art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, restringindo o contato social e a aglomeração de pessoas, especialmente de idosos e 

de gmpos vulneráveis. 

Parágrafo único. A medida de afastamento social será definida por prazo 

determinado através de ato oficial da Administração Municipal e reavaliada periodicamente, 

com base em evidências e registros científicos das autoridades sanitárias de saúde municipal. 

estadual e nacional. 

A11. 5º O Município prosseguirá usando a estratégia mais eficiente de 

vigilância em saúde, baseado na literatura científica internacional relativa a medidas não

farmacológicas de contenção de epidemias e/ou pandemias, para determinar: 
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I - a adoção de medidas de higiene para redução de transmissibilidade com 

envolvimento de toda a sociedade civil, incluindo a lavagem das mãos, o uso de máscaras faciais 

e a limpeza de superficies; 

II - a suspensão de aulas em escolas e universidades públicas no Município 

de Jundiaí; 

III - o distanciamento social para pessoas acima de 60 anos; 

IV - o distanciamento social para pessoas abaixo de 60 anos, com doenças 

crônicas consideradas mais vulneráveis aos efeitos da COVID-19, definidas no inciso m do art. 

17; 

V - distanciamento social no ambiente de trabalho, como a implantação de 

meios tecnológicos para realizar reuniões virtuais e trabalho remoto e a extensão do horário 

para diminuir densidade de equipe no espaço fisico; 

VI - isolamento domiciliar de sintomáticos e restrição de contatos 

domiciliares, exceto para acesso a serviços essenciais; 

VII - proibição de qualquer evento que implique em aglomeração ou 

concentração de pessoas, como shows, competições esportivas. cinema. teatro, casa noturna e 

sintilares. 

Parágrafo único. As medidas serão adotadas enquanto perdurar a pandemia, 

podendo ser reavaliadas sempre que necessário. 

A11. 6º As medidas de afastamento social impõem a suspensão das atividades, 

eventos e comércios considerados não-essenciais para que tenha efetividade. 

§ 1 º O disposto neste artigo não se aplica às atividades definidas como 

essenciais, nos tenuos deste Decreto, incluindo os serviços de alimentação, abastecimento, 

saúde, sistema financeiro, limpeza e segurança. 
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§ 2° Além dos serviços considerados essenciais, o Comitê Administrativo 

Extraordinário (CAE), na forma do art. 8º deste Decreto, poderá autorizar outras atividades e 

serviços considerados úteis à população, desde que não aglomerem pessoas e adotem as 

medidas administrativas e sanitárias determinadas pelas autoridades municipais. 

§ 3º Somente ficarão abertos estabelecimentos com atendimento presencial 

que prestam serviços considerados essenciais ou necessários à população, nos tennos das Notas 

Técnicas expedidas pelo CAE. 

§ 4º Estabelecimentos que servem alimentos e bebidas em mesas ou balcões, 

que se enquadrem no disposto no § 1 º deste artigo, só poderão atender pedidos por telefone, 

entrega no "drive thm" ou serviço de entrega notoriamente conhecido como "delivery''. 

§ 5º As atividades agropecuárias e industriais, bem como toda sua cadeia 

produtiva e de distribuição, são consideradas essenciais para o abastecimento da cidade e do 

país. 

§ 6º O descumprimento do disposto no caput deste artigo sujeitará o infrator 

à cassação do alvará de funcionamento e interdição administrativa do estabelecimento pela 

Unidade de Gestão de Governo e Finanças (UGGF) ou, quando o caso, pelas autoridades 

sanitárias do Município, sem prejuízo de outras sanções legais, como as previstas na Lei 

Complementar Municipal nº 460, de 22 de outubro de 2008 (Código Tributário do Município) 

e na Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitário Estadual). 

A11. 7º O Comitê Administrativo Extraordinário (CAE), instituído pelo 

Decreto Municipal nº 28.946, de 2020, passa a ser disciplinado nos termos deste artigo, com a 

finalidade de agilizar as análises de demandas relacionadas ao funcionamento de atividades 

comerciais e de serviços não essenciais que estão suspensas. bem como expedir atos 

regulamentares às medidas emanadas do Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao 

Coronavíms (CEC), em especial para dispor das condições para que algumas atividades 

não-essenciais ou necessárias possam funcionar integral ou parcialmente durante o estado de 

calamidade e estabelecer nonnas de transição para o restabelecimento das atividades públicas 

e privadas no Município. 
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Parágrafo único. O CAE funcionará como órgão auxiliar e de caráter 

deliberativo do CEC e será constituído pelos Gestores da Plataforma de Governança, Finanças 

e Transparência ou por representantes por eles designados. 

A11. 8º Para autorizar o funcionamento de atividades e serviços não

essenciais, mas considerados necessários à população, na forma do § 2º do art. 6º deste Decreto, 

o CAE deverá expedir Nota Técnica fundamentada, considerando as informações técnico

científicas, a essencialidade ou utilidade do serviço ou produto fornecido ao consumidor, o 

comportamento da sociedade e a adoção de medidas alternativas para assegurar o 

distanciamento social e a efetividade de ações do Município voltadas ao enfrentamento da 

epidemia decorrente do coronavírus (COVID-19) e à proteção da saúde coletiva. 

Parágrafo único. As pennissões para o funcionamento de alguns tipos de 

estabelecimentos na forma do caput deste artigo ficam condicionadas à observância das 

seguintes condições: 

I - intensificação das ações de higienização e de limpeza: 

II - disponibilização de álcool em gel 70% aos seus clientes e colaboradores; 

III - redução do número de pessoas no interior do estabelecimento, 

proporcionalmente à capacidade do local: 

IV - quando possível, reserva de horários preferenciais para o atendimento de 

pessoas idosas que não coincidam com os horários de maior utilização do transporte público; 

V - orientação para manutenção de distância entre colaboradores e 

consumidores na forma recomendada pelas autoridades sanitárias; 

VI - respeito à proibição legal de aumento abusivo de preços; 

VIl - divulgação de informações acerca da COVID-19 e das medidas de 

prevenção, conforme definido pelos órgãos públicos da área da saúde, inclusive sobre a 

lavagem constante das mãos e outras medidas de higiene. 
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A11. 9º Na medida em que a infraestrutura hospitalar municipal, nas redes 

pública e privada, para atendimento de pacientes acometidos pela doença não estiver saturada. 

e após avaliação do CEC. as regras de distanciamento e de isolamento social poderão ser 

reavaliadas, assim como as atividades não-essenciais e úteis que não geram aglomeração de 

pessoas poderão ser gradualmente liberadas para o funcionamento nonnal. 

A11. 10. Durante o estado de calamidade, o Município manterá os seguintes 

canais de comunicação de serviços para a população: 

I - "Disque 156 Coronavírus": serviço disponibilizado pelo Município para 

auxiliar a população a ter infonnações corretas e orientação especializada e específica sobre os 

cuidados necessários para o enfrentamento da COVID-19; 

II - "Disque-Aglomeração": tem como objetivo centralizar o controle e a 

adoção de medidas em função da aglomeração de pessoas; 

III - ''Disque-Abuso de Preços": tem como objetivo centralizar o controle e a 

adoção de medidas em função do aumento abusivo de preços. 

§ l° O "Disque-Aglomeração" e o ''Disque-Abuso de Preços" serão 

disponibilizados por meio dos seguintes canais de atendimento: 

I - Telefone 156; 

II - página oficial do Município na intemet; 

III - aplicativo "Prefeitura de Jundiaí". 

§ 2° Recebida a denúncia de infringência à determinação do Poder Público de 

não aglomeração de pessoas, destinada a impedir a propagação de COVID-19. os fatos serão 

infonnados à autoridade policial para eventuais medidas cabíveis à luz da legislação penal, sem 

prejuízo da adoção das medidas administrativas pela {UGGF) e da Guarda Municipal. 
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§ 3º Recebida a notícia de infringência à detenninação do Poder Público de 

não aumento abusivo de preços, os fatos serão imediatamente comunicados ao PROCON 

JUNDIAÍ, para adoção das medidas cabíveis, bem como informados à autoridade policial, para 

evenn1ais providências à luz da legislação penal. 

CAPÍTULO IIl 
DAS ATIVIDADES E COMÉRCIO ESSENCIAIS 

Art. 11. Para fins deste Decreto, são considerados atividades e comércio 

essenciais os seguintes: 

I - fannácias; 

II - hipenuercados, supennercados, mercados, feiras livres, varejões, 

açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de alimentos; 

III - padarias e lojas de conveniências, exclusivamente no que se refere a 

venda de gêneros alimentícios através de aplicativos ou telefone e entregas em domicílio ou 

retirada presencial pelo consumidor; 

IV - clinicas veterinárias e estabelecimentos de vendas de produtos para 

animais; 

V - distribuidores de gás; 

VI - lojas de venda de água mineral; 

VII - restaurantes, pizzarias, lanchonetes e lojas de alimentos em geral. 

exclusivamente para vendas através de aplicativos ou telefone e entregas em domicílio ou 

retirada presencial pelo consunúdor, com funcionamento no período das 8 horas às 22 horas; 

VIII - postos de combustíveis; 
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LX - prestadores de serviços como lavanderias, oficinas mecânicas, 

assistências técnicas, serviços médicos de diagnósticos, odontológicos, veterinários e outros 

considerados de primeira necessidade para a população, observando-se as recomendações do 

CEC e do CAE, com relação à restrição de circulação e aglomeração de pessoas, para redução 

do risco de contaminação; 

X- hotéis; 

XI - bancas de jornais e revistas; 

XIl - comércio e serviços de limpeza residencial, comercial ou industrial; 

XIll - prestação de serviços de tecnologia da informação e de 

eletroeletrônicos; 

XIV - prestação de serviços de segurança privada; 

XV - outros que vierem a ser definidos por ato do CAE. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos nos incisos deste artigo 

deverão adotar as medidas previstas no Parágrafo único do art. 8º: 

Ali. 12. Também são considerados serviços essenciais: 

I - as atividades produtivas da indústria, independentemente de sua atividade 

e do seu porte, assim como para a cadeia produtiva que forneça peças, insumos, 

matérias-primas. embalagens e serviços para o setor industrial; 

II - as atividades de importação, exportação, logística, transporte, 

armazenagem e distribuição de mercadorias e serviços, visando assegurar que a produção 

industrial possa ser escoada e distribuída para os pontos de consumo. para que não haja 

desabastecimento à população. 

Parágrafo único. As autorizações de funcionamento ficam condicionadas ao 

cumprimento compulsório pelos setores industrial e de abastecimento de suas cadeias 

1 
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produtivas. dos protocolos definidos pelo Ministério da Saúde e pelas autoridades 

epidemiológicas do país e do Município com relação à prevenção e combate do coronavírus 

(COVID-19). 

A11. 13. Os órgãos municipais. especialmente o PROCON, a Guarda 

Municipal, a Fiscalização do Comércio e a Vigilância em Saúde, de acordo com as respectivas 

competências, deverão intensificar a fiscalização para, no caso de descumprimento das 

determinações contidas neste Decreto, sejam efetivadas medidas de orientação, autuação e 

aplicação das sanções administrativas e sanitárias, cassação de licenças e autorização e 

interdição administrativa dos estabelecimentos, se necessário. conforme disposto na Lei Federal 

nº 13.979, de 2020, na Lei Estadual nº 10.083, de 1998, na Lei Complementar Municipal nº 

460, de 2008, e no Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990. 

CAPÍTULO IV 
DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DO CORONA vtRus NO Âl\1BITO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 14. Para os fins deste Decreto, são considerados serviços públicos 

essenciais: 

1- saúde; 

II - segurança municipal; 

III - serviços públicos de abastecimento de água tratada e de esgotamento 

sanitário; 

IV - limpeza pública, manutenção da cidade e obras públicas; 

V - assistência social; 

VI - trânsito e transporte público; 

VII - Defesa Civil; 
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X - serviços de tecnologia de infonnação e comunicação prestados ao 

Município de Jundiaí pela Companhia de Informática de Jundiaí - CUun. 

Al1. 15. Para promover o afastamento social sem prejuízo dos serviços 

essenciais ou úteis e necessários, os gestores municipais e os dirigentes máximos de entidades 

autárquicas e fundacionais adotarão as providências para, no seu respectivo âmbito de atuação, 

suspender: 

I - todos os eventos públicos, incluindo a programação culniral, recreativa e 

esportiva, por tempo indetenninado; 

II - as aulas, no âmbito da Unidade de Gestão de Educação (UGE); 

III - as atividades nos Complexos Educacionais. Culturais e Esportivos do 

Município, no Teatro Polytheama, nas Bibliotecas Municipais e Museus, nos Parques 

Municipais e no Jardim Botânico; 

IV - a concessão de férias prêmio e regulamentares, bem como de faltas 

abonadas para os servidores da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde (UGPS), por tempo 

indeterminado; 

V - a concessão de férias prênúo e regulamentares. bem como de faltas 

abonadas para os ocupantes dos cargos de provimento em conússão do Município; 

VI - os cursos presenciais de capacitação e oficinas realizados de forma 

presencial pelo Fundo Social de Solidariedade de Jundiaí, Escola de Gestão Pública, TVTEC e 

demais órgãos da Administração Direta e Indireta; 
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VII - os atendimentos presenciais no PROCON Jundiaí, salvo casos urgentes 

relativos a área de saúde; 

VIII - quando necessário, as férias deferidas ou programadas e novas 

concessões para servidores das áreas de assistência social, trânsito, transporte público, serviço 

funerário e da Guarda Municipal. 

§ 1° A suspensão das aulas prevista no inciso II deste artigo, realizada de 

fonna completa a partir do dia 23 de março de 2020, será mantida por prazo indetenninado, 

devendo ser abonadas as faltas escolares a partir do dia 16 de março. sem prejuízo da 

implementação de medidas pela UGE para disponibiliZar atividades educacionais por meios 

eletrônicos e promover a revisão do calendário escolar, inclusive no tocante ao recesso e férias 

escolares. 

§ 2º A UGE expedirá os atos necessários para revisão do calendário escolar 

do ano de 2020 e alteração dos períodos de recesso e férias escolares, de acordo com a 

necessidade do serviço. 

§ 3º A Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas (UGAGP) 

adotará as providências necessárias para interromper as férias regulamentares dos servidores da 

UGPS e ocupantes de cargos de provimento em comissão de todas as Unidades. observando o 

disposto no art. 63 da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 (Estatuto do 

Funcionário Público). 

§ 4º Durante a vigência deste Decreto, os servidores da UGPS não poderão 

usar créditos em banco de horas para compensar faltas no serviço. 

§ 5º Os servidores afetados pelas medidas de que tratam este artigo terão seus 

direitos assegurados. na fonna da legislação correlata. 

A11. 16. Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações do Município, deverão seguir as diretrizes mínimas abaixo com relação ao 

atendimento: 
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l - serviços essenciais, confonne art. 14 deste Decreto: garantir atendimento 

integral, com marcação de ponto para controle de eventuais horas extras necessárias; 

II - serviços não essenciais: manter o atendimento com sistema de rodízio, 

com trabalho presencial no órgão ou na entidade, a ser definido por cada Unidade, com sistema 

de teletrabalho para os dias em que o servidor pennanecer em casa, adotando-se as seguintes 

condições: 

a) manutenção das atividades presenciais em cada órgão; 

b) liberação da marcação de ponto, sem a possibilidade de realização de horas 

extras; 

e) rodízio no sistema de trabalho do servidor no fonnato "dia sim/dia não", 

bem como a modalidade de teletrabalho, em período integral, confonne determinação do Gestor 

de cada Unidade; 

d) adoção preferencial de atendimentos não presenciais. onde couber, para 

evitar o fluxo e a aglomeração de pessoas nos locais de atendimento e, caso seja necessário 

atendimento presencial, promover a sua realização com prévio agendamento; 

Ili - serviços relevantes: são aqueles prestados pelas Unidades de Gestão da 

Casa Civil, Administração e Gestão de Pessoas. Governo e Finanças e Negócios Jurídicos e 

Cidadania, aos quais também se aplica o disposto na alínea "c" do inciso II deste artigo. 

§ 1 º Durante o transcorrer da sin1ação de calamidade pública, o atendimento 

previsto na alínea "a" do inciso II poderá ser revisto para atender necessidade de interesse 

público, pelo titular dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações do Município. 

§ 2° Para os fins previstos na alínea "c" do inciso II deste artigo. o pagamento 

do auxílio-transporte será feito proporcionalmente aos dias em que for desenvolvido trabalho 

presencial, não fazendo jus a tal beneficio os servidores que desempenharem suas atividades 

sob a modalidade de teletrabalho integralmente no respectivo dia. 
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§ 3º A execução do teletrabalho, nas hipóteses preconizadas neste Decreto, 

sem prejuízo da observância das demais condições instituídas pela Administração Direta, 

Autarquias e Fundações, consistirá no desenvolvimento, durante o período submetido àquele 

regime, das tarefas habin1ais e rotineiras desenvolvidas pelo servidor, quando passíveis de 

serem realizadas de forma não presencial, ou de cumprimento de plano de trabalho ou tarefas 

específicas, de mensuração objetiva, compatíveis com as atribuições do cargo ocupado pelo 

servidor e com o regime não presencial. 

§ 4º Mediante avaliação da chefia imediata e desde que não haja prejuízos 

para os serviços da Unidade, independentemente da data do requerimento, deverão ser deferidas 

aos servidores férias acumuladas e férias-prêmio, ou antecipadas as férias programadas, com 

priorização para os servidores que se enquadrem nas sin1ações do art. 17 deste Decreto, 

observadas as restrições do seu art. 15. 

§ Sº Caso não seja possível fazer o pagamento dos acréscimos legais inerentes 

às férias regulamentares para os fins de que trata o § 4º acima, por conta de indisponibilidade 

financeira ou orçamentária ou em razão de qualquer impossibilidade fática decorrente da 

situação de calamidade, os valores serão quitados oportunamente pelo Município, em data a ser 

estabelecida, conjuntamente, pelos Gestores de UGGF e UGAGP. 

§ 6º A UGAGP e a UGGF poderão expedir normas complementares relativas 

à gestão de pessoas, bem como referentes à aquisições e contratações, mediante Instrução 

Normativa. 

Al1. 17. Ficam designados, obrigatoriamente, para o regime de teletrabalho, 

os servidores abaixo: 

I - com 60 (sessenta) anos ou mais de idade; 

II - gestantes; 
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III - portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, 

hipertensão, desde que graves e/ou de dificil controle, ou outras doenças com uso de 

medicamentos que deprimam o sistema imunológico; 

IV - que retornarem de viagens internacionais ou cruzeiros, ainda que no 

território nacional, a contar da data do seu reingresso no território nacional, pelo prazo de 14 

(quatorze) dias corridos; 

V - dos quais seja dependente, menor de idade, com deficiência, desde que 

atendidos os critérios da Lei Municipal nº 8.834. de 20 de setembro de 2017, 

independentemente da jornada de trabalho do servidor. 

§ 1 º Não se aplica o regime de teletrabalho aos servidores da UGPS que se 

encontrarem nas condições previstas nos incisos I, II e III deste artigo. 

§ 2° Os servidores da UGPS que se encontrarem nas condições previstas nos 

incisos II e III deste artigo deverão ser remanejados para atividades que não comprometam sua 

saúde. 

§ 3º O enquadramento nas hipóteses de que trata o inciso III deste artigo será 

realizado por médico do trabalho, mediante documentos que comprovem a existência e o 

tratamento da doença a serem encaminhados pelo servidor e análise do histórico médico de seu 

prontuário, na forma defmida pela UGAGP. 

§ 4º Os servidores de que trata o inciso IV deste artigo deverão comprovar a 

sua situação junto à UGAGP, por meio de envio da passagem ou outro documento hábil para 

comprovar a viagem ou o cruzeiro. 

A11. 18. Fica autorizada a compensação da jornada de trabalho dos dias 

compreendidos no período de 22 a 30 de abril de 2020 para os servidores lotados na UGE que 

não possuam período vencido de férias regulamentares. mediante o lançamento das horas 

correspondentes em Banco de Horas, regulamentado no Manual de Gerenciamento de 

Frequência aprovado pelo Decreto nº 26.915, de 27 de abril de 2017. 
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§ 1 º A compensação a que se refere o caput deste artigo deverá ser efetivada 

no prazo de 12 (doze) meses, contados do término do estado de calamidade pública, com 

exceção dos servidores contratados temporariamente, que terão até o prazo final da contratação 

para efetivarem a compensação. 

§ 2º Se o servidor já possuir horas de crédito no Banco de Horas, estas 

poderão ser utilizadas para a compensação de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º Não efetivada a compensação no prazo previsto no § 1 º deste artigo, o 

saldo de horas será descontado da remuneração do servidor no mês seguinte ao término do 

referido prazo. 

A11. 19. Ficam vedados, na vigência do presente Decreto: 

I - afastamentos para tratar de interesse particular; 

II - autorização para estudos ou missão de qualquer nan1reza; 

III - a realização de provas de concurso público da Administração Direta, 

Autarquias e Fundações; 

IV - a nomeação de novos servidores, exceto nas áreas necessárias para o 

enfrentamento da epidemia do coronavírus (COVID-19) ou de interesse da saúde, bem como 

os que já estão em andamento, a critério da UGAGP, e em casos de excepcional interesse 

público; 

V - a cessão e transferência de servidores. 

A11. 20. A UGPS e outras Unidades que atuam no e1úrentamento da epidemia 

poderão requisitar aos demais órgãos municipais recursos humanos a serem alocados 

temporariamente para suprir necessidade excepcional de atendimento à população, sendo que a 

requisição deverá ser processada, quanto à sua viabilidade, pela UGAGP. 
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Parágrafo único. Os servidores ocupantes de cargos de provimento em 

comissão poderão ser convocados, a qualquer momento, para prestação de serviços em outra 

Unidade a qual não esteja vinculado, por intermédio da Unidade de Gestão da Casa Civil 

(UGCC). 

Al1. 21. Confinnada a infecção pelo coronavírus (COVID-19) ou 

caracterizada outra doença, o servidor será licenciado para tratamento da própria saúde, nos 

termos do art. 73 e seguintes da Lei Complementar nº 499, de 2010 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Jundiaí), seguindo o procedimento fixado pela UGPS, em conjunto 

comaUGAGP. 

A11. 22. As Unidades da Administração Direta, Autarquias e Fundações, além 

de outras medidas previstas neste Decreto, deverão adotar as seguintes providências durante o 

estado de calamidade pública: 

I - adiar as reuniões, sessões e audiências que possam ser postergadas, ou 

realizá-las, caso possível, por meio remoto; 

II - restringir o acesso aos prédios municipais, observadas as peculiaridades 

dos serviços prestados, limitando o ingresso às pessoas indispensáveis à execução e frnição dos 

serviços essenciais; 

III - disponibilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos 

interessados, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de comparecimento pessoal 

nas unidades de atendin1ento; 

IV - evitar escalar servidores gestantes, expostos a qualquer doença ou outra 

condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção pelo 

coronavíms (COVID-19). em postos de atendimento direto, com grande fluxo ou aglomeração 

de pessoas. caso não lhes seja aplicável o regime de teletrabalho, realocando-os para realização 

de serviços internos; 
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V - suspender ou adiar, em especial em relação às pessoas inseridas no grupo 

de risco de evolução para os sintomas graves decorrentes da infecção pelo coronavírus 

(COVID-19), o comparecimento presencial para perícias, exames, recadastramentos, provas de 

vida ou quaisquer outras providências administrativas; 

VI - determinar aos gestores dos contratos, parcerias e convênios: 

a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços com terceirização de 

mão de obra, empreiteiras e organizações conveniadas ou parceiras, para: 

1) recomendar a orientação e acompanhamento diário dos seus colaboradores, 

a adoção das providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e sanitária, e o 

afastamento daqueles com sintomas compatíveis ou infectados pelo coronavíms (COVID-19); 

2) recomendar a adoção do teletrabalho ou, quando não for possível, que não 

sejam escalados colaboradores gestantes, maiores de 60 (sessenta) anos, expostos a qualquer 

doença ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da 

infecção pelo coronavírus (COVID-19), em postos de atendimento direto, com grande fluxo ou 

aglomeração de pessoas, realocando-os para realização de serviços internos, exceto os contratos 

da UGPS; 

3) avaliar a necessidade de revisão ou suspensão total ou parcial dos contratos, 

cujos serviços são realizados nas Unidades em que tenha havido a suspensão das atividades. 

b) intensificar o acompanhamento e orientação, exigindo das prestadoras de 

serviço de limpeza a adoção das rotinas de asseio e desinfecção, observadas as orientações das 

autoridades de saúde e sanitária, bem como especial atenção na reposição dos insumos 

necessários. 

VII - dispensa de comparecimento dos estagiários dos órgãos da 

Administração Direta. Autarquias e Fundações, durante o estado de calamidade pública, salvo 

aqueles que exerçam suas funções em áreas essenciais ou relevantes declaradas pelo Mmúcípio, 

que poderão ser desligados à critério dos timlares do órgãos e ente; 
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VIII - orientar seus servidores sobre a doença COVID-19 e das medidas 

preventivas; 

IX - restringir a circulação de pessoas nos ambientes de trabalho que possam 

representar risco à sua saúde, seja de infecção pelo coronavíms (COVID-19), seja dos demais 

riscos inerentes a esses espaços. 

AI1. 23. A UGPS, para aumentar a capacidade de enfrentamento da epidemia 

e para fazer o planejamento de leitos, conforme a demanda, definirá as prioridades de 

reestruturação dos serviços hospitalares e ambulatoriais, dos sistemas público e privado, no 

município de Jundiaí, visando a instalação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e 

de leitos de retaguarda. para o atendimento emergencial de paciente acometidos pelo 

coronavírus (COVID-19), e deverá, ainda: 

I - promover a organização de estruturas e fluxo de atendimento na Rede 

Municipal de Saúde aos pacientes com suspeita ou acometidos pela doença; 

II - solicitar acesso aos dados primários referentes aos casos suspeitos e 

confirmados de Covid-19 (Novo Coronavírus) no Sistema de Informação de Vigilância, Censo 

Covid-19, especialmente das cidades que compõem o Aglomerado Urbano de Jundiaí, obtidos 

pela Secretaria de Estado da Saúde em razão da obrigação do envio de informações pelos 

Hospitais do Estado de São Paulo, integrantes ou não do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, 

na forma da Resolução SS-42, de 30 de março de 2020; 

III - celebrar ajustes com hospitais privados do Município para aumentar a 

capacidade de enfrentamento da epidemia e para fazer o planejamento de leitos, conforme a 

demanda, além de definir a padronização; 

IV - acompanhar se os hospitais do Município, integrantes ou não do Sistema 

Único de Saúde - SUS/SP. estão cumprindo a Resolução SS-42, de 30 de março de 2020, 

comunicado eventuais irregularidades à Secretaria de Estado da Saúde. 
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At1. 24. Em razão da especificidade de atuação, no âmbito financeiro, 

operacional e administrativo, e do regime jurídico peculiar, as disposições sobre organização 

do quadro de pessoal previstas neste Decreto não se aplicam a DAE S/A - Água e Esgoto em 

relação ao seu corpo de funcionários celetistas e do Quadro Especial, que deverá fazer seu 

próprio regramento. 

Art. 25. Os serviços de tecnologia de informação e comunicação prestados 

ao Município de Jundiaí pela Companhia de Informática de Jundiaí - CIJun são considerados, 

para todos os fins, como essenciais. 

§ 1 º A CIJun deverá garantir a continuidade dos serviços do Município 

durante todo o estado de calamidade pública, devendo intensificar suas ações, caso seja 

agravada a condição da epidemia do coronavíms (COVID-19). 

§ 2° Caberá exclusivamente à CIJun deliberar sobre os procedimentos 

operacionais necessários para atender às demandas das Unidades de Gestão do Município de 

Jundiaí, inclusive na disponibilização das infraestmturas relacionadas a tecnologia da 

informação e comunicação. 

§ 3º Fica facultado à CIJun priorizar os seus serviços para atendimento das 

demandas oriundas da UGPS e para os serviços essenciais. 

At1. 26. A Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS deverá organizar 

um escalonamento dos horários dos velórios, detemunando que tenham a duração de 1 (uma) 

hora para sua realização. podendo permanecer no local apenas 1 O ( dez) pessoas ou até de 30% 

(trinta por cento) da sua capacidade máxima, com recomendação para adotar o sistema de 

rodizio, a fim de evitar a aglomeração de pessoas, conferindo-se preferência aos parentes mais 

próximos do velado, sem prejuízo de outras deliberações do CEC. 

Parágrafo único. Os cemitérios permanecerão fechados durante o período de 

duração da calamidade pública, exceto para a realização de sepultamentos. 
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NOTA TÉCNICA CAE Nº 005/2020, de 17/04/2020 

(consolidação das Notas Técnicas nºs 001 a 004) 

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavfrus (COVID-19), nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde - OMS; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), com as alterações promovidas 
pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de 2020, que 
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 454. de 20 de março de 2020, que 
declara, em todo território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(COVID-19); 

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados. em 18 de março de 2020, e o Senado 
Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública 
para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020, 
nos termos do Decreto Legislativo do Congresso Nacional nº 06, de 20 de março de 
2020; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública reconhecida pelo Governo do 
Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e da 
quarentena declarada pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que 
foi estendida até o próximo dia 22 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública em nível local, declarada pelo 
Decreto nº 28.926, de 24/03/2020 e que ao Município cabe a adoção de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a 
disseminação da doença em seu território, conforme ADI 6341 do STF; 

CONSIDERANDO a instituição do Comitê Administrativo Extraordinário - CAE e as 
disposições legais vigentes no Município; 

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas no Boletim Epidemiológico 08, de 09 de 
abril de 2020, expedido pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde 
no que tange à manutenção dos serviços essenciais, com adoção de maior rigor na 
higiene e evitando aglomerações e que o Município vem monitorando, desde 13 de 
março de 2020, após adoção de medidas de controle e distanciamento social, 
combinadas com a estruturação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e do 
aparato necessário para acolhimento de pacientes contaminados, a evolução da 
pandemia. 
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O Comitê Administrativo Extraordinário - CAE entende por bem DELIBERAR pela 
consolidação das recomendações emitidas até a presente data, bem como expedir 
novas orientações, como segue: 

1.) A orientação para a população de Jundiaí permanece no sentido da manutenção 
do afastamento social e do distanciamento prudente e controlado; 

2.) Todos devem evitar aglomerações de pessoas, em locais públicos ou privados, 
assim como a formação de filas ou concentrações, mantendo, se necessário, ao 
menos 1,5 (um e meio) metro da distância entre uma pessoa e outra; 

3.) Fica recomendada a utilização de máscaras faciais de proteção nos 
deslocamentos estritamente necessários, que poderão ser de tecido de uso não 
profissional; 

4.) Os estabelecimentos cujas atividades sejam consideradas úteis estão 
autorizados a funcionar e poderão fazê-lo gradativamente, desde que: (a) 
observem todas as medidas de natureza sanitária; (b) mantenham um número 
máximo de clientes e colaboradores no local ao mesmo tempo, respeitando o 
distanciamento prudencial entre pessoas; (e) organizem o fluxo de entrada e 
saída de pessoas, de forma a evitar o contato físico entre elas; (d) observem a 
ventilação e higienização completa do ambiente, em todas as suas áreas 
internas e externas; (e) disponibilizem álcool em gel a 70% para os 
consumidores e equipamentos de proteção individual (EPls}, em particular luvas 
e máscara facial, para os seus colaboradores; (f) divulguem ostensivamente 
informações sobre a COVID-19 e de como prevenir a doença, destacando os 
riscos para os grupos mais vulneráveis; e (g) sigam os horários diferenciados de 
funcionamento, aqui estipulados. 

5.) Pelas particularidades das atividades, com base na dinâmica estabelecida até o 
presente momento e balizados pelo distanciamento controlado, estão 
autorizados a funcionar os estabelecimentos que atuem nos seguintes 
segmentos, desde que obedecidas as restrições gerais e específicas de cada 
qual: 

1. Lojas de alimentos (restaurantes, pizzarias, lanchonetes, mercados, 
mercearias e afins): esses estabelecimentos estão autorizados a funcionar 
desde que sem preparo de produtos e alimentos para consumo no local, 
podendo comercializar somente através de aplicativos ou por telefone, para 
entregas em domicílio (delivery) ou, ainda, para retirada presencial pelo 
consumidor, com funcionamento no período das 8h00 às 22h00. Inserem-se 
neste grupo o comércio de bolos, sorveterias, doçarias, lojas de suplementos 
alimentares, de produtos naturais, de açaí e de produtos regionais típicos. 

li. Clínicas veterinárias e estabelecimentos de vendas de produtos para 
animais: estão compreendidos neste grupo de serviços inerentes à saúde 
dos animais, os estabelecimentos que realizam banho e tosa com horário 
agendado (leva e traz o animal), assim como os serviços veterinários e 
produtos voltados para alimentação e outros cuidados com os animais. 

Ili. Serviços de assistência à saúde em geral e afins: são considerados de 
primeira necessidade para a população e saúde pública, compreendendo a 
atividade médica, odontológica, clínicas de diagnóstico, hemocentros, 
óticas, fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e psicologia. Os 
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estabelecimentos dentro de shoppings centers deverão observar o ~ 
regramento específico para esses estabelecimentos e que permanecem 
com suas atividades suspensas. Estes profissionais ou estabelecimentos 
deverão atender aos requisitos de funcionamento para enfrentamento à 
Covid-19, dentre eles: (a) organização das agendas de forma a evitar 
aglomeração em salas de espera, devendo sua ocupação manter o 
distanciamento mínimo entre pessoas de 1,5 metro; (b) manutenção dos 
ambientes ventilados favorecendo a renovação do ar interno; (e) 
oferecimento de álcool em gel a 70% aos pacientes; (d) oferecimento de 
máscara cirúrgica para pacientes com síndrome gripal, se o atendimento 
assistencial for imprescindível; (e) priorização do atendimento aos pacientes 
que são considerados grupo de risco, evitando sua longa permanência no 
serviço; e (f) realização de atendimentos somente individualizados. 

IV. Oficinas Mecânicas: estão compreendidos neste grupo as atividades de 
auto elétricas. borracharias, funilarias. fornecedores de peças (autopeças), 
trocas de óleo. oficinas em concessionárias de veículos e/ou motos e 
consertos de veículos e motos em geral. assim como as lojas de bicicletas. 

V. Estacionamentos de veículos: em razão do baixo impacto conjuntural, da 
ausência de concentração de pessoas em um só local e da decorrente 
diminuição da utilização de transportes públicos coletivos, todos os 
estacionamentos de veículos, independente de sua localização, estão 
autorizados a funcionar. cabendo ao responsável a manutenção das 
condições de higiene do local e de oferecimento de EPls aos seus 
colaboradores. 

VI. Comércio e serviços de limpeza residencial, comercial ou 
industrial: estão compreendidos também neste grupo as atividades de 
lava-car e lava-rápido, concedendo-lhes, indusive, o mesmo tratamento 
dado a esses serviços quando instalados em postos de combustíveis. 

VII. Profissionais liberais e Salões: induem-se nesta categoria todos aqueles 
que atuam como cabeleireiro, barbeiro, manicure, pedicure, podólogo, 
depiladora, esteticista e maquiador. Estes profissionais e estabelecimentos 
estão autorizados a funcionar, com rigorosas restrições, obrigando-se a 
seguir o seguinte protocolo: (a) realizar o atendimento de um cliente por vez, 
de forma individual, com horário pré-agendado por telefone, aplicativo ou 
internet; (b) manter o ambiente ventilado e com níveis de higienização 
preconizados; (e) disponibilizar álcool em gel a 70% e equipamentos de 
proteção individual para si, para o cliente e colaboradores, especialmente 
luvas e máscara facial, respeitando o tempo de uso recomendado de cada 
acessório; (d) cumprir todas as orientações da Vigilância Sanitária em 
relação à esterilização e ao uso adequado dos equipamentos; (e) ajustar o 
número de profissionais de acordo com o espaço físico, evitando a 
proximidade das pessoas e equipamentos; (f) utilizar somente materiais 
descartáveis. Comprometem-se ainda os profissionais e salões, que 
possuam cadastro no município, a não atender clientes que estejam 
acometidos de síndrome gripal ou doença contagiosa, bem como que os 
aqueles não atenderão clientes se estiverem nessa condição. Horário de 
atendimento diferenciado, das 9h00 às 21 h00. 
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Atividades profissionais: estão autorizados a funcionar os Cartórios (de 
Registro Civil, de Imóveis, Notas, Protestos e Títulos e Documentos), além 
dos escritórios de advocacia, engenharia, arquitetura, de administradores, 
economistas, despachantes, contadores, corretores de imóveis, que 
possuam cadastro em Jundiaí, como autônomos ou pessoas jurídicas, com 
restrições, impondo-se aos mesmos: (a) o atendimento de um cliente por 
vez, de forma individual, com horário pré-agendado; (b} manutenção de 
ambiente ventilado e com níveis de higienização preconizados; (e) 
disponibilização de álcool em gel e equipamentos de proteção individual 
para si e para o cliente, especialmente a máscara facial; (e) restringir o 
número de colaboradores em atividade ao mesmo tempo e que estes não 
tenham mais de 60 anos ou menos de 60 anos com doença crônica. O 
funcionamento nesses moldes é de responsabilidade exclusiva do 
profissional ou representante legal, sob pena de cassação do alvará, 
devendo ser priorizada a prestação de serviços a distância ("home office") e 
reuniões somente por vídeo conferência. 

IX. Hlpennercados, supennercados, mercados, padarias, lojas de 
conveniências e as lojas de alimentos em geral: estes estabelecimentos, 
embora estejam autorizados a realizar vendas presenciais de quaisquer 
mercadorias, devem priorizar a comercialização de produtos de gêneros 
alimentícios por meio de internet, aplicativo, telefone ou outro meio remoto, 
com entrega em domicílio (delivery) ou, ainda, para retirada presencial pelo 
consumidor que enoomendou previamente o produto, para que sejam 
evitados fluxos e concentração de pessoas. Ainda, os responsáveis pelos 
estabelecimentos mencionados se obrigam a cumprir as medidas de 
natureza sanitária, fazer o gerenciamento do controle de acesso à loja com 
o parâmetro de 1 cliente por 1 O m2 para a área total do estabelecimento, 
evitando filas e o acúmulo de pessoas em um mesmo ambiente, orientando 
o oonsumidor, via sistema de som ou por meio de cartazes espalhados, 
sobre o distanciamento social obrigatório. O controle de acesso deverá 
utilizar sistemática de senha, oom material passível de desinfecção durante 
a troca de usuários, obrigando-se a higienizar os carrinhos e cestas de 
compras, na entrada e saída, na frente do consumidor. Fica vedado o 
anúncio maciço de promoções ou liquidações de qualquer natureza, a fim 
de não servir como atrativo para a concentração de pessoas. 

X. Postos de combustíveis: os postos de combustíveis, na cidade ou às 
margens das rodovias, deverão manter um horário mínimo de funcionamento 
de segunda a sábado, no período compreendido entre 7h00 e 19h00, ficando 
facultada a abertura além desse horário, inclusive aos domingos e feriados. 
Aqueles que se localizarem às margens das rodovias e que sejam 
vocacionados ao atendimento a caminhoneiros, para alimentação e pernoite, 
poderão, dada a importância e excepcionalidade da medida de atendimento 
especificamente dessa categoria, fornecer refeição em mesa, desde que: (a) 
sejam observadas as medidas de natureza sanitária; (b) o número máximo de 
clientes no local, mediante senha de controle de acesso; (e) avisos na porta 
destinados aos caminhoneiros; (d) ventilação e higienização completa do 
ambiente; (e) disponibilização de álcool em gel a 70% para os consumidores 
e de equipamentos de proteção aos colaboradores, inclusive luvas e máscara 
facial; e (f) a disposição no interior do estabelecimento deverá contar com 
uma mesa a cada 4 m2

, uma única cadeira. Fica expressamente vedado o 
oferecimento de serviço de "buffet self service". As lojas de conveniência 
devem seguir o disposto no item I retro. 
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XI. Produtos agropecuários e produtos perec1ve1s: está autorizada a 
comercialização de fertilizantes, defensivos agrícolas, sementes e mudas, 
suplementação e saúde animal, rações e suas matérias primas, além de 
insumos agropecuários, medicamentos de uso veterinário, vacinas, material 
genético e produtos agropecuários em geral. 

XII. Comércio de rua em geral: não estão autorizadas as vendas presenciais de 
quaisquer produtos. De acordo com o distanciamento controlado, somente 
será admitido o comércio por lojas em geral de produtos, ainda que não 
essenciais, se, e somente se: {a) as vendas se efetivarem on fine, através da 
internet, aplicativo, telefone ou outro meio remoto, com entrega em domicílio 
(delivery) ou, ainda, para retirada presencial pelo consumidor individual que 
enoomendou previamente o produto; (b) a loja mantiver em sua página na 
internet ou afixado na entrada, número de WhattApp para comunicação entre 
o consumidor e o estabelecimento: (c) trabalhe de portas fechadas ao público, 
limitando o acesso apenas e tão somente para uma única pessoa por vez, 
exclusivamente para a retirada da compra feita: (d) disponibilizar álcool em 
gel a 70%, máscara facial e luvas para os seus colaboradores, que deverão 
estar em número reduzido e compatível com o espaço: e (e) realizar horário 
diferenciado de funcionamento, somente das 9h00 às 16h30. 

XIII. Lojas e revendas de veículos e motocicletas, novos e usados: aquelas 
que possuam cadastro no município de Jundiaí ficam autorizadas a 
funcionar, com restrições, devendo priorizar o atendimento virtual, on fine, 
pela internet. Para que sejam evitados riscos de contaminação, os 
estabelecimentos se obrigam: (a) a restringir o número de colaboradores a 
50% (cinquenta por cento) do usual e que estes não tenham mais de 60 
anos ou menos de 60 anos com doença crônica; (b) atender um diente por 
vez, de forma individual, com horário marcado; (c) manter o ambiente 
ventilado e com níveis de higienização preconizados: (d) disponibilizar 
álcool em gel a 70% e equipamentos de proteção individual para o 
colaborador e para o cliente, especialmente máscara facial; (e) divulgar 
informações sobre a COVID-19 e de como prevenir a doença, destacando 
os riscos para os grupos vulneráveis; e {f) realizar horário diferenciado de 
funcionamento, somente das 9h00 às 16h30. 

XIV. Loteamentos abertos, fechados ou com controle de acesso 
regulamentado: os moradores desses locais, ou Associação de Moradores, 
estão autorizados a limitar o acesso de transeuntes e de veículos que para 
lá se dirijam apenas para passeios ou caminhadas recreativas, para 
somente autorizar a passagem aos moradores daqueles locais ou em 
situações excepcionais, devidamente justificadas, cabendo ainda a afixação 
de faixas informativas nesse sentido junto às portarias. Também, os 
condomínios residenciais ou comerciais, horizontais ou verticais, devem 
igualmente restringir o acesso em suas áreas comuns, inclusive aos 
moradores ou usuários, estimulando e indicando que os exercícios físicos 
devem ser realizados rotineiramente dentro de suas residências, de 
preferência por 30 minutos diários. As restrições aqui impostas são 
aplicáveis também às caminhadas em grupos, monitorados ou não, na Serra 
do Japi, ainda que por trilhas convencionais. 
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XV. Lojas de material de construção e correlatos: aquelas que possuam 
cadastro no município de Jundiaí ficam autorizadas a funcionar, com 
restrições, devendo priorizar o atendimento virtual, pela internet. Para que 
sejam evitados riscos de contaminação, os estabelecimentos se obrigam: 
(a) a restringir o número de colaboradores a 50% (cinquenta por cento) do 
usual, que não tenham mais de 60 anos ou menos de 60 anos com doença 
crônica; (b) evitar o atendimento de grupos ou de mais de uma pessoa junta 
da mesma família; (c) manter o ambiente ventilado e com níveis de 
higienização preconizados; (d) disponibilizar álcool em gel a 70% e 
equipamentos de proteção individual, inclusive máscara facial e luvas, para 
o colaborador e para o cliente; (e) divulgar informações sobre a COVID-19 
e de como prevenir a doença, destacando os riscos para os grupos 
vulneráveis; e (f) realizar horário diferenciado de funcionamento, das 9h00 
às 20h00. Os responsáveis pelo estabelecimento se obrigam a fazer o 
gerenciamento do controle de acesso à loja oom o parâmetro de 1 cliente 
por 20 m2 para a área total do estabelecimento, evitando filas e o acúmulo 
de pessoas em um mesmo ambiente, orientando o consumidor, via sistema 
de som ou por meio de cartazes espalhados, sobre o distanciamento social 
obrigatório. O oontrole de acesso deverá utilizar sistemática de senha, com 
material passível de desinfecção durante a troca de usuários, obrigando-se 
a higienizar os carrinhos ou cestas de compras, na entrada e saída, na frente 
do oonsumidor. Inserem-se também neste grupo, os marceneiros, 
serralheiros e vidraceiros. 

FISCALIZAÇÃO: Os órgãos municipais realizarão as fiscalizações de acordo com 
as respectivas oompetências, a saber: 

- PROCON (www.proconjundiai.sp.gov.br ou proconjundiai@jundiai.sp.gov.br): 
fiscalizará especialmente a prática de preços abusivos e as infrações à legislação 
que protege o consumidor. 

- GUARDA MUNICIPAL (153): apoiará a Fiscalização do Comércio e nos demais 
períodos tem competência legal para fiscalizar as atividades sem a presença da 
Fiscalização do Comércio. 

- FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO (156): deverá fiscalizar as atividades 
consideradas não essenciais, sobre o cumprimento das restrições de 
funcionamento aqui previstas. 

VIGILÃNCIA EM SAÚDE (4521-2031): por meio de seus órgãos de fiscalização, 
irá avaliar se os estabelecimentos autorizados a funcionar estão cumprindo os 
protocolos sanitários exigidos para o enfrentamento da COVID-19. 

DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

1.) Todas as atividades permitidas devem considerar rigorosamente as diretrizes 
de segurança mínima estabelecidas para conter o avanço do COVID-19 
apresentadas pelo Ministério da Saúde, bem como as prescrições previstas 
no Regulamento Sanitário Internacional Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de 
janeiro de 2020, definidos na 58ª Assembleia Mundial de Saúde. 
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2.) O funcionamento dos estabelecimentos estritamente nos moldes aqui 
delineados é de responsabilidade exclusiva de seu representante legal, para 
que sejam cumpridas as medidas de responsabilidade legal e social no âmbito 
do combate à COVID-19. 

3.) As atividades educacionais de forma presencial na rede pública de ensino 
continuam suspensas, assim como as atividades físicas de forma presencial e 
coletiva. Em razão da concentração e aglomeração de pessoas que atrai, os 
shoppings centers permanecem fechados. 

4.) Todo e qualquer descumprimento deverá ser levado ao conhecimento do 
Poder Público, que adotará as medidas cabíveis na espécie. 

5.) O regramento aqui estabelecido não assegura direito adquirido a nenhuma 
atividade ou estabelecimento, podendo a qualquer momento serem impostas 
novas regras , mais restritivas ou ampliativas, a depender das orientações 
técnicas sobre a pandemia. 

6.) A presente Nota Técnica entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir do dia 20 de abril de 2020 e vigorará somente enquanto 
perdurar a situação de calamidade pública no Município. 

Jundiaí, 17 de abril de 2020. 

UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS 
José Antônio Parimoschi 

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DE SAÚDE 
Tiago Texera 

UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL 
Gustavo L. C. Maryssael de Campos 

UNIDADE DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA 
Fernando de Souza 

UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
Simone Zanotello de Oliveira 

UNIDADE DE GESTÃO DE INOVAÇÃO E RELAÇÃO COM O CIDADÃO 
Thiago Maia 
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LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao art. 72, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 6.424-2/2020, ----

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.862, de 13 de março de 
2020, que dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
de contágio pelo COVID-19; --------

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19, nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde; ----

CONSIDERANDO o que dispõe do Decreto Municipal nº 28.909, de 13 
de março de 2020, a fim de acompanhamento, avaliação e execução de 
medidas para o enfrentamento da pandemia do COVID-19; ----

CONSIDERANDO a execução de medidas necessanas visando 
~reservar a saúde da população. avaliadas pelo Comitê Municipal de 

Prevenção e Enfrentamento ao Coronavirus. ----------- --- --

P EC RETA: 

Art. 1º Os Gestores Municipais e os Dirigentes máximos de entidades 
autárquicas e fundações adotarão as providências necessárias para, no 
seu respectivo âmbito de atuação, suspender 

1 - os eventos públicos, incluindo a programação cultural, por tempo 
indeterminado 

li - as aulas no âmbito da Unidade de Gestão de Educação por prazo 
indeterminado, sendo que, no pen'odo de 16 a 23 de março de 2020, a 
medida deverá ser adotada de forma gradual; 

111- as atividades nos Complexos Educacionais, Culturais e Esportivos do 
Município, no Teatro Polytheama, na Bibliotecas Municipais e Museus; 

IV - a concessão de férias regulamentares e prêmio, bem corno de faltas 
abonadas dos servidores da Unidade de Gestão de PromoçAoda Saúde, eor tempo indeterminado; 

V - a concessão de férias regulamentares e prêmio, bem como de faltas 
abonadas dos ocupantes dos cargos de provimento em comissão do 
Município; 

VI - as atividades nos equipamentos públicos direcionadas aos idosos; 

VII - os cursos de capacitação realizados pelo Fundo Social de 
Solidariedade de Jundiaí, Escola de Gestão Pública e demais órgãos da 
Administração Pública Direta e Indireta; 

VIII - os prazos para conclusão de processos disciplinares e éticos, que 
dependam de oitivas; 

IX - os atendimentos no PROCON Jundiaí, salvo casos urgentes 
relativos a área de saúde; 

§ 1 ° A suspensão das aulas prevista no inciso li deste artigo ocorrerá 
de forma gradativa até a suspensão completa dos serviços a partir 
do dia 23 de março de 2020, mediante planejamento das ações pela 
Unidade de Gestão de Educação em conjunto com o Comitê Municipal 
de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 28.909, de 13 de março de 2020, devendo ser abonadas as 
faltas escolares a partir do dia 16 de março. 

~ jundlal.sp.gov.br 

§ 2° A Unidade de Gestão de Administr ç o e es o 
adotará as providências necessárias para interromper as férias 
regulamentares dos servidores da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde e ocupantes de cargos em comissão de todas as Unidades, 
observando o disposto no art. 63 da Lei Complementar nº 499, de 22 de 
dezembro de 2010. 

§ 3º Os servidores afetados pelas medidas de que tratam este Decreto, 
terão seus direitos assegurados, na forma da legislação correlata. 

Art. 2º O cumprimento do disposto no art. 1° deste Decreto não prejudica 
nem supre as medidas determinadas no âmbito da Unidade de Gestão 
de Promoção da Saúde para enfrentamento do estado de atenção. 

Art. 3º Ficam designados, em regime de teletrabalhos, os servidores 
abaixo, exceto aqueles lotados na Unidade de Gestão da Promoção da 
Saúde: 

1 - servidores com 60 (sessenta) anos ou mais de idade; 

li - gestantes; 

Ili - portadores de doenças imunodeprimidas; 

N - os servidores que retomarem de viagens internacionais, ou cruzeiro, 
ainda que no território nacional, pelo prazo de 7 (sete) dias corridos da 
data do retomo. 

§ 1° Os servidores da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde 
que se encontrarem nas condições previstas nos incisos deste artigo, 
exceto do inciso IV, deverão ser remanejados para atividades que não 
comprometam sua saúde . 

§ 2º Os servidores de que tratam o inciso IV deverão comprovar a sua 
situação junto à Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, por meio de envio da passagem ou outro documento hábil, que 
comprove a viagem. 

Art . 4° Os serviços de atendimento ao público do Município serão 
realizados de tal forma a evitar filas e aglomeração de munícipes e 
servidores, com adoção preferencial de atendimento não presencial, 
conforme procedimentos a ser estabelecidos pelas Unidades da 
Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 5º Os outros Poderes, órgãos ou entidades autônomas, bem como 
escolas privadas, bares, restaurantes e outros estabelecimentos que 
possam resultar na reunião de pessoas, deverão observar as orientações 
do Ministério da Saúde, para evitar aglomerações. 

Art. 6° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 

Art. 7° O presente Decreto tem vigência enquanto perdurar a situação 
declarada pelos órgãos federais. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L.C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

Assinado Digitalmente~ 
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DECRETO Nº 28.920, DE 20 DE MARCO DE 2020 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao art. 72, incisos Il, IX e 

XII da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Administrativo 

nº 6.424-2/2020, --------------------------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a existência de pandemia da COVID-19, nos tennos declarados pela 

Organização Mundial da Saúde - OMS; ----------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus; --------------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe 

sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020; -------------------------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a Portaria lntenninisterial do Ministério da Justiça e do Ministério da 

Saúde nº 5, de l 7 de março de 2020, que dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de 

enfrentamento da emergência em saúde pública previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020; -------------------------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO que ao Município cabe a adoção de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a disseminação da doença em seu 

território;-----------------------------------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO que o Município decretou estado de atenção, por meio do Decreto 

nº 28.909, de 13 de março de 2020, e Decreto nº 28.910, de 16 de março de 2020. ---------------

DECRETA: 

AI1. 1° Fica decretada situação de emergência no Município de Jundiaí, 

diante da necessidade de enfrentamento da pandemia decorrente da infecção humana pelo 

coronavírus (COVID-19), de importância local, regional, nacional e internacional. 
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A11. 2° O Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao 

Coronavirus - CEC, instituído pelo Decreto Municipal nº 28.909, de 13 de março de 2020, 

passa a ser disciplinado nos termos deste artigo, com a finalidade de articular as ações por todos 

os serviços de saúde, públicos e privados, do Município e promover a avaliação e execução de 

medidas que se fizerem necessárias objetivando preservar a saúde da população. 

§ 1° O Comitê será constituído pelos seguintes membros: 

I - Representantes do Poder Executivo: 

a) Gestor da Unidade de Promoção da Saúde; 

b) Diretor do Departamento de Atenção Básica à Saúde; 

e) Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde; 

d) Diretor do Departamento de Atenção Ambulatorial e Hospitalar; 

e) Gerente da Vigilância Epidemiológica; 

f) Gestor da Casa Civil; 

g) Gestor de Governo e Finanças; 

h) Gestora de Administração e Gestão de Pessoas; 

i) Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania; 

j) Gestor de Inovação e Relação com o Cidadão; 

k) Diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí; 

II - Membros convidados: 

a) Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí; 

b) Superintendente do Hospital de Caridade São Vicente de Paulo; 
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e) Superintendente do Hospital Universitário; 

d) Diretor do Hospital Regional; 

e) Diretores Clínicos dos Hospitais Privados. 

§ 2° O Comitê ficará sob a coordenação técnica do Gestor da Unidade de 

Promoção da Saúde e sob a coordenação geral do Chefe do Executivo. 

§ 3° Poderão, ainda, ser convidados· outros profissionais, gestores ou 

especialistas do setor de saúde para participar das atividades do Comitê. 

§ 4° A atuação do Comitê será em alinhamento com as diretrizes emanadas 

da Organização Mundial de Saúde, do Ministério da Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde e 

do Comitê Estadual e Nacional. 

§ 5° Compete ao Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao 

Coronm1írus: 

I - expedir diretrizes técnicas e epidemiológicas para enfrentamento local 

da pandemia reconhecida pela Organização Mundial de Saúde - OMS; 

II - padronizar um protocolo único de atendimento na rede de atenção 

básica, pré-hospitalar, bem como nos hospitais públicos e privados do Município para os casos 

suspeitos ou confirmados da doença; 

III - estabelecer medidas de prevenção no âmbito do território municipal; 

IV - compartilhar medidas de prevenção no âmbito regional; 

V - observar os casos detectados no Município; 

VI - preparar e divulgar campanhas de esclarecimento à população local; 

VII - planejar cenários e revisar sistematicamente o potencial de 

transmissão no território municipal; organizar os recursos de infraestrutura como leitos 

disponíveis e equipamentos; campanhas de imunização; articular medidas entre o setor público 
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e o privado para potencializar os resultados, disponibilizar recursos financeiros para o 

enfrentamento da emergência em saúde; 

VIII - acompanhar as medidas policêntricas para o desenvolvimento de 

medicamentos para tratamento do coronavirus e vacinas imunizantes. 

AI1. 3° Os gestores municipais e os dirigentes máximos de entidades 

autárquicas e fundacionais adotarão as providências necessárias para, no seu respectivo âmbito 

de atuação, suspender: 

I - todos os eventos públicos, incluindo a programação cultural, por tempo 

indeterminado; 

II - as aulas, no âmbito da Unidade de Gestão de Educação, por prazo 

indeterminado, sendo que, até 23 de março de 2020, a medida deverá ser adotada de forma 

gradual; 

m -as atividades nos Complexos Educacionais, Culturais e Esportivos do 

Município, no Teatro Polytheama, nas Bibliotecas Municipais e Museus, nos Parques 

Municipais e no Jardim Botânico; 

IV - a concessão de férias regulamentares e prêmio, bem como de faltas 

abonadas dos servidores da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, por tempo 

indeterminado; 

V - a concessão de férias regulamentares e prêmio, bem como de faltas 

abonadas dos ocupantes dos cargos de provimento em comissão do Município; 

VI - as atividades nos equipamentos públicos direcionadas aos idosos, 

gestantes e outros grupos de riscos reconhecidos pela Unidade de Gestão de Promoção da 

Saúde; 

VII - os cursos de capacitação realizados pelo Fundo Social de 

Solidariedade de Jundiaí, Escola de Gestão Pública, 1VTEC e demais órgãos da Administração 

Direta e Indireta; 

VIII - os atendimentos no PROCON Jundiaí, salvo casos urgentes 

relativos a área de saúde. 
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§ 1 º A suspensão das aulas prevista no inciso II deste artigo ocorrerá de 

fomia gradativa até a suspensão completa dos serviços a partir do dia 23 de março de 2020, 

mediante planejamento das ações pela Unidade de Gestão de Educação em conjunto com o 

Comité Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus, devendo ser abonadas as 

faltas escolares a partir do dia 16 de março. 

§ 2º A Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas adotará 

as providências necessárias para interromper as férias regulamentares dos servidores da 

Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e ocupantes de cargos de provimento em comissão 

de todas as Unidades, observando o disposto no art. 63 da Lei Complementar nº 499, de 22 de 

dezembro de 201 O (Estatuto do Funcionário Público). 

§ 3° Durante a vigência deste Decreto, os servidores da Unidade de Gestão 

de Promoção da Saúde não poderão usar créditos em banco de horas para compensar faltas no 

serviço. 

A11. 4° Ficam designados, obrigatoriamente, para o regime de teletrabalho, 

os servidores abaixo: 

I - com 60 (sessenta) anos ou mais de idade; 

II - gestantes; 

m -portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, 

hipertensão, desde que graves e/ou de diflcil controle, ou outras doenças, e aqueles em uso de 

medicamentos que deprinl8m o sistema imunológico; 

IV - que retomarem de viagens internacionais ou cruzeiros, ainda que no 

território nacional, a contar da data do seu reingresso no território nacional, pelo prazo de 14 

(quatorze) dias corridos; 

V - dos quais seja dependente, menor de idade, com deficiência, desde que 

atendidos os critérios da Lei Municipal nº 8.834, de 20 de setembro de 2017, 

independentemente da jornada de trabalho do servidor. 
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§ 1 º Não se aplica o regime de teletrabalho de que trata este artigo aos 

servidores da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde que se encontrarem nas condições 

previstas nos incisos I, II e III deste artigo. 

§ 2° Os servidores da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde que se 

encontrarem nas condições previstas nos incisos II e III deste artigo deverão ser remanejados 

para atividades que não comprometam sua saúde. 

§ 3° Os servidores de que trata o inciso IV deverão comprovar a sua 

situação junto à Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, por meio de envio 

da passagem ou outro documento hábil que comprove a viagem. 

A11. 5° Confinnada a infecção pelo coronavírus ou caracterizada outra 

doença, o servidor será licenciado para tratamento da própria saúde, nos termos do art . 73 e 

seguintes da Lei Complementar nº 499, de 2010 (Estatuto dos Funcionários Públicos), seguindo 

procedimento fixado pela Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, em conjunto com a 

Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas. 

A11. 6° Para os fins deste Decreto, serão considerados serviços essenciais: 

1- saúde; 

II - segurança municipal; 

m -fornecimento de água e coleta e manutenção de esgoto; 

IV - limpeza pública e manutenção da cidade; 

V - assistência social; 

VI - transporte público; 

VII - Defesa Civil. 

AI1. 7° Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações do Município, deverão seguir as diretrizes mínimas abaixo com relação ao 

atendimento: 
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I - serviços essenciais, confonne art. 6° deste Decreto - atendimento 

integral, com marcação de ponto para controle de eventuais horas extras necessárias; 

II - serviços não essenciais - atendimento com sistema de rodízio, com 

trabalho presencial no órgão ou na entidade, a ser definido por cada Unidade, com sistema de 

teletrabalho para os dias em que o servidor permanecer em casa, adotando-se as seguintes 

condições: 

a) manutenção de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das atividades 

presenciais do setor; 

b) liberação da marcação de ponto, sem a possibilidade de realização de 

horas extras; 

e) rodízio no sistema de trabalho do servidor no formato "dia sim / dia 

não"; 

d) adoção preferencial de atendimentos não presenciais, onde couber, para 

evitar o flux.o e a aglomeração de pessoas nos locais de atendin1ento e, caso seja necessário 

atendimento presencial, promover a sua realização com prévio agendamento. 

Puágl'afo único. Durante o transcorrer da situação de emergência, o 

percentual de atendimento núnimo previsto na alínea "a" poderá ser revisto, para atender 

necessidade de interesse público, pelo titular dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações do Município. 

A11. 8° A execução do teletrabalho, nas hipóteses preconizadas neste 

Decreto, sem prejuízo da observância das demais condições instituídas pelo titular do órgão da 

Administração Direta, Autarquias e Fundações e das instruções da Unidade de Gestão de 

Administração e Gestão de Pessoas, consistirá no desenvolvimento, durante o período 

submetido àquele regime, das tarefas habituais e rotineiras desenvolvidas pelo servidor, quando 

passíveis de serem realizadas de fonna não presencial, ou de cumprimento de plano de trabalho 

ou tarefas especificas, de mensuração objetiva, compatíveis com as atribuições do cargo 

ocupado pelo servidor e com o regin1e não presencial. 

Al't. 9° Mediante avaliação da chefia imediata e desde que não haja 

prejuízos para os serviços da Unidade, independentemente da data do requerimento, deverão 

ser deferidas aos servidores férias acumuladas e férias-prêmio, ou antecipadas as férias 
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programadas, com priorização para os servidores que se enquadrem nas situações do art. 4° 

deste Decreto, observadas as restrições do seu art. 3°. 

Padg1·ato único. Caso não seja possível fazer o pagamento dos 

acréscimos legais inerentes às férias regulamentares, por conta de indisponibilidade financeira 

ou orçamentária ou em razão de qualquer impossibilidade fática decorrente da situação de 

emergência, os valores serão quitados oportunamente pelo Município, em data a ser 

estabelecida, conjuntamente pelos Gestores de Governo e Finanças e Administração e Gestão 

de Pessoas. 

A11. 10. Ficam vedados, na vigência do presente Decreto: 

I - afastamentos para tratar de interesse particular; 

II - autorização para estudos ou missão de qualquer natureza; 

m -a realização de provas de concurso público da Administração Direta, 

Autarquias e Fundações; 

IV - a nomeação de novos servidores, exceto nas áreas necessárias para o 

enfrentamento da pandemia do coronavírus ou de interesse da saúde, bem como os que já estão 

em andamento, a critério da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, e em 

casos de excepcional interesse público; 

V - a cessão e transferência de servidores. 

A11. 11. As Unidades da Administração Direta, Autarquias e Fundações, 

além das medidas previstas neste Decreto, deverão adotar as seguintes providências no curso 

da emergência: 

I - adiar as reuniões, sessões e audiências que possam ser postergadas, ou 

realizá-las, caso possível, por meio remoto; 

II - restringir o acesso aos prédios municipais, observadas as 

peculiaridades dos serviços prestados, limitando o ingresso às pessoas indispensáveis à 

execução e fruição dos serviços essenciais; 
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m - disponibilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos 

interessados, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de comparecimento pessoal 

nas unidades de atendimento; 

IV - evitar escalar servidores gestantes, expostos a qualquer doença ou 

outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção 

pelo coronavírus, em postos de atendimento direto, com grande fluxo ou aglomeração de 

pessoas, caso não lhes seja aplicável o regime de teletrabalho, realocando-os para realização de 

serviços internos; 

V - suspender ou adiar, em especial em relação às pessoas inseridas no 

grupo de risco de evolução para os sintomas graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, 

o comparecimento presencial para perícias, exames, recadastramentos, provas de vida ou 

quaisquer outras providências administrativas; 

VI - manter a ventilação natural do ambiente de trabalho; 

VII - suspender as atividades de ginástica laboral, aulas e oficinas nos 

órgãos públicos; 

VIII - determinar aos gestores dos contratos: 

a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços com terceirização 

de mão de obra, empreiteiras e organizações conveniadas ou parceiras, para: 

1) recomendar a orientação e acompanhamento diário dos seus 

colaboradores, a adoção das providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e 

sanitária, e o afastamento daqueles com sintomas compatíveis ou infectados pelo coronavírus; 

2) recomendar a adoção do teletrabalho ou, quando não for possível, que 

não sejam escalados servidores gestantes, maiores de 60 (sessenta) anos, expostos a qualquer 

doença ou outra condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da 

infecção pelo coronavírus, em postos de atendimento direto, com grande fluxo ou aglomeração 

de pessoas, realocando-os para realização de serviços internos, exceto os contratos da Unidade 

de Gestão de Promoção da Saúde; 
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3) avaliar a necessidade de revisão ou suspensão total ou parcial dos 

contratos, cujos serviços são realizados nas Unidades em que tenha havido a suspensão das 

atividades; 

b) intensificar o acompanhamento e orientação, exigindo das prestadoras 

de serviço de limpeza a adoção das rotinas de asseio e desinfecção, observadas as orientações 

das autoridades de saúde e sanitária, bem como especial atenção na reposição dos insumos 

necessários; 

IX - garantir o transporte coletivo, recomendando às empresas 

concessionárias que reduzam a oferta de acordo com a demanda ajustada, preservando os 

trajetos necessários para atendimento aos serviços essenciais, como hospitais, supem1ercados, 

farmácias e bancos; 

X - dispensa de comparecimento dos estagiários dos órgãos da 

Administração Direta, Autarquias e Fundações por 30 (trinta) dias, salvo os estagiários da 

Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, atuantes na área da saúde, que poderão ser 

dispensados a critério e nas condições definidas pelos titulares dos respectivos órgãos e ente; 

XI - orientar seus servidores sobre a doença COVID-19 e das medidas 

preventivas; 

XII - proibir a circulação de crianças e demais familiares dos servidores 

nos ambientes de trabalho que possam representar risco à sua saúde, seja de infecção pelo 

coronavírus, seja dos demais riscos inerentes a esses espaços; 

XIII - restringir o funcionamento do Velório Municipal, conforme 

Regulamento a ser expedido pelo Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao 

Coronm·írus. 

Ali. 12. A Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e outras Unidades 

que atuam no enfrentamento da pandemia poderão requisitar aos demais órgãos municipais 

recursos humanos a serem alocados temporarian1ente para suprir necessidade excepcional de 

atendimento à população, sendo que a requisição deverá ser processada, quanto à sua 

viabilidade, pela Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas. 

A11. 13. Os serviços de tecnologia de infonnação e comunicação prestados 

ao Município de Jundiaí pela Companhia de Informática de Jundiaí - CIJun, sociedade de 
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economia mista, pertencente a Administração Indireta desta Municipalidade, são consideradÕs, 

para todos os fins, como essenciais. 

§ 1 º A CUun deverã garantir a continuidade dos serviços da Prefeitura de 

Jundiaí durante todo o estado de atenção jã decretado, devendo intensificar suas ações, caso 

seja agravada a condição da pandemia do COVID-19. 

§ 2° Caberá exclusivamente à CUun deliberar sobre os procedimentos 

operacionais necessários para atender às demandas das Unidades de Gestão do Município de 

Jundiaí, inclusive na disponibilização das infraestruturas relacionadas a tecnologia da 

informação e comunicação. 

§ 3° Fica facultado à CUun priorizar os seus serviços para atendimento das 

demandas oriundas da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e para os serviços essenciais. 

Al1. 14. Fica vedada a expedição de novos alvarás de autorização para 

eventos públicos e privados. 

Pal'ágrafo ímico. Os órgãos competentes adotarão as providências 

necessárias para revogação daqueles já expedidos. 

A11. 15. Fica suspenso, no período de 20 de março a 5 de abril de 2020, o 

atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais, inclusive shoppings 

centers e clubes recreativos, em funcionamento no Município de Jundiaí. 

§ 1 º Os estabelecimentos comerciais, inclusive shoppings centers, deverão 

manter fechados os acessos do público ao seu interior. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às atividades internas dos 

estabelecimentos comerciais, inclusive shoppings centers, bem como à realização de transações 

comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros instrumentos similares e os 

serviços de entrega de mercadorias (delii'ery). 

Al1. 16. A suspensão a que se refere o art. 15 deste Decreto não se aplica 

aos seguintes estabelecimentos: 

I - farmácias; 
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II - hipermercados, supermercados, mercados, feiras livres, var·f'l1~:~-~~.,+--
açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de alimentos; 

m - lojas de conveniências; 

IV - lojas de venda de alimentação para animais; 

V - distribuidores de gás; 

VI - lojas de venda de água mineral; 

VII - padarias; 

VIII - bares, restaurantes, pizzarias, lanchonetes e lojas de alimentos em 

geral; 

IX - postos de combustíveis; 

X - prestadores de serviços como lavanderias, oficinas mecânicas, 

assistências técnicas, serviços médicos, odontológicos e outros considerados de primeira 

necessidade para a população, observando-se as recomendações do CEC com relação à restrição 

de circulação e aglomeração de pessoas, para redução do risco de contaminação; 

XI - outros que vierem a ser definidos em ato conjunto expedido pelas 

Unidades de Gestão de Governo e Finanças e de Saúde. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo 

deverão adotar as seguintes medidas: 

I - intensificar as ações de limpeza; 

II - disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; 

m - divulgar informações acerca da COVID-19 e nas medidas de 

prevenção; 

IV - manter espaçamento mínimo de 1 (um) metro entre as mesas, no caso 

de bares, restaurantes, pizzarias, lanchonetes e lojas de alimentos em geral. 
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A11. 17. Fica suspenso o funcionamento, pelo prazo estipulado no art. 

deste Decreto, de casas noturnas, vedando inclusive músicas ao vivo, e demais estabelecimentos 

dedicados a realização de festas, eventos ou recepções. 

A11. 18. Caberá à Divisão de Fiscalização do Comércio, da Unidade de 

Gestão de Governo e Finanças, adotar medidas para intensificar a fiscalização do comércio em 

geral. 

A11. 19. Nos processos e expedientes administrativos, inclusive os 

disciplinares, éticos e de estágio probatório, ficam interrompidos todos os prazos 

regulamentares e legais, por 30 (trinta) dias, sem prejuízo de evenn,al prorrogação, que 

dependam de oitivas. 

A11. 20. Para o enfrentamento da situação de emergência ora declarada, 

ficam, ainda, estabelecidas as seguintes medidas: 

I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, 

hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; 

II - o procedimento de dispensa de licitação, nos termos do art. 4° da Lei 

Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e do art. 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para a aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de .importância local, regional, nacional e 

internacional, decorrente do coronavirus. 

Art. 21. Os servidores afetados pelas medidas de que tratam este Decreto 

terão seus direitos assegurados, na fonua da legislação correlata. 

Ali. 22. Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações, no âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, 

relativamente à execução deste decreto, e decidir casos omissos. 

A11. 23. O cumprimento do disposto neste Decreto não prejudica nem 

supre as medidas determinadas no âmbito da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde para 

enfrentamento do estado de emergência. 
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AI1. 24. Os outros Poderes, órgãos ou entidades autônomas e demais 

estabelecimentos que possam resultar na reunião de pessoas, deverão observar as orientações 

do Ministério da Saúde, para evitar aglomerações. 

Art. 25. As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de 

verba orçamentária própria. 

AI1. 26. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará 

enquanto durar a situação de emergência, nos termos da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 

A11. 27. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte dias do mês 

de março do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 
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DECRETOS 
DECRETO Nº 2s.sss. DE 06 DE MARÇO DE 2020 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto 
nos artigos 107 e 113, "caput" e§ 3°, da Lei Orgânica do Município de 
Jundiaí, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 11.446-

2/2018, --------

D E CRETA: 

Art. 1° Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública 
constituída da viela lindeira ao imóvel nº 112, localizada na Rua Dr. 
Tolmino Martini, Quinta das Videiras, neste Município, a MÔNICA 
GROPELO, para o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data da assinatura do Termo de Permissão de 
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, e publicado na 
Imprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

DECRETO Nº 28,918. DE 18 DE MARCO DE 2020 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o inciso 
IX do art. 72 da Lei Orgânica, artigos 2º e 4° da Lei Municipal nº 2.367, 
de 26 de setembro de 1979 e face ao que consta do Processo nº 37.627-
5/2019, -------

D E CRETA: 

Art. 1° Fica regulamentada a realização de feira livre nos condomínios 
residenciais, mediante solicitação destes e nos termos previstos neste 
Decreto. 
§ 1° Entende-se como condomínios residenciais as áreas particulares 
edificadas ou com conjunto de edificações, em conformidade com a Lei 
Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 
§ 2° Aplica-se o presente Decreto , no que couber, para realização de 
feiras livres em loteamentos fechados. 

Art. 2° Os condomínios residenciais interessados na realização de feiras 
livres em suas dependências deverão protocolar requerimento junto ao 
Departamento de Abastecimento da Unidade de Gestão de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo - UGAAT, na forma do Anexo li deste Decreto. 
§ 1° O requerimento será avaliado, ouvida a Comissão de Feiras Livres, 
objetivando verificar a viabilidade da implantação. 
§ 2° Em caso de deferimento pela UGAAT, o pedido em questão seguirá 
os trâmites constantes do art. 3° deste Decreto, conforme Anexo I deste 
Decreto. 
§ 3° Não havendo disponibilidade, o condomínio será informado e, se 
houver interesse, o mesmo poderá se cadastrar novamente em uma 
próxima oportunidade. 

Art. 3° O requerimento, a ser preenchido nos termos do Anexo li deste 
Decreto, deve ser instruído com cópia dos seguintes documentos: 
1 - instrumento jurídico que instituiu o condomínio residencial, indicando, 
se houver, o respectivo CNPJ; 
li - ata de posse do(s) representante(s) legal(is) do condomínio; 
Ili - RG e CPF do(s) representante(s) legal(is) do condomínio residencial 
ou associação de moradores; 
IV - ata de aprovação em assembleia que deliberou favoravelmente 
pela realização de feira livre nas dependências do condomínio, com a 
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assinatura dos titulares que componham ois terços) 
dos condôminos, conforme consta do art. 9° da Lei Federal nº 4.591, 
de 1964. 
V - croqui do local de realização da feira no condomínio. 
§ 1° O requerimento será avaliado e, se o pedido for deferido, o processo 
administrativo será encaminhado à Unidade de Gestão de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA para apreciação. 
§ 2° Caso a localização da feira seja dentro da área do condomínio, 
mas do lado externo deste, os autos serão enviados, posteriormente, à 
Unidade de Gestão de Mobilidade e Transportes - UGMT e à Unidade 
de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos - UGISP para que se 
proceda à semelhante avaliação quanto à instauração da atividade. 
§ 3° Sendo o pedido deferido, os interessados deverão se dirigir até à 
Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF, junto ao Balcão 
do Empreendedor, para que seja realizado o cadastramento de cada 
um dos feirantes no Cadastro Fiscal Mobiliário do Município, bem como 
comparecer à Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e 
Turismo - UGAAT, para que seja firmado Termo de Compromisso entre 
Município e condomínio, na forma do Anexo Ili deste Decreto. 

Art. 4° Somente poderão participar das feiras livres nos condomínios 
residenciais de que trata este Decreto os feirantes com inscrição no 
Cadastro Fiscal Mobiliário-CFM deste Município, sendo vedada a 
concessão de licenças para particulares ou entidades que não exerçam 
tal atividade nas feiras livres abertas no Município. 
Parágrafo único. Será devida a Taxa de Fiscalização de Ocupação e de 
Permanência em Áreas, em Vias, em Logradouros e Passeios Públicos, 
Solo e Feiras-Livres. conforme previsto nos arts. 229 e 230 e na Tabela 
V, todos da Lei Complementar Municipal nº 460, de 22 de outubro de 
2008 e alterações. 

Art . 5° A fiscafização da feira livre em condomínios residenciais se 
dará pelos Agentes de Fiscalização de Posturas Municipais lotados 
no Departamento de Abastecmento, de acordo com o previsto na Lei 
Municipal nº 2.367, de 26 de setembro de 1979 e na Lei Complementar 
Municipal nº 460, de 2008. 

Art . 6° A organização e o funcionamento das feiras livres de que trata 
este Decreto far-se-á de acordo com as normas estabelecidas pela Lei 
nº 2.367, de 1979. 

§ 1 ° Será admibda a redução das dimensões das unidades comerciais, 
tais como bancas, trailers ou similares, de acordo com as peculiaridades 
locais dos condomínios residenciais interessados e a disponibilidade de 
espaço para a instalação da feira. 
§ 2.0 Os condomínios residenciais atendidos nos termos deste Decreto 
deverão autorizar o tivre acesso dos Agentes de Fiscalização de Posturas 
Municipais, devidamente identificados pela Administração, para os fins 
de organização e fiscalização de feiras livres, conforme o previsto no art. 
5° deste Decreto. 

Art. 7° As despesas com energia elétrica, locação de banheiros químicos, 
limpeza do local ou outras necessárias à realização das feiras livres de 
que trata este Decreto poderão ser acordadas entre os feirantes e os 
representantes dos condomínios residenciais interessados, estas não 
serão de responsabilidade da Administração. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRAALVAREZ 
Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, e publicado 
na Imprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 
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ANEXOI 

Fluxograma ele tramitação ela solicitação 

Condomínio solicita a 
inscrição para Feira em 

suas dependências 

Indeferido 

r 

"-

Deferido · 

UOPUMA 

UOMT (caso se trate 
· de área externa) ' : 

Indeferido 

\ 

,,.. Deferido · 

UGISP ( caso se trate 
de área externa) 

Deferido 

UGAAT 
(Comissão de Feira) 

Feirantes se cadastram via 
Balcão do Empreendedor 

1 
Feira Licenciada para desenvolvimento das atividades 

. 

f\s LJC,OJ 

.... 

~ 
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Anexo II 

Formulário de solicitação para realização de Feira Livre em áreas particulares -
Condomínio Residencial 

Dados do Condo111i11io: 

Razão Social: 
Endereço: Nº 
Bairro: Cep.: 
Telefone ( ) CNPJ: 

Dados do Síndico ou Represe11tante da Associação de Moradores : 

Nome: 
RG: CPF: 
Telefone ( ) - ( ) 

Feirantes: 
Tamanho das 

Nome Unidades Comerciais Produto Haverá manipulação (largura x comercializado 
comprimento) 

( ) Sim ( )Não 
( ) Sim ( )Não 
( ) Sim ( )Não 
( ) Sim ( )Não 
( ) Sim ( )Não 

( ) Sim ( )Não 
( ) Sim ( )Não 
( ) Sim ( )Não 
( ) Sim ( )Não 
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ADMINISTRA ÃO 
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br - LINK "COMPRA ABERTA" (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2020 
OBJETO Fornecimento de suco integral de laranja, suco misto de goiaba 
e maça e outros, sob Sistema de Registro de Preços, a serem entregues 
em 149 (cento e quarenta e nove) Unidades Escolares. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www. 
jundiai.sp.gov.br - link "Licitações/Compra Aberta -Acesso ao Sistema -
Pregão Eletrônico - Consultar Pregão Eletrônico", até às 09:30 horas do 
dia 07 de abril de 2.020. 
Pregoeiro (a) responsável: ERIKA MELATO FRARE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2020 
OBJETO: Fornecimento de luva de procedimento em vinil, sem amido, 
sob o Sistema de Registro de Preços. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www. 
jundiai.sp.gov.br - link "Licitações/Compra Aberta -Acesso ao Sistema -
Pregão Eletrônico - Consultar Pregão Eletrônico", até às 09:00 horas do 
dia 02 de abril de 2.020. 
Pregoeiro (a) responsável : LEONARDO FERNANDES RELA. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA INTEGRA: wwwjundiaisp .gov. 
br (entrar no link "Licitações/Compra Aberta" - Consulta de Licitações 
- Pregão Eletrônico - Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) -

~átis, ou no Paço Municipal "Nova Jundiaí'", Departamento de Compras 
9:'.overnamentais - 4° andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 

mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas. 

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
Diretor do Departamento de Compras Governamentais 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO - Pregão 
Eletrõnlco nº 072/2020 - Fornecimento de luva em látex para 
procedimento, sob Sistema de Registro de Preços. 
Processo Administrativo nº 6.272-5. 
1- Ficam alterados os valores de referência de todos os itens, constantes 
do "caput" do Edital e do site "Compra Aberta", conforme abaixo: 

Item Descrição Valor 
Máximo 

Aceitável 

01 
LUVA DE LATEX PARÃ PR OCEDIMENTO, 

R$ 37,83 
TAMANHO MEDIO - Cota Princio ai 

01 
LUVA DE LATEX PARA PR OCÉDIMENTO, 

R$ 37,83 
TAMANHO MEDIO - Cota Reserv ada 

02 
LUVA DE LATEX PARA PR OCEDIMENTO, 

R$ 32,81 
TAMANHO PEQUENO - Cota Pri nci 1 

02 
LUVA DE LATEX PARA PR OCEDIMENTO, 

R$ 32,81 
TAMANHO PEQUENO - Cota Re servada 

03 
LUVA DE LATEX PARA PR OCEDIMENTO, 

R$ 37,46 
TAMANHO GRANDE - Cota Princ i ai 

03 
LUVA DE LATEX PARA PR OCEDIMENTO, 

R$ 37,46 
TAMANHO GRANDE - Cota Rese rvada 

04 LUVA DE LATEX PARA PR OCEDIMENTO, 
R$ 37,95 

TAMANHO EXTRA PEQUENO- C ota Princi ai 

04 
LUVA DE LATEX PARA PR OCEDIMENTO, 

R$ 37,95 
TAMANHO EXTRA PEQUENO - Cota Reservada 

li - Em virtude da alteração acima, ficam reabertos os prazos inicialmente 
estabelecidos de acordo com a seguinte programação: 
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA INTEGRA: www.jundiai. 
sp.gov.br (entrar no link "Licitações/Compra Aberta" - Consulta 
de Licitações - Pregão Eletrõnlco - Consultar Pregão Eletrõnlco 
- Editais/Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal "Nova Jundial", 
Departamento de Compras Governamentais - 4° andar, de 2• a 6" 
feira, das 09:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 
(dez reais); 
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www. 
jundiai.sp.gov.br - link "Licitações/Compra Aberta - Acesso ao Sistema 
- Pregão Eletrônico - Consultar Pregão Eletrônico", até o horário da 
abertura, que dar-se-á no dia 08 de abril de 2020, às 09:00 horas. 
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: LEONARDO FERNANDES RELA 
- SESSÃO DE LANCES: o inicio da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas. 
Ili - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 072/20, de 12 de março de 2020. 
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Jundial, em 19 de março de 2.020. 
(ALEXANDRE CASTRO NUNES) 

Diretor do Departamento de Compras Governamentais -------
E~ RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA 

DIVISÃO DE COMPRAS 

Convite nº 010/2020 
Processo nº 2.806-4/2020 
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Infraestrutura "r'~:,,;,-::--
Públicos. 
Objeto: Prestação de serviços de emissão de laudos de caracterização 
vegetal de áreas públicas e indivíduos isolados - UGISP. 

Face o que consta os autos, resolvemos: 

1 - DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo pelos motivos 
que seguem: 

- QUALY SERVICE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME: por 
desatender ao item 4. do Anexo I do Edital, deixando de apresentar os 
documentos exigidos; 

- JOSÉ DE JESUS CARVALHO JARDINAGEM - ME: por desatender 
ao item 4. do Anexo I do Edital, deixando de apresentar os documentos 
exigidos e não atender o item 5.2.2. do Edital, deixando de apresentar a 
declaração solicitada ; 

- FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI : por não atender ao 
item 4.1. do Anexo Ido Edital, deixando de apresentar as exigências à 
comprovação de capacidade técnica operacional. 

li - CLASSIFICAR a proposta da empresa abaixo, por atender às 
exigências do Edital: 

1° AGROAMBIENTAL JARDINAGEM E PAISAGISMO LTDA EPP- R$ 
172.260,00. 

Ili - ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa AGROAMBIENTAL 
JARDINAGEM E PAISAGISMO LTDA EPP, por ofertar o menor valor 
total e atender as exigências do Edital. 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS 

Processo nº 2.813-0/2020 
Convite nº 011/2020 
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação. 
Objeto : Material de pintura. 

Face o que consta os autos, resolvemos: 

1- DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo pelos motivos 
que seguem: 
- OI BLASIO E CIA LTDA ME: por não atender as características exigidas, 
no tocante a base do produto ofertado, que é a base vegetal, enquanto 
que o exigido é a base de solvente (item 05) e por não atender as 
características exigidas , a base da marca ofertada é PVC, ao contrário 
do exigido em Edital (item 06); 
- ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS LTDA: por ter apresentado uma 
imagem ilustrativa do produto e não apresentou a "FISPQ" exigida 
para esse material , portanto informamos que não foi possível concluir 
a análise da marca ofertada, por não apresentar todos os requisitos 
exigidos, conforme Anexo 1, cláusula 1.b (item 04) e por apresentar uma 
ficha técnica do material sem a referência da marca ofertada, deixando 
de atender a cláusula 1.b do Anexo I do Edital (item 08); 
- FAJOL COMER. DE TINTAS, VERNIZ E AS PINTURAS: pela marca 
ofertada não atender às caracterlsticas exigidas, no tocante ao tempo 
da secagem (item 06); 
- SHOW ENERGY ENGENHARIA L TDA ME: pela marca ofertada não 
atender às características exigidas, no tocante ao tempo da secagem 
(item 06); 

li - ADJUDICAR a proposta das empresas abaixo, por atenderem às 
exigências do Edital: 
- DI BLASIO E CIA LTDA ME: Itens 01 , 02, 04, 07 e 10; 
- INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA EPP: itens 03, 06, 08 
e 09; 
- SHOW ENERGY ENGENHARIA L TOA ME: item 05. 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS 

Convite nº 017/2020 
Processo nº 4.397-2/2020 
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
Objeto: Aquisição de calçado de segurança impermeável. 
Face ao que consta dos autos, resolvemos: 
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1 - DESCLASSIFICAR a proposta das empresas RONEI CARDOSO 
DOS ANJOS, PAULA GONÇALVES DA SILVA ME, ROCHA E PIGOZZO 
MAN. E INST. DEAR COND. LTDA, VICENTE ELOI DOS SANTOS ME E 
R LASSI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, por não apresentar o devido 
catálogo/ficha técnica ou outro elemento que comprove o atendimento 
ao objeto, consoante ao item 1 do anexo 1 - alínea b; 

li - ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa ROSELI DANTAS 
DA SILVA DO PRADO - EPP, por atender as exigências do Edital e 
ofertar o menor preço. 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS 

Processo nº 5.231-2/2020 
Convite nº 024/2020 
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Esporte e Lazer. 
Objeto: Compra de material para manutenção da piscina do Complexo 
Esportivo Dr. Nicolino de Luca. 

Face o que consta os autos, resolvemos: 
1 - ADJUDICAR a proposta das empresas abaixo, por atenderem às 
exigências do Edital: 
- JR COMÉRCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI EPP: Itens 01 e 03; 
- OI BLASIO E CIA LTDA ME: Itens 02, 04, 06, 07, 08 e 09; 
- SUTCA PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA L TOA ME: Item 
05. 

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONVITE OBRAS Nº 001/2020 - Execução de levantamento 
planimétrico para desenvolvimento de projeto as built e ensaios 
tecnológicos em vias municipais. 
Processo Administrativo nº 1.369-4/2020. 
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e; 
Considerando a análise técnica da Unidade de Gestão de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, às fls. 229/231 ; 

RESOLVE: 

1 - DESCLASSIFICAR a empresa JUNDBASE ENGENHARIA LTDA, 
pois deixou de atender o disposto no Edital, no que tange as cláusulas: 
4.3.5.1. (Prova de inscrição ou registro em nome da licitante junto 
ao ~REA e/ou CAU, no prazo da validade), 4.3.5.3. (Relação dos 
equipamentos, acompanhada de declaração da licitante) e 4.3.5.4. 
(Relação da equipe técnica que ficará responsável pela execução dos 
serviços objeto deste certame) . 
li - CLASSIFICAR as empresas abaixo: 

EMPRESA PROPOSTA 

1° LEWALE ENGENHARIA LTDA 

20 RITZ SONDAGEM E PERFURAÇ ES 
LTDA 

R$ 319.840 00 

R$ 323.000,00 

- ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa LEWALE 
ENGENHARIA LTDA, por apresentar o menor preço e atender às 
exigências do Edital. 
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias uteis para interposição de 
recursos, a contar da data de publicação. 

Jundiaí, 18 de março de 2020. 
EMILY SCAPINELLI VAZ 

Presidente da CMHJL 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 331/19 - Fornecimento de mudas (ipê 
branco, ipê amarelo e outros), para utilização em praças, parques e 
avenidas do Município de Jundiaí, sob o Sistema de Registro de Preços. 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme. 
Processo Administrativo nº 33.259-1/19. 

- JOSE DOMICIO FERREIRA 34762973149: Itens 01 (R$ 217,00/pç), 
02 (R$ 203,00/pç), 05 (R$ 194,00/pç), 06 (R$ 39,00/pç), 16 (R$ 199,00/ 
pç), 17 (R$ 85,00/pç), 18 (R$ 190,00/pç) e 21 (R$ 205,00/pç), - cotas 
principais e reservadas. 

- SÉRGIO FUNKE ME: Itens 03 (R$ 1,42/pç), 04 (R$ 1,45/pç), 07 (R$ 
1, 16/pç), 08 (R$ 12,00/pç), 10 (R$ 1,22/pç), 12 (R$ 0,81/pç), 13 (R$ 1,50/ 
pç), 19 (R$ 1,65/pç) e 23 (R$ 1,25/pç)- cotas principais e reservadas. 

~ jundiai.sp.gov.br 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura 

e Serviços Públicos 

UGEL, em 17 de março de 2020. 

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO a Toma a 0 

024/19, para construção de cobertura e vestiários da arquibancada da 
piscina olímpica - CECE Nicolino De Lucca, situada na Rua Rodrigues 
Soares De Oliveira s/nº - Bairro Anhangabaú, nesta cidade, destinada 
à Unidade de Gestão de Esportes e Lazer, de acordo com o processo 
administrativo nº 28.400-8/2019, à empresa abaixo: 

- HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA ............ .. .... . 
................................................ R$1.411.766,54 

(LUIZ ANTONIO TRIENTINI) 
Gestor da Unidade de Gestão Esportes e Lazer 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

CONVITE Nº 014/2020-Aquisição de máscara cirúrgica tripla, destinado 
à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
Processo Administrativo nº 4.083-8/2020 
A Chefe da Divisão de Compras, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
- REVOGAR o Convite supramencionado, pelas razões demonstradas 
nos aulos, às fls. 39. 
Fica concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para a apresentação de 
recursos, confonne disposto no artigo 109, §6°, da Lei nº 8.666/93. 

Jundial, 19 de março de 2020. 
EMILY SCAPINELLI VAZ 

Chefe da Divisão de Compras 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Processo nº. 6.674-412020 
Dispensa de Llcltaçio nº 09/2020 

1 - Objeto: aquisição do medicamento (sunitinibe maleato 
12,5mg), para alteração de dosagem, em atendimento a mandados 
judiciais, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde. 

li - Contratadas: Onco Prod Distribuidora de Produtos 
Hospitalares e Oncológicos Lida . 

111- Fundamento Legal : Artigos 24, inciso IV, c/c artigo 26, da Lei 
Federal nº 8666/93. 

rv - Valor Global: R$ 32.906,16 (trinta e dois mil, novecentos e 
seis reais e dezesseis centavos). 

V - Prazo de entrega: até 10 (dez) dias 

VI - Justificativa: 

A aquisição do medicamento (sunitinibe maleato 12,5mg) é necessária 
por se tratar de alteração de dosagem conforme consta do comunicado nº 
244/15 da SMNJ/PJ, onde deve ocorrer automática alteração da ordem 
judicial, sem que haja nova ação judicial, visto se tratar de situação que 
exige pronto atendimento sob pena de prejuízo à saúde da paciente. 

A contratação por meio de Dispensa de Licitação encontra justificativa 
por não ter sido possível alcançar êxito na aquisição do medicamento 
mediante procedimento licitatório (Convite nº 13/2020), cujo item se 
caracterizou deserto e em razão da dificuldade em receber propostas 
de fornecedores que concedam o desconto CAP, ou seja, obedecendo 
a resolução CMED nº. 04/06, torna-se inviável a espera de novo 
processamento do certame, diante da urgência que o caso requer. 

A escolha do fornecedor deu-se em razão do prazo de entrega ser menor 
em relação a outra empresa em empate, e o atendimento a resolução 
CMED, conforme tabelas às fls.10, e o preço apresentar-se compatível 
com a prática do gênero e se revela vantajoso, conforme pesquisa 
documentada nos autos do processo administrativo em epígrafe 

(Marco Antonio Viscaino) 
Diretor do Depto. Financeiro 

UGPS, em 19 de março de 2020. 

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor do Depto. Financeiro, 
constante dos autos. 
Publique-se o respectivo Extrato. 

(Tiago Texera) 
Gestor da Unidade de Promoção de Saúde n 
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Processo nº 06.824-3120 
Dispensa de Licitação nº 011120 

1 - Objeto: Aquisição de máscara cirúrgica descartável, com 
elástico, da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 
li - Contratada: Borrachas Jundiaí Ltda (CNPJ: 64.694.383/0001-
28) 
111- Fundamento Legal: Artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020, c/c 
artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93. 
IV• Valor Global: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais). 
V • Prazo: imediato 
VI • Justificativa: 
A aquisição de máscara cirúrgica descartável é necessária devido à 
pandemia do vírus COVID-19 no presente momento, a qual o município 
adota medidas preventivas de contágio e transmissão. 
A disseminação do vírus COVID-19 no município é iminente, segundo 
dados do Ministério da Saúde e a aquisição do material Máscara 
Cirúrgica é altamente necessária para uso entre os profissionais de 
saúde e munícipes que apresentam quadro suspeito ou confirmado. 
A contratação por meio de Dispensa de Licitação encontra justificativa na 
Lei nº 13979, de 06/02/2020, conforme publicação no Diário Oficial da, 
onde o artigo 4° prevê "( ... )a dispensa de licitação para aquisição de 
bens, serviços e Insumos de saúde destinados ao enfrentamento 
da emergência de saúde pública de lmpor1'ncla Internacional 
decorrente do coronavlrus de que trata esta /e/. " 

AA escolha do fornecedor BORRACHAS JUNOIAÍ L TOA deu-se pelo fato 
Wde ter sido o único a responder ao pedido de cotação, dentre todos os 

diversos fornecedores cadastrados e outros fornecedores e fabricantes 
de descartáveis na região, al iado ao fato da urgência para a aquisição 
do material. 
O preço encontra-se compatível com a prática do mercado, conforme 
pesquisa documentada nos autos do processo administrativo em 
epígrafe e, ainda, vantajoso considerando-se a iminência de aumento 
dos valores de mercado, conforme manifestação de fabricante juntada 
aos autos. 

MARCO ANTONIO V ISCAI NO 
Diretor do Oepto. Financeiro 

UGPS,19 de março de 2.020. 

Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de Finanças, constante 
dos autos. 
Publique-se o respectivo Extrato. 

TIAGO TEXERA 
Gestor da Promoção de Saúde 

EXTRATO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA AiA: JOFEGE - PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCAO LTDA. PROCESSO Nº 38136-6/2019. ASSINATURA: 

a8/03/2020. OBJETO: Fom~cimento futuro ~ PRESTAÇÃO DE 
.ERVIÇO DE MANUTENÇAO DE VIAS PUBLICAS, RECICLA. 

VALOR(ES): ltem(ns): 1 - RÉCICLAGEM DE CAMADA DE BASE COM 
ESPUMA DE ASFALTO E-INCORPORAÇÃO DO REVESTIMENTO 
A BASE, COM ADIÇÃO DE AGREGADO-RECICLADO E CIMENTO 
PORTLAND(ATÉ 20,0 CM).·· R$ 69.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL.2 
• RECICLAGEM DE CAMADA DE BASE COM ADIÇÃO DE CIMENTO 
PORTLAND-E AGREGADO RECICLADO COM INCORPORAÇÃO 
DO REVESTIMENTO A-BASE (ATÉ 30,0 CM)- - R$ 25.0000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL.3 - CAMADA DE REVESTIMENTO EM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL-SIMPLES(TSS).· - R$ 9.5000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL.4 - CAMADA DE REVESTIMENTO EM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO-(TST) ATÉ 1,5 CM.- - R$ 14.0000 
POR M2 • COTA PRINCIPAL.5 - CAMADA DE REVESTIMENTO EM 
MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO.- - R$ 20.6000 POR M2 - COTA 
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 418/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 4 . 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
CONTRATO Nº 075/20. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: AFZ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA. 
PROCESSO: nº 25.809-3/19. ASSINATURA: 19/03/20. VALOR 
GLOBAL ESTIMADO:R$ 1.524.900,74. OBJETO: EXECUÇÃO DE 
OBRA DE DRENAGEM, NAS RUAS BOM JESUS DE PIRAPORA 
COM A PEDRO MASSAGARDI, BOM JESUS DE PIRAPORA ENTRE 
AS NELLA PETRONI E JOSÉ BEDENDO E PASCHOAL GUZZO -
JARDIM MESSINA, NESTA CIDADE. MODALIDADE: TOMADA DE 
PRECO nº 13/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 18 DE JUNHO DE 2020. 
Proponentes: 05. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
TERMO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato 
Nº 033/19, celebrado com fundamento no art. 65, 1, "b" e§ 1ºe art. 57, § 1°, 

~ jundial.sp.gov.br 

~~~nllH~. MUNICIPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: LEWALE ENGENHARIA-PROJETOS 
E CONSTRUCOES LTDA.EPP. PROCESSO: nº 28.825-8/18. 
ASSINATURA: 11/03/20. VALOR : R$ 41 .802,94. OBJETO: EXECUÇÃO 
DE LEVANTAMENTOS PLANIAL TIMÉTRICOS, PERIMÉTRICO$ E 
CADASTRAIS, EM DIVERSAS RUAS(ESPECIFICADAS CONFORME 
ANEXO) NO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. MODALIDADE: CONVITE
OBRAS nº 8/18. ASSUNTO: Acréscimo ao objeto do contrato e 
prorrogado por 242 dias. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 9309/2020 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA VALOR TOTAL R$ 336,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL 
C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 695/2020. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 9313/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: MASPE ELETRODOMESTICOS EIRELI EPP 
VALOR TOTAL R$ 3840,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO 
INDUSTRIAL - UGMT DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA 
DIRETA Nº 69712020. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 931412020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: TECNOCLIN ELETRONICA LTDA-EPP VALOR 
TOTAL R$ 220,00 OBJETO: AQUISIÇÃO PÇS EQUIP MÉDICOS E 
HOSPIJ - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAUDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 
(ART2 INC. 1)RES. INAMPS 273191 LM.4230/93 BANCO DO BRASIL 
C/C 58 041-4 COMPRA DIRETA Nº 699/2020. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 9315/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ) CONTRATADA: MANA GESTAO DE TERC E SERV DE MAN 
PRED LTDA ME VALOR TOTAL R$ 2499,50 OBJETO: PS LIMPEZA 
DEPENDÊNCIAS EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 COMPRA DIRETA Nº 690/2020. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO NO 9316/2020 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ) . CONTRATADA: MANA GESTAO DE TERC E SERV DE MAN 
PRED LTDA ME VALOR TOTAL R$ 2499,50 OBJETO: PS LIMPEZA 
DEPENDÊNCIAS EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-
6 COMPRA DIRETA NO 690/2020. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 9326/2020 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: IRMAOS GELLI & CIA. LTDA. VALOR TOTAL 
R$ 920,00 OBJETO: REVELAÇÃO DE FOTOS - UGADS DESTINADO 
UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, 
CONVENIO: FNAS/MDS/BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA 
COMPRA DIRETA Nº 701/2020. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 9327/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: IRMAOS GELLI & CIA. L TDA. VALOR TOTAL R$ 
400,00 OBJETO: REVELAÇÃO DE FOTOS- UGADS DESTINADO UNID. 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: 
MOS/BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE COMPRA DIRETA Nº 701/2020. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 9346/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
VALOR TOTAL R$ 15191,36 OBJETO: PS MANUTENÇÃO DE 
ELEVADOR - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1 )RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO 
DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 778/2020. 

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 9347/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
VALOR TOTAL R$ 766,28 OBJETO: PS MANUTENÇÃO DE ELEVADOR 
- uç;Ps DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAUDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 
(ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL 
C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 778/2020. 
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CESTÃO DE PESSOAS . . . . . . . . . ... 
EDITAL Nº 91, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

C O N S I D E R A N D O a promulgação da Lei Complementar nº 
566/2015, que alterou a Lei Complementar nº 511/2012 (Estatuto do 
Magistério), para criar o Adicional de Formação Acadêmica, 

F A Z S A B E R que nos termos do artigo 127º da Lei Complementar 
499/2010, fica concedido, a partir de MARÇO/2020, o benefício a 
seguinte servidora: 

ADICIONAL DE FORMAÇÃO ACAD~MICA (5%) 
Código Nome 
26046.01 ALEXANDRE LUIS DA SILVA 
23818.01 CLAUDIA DE FREITAS SANTOS 
27943.01 ESTER ELIANE OSORIO 
17531.01 MARCIA CRISTINA DE SOUZA BUENO 
10290.01 MARGARETE APARECIDA SOARES 
17793.01 PATRICIA PEREIRA DA SILVA 
23123.01 TAMIRES MARIA DA SILVA 

aPara que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
wserá publicado na Imprensa Oficial do Municfpio e afllCéldo no local de 

costume. 

ROSEMARY AP. GHIRALOI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas aos dezessete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte. 

PPS(PIYISÃO PE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

PORTARIA Nº 432, DE 18 OE MARÇO OE 2020. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
Prefeitura do Município de Jundiaf, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei Municipal nº 8.948, de 27 de abril de 2018. ----- - - - -------
---------------·-·----

R E S O L V E conceder férias-pr6mio aos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 

JllâOnforme art. 65, da Lei Complementar nº 49912010, na forma a 
~gulr discriminada. 

Processo : Nome " x ''"'" 1 Inicio 
25.293-
0/2019 JOAO EGIDIO GOMES 11/03/2020 
30.753- ISABEL APARECIDA GESQUI 
6/2019 GERALDO 16/03/2020 
7.556-
6/2017 LEANDRO BALCANELLI 23/03/2020 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas 

' Término ·· 

10/04/2020 

15/04/2020 

22/04/2020 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos dezoito dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte. 

PORTARIA Nº 433, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve revogar, a pedido, as férias-prêmio concedidas à servidora 
ROSANA BONARETI YAMAMOTO, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica 1, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
no período de 31 de março de 2020 a 30 de abril de 2020, publicada 
na Portaria nº 332, de 27 de fevereiro de 2020, conforme consta no 
Processo nº 21 .415-9/2016. 

PORTARIA Nº 434, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve revogar, a pedido, as férias-prêmio concedidas ao servidor 
ELIEL BENTO ALENCAR, ocupante do cargo de Eletricista, pertencente 

~ jundial.sp.gov.br 

ao quadro de pessoal estatutário, no p ~ rço de 2020 a 
22 de abril de 2020, publicada na Portaria nº 332, de 27 de fevereiro de 
2020, conforme consta no Processo nº 12.218-4/2018. 

PORTARIA Nº 436, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve conceder à servidora MARIANA ROBERTA CORREA DE 
LIMA, Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença 
para tratamento de saúde de pessoa da família, com remuneração, 
pelo período de 08 (oito) dias, nos termos no art. 79, § 2º, da Lei 
Complementar nº 499/2010 e suas alterações, retroagindo seus efeitos 
a 21 de fevereiro de 2020. 

PORTARIA Nº 437, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve conceder à servidora ELIANE SILVA GOMES, Agente de 
Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, com remuneração, 
pelo período de 16 (dezesseis) dias, nos termos no art. 79, § 2º, da Lei 
Complementar nº 499/2010 e suas alterações, retroagindo seus efeitos 
a 13 de fevereiro de 2020. 

PORTARIA Nº 438, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve conceder à servidora SIMONE SOUZA VENINI, Agente de 
Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, com 
remuneração, pelo período de 11 (onze) dias, nos termos no art. 79, 
§ 2° , da Lei Complementar nº 499/2010 e suas alterações, retroagindo 
seus efeitos a 10 de março de 2020. 

PORTARIA Nº 439, OE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve conceder ao servidor MARIO APARECIDO RODRIGUES 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Pintor, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, ficença para tratamento de saúde, pelo período 
de 40 (quarenta) dias, conforme consta no processo nº 27.868-7/2019, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2020. 

PORTARIA Nº 440, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve conceder ao servidor CLEITON JOSE GONÇALVES DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Guarda Municipal, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo 
período de 30 (trinta) dias, conforme consta no processo nº 3.625-
7/2020, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2020. 

PORTARIA Nº 441, OE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve conceder à servidora DANIELA APARECIDA PICOLOTTO 
MACHADO, ocupante do cargo de Cozinheira, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo período 
de 25 (vinte e cinco) a partir de 01 de janeiro de 2020 e 30 (trinta) dias 
a partir de 11 de fevereiro de 2020, conforme consta no processo nº 
37.059-1/2019. 

PORTARIA Nº 442, OE 18 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve conceder à servidora DANIELE ALESSANDRA RAMIRO, 
ocupante do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo 
período de 30 (trinta) dias, conforme consta no processo nº 610-2/2020, 
retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2020. 

PORTARIA N. 0 443, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve exonerar, a pedido, a servidora JULIE ANNE ALVES DE 
OLIVEIRA, do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 01 de abril de 2020. 

PORTARIA N. 0 444, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve exonerar, a pedido, o servidor WILLIAM DANILO GARCIA, do 
cargo de Professor de Educação Básica 11, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2020. 

PORTARIA N. 0 445, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve conceder à servidora DENISE PINTO DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Jornalista, pertencente ao quadro de pessoal celelista, 
licença para tratamento de saúde, pelo período de 42 (quarenta e dois) 
dias, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de 2020. 

PORTARIA N. 0 446, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve retificar, a pedido, a Portaria nº 202, de 03 de fevereiro de 2020, 
que concedeu licença para tratamento de pessoa da família, à servidora 
MARISA SACONI, Professor de Educação Básica 1, para o período de 
23 (vinte e três) dias, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020. 

PORTARIA N. 0 447, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve exonerar, a pedido, a servidora MARISA SACONI, do cargo 
de Professor de Educação Básica 1, pertencente ao quadro de pessoal 
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estatutário, retroagindo seus efeitos a 05 de março de 2020. 

PORTARIA N. 0 448, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve exonerar, a pedido, o servidor FERNANDO SIQUEIRA KEL, do 
cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, a partir 
de 01 de abril de 2020. 

PORTARIA N. 0 449, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve exonerar, a pedido, a servidora SILVIA CRISTINA SABATEL, 
do cargo de Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 13 de março de 2020. 

PORTARIA Nº 450, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve tornar insubsistente a Portaria nº 379, de 04 de março de 2020, 
que nomeou DALVA DE MORAES SANTOS, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 673/2019. 

PORTARIA Nº 451, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve tornar insubsistente a Portaria nº 380, de 04 de março de 
2020, que nomeou CRISTIANE DE MATOS, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 

aie 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
9:<lnforme a sequência autorizadora nº 678/2019. 

PORTARIA Nº 452, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Resolve tornar insubsistente a Portaria nº 381 , de 04 de março de 2020, 
que nomeou FABIANA PAULINO DA SILVA, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica 1, junto a Unidade de Gestão Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 682/2019. 

CASA CIVIL 
EXTRATO 

Republicado por contém incorreções. 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 31/2018, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAi e a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
TERAPÊUTICAAMARATI. 
PROCESSO: nº 33.343-5/2018 
OBJETO: "Dá-se ao presente aditivo o valor estimativo total de R$ 
199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais), cabendo 
ao MUNICIPIO o repasse mensal conforme descrito no cronograma de 
desembolso, às fls. 379, do Processo Administrativo. 
Paráwafo Primeiro - Para o custeio das despesas previstas, fica 

4
tonzado o transporte do saldo remanescente do exercício anterior no 
lorde 31 .000,00 (trinta e um mil reais) , para ser utilizado no exercício 

e 2020 e 2021 . 
Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes do presente Aditivo 
financiadas com recursos públicos correrão à conta da dotação nº 
15.01.08.244.199.2106.33503900, fonte de recurso própria O." 

ASSINATURA: 16 de março de 2020. 

IPRE UN 
2° ADENDO CONTRATUAL 

Contrato: 02/2018 
Contratante: Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-lPREJUN 
Contratada: ltaú Unibanco S/A 
Processo: 31.145-8/2017 
Assinatura: 28/02/2020 
Valor Global: R$ 232.767,36 (duzentos e trinta e dois mil setecentos e 
sessenta e sete reais e trinta e seis centavos). ' 
Objeto: Serviços de custódia qualificada e controladoria de títulos e 
valores mobiliários 
Modalidade: Pregão Presencial nº 02/2017 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

EXTRATO DE EMPENHO 
Empenho: 163/2020 
Contratante: Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-lPREJUN 
Contratada: ltaú Unibanco S/A 
Processo: 31.145-8/2017 
Objeto: Serviços de custódia qualificada e controladoria de títulos e 
valores mobiliários 
Modalidade: Pregão Presencial nº 02/2017 

~ jundial.sp.gov.br 

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO 
Diretor Presidente 

Contratante: DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: VEC ENGENHARIA E GESTÃO LTDA. 
Contrato nº 016/2020, assinado em 26/02/2020, Pro esso DAE nº 
435/2020. 
Objeto: Elaboração de projetos executivos complementares específicos 
para equipamentos dos parques infantis, na área de proteção ambiental, 
extensão do atual Parque da Cidade, no município de Jundiaí/SP. 
Valor: R$ 97.250,00. 
Prazo: 30 DIAS 
Classificação dos recursos: 9.3.1.0070 - Diretoria de Mananciais (DIM). 

17/03/2020 
Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

Extrato de Contrato 
Dispensa Obra nº 022/2019 

Contratante: DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO 
Contratada: RAVI ENGENHARIA EIRELI. 
Contrato nº 012/2020, assinado em 19/02/2020, Processo DAE nº 
5.725/2019. 
Objeto : Elaboração de projetos estruturais e de fundações das estações 
elevatórias de esgotos: "Parque Centenário I e Novo Horizonte", no 
município de JundiaUSP. 
\Allor: R$ 39.000,00. 
Prazo: 60 DIAS 
Classificação dos recursos : 8 .6 .1.27 - Gerência de Tratamento de 
Esgoto (GTE) / Diretoria de Operações (DOP). 

17/03/2020 
Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

Pregio Presencial 001/2020 
Homologação 

O Díretor Adminislrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão Presencial 
nº 001/2020, para aquisição de tubos pead ocre corrugados DEN110 
x 6,00m, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 
16/03/2020: "Homologo a adjudicação do objeto deste certame à licitante 
vencedora INFRA CAMP COMÉRCIO DE TUBOS, CONEXÕES E 
VÁLVULAS EIRELI, pelo valor total de R$ 147.136,50 segundo o critério 
de menor preço por item". 

18/03/2019 
Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

Extrato da Apostllamento 

Licitação: Pregão Presencial nº 054/18 - Processo nº 5.337/2018 -
Contrato nº 00312019 
Contratante: DAE S/A-ÁGUA E ESGOTO 
Contralada: AUDAC SERVIÇOS ESPEC. DE ATEND. AO CLIENTES.A. 
Apostilamento aprovado em 02/03/2020 (fls. 594 do processo adm. 
5.337 /2019) 
Objeto: Prestação de serviços de relacionamento com o cidadão, no 
atendimento e registro de informações e problemas com a rede de água e 
coleta de esgotos, com a disponibilização de todos os recursos humanos 
necessários à sua operacionalização na Central de Relacionamento com 
o Cliente (CALL CENTER), com atendimento em turnos, compreendendo 
24 horas, por 7 dias por semana. 
Apostilamento que se faz ao contrato nº 003/2019 para reajuste em 
3,3668% (INPC dez/18 a nov/19 sobre o valor base de R$ 810.000,00. 

Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

Pregão Presencial 003/2020 
Homologação 

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão Presencial 
nº 003/2020, para aquisição de tubos e conexões hidráulicas em PVC 
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 17/03/2020; 
"Homologo a adjudicação do objeto deste certame às licitantes 
vencedoras INFRA-CAMP COMÉRCIO DE TUBOS, CONEXÕES E 
VÁLVULAS EIRELI, pelo valor total de R$ 5.443,00 referente aos itens 1, 
3, 4, 5 e 6 e ASPERBRÁS TUBOS E CONEXÕES LTDA, pelo valor total 
de R$ 64.100,00 referente aos itens 2 e 7. 

18/03/2019 
Armando Mietto Junior 
Diretor Administrativo 

Assinado Digitalmente~ 
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O Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde do município de Jundiaf - Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Decreto Municipal nº 28.910, de 16 de março de 2020, 
que trata de medidas temporárias e emergências de prevenção de 
contágio pelo COVID-19, 

FAZ SABER que estão CANCELADAS as eleições dos Conselhos 
Gestores dos Serviços de Saúde abaixo: 

o 20/03/2020 - UBS Morada das Vinhas 
D 08/04/2020 - UBS Colônia 
o 16/04/2020 - UBS Corrupira 
D 29/04/2020 - UBS Tamoio 
D 29/05/2020 - CEREST 

Faz saber ainda que ficam sem validade os Editais nºs 04/2020, 06/2020, 
07/2020, 08/2020 e 09/2020. 

Em tempo oportuno serão agendadas novas datas de eleição. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital , que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 

- Município de Jundial. 

Jundiaf, 18 de março de 2020_ 
TIAGO TEXERA 

Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente do 
COMUS 

NOTA TÉCNICA CEREST DE 20/03/2020 

Nota Técnica do Centro de Referfncla em Saúde do Trabalhador 
(CEREST) de Jundiai sobre recomendações aos trabalhadores, 
empresas, empregadores, sindicatos patronais e profissionais 
no que tange às medidas para conter a disseminação da doença 
COVID-19. 

Considerando a declaração de pandemia pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS); 
Considerando que a situação demanda o emprego de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos , danos e agravos à saúde 
pública; 
Considerando as recomendações da OMS, Ministério da Saúde, 
Secretaria de Estado e Unidade de Gestão de Promoção de Saúde 
(UGPS) de Jundiaí sobre as medidas de prevenção e controle de 
infecção pelo novo coronavírus (COVID-19); 

aconsiderando NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 02/2020 - PGT/ 
9CODEMAT/CONAP Nota Técnica para a atuação dos membros do 

Ministério Público do Trabalho em face da declaração de pandemia da 
doença infecciosa (COVID 19) do novo coronavírus, declarada pela 
Organização Mundial de Saúde - OMS; 
É necessário ressaltar o papel de toda a sociedade no esforço conjunto 
de conter a disseminação da doença (COVID-19). Cabe relembrar que 
no Brasil a Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080/90 prevê que a saúde 
é direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício (art. 2º, caput). Deixa 
claro, também, que o dever do Estado "não exclui o das pessoas, da 
família. das empresas e da sociedade" (§ 2º). 
Dado contexto, deve-se ressaltar que o trabalho é um determinante 
social (art. 3° da Lei nº 8.080/90) que deve ser considerado em toda a 
política nacional de enfrentamento da COVIO-19, conforme orientações 
do Ministério da Saúde, Anvisa e Organização Mundial de Saúde. 
Frente ao exposto, o Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 
(CEREST) de Jundiaí recomenda que sejam observadas as seguintes 
medidas gerais por todos os trabalhadores: 

1- Realizar frequente lavagem das mãos com água e sabão, até altura 
do punho, ou higienizar com álcool em gel 70% (na impossibilidade de 
realizar a lavagem das mãos); 
2- Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e boca com lenço de papel ou com 
o braço (região do cotovelo), e não com as mãos; 
3- Evite tocar olhos, nariz e boca com as mão não lavadas. Ao tocar, 
lave sempre as mãos como já Indicado; 
4- Mantenha uma distância mínima de cerca de 2 metros de qualquer 
pessoa que esteja tossindo ou espirrando; 
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~-•1-_11·1• Evite abraços, beijos e apertos de mã 
amigável, sem contato físico; ------~ 
6- Higienize com frequência o celular e brinquedos ou outros objetos 
de uso frequente; 
7- Não compartilhe objetos de uso pessoal, como talheres, toalhas, 
pratos e copos; 
8- Evite aglomerações e mantenha os ambientes limpos e ventilados; 
9- Se estiver doente, evite contato físico com outra pessoa, 
principalmente idosos e doentes crônicos e fique em casa até melhorar. 

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) de 
Jundiaí recomenda aos empregadores, sindicatos patronais e sindicatos 
profissionais medidas de segurança que devem ser adotadas nas 
empresas, como: 

1- Fornecer lavatórios com água, sabão e papel toalha (descartável); 
2- Fornecer sanitizantes (álcool 70% ou outros adequados à atividade); 
3- Adotar medidas que impliquem em alterações na rotina de trabalho, 
como política de flexibilidade de jornada quando os serviços de transporte, 
creches, escolas, dentre outros, não estejam em funcionamento regular 
e quando comunicados por autoridades; 
4- Estabelecer política de flexibilidade de jornada para que os 
trabalhadores atendam familiares doentes ou em situação de 
vulnerabilidade à infecção pelo coronavírus e para que obedeçam a 
quarentena e demais orientações dos serviços de saúde; 
5- Não permitir a circulação de crianças e demais familiares dos 
trabaR1adores nos ambientes de trabalho; 
6- Seguir os planos de contingência recomendados pelas autoridades 
locais em casos de epidemia, tais como: permitir a ausência no trabalho, 
organizar o processo de trabaff1o para aumentar a distância entre as 
pessoas e reduzir a força de trabalho necessária, permitir a realização 
de trabaR1os a distancia, bem como reuniões virtuais; 
7- Adotar outras medidas recomendadas visando à proteção dos 
grupos vulneráveis e mitigando a transmissão comunitária, conforme 
orientações dos órgãos competentes; 
8- Advertir os gestores dos contratos de prestação de serviços, quando 
houver serviços terceirizados, quanto à responsabilidade da empresa 
contratada em adotar todos os meios necessários para conscientizar 
e prevenir seus trabalhadores acerca dos riscos do contágio do novo 
coronavlrus e da obrigação de comunicação para empresa contratante 
(e aos órgãos competentes) quando do diagnóstico de trabalhador com 
a doença {COVIO-19); 
9- Negociar acordos e/ou instrumentos coletivos de trabalho prevendo 
flexibilização de horários , especialmente para os trabalhadores que 
integrem grupos vulneráveis, o abono de faltas sem a apresentação 
de atestado médico àqueles que apresentarem sintomas sugestivos da 
COVID-19, entre outras medidas necessárias para conter a transmissão 
da doença; 
10- Adolescentes estagiários, aprendizes e empregados devem ser 
afastados do trabalho por tel'J1)o indeterminado e de imediato, sem 
prejuízo da remuneração integral . 

Considerações finais: 
1- Devido desabastecimento de álcool gel 70% no mercado, orientar à 
lavagem das mãos conforme já orientado; 
2- Recomendamos que as consultas e os exames eletivos ocupacionais 
dos trabalhadores sejam temporariamente adiados; 
3- Recomendamos que não haja demissões ou contratações de 
trabalhadores nos próximos 60 dias; 
4- As consultas eletivas deste CEREST estão temporariamente 
suspensas e os pacientes que já estão agendados serão contatados e 
devidamente orientados. 
5- As medidas de segurança têm sido atualizadas com frequência , 
motivo pelo qual este documento deve ser acompanhado da atualização 
de todos os órgãos competentes, através de seus canais oficiais, a 
saber: Organização Mundial de Saúde (OMS), Ministério da Saúde (MS), 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Unidade de Gestão 
e Promoção de Saúde (UGPS) de Jundiaí. 

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, por meio de sua 
gerência e equipe técnica coloca-se à disposição para esclarecimento 
de dúvidas ou situações que não tenham sido abordadas na referida 
Nota Técnica. 

Dra. Mareia Pereira Dobarro Facci. 
Médica - Gerente Cerest 

Divisão de Vigilância Sanitária em Saúde do Trabalhador 

Assinado OigltalmenteJ:) 
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YESTIBULAR/2020 -12• CHAMADA-VAGAS REMANESCENTES 
DE ACORDO COM os EDITAIS FMJ-00212020 E oosI2020. 

- 02 (dois) candidatos (até a 369ª classificação). 
- MATRICULA: 19 e 20 de março de 2020. 
- HORÁRIO: das 09 às 15 horas 
- DOCUMENTOS:1) Certidão de nascimento ou casamento -1 (uma) 
cópia autenticada; 
2) Cédula de identidade - 1 (uma) cópia autenticada; 
3) Título de eleitor - 1 (uma) cópia autenticada; 
4) Certificado militar (se do sexo masculino)- 1 (uma) cópia 
autenticada; 
5) CPF - Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal - 1 (uma) 
cópia autenticada; 
6) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente - 2 (duas) 
cópias autenticadas; 
7) Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente - 2 (duas) cópias 
autenticadas; 
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação - 1 (uma) cópia; 
9) Comprovante de endereço - 1 (uma) cópia; 
10) Fotografias recentes 3x4 cm - 06 (seis). 
-TAXA: R$ 19.119,00 (dezenove mil cento e dezenove reais) .; 
-ATENÇÃO: Conforme o Edital FMJ-002/2020, de 10/01/2020, no ato da 
matrícula, será firmado contrato de Prestação de Serviços Educacionais 
entre a Faculdade e o aluno, juntamente com o seu responsável 
financeiro. Na impossibilidade da presença do candidato ou do 

aresponsável financeiro, será necessária a apresentação de procuração 
~m firma reconhecida do candidato e do seu responsável financeiro. 

O contrato fará parte Integrante do processo de matrfcula . A matrícula 
só terá validade após o deferimento do requerimento pelo Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiai. 

NOME RG. 
Ana Carolina Claudino Massaro 52.443.818-3 
lsabela Oliveira Reis 36.372.335-3 

Jundiaí, 18 de março de 2020. 
PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 

Diretor 

PORTARIA FMJ- 032/2020, de 19/03/2020 

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Licitação 
Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 10/2020, de 
16/03/2020, Processo nº 27/2020; 

RESOLVE 
rtigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
REGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 04/2020, referente a 
quisição de equipamentos de informática para compor urna rede no 

Ambulatório de Especialidades da Faculdade de Medicina de Jundiaí, 
sendo auxiliado pela Equipe composta dos seguintes membros: JOSÉ 
CARLOS TRESMONDI, MARCELO GOZZO, RÉGIS MARCELO 
BRESCANSIN RIBEIRO e MARIA EDUARDA CAPALBO M. STORCH. 
Dará suporte técnico CASSIANO GAINO. 
Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do 
mês de março de dois mil e vinte (19/03/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e 
vinte (19/03/2020).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR 
Secretário Executivo 

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI 

EDITAL Nº 10/2020, de 16 de março de 2020. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 04/2020 ÓRGÃO: Faculdade de Medicina de Jundiaí. OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos de Informática para compor uma rede no 
Ambulatório de Especialidades da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA INTEGRA: o edital na íntegra, com 
todos os seus anexos, encontra-se disponível no Portal de Compras do 
Governo Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br - ou poderá 
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ser retirado na Faculdade de Medicina de Jundiaí, Departamento de 
Compras, de 2• a 6ª feira (exceto feriados e pontos facultativos), das 
09:00 às 11 :00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, até o dia 01 de abril de 
2020, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais). ABERTURA DA 
SESSÃO: 09:30 horas do dia 02 de abrll de 2020. 

PROF. DR. EDMIRAMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 011/2020, de 18/03/2020 

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, 

01. FAZ. SABER que estarão abertas no Setor de Protocolo da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 250, V. Arens, Jundiaí
SP, no período de 20 de março a 04 de maio de 2020, no horário das 
09 às 11 e das 14 às 17 horas, Inscrições ao Concurso Públlco de 
provas e títulos para preenchimento de 02 (duas) vagas, na categoria 
de PROFESSOR AUXILIAR, com carga horária mínima de 20 {vinte) 
horas de atividade por semana, a serem cumpridas de forma horizontal, 
sob o regime estatutário com base na Lei Municipal Complementar nº 
499 de 22/12/2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Jundiaí, no Departamento de PEDIATRIA da Faculdade de Medicina 
de Jundiaf. 
02. O candidato dassificado e admitido no quadro docente da Faculdade 
poderá ser enquadrado na categoria equivalente ao Título de que for 
portador, se houver vaga no quadro de docentes, de acordo com as 
categorias definidas nas Leis Municipais nº 7.831, de 03/4/2012 e nº 
8.892, de 20/12/2017 . Seguem registrados abaixo os valores em Reais 
do salário base mensal e benefícios, para cada categoria, relativos ao 
mês de março de 2020: 

SALÁIUO 
Aux.TRANSP. Aux. 

CATeGOIUA 
BASE 

(EM PECÚNIA) ALIMENTAÇÃO 
(CARTÃO\ 

Prof. AUXILIAR 3.143 72 368 00 665 00 
Prof. AsslSTENTE 4.056 98 368 00 665 00 
Prof. ADJUNTO 5.272 22 368 00 665 00 
Prof. AssoCIAOO 6.070 58 368 00 665 00 

A carga horária será cumprida no sentido horizontal, de acordo com 
as necessidades didáticas do Departamento de Pediatria, em todos os 
locais em que a Faculdade mantenha atividades de ensino, assistência , 
pesquisa e extensão, induindo eventuais Ligas e Colegiados da 
Instituição, na área de Pediatria. 
03. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a ser 
fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor no Setor de Protocolo, 
e será acompanhado dos documentos descritos no item 05 abaixo, 
bem como de dedaração assinada pelo candidato, sob pena de 
responsabilidade , de que preenche as condições fixadas neste Edital e 
de que tem conhecimento do Regulamento que rege o concurso público 
para admissão de Professores Auxiliares da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí. 
04, Os candidatos aprovados no concurso e que no momento da 
admissão não possuírem o título de Mestre, terão prazo de três anos 
(correspondente ao período de estágio probatório) para apresentação do 
mesmo, sob pena de demissão sumária. 
05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências, no ato 
da inscrição: 
5.1. ser brasileiro ou estrangeiro com situação regularizada no país; 
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais, através de 
declaração do TSE, que pode ser obtida on fine; 
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino; 
5.4. apresentar cédula de identidade original; 
5.5. possuir idoneidade moral a ser comprovada mediante declaração de 
dois professores universitários; 
5.6. não registrar antecedentes criminais; 
5.7. possuir diploma de graduação em Medicina e estar inscrito no 
CREMESP; 
5.8. possuir título de Residência Médica/Especialização em Pediatria, 
expedido por instituição reconhecida; 
5.9. apresentar curriculum vitae LATTES atualizado (link de acesso 
na PLATAFORMA LATTES), destacando as atividades profissionais 
e científicas que tenha exercido e que se relacione com a área que 
pretende lecionar, ora em concurso, em 06 (seis) exemplares impressos 
de igual teor, de acordo com modelo anexo Ili deste edital; 
5.1 O. ter como comprovar os trabalhos publicados, os títulos e demais 
documentos referidos no curriculum vitae; 
5.11 . a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por procurador 
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legalmente constituído, não se aceitando inscrições condicionais ou por 
via postal; 
5.12. pagar taxa de inscrição equivalente a 15% do salário mínimo 
vigente no Estado de São Paulo, no valor de R$ 149,70 (cento e quarenta 
e nove reais e setenta centavos); 
5.13. a efetivação da inscrição no presente concurso somente será 
deferida se o interessado atender a todas as exigências deste Edital. 
Caso a inscrição seja indeferida, por não satisfazer as exigências do 
edital, não haverá devolução da taxa paga. 

06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICl~NCIA. 
6.1 . O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo 1 - DAS ATRIBUIÇÕES, 
são compatíveis com a deficiência de que é portador. 
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades especiais 
deverá especificar no ato da inscrição o tipo de deficiência que apresenta, 
observado o disposto no artigo 4° do Decreto Federal nº 3.298, de 
20.12.99, apresentando relatório médico atestando a espécie, o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 
prova. 
6.3. O candidato que não declarar ser portador de necessidades especiais 
no ato da inscrição, não será considerado portador de necessidades 

peciais, prescrevendo-lhe qualquer direito ao concurso para alegação 
deficiência. 

4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina 
especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos 
e legislação aplicável à espécie , e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social. 
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão de candidato da lista específica de portadores de necessidades 
especiais. 
6.6. Uma pericia médica será realizada a cargo da Faculdade de 
Medicina de Jundial para verificação da compatibilidade da deficiência 
com o exercício das atribuições da função. 
6.7. Quando a pericia concluir pela inaptidão do candidato , desde que 
requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos, contados da data da 
publicação do resultado do respectivo exame, nomear-se-á junta médica 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo 
interessado. 
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no 
prazo de 5 dias corridos, contados da data da publicação do resultado 
do respectivo exame. 
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, 
nos termos da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 
6.1 O. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão divulgados os 
Editais de Habilitação Final e Classificação (geral e especial), das quais 
serão excluídos os portadores de necessidades especiais considerados 

aaptos na inspeção médica. 
... DA BANCA EXAMINADORA. 

7.1. A Banca Examinadora será composta por três membros titulares e 
dois suplentes, com título mínimo de Doutor, de preferência na área de 
Pediatria ou área afim. Dois devem ser de outras Instituições de ensino 
e um desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por indicação 
do respectivo Departamento desta Faculdade. Um dos suplentes será de 
outra Instituição de ensino. A referida Banca fará a seleção apresentando 
a classificação final dos candidatos. 
7.2. Ao final do período de inscrições, os nomes dos membros da Banca 
Examinadora serão indicados para aprovação ao Departamento de 
Pediatria, com a exigência de entrega da DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE CONFLITO DE INTERESSE por parte dos indicados para esta 
mesma Banca Examinadora, de acordo com modelo fornecido pela 
Faculdade. 
7.3. Os componentes da Banca Examinadora indicados pelo 
Departamento de Pediatria serão nomeados pela Diretoria da 
Faculdade, preferencialmente após homologação do Conselho Técnico 
Administrativo desta Faculdade. 
7.4. A Banca Examinadora poderá obter outros elementos informativos 
sobre a vida pregressa e idoneidade moral dos candidatos junto a quem 
os possa fornecer, inclusive convocando os próprios candidatos para 
serem ouvidos e entrevistados, assegurando, caso a caso, a tramitação 
reservada dessas atividades. Após regular procedimento, poderá a 
Banca Examinadora decidir, motivada mente, pela exclusão de candidato. 
7.5. A Banca Examinadora e todos quantos envolvidos na realização do 
presente concurso, zelarão pela inviolabilidade das provas e pelo sigilo 
dos respectivos trabalhos. 
7.6. A Banca Examinadora deverá apresentar relatório sobre todos os 
procedimentos realizados, bem como apontar eventuais dificuldades 
encontradas no decorrer do concurso. 
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08. DA SELEÇÃO 
8.1. Encerradas as inscnçoes, a admissibilidade do candidatos 
será efetivada com a verificação do cumprimento dos pré-requisitos 
estabelecidos neste edital. Esta verificação será realizada pelo 
Coordenador do Departamento de Pediatria e pela Secretaria Executiva 
da Faculdade e constituirá a primeira fase do concurso. 
8.2. A segunda fase do concurso será composta por prova teórico-prática, 
para avaliação de conhecimentos e de habilidades dos candidatos. 
Para obter aprovação nessa fase e poder participar da próxima fase do 
concurso, os candidatos deverão obter nota mínima igual a 6,0 (seis), 
numa escala de O (zero) a 10 (dez). Serão eliminados do concurso os 
candidatos que não obtiverem essa nota mlnima. 
8.3. A terceira fase do concurso será composta por uma Prova Didática, 
constando de uma aula expositiva em nível de graduação. Para obter 
aprovação nessa fase e poder participar da próxima fase do concurso, 
os candidatos deverão obter nota mínima igual a 6,0 (seis), numa escala 
de O (zero) a 10 (dez). Serão eliminados do concurso os candidatos que 
não obtiverem essa nota mlnima. 
8.4. A quarta e última fase do concurso será composta pela Avaliação 
dos curriculum vitae dos candidatos aprovados nas fases anteriores. As 
notas de currlculo também variarão numa escala de O (zero) a 10 (dez). 

09. DAS PROVAS E DA ANALISE DE CURRICULO 
9.1. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
9.1.1. As provas serão marcadas pela Banca Examinadora e as datas e 
horários comunicados por edital a ser publicado no site da Faculdade e 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, com antecedência mlnima 
de 05 (cinco) dias úteis. 
9.1.2 . Não serão admitidos para as provas os candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o início das mesmas. 
9.1.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em locais 
e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, sob quaisquer 
alegações. 
9.1 .4. O tema da aula expositiva da prova didática deverá ser sorteado 
por Comissão de dois membros docentes do Departamento de Pediatria 
e de um representante da Secretaria Executiva, na presença não 
obrigatória dos candidatos, visando a transparência do con~urso e o 
registro de 24 (vinte e quatro) horas antes da data da referida prova, 
entre os 10 (dez) temas constantes do Anexo li deste edital. Na hipótese 
da ausência dos candidatos, estes serão comunicados sobre o resultado 
do sorteio pela Secretaria Executiva, por e-mail, imediatamente após 
o sorteio. Na avaliação dessa prova serão utilizados os parâmetros de 
ancoragem constantes do Anexo IV deste edital. 
9.1.5. Os candidatos deverão apresentar uma aula expositiva, em nível 
de graduação, entre 40 e 50 minutos de duração. 
9.1 .6. A prova teórico-prática será aplicada no mesmo dia do concurso, 
a partir do sorteio de um tema, exduindo o sorteado previamente para 
a prova didática, dentre os nove temas restantes dos que constam do 
Anexo li deste edital. O sorteio será realizado no início dos períodos 
das provas, na presença de representante oficial da Faculdade, de 
representante do Departamento de Pediatria e dos candidatos. 
9.2. DA ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE 
9.2 .1. A avaliação do curriculum vitae dos candidatos será feita pela 
Banca Examinadora em sessão privada, baseada nos parâmetros 
estabelecidos no Anexo Ili deste edital. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO FINAL 
10.1 . Cada membro da Banca Examinadora avaliará de modo 
independente as provas dos candidatos, seguindo os critérios 
previamente estabelecidos neste edital e atribuirá uma nota de O (zero) 
a 10 (dez), com no máximo uma casa decimal, que será somada às 
demais para obtenção de médias ponderadas. 
10.2. Cada média ponderada obtida, oriunda de cada prova, será 
multiplicada pelo respectivo peso e se constituirá em NOTA DA PROVA. 
10.3. Tendo em vista a necessidade de uma avaliação objetiva e isenta 
das atividades curriculares dos candidatos, os currículos deverão ser 
analisados de acordo com os critérios abaixo estabelecidos: 
1. Títulos acadêmicos; 
li. Experiência acadêmica e assistencial; 
Ili. Produção científica e literária; 
IV. Atividades de extensão universitária; 
V. Experiência em gestão nos últimos 10 anos. 
10.4. O julgamento do Curriculum vitae se dará da seguinte forma: Cada 
membro da Banca Examinadora avaliará o currículo de cada candidato, 
de modo independente, seguindo os critérios e a tabela de pontuação 
estabelecidos no Anexo Ili deste edital. A pontuação obtida pelos 
candidatos de cada membro da Banca Examinadora serão somados 
para obtenção da média ponderada, que multiplicada pelo respectivo 
peso se constituirá na NOTA do Curriculum vitae. 
10.5. DOS PESOS DAS PROVAS 
1. A Prova Teórico-prática terá peso 4 (quatro); (J 
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FACULDADE DE MEDICINA DE UNDIAI 
li. A Prova Didática terá peso 3 (três); 
Ili. O Curriculum vitae terá peso 3 (três). 
10.6. A NOTA FINAL de cada candidato será calculada a partir da 
somatória das NOTAS DAS PROVAS e do CURRICULUM VITAE, 
multiplicadas pelos respectivos pesos. 
10.7. Serão aprovados e classificados no concurso os candidatos que 
obtiverem NOTA FINAL igual ou superior a 7 (sete). 
10.8. O não comparecimento a uma das provas excluirá automaticamente 
o candidato. 
10.9. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, seja 
qual for o motivo o alegado. 
10.1 O. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela 
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação, respeitado o 
número de vagas constantes deste Edital. 

11. DO DESEMPATE. 
11.1. Em caso de empate na nota final entre os candidatos, para 
desempate serão utilizados, na sequência, os seguintes critérios: 
11.1.1. Maior média na análise do currículo; 
11 .1.2. Maior média na Prova Didática; 
11.1.3. Maior Número de filhos; 
11.1.4. Maior Idade. 

12. DOS RECURSOS. 
Serão admitidos recursos, devidamente protocolados ao Diretor da 

4culdade, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da 
blicação dos eventos do concurso na Imprensa Oficial do Município 

e Jundiaí. 
12.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao indeferimento do requerimento da inscrição; 
b) à aplicação das provas; 
c) ao resultado das provas; 
d) ao resultado final do concurso. 
12.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 
estipulado na cláusula abaixo e não serão acertos os recursos interpostos 
a evento diverso das hipóteses acima. 
12.3. O prazo para interposição de recurso é de 02 (dois) dias úteis 
contados da publicação, na Imprensa Oficial do Município, do evento a 
ser objeto de recurso. 
12.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
12.5. O diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaf constitui a única 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 
12.6. Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeita a Banca Examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste 
Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, 
incoerente ou os intempestivos. 
2.7. As respostas de todos os recursos , quer procedentes ou 
procedentes serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos 

scritos no Concurso por meio da publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 

13. DO ENCERRAMENTO. 
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS. 
14.1. Os candidatos convocados deverão atender, obrigatoriamente, aos 
procedimentos administrativos desta Faculdade e serem considerados 
aptos para a função, para serem empossados no respectivo cargo. 
14.2. Os candidatos poderão ter vista, por cópia, de suas provas, no 
curso do prazo recursai, consoante o disposto neste edital. 
14.3. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados 
a partir da publicação de sua homologação pela diretoria da Faculdade, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Faculdade. 
14.4. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital, em tempo 
e forma estabelecidos, acarretará automática eliminação do candidato, 
independente da fase do concurso. 
14.5. O candidato classificado e convocado para ingresso no quadro 
docente desta Faculdade poderá declinar do seu direito de ingresso, 
permanecendo em último lugar na ordem de classificação, podendo 
ser reconvocado no prazo de validade do concurso, obedecida a nova 
ordem de classificação. 
14.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da Faculdade. 

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será publicado 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, sendo afixado no local de costume no prédio da 
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Faculdade, bem como seu resumo encaminhado para divulgação pelos 
órgãos de imprensa locais. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundlal, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mll e vinte (18I03I2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 01112020, de 1810312020 
ANEXO 1 

ATR1eu1ções do Cargo de Professor Auxiliar da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí. 

Descrição Sumária: 
· Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades, em 
observação aos objetivos de ensino da FMJ, através de metodologia 
específica para cada caso, visando preparar o aluno para uma formação 
geral na área médica, analisar a classe como grupo e individualmente, 
reunir-se com seu superior imediato, mediato e alunos, visando à 
sincronia e transparência das atividades. 

Descrição Detalhada: 
Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina em 

conformiôade com o Projeto Pedagógico do Curso; 
· Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com os 
demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de Ensino da 
disciplina e sua carga horária; 
• Utifizar metodologia condizente com a disciplina, buscando atualização 
permanente; 

Observar a obrigatoriedade de frequência e pontualidade às atividades 
didáticas; 
· Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à 
comuniôade; 
· Registrar, em diário de classe, a frequência dos alunos em sua 
disciplina; 
• Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento 
escolar dos alunos; 
· Enviar à Seção Acadêmica as frequências, as notas das provas 
parciais e dos exames de sua disciplina, conforme prazos previstos; 
· Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo aos prazos 
previstos; 
· Participar de comissões e ativiôades para as quais for convocado ou 
eleito; 

Participar da vida acadêmica da Instituição; 
· Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ ou na 
legislação vigente. 

Atualizar-se constantemente, através da participação em congressos, 
palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros meios; 
· Participar da elaboração e execução de projetos de pesquisa, 
objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ; 
· Votar e ser votado para as diferentes representações do seu 
departamento, participar de reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 
a que pertencer e de comissões para as quais for designado; 
· Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e 
equipamentos que utiliza; 
· Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento 
estabelecidos pela Instituição; 
· Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiai, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18I03I2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 01112020, de 1810312020 
ANEXO li 

Lista de pontos para provas teórico-prática e didática do Concurso 
Público para o cargo de Professor AUXILIAR do Departamento de 
PEDIATRIA da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

ORDEM TEMAS 
01. lmunizacões Ativa e Passiva. 
02. Aleitamento Materno. 
03. Doencas Diarreicas Acudas e Desidratacão. 
04. Doencas Resoiratórias da Crianca e do Adolescente. 
05. Crescimento e Desenvolvimento. 
06. Reanimacão Neonatal. 
07. Arboviroses em Pediatria. 
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Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiai, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18/03/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 011/2020, de 18/03/2020 
ANEXO Ili 

Quesitos a serem avaliados e respectiva pontuação no JULGAMENTO 
DO CURRICULUM VITAE dos candidatos ao concurso público para 
PROFESSOR AUXILIAR do Departamento de PEDIATRIA da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí. 

1.-TiTUL0S Máximo de 1º 2° 
ACADêMIC0S Pontos Membro Membro 

3° Membro 

1. Graduação 

a) Área 0,75 

b) Área afim 0,5 
2. Especialização 
ou Residência 
édica) 

a) Área com título 0,75 
b) Área sem título 0,5 
c Área afim 025 
3. Mestrado 

a) Área 0,75 

b)Área afim 0,5 

4. Doutorado 

a) Área 1,0 

b) Área afim 0,5 

5. Livre Docência 

a) Área 1,0 
b) Área afim 0,5 

6. Pós-Doutorado 

a) Área 1,0 
b) Área afim 0,5 
MÁXIMO DE 3,0 
PONTOS 

NOTAMéDIA 

. •EXPERlêNCIA Máximo 
1º 2° 3º ACADêMICAI!! de 

Membro Membro Membro ASSISTENCIAL Pontos 
1. Atividade de Ensino 
de Gradua ão. 
a) Tempo de 
Ex erlência 
~ 7 anos completos 1,5 
de 3 a 6 anos 1,25 

1 a 2 anos 1,0 
2. Atividade na Pós-
Graduação/Residência 
Médica / Assistencial. 
a)Tempode 
Ex erlêncla 
~ 6 anos completos 1,5 
de 3 a 5 anos 1,25 
1 a 2 anos 1,0 
MÁXIMO DE PONTOS 3,0 
NOTA MÉDIA 

111.-PRODUÇiO 
CIENTÍFICA E 
LITERÁRIA 

Máximo 1° 2° 3° 
de Pontos Membro Membro Membro 

~ jundiai.sp.gov.br 

1. Trabalhos Apre-
sentados em Con-
gressos/Eventos 
Científicos nos 
últimos 5 anos 
a) Nacionais 

5 ou mais 0,25 

3a4 0,15 

1 a 2 0,1 

b) Internacionais 

5 ou mais 0,5 

3a4 0,25 

1 a 2 0,15 
2. Trabalhos Publi-
cados em Periódi-
cos nos últ. 5 anos 
a) Nacionais 

3 ou mais 0,5 

1a2 0,25 

b) Internacionais 

3 ou mais 0,75 

1a2 0,5 
3. Produção Uterá-
ria nos últ 10 anos 
a) Livros Publica-

1,0 
doa 1 ou mais 
b) Capftulos de 
Livros 
3 ou mais 0,5 

1a2 0,25 
C) 
Desenvolvimento 
de material 
didático nos últ. 10 
anos 
3 ou mais 0,5 
1 a 2 0,25 
MÁXIMO DI!! 2,0 
PONTOS 
NOTAMl!DIA 

IV.-ATIYIDADeS Mhlmo 
DI!! ExTl!!NS.i0 de 
UNIVl!!ftSITÁIUA Pontos 
1. Cursos á 
Comunidade . 
ãH'aci fitador/ 0,4 
Palestrante (O 1/cursol 
b) Participante/ 

0,2 
Ouvinte /O OS/curso\ 
2. Outras Atividades 
de Extensão. 
a) Coordenador/ 
Organi-zador (O, 1/ 0,4 
curso) 
b) Participante/Ouvinte 

0,2 
(O OS/curso l 
3. Atividades Extra 
Curriculares 
a) Representação 

0,3 discente/ docente 
b) Monitorias/Organi-
zação de eventos 0,2 
científicos 
c) Preceptoria 0,3 
MÁXIMO DE PONTOS 1,0 
NOTA MÉDIA 

V. EXPERIENCIA 
EM GESTÃO Máximo de 
NOS ÚLTIMOS 10 Pontos 
ANOS 
1) DiretorNice ou 

0,75 eauivalente 
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1º 2° 3º 
Membro Membro Membro 

1º 2° 3º 
Membro Membro Membro 
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2) Coordenador/ 
0,50 

Vice 
3) Participação em 

0,25 
Coleaiados 
4) Participação em 

0,15 
Comissões 
5) Participação 
em gestão de 

0,25 
Sociedades de 
Esoecialidades 
6) Participação 
em Eventos de 
Educação Médica 0,25 
e/ou Educação em 
Saúde 
MÁXIMO DE 

1,0 
PONTOS 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundlal, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18/03/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 011/2020, de 18/03/2020 
ANEXO IV 

Parâmetros de ancoragem para PROVA DIDÁTICA do concurso púb~co 
para o Cargo de PROFESSOR AUXILIAR do Departamento de 
PEDIATRIA da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

ESTRUTURA DO 
Máximo 

1º 2" 3º 
PLANO DE AULA 

de 
Membro Membro Membro 

Pontos 
1. Introdução o.o -0 ,4 

2.0bjetivos o.o -0,4 

3.Conteúdo o.o -0,4 

4. Metodologia 0,0- 0,3 

5. Recursos 0,0- 0,2 

6.Avaliação 0,0- 0,2 

7. Referências 0,0- 0,1 
SUBTOTAL 

2,0 
lnontuacão máxima\ 
CONTEÚDO 

1.Domlnio do tema 0,0 - 1,5 -
2. Contextualização 0,0- O,~ 

•-· - ·•~•• M~ 

3.Sequência lógica 0,0 - 0 ,4 
.Linguagem 
dequada ao nível de 0,0 - 0,7 

1araduacão 
SUBTOTAL 

3,0 
ltoontuacão máxima\ 
PROCEDIMENTOS 
METODOLÓGICOS 
1. Metodologia 
adequa-da à 

0,0- 0,5 
consecução dos 
obietivos 
2.Utilização adequada 

0,0- 0,5 
dos recursos 
3.Sincronia da 
Apre-sentação e 0,0- 0,5 
Exolanacão 
4. Utilização adequada 

0,0- 0,5 
do temoo 
SUBTOTAL 

2,0 
l(oontuacão máxima\ 
EXPOSITOR 
1.Postura na 

0,0-1,2 conducão da aula 
2. Interação 0,0- 0,5 

3. Fluência verbal 0,0 - 0,7 

4.Dicção 0,0- 0,6 
SUBTOTAL 

3,0 
loontuacão máxima\ 

~ jundiai.sp.gov.br 

NOTA PA PROVA 
DIDÁTICA - NPD 
Média Aritmética das 
Notas dos Membros 
multiplicada pelo 
PESO 

10,0 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundlaí, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18/03/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 012/2020, de 18/03/2020 

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundial, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, 

01. FAZ. SABER que estarão abertas no Setor de Protocolo da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 250, V. Arens, Jundiaí
SP, no periodo de 20 de março a 04 de maio de 2020, no horário das 
09 às 11 e das 14 às 17 horas, inscrições ao Concurso Público de 
provas e títulos para preenchimento de 01 (uma) vaga, na categoria de 
PROFESSOR AUXILIAR, com carga horária mínima de 20 (vinte) 
horas de atividade por semana, a serem cumpridas de forma horizontal, 
sob o regime estatutário com base na Lei Municipal Complementar nº 
499 de 22/12/2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jundial, na Disciplina de MEDICINA DO TRABALHO, do Departamento 
de Saúde Coletiva da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
02. O candidato dassiflcado e admitido no quadro docente da Faculdade 
poderá ser enquadrado na categoria equivalente ao Título de que for 
portador, se houver vaga no quadro de docentes, de acordo com as 
categorias definidas nas Leis Municipais nº 7.831 , de 03/4/2012 e nº 
8.892, de 20/12/2017 . Seguem registrados abaixo os valores em Reais 
do salário base mensal e benefícios, para cada categoria, relativos ao 
mês de março de 2020: 

SALÁRIO 
Aux.TRANSP. Aux. 

CATl!GORIA 
BASI! 

(l!M PECÚNIA) ALIMENTAÇÃO 
(CARTÃO) 

Prof. AUXILIAR 3.143 72 368 00 665 00 
Prof. AsslSTENTE 4.056 98 368 00 665 00 
Prof. ADJUNTO 5.272 22 368 00 665 00 
Prof. AssOCIADO 6.070 58 i 368 00 665 00 

A carga horária será cumprida no sentido horizontal, de acordo com 
as necessidades didáticas do Departamento de Saúde Coletiva, em 
todos os locais em que a Faculdade mantenha atividades de ensino, 
assistência, pesquisa e extensão, induindo eventuais Ligas e Colegiados 
da Instituição, na área de Medicina do Trabalho. 
03. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a ser 
fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor no Setor de Protocolo, 
e será acompanhado dos documentos descritos no item 05 abaixo, 
bem corno de dedaração assinada pelo candidato, sob pena de 
responsabilidade, de que preenche as condições fixadas neste Edital e 
de que tem conhecimento do Regulamento que rege o concurso público 
para admissão de Professores Auxiliares da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí. 
04. Os candidatos aprovados no concurso e que no momento da 
admissão não possuírem o título de Mestre, terão prazo de três anos 
(correspondente ao período de estágio probatório) para apresentação do 
mesmo, sob pena de demissão sumária. 
05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências, no ato 
da inscrição: 
5.1. ser brasileiro ou estrangeiro com situação regularizada no país; 
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais, através de 
declaração do TSE, que pode ser obtida on fine ; 
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino; 
5.4. apresentar cédula de identidade original; 
5.5. possuir idoneidade moral a ser comprovada mediante declaração de 
dois professores universitários; 
5.6. não registrar antecedentes criminais; 
5.7. possuir diploma de graduação em Medicina e estar inscrito no 
CREMESP; 
5.8. possuir título de Residência Médica/Especialização em MEDICINA DO 
TRABALHO, expedido por instituição reconhecida; 
5.9. apresentar curriculum vitae LATTES atualizado (link de acesso 
na PLATAFORMA LATTES), destacando as atividades profissionais 
e científicas que tenha exercido e que se relacione com a área que 
pretende lecionar, ora em concurso, em 06 (seis) exemplares impressos 
de igual teor, de acordo com modelo anexo Ili deste edital; 
5.1 O. ter como comprovar os trabalhos publicados, os títulos e demais n 
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FACULDADE DE MEDICINA DE UNDIAI 
documentos referidos no curriculum vitae; 
5. 11. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por procurador 
legalmente constituído, não se aceitando inscrições condicionais ou por 
via postal; 
5.12. pagar taxa de inscrição equivalente a 15% do salário mínimo 
vigente no Estado de São Paulo, no valor de R$ 149,70 (cento e quarenta 
e nove reais e setenta centavos); 
5.13. a efetivação da inscrição no presente concurso somente será 
deferida se o interessado atender a todas as exigências deste Edital. 
Caso a inscrição seja indeferida, por não satisfazer as exigências do 
edital, não haverá devolução da taxa paga. 

06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICl~NCIA. 
6.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo 1 - DAS ATRIBUIÇÕES, 
são compatíveis com a deficiência de que é portador. 
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades especiais 
deverá especificar no ato da inscrição o tipo de deficiência que apresenta, 
observado o disposto no artigo 4° do Decreto Federal nº 3.298, de 
20.12.99, apresentando relatório médico atestando a espécie, o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 
prova. 

.l.3. O candidato que não declararserportadorde necessidades especiais •º ato da inscrição, não será considerado portador de necessidades 
especiais, prescrevendo-lhe qualquer direito ao concurso para alegação 
da deficiência. 
6.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina 
especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos 
e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social. 
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão de candidato da lista específica de portadores de necessidades 
especiais. 
6.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade de 
Medicina de Jundial para verificação da compatibilidade da deficiência 
com o exercício das atribuições da função. 
6.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, desde que 
requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos , contados da data da 
publicação do resultado do respectivo exame, nomear-se-á junta médica 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo 
interessado. 
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no 
prazo de 5 dias corridos, contados da data da publicação do resultado 
do respectivo exame. 
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, 
nos tennos da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 
6.10. Findo o prazo estabelecido no subítem anterior. serão divulgados os 

&ditais de Habilitação Final e Classificação (geral e especial), das quais 
W.erão excluídos os portadores de necessidades especiais considerados 

inaptos na inspeção médica. 

07. DA BANCA EXAMINADORA. 
7.1 . A Banca Examinadora será composta por três membros titulares 
e dois suplentes, com título mínimo de Doutor, de preferência na área 
de MEDICINA DO TRABALHO ou área afim. Dois devem ser de outras 
Instituições de ensino e um desta Faculdade, sendo este o Presidente 
da Banca, por indicação do respectivo Departamento desta Faculdade. 
Um dos suplentes será de outra Instituição de ensino. A referida Banca 
fará a seleção apresentando a classificação final dos candidatos. 
7.2. Ao final do período de inscrições, os nomes dos membros da 
Banca Examinadora serão indicados para aprovação ao Departamento 
de Saúde Coletiva, com a exigência de entrega da DECLARAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSE por parte dos indicados 
para esta mesma Banca Examinadora, de acordo com modelo fornecido 
pela Faculdade. 
7.3. Os componentes da Banca Examinadora indicados pelo 
Departamento de Saúde Coletiva serão nomeados pela Diretoria da 
Faculdade, preferencialmente após homologação do Conselho Técnico 
Administrativo desta Faculdade. 
7.4. A Banca Examinadora poderá obter outros elementos informativos 
sobre a vida pregressa e idoneidade moral dos candidatos junto a quem 
os possa fornecer, inclusive convocando os próprios candidatos para 
serem ouvidos e entrevistados, assegurando, caso a caso, a tramitação 
reservada dessas atividades. Após regular procedimento, poderá a 
Banca Examinadora decidir, motivadamente, pela exclusão de candidato. 
7.5. A Banca Examinadora e todos quantos envolvidos na realização do 
presente concurso, zelarão pela inviolabilidade das provas e pelo sigilo 
dos respectivos trabalhos. 
7.6. A Banca Examinadora deverá apresentar relatório sobre todos os 
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procedimentos realizados, bem como apontar eventu is ditii:u~ 
encontradas no decorrer do concurso. TIS 

08. DA SELEÇÃO 
8.1 . Encerradas as inscrições, a admissibilidade us ca11dldatus 
será efetivada com a verificação do cumprimento do•~M'é-f'eQtlilSffl:JS"' ... 
estabelecidos neste edital. Esta verificação será realizada pelo 
Coordenador do Departamento de Saúde Coletiva e pela Secretaria 
Executiva da Faculdade e constituirá a primeira fase do concurso. 
8.2. A segunda fase do concurso será composta por prova teórico-prática, 
para avaliação de conhecimentos e de habilidades dos candidatos. 
Para obter aprovação nessa fase e poder participar da próxima fase do 
concurso, os candidatos deverão obter nota mínima igual a 6,0 (seis), 
numa escala de O (zero) a 10 (dez). Serão eliminados do concurso os 
candidatos que não obtiverem essa nota mínima. 
8.3. A terceira fase do concurso será composta por uma Prova Didática, 
constando de uma aula expositiva em nível de graduação. Para obter 
aprovação nessa fase e poder participar da próxima fase do concurso, 
os candidatos deverão obter nota mínima igual a 6,0 (seis), numa escala 
de O (zero) a 10 (dez). Serão eliminados do concurso os candidatos que 
não obtiverem essa nota mínima. 
8.4. A quarta e última fase do concurso será composta pela Avaliação 
dos curriculum vitae dos candidatos aprovados nas fases anteriores. As 
notas de currículo também variarão numa escala de O (zero) a 10 (dez). 

09. DAS PROVAS E DA ANALISE DE CURRICULO 
9.1. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
9.1 .1. As provas serão marcadas pela Banca Examinadora e as datas e 
horários corrunicados por edital a ser publicado no site da Faculdade e 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaf, com antecedência mínima 
de 05 (cnco) dias úteis. 
9.1 .2. Não serão admitidos para as provas os candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o início das mesmas. 
9.1.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em locais 
e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, sob quaisquer 
alegações. 
9.1.4. O tema da aula expositiva da prova didática deverá ser sorteado 
por Comissão de dois membros docentes do Departamento de Saúde 
Coletiva e de um representante da Secretaria Executiva, na presença 
não obrigatória dos candidatos, visando a transparência do concurso e 
o registro de 24 (vinte e quatro) horas antes da data da referida prova, 
entre os 10 (dez) temas constantes do Anexo li deste edital. Na hipótese 
da ausência dos candidatos, esles serão comunicados sobre o resultado 
do sorteio pela Secretaria Executiva, por e-mail, imediatamente após 
o sorteio. Na avaliação dessa prova serão utilizados os parâmetros de 
ancoragem constantes do Anexo IV deste edital. 
9.1.5. Os candidatos deverão apresentar uma aula expositiva, em nível 
de graduação, entre 40 e 50 minutos de duração. 
9.1.6. A prova teórico-prática será aplicada no mesmo dia do concurso, 
a partir do sorteio de um tema, excluindo o sorteado previamente para 
a prova didática, dentre os nove temas restantes dos que constam do 
Anexo li deste edital. O sorteio será realizado no início dos períodos 
das provas, na presença de representante oficial da Faculdade, de 
representante do Departamento de Saúde Coletiva e dos candidatos. 
9.2. DA ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE 
9.2.1. A avaliação do curriculum vitae dos candidatos será feita pela 
Banca Examinadora em sessão privada, baseada nos parâmetros 
estabelecidos no Anexo Ili deste edital. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO FINAL 
10.1. Cada membro da Banca Examinadora avaliará de modo 
independente as provas dos candidatos, seguindo os critérios 
previamente estabelecidos neste edital e atribuirá uma nota de O (zero) 
a 10 (dez), com no máximo uma casa decimal, que será somada às 
demais para obtenção de médias ponderadas. 
10.2. Cada média ponderada obtida, oriunda de cada prova, será 
multiplicada pelo respectivo peso e se constituirá em NOTA DA PROVA. 
10.3. Tendo em vista a necessidade de uma avaliação objetiva e isenta 
das atividades curriculares dos candidatos, os currículos deverão ser 
analisados de acordo com os critérios abaixo estabelecidos: 
1. Títulos acadêmicos; 
li. Experiência acadêmica e assistencial; 
Ili. Produção científica e literária; 
IV. Atividades de extensão universitária; 
V. Experiência em gestão nos últimos 10 anos. 
10.4. O julgamento do Curriculum vitae se dará da seguinte forma: Cada 
membro da Banca Examinadora avaliará o currículo de cada candidato, 
de modo independente, seguindo os critérios e a tabela de pontuação 
estabelecidos no Anexo Ili deste edital. A pontuação obtida pelos 
candidatos de cada membro da Banca Examinadora serão somados 
para obtenção da média ponderada, que multiplicada pelo respectivo 
peso se constituirá na NOTA do Curriculum vitae. 
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10.5. DOS PESOS DAS PROVAS 
1. A Prova Teórico-prática terá peso 4 (quatro); 
li. A Prova Didática terá peso 3 (três); 
Ili. O Curriculum vitae terá peso 3 (três). 
10.6. A NOTA FINAL de cada candidato será calculada a partir da 
somatória das NOTAS DAS PROVAS e do CURRÍCULUM VITAE, 
multiplicadas pelos respectivos pesos. 
10.7. Serão aprovados e classificados no concurso os candidatos que 
obtiverem NOTA FINAL igual ou superior a 7 (sete). 
10.8. O não comparecimento a uma das provas excluirá 
automaticamente o candidato. 
10.9. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, seja 
qual for o motivo o alegado. 
10.1 O. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela 
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação, respeitado o 
número de vagas constantes deste Edital. 

11. DO DESEMPATE. 
11.1. Em caso de empate na nota final entre os candidatos, para 
desempate serão utilizados, na sequência, os seguintes critérios: 
11.1.1. Maior média na análise do currículo; 
11.1.2. Maior média na Prova Didática; 
11.1.3. Maior Número de filhos; 
11.1.4. Maior Idade . 

..

. DOS RECURSOS. 
rão admitidos recursos, devidamente protocolados ao Diretor da 
culdade, no prazo máximo de 02. (dois) dias úteis contados da 

publicação dos eventos do concurso na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí. 
12.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao indeferimento do requerimento da inscrição; 
b) à aplicação das provas; 
c) ao resultado das provas; 
d) ao resultado final do concurso. 
12.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 
estipulado na cláusula abaixo e não serão aceitos os recursos interpostos 
a evento diverso das hipóteses acima. 
12.3. O prazo para interposição de recurso é de 02 (dois) dias úteis 
contados da publicação, na Imprensa Oficial do Município, do evento a 
ser objeto de recurso. 
12.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
12.5. O diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí constitui a única 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 
12.6. Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeita a Banca Examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste 
Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 

) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, 
coerente ou os intempestivos. 
2.7. As respostas de todos os recursos , quer procedentes ou 

improcedentes serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos 
inscritos no Concurso por meio da publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 

13. DO ENCERRAMENTO. 
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS. 
14.1. Os candidatos convocados deverão atender, obrigatoriamente, aos 
procedimentos administrativos desta Faculdade e serem considerados 
aptos para a função, para serem empossados no respectivo cargo. 
14.2. Os candidatos poderão ter vista, por cópia, de suas provas, no 
curso do prazo recursai, consoante o disposto neste edital. 
14.3. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados 
a partir da publicação de sua homologação pela diretoria da Faculdade, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Faculdade. 
14.4. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital, em tempo 
e forma estabelecidos, acarretará automática eliminação do candidato, 
independente da fase do concurso. 
14.5. O candidato classificado e convocado para ingresso no quadro 
docente desta Faculdade poderá declinar do seu direito de ingresso, 
permanecendo em último lugar na ordem de classificação, podendo 
ser reconvocado no prazo de validade do concurso, obedecida a nova 
ordem de classificação. 
14.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da Faculdade. 

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será publicado 
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na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, sendo afixado no local de costume no prédio da 
Faculdade, bem como seu resumo encaminhado para divulgação pelos 
órgãos de imprensa locais. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18/03/2020).-

PROF. DR. EDMIRAMÉRICO LOURENÇO [ flS 5.J3j 
Diretor 

SEDITAL FMJ- 012/2020, de 18/03/2020 
ANEXOI 

ATRIBUIÇÕES do Cargo de Professor Auxiliar da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí. 

Descrição Sumária: 
· Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades, em 
observação aos objetivos de ensino da FMJ, através de metodologia 
específica para cada caso, visando preparar o aluno para uma formação 
geral na área médica, analisar a classe como grupo e individualmente, 
reunir-se com seu superior imediato, mediato e alunos, visando à 
sincronia e transparência das atividades. 

Descrição Detalhada: 
· Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina em 
conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso; 

Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com os 
demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de Ensino da 
disciplina e sua carga horária; 
· Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando atualização 
permanente; 
• Observar a obngatoriedade de frequência e pontualidade às atividades 
didáticas; 
· Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à 
comunidade; 
· Registrar, em diário de dasse, a frequência dos alunos em sua 
disciplina; 
· Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento 
escolar dos alunos; 
· Enviar à Seção Acadêmica as frequências, as notas das provas 
parciais e dos exames de sua disciplina, conforme prazos previstos; 
· Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo aos prazos 
previstos; 
· Participar de comissões e atividades para as quais for convocado ou 
eleito; 
· Participar da vida acadêmica da Instituição; 
· Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ ou na 
legislação vigente. 
· Atualizar-se constantemente, através da participação em congressos, 
palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros meios; 

Participar da elaboração e execução de projetos de pesquisa, 
objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ; 
· Votar e ser votado para as diferentes representações do seu 
departamento, participar de reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 
a que pertencer e de comissões para as quais for designado; 
· Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e 
equipamentos que utiliza; 
· Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento 
estabelecidos pela Instituição; 
· Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiai, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18/03I2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 012/2020, de 18/0312020 
ANEXO li 

Lista de pontos para provas teórico-prática e didática do Concurso 
Público para o cargo de Professor AUXILIAR da Disciplina de 
MEDICINA DO TRABALHO, do Departamento de SAÚDE COLETIVA 
da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

ORDEM TEMAS 
01. O ambiente do trabalho e o risco de doencas. 
02. o acidente do trabalho como agravo à saúde dos 

trabalhadores. 
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03. O monitoramento biológico como método de prevenção de 

intoxicacões ocuoacionais. 
04. O PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocuoacional. 
05. Medicina do Trabalho e SUS viailãncia em saúde. 
06. Norma Regulamentadora 32 - NR 32: Segurança e Saúde 

no Trabalho em Services de Saúde. 
07. O PPRA - Proarama de Prevencão de Riscos Ambientais. 
08. Aaentes Químicos. 
09. Aaentes Físicos. 
10. Leaislacão Esoeclfica 1 - NRs 4 e 7. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundlaí, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18/03/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 012/2020, de 18/03/2020 
ANEXO Ili 

Quesitos a serem avaliados e respectiva pontuação no JULGAMENTO 
DO CURRICULUM VITAE dos candidatos ao concurso público para 
PROFESSOR AUXILIAR da Disciplina de MEDICINA DO TRABALHO, 
do Departamento de SAÚDE COLETIVA da Faculdade de Medicina de 
undiaí. 

1.-TfTULOS Máximo de 1º 2" 3º 
ACADêMICOS Pontos Membro Membro Membro 
1. Graduação 
a) Área 0,75 
b\ Área afim 05 ·-- - ------2. Especialização 
(ou Residência 
Médica) 
a) Área com titulo 0,75 
b) Área sem titulo 0,5 
c\Área afim O 25 
3. Mestrado 
a)Área 0,75 
b\Área afim 05 
4. Doutorado 
a) Área 1,0 
b\ Área afim 05 
5. Livre Docência 
a) Área 1,0 
b\ Área afim 05 
6. Pós-Doutorado 
a) Área 1,0 1 

b) Área afim 0,5 

IMODE 
3,0 PONTOS 

NOTA MÉDIA 

11.-EXPERllNCIA Máximo 
1º 2" 3º ACADêMICAE de 

ASSISTENCIAL Pontos 
Membro Membro Membro 

1. Atividade de Ensino 
da Graduacão. 
a) Tempo de 
Exoeriêncla 
~ 7 anos completos 1,5 
de 3 a 6 anos 1,25 
1 a 2 anos 1,0 
2. Atividade na Pós-
Graduação/Residência 
Médica/ Assistencial. 
a) Tempo de 
Exneriência 
~ 6 anos completos 1,5 
de 3 a 5 anos 1,25 
1 a 2 anos 1,0 
MÁXIMO DE PONTOS 3,0 
NOTA MÉDIA 

111.-PRODUÇÃO 
Máximo da 1º 2" 2• . si CIENTÍFICA E 

Pontos Membro Membro Men bro 
LITERÁRIA 
1. Trabalhos Apre-
sentados em Con-
gressos/Evantos 
Cientfflcos nos 
últimos 5 anos 
a) Nacionais 

5 ou mais 0,25 

3a4 0,15 

1 a 2 o, 1 

b) Internacionais 

5 ou mais 0,5 

3a4 0,25 

1 a 2 0,15 
2. Trabalhos Publi-
cados em Periódi-
cos nos últ. 5 anos 
a) Nacionais 

3ou mais 0,5 

1 a 2 - --·~ ?5 
b) Internacionais 

3 ou mais 0,75 

1a2 0,5 
3. Produçio Literá-
ria nos últ 10 anos 
a) Livros Publica-

1,0 
d_~l!.{1 ou mais) 
b) Capftulos de 
Livros 
3 ou mais 0,5 

1 a 2 0,25 
C) 
Desenvolvimento 
de material 
didático nos últ. 10 
anos 
3 ou mais 0,5 

1a2 0,25 
MÁXIMO DI! 

2,0 
PONTOS 

NOTAMl!DIA 1 1 

J IV.-ATIVIDADH Máximo 
1º 2" 3º 

~I! ExTl!NSÃO de 
Membro Membro Membro 

~~I_Vl!RSITÁIUA Pontos 
·1. Cursos à 
Comunidada. 
a) Facilitador/Palestrante 

0,4 1(0 1/curso\ 
b) Participante / Ouvinte 

0,2 lco OS/curso\ 
2. Outras Atividadas de 
Extensão. 
a) Coordenador/Organi-

0,4 zador (0 1/curso) 
b) Participante/Ouvinte 

0,2 ICO 05/cursol 
3. Atividadas Extra 
Curriculares 
a) Representação 

0,3 discente/ docente 
b) Monitorias/Organi-
zação de eventos 0,2 
científicos 
c) Preceptoria 0,3 
MÁXIMO DE PONTOS 1,0 
NOTA MÉDIA 

V. EXPERI NCIA 
EM GESTÃO NOS 
ÚLTIMOS 10 ANOS 

Máximo 10 30 
de Membro 2" Membro Membro 

Pontos 

jL} 

~ jundiai.sp.gov.br Assinado DlgltalmenteJJ 



Imprensa Oficial do Município de Jundlaí 
Edição 4701 l 20 de março de 2020 

• - 1 - • 

FACULDADE DE MEDICINA DE UNDIAI 
1) DiretorNice ou 

0,75 
eauivalente 
2) CoordenadorNice 0,50 
3) Participação em 

0,25 
Coleaiados 
4) Participação em 

0,15 
Comissões 
5) Participação 
em gestão de 

0,25 
Sociedades de 
Esoecialidades 
6) Participação em 
Eventos de Educação 

0,25 
Médica e/ou 
Educacão em Saúde 
MÁXIMO DE PONTOS 1,0 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundial, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18/03/2020).· 

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

EDITAL FMJ- 012/2020, de 18/03/2020 
ANEXO IV 

ttarâmetros de ancoragem para PROVA DI0A1IcA do concurso público 
para o Cargo de PROFESSOR AUXILIAR da Disciplina de MEDICINA 
DO TRABALHO, do Departamento de SAÚDE COLETIVA da Faculdade 
de Medicina de Jundiaf. 

ESTRUTURA DO PLANO 
Mãximo 

1º 2° 30 
de 

DE AULA 
Pontos 

Membro Membro Membro 

1. Introdução 0,0 - 0,4 

2. 0bjetivos 0,0- 0,4 

3.Conteúdo 0,0- 0,4 

4. Metodologia 0,0 - 0,3 

5.Recursos 0,0- 0,2 
6.Avaliação 0,0 - 0,2 1 

7. Referências 0,0- O, 1 
SUBTOTAL(pontuação 

2,0 máxima) 
CONTEÚDO 

1. Domínio do tema 0,0 - 1,5 

2. Contextualização 0,0 - 0,4 ·--. Sequência lógica 0,0 - 0,4 
. Linguagem ade-quada 

0,0 - 0,7 
ao nível de araduacão 
SUBTOTAL (pontuação 

3,0 
máxima\ 

PROCEDIMENTOS 
METODOLÓGICOS 

1. Metodologia ade-qua 
da à consecução dos 0,0 • 0,5 
obietivos 
2. Utilização adequada o.o -0,5 dos recursos 
3. Sincronia da Apre-

0,0- 0,5 
sentacão e ExolanarJ:ío 
4. Utilização adequada 

0,0 - 0,5 do temoo 
SUBTOTAL (pontuação 

2,0 
máxima\ 
EXPOSITOR 
1. Postura na condução 

0,0 - 1,2 da aula 
2. Interação 0,0- 0,5 
3. Fluência verbal o.o· 0,7 
4. Dicção 0,0 • 0,6 
SUBTOTAL (pontuação 

3,0 máxima) 
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NOTA DA PROVA 
DIDÁTICA - NPD 
Média Aritmética das 10,0 

111 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias do 
mês de março de dois mil e vinte (18/03/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO 
Diretor 

PLANEJAMENTO URBANO 
E MEIO AMBIENTE 

NOTIFICAÇÃO Nº 056/2020 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições: 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias: 

Interessado 
vanessa Botelho 
Benicio Rodrigues Viana Primo 
Maurício Rappa Santos 

Processo 
5.053-0/2020-1 
6.609-8/2020-1 
3.552-3/2020-1 

20 de março de 2020 
SINÉSIO SCARABELLO FILHO 

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

NOTIFICAÇÃO Nº 057/2020 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições: 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias: 

Interessado 
Maria Aparecida Theodoro de Moraes 
Colegio Domus Teen Ensino Infantil Eireli 
Nim Piccoio Adm de Bens Proprios Lida 
BRL Trust Distr de Til e Vai lmobiliarios Ltda 
Juvelino Sgarbi e outros 

Processo 
6.681-7/2020-1 

27.196-5/2018-1 
36.826-4/2019-1 
20.559-9/2019-1 
29.707-5/2019-1 

20 de março 2020 
SINÉSIO SCARABELLO FILHO 

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

NOTIFICAÇÃO Nº 058/2020 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições: 
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em prontos, 
aguardam manifestação do interessado sob pena de arquivamento 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias: 

Interessado 
Badiah Madani Aqqad 
Manoel de Sampaio Barros Neto 
SMLG Administração e Participações Ltda 
Elias Alvim Siqueira 
Ernaldo A Leonardo 

Processo 
3.118-3/2020-1 
4. 704-9/2020-1 
1.335-5/2020-1 

37.948-5/2019-1 
6.174-3/2020-1 

20 de março de 2020 
SINÉSIO SCARABELLO FILHO 

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

UGPUMA/DFOSIP 
COMUNICADO DE ANÁLISE DO CANCELAMENTO DA 
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PLANEJAMENTO URBANO 
E MEIO AMBIENTE 

NOTIFICAÇÃO 

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os 
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação ora 
aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios: 

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS: 
02.531-8/2020 JOSE FRANCISCO SCHIMIDT 
02.736-3/2020 JOSE CARLOS LUIZ MARIANO 
37.185-4/2019ALDO ORSI 

Os autos permanecerão por 10 (dez) dias, contados a partir desta 
publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para ciência do 
interessado. 
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo ou interpor recursos ao Sr. Gestor da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, caso contrário, 
serão aplicadas as sanções legais para o assunto. 

ENGo. SINÉSIO SCARABELLO FILHO 
Gestor da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente 

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI 
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 21/2020 

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos . ficam comunicados a 
comparecernesta Divisão de Fiscal ização de Obras-Tram ite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada 
à avenida da Liberdade, s/n, 5° andar, Ala Norte, "Paço Municipal 
Nova Jundial", no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados. 

ARQº ATTILA KALMAN FENYVESI 
HALBAC CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA! 12725_9120

13 LTDA 
ARQº MARCO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 
ANTONIO CARLOS ROLLEMBERG MARQUES J7134-8/2019 
LEITE 
ENGº VALMIR DONIZETE SCHIAVINATTO 
SAC RUSA EMPREEND E PARTICIPACOES L TOA l 17564-2/2015 --ENGº FLAVIO TORELLI 
APARECIDA STANESCOU SOBRINHA 129948-5/2019 --
ENGº JADER FRANK BRITTO DA SILVA 

IDNEY ALCANTARA DE OLIVEIRA E OUTRA I2868-4/20,w..._ 
ENGº VALDIR DA CRUZ PATRAO 
LUIZ GONCALVES 115104-21~009 . 
ENGº MIQUEIAS VIEIRA LEMES 
NUNES SERVIÇOS DE LOCAÇOES E TECN DA,30253_7/2019 
INFORM LTDA 
ENGº CLOVIS PINHATA BAPTISTA 
RONALDO GUARIZE 128650-2/2017 
ENGº FAUZI HADDAD NETO 
SANTO ROBERTO MARTARELLA 16495-4/2019 
ENGº LUCAS SANTOS 
ALEXANDRE DONIZETI CORAINE 18479-6/2019 
PROº ALEX FABIANO BERGAMASCO 
DELMA VITORIA BORTOLATO l 11434-7/2014 
PROº DIEGO VELOSO GONCALVES 
EDIVALDO BALBINO MATIAS 128193-9/2019 

Decreto 16.926/98 
"Artigo 1° - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, 
§ 2° do anexo da Lei Complementar n. 0 174, de 09/01/96, alterado 
pela Lei complementar n. 0 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 
(noventa) dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional 
responsável solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, 
prorrogações do prazo, devidamente justificadas por iguais períodos." 

"Artigo 2° - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
desoacho comuniaue-se emitido cela UGPUMA serão indeferidos." 

ENG. SINESIO SCARABELLO FILHO 
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 
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INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ARVORE - 73/2020 
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 30653-8/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Filomena Ricci 368 foi deferido. 
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa". 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital , que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município. 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos 

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ARVORE - 74/2020 
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 34695-7/2018-1 
para supressão de uma árvore nos fundos da R. Francisco Bonilha 33 
foi deferido. 
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação púbUca por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
pass ível de multa". 
Para que não se alegue ignorância , faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da UnKlade de Infraestrutura e Serviços Públicos 

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ARVORE - 75/2020 
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. no uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificalivas técnicas, o processo 32862-3/2019-1 
para supressão de duas árvores na R. Eng. Hermenegildo Campos de 
AmeKla 323 foi deferido. 
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qua lquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa". 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município. 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos 

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ARVORE - 76/2020 
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 34051-1/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Paraná 194 foi deferido. 
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa". 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município. 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos 

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ARVORE - 77/2020 
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas , o processo 29155-7/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Constantino Scarabelini 118 foi deferido. 
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa". 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publ icado na Imprensa Oficial do 
Município. 
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INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos 

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE - 78/2020 
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 6715-3/2020-1 para 
supressão de uma árvore na Av. União dos Ferroviarios 2222 foi deferido. 
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa". 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município. 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos 

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE - 79/2020 
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais: 
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 5496-1 /2020-1 para 

ADressão de 249 árvores na Av. Alexandre Ludke 1500 foi deferido. 
..:Z SABER que novas árvores serão plantadas no local, e que plantio, 

corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma , de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233188 e é 
passível de multa". 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital , que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município. 

ADILSON RODRIGUES ROSA 
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos 
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EDUCA ÃO 

1 fls ~~ 1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA UGE-GG N. 002/2020 PARA 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE PATROCINIO 

Proc. Nº 1449-4/2020-1 

O MUNICÍPIO DE JUNDIAI, através da Unidade de Gestão de 
Educação, toma público que, entre os dias 23 de março a 10 de abril 
de 2020 das 8:00 às 17:00 horas, receberá as propostas das empresas 
interessadas em patrocinar o evento/projeto denominado "Prêmio 
Educação Inovadora", a ser realizado em 25 de setembro de 2020 . 

1. FINALIDADE 
A presente convocação, regida pelo §3º do art. 2° c/c art. 4°, ambos 
da Lei nº 8.901, de 2018, tem por finalidade tornar públicas as regras 
para a obtenção de patrocínio referente a 3ª edição do evento/projeto 
denominado "Prêmio Educação Inovadora: Eu façol" por intermédio 
pessoa jurídica de direito privado ao Município. 

2.OBJETO 
2.1 O evento/projeto a ser patrocinado visa a obtenção de 17 (dezessete) 
pacotes de viagens de duas diárias, em território nacional, incluindo 
passagem aérea ida e volta, hospedagem em hotel com café da manhã 
para duas pessoas, sendo: 
2.2 Constitui objeto do presente edital: 

Quentldllde Contrapartida 
de Hecur. l'revlsiio de 1: n t r • 11 a R e c u r • 0 • do Munlclplo 

Nomenclatura aos espeni- deli do l'aco- doa vou- esperados por cota oferta-
de grupo de dos por cota te de viagem chora da - "Explora-
cota çlo publlcftjrfa 

CO IA ()UI{() 

lota! de cotas 
disponíveis pa-a 
ofertas: U4 ( qua
tro) cotas indivi
duais 

01 (um) 
banner tamanho 
1m x 1,5m 
posicionado 
no palco do 
Parque da Uva 
no dia evento de 
premiação; 

Divulgação 
da logomarca da 
empresa no site 
do evento na 
medida 720 x 
300 pixeis, no 
topo da página 
até 31/12/2020; 

Menção 
da empresa 
em pauta de 

PACOTE ~~ v u ~i~e a ç ãd~ 
Entre os me- D~ VIAGEM Prefeitura· 
ses de outubro ~ 1Rr N ~AL . Div~lgação 
e dezembro de PARA DUAS da empresa 
2020, devendo Até 15 dias PESSOAS c o m o 

Total de recursos 01 UNIDADE a data ser co- a_ntes da INCLUINDO patrocinadora 
esperados na munlcada no viagem PASSAGEM do Concurso 
totalidade das prazo n:,lnlmo IDA E VOLTA, nas pautas de 
colas: 04 (quatro) de 20 dias . de ACOMODA- divulgação pela 
unidades antecadêncta CÃO E MEIA Rede TVTEC 

f!>ENSÃO. no . período de 
realização do 
evento; 

Menção 
da empresa, via 
áudio, durante 
o evento de 
premiação; 

Logomarca 
da empresa 
impressa 
no voucher 
simbólico 
entregue ao 
premiado no 
evento; 
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COTA PRATA 

Total de cotas 
dlsponlvel• 
pera ofertas: 13 
(treze) cotas In
dividuais PACOTE 

DE VIAGEM 
ses de Outu- AÉREA NA-
bro e Dezem- CIONAL 
bro de 2020, Até 15 dias PARA DUAS 

01 UNIDADE devend0 8 antes da PESSOAS , 
data_ ser CO· viagem INCLUINDO 
murncada . no PASSAGEM 

Entre os me-

01 (um) 
banner tamanho 
1m x 1,5m 
posicionado na 
lateral, abaixo 
do palco do 
Parque da Uva 
no dia evento de 
premiação; 

Exposição 
da logomarca no 
site do evento; 

Total de recur
sos esperados 
na totalldade 
das cotas: 13 
(treze) unidades 

prazo n:iln1mo IDA E VOL-
de 20 dias. de TA, CAFÉ DA · Menção da 
antecedência MANHÃ empresa patroci-

nadora no site da 
Prefeitura; 

Anuncio 
de áudio durante 
o evento 

· Uivulgaç~o 
na Hede IVlé.C 

2.3 Constitui objeto do presente Edital a obtenção de patrocínio de 
pessoas jurídicas privadas, com ou sem fins lucrativos, por meio de 
prestação de serviços para a 3ª edição do evento/proieto "Educação 
Inovadora: Eu faço!", que ocorrerá no período de 11 de maio a 25 de 
setembro de 2020. 

3.PROPOSTA 
3.1. A proposta deverá ser entregue em mãos ou remetida por 
correspondência, para conhecimento até as 17:00 horas do dia 10 de 
abril de 2020, na Unidade de Gestão de Educação de Jundíaí, situada 
na Av. Dr. Cavalcanti, 396, Centro , Jundiaí, SP 
3.2. A proposta deverá ser entregue em envelope fechado em 01 (via), 
sem emenda ou rasura, assinada na última página e rubricadas as 
demais pelo representante legal da empresa. contendo os documentos 
exigidos e a especificação da proposta referente ao(s) rtem(ns) do objeto 
conforme Item 2 desta Convocação, na qual também deverá constar. no 
caso de patrocínio na forma de serviços , no mín imo, as exigências do 
§1° do art. 22 da Lei nº 8.901 . de 2018: 
3.2.1. Identificação do objeto a ser executado; 

.J.2.2. Etapas ou fases de execução: 

... 2.3. Previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da 
conclusão das etapas ou fases programadas e, 
3.3. No mesmo envelope, constarão os seguintes documentos: 
3.3.1. Cópia do registro comercial, certidão simplificada expedida pela 
Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ato constitutivo e alterações subsequentes, lei instituidora ou 
decreto de autorização para funcionamento, conforme o caso; 
3.3.2. Existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
3.3.3. Ata de eleição do quadro dirigente atual e, se o caso, instrumento 
de procuração outorgando poderes a representante legal; 
3.3.4. Certidões de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e 
Federal, sendo esta expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
- PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União 
- DAU, por elas administrados; 
3.3.5. Certidões de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS e de débitos trabalhistas; 
3.4. Não poderão participar deste procedimento de seleção, conforme 
art. 8° da Lei nº 8.901, de 2018: 
3.4.1. Pessoas jurídicas que não cumpram as exigências do presente 
Edital, inclusive no tocante à regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 
previdenciária; 
3.4.2. As pessoas jurídicas que comercializem tabaco, material 
pornográfico, material de conteúdo político-ideológico ou que 
desenvolvam outras atividades incompatíveis com a natureza da 
finalidade a que se destine o objeto fruto do patrocínio almejado; e 
3.4.3. As pessoas jurídicas que tenham sido condenadas, administrativa 
ou judicialmente, com a sanção de impedimento de contratação com o 
Município, enquanto perdurar os seus efeitos. 
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3.5. As empresas que são fornecedoras do Município poderão participar 
da seleção de que trata a presente Convocação sem que isso resulte 
em qualquer vantagem ou vínculo entre esses processos e o contrato 
que está sendo executado, nos termos do artigo 17 da Lei Municipal nº 
8.901, de 2018. 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
4.1. Os documentos serão conferidos e as propostas classificadas pela 
Comissão de Seleção de acordo com os critérios desta Convocação, 
devendo a proposta se adequar necessariamente aos itens dispostos 
neste edital, bem como à Lei Municipal nº 8.901, de 2018. 
4.1.1 São critérios de seleção: 

A - Mais benefícios das viagens: 

1. Viagem aérea nacional - COTA OURO 
a) Acomodação com maior número de estrelas 
b) Meia pensão 
e) Passagem aérea ida e volta 
d) Mínimo de 2 diárias 
e) Taxas inclusas 

li. Viagem aérea nacional - COTA PRATA 
a) Acomodação com maior número de estrelas 
b) Café da manhã 
e) Passagem aérea ida e volta 
d) Mínimo de 2 diárias 
e) Taxas índusas 

42. A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes servidores: 
Adriana Faccíoni , Camila Fernandes de Freitas Rosalem e Isabel Camilo 
de Souza designados por meio de Portaria n. 002 de 19 de março de 
2020, pubticada pela Gestora da Unidade de Educação. 
4.3. Não havendo exígênaa de exdusividade por parte do vencedor 
da cota integral, poderão ser selecionados outros patrocinadores, 
conforme critérios fixados neste edital, a critério da Unidade de Gestão 
de Educação e ponderadas as disponibilidades conforme as propostas. 
4.4. Os direitos decorrentes da autoria e da propriedade intelectual 
sobre os estudos, informações, levantamentos, projetos e demais 
dados e documentos apresentados nesta Convocação serão cedidos ao 
Município, sem ônus, podendo ser utilizados incondicionalmente para 
a formulação de editais. contratos ou de outras Convocações Públicas 
com o mesmo ou similar objeto. 
4.5. Aos autores e responsáveis pela proposta não será atribuída re
muneração ou indenização pelos direitos decorrentes da autoria e da 
propriedade intelect.ual de obras ou invenções. 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
5.1 Compete ao patrocinador, sem ônus financeiro para o Município: 
5.1 .1 Garantir a realização do objeto desta Convocação na forma e 
locais indicados no item 2.1; 
5.1.2 Informar à Unidade de Gestão de Educação, por escrito, eventuais 
omissões no decorrer das aquisições das viagens, principalmente se 
estas dificultarem a execução do programa; 
5.1.3 Planejar a aquisição dos pacotes de viagens na forma que seja 
comunicada com no mínimo 20 dias de antecedência o destino, devendo 
ser ofertada entre os meses de outubro e dezembro de 2020; 
5.1.4. Preparar e disponibilizar o voucher da viagem com no mínimo 15 
dias de antecedência para o premiado; 
5.1.5 Dar suporte e esclarecimentos de dúvidas quanto ao destino à 
Unidade de Gestão de Educação, sempre que questionado. 
5.2. Compete ao Município, por intermédio da Unidade de Gestão de 
Educação: 
5.2.1 Avaliar e aprovar os pacotes de viagens apresentados pelo 
patrocinador como forma de exploração publicitária da logomarca, o qual 
deverá ser proporcional ao patrocínio concedido, conforme parâmetros 
estabelecidos no item 2.1, coluna "Contrapartida do Município por cota 
ofertada - Exploração publicitária". 
5.2.2 Viabilizar a participação dos servidores, chefias e suas equipes 
individuais selecionadas para organização do evento no Parque da Uva 
em 25 de setembro de 2020; 
5.2.3 Definir, em conjunto com o patrocinador o cronograma das 
entregas das viagens aos premiados, que deverão ocorrer de outubro 
e dezembro de 2020; 
5.2.4 Eleger representantes da Unidade de Gestão de Educação 
para acompanhar e mediar a entrega dos vouchers e contato com os 
premiados; 
5.2.5 Providenciar para que o patrocinador tenha acesso às informações 
necessárias e úteis à execução do objeto desta Convocação, mediante 
prévia autorização do Gestor da Unidade de Educação. 
5.2.6 Dar visibilidade ao Patrocinador entre 11/05 a 25/09/2020, por 
meio da exposição da logomarca da empresa no link de inscrição 
do prêmio; no evento de premiação a ser realizado em 25/9 com a (") 
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exposição dos banners confeccionados e divulgação em áudio, e na 
realização da IV Semana de Atualização Pedagógica, em fevereiro de 
2021, com a exposição dos banners nas salas em que os premiados 
farão a socialização dos projetos vencedores, conforme parâmetros 
estabelecidos no item 2.1, coluna "Contrapartida do Município por cota 
ofertada - Exploração publicitária". 
5.3. As partes serão responsáveis pela conduta moral e profissional de 
seus representantes, prepostos e empregados que atuarão na execução 
do patrocínio ofertado, obrigando-se a substituírem, imediatamente, 
àqueles que forem inconvenientes ou inadequados para o seu 
desenvolvimento. 
5.4. Todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 
e de acidentes do trabalho serão de responsabilidade de cada Parte, 
naquilo que lhe couber. As Partes obrigam-se a cumprir as disposições 
contidas no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que proíbe o 
trabalho de menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas 
ou insalubres e de menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
exceto na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos. 
5.5. A divulgação dos símbolos do Município somente será permitida 
mediante prévia autorização, por escrito, da Unidade de Gestão de 
Educação sendo que tal divulgação, se autorizada, deverá seguir 
rigorosamente os padrões previamente estabelecidos. 
5.6. O Termo de Patrocínio será celebrado em caráter gratuito, não 
havendo, em qualquer hipótese, repasses de recursos financeiros entre 
as partes. 
5.7. O Termo de Patrocínio, na forma da Lei Municipal nº 8.901, de 08 
~ fevereiro de 2018, será celebrado por intermédio do Instrumento 
Wmstante no Anexo I deste Edital. 

5.8. A fiscalização por parte do Município não exime o patrocinador das 
responsabilidades previstas neste Edital. 
5.9. Os custos de produção e instalação dos materiais de comunicação 
visual serão inteiramente de responsabilidade do{s) patrocinador{s) 
selecionado(s). 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Informações adicionais poderão ser obtidas junto a Unidade de 
Gestão de Educação de Jundiaí, srtuada na Av Dr. Cavalcanti, 396 -
Centro - Jundiaí, SP, de segunda a sexta-fe ira. das 8:00 às 17:00, pelo 
telefone: (11) 4588-5331, ou pelo e-mail: afaccioni@iundiai.sp.gov.br 
com Adriana Faccioni. 
6.2. Na hipótese de alteração, não comparecimento ou cancelamento da 
viagem por parte do premiado, será de responsabilidade do mesmo os 
custos advindos de multas, taxas entre outras tarifas. 
6.3 Casos omissos, não expressamente contidos neste Edital. serão 
analisados e decididos pela Unidade de Gestão de Educação. 

7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
7.1. Impugnações ou recursos deverão ser endereçados à Unidade de 
Gestão de Educação, e protocolados no endereço Av. Dr. Cavalcanti, 
396, 1° andar, Centro - Jundiaí/SP. no prazo improrrogável de até o 2" 
dia útil anterior à data fixada para o encerramento do recebimento das 

•opostas ou no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da ciên
WB ou publicação dos demais atos relativos à presente Convocação, os 

quais terão efeito suspensivo a partir de sua interposição até a data de 
seu julgamento. 
7.2. Caberá à Unidade de Gestão de Educação analisar e julgar as im
pugnações e os recursos interpostos. 
7.3. As impugnações e recursos aqui previstos terão efeito suspensivo 
desde o momento de sua interposição até a data de publicação de seu 
julgamento. 

Jundiaí, 20 de março de 2020 

VASTIFERRARIMARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

ANEXOI 

TERMO DE PATROCINIO Nº _/2020 que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE JUNDIAI e a ~-----------' 
com o objetivo de--~-- viagens aéreas nacionais, com direito a 
01 acompanhante a ser ofertada entre os meses de outubro e dezembro 
de 2020. 

Processo Nº 1449-4/2020-1 

Edital de Convocação Pública UGE - GG n. 002/2020 

O MUNICIPIO DE JUNDIAI, inscrito no CNPJ sob o nº 
45. 780.103/0001-50, com sede na cidade de Jundiaí, neste ato 
representado pelo Gestor da Unidade de Educação, VASTI FERRARI 
MARQUES, por força da Lei nº 5.641, de 06 de julho de 2001, doravante 
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____________________ , pessoa jurídica 
de direito privado com fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº _ 

____ , neste ato representada por seu Presidente ou Procurador, 
---,----,-----,,--• portador da CI/RG nº ----,--,---,-
e do CPF/MF nº _________ , doravante designada 
simplesmente PATROCINADORA, celebram o presente TERMO DE 
PATROCINIO, decorrente do edital de convocação pública na Edição 
da Imprensa Oficial do Município de 20 de março de 2020 que se regerá 
pela Lei nº 8.901, de 08 de fevereiro de 2018, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente TERMO DE PATROC(NIO tem por objeto ___ _ 
pacotes de viagens aéreas de duas diárias, em território nacional, 
incluindo passagem aérea ida e volta, hospedagem em hotel com café 
da manhã/meia pensão para duas pessoas, observando o disposto 
no Edital UGE-GG nº 002/2020 e na proposta apresentada pela 
PATROCINADORA. 

Parágrafo único - Os aspectos quantitativos e qualitativos do patrocínio 
poderão ser revistos, mediante Termo Aditivo, respeitada a legislação 
vigente, e após proposta previamente justificada pelo MUNICIPIO ou 
pela PATROCINADORA e, neste caso, acolhida por meio de parecer 
técnico favorável do órgão competente, desde que ratificado pelo Gestor 
da Unidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 
São obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio 
deste Termo, os previstos na Lei nº 8.901, de 2018, e legislação e 
regulamentação aplicáveis é espécie: 

1- Do MUNICIPIO: 
a) receber o patrocínio e conferir os aspectos quantitativos e qualitativos 
descritos no objeto deste Termo; 
b) emanar diretrizes sobre o objeto deste Termo, estabelecendo 
conceitos e critérios de qualidade e quantidade a serem observados pela 
PATROCINADORA; 
c) supervisionar, acompanhar, fiscalizar e avaliar qualitativa e 
quantitativamente a execução do objeto deste Termo; 
d) exigir da PATROCINADORA a prestação de contas, na qual constarão 
os gastos, a origem e a regularidade do objeto do patrocínio, na forma do 
art . 11 da Lei nº 8.901, de 2018; 

li - Da PATROCINADORA: 
a) executar o objeto deste Termo em observância aos princípios da 
legalidade, da legitimidade, da rnpessoalidade, da moralidade, da 
publicidade. da economicidade, da eficiência e da eficácia; 
b) assegurar que toda divulgação das ações objeto do patrocínio seja 
rea~zada com o consentrnento prévio e formal do MUNICIPIO, que 
emitirá orientações e diretrizes acerca da sua identidade visual; 
c) responsabihzar-se. integral e exclusivamente, pela contratação 
e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICIPIO a inadimplência 
da PATROCINADORA em relação ao referido pagamento, aos ônus 
incidentes sobre o objeto deste Termo ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução; 
d) prestar contas acerca dos gastos, origem e regularidade do objeto 
do apoio; 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA 
Em decorrência da execução do objeto do presente Termo, a 
PATROCINADORA poderá promover a exploração publicitária, 
respeitando as condições, formas, horários e demais aspectos 
estipulados pelo Gestor da Unidade competente, proporcionalmente ao 
patrocínio ofertado ao MUNICIPIO, nos termos dos arts. 13 e 16 da Lei 
nº 8.901 , de 2018. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO DE TRANSFER~NCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS 

Este Termo impede a transferência de quaisquer recursos financeiros 
do MUNICIPIO à PATROCINADORA e a transferência de quaisquer 
recursos financeiros da PATROCINADORA ao MUNICIPIO. 
Qualquer transferência de recurso financeiro à PATROCINADORA 
deverá ser tratada em processo administrativo próprio e obedecer à 
legislação específica. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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EDUCA ÃO 
A PATROCINADORA deverá prestar contas em estrita observância à Lei 
nº 8.901, de 2018, mormente quanto aos gastos, origem e regularidade 
do objeto da doação, observando as normas expedidas pelos órgãos de 
controle e o manual de procedimentos relativos ao citado diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGêNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA 
ALTERAÇÃO 

O presente Termo terá vigência de 08 (oito meses) da data da ordem de 
início da execução do objeto do Termo, se não for revisto ou denunciado 
por qualquer das partes no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes de 
seu término. 
Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, este Termo poderá 
ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o seu objeto, 
desde que respeitada a legislação vigente, após proposta previamente 
justificada pela parte interessada e autorizada pelo Gestor da Unidade. 
Será permitido alterar as condições e prorrogar a vigência do presente 
Termo, nos moldes da legislação municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PARALISAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

a) este Termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que a 
parte interessada comunique, por escrito e motivadamente, à outra tal 
intenção, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência; 
b) a inobservância de qualquer disposição legal, das cláusulas, condições au obrigações estabelecidas neste instrumento, facultará à parte 

91ocente considerá-la rescindida de pleno direito, independentemente de 
qualquer ação ou notificação judicial ; 
e) constituem motivo para a denúncia desta parceria: 
c.1.) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas cláusulas e 
da legislação aplicável; e 
c.2.) o desatendimento das determinações regulares dos órgãos 
designados para acompanhar e fiscalizar a sua execução; 
d) ocorrendo a paralisação, rescisão ou denúncia do presente ajuste, 
o MUNICIPIO e a PATROCINADORA responderão pelas obrigações 
assumidas até a data da assinatura do respectivo termo de encerramento, 
devendo a PATROCINADORA apresentar ao MUNICÍPIO, no prazo de 
até 20 (vinte) dias, a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações assumidas até aquela data. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
Para dirimir questões oriundas da execução do presente ajuste, não 
passíveis de solução na via administrativa, fica eleit.o o foro da C.omarca 
de Jundiaí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Em face dos atos praticados pelo MUNICIPIO durante a vigência deste 
Termo, serão cabíveis impugnações ou recursos, os quais deverão 
ser endereçados à Unidade de Gestão de Educação e protocolados 

Ao endereço Av. Dr. Cavalcant i, 396 , Centro, Jundiaf/SP, no prazo 
Wnprorrogável de 5 (cinco) dias a contar da ciência ou publicação do ato . 

Caberá à Unidade de Gestão de Educação analisar e julgar as impugnações 
e os recursos interpostos, os quais terão efeito suspensivo desde sua 
interposição até a data da publicação de seu julgamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Aplicam-se à execução deste ajuste, bem como aos casos omissos, a Lei nº 
8.901, de 2018, e demais legislações pertinentes. 
E por estarem assim justos e avençados, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e para um só efeito de direito. 

Jundiaí, de______ de 2020 
VASTIFERRARIMARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 
Presidente da empresa patrocinadora 

Testemunhas: 
1. _________ _ 
2. _________ _ 

PORTARIA N. 002, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo 1449-
4/2020 

DESIGNA, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, prevista no § 1º do 
art. 5° da Lei n. 8.901/2018, de 08 de fevereiro de 2018, Adriana Faccioni, 
Camila Fernandes de Freitas Rosalem e Isabel Camilo de Toledo lotados 

~ jundiai.sp.gov.br 

na Unidade de Gestão de Educação, para desempenhar as funções legais 
no procedimento de escolha das empresas em decorrência da publicação 
do Edital de Convocação Pública para PATROCINIO PRIVADO UGE/GG N. 
002/2020 nos autos em epígrafe. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
VASTIFERRARIMARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Educação do Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês 
de março de dois mil e vinte. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ESCOLAS DA REDE PARTICULAR 
DE ENSINO INFANTIL - DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS PARA 

ATENDIMENTO À DEMANDA EXCEDENTE DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO 

Processo n. 10.212-9/2018 
INTERESSADA: Unidade de Gestão de Educação 
Ficam convocadas nos termos deste Edital, as ESCOLAS 
PARTICULARES DE ENSINO INFANTIL com sede neste Município de 
Jundiaí, que tenham interesse em CREDENCIAMENTO para fins de 
disponibilização suplementar de vagas para atendimento aos alunos 
excedentes do Sistema Municipal de Ensino, com idade de 4 (quatro) 
meses a 3 (três) anos . 
As instituições interessadas deverão comparecer na Unidade de Gestão 
de Educação, naAv. Dr. Cavalcante, n. 396-VilaArens, nesta cidade de 
Jundiaf-SP. , nos horários das 9h às 16h, munidos de originais e cópias 
simples ou autenticadas, dos documentos necessários à comprovação 
de habilitação para fins de inscrição, observadas as prescrições do 
Edital de Chamada Pública n. 0003/2018, cujos efeitos para adesão de 
novas escolas ficam restabelecidos neste ato por mais 12 (doze) meses, 
podendo ocorrer convocações até 05/04/2021 . 
As regras e condições de CREDENCIAMENTO estão disponibilizadas 
na íntegra no Edital de Chamada Pública n. 003/2018 que poderá ser 
obtido por meio do site "MYWjundiai sp gov.br- acessar o link "Licitações/ 
Compra Aberta", "Editais Presenciais" - "Chamada Pública", para 
obtenção gratuita, ou , pessoalmente, mediante comparecimento no Paço 
Municipal Nova Jundiaí, Departamento de Compras Governamentais, 4° 
andar, Ala Norte, de 2ª a 6ª feira , no horário das 9h às 18h. 
Jundiaf, 17 de março de 2020. 

VASTI FERRARIMARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

INEDITORIAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO 

DO HOMEM DE AMANHA DE JUNDIAI QUE SE REALIZARA NO DIA 
02/04/2020. 

A ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE 
JUNDIAÍ, com sede nesta cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 450- Centro, Jundiaí - SP, por seu 
Presidente, nos termos do artigo 21, parágrafo primeiro de seu Estatuto 
Social, CONVOCA, por meio deste edital, todos os seus associados para 
Assembleia Geral Ordinária, que será realizada em sua sede, localizada 
na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 450 - Centro - Jundiaí - SP, 
às 18 horas, do dia 02 de abril de 2020, em primeira convocação, 
com a presença da maioria absoluta dos Associados quites com suas 
obrigações sociais, e, as 18h30min. em segunda e ultima convocação, 
com a presença de qualquer numero de associados presentes, sendo 
pelo menos dois deles estranhos aos membros que compõem os órgãos 
diretivos da Associação (art.21 do Estatuto Social) com a seguinte ordem 
do dia: 
a) Prestação de contas e aprovação do balanço financeiro e patrimonial 
da Associação do exercício de 2019. 

Jundiaí, em 18 de março de 2020. 
Antonio Salvador Soares 

Presidente 

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS 
A empresa GEORGE WILSON TOMINAGA, inscrita no CNPJ sob nº 
23.144.052/0001-37 e Inscrição Estadual nº 407.529.394.114, situada 
na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, à Avenida Doutor Walter 
Gossner, nº 4001, lvoturucaia, CEP: 13218-840, torna público o extravio 
de 3 vias do talão de nota fiscal de produtor rural, tipo bloco, modelo 4, 
sem série e subsérie, de numeração 51 à 250 (AIDF 587224162115), 
que não foram preenchidas ou utilizadas. Declarando ainda que os 
documentos foram extraviados devido a mudança de responsabilidade 
técnica da empresa (transição de contabilidade), tendo o corrido 
lavrado no livro registro de utilização de ocorrências fiscais e termos de 
ocorrências, modelo 6. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

DECRETO Nº 28.923, DE 21 DE MARCO DE 2020 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo 

nº 6.424-2/2020, ---------------------------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública, de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus, 

no âmbito deste Município ------------------------------------------------------------------------------

DECRETA: 

Art. 1º - Fica acrescido o inciso vm ao art. 6° do Decreto nº 28.920, de 20 

de março de 2020, com a seguinte redação: 

" VIII - Serviço Funerário Afunicipal. " 

Art. 2° - O caput do art. 15 do Decreto nº 28.920, de 20 de março de 2020, 

acrescido do§ 3°, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Fica suspenso, por pra:o indeten11i11ado, o atendimento presencial 

ao público em estabelecimentos comerciais e congêneres, de toda e qualquer 

espécie, inclusive aqueles no interior de hipermercados e supermercados, 

além de tabacarias, hotéis, motéis, shoppings centers e clubes recreativos, 

em funcionamento no Município de Jundiaí, exceto instituições financeiras, 

correspondentes bancários e casas lotéricas, estas exclusivamente para o 

pagamento de beneficias sociais, contas de consumo e tributos. 

( ... ) 

§ 3 ° Fica terminantemente vedado o funcionamento dos estabelecimentos 

mencionados no caput deste artigo, sob pena de imediata cassação do alvará 

de funcionamento e interdição, em caso de descumprimento. " 

Art. 3º - O art. 16 do Decreto nº 28.920, de 20 de março de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 16. A suspensão a que se refere o art. 15 deste Decreto não se aplica 

aos seguintes estabelecimentos: 

I - farmácias; 

II - hipermercados, supermercados, mercados, feiras livres, varejões, 
açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de 
abastecimento de alimentos; 

III - padarias e lojas de conveniências, e:rclusil'amente no que se refere a 
venda de gêneros alimentícios; 

IV - lojas de venda de alimentação para animais; 

V - distribuidores de gás; 

VI - lojas de venda de água mineral; 

VII - restaurantes, pi::arias, lanchonetes e lojas de alimentos em geral, 
exclusivamente para ,·endas ah·avés de aplicati,·os 011 telefone e entregas em 
domicílio 011 retirada presencial pelo consumidor, com fimcionamento no 
período das 1 O horas às 2 2 horas; 

VIII - postos de combustfreis, comfimcionamento das 7 horas às 19 horas, 
exceto aos domingos e feriados, que de,·erào permanecer fechados; 

IX - prestadores de se1,-iços como lavanderias, oficinas mecânicas, 
assistências técnicas, SeJTiços médicos, de diagnósticos, odontológicos, 
veterinários e outros considerados de primeira necessidade para a 
população, observando-se as recomendações do Comitê Municipal de 
Prevenção e Enfi·entamento ao Coronavírus, com relação à restrição de 
circulação e aglomeração de pessoas, para redução do risco de 
contaminação; 

X - outros que vierem a ser definidos em ato conjunto expedido pelas 
Unidades de Gestão de Governo e Finanças e de Saúde. 

§ 1 º - Os estabelecimentos referidos nos incisos deste artigo deverão adotar 
as seguintes medidas: 

I - intensificar as ações de limpeza; 

II - disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; 

III - orientar para manutenção de distância de um metro entre funcionários 
e consumidores; 

IV - orientar a todos sobre a lavagem constante das mãos; 
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V - divulgar informações acerca da COVID-19 e nas medidas de prevenção. 

§ 2º - Fica terminantemente vedado o funcionamento de bares e afins, sob 

pena de cassação do alvará de funcionamento e imediata interdição, 

aplicando-se as mesmas regras aos estabelecimentos mencionados nos 

incisos anteriores, em caso de descumprimento. "(NR) 

Art. 4° Cabe à Unidade de Gestão de Governo e Finanças, pelo seu órgão 

competente, fiscalizar e executar a cassação do alvará de funcionamento e a interdição do 

estabelecimento. 

Art. 5° Em razão da especificidade de atuação, no âmbito financeiro, 

operacional e administrativo, as disposições relativas a este Decreto não se aplicam a DAE SIA 

- Água e Esgoto e seu corpo de funcionários celetistas e do Quadro Especial, que deverá fazer 

seu próprio regramento. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e um dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 
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DECRETO Nº 28.926, DE 24 DE MARCO DE 2020 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao art. 72, incisos II, IX, XII e 

XXVIII da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo 

Adnúnistrativo nº 6.424-2/2020, --------------------------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos termos 

declarados pela Organi=ação Mundial da Saúde - OMS; ----- ------------------------

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19), com as alterações promovidas pela Medida 

Provisória n º 9 26, de 20 de março de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal nº 1 O. 282, de 

20 de março de 2020; -------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe 

sobre a regulamentação e operacionali=ação do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020; --------------·---------------------------------------------------------

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 2020, que 

declara, em todo território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 

(COVID-19); --~- --------------------------------------------------

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado 

Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública para os 

fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020, nos termos do 

Decreto Legislati,10 do Congresso Nacional nº 06, de 20 de março de 2020; -------------------

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a salÍde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agra,,os e ao acesso unh·ersal e igualitário às ações e 

sen1iços para sua promoção, proteção e recuperação; --------------------------------------------
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CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 170 da Constituição Federal, a ordem 

econômica tem por fim assegurar a todos existência digna, confonne os ditames da justiça 

social, observados, entre outros, os princípios da defesa do consumidor, a função social da 

propriedade e a proteção do meio ambiente; ----------------------------·----

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública reconhecida pelo Governo do Estado de 

São Paulo, por meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e da quarentena declarada 

pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020; ----------------------------------------

CONSIDERANDO a situação de emergência declarada pelo Decreto Municipal nº 28.920, de 

20 de março de 2020, para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavirus 

(COVID-19), com as alterações e acréscimos do Decreto Municipal nº 28.923, de 21 de março 

de 2020; ---------- ----·--------------------------------

CONSIDERANDO a alta escalabilidade virai do coronm írus (COVID-19), e.xigente de 

infraestrutura hospitalar (pública e privada) adequada, com leitos suficientes e equipados para 

atender pacientes em estados gralles; -------------------------------------------

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública, de importância internacional, decorrente do coronavírus 

(COVID-19) no âmbito deste Município; ------------------------------------ ------------

CONSIDERANDO que, segundo os relatos da Unidade de Gestão de Governo e Finanças, em 

decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do coronavírus 

(COVID-19), as.finanças públicas e as metas.fiscais estabelecidas para o presente exercício 

poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação 

de tributos, pela redução da atividade econômica; --------------------------------------------

CONSIDERANDO a adesão do Município aos Decretos da União e do Estado, que 

decretaram estado de calamidade pública e ,nedidas correlatas; ----------------------------------

CONSIDERANDO que ao Município cabe a adoção de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a disseminação da doença em seu 

território; -------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETA: 
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A11. 1 ° Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de 

direito no Município de Jundiaí. 

Al1. 2° O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser enviada à 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e à Câmara Municipal de Jundiaí, 

reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins do disposto no artigo 65 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101 , de 4 de maio de 2000). 

A11. 3° Ficam mantidas as disposições contidas na declaração de situação de 

emergência de que trata o Decreto Municipal nº 28.920, de 20 de março de 2020, com as 

alterações e acréscimos do Decreto Municipal nº 28.923, de 21 de março de 2020, acrescidas 

das medidas adicionais estabelecidas neste Decreto, para o enfrentamento do estado de 

calamidade decorrente da pandemia provocada pelo coronavírus (COVID-19). 

A11. 4° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças deverá praticar os 

seguintes atos: 

I - suspender até 31 de julho de 2020: 

a) os prazos nos processos administrativos de cobrança da dívida ativa do 

Município; 

b) o ·encaminhamento de Certidões de Dívida Ativa para protesto 

extrajudicial; e 

e) a instauração de novos procedimentos de cobrança e responsabilização de 

contribuintes, salvo para evitar prescrição ou decadência do crédito; 

II- prorrogar, por 90 (noventa) dias, os prazos de vencimento dos seguintes 

tributos: 

a) Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN semestral; 

b) Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em 

Horário Normal e Especial; 

e) Taxa de Licença de Publicidade; 
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d) Taxa de Fiscalização de Licença de Funcionamento da Vigilância 

Sanitária. 

e) Taxa de Fiscalização da Ocupação e de Permanência em Áreas, Vias, 

Logradouros e Passeios Públicos, Solo e Feiras Livres. 

m - prorrogar, por 90 (noventa) dias, os prazos das Certidões Negativas ou 

Positivas com efeito de Negativa já expedidas, com prazo de vencimento a partir da data deste 

Decreto. 

IV - prorrogar todos os prazos de validade das licenças de funcionamento e 

inscrições provisórias emitidas pelo Município que venceram a partir de l O de março de 2020 

até 31 de julho de 2020. 

§ 1 ° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças, em conjunto com a 

Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, expedirá, caso necessário, eventuais 

atos para a implementação do disposto neste artigo. 

§ 2° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças ficará responsável por 

desenvolver estudos de cenários para medir os reflexos econômicos da pandemia nas finanças 

municipais e apresentará, através de regulamentos próprios, os ajustes normativos nas metas e 

nas políticas fiscal e tributária do Município. 

A11. 5° Fica determinado que a Fundação Municipal de Ação 

Social - FUMAS organize um escalonamento dos horários dos velórios e determine que tenham 

a duração de 1 (uma) hora para sua realização, podendo permanecer no local apenas 10 (dez) 

pessoas ou até de 30% (trinta por cento) da sua capacidade máxima, com recomendação para 

adotar o sistema de rodízio, a fim de evitar a aglomeração de pessoas, conferindo-se preferência 

aos parentes mais próximos do velado. 

Puágrafo único. Os cemitérios permanecerão fechados durante o período de 

duração da calamidade pública, exceto para a realização de sepultamentos. 

A11. 6° Fica determinado que a Unidade de Gestão de Mobilidade e 

Transporte adote as seguintes providências em relaç-ão ao transporte coletivo, sob a orientação 

do Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus - CEC Jundiaí: 
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I - exigir a limpeza e higienização total dos ônibus e vans, em especial nos 

pontos de contato com as mãos dos usuários, e também do ar condicionado; 

Il - exigir a disponibilização de álcool em gel aos usuários e trabalhadores, 

nas áreas dos terminais e de entrada e saida dos veículos; 

m -orientar os motoristas e cobradores para que higienizem as mãos a cada 

viagem; 

IV - divulgar mensagens sonoras de prevenção nos ônibus e nos terminais 

urbanos; 

V - determinar que as concessionárias reduzam o número de viagens, para se 

adequar à demanda ajustada, preservando os trajetos para garantir o acesso aos serviços 

essenciais e rotas prioritárias; 

VI - garantir e facilitar a ampla fiscalização pela Vigilância Sanitária de todas 

as medidas previstas neste artigo. 

Parágrafo único. A Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte expedirá, 

com urgência, caso necessário, eventuais atos para a implementação do disposto neste Decreto. 

Al1. 7° A Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, com 

apoio da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, adotará as providências necessárias para 

realizar um plano de atendimento emergencial: 

I - de distribuição de alimentos aos grupos de maior risco, em especial as 

pessoas idosas e deficientes em condições de alta vulnerabilidade socioeconômica ou sem 

possibilidade de apoio fanúliar; 

Il - nos estabelecimentos públicos ou conveniados para o acolhimento à 

população de ma e nas instituições de longa permanência para idosos, bem como em outras 

entidades que realizan1 acolhimento institucional: 

a) promover, inclusive no ato de ingresso no estabelecimento, ampla 

conscientização dos usuários dos efeitos e os modos de prevenção do coronavírus (COVID-19); 
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b) manter a higienização do local e dos equipamentos, conforme diretrizes 

das autoridades sanitârias; 

e) disponibilizar álcool em gel 70% para os usuârios e profissionais no local; 

d) respeitar os protocolos de atendimento em relação às pessoas suspeitas ou 

com diagnóstico para o coronavírus (COVID-19), de acordo com as orientações da Unidade de 

Gestão de Promoção da Saúde; 

e) restringir o acesso de visitantes, especialmente aqueles que podem criar 

riscos à saúde dos residentes, criando alternativas para facilitar a comunicação entre familiares. 

Al1. 8° A Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o Cidadão deverá 

divulgar os dados oficiais do coronavírus (COVID-19) informados pelo Ministério da Saúde. 

A11. 9° Os órgãos municipais, especialmente o PROCON, a Guarda 

Municipal, a Fiscalização do Comércio e a Vigilância em Saúde, de acordo com as respectivas 

competências, deverão intensificar a fiscalização para, no caso de descumprimento das 

determinações contidas neste Decreto e nos Decretos Municipais nº 28.920, de 2020, e 

nº 28.923, de 2020, sejam efetivadas medidas de orientação, autuação e aplicação das sanções 

administrativas e sanitárias, inclusive interdição administrativa dos estabelecimentos, se 

necessário, lavratura de auto de infração, imposição de multa e comunicação dos fatos à 

autoridade policial competente, conforme disposto na Lei Federal nº 13.979, de 2020, Lei 

Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitârio Estadual), na Lei 

Complementar Municipal nº 460, de 22 de outubro de 2008, e no Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

A11. 10. O Decreto nº 28.920, de 2020, alterado pelo Decreto nº 28.923, de 

2020, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

"ArL 3° (..) 

(. . .) 

IX - quando necessário, as férias deferidas ou programadas e novas 

concessões para se1,1idores das áreas de assistência social, da Guarda 

Municipal, trânsito, transporte público e do sen,iço funerário; 
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(..)" (NR) 

"Art. 4º (. . .) 

(..) 

§ 3° O enquadramento nas hipóteses de que trata o inciso Ili deste 

artigo será reali=ado por médico do trabalho, mediante documentos 

que comprovem a existência e o tratamento da doença a serem 

encaminhados pelo sen1idor, na fon11a definida pelo Unidade de 

Gestão de Administração e Gestão de Pessoas. " (NR) 

"Art. 6º (...) 

(. . .) 

III - sen1iços públicos de abastecimento de água tratada e de 

esgotamento sanitário; 

IV - limpe:a pública, manutenção da cidade e obras públicas; 

( . .) 

VI - trânsito e transporte público; 

(. . .) 

VIII - as atividades e os sen1iços relacionados à imprensa; " (NR) 

"Art. 7º (...) 

(...) 

II - (. . .) 

( . .) 

a) manutenção das atfridades presenciais em cada setor; 
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e) rodí=io no sistema de trabalho do sen,idor no formato "dia sim/dia 

não", be111 como a modalidade de teletrabalho, em período integral, 

confonne detenninação do Gestor de cada Pasta. 

(..) 

III - sen1iços relevantes - são aqueles prestados pelas Unidades de 

Gestão da Casa Civil, Administração e Gestão de Pessoas, Governo e 

Finanças e Negócios Jurídicos e Cidadania, aplicando o disposto na 

alínea "c" do inciso II deste artigo. 

§ 1° Durante o transcorrer da situação de emergência, o percentual de 

atendimento mínimo previsto na alínea "a" poderá ser revisto para 

atender necessidade de interesse público, pelo titular dos órgãos da 

Administração Direta, Autarquias e Fundações do Município. 

§ 1º Para os fins previstos na alínea "c" do inciso II deste artigo, o 

pagamento do auxílio-transporte será feito proporcionalmente aos dias 

em que for desenvolvido trabalho presencial, não fa=endo jus a tal 

beneficio os sen1idores que desempenharem suas atividades sob a 

111odalidade de teletrabalho integralmente. 

§ 3º Em situações excepcionais, a reali=ação de sen•iços na forma 

prevista alínea "c" do inciso II deste artigo, poderá se dar em horário 

extraordinário. " (NR) 

"Art. 11. ( .. ) 

( .. .) 

X - dispensa de comparecimento dos estagiários dos órgãos da 

Administração Direta, Autarquias e Fundações, por 30 (trinta) dias, 
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[ fls ~6l 
salvo aqueles que exerça111 suas funções e111 áreas essenciais 

declaradas pelo Município, junto à Administração Direta, Autarquias 

ou Fundações, que poderão ser dispensados a critério dos Titulares do 

órgãos e ente; 

(..),, (NR) 

"Art. 16. (. .. ) 

(..) 

IV - clinicas veterinárias e estabeleci111entos de vendas de produtos 

para ani111ais; (NR) 

( . .) 

VII - restaurantes, piz=arias, lanchonetes e lojas de ali111entos em geral, 

exclusivamente para vendas através de aplicativos ou telefone e 

entregas em domicílio ou retirada presencial pelo consu111idor, com 

funcionamento no período das 08h00 às 22h00; (NR) 

VIII - postos de combustíveis, nos seguintes ter111os: 

a) para atendimento ao público em geral: eYclusivamente de segunda 

a sábado, no período compreendido entre 7h00 e 19h00; 

b) para abastecimento de caminhões e utilitários, viaturas das Policias 

Civil e Militar, Forças Armadas, ambulânóas e , ,eículos de socorro: 

no período co111preendido entre 5h00 e 22h00, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados ; 

e) exclusivamente para os postos locali=ados às ,nargens das rodovias: 

o atendi111ento poderá ocorrer durante as vinte e quatro horas do dia, 

sern as limitações previstas nas alíneas "a" e "b" aci111a; 
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(..) 

XII - hotéis; 

)(III - bancas de Jornais e revistas; 

XIV - comércio e sen-'iços de hmpe=a residencial, comercial 011 

industrial; 

XV - prestação de sen,iços de tecnologia da infonnação e de 

eletroeletrônicos; 

XVI - prestação de sen1iços de segurança privada. 

(. .. )" (NR) 

"Art. 16-A. Também não se aplicam as suspensões previstas neste 

Decreto: 

I - às atividades produtivas da indústria, independentemente de sua 

atividade e do seu porte, assim como para a cadeia produtiva que 

forneça peças, insumos, matérias-primas, embalagens e se1,1iços para 

o setor industrial; 

II - às atividades de importação, exportação, logística, transporte, 

arma=enagem e distribuição de mercadorias e sen•iços, 1•isando 

assegurar que a produção industrial possa ser escoada e distribuída 

para os pontos de consumo, para que não haja desabastecimento à 

população. 

Pardgrafo IÍ11ico. As autori=ações de funcionamento ficam 

condicionadas ao cumprimento compulsório pelos setores industrial e 

de abastecimento de suas cadeias produtivas, dos protocolos definidos 

pelo Ministério da Saúde e pelas autoridades epidemiológicas do país 

com relação à prevenção e combate do coronavírus {COVID-19) ." 

Assinado Digitalmente~ 



• 

~ Jundlal.sp.gov.br 

Imprensa Oficial do Munlcfplo de Jundlaf 
Edição Extra 4704 1 24 de março de 2020 

DECRETOS 

Página 13 

• 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP f\s-53ã 

"Art. 20. (..) 

(. . .) 

II - os procedimentos de contratação, bem como a e.-r.ecução dos 

contratos administrativos em vigor, obsen•arão as normas gerais de 

licitação e contratação editadas pela União Federal, no exercício de 

sua competência prevista no art. 22, inciso XXVII, da Constituição 

Federal de 1988, notadamente as disposições da Lei Federal nº 13. 979, 

de 6 de fe,•ereiro de 2020, e demais legislações supe1,1enientes de 

regência da matéria, para o enfrentamento da emergência de saúde 

pública e do estado de calamidade pública; 

III - Ficam autori=ados os pagamentos, independentemente da ordem 

cronológica, nos termos do artigo 5° da Lei Federal nº 8. 666, de 21 de 

junho de 1993. "(NR) 

Al1. 11. Os servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão 

poderão ser convocados, a qualquer momento, para prestação de serviços, por intermédio de 

suas respectivas Unidades de Gestão, bem como pela Unidade de Gestão da Casa Civil. 

Al1. 12. Excepcionalmente, para o enfrentamento da situação de calamidade 

pública ora decretada, poderá ser alterada a destinação de todos os equipamentos e bens 

públicos e reorganização dos quadros de pessoal. 

A11. 13. Os órgãos e entidades da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações poderão receber bens e serviços em doação ou cessão oriundos da iniciativa privada, 

sem encargos, para enfrentamento da situação de calamidade pública e emergência na área da 

saúde, em decorrência da epidemia causada pelo coronavírus (COVID-19), mediante 

credenciamento dos interessados, sem qualquer exclusividade, sendo inexigível prévia 

convocação pública. 

§ 1 º Na hipótese de que trata este artigo, para os fins do disposto no § 7° do 

art. 2° da Lei Municipal nº 8.901, de 8 de fevereiro de 2018, presume-se justificado pelo 

administrador público o recebimento de bens e serviços, a fim de que sejam utilizados nas ações 

de enfrentamento da epidenúa causada pelo coronavírus (COVID-19). 
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§ 2° Nos casos de urgência, os órgãos e entidades municipais poderão receber 

os bens e serviços antes da formalização do tenno de doação ou cessão e independentemente 

da comprovação da regularidade jurídica e fiscal. 

Art. 14. Pela excepcionalidade da pandemia, caberá à Urudade de Gestão e 

Promoção de Saúde definir as prioridades de reestmturação dos serviços hospitalares e 

ambulatoriais, dos sistemas público e privado, no município de Jundiaí. visando a instalação de 

leitos de Urudade de Terapia Intensiva {UTl ) e de leitos de retaguarda, para o atendimento 

emergencial de paciente acometidos pelo coronaviurs (COVID-19}. 

A1t. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará 

enquanto durar a situação de calamidade, nos termos da Lei Federal nº 13.979, de 2020. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e quatro 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, e publicado na hnprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

Página 14 

Assinado Digitalmente~ 



Imprensa Oficial do Município de Jundlaf 
Edição Extra 4714 1 02 de abril de 2020 

Considerando o disposto no inciso XI do Art. 16 do Decreto nº 28.920, de 
20 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº 28.926, de 24 de março 
de 2020, que atribui às Unidades de Gestão de Governo e Finanças 
e de Promoção da Saúde a definição de outras atividades que não se 
enquadram no Art. 15 do Decreto nº 28.920/20; 

Foi DELIBERADO o que segue: 

1. A suspensão a que se refere o Art. 15 do Decreto nº 28.920/2020, não 
se aplica às lojas de materiais de construção, desde que observadas 
as medidas de natureza sanitária como número máximo de clientes e 
colaboradores na loja ao mesmo tempo, distanciamento prudencial 
entre pessoas, higienização completa do ambiente (em todas as suas 
áreas interna e externa), além de disponibilização de álcool em gel 
para os consumidores e de equipamentos de segurança para os seus 
colaboradores. Além disso, a loja deverá divulgar informações sobre a 
Covid-19 e de como prevenir a doença. 
li. A presente deliberação não imiscui o representante legal da loja de 
sua responsabilidade no âmbito do combate à Covid-19. 

Justificativa: A presente deliberação está embasada na condição desse 
tipo de comércio fornecer mercadorias e serviços necessários para a 
realização de reparos civis emergenciais, bem como para manter o 

A funcionamento da indústria da construção civil , previsto no Art. 10 
W do Decreto nº 28.926/2020, que incluiu o Ar!. 16-A no Decreto nº 

28.920/2020; além do que, o comércio de material ele construção, foi 
objeto de Deliberação (nº 5) do Comitê Administrativo Extraordinário 
Covid-19 do CEC Estadual e a Portaria nº 116, de 26 ele março ele 2020 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Jundiaf, 31 de março 2020. 

UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS 

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 

NOTA TÉCNICA CAE 001/2020 

Considerando o disposto no Decreto nº 28.946/20, que instituiu o Comitê 
Administrativo Extraordinário (CAE); 

Considerando o disposto no inciso XI doArt . 16do Decreto nº 28.920, de 
20 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº 28.926, de 24 ele março 
de 2020, que atribui às Unidades ele Gestão ele Governo e Finanças 
e de Promoção da Saúde a definição ele outras atividades que não se 
enquadram no Art. 15 do Decreto nº 28.920/20; 

Considerando as dúvidas dos contribuintes que não foram alcançados e peloArt. 15 do Decreto nº 28.920/20; 

Considerando o disposto no Art. godo Decreto nº 28.926/20, que prevê 
a fiscalização do cumprimento dos Decretos municipais pelos órgãos 
de Fiscalização do Comércio, Vigilância em Saúde, Procon e Guarda 
Municipal; 

RESSALTAMOS que as medidas previstas nos referidos Decretos têm 
a finalidade de restringir a circulação e a aglomeração de pessoas em 
espaços públicos e comerciais, conforme protocolos estabelecidos 
pela Organização Mundial de Saúde e pelas autoridades sanitárias do 
Ministério da Saúde e dos Comitês Nacional e Estadual de Enfrentamento 
ao Coronavfrus (COVID-19), de forma a se evitar a contaminação em 
massa de pessoas por meio do distanciamento e do isolamento social. 

Fazemos os seguintes ESCLARECIMENTOS, que seguem: 

1. Lojas de alimentos em geral (Art. 10, Decreto nº 28.926/20, que alterou 
o inciso VII do Art, 16 do Decreto nº 28.920/20): estão compreendidos 
neste grupo o comércio de bolos, sorveterias, docerias, lojas de 
suplementos alimentares, de produtos naturais, de açaf, de produtos 
típicos regionais. 
Esses estabelecimentos estão autorizados a funcionar sem preparo de 
produtos e alimentos para consumo no local, podendo comercializar 
somente através de aplicativos ou por telefone, para entregas em 
domicílio (delivery) ou, ainda para retirada presencial pelo consumidor, 
com funcionamento no período das 8h00 às 22h00. 
Os responsáveis pelo comércio devem observar todas as medidas de 
natureza sanitária como número máximo de clientes e colaboradores 
na loja ao mesmo tempo, distanciamento prudencial entre pessoas, 
ventilação e higienização completa do ambiente (em todas as suas 
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áreas interna e externa), além de disp n· · · 1 em gel 
para os consumidores e de equipamentos de segurança para os seus 
colaboradores. Além disso, a loja deverá divulgar informações sobre 
a COVID-19 e de como prevenir a doença, destacando os riscos para 
os grupos mais vulneráveis. O funcionamento nesses moldes é de 
responsabilidade exclusiva do representante legal do comércio, para 
que sejam cumpridas as medidas de responsabilidade social no âmbito 
do combate à COVID-19. 

li. Clínicas veterinárias e estabelecimentos de vendas de produtos para 
animais (Art. 10, Decreto nº 28.926/20, que alterou o inciso IV do Art. 16 
do Decreto nº 28.920/20): estão compreendidos neste grupo de serviços 
os estabelecimentos que realizam banho e tosa com horário agendado 
(leva e traz o animal), além dos chamados Pet Shops, que também 
realizam serviços de banho e tosa, além dos serviços veterinários e 
produtos voltados para alimentação e outros cuidados com os animais. 
Além da alimentação adequada e cuidados veterinários, esses serviços 
são inerentes à saúde dos animais, podendo ser realizados na forma 
estabelecida no referido Decreto. 
Os responsáveis pelo estabelecimento devem observar todas as 
medidas de natureza sanitária, especialmente aquelas relacionadas 
ao manejo dos animais, além do número máximo de clientes e 
colaboradores na loja ao mesmo tempo, distanciamento prudencial entre 
pessoas, ventilação e higienização completa do ambiente (em todas as 
suas áreas interna e externa), além de disponibilização de álcool em 
gel para os consumidores e de equipamentos de segurança para os 
seus colaboradores. Além disso, a loja deverá divulgar informações 
sobre a COVID-19 e ele como prevenir a doença, destacando os riscos 
para os grupos mais vulneráveis. O funcionamento nesses moldes é de 
responsabilidade exclusiva do representante legal do comércio, para 
que sejam cumpridas as medidas de responsabilidade social no âmbito 
do combate à COVI0-19. 

Ili. Serviços médicos, odontológicos e outros considerados de primeira 
necessidade para a população (inciso X do Art. 16 do Decreto nº 
28.920/20): está compreendido neste grupo a atividade de ótica. 
Ressaltamos, no entanto, que as óticas dentro de shoppings centers 
devem observar os§§ 1° e 2° do Decreto nº 28.920/20. 
Os responsáveis pelos estabelecimentos devem observar todas as 
medidas de natureza sanitária como número máximo de clientes e 
colaboradores na loja ao mesmo tempo, distanciamento prudencial entre 
pessoas, ventilação e higienização completa do ambiente (em todas as 
suas áreas interna e externa), além de disponibilização de álcool em 
gel para os consumidores e de equipamentos de segurança para os 
seus colaboradores. Além disso, a loja deverá divulgar informações 
sobre a COVID-19 e ele como prevenir a doença, destacando os riscos 
para os grupos mais vulneráveis. O funcionamento nesses moldes é de 
responsabilidade exclusiva do representante legal do comércio, para 
que sejam cumpridas as medidas de responsabilidade social no âmbito 
do combate à COVID-19. 

FISCALIZAÇÃO: Informamos que os órgãos municipais realizarão 
as fiscafizações de acordo com as respectivas competências. O 
PROCON fiscalizará especialmente a prática de preços abusivos e as 
infrações à legislação que protege o consumidor. A Guarda Municipal 
apoiará a Fiscalização do Comércio, que deverá fiscalizar as atividades 
consideradas não essenciais e que se encontram em funcionamento 
durante o horário regular do comércio. Nos demais períodos, a Guarda 
Municipal tem competência legal para fiscalizar as atividades sem a 
presença da Fiscalização do Comércio. E a Vigilância em Saúde, por 
meio de seus órgãos de fiscalização, irá avaliar se os estabelecimentos 
autorizados a funcionar estão cumprindo os protocolos sanitários 
exigidos para o enfrentamento da COVID-19. As fiscalizações estão 
previstas no Art. 9° do Decreto nº 28.926/20. 

Jundiaí, 01 de Abril de 2020 

UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS 

UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL 

UNIDADE DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JUR(DICOS E CIDADANIA 

UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOSAS 

UNIDADE DE GESTÃO DE INOVAÇÃO E RELAÇÃO COM O 
CIDADÃO 

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

DECRETO Nº 28.971, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72, 

incisos II, IX, XII e XXVIII da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do 

Processo Administrativo nº 6.424-2/2020, considerando: ---------------------------------------------

(i) a existência de pandemia decorrente do coronavirus (COVID-19), nos tennos declarados 

pela Organi=ação Mundial da Saúde; -------------------------------------------------------------------

(li) que, nos tennos do artigo 170 da Constituição Federal, a ordem econômica tem por fim 
assegurar a todos uma existência digna, coriforme os ditames da justiça social, obsen•ados, 
entre outros, os princípios da defesa do consumidor, a função social da propriedade e a 

proteção do meio ambiente; ---------·------------------------------

(ili) a situação de calamidade pública reconhecida pelo Governo do Estado de São Paulo, por 
meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada pelo Decreto 
Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que foi estendida até 22 de abril de 2020 pelo 

Decreto nº 64.920, de 6 de abril de 2020; ----------------------------------------------------

(/li) o Decreto Municipal nº 28.926, de 24 de março de 2020, que reconheceu o estado de 

calamidade pública no Município de Jundiaí; ------------------------------------------------

(v) a necessidade de se estabelecer um planejamento estratégico para definir ações de 

recuperação da economia em ra=ão da COVID-19. ------------------------------

DECRETA: 

A11. 1° Ficam prorrogados os prazos de vencimento dos seguintes tributos: 

I - Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN Fixo Semestral, 

nos seguintes termos: 

a) parcela relativa ao primeiro semestre com vencimento original em 06 de 

março de 2020, vencerá em 04 de junho de 2020; 

b) parcela referente ao segundo semestre com vencimento original em 06 de 

julho de 2020, vencerá em 05 de outubro de 2020; 
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e) nos casos de inscrições iniciais ou alterações com vencimento original 

entre O 1 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, a primeira parcela vencerá em 1 º de junho de 
2020 e a segunda parcela em 31 de agosto de 2020; 

Il - Taxa de Fiscalização da Licença para Localização e Funcionamento em 
Horário Nom1al e Especial, conforme abaixo: 

a) parcela única com vencimento original em 06 de abril de 2020, vencerá 
em 06 de julho de 2020; 

b) nos casos de inscrições iniciais ou alterações com vencimento original 
entre 01 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, a parcela única vencerá em 1° de junho de 
2020; 

e) na hipótese de pagamento da Taxa de Fiscalização da Licença para 

Localização e Funcionamento em Horário Normal e Especial de fom18 parcelada, a prorrogação 
do vencimento observará o seguinte: 

1) primeira parcela com vencimento original em 06 de abril de 2020, 

vencerá em 06 de julho de 2020; 

2) segunda parcela com vencimento original em 06 de maio de 2020, 

vencerá em 04 de agosto de 2020; 

3) terceira parcela com vencimento original em 06 de junho de 2020, 
vencerá em 04 de setembro de 2020; 

4) quarta parcela com vencimento original em 06 de julho de 2020, vencerá 

em 05 de outubro de 2020; 

5) quinta parcela com vencimento original em 06 de agosto de 2020, vencerá 

em 04 de novembro de 2020; 

m - Taxa de Fiscalização da Licença para o Exercício da Atividade de 
Comércio Ambulante e Eventual, nos seguintes termos: 

a) parcela relativa ao primeiro semestre com vencimento original em 06 de 
março de 2020, vencerá em 04 de junho de 2020; 

b) parcela relativa ao segundo semestre com vencimento original em 06 de 
julho de 2020, vencerá em 05 de outubro de 2020; 
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e) Nos casos de inscrições iniciais ou alterações com vencimento original 

entre O 1 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, a parcela relativa ao primeiro semestre vencerá 
em 1 º de junho de 2020 e a parcela referente ao segundo semestre vencerá em 31 de agosto de 
2020; 

IV - Taxa de Fiscalização da Licença de Publicidade, conforme segue: 

a) parcela única para Cadastro de Anúncio - CADAN ativo - licenciado 
antes de 2020, com vencimento original em 05 de junho de 2020, vencerá em 03 de setembro 
de 2020; 

b) parcela única para Cadastro de Anúncio - CADAN licenciado em 2020, 
com vencimento original entre 01 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, vencerá em 1 º de 
junho de 2020; 

V - Taxa de Fiscalização de Licença de Funcionamento da Vigilância 
Sanitária, parcela única com vencimento original entre 1 ° de março de 2020 e 30 de junho de 
2020, vencerá em 31 de julho de 2020; 

VI - Taxa de Fiscalização da Ocupação e de Permanência em Áreas, Vias, 
Logradouros e Passeios Públicos, Solo e Feiras Livres, nos seguintes termos: 

a) nos casos de inscrições iniciais ou alterações com vencimento original da 
parcela única entre O 1 de março de 2020 e 02 de maio de 2020, vencerá em 1 º de junho de 2020; 

b) na hipótese de pagamento da taxa de fonna parcelada, nos tennos do 
Decreto nº 28.697, de 20 de dezembro de 2019, a prorrogação do vencimento observará o 
seguinte: 

1) segunda parcela com vencimento original em 23 de março de 2020, 
vencerá em 22 de junho de 2020; 

2) terceira parcela com vencimento original em 23 de abril de 2020, vencerá 
em 22 de julho de 2020; 

3) quarta parcela com vencimento original em 25 de maio de 2020, vencerá 
em 24 de agosto de 2020; 

4) quinta parcela com vencimento original em 25 de junho de 2020, vencerá 
em 23 de setembro de 2020; 

5) sexta parcela com vencimento original em 27 de julho de 2020, vencerá 
em 26 de outubro de 2020; 
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6) sétima parcela com vencimento original em 27 de agosto de 2020, 

vencerá em 25 de novembro de 2020; 

7) oitava parcela com vencimento original em 28 de setembro de 2020, 
vencerá em 28 de dezembro de 2020; 

8) nona parcela com vencimento original em 28 de outubro de 2020, vencerá 

em 26 de janeiro de 2021; 

9) décima parcela com vencimento original em 30 de novembro de 2020, 
vencerá em 28 de fevereiro de 2021; 

VIl - prorrogar as datas de vencimento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre os serviços de construção civil, realizados no 
Município de Jundiaí, devido pelo titular ou proprietário de imóvel quando da conclusão da 
obra ou requerido o certificado de "habite-se", com vencimento compreendido entre abril a 
julho de 2020, para o dia 30 de outubro de 2020. 

§ 1 ° Para fins deste artigo, somente será objeto de prorrogação da taxa 
prevista no inciso m deste artigo para a atividade de ambulante, não sendo cabível a 
prorrogação referente a atividade eventual ou de eventos. 

§ 2° A prorrogação dos prazos de que trata este artigo não implica direito à 
restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

§ 3° A data de vencimento dos tributos municipais apurados no âmbito do 
Simples Nacional observará o disposto na Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional -
CGSN nº 154, de 03 de abril de 2020, que dispõe sobre a prorrogação de prazos de pagamento 
de tributos em razão da pandemia da COVID-19, ou outra que vier a substituí-la. 

A11. 2° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças deverá, ainda, praticar 
os seguintes atos: 

I - suspender até 31 de julho de 2020: 

a) os prazos nos processos administrativos de cobrança da dívida ativa do 
Município; 

b) O encaminhamento de Certidões de Dívida Ativa para protesto 
extrajudicial; e 

e) a instauração de novos procedimentos de cobrança e responsabilização de 
contribuintes, salvo para evitar prescrição ou decadência do crédito; 
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II - prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos das certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa já expedidas, com prazo de vencimento a partir da data deste 
Decreto. 

m -prorrogar todos os prazos de validade das licenças de funcionamento e 
inscrições provisórias emitidas pelo Município que venceram a partir de 1 º de março de 2020 
até 31 de julho de 2020. 

A11. 3° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças ficará responsável por 
desenvolver estudos de cenários para medir os reflexos econômicos da epidemia nas finanças 
municipais e apresentará, por meio de regulamentos próprios, os ajustes nonnativos nas metas 
e nas políticas fiscal e tributária do Município. 

A11. 4° Fica mantida a Força-Tarefa criada pelo Decreto Municipal 
nº 28.946, 30 de março de 2020, para enfrentamento dos impactos econômicos gerados pela 
COVID-19, com a finalidade de elaborar plano de ação com medidas de mitigação, recuperação 
e fortalecimento da economia local, a ser apresentado ao Chefe do Executivo. 

§ 1 ° As medidas de mitigação se caracterizam por seu caráter emergencial e 
têm por objetivo minimizar os efeitos da COVID-19 na economia, a curto prazo; 

§ 2° As medidas de recuperação da economia se caracterizam por ações de 
restauração da capacidade de crescimento sustentável, desenvolvidas a médio prazo; 

§ 3° As medidas de fortalecimento da economia se caracterizam por ações 
estruturantes, com efeitos a longo prazo. 

§ 4° A Força-Tarefa será coordenada pelo Gestor da Unidade de Governo e 
Finanças, que ficará encarregado de convidar membros de entidades representativas dos 
segmentos da indústria, comércio e serviços do Município para, em conjunto com todas as 
Unidades de Gestão, integrar os esforços de recuperação das atividades econômicas. 

§ 5º O Gestor da Unidade de Governo e Finanças poderá propor ao Chefe 
do Executivo alterações na Lei Orçamentária Anual visando a adoção das medidas previstas 
neste Decreto, com base na declaração de calamidade pública de que trata este Decreto e na 
Medida Cautelar concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 6357 MC/DF. 

A11. 5° A Unidade de Gestão de Governo e Finanças, com análise da 
Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, expedirá os atos necessários para a 
implementação do disposto neste Decreto, notadamente para orientar o contribuinte quanto ao 
procedin1ento do pagamento dos tributos que tiveram a data de vencimento prorrogada. 
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A11. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 20 de março de 2020. 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCm 
Gestor da Unidade de Governo e Finanças 

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezessete dias do 

mês de abril do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA UGGF/UGAGP Nº 01, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Gestor da Unidade de Governo e Finanças (UGGF), e SIMONE 

ZANOTELLO DE OLIVEIRA, Gestora da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas (UGAGP), 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO: 

i) o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 28.926, de 24 de março de 2020, em 

razão da pandemia de coronavirus (Covid-19) declarada pela OMS, consolidado pelo Decreto 28.970, 

de 17 de abril de 2020; 

ii) a necessidade de priorização de recursos em ações de saúde para enfrentar a referida pandemia; 

iii) a necessidade de redução da despesa total para adequação à receita real, cuja arrecadação será 

fortemente afetada nos próximos meses em razão dos reflexos da pandemia na economia nacional; 

iv) a necessidade de se adotar postura prudencial com relação às metas de receita e despesas 

estabelecidas na lei orçamentária; 

v) o disposto no § 6° do art. 16 do Decreto nº 28.970 de 17 de abril de 2020; 

RESOLVEM baixar as seguintes INSTRUÇÕES: 

Art.1°. Os órgãos da administração direta, autarquias e fundações deverão adotar medidas imediatas 

e prudenciais de redução de despesas com custeio, no parlado de maio a dezembro de 2020, 

observado o contingenciamento orçamentário que será informado pela UGGF. 

§ 1°. Ficam dispensadas das medidas de redução de despesas determinadas no caput as seguintes 

Unidades de Gestão: 

1. Unidade de Promoção da Saúde (UGPS); 

2. Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social (UGADS); 

3. Unidade de Segurança Municipal (UGSM). 

§ 2°. Caberá aos gestores municipais suspender todas as aquisições de bens e serviços e 

contratações de obras financiadas com recursos próprios, cujas solicitações de compras ou licitações 

estejam em andamento, para que sejam revisadas e reprogramadas para oportunidade futura, 

observadas as disponibilidades orçamentária e financeira. 
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§ 3°. Somente poderão ter seguimento as contratações estritamente necessárias para o atendimento 

de serviços e obras essenciais à população, após avaliação da UGGF, adequando-se os cronogramas 

de execução à nova realidade orçamentária do municipio. 

§ 4°. As obras que estão em andamento, financiadas com recursos de fontes de operações de crédito, 

não devem sofrer interrupção. 

§ 5°. As Solicitações de Compras de materiais de estoque, independentemente da unidade de gestão, 

deverão passar por prévia aprovação do Departamento de Suprimentos e Logística da UGAGP, que 

promoverá análises de consumo e de estoque tisico já existente. 

Art. 2°. Para redução das despesas determinadas no art. 1° deste decreto, será constituído um Comitê 

Executivo formado pelos gestores, adjuntos e por servidores da UGAGP e da UGGF, com o objetivo 

avaliar e aprovar as medidas propostas sob o aspecto da essencialidade, da abrangência do 

atendimento, da conveniência e da economicidade. 

Art. 3º. A UGAGP, em conjunto com a UGGF, editará por meio de comunicados internos, orientações 

complementares para os órgãos da administração direta, autarquias e fundações com relação à 

condução das contratações em vigência. 

Art. 4°. Estão temporariamente suspensos: 

1 - novos contratos de locação de imóveis e de locação de veículos, exceto aqueles destinados à 

manutenção dos existentes e também ao enfrentamento da pandemia, desde que justificado para o 

Comitê Executivo; 

li - termos aditivos que impliquem em acréscimo de objeto, no tocante a contratos de prestação de 

serviços, consultorias, execução de obras ou aquisições; 

Ili - novos reajustes contratuais que impliquem em acréscimo da despesa, devendo os órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações propor ao Comitê Executivo redução dos reajustes de 

pedidos anteriores a essa data, após reconhecimento de sua aplicabilidade; 

IV - a contratação de cursos, seminários, simpósios e outras formas de capacitação e treinamento de 

servidores públicos, que demandem pagamento de inscrição ou passagens aéreas (nacional ou 

internacional); 

V - a aquisição de móveis, equipamentos e outros materiais permanentes, exceto àqueles destinados 

à manutenção de serviços essenciais e ao enfrentamento da pandemia, cuja Solicitação de Compras 

será avaliada pela UGGF; 

VI - pedidos de pagamento de metade do valor da remuneração mensal, à titulo de antecipação de 

gratificação de natal, na data de pagamento da remuneração relativa aos dias de férias que o servidor 

irá gozar; 
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VII - pedidos de conversao de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário; 

VIII - pedidos de substituições de cargos e funções de confiança. 

bd 
Art. 5°. Estao suspensos os pagamentos de férias-prêmios em pecúnia, a partir do mês de abril de 

2020, inclusive com relaçao aos pedidos já efetivados e que estavam aguardando o pagamento. 

§ 1º. A partir da vigência desta lnstruçao Normativa nao serao aceitos novos pedidos de pagamento 

de férias-prêmio em pecúnia. 

§ 2º. Os servidores que estiverem aguardando o pagamento de férias-prêmio em pecúnia, requerido 

antes da vigência desta lnstruçao Normativa, deverao junto com suas chefias programarem o gozo 

dos períodos, de forma a serem gozados antes de findo o novo período aquisitivo, sob pena de perda 

do direito, nos termos do §3° do art. 65 da Lei Complementar nº 499/2010, Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município. 

§ 3°. O disposto no§ 2°. deste artigo nao se aplica aos servidores da UGPS, UGADS e UGSM. 

Art. 6°. As cotas para gastos com horas extras por Unidade de Gestao, fixadas no início de 2020, 

serao zeradas a partir do mês de maio de 2020, sendo que somente poderao solicitar créditos para a 

realizaçao de horas extras, condicionados à disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros, a 

UGPS, UGADS e UGSM. 

Parágrafo único - Eventuais horas extras realizadas pelos setores relacionados aos serviços não 

essenciais somente poderao ser autorizados mediante compensaçao, observadas as regras do 

Manual de Gerenciamento de Frequência, aprovado pelo Decreto Municipal nº 26.915/2017. 

Art. 7°. As horas extras constantes em Banco de Horas já existentes deverao ser compensadas até 31 

de julho de 2020, nos termos da regulamentaçao em vigor. 

§1º Nao ocorrendo a compensaçao no prazo estipulado no caput, a UGAGP encaminhará oficio aos 

gestores das unidades de gestao, informando os servidores da sua unidade que, no prazo máximo de 

20 (vinte) dias, deverao regularizar a compensaçao, nos termos do §3° do art. 45 do Manual de 

Gerenciamento de Frequência, aprovado pelo Decreto nº 26.915/2017. 

§ 2º. O disposto neste artigo nao se aplica para os servidores da UGPS. 

Art. 8°. Ficam proibidas novas contratações e reposições no exercício de 2020, exceçao de 

profissionais de áreas finallsticas de serviços essenciais de saúde, assistência social, segurança 

9 Avenida da Liberdade I s/nº 1 Paço Municipal I Jundiaí I SP ICEP 13.214.000 0 www.jundiai.sp.gov.br 

~ jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente~ 
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municipal e educação, condicionados à aprovaçao da UGGF e disponibilidade de recursos 

orçamentários e financeiros. 

Art. 9°. Todos os órgaos da administração direta, autarquias e fundações deverao adotar medidas 

emergenciais para a reduçao de 20% (vinte por cento) das contas de consumo de água, energia 

elétrica, telefonia, combustível e impressao, por meio de ações de otimização de recursos. 

Parágrafo único. Os órgaos que nao conseguirem promover a reduçao da despesa prevista no caput 

deverá propor outra reduçao como forma de compensaçao para atingimento da meta estabelecida. 

Art. 1 O. Durante a vigência desta Instrução Normativa ficará suspensa a aplicaçao do disposto na 

lnstruçao Normativa Conjunta UGGF/UGAGP n. 01, de 21 de janeiro de 2019. 

Art. 11. Casos omissos a esta Instrução serao dirimidos em conjunto pela UGAGP e UGGF. 

Art. 12. Esta lnstruçao Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Gestor da Unidade de Governo e Finanças 

SIMONE ZANOTELLO OE OLIVEIRA 
Gestora da Unidade de Gestao e Administração de Pessoas 

9 Avenida da Liberdade I s/nº 1 Paço Municipal I Jundiaí I SP ICEP 13.214.000 O www.jundiai.sp.gov.br 

~ )undial.sp.gov.br Assinado Digitalmente~ 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA UGGF/UGAGP-N~ 01, DE 17 DE ABR~L DE 2020. 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Gestor da Unidade de Governo e Finanças (UGGF), e SIMONE 

ZANOTELLO-DE OLIVEIRA, Gestora da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas (UGAGP), 

np_ ~~o d_e. ~ua.~ ~tri_1;>_1,1içõ,e._s_ le_g~}~ .• C.QN$1.0.ERANPQ: 

i) o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 28.926, de 24 de março de 2020, em 

razão da pandemia de coronavírus (Covid-19) declarada pela OMS, consolidado pelo Decreto 28.970, 

de 17 de abril de 2020; 

ii) a necessidade de prioriza9ão de recursos em ações de saúde para enfrentar a referida pandemia; 

iii) a necessidade de redução da despesa total para adequação à receita real, cuja arrecadação será 

fortemente afetada nos próximos meses em razão dos reflexos da pandemia na economia nacional; 

i~). a_ n~Q~~~i_g_ç1_q~ q_e. ~e. ~q_qtª.r pq~t_w'ª. P.rlJ.c!e.nçiª·'· çqn:i ~e.lªç~Q ~s. n:ie.ta,~ c:te. re.çeitª· e._ qe,spe._~a~ 

estabelecidas na lei orçamentária; 

v) o disposto no § 6° do art. 16 do Decreto nº 28.970 de 17 de abril de 2020; 

RESOLVEM. baixar as. s.eguiotes. 1.N.S.TRU.Ç.ÕES; 

Art.1°. Os órgãos da administração direta, autarquias e fundações deverão adotar medidas imediatas 

e prudenciais de redução de despesas com custeio, no período de maio a dezembro de 2020, 

observado o contingenciamento orçamentário que será informado pela UGGF. 

§_ 1_º .. Fiç~r.n. q_i~pe.n~1ª-<ta_~ q-ª~ n:i_e.qiQ.é;I_~ <te. ~e.c!tJç~Q c!e. q~s.P.e.s.a.s. q~t~n:r:iim;1cJ_1ª-~ r:tQ C.1ª-IA!t. a.~ ~e.g_u.ir.it~s. 

Unidades de Gestão: 

1. Unidade de Promoção da Saúde (UGPS); 

2. Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social (UGADS); 

3·. Unidade de Segurança Municipal· (UGSM). 

~ 2°. Caberá aos Q'estores municipais suspender todas as aquisições de bens e serviços e 

contratações de obras financiadas com recursos próprios, cujas solicitações de compras ou licitações 

estejam em andamento, para que sejam revisadas e reprogramadas para oportunidade futura, 

observadas as disponibilidades orçamentária e financeira. 
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§ 3º. Somente poderão ter seguimento as contratações estritamente necessárias para o atendimento 

de serviços e obras essenciais à população, após avaliação da UGGF, adequando-se os cronogramas 

de execução à nova realidade orçamentária do município. 

~ 4º. As obras q.ue estão em andamento, financiadas com recursos de fontes de operações de crédito, 

não devem sofrer interrupção. 

§ 5º. As Solicitações de Compras de materiais de estoque, independentemente da unidade de gestão, 

deverão passar por prévia aprovação do Departamento de Suprimentos e Logística da UGAGP., que. 

promoverá análises de consumo e de estoque físico já existente. 

Art. 2°. Para redução das despesas determinadas no art. 1° deste decreto, será constituído um Comitê 

Executivo formado pelos gestores, adjuntos e por servidores da UGAGP e da UGGF, com o objetivo 

avaliar e aprovar as medidas propostas sob o aspecto da essencialidade, da abrangência do 

atendimento. da. conveniência. e da economicidade. 

Art. 3°. A UGAGP, em conjunto com a UGGF, editará por meio de comunicados internos, orientações 

complementares para os órgãos da administração direta, autarquias e fundações com relação à 

condução das contratações em vigência. 

Art. 4°. Estão temporariamente suspensos: 
. . 

1 - novos contratos de locação de imóveis e de locação de veículos, exceto aqueles destinados à 

manutenção dos existentes e também ao enfrentamento da pandemia, desde que justificado para o 

Comitê Executivo; 

li - termos aditivos que impliquem em acréscimo de objeto, no tocante a contratos de prestação de 

serviços, consultoria.s, execução de obras. ou aquisições; 

Ili - novos reajustes contratuais que impliquem em acréscimo da despesa, devendo os órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações propor ao Comitê Executivo redução dos reajustes de 

pedidos anteriores a essa data, após reconhecimento de sua aplicabilidade; 

IV - a contratação de cursos, seminários, simpósios e outras formas de capacitação e treinamento de 

servidores públicos, que demar.idem. pagamento. de ir.iscr.ição ou passageAs aéreas (nacional. ou 

internacional); 

V - a aquisição de móveis, equipamentos e outros materiais permanentes, exceto àqueles destinados 

à manutenção de serviços essenciais e ao enfrentamento da pandemia, cuja Solicitação de Compras 

será avaliada pela UGGF; 

VI· - pedidos de pagamento de metade do valor da remuneração mensal; à título de antecipação de 

gratificaçã.o. d.e natal, na. data. de pag.amento. da remuneração. relativ.a. aos di;;is de férias. que o. servidor 

irá gozar; ' CT") 

/' 
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VII - pedidos de conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário; 

VIII - pedidos de substituições de cargos e funções de confiança. 

f\s 655 

Art. 5~. Estão. suspensos, os pagamentos. de férias.-prêmios em pecúnia, a partir do. mês. de abril. d.e 

2020, inclusive com relação aos pedidos já efetivados e que estavam ªQuardando o pagamento. 

§ 1 º. A partir da vigência desta Instrução Normativa não serão aceitos novos pedidos de pagamento 

de férias-prêmio em pecúnia. 

§ i 0
• Q~ servidor~~ qu~ estiv~r~m c1guardando o pag~m~nto de férias-prêmio em pecúnia, requerido 

antes da vigência desta Instrução Normativa, deverão junto com suas chefias programarem o gozo 

dos períodos, de forma a serem gozados antes de findo o novo período aquisitivo, sob pena de perda 

do direito, nos termos do §3° do art. 65 da Lei Complementar nº 499/201 O, Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município. 

~ 3°. O disposto no~ 2°. deste artiQO não se aplica aos servidores da UGPS, UGADS e UGSM. 

Art. 6°. As cotas para gastos com horas extras por Unidade de Gestão, fixadas no início de 2020, 

serão zeradas a partir do mês de maio de 2020, sendo que somente poderão solicitar créditos para a 

realização de horas extras, condicionados à disponibilidade de recursos orçamentários e. financeiros, a 

lJG.PS, lJG.AQS e lJG.SM. 

Parágrafo único - Eventuais horas extras realizadas pelos setores relacionados aos serviços não 

essenciais somente poderão ser autorizados mediante compensação, observadas as regras do 

Manual·de Gerenciamento de Frequência, aprovado pelo Decreto Municipal nº 26.91·5/20-17. 

Art. 7°. As horas extras constantes em Banco de Horas já existentes deverão ser compensadas até 31 

de julho de 2020, nos termos da regulamentação em vigor. 

§1° Não ocorrendo a compensação no prazo estipulado no caput, a UGAGP encaminhará ofício aos 

gestores das unidades de. gestão-, ií-lformando os servidores da sua unidade. que., no-prazo. máximo de 

~O (vinte) dias, deverão regulari~ar a compensação, nos termos do §3° do art. 45 do Manual de 

Gerenciamento de Frequência, aprovado pelo Decreto nº 26.915/2017. 

§ 2°. O disposto neste artigo não se aplica para os servidores da UGPS. 

Art 8° F" "b"d t t - · - · · d 2020 exceça-o de . . . . . . . 1cam pro1 1. as. noyas. con ra açoes. e repos1çoes. no. exerc1c10 e . , . . .. . . . . . . 

profissionais de áreas finalísticas de serviços essenciais de saúde, assistência social, segurança 

,~ 
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municipal e educação, condicionados à aprovação da UGGF e disponibilidade de recursos 

orçamentários e financeiros. 

Art. 9°. Tod.oa os. órgãos. da admir.istra.ção. direta, autarquias e fundações. deverão. adotar medid.as 

emer~enciais para a redução de 20% (vinte por cento) das contas de consumo de áQua, energia 

elétrica, telefonia, combustível e impressão, por meio de ações de otimização de recursos. 

Parágrafo único. Os órgãos que não conseguirem promover a redução da despesa prevista no caput 

deverá propor outFa redução como forma de compensação para atingimento da meta estabeledda. 

Art. 10. Durante a vigência desta Instrução Normativa ficará suspensa a aplicação do disposto na 

e Instrução Normativa Con_junta UGGF/UGAGP n. 01, de 21 de janeiro de 2019. 

Art. ·; 1. Casos omissos a esta Instrução serão dirimidos em conjunto pela UGAGP-e UGGF. 

Art. í 2. Esta Instrução Norrr,ativa entra erfl Vi~or na data da sua publica~ão. 

PARIMOSCHI 
Govemo e Finar,ç-as 
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CESTÃO DE PESSOAS 

ANDREA HELENA PORTO CHURCHILL CELETISTA 
ELAINE APARECIDA BORIN BARRETO SERRANO CELETISTA 
FABIO AURELIO TEIXEIRA LUSVARGHI CELETISTA 
FERNANDO TONINI NOGUEIRA CELETISTA 
HILDEMAR ANTONIO BALDAN CELETISTA 
ILZA DE FATIMAARAUJO CELETISTA 
LUIZ HENRIQUE MENDONCA CELETISTA 
OSVALDO PEDRO ESTATUTARIO 
TELMA BERNARDES PINTO CELETISTA 
VALDEMIR DE MORAES CELETISTA 

Sexta Parte 

JOÃO MARTINS ESTATUTÁRIO a partir de 
02/02/2020 

LUIS ANTONIO DE PAULA ESTATUTÁRIO a partir de 
06/02/2020 

PAULO RODRIGUES DOS SANTOS ESTATUTÁRIO a partir de 
01/02/2020 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas 

-ublicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas do dia seis de abril do 
ano de dois mil e vinte. 

DOS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

PORTARIA Nº 527, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Nomeia ADRIELE DOS SANTOS SOUZA, para exercer o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde - Novo Horizonte, junto a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 104/2019. 

PORTARIA Nº 528, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Nomeia LUCAS DENIS DE SOUSA RIBEIRO, para exercer o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde - Novo Horizonte, junto a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 201 O - Estatuto dos F uncíonários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 107/2019. 

PORTARIA Nº 529, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
at.lomeia MARCIA RODRIGUES BERNARDES MUNIZ, para exercer o 
Wbrgo de Agente Comunitário de Saúde - Novo Horizonte, junto a Uni

dade de Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Comple
mentar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 
- Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência 
autorizadora nº 106/2019. 

PORTARIA Nº 530, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Nomeia JANAiNA FERNANDA DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde - São Camilo, junto a Unidade de Gestão 
de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 
22 de dezembro de 201 O - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas 
alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Car
gos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 
519/2019. 

PORTARIA Nº 531, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Exonera a pedido, a servidora ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA FREIT
AS, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, a partir de 12 de abril de 2020. 

PORTARIA Nº 532, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Nomeia ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS, para exercer o cargo 
de Agente de Zoonoses e Combate a Endemias, junto a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, a partir de 13 de abril de 2020, e con
forme a sequência autorizadora nº 208/2020. 

PORTARIA Nº 533, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 

~ jundial.sp.gov.br 

Nomeia DANIELA GALDINO DANTAS, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Consultório Dentário, junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei 
nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Venci
mentos, e conforme a sequência autorizadora nº 155/2020. 

PORTARIA Nº 534, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Nomeia PRISCILA DIAS ZAMBONI, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Consultório Dentário, junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei 
nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Venci
mentos, e conforme a sequência autorizadora nº 91/2020. 

PORTARIA Nº 535, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Nomeia ALESSANDRA MELO LIMA, para exercer o cargo de Assistente 
de Administração - Área da Saúde, junto a Unidade de Gestão de Pro
moção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de 
dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas altera
ções, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Sa
lários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 06/2020. 

PORTARIA Nº 536, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Nomeia CAROLINA CUMANI TOLEDO FIORAVANTE, para exercer o 
cargo de t-Mdico Otorrinolaringologista, junto a Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 
de dezembro de 2010- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alte
rações, da Lei nº 7 827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Sa
lários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 154/2020. 

PORTARIA Nº 637, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Resolve conceder à servidora ALESSANDRAAMORIM SOUZA, Educa
dor Esportivo, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) 
mês de Férias-Prêmio, no período de 02 de abril de 2020 a 01 de maio 
de 2020, conforme consta no Processo nº 3.338-9/2019. 

PORTARIA Nº 638, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
Desliga, a pedido, a servidora SILVIAALICE MONTEIRO MARTINI PON
TES, do cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal celetista, 
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2020. 

PORTARIA Nº 639, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 
Resolve revogar a designação do servidor LUCIANO LOPES FERRO, 
na função de Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras, símbolo "FC-
1 ", junto à Unidade de Gestão de Educação, publicada pela Portaria nº 
246, de 06 de março de 2017, retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 
2020. 

PORTARIA Nº 640, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 
Resolve revogar a designação da servidora LUIZAANTONIA CLEMEN
TE NAZARIO, na função de Gestor do Fundo Municipal de Trânsito, 
símbolo "FC-1", junto à Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, 
publicada pela Portaria nº 477, de 16 de maio de 2018, retroagindo seus 
efeitos a 01 de abril de 2020. 

PORTARIA Nº 541, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 
Resolve designar o servidor HELIO CALIXTO FERREIRA, Agente de 
Transito, para exercer a função de Gestor do Fundo Municipal de Transi
to, junto à Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, atribuindo-lhe 
"FC-1", retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2020. 

PORTARIA Nº 542, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 
Resolve designar a servidora JULIANA CREMASCHI, Agente de Fisca
lização de Posturas Municipais, para exercer em substituição a função 
de Chefe da Seção de Fiscalização do Comércio, junto à Unidade de 
Gestão de Governo e Finanças, atribuindo-lhe FC-2, durante o impedi
mento da titular ISABEL CRISTINAANDRADE SILVA, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 06 de abril de 2020 a 25 de abril de 2020, 
com fundamento no art. 11, da Lei Complementar nº 499/201 O. 

PORTARIA Nº 543, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 
Resolve designar a servidora ANA CAROLINA F FERNANDES BARDI
NELLI, Assistente de Administração, para exercer em substituição a fun
ção de Chefe de Expediente da Procuradoria Fiscal, junto à Unidade de 
Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, atribuindo-lhe FC-3, durante 
o impedimento da titular BRUNA CALEGARI CARVALHO, em gozo de 
férias-prêmio, no período de 22 de abril de 2020 a 21 de maio de 2020, 
com fundamento no art. 11, da Lei Complementar nº 499/201 O. 

UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PES
.§OM 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
UGAGP Nº 02, DE 07 DE ABRIL DE 2020. (") 

Assinado Digitalmente'1V 
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SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA, Gestora da Unidade de Adminis
tração e Gestão de Pessoas e ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes 
conferem o inciso li do art.72 e incisos 1, IV e V do art.76, ambos da Lei 
Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto no §2° do art.106 da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010; 

CONSIDERANDO o disposto no §2° do art.7° do Decreto nº 28.920, de 
20 de março de 2020, acrescentado pelo Decreto nº 28.926, de 24 de 
março de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso li do art.7° do Decreto nº 28.920, 
de 20 de março de 2020, que trata dos serviços considerados não es
senciais durante o período de vigência do Decreto; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso Ili do art.7° do Decreto nº 28.920, 
de 20 de março de 2020, inserido pelo Decreto nº 28.926, de 24 de mar
ço de 2020, que trata dos serviços considerados relevantes durante o 
período de vigência do Decreto; 

CONSIDERANDO o disposto na alínea □b□ do inciso li do art.7° do 
Decreto nº 28.920, de 20 de março de 2020, liberando os servidores dos 
serviços não essenciais e relevantes da marcação de ponto , durante o 

- período de vigência do Decreto; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer procedimento para 
pagamento de auxilio-transporte para os servidores em regime de rodí
zio de trabalho; 

Resolvem baixar as seguintes instruções: 

Art.1° O pagamento do auxilio-transporte será proporcional aos dias em 
que o servidor desenvolver trabalho presencial, não fazendo jus ao be
nefício os servidores que desempenharem suas atividades sob a moda
lidade de teletrabalho integralmente. 

Art.2° Caberá a cada Unidade de Gestão providenciar, mensalmente, o 
preenchimento de planilha disponibilizada pela UGAGP, informando os 
servidores que desenvolveram trabalho presencial e os dias em que o 
trabalho foi desenvolvido. 

Art.3° A planilha com as informações dos servidores que desenvolveram 
trabalho presencial no mês deverá ser validada pelo Diretor do Departa
mento de Planejamento, Gestão e Finanças da Unidade de Gestão res
pectiva, mediante o encaminhamento da planilha através do seu e-mail 
institucional para o e-mail informado pela UGAGP 

Art.4° A planilha a que se refere o art. 2" deverá ser enviada até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de trabalho . 

e Art.5° O valor mensal do auxílio-transporte será calculado considerando 
as informações constantes na planilha encaminhada na forma do art.3° 
desta Instrução Normativa. 

Art.6° O pagamento do auxilio-transporte na forma de que trata esta Ins
trução Normativa considerará as informações relativas aos dias em que 
o servidor desenvolver trabalho presencial a partir de 1 ° de abril de 2020, 
com reflexos no pagamento da remuneração mensal a partir do mês de 
maio de 2020. 

Art. 7° O procedimento de que trata esta Instrução Normativa não se apli
ca em relação aos servidores que, por trabalharem em serviços essen
ciais, nos termos do Decreto nº 28.920, de 20 de março de 2020, estejam 
efetuando diariamente o registro de frequência. 

Art.8° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publica
ção, com efeitos a partir de 1º de abril de 2020, e vigorará pelo período 
de vigência do Decreto nº 28.920, de 20 de março de 2020. 

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA 
Gestora da Unidade de Gestão e Administração de Pessoas 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas 

DDS/DIYISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.0 093, DE 01 DE ABRIL DE 2020. 

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, Prefeito do Município de Jun
diaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao 
que consta do Processo n.0 25.234-8/2017----------

~ jundial.sp.gov.br 

FAZ SABER que em conformidade com o Artigo 16, § 1°, da Lei Comple
mentar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, que instituiu o novo Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município, PRORROGA o prazo de valida-
de por mais 02 (dois) anos do Concurso Público para preenchimento de 
vagas na classe de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA li - (QUI
MICA), conforme Lei nº 7827, de 29 de março de 2012, reformula o Pla-
no de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração, redenominando-o 
"Plano de Cargos Salários e Vencimentos", homologado em 13 de abril 
de 2018. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município. 

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO 
Prefeito Municipal 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas ao primeiro dia do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas 

DDS/DIYISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.0 103, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pes
soas, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais , conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal nº 8. 763, de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Pro-
cesso nº 26.791-1/2016 .......... .. 

Tendo em vista as desistências das candidatas ALINE GRAZIELE DA 
SILVA PEREIRA e MARINA BORELLI BARBOSA, classificadas em 01° 
h.Jgar na classificação afrodescendente e 02° lugar na classificação geral. 

FAZ SABER que, ficam as candidatas, abaixo relacionadas, convocada 
a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pes
soas, Seção deAtendinento, sita à Avenida da Liberdade, s/nº, 3° andar, 
Ala Norte, do Paço Municipal, das Sh às 17h, no prazo de 05 {cinco) 
di11, munida <orJainal • cóPI•> do CPf, RG, Certidão de Casamento, 
PiP1om1 ou Certificado dt conclusão do em Nutrição, registro no 
órqio de c111u e tuis) meses de experiência profissional na área. 
a ftm de tratar da docurrentação necessária ao ingresso no Serviço Pú
blico Municipal, na classe de NUTRICIONISTA. 

CLASS. GERAL 
03° Lugar 
TOS 

CLASS.AFRO 
02" Lugar 

NOPJE 
ALINNE FERNANDA PATRICIA LOPES DOS SAN-

NOPJE 
FLAVIA GONÇALVES DE ARAUJO 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaf. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos sete dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte. 

DDS/DIYISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
EDITAL N.0 104, DE 07 DE ABRIL DE 2020. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pes
soas, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de 
julho de 2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada 
pela Lei nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Pro-
cesso nº 25.750-7/2015 ........... . 

FAZ SABER que, ficam os candidatos, abaixo relacionados, convoca
dos a comparecer na Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, na Seção de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/ 
nº, 3° andar, ala Norte, do Paço Municipal, das Sh às 17h, no prazo de 
05 tcincol dias, munidos (original e cópia) do CPf, RG, certidão de 
casamento, Diploma e Histórico do Superior completo em Enfer
magem, Registro no Conselho de Classe {CORENl e experiência de 
06 {seis) meses na área. a fim de tratar do ingresso no Serviço Público (") 

Assinado Digltaimente'1V 
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fls.559 
Comunicados para Unidades Escolares sobre ações após Pandemia 

De : Tania Regina Roveri do Amaral Gurgel 
<tgurgel@jundiai.sp.gov.br> 

Qua, 27 de mai de 2020 09:53 

@'30 anexos 
Assunto : Comunicados para Unidades Escolares sobre 

ações após Pandemia 

Para : cristianolopes@camarajundiai.sp.gov.br 

Sr. Cristiano, bom dia! 
Segue documentos que foram enviados para todas as Unidades Escolares desde o 
início do isolamento social devido a Pandemia. Documentos esses que foram 
apresentados no dia de hoje para a Comissão Especial da Câmara Municipal, pela 
Gestora de Educação, Vasti Ferrari Marques. 
Att., 

• 
. 

' 

' 

Prefeitura 
deJundiaí 

TANIAREGINAROVERI DO AMARAL 
GURGEL 
Diretora do Depto de Formação 

~ 11 . 4588 5302 
p U G E - Departamento de F armação 

~ Avenida Dr. Cavalcanti , nº 396 - Centro 
J undiaí - SP - CEP 13.201-003 

□ Complexo Argos- 2° Andar 

181 tgurgel@jundiai .sp .gov .br 

- COMUNICADO - Orientações da Gestora Vasti.docx 
o 17 KB 

- COMUNICADO 31.docx 
Q 17 KB 

- COMUNICADO 32.docx 
r, 17 KB 

- CHECK LIST PARA LIMPEZA DAS ESCOLAS.docx 
~ 80 KB 



- Comunicado 51 formação Vamos Brincar.docx: 
.o 18 KB 

~ beneficio alimentacao escolar port 02 2020.pdf 
875 KB 

- Comunicado 72 -Centro de Tecnologia.docx 
o 17 KB 

- Comunicado 87 .docx: 
c0 17 KB 

- Comunicado Portaria UGE 02.docx: 
0 

17 KB 

- Comunicado79.docx 
<t 17 KB 

- ESCLARECIMENTO SOBRE A VACINAÇÃO PARA PROFESSORES.docx: 
" 18 KB 

- COMUNICADO UGE GG N. 26.2020 - e-mail.pdf 
2 MB 

- COMUNICADO UGE GG N. 25.2020 (4).pdf 
3 MB 

- EM TEMPOS DE COVID.docx 
0 

21 KB 

- FORMAÇÃO NA PLATAFORMA GOOGLE Eu Indico 3.docx: 
o 24 KB 

- n° 031 - EMEBS - Revogação do início das atividades escolares.pdf 
289 KB 

.... n° 030 - UGPS GG - solicitação de vacina para servidores da UGE.pdf 
283 KB 

- n° 032 - EMEBS - vacinação para professores.pdf 
267 KB 

"'!!"" nº 033 - EMEBS - permanência da suspensão das aulas (2).pdf 
, 1 MB 

"'!""'" IMPRENSA OFICIAL 04.05.2020.pdf 
3 MB 

T Oficio Gestor Tiago Teixeira.docx: 



13 KB 

"!!!" Orientação para as Atividades escolares não presenciais (2).doc 
. 259 KB 

"!!!" Orientações Pedagógicas.pdf 
~ 734 KB 

"!!!" IMPRENSA OFICIAL 04.05.2020 (1).pdf 
- 3 MB 

- Live 7 e 8 de maio.docx 
., 20 KB 

- Live 14 de maio.docx 
ô 21 KB 

- FORMAÇÃO NA PLATAFORMA GOOGLE Eu lndico.docx 
" 22 KB 

- FORMAÇÃO NA PLATAFORMA GOOGLE Eu Indico 2.docx 
~ 23 KB 

- Live 21 de maio.docx 
0 

20 KB 

- Live 28 de maio.docx 
~ 19 KB 



• Imprensa Oficial do Munldplo de Jundlai 
Edição Extra 4732 1 04 de maio de 2020 

P gina 3 - ----
EDUCA ÃO 

PORTARIA UGE/GG Nº 02 DE, 30 DE ABRIL DE 2020 

VASTi FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de 
Gestão de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando, 
(i) a existência de pandemia decorrente do coronavfrus 
(COVID-19), nos termos declarados pela Organização 
Mundial da Saúde; 
(ii) a situação de calamidade pública reconhecida pelo 
Governo do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 
64.879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada 
pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
que foi estendida até 22 de abril de 2020 pelo Decreto nº 
64.920, de 6 de abril de 2020; 
(iii) o Decreto Municipal nº 28.920, de 20 de março de 
2020, reconhecendo a situação de emergência em saúde 
pública diante da necessidade de enfrentamento da 
pandemia pelo coronavfrus (COVID -19); 
(iv) o Decreto Municipal nº 28.926, de 24 de março de 
2020, que decretou estado de calamidade pública em 
Jundiaí; 
(v) que as normas relativas ao estado de calamidade pública 
e as ações de enfrentamento da situação de emergência 
em saúde pública decorrente da epidemia provocada pelo 
coronavírus (COVID - 19) foram consolidadas e passaram 
a vigorar nos termos do Decreto nº 28.970, de 17 de abril 
de 2020; 
(vi) que o artigo 15 do Decreto Municipal nº 28.970, de 
17 de abril de 2020, manteve a suspensão das aulas e 
determinou que a Unidade de Gestão de Educação deverá 
expedir os atos necessários para revisão do calendário 
escolar; 
(vii) que as medidas de isolamento e distanciamento 
social, com restrição de atividades econômicas, resultou 
no agravamento de situação de vulnerabilidade social 
de famílias residentes em Jundiaf, razão pela qual a 
Unidade de Gestão da Educação realiza a distribuição de 
alimentação escolar aos estudantes para o enfrentamento 
da situação de calamidade pública; 
(viii) que o artigo 21-A da Lei Federal nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 
07 de abril de 2020, permite aos estados e municípios a 
distribuição de gêneros alimentfcios adquiridos no âmbito 
do PNAE aos estudantes durante o período de suspensão 
de aulas em deco"ência das situações de emergência em 
saúde pública de importância nacional e de calamidade 
pública causadas pelo novo coronavírus - Covid-19. 
(ix) o acolhimento, pelo Desembargador Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, do pedido 
de suspensão dos efeitos da medida liminar deferida nos 
autos da ação civil pública no 1018713-46. 2020.8.26. 0053, 
que impedia a definição de critérios de maior necessidade 
na distribuição de alimentação para as famílias de 
estudantes da Rede Pública; 
(x) a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 
2, de 9 de abril de 2020, que dispõe sobre a execução 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
a critério do gestor local, durante o período de estado de 
calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo 

~ jundiai.sp.gov.br 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavfrus - Covid-19; 
(xi) que, nos termos do § 1 O, do art. 73 da Lei Federal 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, no ano em que se 
realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, 
de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa. 

RESOLVE: 

Art. 1° A Unidade de Gestão de Educação, durante 
o período de suspensão de aulas em decorrência 
das situações de emergência em saúde pública de 
importância nacional e de calamidade pública, causadas 
pelo novo coronavírus - Covid-19, promoverá, em caráter 
excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE às famílias dos estudantes 
em situação de vulnerabilidade social, de acordo com os 
critérios estabelecidos nesta Portaria, em conformidade 
com o artigo 21-A da Lei Federal nº 11.947, 16 de junho 
de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 07 de 
abril de 2020, e a Resolução do Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
nº 2, de 9 de abril de 2020, mediante kit denominado de 
"Benefício de Alimentação Escolar''. 

Parágrafo único. A distribuição de gêneros alimentícios 
poderá ser substituída por estratégias equivalentes, em 
caráter excepcional, de acordo com a economicidade e a 
conveniência imposta para o enfrentamento da situação 
de calamidade, que assegurem a nutrição dos estudantes 
beneficiados, observada a legislação que disciplina 
a utilização dos recursos repassados do FNDE para 
execução do PNAE. 

Art. 2° Para ter acesso ao Benefício de Alimentação 
Escolar é necessário que aluno esteja matriculado na 
rede pública municipal, em escola municipal de educação 
básica (EMEB), Centro Municipal de Educação de Jovens 
e Adultos (CMEJA) ou em escola de educação infantil 
contratada pela municipalidade para o fornecimento 
de vagas para creche, e que atenda pelo menos um 
dos seguintes critérios, mediante a apresentação das 
declarações anexas: 
1 - os responsáveis pelo estudante encontram-se 
desempregados; 
li - a família esteja em situação de vulnerabilidade. 

Parágrafo único. O benefício será disponibilizado por 
estudante matriculado. 

Art. 3° Para solicitar o Benefício de Alimentação Escolar, 
as famílias interessadas deverão contactar a escola em 

Assinado Digitalmente~ 
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EDUCA ÃO 
que cada estudante está matriculado, preferencialmente 
por telefone ou por email, evitando a criação de 
aglomerações, e, excepcionalmente, de modo presencial, 
respeitando todas as orientações sanitárias necessárias 
ao distanciamento controlado. 

Art. 4° As solicitações serão recebidas somente entre os 
dias 5 e 7 de maio de 2020. 

Parágrafo único. Caso exista necessidade de novos 
períodos de solicitação, o cronograma será divulgado pela 
Unidade de Gestão de Educação nos canais oficiais de 
comunicação do município, mediante ato próprio. 

Art. 5° Caberá aos Gestores das Unidades Escolares, em 
conjunto com a equipe técnica da Unidade de Gestão de 
Educação, a análise e deferimento do pedido do benefício. 

Art. 6° Os pedidos serão atendidos de acordo com a 
disponibilidade orçamentária nas rubricas 13.01 .01.012 
.306.0191.2772.33903000.6105 e 13.01 .01.012.306.01 
91.2772.33903000.6121, destinadas para a alimentação 
escolar. 

ANEXO 

Recibo de Entrega do Beneficio de Alimentação e Declaração 
de Necessidade 

O mundo atravessa um momento de crise devido a disseminação 
da COVID-19, afetando a todas as pessoas. 
Os governos do mundo todo estão empenhados no combate a 
doença e na redução dos impactos na vida da população, criando 
diversas estratégias que exigem aportes financeiros, sobretudo 
na área da saúde (criação de leitos, contratação de profissionais, 
etc), por esta razão é preciso agir com racionalidade e rapidez, 
para prover a alimentação escolar. 
Dessa forma, o Município, em conformidade com o artigo 21-A 
da Lei Federal nº 11.947, 16 de junho de 2009, acrescido pela 
Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, e a Resolução do 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020, está distribuindo 
um beneficio de alimentação escolar para os nossos estudantes 
que necessitam desse auxílio para que se alimentem em suas 
casas durante a situação de calamidade pública. 
Ciente dessas informações, eu, _________ _ 

responsável 
Art. 7° Os responsáveis pelos estudantes contemplados pelo (a) estudante ______________ _ 
serão comunicados pelas equipes escolares sobre a data matriculado na EMEB 
e o local da entrega. --------=-d-ec-1-ar_o_q_u_e_: ---------

Art. 8° No ato do recebimento do benefício, o responsável 
pelo estudante preencherá a declaração de necessidade 
e o recibo de entrega, conforme Anexo a esta Portaria 
e apresentará documento de identificação pessoal 
e outro que comprove a relação de parentesco ou a 
responsabilidade pela guarda do estudante. 

Art. 9° A concessão do Benefício de Alimentação Escolar 
será interrompida imediatamente com o retorno dos 
estudantes ao ambiente escolar de cada segmento. 

Art. 10. Em caso de dúvidas os responsáveis pelos 
estudantes deverão entrar em contato com o Gabinete 
da Unidade de Gestão de Educação pelos telefones (11) 
4588-5300 e 4588-5338, das 8h às 17h, de segunda a 
sexta-feira. 

Art. 11 . A execução desta Portaria observará a Resolução 
do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 2, de 2020 
e normas correlatas, inclusive quanto às limitações e 
condições de uso dos recursos destinados à alimentação 
escolar e prestação de contas no âmbito do PNAE, sendo 
acompanhada pelo Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, nos termos do artigo 21-A da Lei Federal nº 
11 .947, 2009. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROF.ª VASTI FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

~ jundial.sp.gov.br 

1. Tenho NECESSIDADE do "Benefício de Alimentação Escolar, 
pois: 
a) ( ) Resido com ___ pessoas, sendo que __ _ 

adultos estão desempregados e o sustento da casa encontra-se 
prejudicado; 
b) ( ) A minha familia está em situação de vulnerabilidade social. 

2. Sou responsável por mais ___ estudantes, matriculados 
nas EMEBS ________________ _ 

3. Sou beneficiário do programa Bolsa Família: 
( ) Sim ( ) Não ( ) sou cadastrado, mas não estou 
recebendo; 

4. Fui contemplado, ou resido com alguém que foi, pelo auxílio 
emergencial do governo federal (auxílio de seiscentos ou mil e 
duzentos reais): 
( ) Sim ( ) Não; 

5. Estou cadastrado em programas da UGADS (CRAS, 
CREAS ... ) ou do Fundo Social de Solidariedade para a obtenção 
de auxílios: 
( ) Sim ( ) Não. 

6. Declaro, ainda, que na data de hoje recebi __ kit do 
"Benefício da Alimentação Escolar". 

Assinatura: ________________ _ 

Jundiaí, ___ / ___ / 2020. 

Assinado Digitalmente~ 
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UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO 

CHECK LIST DE LIMPEZA DAS ESCOLAS 

l fls&q1 

Nome da Escola: 

Data: Supervisora Escolar: 

Descrição Contempla 

Higiene Pessoal 

Uniformes limpos e adequados. 

Utilização de máscaras para proteção. 

Lavar as mãos constantemente com sabão ou utilizar álcool 

gel. 

Não colocar as mãos no rosto. 

Não utilizar adornos (anel, pulseira, corrente). 

Usar os cabelos sempre presos. 

Biblioteca 

Manter prateleiras e exemplares limpos e sem pó - limpar as 

prateleiras primeiramente com pano seco, após com pano 

úmido e, por último, passar álcool. Retirar todos os livros das 

prateleiras e limpá-los somente com pano seco. Retornar os 

livros nas estantes somente quando estiverem secas. 
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-
Manter dispensers de álcool gel é uma forma rápida de 

incentivar a desinfecção das mãos antes e após o manuseio 

do material, evitando contaminação. 

Lavar o piso. 

Retirar almofadas e guardá-las em local adequado. 

Sala de aula 

Limpar janelas e portas. Te 

Arrumar os armários dos professores, retirando todo o Te 

material, higienizando com álcool, retirar tudo o que possa 

estragar (não deve conter nenhum alimento). Caso o professor 

não esteja presente, comunicá-lo para ter sua autorização. 

Limpar as gavetas da mesa e fazer o mesmo procedimento 

dos armários. Caso o professor não esteja presente, 

comunicá-lo para ter sua autorização. 

Limpar as carteiras com pano úmido e produtos específicos. 

Limpar as luminárias. E 

e 

Retirar as carteiras de dentro das salas, lavar o chão e os l 

vidros. 

Limpar e higienizar as lixeiras. 

Limpar os ventiladores. 

Lavar cortinas. 

Salas dos professores e da equipe gei 

2 
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Limpar janelas e portas. 

Arrumar os armários, retirando todo o material, higienizando 

com álcool, retirar tudo o que possa estragar (não deve conter 

nenhum alimento). Caso necessário, solicitar autorização do 

professor. 

Limpar as mesas com pano úmido e produtos específicos. 

Lavar chão e vidros. 

Caso houver tapetes, recolher e guardar em local adequado. 

Limpar e higienizar as lixeiras. 

Limpar os ventiladores. 

Lavar cortinas. 

Limpar os computadores e impressoras. 

Limpar quadros nas paredes. -

Banheiros 

Lavar com produtos específicos as peças sanitárias, azulejos, 

janelas e piso. 

Limpar os espelhos. 

Manter papel higiênico e sabonete líquido. 

Cozinha 
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Lavar paredes, portas e piso com água e sabão. 

Secar e passar pano com álcool ou solução clorada (diluição 

01 colher de sopa de água sanitária para 01 litro de água). 

Limpar janelas, telas, coifa, vidros e ventiladores. 

Retirar todos os produtos dos armários e estoque - Higienizar 

com pano com álcool ou solução clorada, prateleiras e todos 

os produtos, um a um, descartando embalagens primárias 

(fardo, caixa etc.). 

Limpar e higienizar as lixeiras. 

Verificar validade dos produtos em estoque, caso observe 

algum produto com vencimento próximo com risco de vencer, 

comunicar a técnica em alimentos por e-mail. 

Organizar os alimentos nas prateleiras obedecendo o PVPS 

(primeiro que vence, primeiro que sai) e etiquetar com 

identificação e data de validade. 

Verificar os itens em desuso (um ano sem uso), utensílios, 

equipamentos, caixas etc, solicitar via e-mail a retirada (e-mail 

da técnica em alimentos). 

Limpar com solução clorada ou álcool, interruptores, 

maçanetas e puxadores. 

Higienizar todos os equipamentos conforme Manual de 

Procedimentos (pág. 34 e 35). 

Verificar e organizar documentos acumulados, planilhas, 

requisições e etc. Colocar em arquivo morto (documento com 

mais de 3 anos). 
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Manter o Manual de Procedimentos em bom estado, 

higienizado e em local de fácil acesso. 

Lixo 

Verificar se há lixeiras suficientes na escola. 

Verificar se as lixeiras estão espalhadas em toda a escola 

para facilitar o seu uso. 

Lavar as lixeiras com produtos específicos. 

Acondicionar o lixo de forma adequada, dispondo para coleta Te 

pública. 

Pátio 

Limpar mesas e bancos da merenda com pano úmido e 

produtos específicos. 

Lavar o chão. 

Limpar e sanitizar todos os ralos da escola. 

Armários 

Retirar tudo o que dentro do armário (sempre com autorização 

do responsável pelo armário). 

Limpar, higienizar (sempre com autorização do responsável 

pelo armário). 

Organizar os armários mantendo somente o necessário 

(sempre com autorização do responsável pelo armário). 

Parque 
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Higienizar caixa de areia, quando houver, rastelando toda a 

superfície, revolver a areia, regar com água sanitária diluída 

em água, deixar secar ao sol e depois cobrir com lona, se 

possível. 

Brinquedos 

Limpar e higienizar todos os brinquedos com água ou pano 

úmido. 

Organizá-los em armários ou prateleiras limpas. 

Quadra 

Lavar a quadra com água e sabão. 

Caso seja necessário a Equipe Gestora poderá acrescentar novos itens na 

planilha para contextualizá-la a realidade local, sempre respeitando as 

normas sanitárias e de prevenção a COVID-19. 

O Manual de Boas Práticas para o Atendimento na Educação Infantil (2015) 

também é um excelente material para consulta. 

ASSINATURA DO DIRETOR DA ESCOLA 
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COMUNICADO UGE/GG N. 025/2020 -
ORIENTAÇÕES DA GESTORA VASTÍ. 
Caixa de entrada · 

bd 

qui. , 30 de abr. Sme Pmj 
11 :43 

para EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, Is 
abel, Jefferson, Maria, Sarnira, mim, Marjorie, Karina, Thais, Carolina, Carol 
ina, Camila, Aida, Adauto, Adriana , Mauro 

Bom dia. 
Prezados Diretores 

Segue o Comunicado UGE/GG n. 025/2020 que 
versa sobre o retorno das atividades escolares. 
Segue também, o check list para a limpeza das 
escolas. 

Atenciosamente. 

1 



Fwd: Comunicado 051/2020 - Projeto Vamos 
Brincar - Sésamo 

Centro de Formação e Capacitação 'Prof. Pél qua., 20 de mai. 15:23 
(há 6 dias) 

para Adauto, Adnan, Adriana, Adriana, Alan, Aida, Camila, Carina, Carolina, 
Carolina, Cicera, Ciempi, Cintia, Cleane, Cristian, Daniel, Debora, Debora, 

Edma, Elaine, Eliana, Elisabete, Elza, Erica, Fabiana, Fabiana, Fabiane, Fa 
nny, Fernanda, Fernanda, Flavia, Flavia, Giovana, Gislaine, lvoneide, Janai 
na, Jefferson, Jeter, Joyce, Joyce, Katia, Luciana, Marcela, Maria, Maria, M 
arilsa, Maristela, Marjorie, Mauro, Núcleo, Priscila, Regiane, Rodrigo, Rosen 
ilce, Sarnira, Sandra, Silvana, Sílvia, Tania, mim, Thais, Vasti, Viviane, walki 
ria 

Queridos educadores, boa tarde! 

O Curso Vamos Brincar teve seu início adiado diante do contexto de 
pandemia do novo coronavírus. Respeitando o delicado momento que 
estamos vivenciando e as diretrizes de cada território participante, a Sésamo, 
a Fundação Femsa, o Instituto Avisa Lá e UGE reajustaram o cronograma 
da formação remota e incluíram novos conteúdos, tendo como referência as 
sugestões enviadas por meio da pesquisa respondida pelas Unidades 
Educacionais. 

Confira no Informativo anexo as novas datas de início do curso, o conteúdo 
programático e o link para se inscrever. 

Muito importante que vocês façam a inscrição até o dia 25 de maio de 
2020 (sem falta). 

Att., 
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Comunicado DEF/DEI - Nº 92/2020 - Canal para 
sanar dúvidas da Plataforma Google for Education 
Caixa de en\rada 

Katia Gutierres Ferigatti 

para Cco:mim 

Caríssimos, 

qui. , 14 de mai. 13:23 
(há 12 dias) 

Visando aprimorar o uso da Plataforma Google for Education e outros recursos 

tecnológicos nas Unidades Escolares da UGE, disponibilizamos o 

email nucleotecnologiauge@jundiai.sp.gov.br. A ação tem por finalidade oferecer 

um canal para os profissionais das escolas colocarem suas dúvidas, solicitarem 

auxílio e dicas de uso e para o agendamento de formações à distância. 

Além da comunicação por email, de segunda a sexta, das 9h às 11h30 e das 13h30 

às 16h, também haverá um profissional do Centro de Línguas e Tecnologia 

disponível para auxiliá-los on-line em tempo real. 
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Comunicado DEF/DEI - Nº 87/2020 -
Preenchimento da Planilha de Vulnerabilidade -
encerramento do prazo 
Caixa de entrada · · · 

Katia Gutierres Ferigatti sex., 8 de mai. 
12:46 

para EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB, EMEB, EMEB,EMEB,EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,Emeb, EMEB, EMEB,E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, Adriana, 
Debora , Eliana, Fabiane, Gislaine, lvoneide, Janaina, Maria , Marilsa, Marjor 
ie, Priscila, Rosenilce, Thais , Viviane, Adnan, Andre, Carina, Cicera, Daniel , 
Debora, elisabete, Fabiana, Fanny, fbruni@jundiai.sp.gov.br, Fernanda, Fia 

via, Joyce, Joyce, Karina, Luciana, Marcela, Regiane, Sandra, Silvia, Tania, 
walkiria, Adauto, Adriana, Aida, Camila, Carolina, Carolina, Isabel , Maria , 
Mauro, Sarnira , mim, Vasti 

Boa tarde Equipes, 
Informamos que a inclusão de crianças na planilha de vulnerabilidade social 
foi até ontem (dia 07/05) conforme Imprensa Oficial de 4 de maio 
e comunicado 026/20 da UGE. 
As famílias que procurarem a escola, infelizmente não poderemos atender, 
pois agora está fora do prazo. 
Segue a Imprensa Oficial, caso alguma escola queira mostrar aos familiares 
ou afixar na escola para conhecimento de todos. 
Contamos com a colaboração de todos 
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COMUNICADO UGE/GG N. 025/2020 

DA 

UGE/Gabinete da Gestora 

Para 

EMEBs 

Jundiaí , 30 de abril de 2020. 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

CENTRO MUNICIPAL DE LÍNGUAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Queridos diretores, 

Sintam-se acolhidos nesse retorno ao trabalho. Saibam que a equipe técnica da 

Unidade de Gestão de Educação e eu estamos à disposição para auxiliá-los nas 

necessidades que surgirem em suas escolas. Sabemos também que é um período de 

muita preocupação, porém precisamos ter serenidade para seguir em frente , cuidando 

de nossa saúde e de nossos queridos. 

Pedimos que observem todos os cuidados com a higiene e com o distanciamento 

social controlado, evitando que as pessoas fiquem muito próximas. Vamos deixar 

nossos abraços para comemorarmos o fim da pandemia, quando pudermos fazer isso 

com toda a segurança. 

Cuidem de vocês e de suas equipes, orientando a todos que lavem as mãos 

constantemente com água e sabão e, na impossibilidade, que utilizem álcool em gel 

para isso; utilizem máscaras e evitem todo tipo de contato físico. Fixem cartazes com 

orientações sobre os cuidados preventivos que a Covid-19 exige de cada um de nós; 

cuidem para combater a disseminação das "Fake News". 

Para o retorno às atividades escolares elaboramos as seguintes orientações: 

Semana de 4 a 8 de maio: 

Retorno da equipe gestora e dos assistentes administrativos nas unidades escolares, 

para o atend imento das rotinas administrativas e da população; orientações e 

organização do recebimento do "Benefício de Alimentação Escolar''; cu idados com os 

ambientes, entre outras atividades que já fazem parte da rotina. 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
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Agentes operacionais e cozinheiros trabalharão em dias alternados (dia sim/dia não) 

durante essa semana, a partir de escalas feitas pelas equipes gestoras, para que 

todos os espaços possam ser devidamente higienizados e organizados, de acordo 

com o checklist mínimo de sugestão que encaminharemos, porém vocês têm mais 

propriedade do que qualquer um para pensar na necessidade de organização e 

limpeza dos espaços de sua escola. 

Os departamentos encaminharão para as escolas as orientações pedagógicas para a 

preparação de materiais aos estudantes. 

Nessa semana, retomaremos a atualização do cadastro com as famílias que 

necessitam receber o "Benefício da Alimentação Escolar'' (kit de alimentação), para 

isso, precisaremos da colaboração das equipes gestoras no atendimento a 

população. 

Sabemos que nesse período muitos trabalhadores perderam seus empregos e suas 

fontes de renda, gerando necessidades básicas para os cuidados com a subsistência 

familiar. Por essa razão, estamos dando continuidade às ações de alimentação 

escolar, por meio da entrega de gêneros alimentícios para que as famílias mais 

necessitadas possam realizar o preparo em suas residências . 

Precisamos da ajuda de todos vocês no esclarecimento das polêmicas criadas nas 

redes sociais, por pessoas com intenções duvidosas, criando um cenário de 

incertezas e egoísmo na população face a uma interpretação equivocada da 

legislação. A pauta já foi objeto de sentença pelo T JSP, processo 1018713-

46.2020.8.26.0053, na qual o Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo acolheu 

o pedido de suspensão dos efeitos da medida liminar deferida nos autos da ação civil 

pública no 1018713-46.2020.8.26.0053, garantindo ao executivo a definição de 

estratégias para o atendimento equitativo da população, ou seja, pela definição de 

critérios de maior necessidade. 

Considerando a sentença do T JSP foram definidos os seguintes critérios sociais para 

a inclusão dos estudantes no "Benefício de Alimentação Escolar": 

Para a inclusão no "Benefício de Alimentação 

Escolar" é pré-requisito a matrícula em uma escola 

da rede pública municipal (EMEB ou CMEJA) ou em 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAÍ 
Av . Dr. Cavalcanti . 396 - Vila Arens - Jundiaí/SP- CEP:13.201-003 
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escola de educação infantil contratada pela 

municipalidade para o fornecimento de vagas para a 

creche. Além disso, deverão atender a um ou mais 

dos seguintes critérios : 

1. Responsáveis pelo estudante encontram-se 

desempregados, informação declarada; 

2. Declaração de necessidade emitida pela família , 

conforme modelo (Anexo 1) . 

fls -5 

Diante disso, até o dia 07 de maio, as famílias poderão procurar pelas escolas para 

solicitar o benefício. Esses ped idos deverão ser incluídos na planilha "Alunos com 

vulnerabilidade social - Maio 2020", que foi compartilhada com as escolas em 24 de 

abril. Portanto, o kit de alimentação será entregue para todos que constarem da lista . 

A partir dessa entrega, os responsáveis assinarão um termo de declaração de J 

necessidade e recibo de entrega (Anexo 1) , que deverá ser impresso pelas escolas em 

duas vias . Uma via ficará na escola e a outra será encaminhada para a supervisora da 

unidade escolar, para que possamos realizar a prestação de contas de tudo o que 

está sendo entregue, de forma transparente e fidedigna . Em breve, o DAN comunicará 

a data de entrega dos benefícios. 

Contamos com a sensibilidade de cada um de vocês , e de suas equipes, no 

atendimento à população, pois certamente seremos procurados pelas pessoas mais 

fragilizadas, em virtude da pandemia de Covid-19. Muitas delas perderam a única 

fonte de renda e o sustento de suas casas ; outras sentem vergonha em pedir ajuda, 

por nunca terem vivenciado essa experiência. Há ainda aquelas que assumem uma 

postura de enfrentamento e de ataque no momento de fragilidade. Caberá a nós, 

profissionais da educação, termos o discernimento necessário e o olhar de acolhida à 

dor do outro na tentativa de cuidar de quem encontra-se em sofrimento. Trata-se 

nesse momento de uma questão de humanidade. 

Semana de 11 a 15 de maio: 

A partir da semana do dia 11 de maio daremos início as formações on-line na 

Plataforma "Google" para todos os educadores da rede. As unidades escolares terão 
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uma Sala nessa Plataforma e deverão participar das formações oferecidas pela UGE 

(Departamento de Formação) e fazer suas formações também. Todas as orientações 

sobre a utilização das Salas na Plataforma serão encaminhadas por e-mail no dia 04 

de maio. 

Nessa semana os agentes operacionais e cozinheiros estarão em teletrabalho. Caso a 

escola necessite de apoio o diretor deverá entrar em contato com o Departamento de 

Planejamento, Gestão e Finanças, falar com a Joze, f. 4588-5349. 

A partir do dia 11, as unidades escolares atenderão aos estudantes da rede municipal 

para a entrega de material de estudos, físico, para que façam no seu lar. O material 

para os estudantes do Ensino Fundamental deverá ser entregue de volta para o 

professor no dia da retirada da próxima remessa , na semana seguinte, para a 

correção e para o arquivamento. O foco do trabalho será nas atividades de leitura, 

produção de textos e raciocínio lógico matemático. A orientação estará em no 

documento enviado na segunda-feira, dia 4/5. Foi preparado um documento "Currículo 

em Foco" com conteúdos essenciais para a adequação ao novo calendário escolar 

para o Ensino Fundamental. 

As tarefas realizadas contarão como dias letivos, desde que haja documentos 

comprobatórios na unidade escolar com objetivos, conteúdos, registros docentes e 

avaliação dos conteúdos desenvolvidos. A equipe gestora é responsável pela 

organização e arquivo dos documentos citados. 

Para a Educação Infantil, as atividades físicas serão entregues quinzenalmente, a 

partir do dia 11 de maio. O Departamento de Ed. Infantil encaminhará orientações 

pedagógicas sobre esse material no dia 4/5. 

Para a Educação de Jovens e Adultos, as atividades serão entregues semanalmente 

aos estudantes a partir de 11 de maio, com propostas nas diferentes áreas de 

conhecimento de cada etapa de ensino. 

Para os estudantes do Centro de Línguas, as aulas serão on-line até o retorno 

presencial autorizado pelos órgãos competentes. 

Os professores trabalharão remotamente e se apresentarão na escola nos dias de 

entrega e de recebimento do material do estudante, resguardando-se cada qual em 
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sua sala de aula, tomando as devidas precauções citadas nesse documento. Os 

professores que precisarem ou desejarem trabalhar em sua escola, para utilizar os 

equipamentos da unidade, desde que cumprindo os protocolos de isolamento 

propostos pela OMS, poderão fazê-lo, mediante a ciência e o acordo total da equipe 

gestora. 

As escolas~ na medida do possível, poderão disponibilizar por e-mail os materiais para 

que os estudantes acessem, evitando assim que precisem ir até a unidade escolar, e 

fisicamente para os que não puderem fazê-lo de maneira remota. 

A TVTEC, rádio e TV, além da TV Câmara serão parceiros da UGE para aulas sendo 

estas outras ferramentas de comunicação para que consigamos atingir a rede 

municipal a partir do Ensino Fundamental. A Plataforma da Educação continuará ativa 

com atividades para que os estudantes sejam estimulados a acessá-la com atividades 

diversificadas que complementarão a ação das escolas, desde a Educação Infantil. 

As orientações detalhadas sobre as ações da aprendizagem e da entrega de materiais 

serão encaminhadas pelos respectivos departamentos para as unidades escolares. 

Semana de 18 a 22 de maio e de 25 a 29 de maio: 

Os agentes operacionais, os cozinheiros e os agentes de desenvolvimento infantil 

trabalharão em escalonamento realizado pelo diretor da escola para a limpeza e a 

organização dos ambientes visando ao retorno das atividades escolares. ADls devem 

fazer a higienização dos materiais e brinquedos de uso das crianças, conforme 

Manual de Boas Práticas. 

Previsão de Retorno programado gradativo, de acordo com as deliberações do 

Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus. 

15 de junho 

Retorno das atividades da Educação Infantil 1 (0-3 anos) somente para as crianças 

que a mãe comprovar com documento oficial (carteira de trabalho, holerite ou 

documento de próprio punho) que está trabalhando. 
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As demais crianças da Educação Infantil 1 (0-3 anos) retornarão em 29 de junho 

preservando horários de adaptação e o acolhimento conforme orientações do início do 

ano letivo de 2020, expressas no caderno de Orientações da Educação Infantil. 

Poderá haver escalonamento de crianças, minimizando aglomerações, conforme 

recomendações da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde. 

01 de julh"O 

Retorno das atividades da Educação Infantil li (4-5 anos), Ensino Fundamental 1 

(inclusive de tempo integral), EJA, de acordo com aprovação e recomendações da 

Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e do Comitê de Enfrentamento ao 

Coronavírus, realizando escalonamento dos estudantes. 

O Centro de Línguas retornará na mesma data em que as escolas de Educação 

Infantil li e Ensino Fundamental 1, com uma aula semanal ao invés de duas, 

possibilitando o escalonamento dos estudantes. 

Por fim, é importante lembrar que nenhum servidor deverá trabalhar presencialmente 

se estiver sintomático. Os servidores que se enquadram no grupo de risco de 

evolução para os sintomas graves da infecção pelo coronavírus deverão seguir, 

rigorosamente, as orientações da legislação e permanecer em teletrabalho. 

Informamos que permanece a liberação da marcação do ponto, sem a possibilidade 

de realização e de registro de horas extras (conforme decreto municipal 28.970/2020). 

Um grande abraço! 

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES 

Gestora da Unidade de Educação 
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ANEXO 1 

[ fls~, 

O mundo atravessa um momento de crise devido a disseminação da COVID-19, 
afetando a todas as pessoas. Os governos· do mundo todo estão empenhados no 
combate à doença e na redução dos impactos na vida da população, criando 
diversas estratégias que exigem aportes financeiros, sobretudo na área da saúde 
(criação de leitos, contratação de profissionais ... ), por esta razão é preciso agir com 
racionalidade e rapidez, para prover a alimentação escolar. 

Dessa forma criamos o "Benefício da Alimentação Escolar" SOMENTE para os 
nossos estudantes que necessitam desse auxilio para que se alimentem em suas 
casas. 

Recibo de Entrega do "Benefício Alimentação Escolar" e "Declaração de 
Necessidade": 

Eu, 
responsável pelo (a) 
estudante _________________________ _ 

matriculado na EMEB 
___________________ _____ declaro que tenho 

NECESSIDADE do "Benefício de Alimentação Escolar, pois: 

1. Resido com ___ pessoas, sendo que adultos estão 
desempregados e o sustento da casa encontra-se prejudicado; 

2. Sou responsável por mais estudantes, matriculados nas EMEBS 

3. Sou beneficiário do programa Bolsa Família: 
cadastrado, mas não estou recebendo; 

) Sim ( ) Não ) sou 

4. Fui contemplado, ou resido com alguém que foi , pelo auxílio emergencial do 
governo federal (Auxílio de seiscentos ou mil e duzentos reais) : ( ) Sim ( ) Não; 

5. Estou cadastrado em programas da UGADS (CRAS, CREAS .. . ) ou do Fundo 
Social de Solidariedade para a obtenção de auxílios : ( ) Sim ( ) Não. 

Declaro que na data de hoje recebi __ kit do "Benefício da Alimentação Escolar". 

Assinatura : _________________ Jundiaí, ___ / ___ / 

2020. 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av . Dr. Cavalcanli. 396 - Vila Arens - Jundiai/SP- CEP:13.201-003 
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COMUNICADO UGE/GG N. 026/2020 

Jundiaí, 04 de maio de 2020. 

DA 
UGE/Gabinete da Gestora 

Para 
EMEBS 
Departamentos Administrativos da UGE 

Ref.: Portaria UGE/GG n. 02 de 30 de abril de 2020. 

Informamos que, na Imprensa Oficial do Município, foi publicada a 

Portaria UGE/GG n. 02, de 30 de abril de 2020, que versa sobre a distribuição 

de gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE às famílias dos estudantes em situação de 

vulnerabilidade social. 

Segue documento para conhecimento de todos . 

Atenciosamente. 

---·;.>/ ' 
/ t''\/.A ,,,._.l ,.Àf',--
:_ .. ):,i ~ - , 

/; 
{../ 

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 
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PORTARIA UGE/GG Nº 02 DE, 30 DE ABRIL DE 2020 

VAST! FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de 
Gestão de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando, 
(i) a existência de pandemia decorrente do coronavírus 
(COVID-19), nos termos declarados pela Organização 
Mundial da Saúde; 
(ii) a situação de calamidade pública reconhecida pelo 
Governo do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 
64.879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada 
pelo Decreto Estadual nº 64.881 , de 22 de março de 2020, 
que foi estendida até 22 de abril de 2020 pelo Decreto nº 
64.920, de 6 de abril de 2020; 
(iii) o Decreto Municipal nº 28.920, de 20 de março de 
2020, reconhecendo a situação de emergência em saúde 
pública diante da necessidade de enfrentamento da 
pandemia pelo coronavírus (COVID -19); 

A (iv) o Decreto Municipal nº 28.926, de 24 de março de 
• 2020, que decretou estado de calamidade pública em 

Jundiaí; 
(v) que as normas relativas ao estado de calamidade pública 
e as ações de enfrentamento da situação de emergência 
em saúde pública decorrente da epidemia provocada pelo 
coronavírus (COV/0 - 19) foram consolidadas e passaram 
a vigorar nos termos do Decreto nº 28. 9 70, de 17 de abril 
de 2020; 
(vi) que o artigo 15 do Decreto Municipal nº 28.970, de 
17 de abril de 2020, manteve a suspensão das aulas e 
determinou que a Unidade de Gestão de Educação deverá 
expedir os atos necessários para revisão do calendário 
escolar; 
(vii) que as medidas de isolamento e distanciamento 
social, com restrição de atividades econômicas, resultou 
no agravamento de situação de vulnerabilidade social 
de famílias residentes em Jundiaí, razão pela qual a 
Unidade de Gestão da Educação realiza a distribuição de 

a alimentação escolar aos estudantes para o enfrentamento 
W da situação de calamidade pública; 

(viii) que o artigo 21 -A da Lei Federal nº 11 .947, de 16 de 
junho de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 
07 de abril de 2020, permite aos estados e municípios a 
distribuição de gêneros alimentícios adquiridos no âmbito 
do PNAE aos estudantes durante o período de suspensão 
de aulas em decorrência das situações de emergência em 
saúde pública de importância nacional e de calamidade 
pública causadas pelo novo coronavírus - Covid-19. 
(ix) o acolhimento, pelo Desembargador Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, do pedido 
de suspensão dos efeitos da medida liminar deferida nos 
autos da ação civil pública no 1018713-46.2020.8.26.0053, 
que impedia a definição de critérios de maior necessidade 

_ na distribuição de alimentação para as famílias de 
estudantes da Rede Pública; 
(x) a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 
2, de 9 de abril de 2020, que dispõe sobre a execução 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da e,ue'I,Utw.c;~il&"'l!tfl 

pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus - Covid-19; 
(xi) que, nos termos do § 10, do art. 73 da Lei Federal 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, no ano em que se 
realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou benefícios por parte da Administraçãq 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, 
de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa. 

RESOLVE: 

Art. 1° A Unidade de Gestão de Educação, durante 
o período de suspensão de aulas em decorrência 
das situações de emergência em saúde pública de 
importância nacional e de calamidade pública , causadas 
pelo novo coronavírus - Covid-19, promoverá, em caráter 
excepcional,• a distribuição de gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE às famílias dos estudantes 
em situação de vulnerabilidade social, de acordo com os 
critérios estabelecidos nesta Portaria, em conformidade 
com o artigo 21-A da Lei Federal nº 11 .947, 16 de junho 
de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 07 de 
abril de 2020, e a Resolução do Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
nº 2, de 9 de abril de 2020, mediante kit denominado de 
"Benefício de Alimentação Escolar". 

Parágrafo único. A distribuição de gêneros alimentícios 
poderá ser substituída por estratégias equivalentes, em 
caráter excepcional, de acordo com a economicidade e a 
conveniência imposta para o enfrentamento da situação 
de calamidade, que assegurem a nutrição dos estudantes 
beneficiados, observada a legislação que disciplina 
a utilização dos recursos repassados do FNDE para 
execução do PNAE. 

Art. 2° Para ter acesso ao Benefício de Alimentação 
Escolar é necessário que aluno esteja matriculado na 
rede pública municipal , em escola municipal de educaçãõ 
básica (EMEB), Centro Municipal de Educação de Jovens 
e Adultos (CMEJA) ou em escola de educação infantil 
contratada pela municipalidade para o fornecimento 
de vagas para creche , e que atenda pelo menos um 
dos seguintes critérios, mediante a apresentação das 
declarações anexas: 
1 - os responsáveis pelo estudante encontram-se 
desempregados; 
li - a família esteja em situação de vulnerabilidade . 

Parágrafo único. O benefício será disponibil izado por 
estudante matriculado. 
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que cada estudante está matriculado, preferencialmente 
por telefone . ou por email, evitando a criação de 
aglomerações, e, excepcionalmente, de modo presencial , 
respeitando todas as orientações sanitárias necessárias 
ao distanciamento controlado. 

Art. 4° As solicitações serão recebidas somente entre os 
dias 5 e 7 de maio de 2020. 

Parágrafo único. Caso exista necessidade de novos 
períodos de solicitação, o cronograma será divulgado pela 
Unidade de Gestão de Educação nos canais oficiais de 
comunicação do município, mediante ato próprio . 

Art. 5° Caberá aos Gestores das Unidades Escolares, em 
conjunto com a equipe técnica da Unidade de Gestão de 
Educação, a análise e deferimento do pedicio do benefício. 

a Art. 6° Os pedidos serão atendidos de acordo com a 
W disponibilidade orçamentária nas rubricas 13.01 .01 .012 

.306.0191 .2772.33903000.6105 e 13.01 .01 .012.306.01 
91.2772.33903000.6121, destinadas para a alimentação 
escolar. 

ANEXO 

Recibo de Entrega do Benefício de Alimentação e Declaração 
de Necessidade 

O mundo atravessa um momento de crise devido a disseminação 
da COVID-19, afetando a todas as pessoas. 
Os governos do mundo todo estão empenhados no combate a 
doença e na redução dos impactos na vida da população, criando 
diversas estratégias que exigem aportes financeiros , sobretudo 
na área da saúde (criação de leitos, contratação de profissionais, 
etc), por esta razão é preciso agir com racionalidade e rapidez, 
para prover a alimentação escolar. 
Dessa forma. o Municipio, em conformidade com o artigo 21-A 
da Lei Federal nº 11 .947, 16 de junho de 2009, acrescido pela 
Le i Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, e a Resolução do 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020, está distribuindo 
um beneficio de alimentação escolar para os nossos estudantes 
que necessitam desse auxilio para que se alimentem em suas 
casas durante "a situação de calamidade pública. 
Ciente dessas informações, eu, 

responsável 
Art. 7° Os responsáveis pelos estudantes contemplados pelo (a) estudante _ ______________ _ 
serão comunicados pelas equipes escolares sobre a data matriculado na EMEB ------- -------e -o local da entrega. ________ _ declaro que: 

Art. 8° No ato do recebimento do beneficio, o responsável 
pelo estudante preencherá a declaração de necessidade 
e o recibo de entrega , conforme Anexo a esta Portaria 
e apresentará documento de identificação pessoal 
e outro que comprove a relação de parentesco ou a 
responsabilidade pela guarda do estudante . 

Art. 9° A concessão do Benefício de Alimentação Escolar 
será interrompida imediatamente com o retorno dos 
estudantes ao ambiente escolar de cada segmento . 

Art. 10. Em caso de dúvidas os responsáveis pelos 
estudantes deverão entrar em contato com o Gabinete 
da Unidade de Gestão de Educação pelos telefones {11) 
4588-5300 e 4588-5338, das 8h às 17h, de segunda a 
sexta-feira . 

Art. 11. A execução desta Portaria observará a Resolução 
do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 2, de 2020 
e normas correlatas, inclusive quanto às limitações e 
condições de uso dos recursos destinados à alimentação 
escolar e prestação de contas no âmbito do PNAE, sendo 
acompanhada pelo Conselho Municipal de Alimentação 

• Escolar, nos termos do artigo 21-A da Lei Federal nº 
11 .947, 2009. 

1. Tenho NECESSIDADE do "Benefício de Alimentação Escolar, 

pois: 
a) ( ) Resido com ___ pessoas, sendo que __ _ 

adultos estão desempregados e o sustento da casa encontra-se 
prejudicado; 
b ) ( ) A minha familia está em situação de vulnerabilidade social. 

2. Sou responsável por mais ____ estudantes, matriculados 
nas EMEBS ____________ _ ___ _ 

3. Sou beneficiário do programa Bolsa Família: 
( ) Sim ( ) Não ( ) sou cadastrado, mas não estou 
recebendo; 

4. Fui contemplado, ou resido com alguém que foi, pelo auxin6' 
emergencial do governo federal (auxilio de seiscentos ou mil e 
duzentos rea is): 

) Sim ( ) Não; 

5. Estou cadastrado em programas da UGADS (CRAS, 
CREAS ... ) ou do Fundo Social de Solidariedade para a obtenção 
de auxílios: 

) Sim ( l Não. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 6. Declaro, ainda, que na data de hoje recebi kit do 
publicação. "Beneficio da Alimentação Escolar". 
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EM TEMPOS DE COVID-19 

Vasti Ferrari <vmarques@jundiai.sp.gov.br> sex. , 3 de abr. 
15:48 

para EMEBs, Aida , Adriana , Adauto, Carolina, Camila , Carolina , Isabel, Jeff 
erson, Karina, Maria, Marjorie, Mauro, mim, Thais 

Queridas equipes gestoras, 

Espero encontrá-los com saúde neste momento tão difícil que o mundo vive! 
Há dois assuntos importantes que compartilho com vocês nesse momento e, 
espero que juntos consigamos divulgar as notícias. 
Como deve ser do conhecimento de vocês, lançamos na segunda-feira, dia 
30 de março, a Plataforma da Educação que tem como objetivo sugerir às 
famílias de nossos estudantes, uma rotina diária com vistas a orientação 
tanto para a continuidade e manutenção do momento de estudos em casa, 
para o Ensino Fundamental, quanto para lembrar a todos sobre a relevância 
da convivência, do estímulo, da partilha do conhecimento em tempos de 
quarentena. 
Não contamos com a plataforma para reposição de aulas. Observem e vejam 
que são atividades que todos podem desenvolver com autonomia. 
Há orientações e histórias para as crianças bem pequenas e para as 
crianças pequenas também. 
Nossa solicitação nesse momento é que, além de nos ajudarem na 
divulgação da plataforma, unificando a linguagem: 
01- Deixem de enviar atividades para casa, pois há escolas que enviam 
deveres e outras, não. Isso está confundindo a população. Estamos 
recebendo muitas ligações de famílias que questionam o motivo de não 
receberem as atividades enquanto outras escolas, enviam todos os dias ou 
semanalmente. 
02- Juntem-se aos Departamentos de Educação Infantil, Ensino fundamental 
e Educação Inclusiva para alimentarem a plataforma. Assim, todos terão 
acesso às mesmas informações. 
03- Utilizem como meio de comunicação, o whatts de sua supervisora que 
fará os links com os departamentos. 

Por fim, envio em anexo, comunicado do Ministério da Saúde que comunica 
novas datas para vacinação de professores. 
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Certa de poder contar com a colaboração e o senso de coletividade da U , 
desde já agradeço. 
At.te 

COMUNICADO UGE/GG N. 025/2020 -
ORIENTAÇÕES DA GESTORA VASTÍ. 
Caixa de entrada 

Sme Pmj qui., 30 de abr. 
11 :43 

para EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, Is 
abel, Jefferson, Maria, Sarnira, mim, Marjorie, Karina, Thais, Carolina, Carol 
ina, Camila, Aida, Adauto, Adriana , Mauro 

Bom dia. 
Prezados Diretores 

Segue o Comunicado UGE/GG n. 025/2020 que 
versa sobre o retorno das atividades escolares. 
Segue também, o check list para a limpeza das 
escolas. 
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ESCLARECIMENTO SOBRE A VACINAÇÃO 
PARA PROFESSORES (COM. UGE/GG N. 
32/2020) 

qui., 14 de mai. 12:21 Sme Pmj (há 12 dias) 
para EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, Is 
abel, Jefferson, Maria, Sarnira, mim, Karina, Marjorie, Thais, Carolina, Carol 
ina, Camila, Aida, Mauro, Adauto, Adriana, Katia, Fabiana, Gislaine, Marilsa 
, Janaina, Adriana, Debora, Viviane, Eliana, Priscila, Rosenilce, lvoneide, M 
aria 

Boa tarde 

Prezadas equipes 

Informamos que, nesse primeiro momento a 
vacinação será para os professores, 
diretores, coordenadores, supervisores e 
assistentes de direção. 
A UGE já encaminhou Comunicado para a 
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Unidade de Gestão da Saúde solicitando 
vacina para os demais cargos. 
Não foi possível a vacinação de todos, nesse 
momento, devido à quantidade de vacinas 
que o Ministério da Saúde está enviando para 
a cidade de Jundiaí. 
No comunicado diz que "a vacinação será 
para professores da rede pública e privada e 
adultos de 55 a 59 anos". Sendo assim, os 
servidores dos outros cargos que se 
encaixem nessa faixa etária também poderão 
receber a vacina. 
Colocamo-nos sempre à disposição. 

Atenciosamente. 
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FORMAÇÃO NA PLATAFORMA GOOGLE - SALA 
"EU INDICO!" 

Centro de Formação e Capacitação 'Prof. Paulo 
Freire <centropaulofreire@jundiai.sp.gov.br> 

ter., 14 de 
abr. 08:49 

para mim, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:Emeb, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco :EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 

- Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco :EMEB, Cco:EMEB, 
Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB 

Queridos educadores e educadoras, 

Estamos trabalhando em tempos difíceis e em constante mudança ... além das nossas 

habilidades de previsão, pois o futuro tornou-se difícil de governar. Acredito que o desafio 

diante das crianças de hoje seja ... pensar em como se interconectar - esse é o lema do 

presente e do futuro -, uma palavra que precisa ser compreendida em profundidade e em 

todas as suas formas. Precisamos fazer isso tendo em mente que vivemos em um mundo 
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composto não de ilhas separadas, mas de redes ... nessa metáfora está contida a construção 

do pensamento das crianças e a construção do nosso próprio pensamento, que pertence a 

um largo arquipélago em que interferência, interação e interdependência estão 

constantemente presentes, mesmo quando não as vemos (Loris Malaguzzi, 1993). 

O município de Jundiaí é uma referência em Educação Pública. A boa qualidade da educação 

se deve, entre tantos programas e projetos, à formação dedicada a repensar a prática 

relacionando-a com a teoria. É ação-reflexão-ação uma das grandes premissas da formação. 

Ressignificar a teoria para transpô-la para a prática, aprendendo a ouvir as crianças (ou os 

adultos da EJA) é o grande desafio dos educadores! 

Em tempos de pandemia, temos certeza de que todos os nossos educadores e educadoras 

não deixaram de pensar em suas rotinas de trabalho, seus projetos e sequências, os 

conteúdos que precisarão revisitar com os estudantes. Sob essa ótica é que, a Unidade de 

Gestão de Educação, por meio do Departamento de Formação, preparou para vocês, 

educadores da rede municipal, uma sala de aula na Plataforma Google que será atualizada 

semanalmente. O objetivo maior é instrumentalizar a todos vocês com conteúdos que 

agreguem ao fazer pedagógico, a possibilidade de refletirem sobre as teorias e as 

transformações que acontecem ao estudar. Como eu posso olhar para as teorias e, a partir 

delas, modificar as crenças, romper com as estruturas engessadas para tornar visível o 

processo de aprendizagem para todos os estudantes? 

Que esta sala seja fonte de inspiração, capaz de fornecer riqueza de ideias, possibilidades 

criativas, pertinência e inovação. 

Bom estudo! 

Prof)! Vastí Ferrari Marques 

Gestora de Educação 

06/04/2020 

Orientações para acesso à sala Eu Indico! 

Nome da sala: Eu Indico! 

Código da sala: etawpff 

Salientamos que o Google Sala de Aula é uma ferramenta valiosa e simples de ser 
utilizada. 

Para acessá-la basta seguir os seguintes passos: 
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- Acesse o site www.google.com.br, no canto direito superior, clique em "Gmail L-----
para fazer login e digite seu e-mail institucional e senha para ter acesso à sua Caixa 

de Entrada; 

- No canto superior direito da Caixa de Entrada encontra-se o menu de aplicativos. 

Este possui a aparência de um tabuleiro de jogo da velha, clique nele. Localize então 

a ferramenta Google Sala de Aula e a selecione clicando sobre ela; 

- Para ter acesso à sala Eu Indico!, é necessário inscrever-se. Para isso, clique no 

botão+ localizado ao lado do menu de aplicativos e digite o código da sala desejada 

(Código da sala: etawpff). Em seguida basta clicar sobre o nome da sala (Nome da 

sala.: Eu Indico!); 

- A sala será aberta automaticamente na aba "Mural", que é o espaço destinado a 

postagens de recados, fotos, lembretes e dúvidas; 

- Para ter acesso ao conteúdo disponibilizado para estudo, clicar na aba 

"Atividades" localizada na parte superior central dessa mesma página; 

- Em seguida clicar sobre o tópico que lhe interessa e encontrará os arquivos 

indicados. 

Observações: 

- Organizamos a sala por Tópicos de Interesse e não por segmentos ou áreas, pois 

acreditamos que todos os educadores possam ter interesse não apenas por 

especificidades de seu segmento ou especialidade. 

- Salientamos também que alguns tópicos já possuem um grande acervo de 

indicações. Para ter acesso a todas, reparem que em alguns casos, ao final da lista 

de indicações, há uma observação "ver mais". Cliquem sobre ela e obterão a lista 

completa . 

- No tópico "LIVROS - INDICAÇÕES" nem sempre serão anexados os arquivos dos 

mesmos por não estarem disponíveis gratuitamente. Nestes casos, constarão as 

indicações literárias e, nos anexos, apenas a imagem da capa dos livros. 

- Semanalmente novos conteúdos serão postados. Fiquem atentos! 

Importante: 

Conta Google for Education: 
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O seu e-mail é uma conta corporativa (institucional) e canal oficial de comunicaç 

entre você e as demais instâncias dentro da UGE. Esta conta permanecerá ativa 

enquanto você compuser o quadro de funcionários, podendo usufruir de todos os 

benefícios de sua conta Google for Education. Por se tratar de uma ferramenta de 

trabalho, esta conta está sujeita a normas de condutas previstas no regimento 

interno desta unidade e amparada por leis de direito de uso imagem e veiculação de 

informações. O primeiro passo a ser realizado é acessar a sua conta e aceitar a 

normativa ali presente. 

Google Sala de Aula: 

Sinta-se à vontade para colaborar com todas as proposições apresentadas neste 

espaço de formação. Pedimos, porém, a gentileza de evitar a postagem de 

conteúdos que não contribuam com o enriquecimento das propostas. Lembre-se 

que, conforme as regras disponibilizadas no e-mail "Normativa do uso da solução 

Google For Education na Prefeitura de Jundiaí" você é responsável por tudo que 

postar e, mesmo que posteriormente deletadas, as mensagens permanecem visíveis 

aos formadores da sala de aula. 

Atenciosa mente, 
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FORMAÇÃO NA PLATAFORMA GOOGLE - SALA 
"EU INDICO! 2" (PARA QUEM AINDA NÃO 
ACESSOU) 

Centro de Formação e Capacitação 'Prof. Paulo 
Freire <centropaulofreire@jundiai.sp.gov.br> 

ter., 14de 
abr. 08 :49 

para mim, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:Emeb, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB 

Queridos Educadores e Educadoras, bom dia! 

Gostaríamos de comunicar com muita satisfação, que a sala "Eu 
Indico!" atingiu o limite de participantes permitido pela plataforma 
Google (1.000 acessos). Esse fato comprova o comprometimento 
dos educadores do nosso município com sua formação profissional. 
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Estamos muito orgulhosos! 

Informamos portanto, que replicamos a sala "Eu Indico!" para que 
todos os educadores possam ter acesso criando a sala "Eu Indico! 
2", que conterá os mesmos conteúdos e atualizações da sala "Eu 
Indico!". 

Aproveitamos para ressaltar os inúmeros comentários com reflexões 
de extrema relevância e até mesmo indicações compartilhadas por 
vocês. Esse "feedback" é importantíssimo para direcionar a seleção 
dos próximos conteúdos a serem ofertados. 

Pudemos perceber que muitos de vocês estão participando de 
cursos "on line"; aprofundando conhecimentos com leituras 
consideradas relevantes ao processo formativo que se encontram; 
realizando visitas virtuais aos museus; assistindo aos vídeos e 
TEDx; emocionando-se com poemas e músicas; cuidando da saúde 
emocional por meio das práticas de meditação, pilates e 
alongamentos que foram indicadas; dentre outros. 

Informamos que diariamente, nós do Departamento de Formação, 
estamos lendo todos os comentários que, devido a grande 
participação, são inúmeros e por isso não conseguimos responder a 
todos. Saibam porém, que estamos partilhando com vocês todas as 
reflexões propostas. 

Salientamos que há duas formas de realizar seus comentários: para 
a turma e particular. Se a intenção é tornar público seu comentário 
faça-o para a turma, pois notamos que algumas reflexões e até 
mesmo indicações estão sendo realizadas com intenção de atingir a 
todos os participantes, porém estão sendo escritos de forma 
particular, tornando-os acessíveis apenas aos administradores da 
sala. 

IMPORTANTE: Se você já fez seu acesso na sala "Eu Indico!" 
não faça novo acesso na "Eu Indico! 2", o objetivo de 
replicar a sala é para que todos tenham a oportunidade de 
usufruir do conteúdo oferecido. Reiteramos que as duas 
salas têm exatamente o mesmo conteúdo. 

Semanalmente atualizaremos as salas com novos temas. Fiquem 
atentos e acessem sempre! 

Segue novamente a carta da gestora de Educação, professora Vastí 
Ferrari Marques e logo abaixo as orientações para acessar a sala 
"Eu Indico! 2" com novo código. 
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Queridos educadores e educadoras, 

Estamos trabalhando em tempos difíceis e em constante mudança ... 
além das nossas habilidades de previsão, pois o futuro tornou-se 
difícil de governar. Acredito que o desafio diante das crianças de 
hoje seja ... pensar em como se interconectar - esse é o lema do 
presente e do futuro -, uma palavra que precisa ser compreendida 
em profundidade e em todas as suas formas. Precisamos fazer isso 
tendo em mente que vivemos em um mundo composto não de ilhas 
separadas, mas de redes... nessa metáfora está contida a 
construção do pensamento das crianças e a construção do nosso 
próprio pensamento, que pertence a um largo arquipélago em que 
interferência, interação e interdependência estão constantemente 
presentes, mesmo quando não as vemos (Loris Malaguzzi, 1993). 
O município de Jundiaí é uma referência em Educação Pública. A 
boa qualidade da educação se deve, entre tantos programas e 
projetos, à formação dedicada a repensar a prática relacionando-a 
com a teoria. É ação-reflexão-ação uma das grandes premissas da 
formação. Ressignificar a teoria para transpô-la para a prática, 
aprendendo a ouvir as crianças (ou os adultos da EJA) é o grande 
desafio dos educadores! 
Em tempos de pandemia, temos certeza de que todos os nossos 
educadores e educadoras não deixaram de pensar em suas rotinas 
de trabalho, seus projetos e sequências, os conteúdos que 
precisarão revisitar com os estudantes. Sob essa ótica é que, a 
Unidade de Gestão de Educação, por meio do Departamento de 
Formação, preparou para vocês, educadores da rede municipal, 
uma sala de aula na Plataforma Google que será atualizada 
semanalmente. O objetivo maior é instrumentalizar a todos vocês 
com conteúdos que agreguem ao fazer pedagógico, a possibilidade 
de refletirem sobre as teorias e as transformações que acontecem 
ao estudar. Como eu posso olhar para as teorias e, a partir delas, 
modificar as crenças, romper com as estruturas engessadas para 
tornar visível o processo de aprendizagem para todos os 
estudantes? 
Que esta sala seja fonte de inspiração, capaz de fornecer riqueza de 
ideias, possibilidades criativas, pertinência e inovação. 

Bom estudo! 

Prof.ª Vastí Ferrari Marques 
Gestora de Educação 

13/04/2020 

Orientações para acesso à sala "Eu Indico! 2" 
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Nome da sala: Eu Indico! 2 
Código da sala: esksbwp 

fls - 5 

Salientamos que o Google Sala de Aula é uma ferramenta 
valiosa e simples de ser utilizada. 

Para acessá-la basta seguir os seguintes passos: 

Acesse o site www.google.com.br, no canto direito 
superior, clique em "Gmail" para fazer login e digite seu e
mail institucional e senha para ter acesso à sua Caixa de 
Entrada; 
- No canto superior direito da Caixa de Entrada encontra-se o 
menu de aplicativos. Este possui a aparência de um tabuleiro 
de jogo da velha, clique nele. Localize então a ferramenta 
Google Sala de Aula e a selecione clicando sobre ela; 

Para ter acesso à sala Eu Indico! 2, é necessário 
inscrever-se. Para isso, clique no botão + localizado ao lado 
do menu de aplicativos e digite o código da sala desejada 
(Código da sala: esksbwp). Em seguida basta clicar sobre o 
nome da sala (Nome da sala.: Eu Indico! 2); 
- A sala será aberta automaticamente na aba "Mural", que é 
o espaço destinado a postagens de recados, fotos, lembretes 
e dúvidas; 

Para ter acesso ao conteúdo disponibilizado para estudo, 
clicar na aba "Atividades" localizada na parte superior central 
dessa mesma página; 

Em seguida clicar sobre o tópico que lhe interessa e 
encontrará os arquivos indicados. 

Observações: 

- Organizamos a sala por Tópicos de Interesse e não por 
segmentos ou áreas, pois acreditamos que todos os 
educadores possam ter interesse não apenas por 
especificidades de seu segmento ou especialidade. 

Salientamos também que alguns tópicos já possuem um 
grande acervo de indicações. Para ter acesso a todas, 
reparem que em alguns casos, ao final da lista de indicações, 
há uma observação "ver mais". Cliquem sobre ela e obterão 
a lista completa. 
- No tópico "LIVROS - INDICAÇÕES" nem sempre serão 
anexados os arquivos dos mesmos por não estarem 
disponíveis gratuitamente. Nestes casos, constarão as 
indicações literárias e, nos anexos, apenas a imagem da capa 
dos livros. 

Semanalmente novos conteúdos serão postados. Fiquem 
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atentos! 

Importante: 

Conta Google for Education: 
O seu e-mail é uma conta corporativa (institucional) e canal 
oficial de comunicação entre você e as demais instâncias 
dentro da UGE. Esta conta permanecerá ativa enquanto você 
compuser o quadro de funcionários, podendo usufruir de 
todos os benefícios de sua conta Google for Education. Por se 
tratar de uma ferramenta de trabalho, esta conta está sujeita 
a normas de condutas previstas no regimento interno desta 
unidade e amparada por leis de direito de uso imagem e 
veiculação de informações. O primeiro passo a ser realizado é 
acessar a sua conta e aceitar a normativa ali presente. 

Google Sala de Aula: 
Sinta-se à vontade para colaborar com todas as proposições 
apresentadas neste espaço de formação. Pedimos, porém, a 
gentileza de evitar a postagem de conteúdos que não 
contribuam com o enriquecimento das propostas. Lembre-se 
que, conforme as regras disponibilizadas no e-mail "Normativa 
do uso da solução Google For Education na Prefeitura de 
Jundiaí" você é responsável por tudo que postar e, mesmo 
que posteriormente deletadas, as mensagens permanecem 
visíveis aos formadores da sala de aula. 

Atenciosamente, 
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FORMAÇÃO NA PLATAFORMA GOOGLE - SALA 
"EU INDICO! 3" (PARA QUEM AINDA NÃO 
ACESSOU) 

Centro de Formação e Capacitação 'Prof. Paulo 
Freire <centropaulofreire@jundiai.sp.gov.br> 
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mai. 14:54 



para mim, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:Emeb, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:Adauto, Cco:Adnan, Cco:Adriana , 
Cco:Adriana, Cco:Alan, Cco:Alda , Cco:Camila, Cco:Carina, Cco:Carolina, 
Cco:Carolina, Cco:Cicera , Cco:Ciempi , Cco:Cintia, Cco:Cleane, 
Cco:Cristian, Cco:Daniel, Cco:Debora, Cco:Debora, Cco:Edma, Cco:Elaine, 
Cco:Eliana, Cco:Elisabete, Cco:Elza, Cco:Erica, Cco:Fabiana, Cco:Fabiana, 
Cco:Fabiane, Cco:Fanny, Cco:Fernanda, Cco:Fernanda, Cco:Flavia, 
Cco:Flavia, Cco:Giovana, Cco:Gislaine, Cco:lvoneide, Cco:Janaina, 
Cco:Jefferson, Cco:Jeter, Cco:Joyce, Cco:Joyce, Cco:Katia, Cco:Luciana, 
Cco:Marcela , Cco:Maria, Cco:Maria, Cco:Marilsa, Cco:Maristela, 
Cco:Marjorie, Cco:Mauro, Cco:Núcleo, Cco:Priscila, Cco:Regiane, 
Cco:Rodrigo, Cco:Rosenilce, Cco:Samira, Cco:Sandra , Cco:Silvana, 
Cco:Silvia, Cco:Tania, Cco:Tania , Cco:Thais , Cco:Vasti, Cco:Viviane, 
Cco:walkiria 

Queridos Educadores, boa tarde! 

Gostaríamos de comunicar com muita satisfação, que a sala "Eu 
Indico! 2" atingiu o limite de participantes permitido pela 
plataforma Google (1.000 acessos). Esse fato comprova o 
comprometimento dos educadores do nosso município com sua 
formação profissional. Estamos muito orgulhosos! 

Informamos portanto, que replicamos a sala "Eu Indico!" e "Eu 
Indico! 2" para que todos os educadores possam ter acesso criando 
a sala "Eu Indico! 3", que conterá os mesmos conteúdos e 
atualizações das salas "Eu Indico!" e "Eu Indico! 2". 
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Aproveitamos para ressaltar os inúmeros comentários com reflexoes 
de extrema relevância e até mesmo indicações compartilhadas por 
vocês. Esse "feedback" é importantíssimo para direcionar a seleção 
dos próximos conteúdos a serem ofertados. 

Pudemos perceber que muitos de vocês estão participando de 
cursos "on line"; aprofundando conhecimentos com leituras 
consideradas relevantes ao processo formativo que se encontram; 
realizando visitas virtuais aos museus; assistindo aos vídeos e 
TEDx; emocionando-se com poemas e músicas; cuidando da saúde 
emocional por meio das práticas de meditação, pilates e 
alongamentos que foram indicadas; dentre outros. 

Informamos que diariamente, nós do Departamento de Formação, 
estamos lendo todos os comentários que, devido a grande 
participação, são inúmeros e por isso não conseguimos responder a 
todos. Saibam porém, que estamos partilhando com vocês todas as 
reflexões propostas. 

Salientamos que há duas formas de realizar seus comentários: para 
a turma e particular. Se a intenção é tornar público seu comentário 
faça-o para a turma, pois notamos que algumas reflexões e até 
mesmo indicações estão sendo realizadas com intenção de atingir a 
todos os participantes, porém estão sendo escritos de forma 
particular, tornando-os acessíveis apenas aos administradores da 
sala. 

IMPORTANTE: Se você já fez seu acesso nas salas "Eu 
Indico!" ou "Eu Indico! 2" não faça novo acesso na "Eu 
Indico! 3", o objetivo de replicar a sala é para que todos 
tenham a oportunidade de usufruir do conteúdo oferecido. 
Reiteramos que as três salas têm exatamente o mesmo 
conteúdo. 

Semanalmente atualizaremos as salas com novos temas. Fiquem 
atentos e acessem sempre! 

Segue novamente a carta da gestora de Educação, professora Vastí 
Ferrari Marques e logo abaixo as orientações para acessar a sala 
"Eu Indico! 3" com novo código. 

Queridos educadores e educadoras, 

Estamos trabalhando em tempos difíceis e em constante mudança ... 
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além das nossas habilidades de prev1sao, pois o futuro tornou-da-- - 
difícil de governar. Acredito que o desafio diante das crianças de 
hoje seja ... pensar em como se interconectar - esse é o lema do 
presente e do futuro -, uma palavra que precisa ser compreendida 
em profundidade e em todas as suas formas. Precisamos fazer isso 
tendo em mente que vivemos em um mundo composto não de ilhas 
separadas, mas de redes... nessa metáfora está contida a 
construção do pensamento das crianças e a construção do nosso 
próprio pensamento, que pertence a um largo arquipélago em que 
interferência, interação e interdependência estão constantemente 
presentes, mesmo quando não as vemos (Loris Malaguzzi, 1993). 
O município de Jundiaí é uma referência em Educação Pública. A 
boa qualidade da educação se deve, entre tantos programas e 
projetos, à formação dedicada a repensar a prática relacionando-a 
com a teoria. É ação-reflexão-ação uma das grandes premissas da 
formação. Ressignificar a teoria para transpô-la para a prática, 
aprendendo a ouvir as crianças (ou os adultos da EJA) é o grande 
desafio dos educadores! 
Em tempos de pandemia, temos certeza de que todos os nossos 
educadores e educadoras não deixaram de pensar em suas rotinas 
de trabalho, seus projetos e sequências, os conteúdos que 
precisarão revisitar com os estudantes. Sob essa ótica é que, a 
Unidade de Gestão de Educação, por meio do Departamento de 
Formação, preparou para vocês, educadores da rede municipal, 
uma sala de aula na Plataforma Google que será atualizada 
semanalmente. O objetivo maior é instrumentalizar a todos vocês 
com conteúdos que agreguem ao fazer pedagógico, a possibilidade 
de refletirem sobre as teorias e as transformações que acontecem 
ao estudar. Como eu posso olhar para as teorias e, a partir delas, 
modificar as crenças, romper com as estruturas engessadas para 
tornar visível o processo de aprendizagem para todos os 
estudantes? 
Que esta sala seja fonte de inspiração, capaz de fornecer riqueza de 
ideias, possibilidades criativas, pertinência e inovação. 

Bom estudo! 

Prof.ª Vastí Ferrari Marques 
Gestora de Educação 

05/05/2020 

Orientações para acesso à sala "Eu Indico! 3" 

Nome da sala: Eu Indico! 3 
Código da sala: tu25ona 

Salientamos que o Google Sala de Aula é uma ferramenta 
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valiosa e simples de ser utilizada. 
Para acessá-la basta seguir os seguintes passos: 

Acesse o site www.google.com.br, no canto direito 
superior, clique em "Gmail" para fazer login e digite seu e
mail institucional (de domínio @educacao) e senha para ter 
acesso à sua Caixa de Entrada; 
- No canto superior direito da Caixa de Entrada encontra-se o 
menu de aplicativos. Este possui a aparência de um tabuleiro 
de jogo da velha, clique nele. Localize então a ferramenta 
Google Sala de Aula e a selecione clicando sobre ela; 

Para ter acesso à sala Eu Indico! 3, é necessário 
inscrever-se. Para isso, clique no botão + localizado ao lado 
do menu de aplicativos e digite o código da sala desejada 
(Código da sala: tu25ona). Em seguida basta clicar sobre o 
nome da sala (Nome da sala.: Eu Indico! 3); 
- A sala será aberta automaticamente na aba "Mural", que é 
o espaço destinado a postagens de recados, fotos, lembretes 
e dúvidas; 

Para ter acesso ao conteúdo disponibilizado para estudo, 
clicar na aba "Atividades" localizada na parte superior central 
dessa mesma página; 

Em seguida clicar sobre o tópico que lhe interessa e 
encontrará os arquivos indicados. 

Observações: 

- Organizamos a sala por Tópicos de Interesse e não por 
segmentos ou áreas, pois acreditamos que todos os 
educadores possam ter interesse não apenas por 
especificidades de seu segmento ou especialidade. 

Salientamos também que alguns tópicos já possuem um 
grande acervo de indicações. Para ter acesso a todas, 
reparem que em alguns casos, ao final da lista de indicações, 
há uma observação "ver mais". Cliquem sobre ela e obterão 
a lista completa. 
- No tópico "LIVROS - INDICAÇÕES" nem sempre serão 
anexados os arquivos dos mesmos por não estarem 
disponíveis gratuitamente. Nestes casos, constarão as 
indicações literárias e, nos anexos, apenas a imagem da capa 
dos livros. 

Semanalmente novos conteúdos serão postados. Fiquem 
atentos! 

Importante: 

5 



Conta Google for Education: 
O seu e-mail é uma conta corporativa (institucional) e canal 
oficial de comunicação entre você e as demais instâncias 
dentro da UGE. Esta conta permanecerá ativa enquanto você 
compuser o quadro de funcionários, podendo usufruir de 
todos os benefícios de sua conta Google for Education. Por se 
tratar de uma ferramenta de trabalho, esta conta está sujeita 
a normas de condutas previstas no regimento interno desta 
unidade e amparada por leis de direito de uso imagem e 
veiculação de informações. O primeiro passo a ser realizado é 
acessar a sua conta e aceitar a normativa ali presente. 

Google Sala de Aula: 
Sinta-se à vontade para colaborar com todas as proposições 
apresentadas neste espaço de formação. Pedimos, porém, a 
gentileza de evitar a postagem de conteúdos que não 
contribuam com o enriquecimento das propostas. Lembre-se 
que, conforme as regras disponibilizadas no e-mail "Normativa 
do uso da solução Google For Education na Prefeitura de 
Jundiaí" você é responsável por tudo que postar e, mesmo 
que posteriormente deletadas, as mensagens permanecem 
visíveis aos formadores da sala de aula. 

Atenciosamente, 

6 
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EDUCA ÃO 
PORTARIA UGE/GG Nº 02 DE, 30 DE ABRIL DE 2020 

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de 
Gestão de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando, 
(i) a existência de pandemia decorrente do coronavírus 
(COVID-19), nos termos declarados pela Organização 
Mundial da Saúde; 
(ii) a situação de calamidade pública reconhecida pelo 
Governo do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 
64. 879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada 
pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
que foi estendida até 22 de abril de 2020 pelo Decreto nº 
64.920, de 6 de abril de 2020; 
(iii) o Decreto Municipal nº 28.920, de 20 de março de 
2020, reconhecendo a situação de emergência em saúde 
pública diante da necessidade de enfrentamento da 
pandemia pelo coronavírus (COVID -19); 

a (iv) o Decreto Municipal nº 28. 926, de 24 de março de 
• 2020, que decretou estado de calamidade pública em 

Jundiaí; 
(v) que as normas relativas ao estado de calamidade pública 
e as ações de enfrentamento da situação de emergência 
em saúde pública decorrente da epidemia provocada pelo 
coronavírus (COVID- 19) foram consolidadas e passaram 
a vigorar nos termos do Decreto nº 28.970, de 17 de abril 
de 2020; 
(vi) que o artigo 15 do Decreto Municipal nº 28.970, de 
17 de abril de 2020, manteve a suspensão das aulas e 
determinou que a Unidade de Gestão de Educação deverá 
expedir os atos necessários para revisão do calendário 
escolar; 
(vii) que as medidas de isolamento e distanciamento 
social, com restrição de atividades econômicas, resultou 
no agravamento de situação de vulnerabilidade social 
de famílias residentes em Jundiaí, razão pela qual a 
Unidade de Gestão da Educação realiza a distribuição de 

A alimentação escolar aos estudantes para o enfrentamento 
W da situação de calamidade pública; 

(viii) que o artigo 21-A da Lei Federal nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 
07 de abril de 2020, permite aos estados e municípios a 
distribuição de gêneros alimentícios adquiridos no âmbito 
do PNAE aos estudantes durante o perfodo de suspensão 
de aulas em decorrência das situações de emergência em 
saúde pública de importância nacional e de calamidade 
pública causadas pelo novo coronavfrus - Covid-19. 
(ix) o acolhimento, pelo Desembargador Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, do pedido 
de suspensão dos efeitos da medida liminar deferida nos 
autos da ação civil pública no 1018713-46. 2020.8.26. 0053, 
que impedia a definição de critérios de maior necessidade 
na distribuição de alimentação para as famílias de 
estudantes da Rede Pública; 
(x) a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 
2, de 9 de abril de 2020, que dispõe sobre a execução 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
a critério do gestor local, durante o período de estado de 
calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo 

~ jundiai.sp.gov.br 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus - Covid-19; 
(xi) que, nos termos do § 1 O, do art. 73 da Lei Federal 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, no ano em que se 
realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, 
de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercfcio anterior; casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa. 

RESOLVE: 

Art. 1° A Unidade de Gestão de Educação, durante 
o período de suspensão de aulas em decorrência 
das situações de emergência em saúde pública de 
importância nacional e de calamidade pública, causadas 
pelo novo coronavírus - Covid-19, promoverá, em caráter 
excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE às famílias dos estudantes 
em situação de vulnerabilidade social, de acordo com os 
critérios estabelecidos nesta Portaria, em conformidade 
com o artigo 21-A da Lei Federal nº 11 .947, 16 de junho 
de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 07 de 
abril de 2020, e a Resolução do Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
nº 2, de 9 de abril de 2020, mediante kit denominado de 
"Beneficio de Alimentação Escolar". 

Parãgrafo único. A distribuição de gêneros alimentícios 
poderá ser substituída por estratégias equivalentes, em 
caráter excepcional, de acordo com a economicidade e a 
conveniência imposta para o enfrentamento da situação 
de calamidade, que assegurem a nutrição dos estudantes 
beneficiados, observada a legislação que disciplina 
a utilização dos recursos repassados do FNDE para 
execução do PNAE. 

Art. 2° Para ter acesso ao Benefício de Alimentação 
Escolar é necessário que aluno esteja matriculado na 
rede pública municipal, em escola municipal de educação 
básica (EMEB), Centro Municipal de Educação de Jovens 
e Adultos (CMEJA) ou em escola de educação infantil 
contratada pela municipalidade para o fornecimento 
de vagas para creche, e que atenda pelo menos um 
dos seguintes critérios, mediante a apresentação das 
declarações anexas: 
1 - os responsáveis pelo estudante encontram-se 
desempregados; 
li - a familia esteja em situação de vulnerabilidade. 

Parãgrafo único. O benefício será disponibilizado por 
estudante matriculado. 

Art. 3° Para solicitar o Benefício de Alimentação Escolar, 
as famílias interessadas deverão contactar a escola em 
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EDUCA ÃO 
que cada estudante está matriculado, preferencialmente 
por telefone ou por email, evitando a criação de 
aglomerações, e, excepcionalmente, de modo presencial, 
respeitando todas as orientações sanitárias necessárias 
ao distanciamento controlado. 

Art. 4° As solicitações serão recebidas somente entre os 
dias 5 e 7 de maio de 2020. 

Parágrafo único. Caso exista necessidade de novos 
períodos de solicitação, o cronograma será divulgado pela 
Unidade de Gestão de Educação nos canais oficiais de 
comunicação do município, mediante ato próprio. 

Art. 5° Caberá aos Gestores das Unidades Escolares, em 
conjunto com a equipe técnica da Unidade de Gestão de 
Educação, a análise e deferimento do pedido do benefício. 

Art. 6° Os pedidos serão atendidos de acordo com a 
disponibilidade orçamentária nas rubricas 13.01 .01 .012 
.306.0191 .2772.33903000.6105 e 13.01 .01 .012.306.01 
91 .2772.33903000.6121 , destinadas para a alimentação 
escolar. 

Art. 7° Os responsáveis pelos estudantes contemplados 
serão comunicados pelas equipes escolares sobre a data 
e o local da entrega. 

Art. 8° No ato do recebimento do beneficio, o responsável 
pelo estudante preencherá a declaração de necessidade 
e o recibo de entrega, conforme Anexo a esta Portaria 
e apresentará documento de identificação pessoal 
e outro que comprove a relação de parentesco ou a 
responsabilidade pela guarda do estudante. 

Art. 9° A concessão do Beneficio de Alimentação Escolar 
será interrompida imediatamente com o retorno dos 
estudantes ao ambiente escolar de cada segmento. 

Art. 10. Em caso de dúvidas os responsáveis pelos 
estudantes deverão entrar em contato com o Gabinete 
da Unidade de Gestão de Educação pelos telefones (11) 
4588-5300 e 4588-5338, das 8h às 17h, de segunda a 
sexta-feira. 

Art. 11 . A execução desta Portaria observará a Resolução 
do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 2, de 2020 
e normas correlatas, inclusive quanto às limitações e 
condições de uso dos recursos destinados à alimentação 
escolar e prestação de contas no âmbito do PNAE, sendo 
acompanhada pelo Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, nos termos do artigo 21-A da Lei Federal nº 
11 .947, 2009. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROF.ª VASTI FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

~ jundial.sp.gov.br 

ANEXO 

Recibo de Entrega do Benefício de Alimentação e Declaração 

de Necessidade 

O mundo atravessa um momento de crise devido a disseminação 

da COVID-19, afetando a todas as pessoas. 

Os governos do mundo todo estão empenhados no combate a 

doença e na redução dos impactos na vida da população, criando 

diversas estratégias que exigem aportes financeiros, sobretudo 

na área da saúde (criação de leitos, contratação de profissionais, 

etc), por esta razão é preciso agir com racionalidade e rapidez, 

para prover a alimentação escolar. 

Dessa forma, o Município, em conformidade com o artigo 21-A 

da Lei Federal nº 11 .947, 16 de junho de 2009, acrescido pela 

Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, e a Resolução do 

Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020, está distribuindo 

um benefício de alimentação escolar para os nossos estudantes 

que necessitam desse auxilio para que se alimentem em suas 

casas durante a situação de calamidade pública. 
Ciente dessas informações, eu, _________ _ 

responsável 
pelo (a) estudante ______________ _ 

matriculado na EMEB _____________ _ 

_________ declaro que: 

1. Tenho NECESSIDADE do "Benefício de Alimentação Escolar, 

pois: 
a) ( ) Resido com ___ pessoas, sendo que ___ _ 

adultos estão desempregados e o sustento da casa encontra-se 

prejudicado; 

b) ( ) A minha familia está em situação de vulnerabilidade social. 

2. Sou responsável por mais ____ estudantes, matriculados 
nas EMEBS ________________ _ 

3. Sou beneficiário do programa Bolsa Familia: 

( ) Sim ( ) Não ( ) sou cadastrado, mas não estou 

recebendo; 

4. Fui contemplado, ou resido com alguém que foi, pelo auxilio 

emergencial do governo federal (auxilio de seiscentos ou mil e 

duzentos reais): 

( ) Sim ( ) Não; 

5. Estou cadastrado em programas da UGADS (CRAS, 

CREAS ... ) ou do Fundo Social de Solidariedade para a obtenção 

de auxílios: 

( ) Sim ( ) Não. 

6. Declaro, ainda, que na data de hoje recebi __ kit do 

"Benefício da Alimentação Escolar". 

Assinatura: ________________ _ 

Jundial, ______ / 2020. 
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PORTARIA UGE/GG Nº 02 DE, 30 DE ABRIL DE 2020 

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de 
Gestão de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando, 
(i) a existência de pandemia decorrente do coronavírus 
(COVID-19), nos termos declarados pela Organização 
Mundial da Saúde; 
(ii) a situação de calamidade pública reconhecida pelo 
Governo do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 
64. 879, de 20 de março de 2020, e a quarentena declarada 
pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
que foi estendida até 22 de abril de 2020 pelo Decreto nº 
64. 920, de 6 de abril de 2020; 
(iii) o Decreto Municipal nº 28.920, de 20 de março de 
2020, reconhecendo a situação de emergência em saúde 
pública diante da necessidade de enfrentamento da 
pandemia pelo coronavfrus (COVID -19); 

a (iv) o Decreto Municipal nº 28.926, de 24 de março de 
W 2020, que decretou estado de calamidade pública em 

Jundiaí; 
(v) que as normas relativas ao estado de calamidade pública 
e as ações de enfrentamento da situação de emergência 
em saúde pública decorrente da epidemia provocada pelo 
coronavírus (COVID- 19) foram consolidadas e passaram 
a vigorar nos termos do Decreto nº 28.970, de 17 de abril 
de 2020; 
(vi) que o artigo 15 do Decreto Municipal nº 28.970, de 
17 de abril de 2020, manteve a suspensão das aulas e 
determinou que a Unidade de Gestão de Educação deverá 
expedir os atos necessários para revisão do calendário 
escolar; 
(vii) que as medidas de isolamento e distanciamento 
social, com restrição de atividades econômicas, resultou 
no agravamento de situação de vulnerabilidade social 
de famílias residentes em Jundial, razão pela qual a 
Unidade de Gestão da Educação realiza a distribuição de 

A alimentação escolar aos estudantes para o enfrentamento 
W da situação de calamidade pública; 

(viii) que o artigo 21-A da Lei Federal nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13. 987, de 
07 de abril de 2020, permite aos estados e municípios a 
distribuição de gêneros alimentícios adquiridos no âmbito 
do PNAE aos estudantes durante o período de suspensão 
de aulas em decorrência das situações de emergência em 
saúde pública de importância nacional e de calamidade 
pública causadas pelo novo coronavfrus - Covid-19. 
(ix) o acolhimento, pelo Desembargador Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, do pedido 
de suspensão dos efeitos da medida liminar deferida nos 
autos da ação civil pública no 1018713-46. 2020.8.26. 0053, 
que impedia a definição de critérios de maior necessidade 
na distribuição de alimentação para as famílias de 
estudantes da Rede Pública; 
(x) a Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 
2, de 9 de abril de 2020, que dispõe sobre a execução 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
a critério do gestor local, durante o período de estado de 
calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo 

~ jundiai.sp.gov.br 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus - Covid-19; 
(xi) que, nos termos do § 10, do art. 73 da Lei Federal 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, no ano em que se 
realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou beneficias por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, 
de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior; casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa. 

RESOLVE: 

Art. 1° A Unidade de Gestão de Educação, durante 
o período de suspensão de aulas em decorrência 
das situações de emergência em saúde pública de 
importância nacional e de calamidade pública, causadas 
pelo novo coronavírus - Covid-19, promoverá, em caráter 
excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE às famílias dos estudantes 
em situação de vulnerabilidade social, de acordo com os 
critérios estabelecidos nesta Portaria, em conformidade 
com o artigo 21-A da Lei Federal nº 11 .947, 16 de junho 
de 2009, acrescido pela Lei Federal nº 13.987, de 07 de 
abril de 2020, e a Resolução do Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
nº 2, de 9 de abril de 2020, mediante kit denominado de 
"Benefício de Alimentação Escolar". 

Parãgrafo único. A distribuição de gêneros alimentícios 
poderá ser substituída por estratégias equivalentes, em 
caráter excepcional, de acordo com a economicidade e a 
conveniência imposta para o enfrentamento da situação 
de calamidade, que assegurem a nutrição dos estudantes 
beneficiados, observada a legislação que disciplina 
a utilização dos recursos repassados do FNDE para 
execução do PNAE. 

Art. 2° Para ter acesso ao Benefício de Alimentação 
Escolar é necessário que aluno esteja matriculado na 
rede pública municipal, em escola municipal de educação 
básica (EMEB), Centro Municipal de Educação de Jovens 
e Adultos (CMEJA) ou em escola de educação infantil 
contratada pela municipalidade para o fornecimento 
de vagas para creche, e que atenda pelo menos um 
dos seguintes critérios, mediante a apresentação das 
declarações anexas: 
1 - os responsáveis pelo estudante encontram-se 
desempregados; 
li - a família esteja em situação de vulnerabilidade. 

Parãgrafo único. O benefício será disponibilizado por 
estudante matriculado. 

Art. 3° Para solicitar o Benefício de Alimentação Escolar, 
as famílias interessadas deverão contactar a escola em 
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que cada estudante está matriculado, preferencialmente 
por telefone ou por email, evitando a criação de 
aglomerações, e, excepcionalmente, de modo presencial, 
respeitando todas as orientações sanitárias necessárias 
ao distanciamento controlado. 

Art. 4° As solicitações serão recebidas somente entre os 
dias 5 e 7 de maio de 2020. 

Parágrafo único. Caso exista necessidade de novos 
períodos de solicitação, o cronograma será divulgado pela 
Unidade de Gestão de Educação nos canais oficiais de 
comunicação do município, mediante ato próprio. 

Art. 5° Caberá aos Gestores das Unidades Escolares, em 
conjunto com a equipe técnica da Unidade de Gestão de 
Educação, a análise e deferimento do pedido do benefício. 

a Art. 6° Os pedidos serão atendidos de acordo com a 
• disponibilidade orçamentária nas rubricas 13.01.01.012 

.306.0191 .2772.33903000.6105 e 13.01 .01 .012.306.01 
91.2772.33903000.6121, destinadas para a alimentação 
escolar. 

Art. 7° Os responsáveis pelos estudantes contemplados 
serão comunicados pelas equipes escolares sobre a data 
e o local da entrega. 

Art. 8° No ato do recebimento do benefício, o responsável 
pelo estudante preencherá a declaração de necessidade 
e o recibo de entrega, conforme Anexo a esta Portaria 
e apresentará documento de identificação pessoal 
e outro que comprove a relação de parentesco ou a 
responsabilidade pela guarda do estudante. 

Art. 9° A concessão do Beneficio de Alimentação Escolar 
será interrompida imediatamente com o retorno dos 
estudantes ao ambiente escolar de cada segmento. 

Art. 10. Em caso de dúvidas os responsáveis pelos 
estudantes deverão entrar em contato com o Gabinete 
da Unidade de Gestão de Educação pelos telefones (11) 
4588-5300 e 4588-5338, das 8h às 17h, de segunda a 
sexta-feira. 

Art. 11. A execução desta Portaria observará a Resolução 
do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE nº 2, de 2020 
e normas correlatas, inclusive quanto às limitações e 
condições de uso dos recursos destinados à alimentação 
escolar e prestação de contas no âmbito do PNAE, sendo 
acompanhada pelo Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, nos termos do artigo 21-A da Lei Federal nº 
11.947, 2009. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROF.ª VASTi FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

~ jundiai.sp.gov.br 

Recibo de Entrega do Benefício de Alimentação e Declaração 

de Necessidade 

O mundo atravessa um momento de crise devido a disseminação 

da COVID-19, afetando a todas as pessoas. 

Os governos do mundo todo estão empenhados no combate a 

doença e na redução dos impactos na vida da população, criando 

diversas estratégias que exigem aportes financeiros, sobretudo 

na área da saúde (criação de leitos, contratação de profissionais, 

etc), por esta razão é preciso agir com racionalidade e rapidez, 

para prover a alimentação escolar. 

Dessa forma, o Município, em conformidade com o artigo 21-A 

da Lei Federal nº 11 .947, 16 de junho de 2009, acrescido pela 

Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, e a Resolução do 

Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE nº 2, de 9 de abril de 2020, está distribuindo 

um benefício de alimentação escolar para os nossos estudantes 

que necessitam desse auxílio para que se alimentem em suas 

casas durante a situação de calamidade pública. 
Ciente dessas informações, eu, _________ _ 

responsável 
pelo (a) estudante ______________ _ 

matriculado na EMEB _____________ _ 

_________ declaro que: 

1. Tenho NECESSIDADE do "Benefício de Alimentação Escolar, 

pois: 
a) ( ) Resido com ___ pessoas, sendo que __ _ 

adultos estão desempregados e o sustento da casa encontra-se 

prejudicado; 

b) ( ) A minha familia está em situação de vulnerabilidade social. 

2. Sou responsável por mais ___ estudantes, matriculados 
nas EMEBS ________________ _ 

3. Sou beneficiário do programa Bolsa Familia: 

( ) Sim ( ) Não ( ) sou cadastrado, mas não estou 

recebendo; 

4. Fui contemplado, ou resido com alguém que foi, pelo auxilio 

emergencial do governo federal (auxílio de seiscentos ou mil e 

duzentos reais): 

( ) Sim ( ) Não; 

5. Estou cadastrado em programas da UGADS (CRAS, 
CREAS ... ) ou do Fundo Social de Solidariedade para a obtenção 

de auxílios: 
( ) Sim ( ) Não. 

6. Declaro, ainda, que na data de hoje recebi __ kit do 

"Benefício da Alimentação Escolar". 

Assinatura: ________________ _ 

Jundiaí, ______ / 2020. 

Assinado DigitalmenteJ;) 
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Com. 035/2020 - Lives para todos os Educadores! 

Centro de Formação e Capacitação 'Prof. Paulo 
Freire <centropaulofreire@jundiai.sp.gov.br> 

ter., 5 de 
mai. 11 :24 

para Adauto, Adnan, Adriana, Adriana, Alan, Aida, Camila, Carina, Carolina, 
Carolina, Cicera, Ciempi, Cintia, Cleane, Cristian, Daniel, Debora, Debora, 

Edma, Elaine, Eliana, Elisabete, Elza, Erica, Fabiana, Fabiana, Fabiane, Fa 
nny, Fernanda, Fernanda, Flavia, Flavia, Giovana, Gislaine, lvoneide, Janai 
na, Jefferson, Jeter, Joyce, Joyce, Katia, Luciana, Marcela, Maria, Maria, M 
arilsa, Maristela, Marjorie, Mauro, Núcleo, Priscila, Regiane, Rodrigo, Rosen 
ilce, Sarnira, Sandra, Silvana, Silvia, Tania, Tania, Thais, Vasti, Viviane, wal 
kiria, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, Emeb, EMEB, EMEB, EMEB, EMEB, E 

- MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB, EMEB,EMEB,E 
MEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,EMEB,E 
MEB 

A Unidade de Gestão de Educação através do Departamento de Formação 
promoverá duas lives para todos os educadores de Jundiaí. 
A TVTEC coloca no ar, às 9 horas da quarta-feira (6) e na quinta-feira (7), no 
mesmo horário, ao vivo, pelas redes sociais (YouTube e Facebook) e pelo 
Canal 24 da NET, teleconferência promovidas com a mediação da gestora 
de Educação de Jundiaí, Vasti Ferrari Marques, sobre a educação em 
tempos de pandemia. 
Na quarta-feira, Valther Maestro, educador há 27 anos, fala sobre "A 
importância dos educadores no contexto social". E na quinta, a convidada 
será a socióloga Lourdes Atié, que discorrerá sobre o tema "O que podemos 
aprender com o que estamos vivendo?" 
O objetivo principal dessas teleconferências transmitidas ao vivo é fazer um 
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acolhimento aos servidores da Educação que voltam ao trabalho presencial 
ou teletrabalho nesta semana e falar sobre a importância de um bom 
planejamento, pensando nas novas modalidades de organização, surgidas a 
partir da pandemia da Covid-19. 
Contamos com a participação de todos! 

Centr 
o de 
Forma 
ção e 
Capac 
itação 
'Prof. 
Paulo 
Freire 

ter., 5 de mai. 11 :27 

f\s (;; 
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Centro de Formação e Capacitação · Prof. Paulo 
Freire <centropaulofreire@jundiai.sp.gov.br> 
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para mim, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco :EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:Emeb, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 

- Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
Cco :EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:Adauto, Cco:Adnan, Cco:Adriana, 
Cco:Adriana, Cco:Alan , Cco:Alda , Cco :Camila, Cco:Carina, Cco:Carolina, 
Cco:Carolina, Cco:Cicera, Cco:Ciempi , Cco :Cintia, Cco:Cleane, 
Cco:Cristian, Cco:Daniel, Cco:Debora, Cco:Debora, Cco:Edma, Cco:Elaine, 
Cco:Eliana , Cco:Elisabete, Cco:Elza, Cco:Erica, Cco:Fabiana, Cco:Fabiana , 
Cco :Fabiane, Cco:Fanny, Cco:Fernanda, Cco:Fernanda , Cco:Flavia , 
Cco:Flavia, Cco:Giovana, Cco:Gisla ine, Cco:lvoneide, Cco:Janaina , 
Cco:Jefferson, Cco:Jeter, Cco:Joyce, Cco:Joyce, Cco:Katia, Cco:Luciana , 
Cco :Marcela, Cco :Maria , Cco:Maria, Cco :Marilsa, Cco:Maristela, 
Cco:Marjorie, Cco:Mauro, Cco:Núcleo, Cco:Priscila, Cco:Regiane, 
Cco:Rodrigo, Cco:Rosenilce, Cco:Samira , Cco:Sandra , Cco :Silvana, 
Cco :Silvia , Cco:Tania, Cco:Tania, Cco:Thais , Cco:Vasti, Cco:Viviane, 
Cco:walkiria 

A Unidade de Gestão de Educação através do Departamento de Formação 
promoverá mais uma LIVE para todos os educadores de Jundiaí. 

A TVTEC coloca no ar, às 9 horas da quinta-feira (dia 14) ao vivo, pelas 
redes sociais (YouTube e Facebook) e pelo Canal 24 da NET, 
teleconferência promovida com a mediação da gestora de Educação de 
Jundiaí, Vasti Ferrari Marques e a convidada Ora. Nora 
Cavaco (Portugal), com o tema: " O desafio da Educação Inclusiva em 
tempos de Covid-19". 

Durante a live serão abordadas as seguintes situações: 

• A importância da compreensão de que a Educação é para todos, 
mas para cada um em sua especificidade. 
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• Atividades que são enviadas para os alunos com deficiência deve 
levar em consideração cada aluno e suas potencialidades, para que 
as famílias sintam que mesmo a distância o aluno está sendo visto, 
está sendo contemplado. 

• A importância de diversificar as estratégias para adequar as 
propostas pedagógicas aos estudantes, em especial aos estudantes 
com deficiência. Reflexão de que precisamos nos reinventar a cada 
dia para atender a todos. 

• Como o trabalho em rede, a parceria entre Unidade de Gestão de 
Educação, a escola e as famílias, podem contribuir para o 
desenvolvimento da criança, mesmo neste período de pandemia 

• De que desenvolvimento estamos falando? Será que se trata de um 
desenvolvimento conteudista? 

• A importância da organização da rotina, principalmente para os 
estudantes com TEA. 

Nora Cavaco é escritora e docente universitária. Licenciada em Educação de 
infância e em Psicologia, Mestre em práticas educativas e em Psicologia da educação 
na especialidade de necessidades educativas especiais. Também especialista em autismo e 
pós doutora em educação precoce no autismo. Possui formação avançada em Terapia 
racional emotiva, com treinamento em Terapia Dialética. É presidente e fundadora da 
Associação Azul Autismo e Inclusão, fundadora e diretora do Centro Internacional de 
Neuropsicologia e Autismo e diretora técnica do centro clínico Algharb. 

Acesse: https://tvtecjundiai.com.br/news/2020/05/05/tvtec-transmite
videoconferencias-da-ed ucacao-de-j und iai-1 / 

Contamos com a participação de todos! 
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Com. 048/2020 - Live "Pensando na proteção das .l=::::=1 
nossas crianças e adolescentes nesses tempos de 
confinamento" 

Centro de Formação e Capacitação 'Prof. Paul.ter., 19 de m~i. 1~:28 

F . t I f . @· d' . b (ha 7 dias) reire <cen ropau o reire Jun 1a1.sp.gov. r> 
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Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, Cco:EMEB, 
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Cco:Adriana , Cco:Alan, Cco:Alda, Cco:Camila, Cco:Carina, Cco:Carolina, 
Cco:Carolina, Cco:Cicera, Cco:Ciempi, Cco:Cintia, Cco:Cleane, 
Cco:Cristian, Cco:Daniel, Cco:Debora, Cco:Debora, Cco:Edma, Cco:Elaine, 
Cco:Eliana, Cco:Elisabete, Cco:Elza, Cco:Erica, Cco:Fabiana, Cco:Fabiana, 
Cco:Fabiane, Cco:Fanny, Cco:Fernanda, Cco:Fernanda, Cco:Flavia, 
Cco:Flavia, Cco:Giovana, Cco:Gislaine, Cco:lvoneide, Cco:Janaina, 
Cco:Jefferson, Cco:Jeter, Cco:Joyce, Cco:Joyce, Cco:Katia, Cco:Luciana, 
Cco:Marcela, Cco:Maria, Cco:Maria, Cco:Marilsa, Cco:Maristela, 
Cco:Marjorie, Cco:Mauro , Cco:Núcleo, Cco:Priscila, Cco:Regiane, 
Cco:Rodrigo, Cco:Rosenilce, Cco:Samira, Cco:Sandra, Cco:Silvana, 
Cco:Silvia, Cco:Tania, Cco:Tania, Cco:Thais, Cco:Vasti, Cco:Viviane, e Cco:walkiria 

Equipes Escolares, boa tarde! 

A Unidade de Gestão de Educação através do Departamento de Formação 
promoverá mais uma LIVE para todos os educadores de Jundiaí. 

A TVTEC colocará no ar, às 9 horas da próxima quinta-feira, dia 21/05, ao 
vivo, pelas redes sociais (YouTube e Facebook) e pelo Canal 24 da NET, 
teleconferência promovida com a mediação da gestora de Educação de 
Jundiaí, Vasti Ferrari Marques e a convidada Ora. Ana Beatriz Sampaio Silva 
Vieira, Promotora da Vara da Infância e Juventude do Município de Jundiaí. 

A live que está sendo realizada em parceria com Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), por meio da Comissão 
Municipal de Enfrentamento a Violência e Exploração Sexual contra Criança 
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\ 
e Adolescentes (CMVESCA), terá o seguinte tema: "Pensando na proteção _ __ \ 
das nossas crianças e adolescentes nesses tempos de confinamento" e - ~-- - o • 

abordará "O Dia Nacional do Combate ao Abuso e Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes" - 18 de maio - uma data de extrema importância, 
pois evoca, em suma, a dignidade e o compromisso da sociedade para com 
a proteção e dignidade da criança e do adolescente neste contexto. 

Acesse: https://tvtecjundiai.com.br/news/2020/05/05/tvtec-transmite
videoconferencias-da-ed ucacao-de-jund iai-1 / 

Contamos com a participação de todos! 

Atenciosamente, 

3 



• Prefeitura 
deJundiaí 

CJ 
COMUNICADO UGE/GG N. 030/2020 

Jundiaí, 13 de maio de 2020. 
Da 
UGE/Gabinete da Gestora 

Para 
UGPS/GG 
Gestor: Tiago Texera 

Ref.: Vacina para servidores da UGE. 

Prezado Gestor 

Tendo em vista a aproximação do inverno, onde os casos de gripe 

acentuam significativamente; 

Considerando o momento atípico que estamos vivendo e a 

necessidade de evitarmos o uso dos hospitais públicos e privados, que agora estão 

trabalhando arduamente no atendimento aos pacientes infectados pelo COVID-19; 

Considerando que os servidores desta UGE, para desempenharem 

sua função, tem grande contato com a população; 

Vimos por meio deste, solicitar a disponibilização da vacina contra 

gripe/Influenza para todos os servidores desta Unidade de Educação. Exceto os 

professores, diretores, coordenadores e supervisores, que atuam diretamente nas 

unidades escolares e já serão vacinados. 

No total serão necessárias 1.873 doses de vacina, conforme tabela 

abaixo. 

Entendemos que, a imunização de nossos servidores muito contribuirá 

para a saúde pública municipal. 

Desde já agradecemos pela importante parceria. 

Atenciosamente. 

Prof.ª VAST( FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396-Vila Arens - Jundiaf/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 



• Prefeitura 
deJUndiaí 

SERVIDORES DA UGE 

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE 

ADI 

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

ANALISTA DE PLANEJ., GESTÃO E FINANÇAS 

ASSESSOR 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL 

ASSITENTE TÉCNICO DE GESTÃO 

BIBLIOTECÁRIO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO -Argos 

SUPERVISOR - Argos 

COORDENADOR - Argos 

COZINHEIRA 

PROFESSOR DO AEE (Atendimento Especializado) - Argos 

ELETRECISTA 

ENGENHEIRO 

GESTOR ADJUNTO INSTITUCIONAL 

GESTOR ADJUNTO 

GESTOR DA UNIDADE 

MOTORISTA (LEVE E PESADO) 

NUTRICIONISTA 

PSICÓLOGO 

TÉCNICO EM CONSTRUÇÃO CIVIL 

TÉCNICO EM LOGÍSTICA 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

TOTAL: 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396 - Vila Arens - Jundiaf/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 

789 

341 

1 

5 

169 

1 

2 

2 

9 

22 

21 

445 

28 

2 

2 

1 

1 

1 

19 

1 

1 

1 

1 

8 

1873 
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deJundiaí 

COMUNICADO UGE/GG N. 031/2020 

Jundiaí, 13 de maio de 2020. 

Da 

UGE/Gabinete da Gestora 

Para 

EMEBs 

Ref.: Revogação do início das atividades escolares. 

Prezada Equipe 

Estamos vivendo uma pandemia de grandes proporções e a 

área da educação é uma das principais afetadas. Para agravar o contexto, 

muitas vezes, temos nos deparado com orientações contraditórias do Governo 

Estadual, Federal e fake news. Diante desse cenário é importante ressaltar: 

❖ É IMPORTANTE REAFIRMAR QUE AS AULAS NÃO IRÃO RETORNAR 

AGORA, CONFORME FOI ANUNCIADO NO DIA 29 DE ABRIL DE 

2020. 

❖ TODAS AS DATAS ESTÃO SUJEITAS À ALTERAÇÕES E 

ADIAMENTOS CONFORME A EVOLUÇÃO DA PANDEMIA; 

❖ OS PLANOS DE RETOMADA DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS SÃO 

ALTERADOS EM RAZÃO DA PRORROGAÇÃO DA QUARENTENA 

PELO GOVERNO DO ESTADO, QUE FOI PRORROGADA PARA O DIA 

31 DE MAIO DE 2020. 

❖ PORTANTO, OS NOVOS PRAZOS LEVAM EM CONSIDERAÇÃO A 

PRORROGAÇÃO DA QUARENTENA EOS REFLEXOS NOS PLANOS 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396-Vila Arens -Jundial/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 



• Prefeitura 

[fl~~J 
deJundiaí 

DE RETOMADA DA EDUCAÇÃO, DOS TRANSPORTES E DAS 

ATIVIDADES ECONÔMICAS. 

❖ O PLANO DE RETOMADA DO SETOR LEVA EM CONSIDERAÇÃO 

DECISÕES EMBASADAS NA CIÊNCIA E NA SAÚDE, ASSIM COMO 

CONSIDERA AS EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS E DIRETRIZES 

EXPEDIDAS PELO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

O princípio que sempre guiou a nossa gestão é a preservação 

da vida de nossos alunos e todos os profissionais da educação. Nunca iremos 

abrir mão desse valor fundamental. 

A retomada das atividades educacionais será uma tarefa 

complexa, que exigirá, compreensão e união por parte de todos que estão 

envolvidos com a educação em Jundiaí. 

Mas tenho certeza que sairemos fortalecidos dessa crise. A 

cidade da Escola Inovadora continuará a escrever belas páginas na história da 

educação em nosso país. 

Muito obrigada! 

Atenciosamente. 

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES 

Gestora da Unidade de Educação 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396- Vila Arens - Jundial/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 
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COMUNICADO UGE/GG N. 032/2020 

Jundiaí, 13 de maio de 2020. 

Da 

UGE/Gabinete da Gestora 

Para 

EMEBs 

Ref.: Vacinação. 

Prezada Equipe 

Informamos que, será realizada a vacinação contra a 

gripe/Influenza para os professores da rede pública e privada do município de 

Jundiaí e adultos de 55 a 59 anos. 

Os interessados, por gentileza, comparecer entre os dias 19, 

20 e 21 de maio, das 9h às 16h, no Parque da Uva - pavilhão 2. A entrada será 

pela Avenida Daná Manoela Lacerda de Vergueiro, portão 13, ao lado da DAE. 

Atenciosamente. 

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES 

Gestora da Unidade de Educação 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396-Vila Arens -Jundlal/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 
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COMUNICADO UGE/GG N. 033/2020 

Jundial, 15 de maio de 2020. 

Da 

UGE/Gabinete da Gestora 

Para 

EMEBs 

Ref.: Permanência da suspensão das aulas - orientações. 

Considerando a Pandemia que assola o país e o mundo, o Novo 
• 

Coronavirus, COVID 19; 

Considerando os Decretos N 28.910/2020, Nº. 28.920/2020 e Nº. 

28.926/2020 da Prefeitura de Jundiai; 

Considerando a Nota Técnica da UNOIME da d~ta de 23/03/2020; 

Considerando a Nota Pública da UNDIME datada de 26/03/2019; 

Considerando a Deliberação Nº. 177/2020 do CEE; 

Considerando a Medida Provisória do MEC Nº. 927 /2020; 

Considerando o Parecer do Conselho Nacional de Educação sobre a 

reorganização dos calendários escolares e realização das atividades 

pedagógicas não presenciais durante o período de Pandemia da COVID-19; 

Considerando a Portaria Nº 473 de 12 de maio de 2020, do MEC, que 

prorroga por mais trinta dias a suspensão das aulas no país, estamos 

formatando nova normatização de trabalho para a segunda quinzena do mês 

de maio e para o mês de junho, a partir da realidade que nos cerca a saber: 

Comunicamos que as aulas continuam suspensas e que, temos . -" 

atividades relevantes a desempenhar como: 

• Entrega do Beneficio de Alimentação Escolar para os 9.267 estudantes. 

• Entrega das tarefas de casa semanal ou quinzenalmente com retorno 

das atividades aos estudantes. 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAÍ 
Av. Dr. Cavalcanli, 396-Vila Arens - Jundial/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 
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• Entrega do Censo Escolar, SED, pelos assistentes administrativos e 

diretores de escola 

• Novo atendimento as famílias que ainda precisarão se inscrever para 

receber o Benefício da Alimentação Escolar no mês de junho com as 

orientações expressas na Portaria que deve sair na próxima semana. O 

teor é o mesmo alterando apenas as datas de inscrição das famílias. 

Comunicamos ainda que, as escolas que tiverem novas estratégias para 

realização das tarefas relevantes, que possuem prazos determinados, 

diferentes das já implementadas pela UGE, que enviem sugestões para suas 

diretoras de departamento por e-mail até 18 de maio, segunda-feira, 12h, 

levando em conta a necessidade de atendimento às f~mllias, aos estudantes e 

a rede de profissionais. As sugestões enviadas pelas Unidades Escolares 

serão ouvidas e estudadas pela equipe técnica para possível viabilização. 

Atenciosamente. 

ProlªVASTÍFERRARIMARQUES 

Gestora da Unidade de Educação 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396 - Víla Arens - Jundiai/SP- CEP:13.201 -003 

E-mail: smeprnj@jundiai.sp.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Pl1blicado ern: 13/05/2020 1 Edição: 90 1 Seção: 11 Página: 55 

Órgão: Ministério da Educação/ Gabinete cio Ministro 

PORTARIA Nº 473, DE 12 DE MAIO DE 2020 

Prorroga o prazo previ.sto no§ 1° do art. 1º da Portaria nº 343, de 

17 de março de 2020. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. no uso da atribuição que lhe confere o art. 87. 

parágrafo único, incisos I e 11, da Constituição. e considerando o art. 9°, incisos li e VII, da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, e o art. 2° do Decreto nº 9.235. de 15 de dezembro de 2017, considerando as 

orientações do Ministério da Saúde para prevenir a transmissão do novo coronavirus - Covid-19. resolve: 

Art. 1º Fica prorrogado. por mais trinta dias. o prazo previsto no§ 1° do art. 1° da Portaria nº 343, 

de 17 de março de 2020. 

Art. 2° Esta Portaria entra ern vigor no dia 15 de maio de 2020 . 

• ABRAHAM WEINTRAUB 

Este conteúdo não subst itui o publicado na versão certificada. 
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Orientação para o ano letivo 2020, visto a pandemia1 

Maio de 2020 

A LIÇÃO DO BAMBU CHINÊS 

Depois de plantada a semente deste incrível arbusto, não se vê nada por 
aproximadamente 5 anos, exceto um lento desabrochar de um diminuto 
broto a partir do bulbo. 
Durante 5 anos, todo crescimento é subterrâneo, invisível a olho nu, 
mas .. . 
Uma maciça e fibrosa estrutura de raiz que se estende vertical e 
horizontalmente pela terra está sendo construida. 
Então, no final do 5° ano, o Bambu Chinês cresce até atingir a altura de 
25 metros. 
Um filósofo concluiu: 
Muitas coisas na vida pessoal e profissional são iguais ao Bambu Chinês. 
Você trabalha, investe tempo, esforço, faz tudo o que pode para nutrir 
seu crescimento, e, às vezes não vê nada por semanas, meses ou anos. 
Mas se tiver paciência para continuar trabalhando, persistindo e nutrindo, 
o seu 5° ano chegará, e com ele virão um crescimento e mudanças que 
você jamais esperava ... 
É preciso muita fibra para chegar às alturas e, ao mesmo tempo, 
muita flexibilidade para se curvar ao chão sem quebrar. 

1 Este documento está baseado nas instruções do governo estadual do Estado de São Paulo. 
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Apresentação 

Caros, 

O ano de 2020 iniciou com muita aprendizagem, conhecimento e qualidade nas 

interações. Contudo, com o início da pandemia, desde 17 março de 20202
, tivemos a 

suspensão das aulas no âmbito da Unidade de Gestão de Educação de forma 

gradual. 

No dia 30 de março de 2020, a Unidade de Gestão de Educação (UGE) lança a 

plataforma com propostas educativas para as crianças no período de suspensão das 

aulas. A plataforma, que pode ser acessada por computador, tablet ou smartphone, 

contou com sugestões de tarefas de estudo para fazer em casa, como pintura, 

brincadeiras e dicas de leituras, atividades de raciocínio lógico, contação de 

histórias, brincadeiras e até uma sugestão de organização de rotina de estudo. 

Para apoiar a aprendizagem dos estudantes, durante o período de distanciamento 

social, será necessária a retomada das atividades escolares, mas de forma não 

presencial. Dessa forma, a UGE estabeleceu o período de 4 a 8 de maio, para o 

replanejamento escolar, para que as unidades escolares se preparem para o período 

de realização das tarefas não presenciais pelos estudantes, a partir do dia 11 de 

maio. 

Sabemos que as atividades presenciais são primordiais para a aprendizagem dos 

estudantes. Tanto para seu desenvolvimento socioemocional, quanto para o 

desenvolvimento cognitivo, por meio das relações com colegas, professores e outros 

2 Conforme Decreto Nº 28.910, de 16 de março de 2020, publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundial, Edição Extra 4696 l 16 de março de 2020 
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profissionais das escolas. Contudo, reconhecendo as limitações de tarefas remotas, 

pensamos juntos com outros órgãos públicos educacionais uma série de estratégias 

para apoiar as escolas, para que possamos, em conjunto, dadas as restrições 

necessárias para evitar a transmissão da COVID-19 (Novo Coronavírus), fazer o que 

é possível para garantir aos estudantes aprendizagem e a continuidade nos estudos, 

tanto durante o período de aplicação das medidas de distanciamento social quanto 

após o retorno das atividades presenciais. 

Concordamos que a escola é mais do que um prédio - ela é feita de pessoas e suas 

relações. Para preservar a saúde de todos durante a pandemia, os prédios escolares 

funcionarão de forma diferenciada, sem atendimento presencial aos estudantes e 

com os professores em teletrabalho. Porém, precisamos aprender uma forma que 

não impeça que as relações e a aprendizagem continuem. 

Dessa forma, esse documento orientador foi elaborado com o intuito de apoiar as 

escolas para a realização das tarefas escolares não presenciais em decorrência de 

medidas temporárias e emergenciais de enfrentamento do surto global da COVID-19 

(Novo Coronavírus), de forma a mitigar prejuízos à aprendizagem nesse período. 

O documento contempla orientações sobre o calendário escolar, sobre como 

desenvolver atividades a distância que favoreçam a aprendizagem de todos os 

estudantes e como registrá-las para que possam ser contabilizadas na composição 

da carga horária do efetivo trabalho escolar. 
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Destacamos que essas orientações são gerais para as nossas escolas do Ensino 

Fundamental. Porém, para que as ações sejam efetivas em garantir a aprendizagem 

dos estudantes, é essencial que as escolas desenvolvam ações adaptadas ao seu 

contexto, progredindo as referidas indicações. Para o desenvolvimento coletivo da 

UGE, o departamento de Ensino Fundamental, por meio da equipe pedagógica, 

precisa estar ciente de todos avanços e decisões que as escolas adotarem para 

além destas orientações. 

1. Premissas para o período de atividades não presenciais 

As estratégias, para realização das tarefas escolares não presenciais, foram 

planejadas considerando especialmente o Currículo Municipal Jundiaiense, a partir 

desse elaboramos um Currículo em foco, e a partir das orientações do Governo 

Estadual de São Paulo. Documento que o docente se pautará para o planejamento 

do ano letivo de 2020. Como o nome sugere, selecionamos os conteúdos que 

precisam da maior atenção, podendo ser ampliado, diante do currículo municipal, 

conforme o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças. 

É essencial que essas premissas sejam consideradas também no planejamento das 

escolas, a fim de favorecer a aprendizagem de todos as crianças e a continuidade de 

seus estudos no ano letivo seguinte. 
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Foco na aprendizagem: a prioridade nas ações é garantir a aprendizagem de todos 

os estudantes. Para isso, mesmo com a realização das atividades de forma não 

presencial, o papel dos professores é primordial. Por mais que o papel da família 

seja essencial para a organização de rotinas de estudos em casa, o papel dos 

professores é essencial para apoiar a aprendizagem dos estudantes, tanto pelo 

conhecimento pedagógico dos conteúdos trabalhados quanto pela didática para 

favorecer o aprendizado. 

Equidade: considerando a diversidade de estudantes, as tarefas precisam ser 

pensadas para garantir a aprendizagem de todos os estudantes, adotando 

estratégias diferenciadas para os diferentes públicos. É especialmente importante 

pensar em propostas para garantir a aprendizagem dos estudantes mais vulneráveis. 

Colaboração: para alcançarmos os objetivos durante o período de atividades não 

presenciais, a colaboração constante entre os departamentos, escolas, famílias e 

estudantes será essencial. 

Inovação: em um momento de incerteza como o atual, em que há muitas dúvidas 

sobre as estratégias mais efetivas para a melhoria da aprendizagem, todos devemos 

buscar inovar, testando diferentes abordagens e aprendendo ao longo do processo 
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para garantir a aprendizagem de todos. 

Gestão baseada em evidências: a orientação está apoiada nas ações da 

Secretaria do Estado de São Paulo que teve suas decisões pautadas a partir de 

evidências nacionais e internacionais sobre como lidar de forma mais efetiva com a 

suspensão das atividades presenciais, e é importante que façamos o mesmo. 

2. Período de atividades não presenciais 

Os principais marcos diante do calendário escolar: 

De 4 a 8 de maio: Semana de Estudos remoto para os educadores, 

replanejamento e planejamento de tarefas; 

Na semana do dia 11 de maio: primeira entrega das tarefas para serem 

realizadas em casa pelos estudantes; 

Se conseguirmos, de alguma maneira, estabelecer o contato com os 

estudantes, a partir do dia 18 de maio, poderemos adotar a entrega 

quinzenal das tarefas, informando devidamente as famílias; 
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Meses de maio e junho: 36 dias letivos (considerar as semanas cheias, visto 

que são tarefas à distância), formação da equipe escolar remotamente; 

Julho: atividade escolar alternando a presença dos estudantes, conforme 

organização escolar (a ação poderá ser revogada por força maior). Para 

esse período, seguiremos as mesmas orientações dadas às tarefas não 

presenciais; 

Conselho de classe: até 30 de junho. 

Ainda estamos repensando e reformulando o calendário escolar oficial, que 

depende muito dos retornos diários do Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus e das 

orientações da Organização Mundial de Saúde. 

3. Realização das atividades escolares não presenciais 

Para a realização das tarefas não presenciais, é essencial que as equipes gestoras 

das escolas e professores considerem os diferentes públicos de estudantes 

atendidos. Vale lembrar que, ao planejar as tarefas, é necessário verificar de quais 

recursos os estudantes efetivamente dispõem a fim de propiciar oportunidades de 

aprendizagem a todos. 

As escolas de tempo integral deverão seguir as mesmas orientações que as demais 

escolas para a parte comum e para os demais componentes das atividades 
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complementares. 

Será crucial focar as primeiras tarefas na retomada das aprendizagens anteriores, 

especialmente aquelas que são essenciais para a continuidade do processo de 

aprendizagem dos estudantes. 

Após a retomada das aprendizagens, será importante avançar no desenvolvimento 

dos conteúdos essenciais para serem trabalhadas durante este ano letivo. 

Escolas e professores têm autonomia para prosseguir de acordo com o 

conhecimento de seus estudantes, adequando à realidade de cada contexto, 

modalidade e à proposta pedagógica da escola. 

Para o desenvolvimento dos conteúdos, os professores unidocentes, os das áreas 

de Arte, de Educação Física, de Inglês e os professores de Atividade Complementar, 

com apoio da equipe gestora das escolas, devem planejar uma rotina para a 

realização das tarefas que comporão uma programação semanal (podendo tornar-se 
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quinzenal) proporcional ao número de aulas oferecidas pela matriz curricular para 

cada ano e componente curricular. É crucial que esse planejamento seja feito de 

maneira que garanta uma proposta sequenciada e integrada dos conteúdos. Tendo 

como foco o desenvolvimento de tarefas de leitura, produção de textos e raciocínio 

lógico matemático integrando os conteúdos essenciais para adequação ao novo 

calendário escolar para o Ensino Fundamental. 

Alguns elementos essenciais para constar na rotina são: 

a) número de aulas a que equivalem (considerando os dias da semana); 

b) conteúdos e objetivos trabalhados; 

c) atividades a serem realizadas (incluindo o tempo previsto para 
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d) instrumentos para verificação da aprendizagem. 

tis...__ 

As propostas podem ser interdisciplinares, contabilizando as atividades a serem 

realizadas para cada componente curricular. 

As tarefas realizadas contarão como dias letivos, desde que haja documentos 

comprobatórios na Unidade Escolar com objetivos, conteúdos, registros docentes e 

avaliação dos conteúdos desenvolvidos. A equipe gestora é responsável pela 

orientação do processo e pelo monitoramento das entregas das propostas, do 

retorno dessas e da correção realizada pelos professores, bem como pela 

e organização e arquivo dos documentos citados. 

As escolas poderão disponibilizar os materiais para que os estudantes acessem 

remotamente e, fisicamente para os que não puderem fazê-lo, evitando assim que 

precisem ir até a Unidade Escolar. 

3.1. Uso de Mídias para complemento das tarefas remotas - Aplicativo e TV 
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A TVTEC, rádio e TV Educação, além da TV Câmara Jundiaí, serão parceiros da 

UGE para aulas e outras ferramentas de comunicação. Assim, o professor poderá 

gravar, em formato orientado, a explicação do conteúdo e enviar para a supervisora 

da escola. Após avaliação, o conteúdo será disponibilizado no canal do Youtube da 

TVTEC e na plataforma, conforme a necessidade. 

Os educadores podem indicar que os educandos assistam à outras aulas, como por 

exemplo a programação oferecida no canal TV Educação 2.2, desde que essas 

estejam no planejamento e seja acessível aos estudantes. 

3.2. Plataformas digitais 

Além da plataforma da educação do nosso município, diversas plataformas digitais 

poderão ser utilizadas gratuitamente pelos estudantes e profissionais da educação. 

Algumas delas estão elencadas no anexo 1, deste documento. 

3.3. Materiais impressos e livros 

✓ Para assegurar oportunidades de aprendizagem a todos os estudantes, a 

escola garantirá a utilização de materiais impressos, incluindo, quando tiver, 

livros didáticos do Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD), 

materiais da rede do estado de São Paulo, criado para este período, livros 

paradidáticos e o livro de inglês. 

✓ A escolas podem enviar orientações às famílias dos estudantes, para ajudá

las no apoio durante o estudo, nesse o período emergencial. 
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✓ Para que os devidos cuidados sejam tomados na retirada de materiais físicos, 

será essencial seguir o protocolo de entregas, anexo 2. 

✓ Também são necessárias orientações para organização dos empréstimos do 

acervo literário das escolas, inclusive sobre os devidos cuidados para evitar a 

disseminação da COVID-19 (Novo Coronavírus). No anexo 3, há um o 

documento com sugestões, do governo estadual, de tarefas para a promoção 

de leitura neste período. 

4. Comprovação das atividades escolares não presenciais 

A fim de esclarecer como funcionará o período de atividades escolares não 

presenciais, organizamos os principais pontos a serem considerados no 

planejamento e realização dessas atividades. 

e Durante o período de restrição das atividades presenciais, devido à pandemia de 

COVID-19 (Novo Coronavírus), as instituições de ensino deverão registrar de forma 

pormenorizada e arquivar as comprovações que demonstram as atividades 

escolares realizadas fora da escola, a fim de que possam ser autorizadas a compor 

a carga horária de atividade escolar obrigatória, conforme já explicitada no item 3, 

deste documento. 
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4.1. Controle de carga horária 

4.1.1. Carga horária dos estudantes 

✓ O registro de presença nas aulas continuará ocorrendo enquanto as escolas 

estiverem sem atividade presencial e será realizado pelo professor, 

acompanhada pelos gestores, a partir da realização de tarefas e trabalhos em 

papel solicitados pelo professor e encaminhados de maneira virtual. 

✓ No caso do estudante, que o professor não conseguir realizar a entrega da 

tarefa por mais de três semanas, este ficará com falta e o professor reservará 

o material para a reposição da atividade não presencial. A reposição deverá 

ser iniciada o quanto antes. A gestão da escola poderá contar com a ajuda do 

Busca Ativa, basta relatar o caso, por e-mail, à supervisora escolar. 

✓ O principal meio de controle da participação dos estudantes se dará: 

o por meio das entregas de atividades pelos estudantes - quando 

fizerem a devolutiva do material impresso na escola; 

o ou no retorno às aulas - quando o professor acompanhou o estudante 

de maneira virtual e para os casos dos registros feitos no livro didático 

e no caderno. 

✓ Será essencial por parte dos professores o registro da realização dessas 
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atividades no Diário de Classe e em documentos arquivados na escola, pela 

equipe gestora. 

4.1.2. Carga horária dos professores 

✓ Durante o período de teletrabalho, para o controle de frequência dos docentes 

serão consideradas as entregas de roteiros de atividades previstas nos planos 

de aula detalhados com conteúdo, objetivo e atividades a serem realizadas, 

instrumentos para verificação da aprendizagem, de acordo com a sequência 

pedagógica das atividades. 

✓ Caberá ao Coordenador, em conjunto com os demais integrantes da Equipe 

Gestora, o acompanhamento pedagógico, devendo para tal verificar se o 

proposto no plano de aula foi implementado pelo docente. 

4.2. Avaliação escolar 

✓ É importante que os professores utilizem diferentes instrumentos de avaliação 

para acompanhar o processo de aprendizagem e incentivar o 

comprometimento com os estudos por parte dos estudantes, tais como: a 

realização dos roteiros de atividades; projetos ou pesquisas; instrumentos de 

forma discursiva; observação da participação e engajamento; outros produtos 

para a consolidação e avanço na aprendizagem, visando estimular a 

aprendizagem dos estudantes de maneira mais ativa, incluindo pesquisas ou 
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projetos a partir de desafios propostos pelos professores, ou a elaboração de 

materiais a partir do que foi estudado (mapas mentais, resumos, cartazes, 

histórias em quadrinhos, etc.), e autoavaliação. 

✓ Nenhum estudante deve ser prejudicado em sua avaliação por não ter acesso 

a computador, internet ou outros recursos não disponibilizados pela escola. 

4.3. Formação 

✓ A partir da semana do dia 4 de maio, a rotina de realização das Horas de Estudo 

será retomada. É fortemente indicado que isso aconteça mediante teletrabalho. 

✓ Os professores que não puderem participar das HTPC por teletrabalho, deverão 

ir até a escola para realizar estas atividades, desde que observados os 

procedimentos para evitar a COVID-19 (Novo Coronavírus). 

✓ As ações formativas precisarão apoiar os professores na elaboração de roteiros 

de tarefas para continuidade da aprendizagem dos estudantes. Sabemos que 

não é fácil, pois nunca vivemos algo parecido, mas juntos conseguiremos vencer 

nossos novos desafios. 

✓ A partir da semana do dia 11 de maio daremos início as formações on-line na 

Plataforma "Google" para todos os educadores da rede. As unidades escolares 

terão uma Sala nessa Plataforma e deverão participar das formações oferecidas 
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pela UGE (Departamento de Formação) e poderão utilizar o mesmo ambiente 

para fazer suas formações. Todas as orientações, sobre a utilização das Salas 

na Plataforma, serão encaminhadas por e-mail pelo Departamento de 

Formação. 

4.4. Atendimento Especializado - Educação Especial 

Para favorecer a continuidade da aprendizagem dos estudantes público-alvo da 

Educação Especial, é essencial que o educador tenha como ponto de partida a 

redefinição das expectativas de aprendizado, e realize a revisão e reorientação do 

e Plano Pedagógico Individualizado, a fim de dar continuidade ao desenvolvimento dos 

estudantes. 

O responsável pelo planejamento, o professor da sala regular, deve atuar em 

colaboração com os demais profissionais da escola, especialmente o professor que 

atua no Atendimento Educacional Especializado- AEE, assim como com as famílias e 

estudantes. 

O professor do AEE entrará em contato com a unidade escolar, na terça-feira, dia 5, no 

período da manhã para elaborar em conjunto com a equipe gestora o alinhamento do 

trabalho. 

5. Acompanhamento ativo dos estudantes 

É essencial que as equipes das escolas, em conjunto com as famílias, proativamente 

busquem engajar os estudantes para que realizem as atividades escolares não 

presenciais e avancem em seu aprendizado. 
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Cada escola deverá tomar ações específicas e adequadas à sua realidade para 

chegar até os estudantes em suas casas e engajá-los nas atividades. 

Será importante realizar um levantamento do perfil dos estudantes da escola, 

verificando quais recursos têm disponíveis para desenvolver as atividades, incluindo: 

1. Computador 

2. Internet 

3. Celular 

4. Televisão 

Esse levantamento pode ser feito utilizando diversos recursos - por meio de ligações 

aos estudantes ou seus responsáveis ou pelo recurso de WhatsApp) para levantar 

os recursos disponíveis ou por meio de pesquisa, na primeira semana 

acompanhando a entrega do material de estudo para a família, ou qualquer ou forma 

que seja mais ágil e contribua para a organização das informações de maneira mais 

simples. 
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No caso de estudantes que não dispuserem de nenhum recurso digital, realizarão as 

tarefas em materiais físicos fornecidos pelo professor. Quando os estudantes 

possuírem televisão, poderão também ser beneficiado da programação oferecida no 

canal TV Educação 2.2. 

Por fim, quando os estudantes dispuserem de amplo acesso à internet em casa, 

para usar pelo celular ou por computadores, poderão desenvolver também tarefas 

que os professores orientarem por meio de plataformas digitais de aprendizagem ou 

utilizando aplicativos que possam ser acessados pelos estudantes e professores, 

tais como o Google Classroom e o Microsoft Teams. 

6. Conclusão 

Esse documento orientador apresentou algumas diretrizes para apoiar as equipes 

escolares para favorecer a aprendizagem de nossos estudantes. No entanto, será 

essencial que escolas aproveitem o trabalho que já realizaram anteriormente, e 

desenvolvam novas estratégias que sejam adequadas ao seu contexto. 

Considerando a incerteza do momento atual, escutaremos nossos educadores para 

que possamos aprimorar as orientações a todos, compartilharemos boas práticas 

que inspirem os profissionais da educação a encontrar estratégias cada vez 

melhores para garantir a aprendizagem de todos. 

21 



• Prefeitura 
deJundiaí 

Ao retornarmos com nossos estudantes, revejam o caderno de orientações do Ensino 

Fundamental sobre acolhimento e adaptação, · organizem atendimento a pais e 

responsáveis nos momentos de HTPI. 

Por fim, não façamos que o isolamento e o distanciamento social destruam o bom 

acolhimento, a empatia e o afeto das relações humanas. Trabalhem em equipe os 

sentimentos para contagiar positivamente o outro. Tragam suas questões, angústias, 

medos e anseios. Todos juntos conseguiremos passar por esse momento difícil, mas 

que como os nós do bambu, nos fará mais fortes e flexíveis. Fortalecendo as relações 

e a concepção da Educação Escolar! 

Gratidão! 

Prof. a Vastí Ferrari Marques 

Gestora de Educação 

Prof. a Marjorie Sam ira Ferreira Bolognani 

Diretora do Departamento de Ensino Fundamental 
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Anexos - Materiais de apoio 

ANEXO 1-INDICAÇÃO DE PLATAFORMAS 

Plataforma 

Matific 
www.matific.com 

Dragonlearn 
https://dragonlearn.com.br/ 

Público 

Resumo de recursos oferecidos na 
plataforma 

Gestores, professores e Atividades de matemática 
estudantes a partir do 1 ° disponibilizadas por 60 dias, 
ano do ensino incluindo mais de duas mil 
fundamental atividades disponíveis para serem 

acessadas online pelo computador 
ou offline por meio dos aplicativos 
para estudantes e professores. 

Gestores, professores, e Exercícios interativos e adaptativos 
estudantes a partir do 1 ° de matemática e inglês até 
ano do Ensino 31/12/2020, das 7h às 18h, todos os 
Fundamental e seus dias da semana. 
responsáveis A plataforma permite que os 

professores visualizem a correção 
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Youcubed A partir da Educação 
https://www.youcubed.org/pt- Infantil 
br/tasks/ 

das atividades dos estudantes, bem 
como o acompanhamento 
pelos pais ou responsáveis. Além 
disso, inclui sistema de 
gerenciamento para gestores 
escolares. Inclui acesso ao 
aplicativo para celular. 

Jogos e desafios interativos com 
conteúdos práticos e acessíveis de 
matemática. A plataforma permite 
que os professores utilizem e 
indiquem as atividades com tanto 
que utilizem a fonte. 
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ANEXO 2 - Protocolo de Entrega das tarefas e dos materiais de estudo às famílias 

As escolas devem organizar estratégias em que os responsáveis possam retirar os materiais 
no turno em que o estudante está matriculado. As unidades podem organizar por turmas, em 
horários predeterminados, de forma a evitar grandes aglomerações na unidade escolar. 

Uma escola de anos iniciais com 18 turmas e dois turnos, pode organizar sua logística da 
seguinte maneira, distribuindo por período: 

1° e 5° anos, segunda-feira 

2° e 3° anos, terça-feira 

4° anos, quarta-feira 

Os materiais poderão ser retirados pelos responsáveis, ou nos casos de responsáveis 
idosos ou classificados no grupo de risco, pode ser emitida uma autorização por escrito a um 
terceiro, que deverá estar portando documento de identificação no momento da retirada. 

As escolas deverão organizar as listas de estudantes por ano e respectivas turmas, para fins 
de controle da retirada dos materiais. 

As escolas também deverão organizar ligações, mensagens de WhatsApp e comunicações 
online, cartazes ou grupos da escola, a fim de garantir que as informações cheguem às 
famílias. 

É de fundamental importância que, a partir de 4 de maio, as escolas comecem a organizar a 
sua estrutura física para a distribuição dos materiais. Deve-se observar as regras de 
distanciamento social exigidos nos protocolos da Secretaria de Saúde do Estado e do 

25 



• ' 

Prefeitura 
deJundiaí 

Comitê Extraordinário COVID19 (Novo Coronavírus), garantindo que: 

1. Os materiais de cada ano estejam disponíveis em pelo menos uma sala, onde serão 
designados no máximo duas pessoas pela sua distribuição. Estas pessoas devem estar 
dentro da sala e fazer o controle em lista das retiradas e a distribuição do material na porta 
de cada sala, vedando a entrada de outras pessoas. 

2, A equipe gestora deve organizar para que as salas em que estiverem ocorrendo 
distribuição não tenham grande proximidade entre as pessoas, especialmente pensando no 
distanciamento social necessário para a formação de filas. Recomenda-se que as escolas 
utilizem mais de um pavimento como estratégia para o distanciamento. 

3, A equipe gestora deve demarcar nos corredores ou áreas de acesso às salas de 
distribuição, marcas no chão com medida de pelo menos 1,5m, garantindo que os 
responsáveis ou estudantes, obedeçam a sinalização. 

4. Deve estar sinalizado de forma ampla e clara na entrada das unidades escolares e nas 
áreas comuns, onde estão ocorrendo as entregas de cada ano. 

5. A equipe gestora deve garantir a presença de funcionários que apoiem a circulação de 
pessoas e realização de entregas pontuais aos responsáveis por estudantes de diferentes 
anos. 

6. Todos os trabalhadores devem tomar todas as medidas necessárias para prevenção ao 
COVID-19 (utilização de máscara, álcool em gel, cabelos presos). 
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ANEXO 3- Orientações para empréstimo de acervo literário 

Neste documento, podem ser encontradas orientações sobre como organizar os empréstimos 
nas escolas, tomando os devidos cuidados para evitar a transmissão do COVID-19 (Novo 
Coronaví rus). 

• Escolas que possuem serviços de empréstimo 

Para as escolas que têm incorporada práticas organizadas de empréstimos, nossa 
recomendação é que continuem os registros como de costume, realizando, entretanto, as 
alterações necessárias para se adequarem às recomendações de cuidados individuais e 
sociais. 

Sugere-se também, caso ainda não seja uma prática da escola, a ampliação do empréstimo 
para outros materiais do acervo, como os DVDs e HQs, que possam ser utilizados com fins 
pedagógicos. 

• Escolas que não possuem serviços de empréstimo 

Neste momento de mobilidade reduzida, é importante oferecer o serviço de empréstimo, 
permitindo assim que sejam desenvolvidas práticas de leitura pelos estudantes de suas 
próprias casas. Ademais, pode ser uma oportunidade para organizar e consolidar as práticas 
de empréstimo como um serviço contínuo na unidade escolar, não apenas durante este 
período. 
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Para tanto, as escolas podem organizar o empréstimo com: 

- Controle de Empréstimo Digital 

- Controle de Empréstimo Impresso 

• Orientações gerais para o empréstimo do acervo orientado 

Orientamos que encaminhe o empréstimo junto com o material de estudo da semana e agende 
a devolução dos itens do acervo para o mesmo dia que o material de estudo for devolvido. 

Para devolução recomendamos criar uma caixa. A vantagem da caixa é evitar o contato 
desnecessário, além de agilizar o processo de empréstimo, uma vez não precisará de uma 
pessoa para recebê-los. Em hora oportuna, o responsável pelos empréstimos pode dar baixa e 
atualizar a planilha ou seus instrumentos de controle. A caixa de devolução deverá ser 
colocada em local de fácil acesso e com identificação clara. 

Dicas de organização do espaço do acervo pelos profissionais: 

~ Álcool gel à disposição. 

~ Distância demarcada no chão de 1,Sm. 
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~ Poucos acessos por vez (se houver mais de uma pessoa, deverão esperar na fila ou 
manter distância uma das outras, respeitando as demarcações preestabelecidas). 

~ Local adequado e arejado (não precisa ser nas salas ou ambientes de leitura. Pode ser 
adaptada uma bancada com os itens pré-selecionados em algum local mais aberto, que conte 
com maior ventilação). 
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Orientações Pedagógicas 
MAIO de2020 

Caras equipes, 

Considerando o estado de calamidade pública e pandemia devido ao COVID-19 

(novo coronavírus), ainda vivemos tempos incertos, porém devemos pensar em nossas crianças de 

forma que não as abandonemos e nem percamos o vínculo. Sabemos que muitas escolas têm 

mantido contato com crianças e famílias, ao passo que outras ampliaram o distanciamento. 

Muitos são os pareceres e orientações nacionais, estaduais e municipais que têm 

chegado e nos feito refletir sobre os rumos da Educação Infantil. Em Jundiaí, temos refletido 

sobre a Educação à distância e não acreditamos nessa modalidade para nossos pequenos e 

pequenas, além de ser muito dificil quantificar em horas as experiências que as crianças estão 

tendo em suas casas. Não existe uma métrica razoável capaz de mensurar as atividades 

desenvolvidas pela família em termos de equivalência com horas letivas, além de considerarmos e 

valorizarmos nossos educadores como reais potencializadores das aprendizagens e 

intencionalidades educativas, as quais não devemos cobrar das famílias. 

Sendo assim, ainda estamos repensando e reformulando o calendário escolar oficial, 

que depende muito dos retornos diários do Comitê de Enfrentamento ao COVID-19 (novo 

coronavírus) e das orientações da Organização Mundial de Saúde, mas também já estamos nos 

organizando para que todas as escolas e equipes se aproximem das famílias de alguma forma, 

apesar do isolamento social. 

Se possível, é importante que as escolas busquem uma aproximação virtual dos 

educadores com as famílias, de modo a estreitar vínculos e melhor orientar os pais ou 

responsáveis na realização de atividades com as crianças. Entendamos aqui que essas atividades 

dizem respeito a conversas cotidianas, proposição de desenhos e leitura de histórias, jogos e 

brincadeiras, sempre com a intencionalidade de estimular novas experiências e aprendizagens. 

Sabemos que o mais importante é a interação social para o desenvolvimento de cada criança, 
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incluindo questões emocionais e as diferentes linguagens infantis. Não incorreremos no erro de 

tentar manter a normalidade numa situação que é atípica e excepcional. 

Dadas as particularidades socioeconômicas das famílias, devemos ainda cuidar para 

ampliar o sentido de atividades não presenciais a serem desenvolvidas com as crianças pequenas 

quando não há acesso a meios virtuais. Pensando nisso, a partir do dia 11 de maio, propomos que 

as escolas desenvolvam alguns materiais de orientações aos pais ou responsáveis com atividades 

educativas de caráter eminentemente lúdico, recreativo, criativo e interativo, para realizarem com 

as crianças em casa, enquanto durar o período de emergência. De acordo com orientações do 

Conselho Nacional de Educação, deste modo em especial, evitaríamos a necessidade de reposição 

ou prorrogação do atendimento ao fim do período de emergência, acompanhando tão somente o 

mesmo fluxo das aulas da rede de ensino como um todo, quando do seu retorno. 

Para 11 de maio, estamos preparando um material que possa ser enviado às famílias 

(será enviado por e-mail à escola até o dia 06 de maio). Esse material poderá ser distribuído 

remotamente (leia-se e-mail, redes sociais ou outra mídia digital) ou de forma fisica, sendo o 

material impresso na escola para ser entregue às famílias que desejarem buscar presencialmente. 

Lembramos que é preciso considerar os cuidados necessários para evitar grandes aglomerações 

quando a entrega for feita na própria escola (horários escalonados, manter distância segura entre 

as pessoas - principalmente se houver filas-, uso de máscaras e álcool em gel) 1• Para as semanas 

subsequentes, o material deverá ser preparado por cada escola, realizado pelo conjunto de 

educadores, sendo tudo isso organizado pelos gestores. Recomendamos que seja um material 

único da escola, oferecido a todas as crianças. 

Quando falamos em organizar atividades para ficar à disposição da família que não 

tem acesso aos meios digitais e virtuais, não estamos falando de desenhos prontos para pintar ou 

atividades pontilhadas! As soluções propostas pelas escolas devem considerar que as crianças 

pequenas aprendem e se desenvolvem brincando prioritariamente. Sugerimos mandar receitas 

fáceis para fazer com as crianças, ativar a biblioteca circulante mandando um livro paradidático 

para casa2
, reativar canções aprendidas, indicações de jogos e diferentes tipos de brincadeiras e 

desafios corporais .. . Enfim, sejamos criativos! 

1 Veja mais orientações no ANEXO 1 - "Protocolo de entrega das atividades às famílias". 
2 Também são necessárias orientações para organização do empréstimo do acervo literário das escolas, inclusive 
sobre os devidos cuidados para evitar a disseminação da COVID-19. Veja o ANEXO 2 - "Orientações para 
empréstimo de acervo literário". 
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As entregas de materiais para casa deverão ser feitas na Educação Infantil 

quinzenalmente, sempre às segundas-feiras, iniciando em 11 de maio, depois 25 de maio, depois 

08 de junho, e assim por diante até o fim do isolamento e retomo oficial das aulas. É importante 

que o professor da turma esteja presente na escola nesses momentos de entrega de materiais 

fisicos, fazendo contato com as famílias, aproximando-se e sendo cuidadoso com o acolhimento. 

É hora de sermos sensíveis e tolerantes com quaisquer indagações que possam ocorrer, sendo 

positivos em nossas falas ... 

As equipes gestoras deverão comunicar os responsáveis sobre o horário de entrega 

das atividades para que não haja aglomerações por conta do perigo de transmissão do coronavírus. 

Sugerimos ainda que as escolas orientem as famílias para estimular e criar condições 

para que as crianças sejam envolvidas nas atividades rotineiras, transformando os momentos 

cotidianos em espaços de interação e aprendizagem, como ajudar a arrumar a cama, o quarto, a 

mesa para as refeições, etc. Além de fortalecer o vínculo, essas ações favorecem o 

desenvolvimento infantil, trazendo ganhos cognitivos, afetivos e de sociabilidade. 

Para fins de construção de documentação comprobatória dos fluxos percorridos com 

as famílias e com as crianças nesse período, orientamos que sejam feitos registros por meio de 

portfólios. Cada professor deve realizar o seu portfolio desse percurso. 

No contexto específico da Educação Infantil também é importante ressaltar o que 

estabelece o inciso Ido art. 31 da LDB, em que a avaliação na Educação Infantil é realizada para 

fins de acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de 

promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental. Logo, quando do retomo oficial das 

aulas, iremos nos atentar para a avaliação diagnóstica das crianças e avaliação processual de cada 

criança, compreendendo seus percursos próprios e avanços em relação a si mesmas. 

Especificamente sobre o levantamento de hipóteses de escrita do Infantil II, estamos 

readequando a planilha para que seja feito um levantamento em julho para o G5 e outro no final 

do ano para G4 e G5. O levantamento inicial de março está suspenso, evidentemente. 

Deveremos ainda pensar na reorganização de planos e de ações pedagógicas, projetos 

institucionais, retomando fluxos iniciados, retomando à rotina um tanto esquecida ( e que será 

diferente) e considerar cada pessoa, com suas ansiedades, emoções e dúvidas. 
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Durante o período de teletrabalho, o "controle de frequência" dos docentes ocorrerá 

por meio das entregas de roteiros de atividades previstas a serem entregues às famílias, por meio 

de estudos, de leitura e demais reorganizações pedagógicas e documentais. Cabe à equipe gestora 

sempre orientar e acompanhar tais processos pedagógicos. 

A partir da semana do dia 4 de maio, a rotina de realização das HTPCs será retomada. 

É fortemente indicado que isso aconteça mediante teletrabalho com todos os servidores. A 

estratégia pode ser por grupos, por categorias, momentos mais coletivos, mas é importante que 

aconteça para que as informações circulem e os rumos sejam repensados. Quem não puder 

participar por teletrabalho, poderá ir até a escola para realizar essas atividades, desde que 

observados os procedimentos para evitar a COVID-19. Sabemos que não é fácil, pois nunca 

vivemos algo parecido, mas juntos conseguiremos vencer nossos novos desafios. 

Daremos início às formações on-line na Plataforma "Google" para todos os 

educadores da rede. Cada unidade escolar terá uma sala nessa plataforma e os servidores deverão 

participar das formações oferecidas pela UGE (Departamento de Formação) e realizar suas 

próprias formações também. Todas as orientações sobre a utilização das salas na plataforma serão 

encaminhadas por e-mail no dia 04 de maio. 

Nosso objetivo é tentar esclarecer e manter o diálogo aberto com educadores, famílias 

e crianças a respeito de ações diante do isolamento social, mas também já pensar na volta às aulas. 

Muitas crianças precisarão de novo momento de adaptação. Evidentemente não 

obrigaremos que isso aconteça, pois sabemos também que as famílias voltarão ou continuarão na 

luta por suas rendas, empregos e afins. Nesse momento pedimos bom senso. Bom senso para 

considerar a necessidade da criança, bom senso dos educadores para compreenderem que é nosso 

trabalho acolher as crianças independentemente das dificuldades e bom senso dos pais, para que 

resolvam dificuldades com as equipes escolares de forma tranquila, todos juntos em busca de um 

atendimento de qualidade. Enquanto equipe de apoio, estaremos nessa com vocês! 

As escolas poderão se organizar para atender turmas menores, escalonando o 

atendimento às crianças, sendo dia sim/dia não. Isto é, numa turma de 20 crianças, e se todos 

voltarem, é possível dividir 1 O crianças por dia, fazendo o atendimento alternado. É preciso ainda 

tentar manter protocolos internos de distanciamento social para segurança de todos, 

principalmente em horários de alimentação (para que não se tenham grandes aglomerações no 
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refeitório). Enfatizem e intensifiquem questões básicas de higiene como lavar as mãos 

regularmente, fazer uso de álcool em gel e, no caso dos educadores que ajudam crianças na 

higiene pessoal, fazer uso de luvas também. 

Revejam o caderno de orientações da Educação Infantil sobre acolhimento e 

adaptação, organizem reuniões de pais de forma escalonada antes da volta oficial das crianças 

para conversarem sobre como será o atendimento, o que será priorizado, medidas de segurança 

para deixar as crianças na escola (sugerimos entradas rápidas e sem paradas para conversar com 

educadores), perguntem e questionem as supervisoras sobre dúvidas, medos e anseios. Todos 

juntos conseguiremos passar por esse momento dificil, mas que nos tem feito aprender muito! 

Por fim, estudem, acolham, tenham paciência, tolerância, dediquem-se à comunidade 

e façam sempre o melhor que podem, estamos fazendo também! 

Muito obrigada! 

Prof Thaís Silva Nonô 

Diretora do Departamento de Educação Infantil 

Profll Vastí Fen-ari Marques 

Gestora da Unidade de Gestão da Educação 
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ANEXO 1 - Protocolo de entrega das atividades às famílias 

As escolas organizarão a estratégia para que os responsáveis retirem os materiais, seja por turmas 
ou em horários pré-determinados, de forma a evitar grandes aglomerações na unidade escolar. 

Exemplos: 

✓ G4A, G4B e G4C das 8h30 às 11h30 - GSA, G5B e GSC das 13h30 às 16h30 ou; 

✓ Berçário e Gl das 8h às 10h, G2 das 10h às 12h e G3 das 13h30 às 15h30 ou; 

✓ Como a escola desejar se organizar. 

Os materiais poderão ser retirados pelos responsáveis, orientem que é melhor que não 
compareçam responsáveis idosos ou classificados no grupo de risco. 

As equipes gestoras deverão organizar as listas de crianças por grupo e turma, para fins de 
controle da retirada dos materiais. 

As equipes também deverão organizar ligações, mensagens de WhatsApp e comunicações online, 
cartazes ou grupos da escola a fim de garantir que as informações cheguem às famílias. 
Orientamos que seja feito um levantamento de quantas pessoas em média comparecerão para 
buscar o material tisico para que não seja reproduzido muito material a mais do que será entregue 
(lembramos que quem quiser pode ter acesso ao material por e-mail, WhatsApp, ou outras mídias, 
a escola deve informar qual será o seu canal de comunicação virtual, evitando a presença da 
família se não for necessário). 

Além do recebimento dos materiais, é de fundamental importância que, a partir de 4 de maio, as 
escolas comecem a organizar a sua estrutura tisica para a distribuição dos materiais. Deve-se 
observar as regras de distanciamento social exigidos nos protocolos da Saúde e do Comitê de 
Enfrentamento ao COVID-19, garantindo que: 

1. Os materiais de cada grupo estejam disponíveis em pelo menos uma sala, onde o professor será 
designado para a distribuição. Na falta do mesmo, pode ser outro educador, resguardando no 
máximo duas pessoas para a distribuição. Estas pessoas devem estar dentro da sala e fazer o 
controle em lista das retiradas e a distribuição do material na porta de cada sala, vedando a entrada 
de outras pessoas no ambiente. 

2. A equipe gestora deve organizar para que as salas em que estiverem ocorrendo distribuição não 
tenham grande proximidade, especialmente pensando no distanciamento social necessário para a 
formação de filas. Recomenda-se que as escolas utilizem mais de um pavimento como estratégia 
para o distanciamento, caso haja. 

3. A equipe deve demarcar nos corredores ou áreas de acesso às salas de distribuição, marcas no 
chão com medida de pelo menos 1,5m, garantindo que os responsáveis obedeçam a sinalização. 

4. Deve estar sinalizado de forma ampla e clara na entrada das unidades escolares e nas áreas 
comuns onde estão ocorrendo as entregas de cada grupo. 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396-Vila Arens - Jundiaí/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 
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5. As equipes gestoras devem garantir a presença de funcionários que apoiem a circulação de 
pessoas e realização de entregas pontuais aos responsáveis pelas crianças dos diferentes grupos. 

6. Todos os colaboradores devem tomar todas as medidas necessárias para prevenção ao COVID-
19 ( utilização de máscaras, luvas, cabelos presos). 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAf 
Av. Dr. Cavalcanti , 396 -Vila Arens - Jundiaí/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 
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ANEXO 2 - Orientações para empréstimo de acervo literário 

Neste documento serão encontradas orientações sobre como organizar os empréstimos nas 
escolas, tomando os devidos cuidados para evitar a transmissão do COVID-19. 

• Escolas que possuem serviços de empréstimo: 

Para as escolas que têm incorporada práticas organizadas de empréstimos, nossa recomendação é 
que continuem os registros como de costume, realizando, entretanto, as alterações necessárias 
para se adequarem às recomendações de cuidados individuais e sociais. 

Sugere-se também, caso ainda não seja uma prática da escola, a ampliação do empréstimo para 
outros materiais do acervo, como DVDs, caso possam ser utilizados pelas famílias. 

• Escolas que não possuem serviços de empréstimo: 

Neste momento de mobilidade reduzida, é importante oferecer o serviço de empréstimo, 
permitindo assim que sejam desenvolvidas práticas de leitura pelas crianças e familiares em suas 
próprias casas. Ademais, pode ser uma oportunidade para organizar e consolidar as práticas de 
empréstimo como um serviço contínuo na unidade escolar, não apenas durante este período. 

Para tanto, as escolas podem organizar o empréstimo com: 

- Controle de Empréstimo Digital 

- Controle de Empréstimo Impresso 

• Orientações gerais para o empréstimo do acervo: 

Orientamos que encaminhe o empréstimo do livro ou DVD junto com as atividades quinzenais e 
agende a devolução dos itens do acervo para o mesmo dia em que houver nova entrega. 

Para devolução recomendamos criar uma caixa de devolução. A vantagem da caixa é evitar o 
contato desnecessário, além de agilizar o processo de empréstimo, uma vez que não precisará de 
uma pessoa para recebê-los. Em hora oportuna, o responsável pelos empréstimos pode dar baixa e 
atualizar a planilha ou seus instrumentos de controle. A caixa de devolução deverá ser colocada 
em local de fácil acesso e com identificação clara. Os livros podem ser guardados 5 dias após a 
devolução, pois tecnicamente não se prevê mais contágio. 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396 -Vila Arens - Jundiaí/SP- CEP:13.201-003 

E-mail: smepmj@jundiai.sp.gov.br 
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Dicas de organização do espaço do acervo pelos profissionais: 

✓ Álcool gel à disposição. 

✓ Distância demarcada no chão de 1,5m. 

✓ Poucos acessos por vez (se houver mais de uma pessoa, deverão esperar na fila ou manter 
distância uma das outras, respeitando as demarcações preestabelecidas). 

✓ Local adequado e arejado (não precisa ser nas salas ou ambientes de leitura. Pode ser 
adaptada uma bancada com os itens pré-selecionados em algum local mais aberto, que 
conte com maior ventilação). 

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE JUNDIAI 
Av. Dr. Cavalcanti, 396-Vila Arens- Jundiaí/SP- CEP:13.201 -003 

E-mail: smepmj@jundiai .sp.gov.br 



Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.leg.br 

Legislação Estadual referente a Educação 
fls~ 

De : Tania Regina Roveri do Amaral Gurgel 
<tgurgel@jundiai.sp.gov.br> 

Qua, 27 de mai de 2020 10:11 

@'8 anexos 
Assunto : Legislação Estadual referente a Educação 

Para : cristianolopes@camarajundiai.sp.gov.br 

Bom dia, Sr. Cristiano! 
Segue os decretos estaduais, citados na apresentação de hoje para a Comissão 
Especial da Câmara Municipal, pela Gestora de Educação, Vasti Ferrari Marques. 
Att., 

• Prefeitura 
deJundia:í 

TANIAREGINAROVERI DO AMARAL 
GURGEL 
Diretora do Depto de Formação 

\~ 11 . 4588 5302 
p U G E - Departamento de F armação 

·~ Avenida Dr. Cavalcanti, nº 396 - Centro 
J undiaí - SP - CEP 13.201-003 

rn Complexo Argos- 2° Andar 

IE:I tgurgel@jundiai .sp .gov .br 

-ia Decretro 64826 suspensão das aulas.pdf 
359 KB 

...,. Decreto 64891 atendimento aos alunos em extrema pobreza.pdf 
143 KB 

-ia coletiva educação_palácio_2404 (1).pdf 
5 MB 

- Decreto de prorrogação quarentena.pdf 
290 KB 

- decreto-quarentena.pdf 
84 KB 



.... RecomendacaoTCESP _Covid19.pdf 
84 KB 

.... Deliberacao_177 _2020_CEE_SP.pdf.pdf 
240 KB 

.... undime Providencias Legais na Educação.pdf 
2 MB 
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COVID-19 
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lano São Paulo -Educação: Retorno presencial ~i.l!lk2 

•• •• 

,~ -------------------------------------- --------------------- ------- -------------, ',, , \ 

:' Saúde e ciência -. 
: Retorno de atividades presenciais 
1 

•• i será autorizado pelo Centro de Contingência do 
•• 1 

! Coronavírus e pela Secretaria da Saúde, 
1 
1 

\ baseado em evidências científicas , 
\ , 
' , ~- ------ --- ------------- ------------ -- ----------- ----------- --------------- -----' 
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• Ações da Educação SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

-

~ 1!!111!!~ 
~ 

~---------------------------------------------------------------------- ------------------------------------------------~ 

( Manutenção de boa prática da rede estadual no combate à COVID-19 
Atividades da rede de ensino paulista foram paralisadas gradualmente 

Para dar previsibilidade e segurança às famílias e à comunidade escolar 

.__~etorno às atividades presenciais também será gradual 
~----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 

Vamos observar as experiências internacionais 

' \ 
\ 

' , 
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•Experiências internacionais: Benchmark SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

: Retomo gradual e : Início pela : Uso de ensino : Redução do nº de : Critério : Protocolos 
: escalonado : educação infantil : remoto : alunos por turma : geográfico : de higiene 

·-------- - --------'- --------✓- ------ l " ' l ✓ 1 ✓ ~ i ✓-

■-
■-• li 

✓ v' ✓ ✓ v·· 
✓ ✓ ✓ " ' ✓ 
V' 
✓ 

✓ ✓ v' 
✓ ✓ ✓ 
✓ 

✓ 



• Plano São Paulo -Pilares do protocolo padrão SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

HIGIENE PESSOAL 

Promover cultura de atenção aos 
procedimentos de limpeza pessoal 

COMUNICAÇÃO 

Garantir que funcionários 
conheçam os riscos e os 
procedimentos adotados 

~ 

DISTANCIAMENTO SOCIAL 
Reduzir a aproximação e o 
contato entre as pessoas 

SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES 

Promover a ventilação e a 
sanitização tempestiva do ambiente 

MONITORAMENTO 
Garantir que as ações sejam 
efetivas ao longo do tempo e 

a rastreabilidade de casos 
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•Protocolos serão construídos junto com: SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Municípios 

UNDIME S_f_ 
União dos Dirigentes Municipais 

de Educa~ão 

' ' ' , 
1 

1 

' 1 

' 

, 

Universidades públicas 
\ , 

1 

rnJJ 
Unl~NllohWO 

' '-•. ,. 
UNICAMP 

J!♦,.T unespT•T 

UNl '9ESP 
J, ' ., ,,,, "~· .... 

~o t ,•.~·J,U ~--~•,>' 

, ' , ' 
------------------------------J~ 

Instituições privadas 
Associação Brasileira de Escolas Particulares 

abepar 

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no 
Estado de São Paulo sf@S? 

Representantes de universidades particulares 

'~-------------------------------------------------J ~ 

' ' 1 

' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 1 

' ' 1 
1 
1 

' 1 

' 1 
1 
1 

' ' ' ' ' ' ' 1 

' 1 

' , 
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• Como será em São Paulo -Educação SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Ensino Infantil - Educação Pública e Privada 

--------------------------------- --- -------- ----------------------------------------------,, ,, """ ..... ,, 
, ' 
/ Liberação gradual \ 

• Para regiões específicas autorizadas pelo Comitê de Contingência do 
Coronavírus e pela Secretaria da Saúde 

• Atendimento restrito às mães trabalhadoras inicialmente 

• Seguindo protocolos específicos de proteção a crianças e funcionários 
1 

\ • Decisão final sobre liberação será de autoridades municipais , 
~ : ', , 

--- ----------------- -- ----- ---- -- --- ------------------------------------------- -------------" 
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• Como será em São Paulo -Educação SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Ensino fundamental e médio - Educação Pública e Privada 
, -, 

,' ~ 

! Liberação gradual possível em julho, conforme decisão do Comitê de Contingência e da Sec. da Saúde ! 
1 

\ Para regiões específicas, com atendimento restrito e seguindo protocolos de proteção 
\ '----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' 

Protocolos em análise 
Rodízios de estudantes atendidos a cada dia da semana 
Não sobrecarregar sistemas de transporte e não gerar aglomerações nas escolas 

Distanciamento de mesas e materiais de higiene 
Garantir proteção aos estudantes, à comunidade escolar e evitar transmissões 



bd 

d t d l t - h' t . l SÃO.ULO e e es a ua : enquan o nao a re orno presencia GOVERNODOESTADO 

Aulas online, em casa, começam 
na segunda-feira, 27 de abril 

•• CENTRO I DEMÍDIAS 
•• •••• DA EDUCAÇÃO e e DE SÃO PAULO 

Ensino mediado 
por tecnologia 

Professor tem 
papel fundamental 

Aprendizado conjunto 
em qualquer lugar 
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Rede estadual: horário das atividades SÃO.ULO 

GOVERNO DO ESTADO 

Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

•• CENTRO Creche e Pré-escola Seg.àSexte Seg.àSelCta 

•• DEMÍDIAS 12h00-14h00 12h00 - 14h00 

• ••• SP f l•t ·, INlN',TTI 1• AnolAnos Iniciais Seg.àSem Seg.àSem • • f t,t ,<. lt ICIAl 07h30 - 09h00 07h30 - 09h00 

2° AnolAnos Iniciais 
Sq. à Sexta Seg.àSelCta 

09h00 - 1 0h30 09h00 - 1 0h30 

;e AnolAnos Iniciais 
Seg.àSem Seg.àSem 

Grade Horária 10h30-12h00 10h30-12h00 

E urnção I nfam r e Mos lnicí,i,s 
4° AnolAnos Iniciais 

Seg.àSexta Seg.à SelCta 
14h00 - 15h30 14h -15h30 

s• AnolAnos Iniciais 
Seg.àSellbl Seg.àSat.l 

1 Sh30 - 17h00 15h30-17h 
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•Rede estadual: horário das aulas online SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio 

GRUPOS/CANAIS APP CMSP TV EDUCAÇÃO 

•• CENTRO 6° Ano I Ensino Fundamental Seg.àSexbl Seg.àSexbl 

: · DEMÍDIAS 
09h00 · 09h45 07h30 • 09h00 

Seg.à5etlra Ses,ilSeia. 
• • •:• DA EDUCAÇÃO -,. Anol Ensino Fundamental 10h30-11h15 09rOO. 10ta) 

e OE SÃ.O PAULO 
ao Anol Ensino Fundamental 

Seg.àSl!xta Seg. à 5e,ct.a 

09h45 -10h30 1 0h30 - 12h00 

,. Anol Ensino Fundamenlll 
Ses,àtellD Ses,àSar.a 

15h30-16h15 14h00 -15h30 

Grade Horária 
1' Sér1e I Ensino Médio 

Seg.à5e1dll Seg.àSexta 
E sino undame tal e Ensino édio 14h45-15h30 15h30- 16h15 

'l'SátelEnslnoMfdlo 
Ses,àSe,a ~•se.. 18h30 - 19h1S 1 -18h30 

31 Sér1e I Ensino Médio 
Seg.àSexta Seg. à 5e,ct.a 

17h45 -18h30 18h30-19h15 



•Planejamento de retorno: rede estadual SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Medidas a serem adotadas para quando houver retorno das atividades presenciais 

Avaliação diagnóstica 

Avaliação diagnóstica 
será realizada para 

identificar defasagens e 
customizar plano de 

aprendizado para alunos 

Acolhimento dos alunos 
para recuperar o clima 

escolar e avaliar situação 
da saúde mental 

Reforço 

Planejamento de 
atividades específicas de 
reforço para alunos com 

defasagem, para 
adequação acelerada 

Permitir a alunos que não 
conseguiram acompanhar 

as atividades remotas 
realizar novas entregas 

para não prejudicá-los na 
conclusão do ano letivo 
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• Plano São Paulo -Comissão Educação SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

23 de abril 28 de abril 08 de maio 

--•-------•---------•-------
-Coordenação Setorial da Educação 
- Instituição de Comissão com 
instituições públicas e privadas 
para a construção dos protocolos 

-Devolutiva interna 
- Protocolos específicos 
-Definição de próximos passos 
- Modelos de liberação gradual 

- Divulgação de próximos passos 
- Medidas a serem adotadas 
-Protocolos definidos 
- Quais serão as primeiras 
liberações graduais e como 
serão conduzidas 







do Secretário de Estado da Saúde, que aponta a crescente propagação 
do coronavírus no Estado de São Paulo, bem assim a necessidade de 
restringir atividades não essenciais sem colocar em risco a 
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, Decreta: 
Artigo 1 º - Enquanto perdurarem o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e a 
suspensão das aulas no âmbito da Secretaria da Educação, 
determinada pelo Decreto n° 64.862, de 13 de março de 2020, o 
fornecimento de alimentação na rede pública estadual e, em caráter 
excepcional e complementar, nas redes públicas municipais 
preservará o atendimento dos alunos inseridos em unidades 
familiares que se encontrem em situação de pobreza ou de extrema 
pobreza, observadas as disposições deste decreto. Ver tópico (1 documento) 

Parágrafo único - Para fins do disposto no "caput" deste artigo, 
caracterizam-se como famílias em situação de pobreza ou de extrema 
pobreza as que aufiram renda familiar mensal "per capita" de até R$ 
178,00 (cento e setenta e oito reais), consoante disposto nos Decretos 
federais n° 7.492, de 2 de junho de 2011, e n° 5.209, de 17 de setembro 
de 2014. Ver tópico (1 documento) 

Artigo 2º - O fornecimento de alimentação a que se refere o artigo 1 ° 
deste decreto será assegurado pela Secretaria da Educação, mediante 
pagamento de benefício financeiro ao responsável legal de alunos 
matriculados nas redes públicas estadual e municipais de ensino. 

9 §....L - O responsável legal a que alude o "caput" deverá: ver tópico 

1. estar cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal, instituído pelo Decreto federal n° 6.135, de 26 de 
junho de 2007; ou 2. ser beneficiário do Programa Bolsa Família criado 
pela Lei federal nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004. 
§..r - O valor do benefício financeiro, a ser disponibilizado até o 
último dia útil de cada mês de suspensão de aulas, equivalerá a R$ 
55,00 (cinquenta e cinco reais) por aluno. Ver tópico 

U - O responsável legal poderá receber o benefício financeiro de que 
cuida o § 2° deste artigo por meio de cartão magnético, saque em 
caixa eletrônico, aplicativo móvel de pagamentos ou solução 



tecnológica correlata, na forma de resolução do Secretário da 
Educação Ver tópico 

Artigo 3º - Fica a Secretaria da Educação autorizada a representar o 
Estado de São Paulo na celebração de convênios com Municípios 
paulistas que solicitarem apoio emergencial, tendo por objeto o 
fornecimento de alimentação para alunos em situação de pobreza ou 
de extrema pobreza das redes públicas municipais de ensino, na 
forma deste decreto. Ver tópico 

Parágrafo único - O Secretário da Educação, mediante resolução, 
aprovará relação de convenentes e valor dos ajustes. ver tópico 

Artigo 4º - O pagamento de benefício financeiro de que trata este 
decreto não será computado no cálculo da renda mensal bruta 
familiar para fins de concessão adicional de benefícios sociais ou de 
empréstimos, bem como para quaisquer programas que tenham como 
critério a renda familiar. Vertópico 

Artigo 5º - O Secretário da Educação poderá, mediante resolução, 
editar normas complementares necessárias ao cumprimento do 
disposto neste decreto. Ver tópico 

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. ver 

tópico 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2020 
JOÃODORIA 
Publicado em: 31/03/2020 Atualizado em: 31/03/2020 10:44 
64.891.docx 
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Decretos 

DECRETO N° 64.967, 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Ert«ldt a mtdid.J de quam1ttna df ~ rrat, o 
~n•64.881, de22dtmarçodt2020, edd 
provki«ldacorre/att 

JOÃO OORIA, Govemodo< do Esudo d, Sio Paulo, no uso 
dt MW atribulç6n legais, 

Considerando as rKornendações do Centro de Contlngfnda 
do COf'ONVfru5, institukto pet. RISOluçlo n• 27, de 13 dt m«ço 
d, 2020, t do Ctmro d, \11~1 Epidemio169kl. ambos da 
Secretaria dl Saüdt; 

Considerando a M>luçlo d, COVI0-19 no território esta
dual, mdusiw H condições tpidtmiol6gim e tStrutur,is 
aftrid~ por melo do Sisttma dt Informações e Monitoramtnto 
lnttligente - SIMI, institukto pelo Dtaeto n• 64.963, dt S de 
maiodt2020; 

Considerando as orien~6es do Ministfrio GI Saúde 
vtlcul.d.s nos BoSttlns Epldemlológlcos Especiais - COE· 
-COVID-19; 

Considerando as eviMndH clentlflas e a intorm.ç6es 
estrat~ em SIIÚdt coligidas no enffentamento da COVI0-
19, notadamtnte os Boletins dt SitUIÇlo Epidemiológic, da 
SKrmrla di Saüde; t 

Considerando a necessidade dt conter a clssemlnaçlo da 
COVI0.19 e gairantlr a ,dequado funcionamento dos serviços 
de saúde, 

Oeu•ta: 
Artigo r • Aca estendida. até 31 de rulo dt 2020, 11 

,lgtn<la: 
1 - da med'ida dt (ll.llftntena inltituld, ~ Otcrtto n• 

6011. de 22 de 1110f9' d, 2020; 
li - da sus.ptnSk dt atiYiclides nJa essendais na ãmblto 

da Admlnlstr~ Púbica estadual, nos tennos do Oeaeto n• 
SU79, dt 20 de março dt 2020. 

Artigo r - Estt decreto entr1 em vigor em 11 dt maio dt 
2020. 

Palácio dos 811ndwantM, 8 de maio de 2020 
JOÃO OORIA 
Gusta.-o Oiniz Junqueira 
Secrttãrla da Agrkultura e Abastecimento 
Parrlâa Eflen da Silva 
Sfcmjrl11 de Otstnvolvifflftlto Econ4mlco 
Sergio HMrique Sei LeiMo Filho 
StcrtUrlo da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Sílva 
StcrtUrlod1E~ 
Henrique de Campos Meirelles 
Stcrt~ dJI Fannd.l t Plane]11mtnto 
Flavio Augusto Ayres Ama,y 
s.a.t.lrlodaHabitaç>o 
Joio Ocra\.'iano Machado Nero 
Stattirio da l.ogfstia e Tr11nst)Ortes 
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Marcos Rodrigues Penido 
St<rttirio dt lnhestnrtura e MttO Ambiente 
C~ia Kochen Pames 
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DECRETO N" 64.968, 
DE 8 DE MAIO OE 2020 

Isenta do ICMS a parcela da subvençao da tarifa 
dt entrgia ~tricanos tfflnm das Leis n• 10.604, 
de 17 de dezembro de 2002, e n• 12.212, de 20 
de janeiro de 2010, de KOrdo com a rfdaçao da 
Medida Provisória n• 950, dt 8 de abril de 1020, 
durante o perlodo da ~ia de saüde publica 
decomntf da ~ do ncwo coroNVinn 
(COVID-19) 

JOÃO OORLA. Gowmador do Estado de S1o Paulo, na uso 
de suas atribuiç6es legais e tendo em vista o disposto na Con
vfnio ICMS 42/20, de 16 dt abril dt 2020: 

DtaN: 
Artigo 1• • Rca ~ta da ICMS o1 parcela da subv~ 

da tarifa de entrgla elétrica estabelecida pelas Ltk n• 10.604, 
de 17 de dezembro de 2002, e n• 12.212, dt 20 de Janeiro de 
2010, na respectivo fornecimento a consumldorts enquadrados 
NI ·sli>claue Resldendal de Baixa Renda•, de ~ordo com a 
redaçlo da Mtdida Provisória n• 950, de 8 de abrll de 2020, 
e as condições fixadas nas Resoluções da Agfnda Nacional de 
Energia Elétrica • ANEEL em especial a Rts0luçlo n• 414, de 9 
de setembro dt 2010. 

,_ág,afo único• O disposto no • caput· aplie>s.: 
1 • somtntt para a parctla do consumo dt: tntrgla 

elétrka lnftrlor ou Igual a 220 (duzantos t vinte) kWh/mls 
dt consumtdores tnquadro1das no1 •subclasse Residencial de 
Baixa Renda "; 

2 · no PfflOdo de 1" de fflillio dt 2020 a 30 de junho de 
2020, como medicb de enfrentamento aos efeitos da emer
gtnda de saúde pública decorrente da pandtmla do now 
cOJonavfrus (COVl0.19). 

Att6go 2• • Este decreto entra em vigor na data de sua ptj,11-
Ul(io. produzindo mitos desde 1• de maio de 2020. 

Palido dos Bandeitantes,. a dt maio de 2020 
JOÃO OORIA 
Henrique de Campos Meirelles 
SKrttárfo da Faztnda e Plantjamento 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
S.Cretlirio ExKUtivo. Raspondendo p1lo Expediente da 

Casa Civil 
Rodrigo Garcia 
SecrttiriodeGovemo 
Publicado na Secretarbi de Governa, aos 8 de maio de 2020, 
OFICIO GS-CAT ~ no20 
Senh« GomnadQf. 
Tenho II honra de encaminhar a Vosu Excelfncla a 

inclusa minuta de decreta, que isenta do ICMS a parctla da 
subvençla da tarifa de energia elftrica estabtlecida pelas 
Leis n• 10.6<M, de 17 de deztmbro de 2002, e n• 12.212, 
de 20 de jan•iro dt 2010, no rtsptctivo fornKimento a 
consumldorts enquadrados na ·subclasse Rtsidenci11! de 
hixa Rtnda•, no ptríodo de I" de mo1io de 2020 a 30 de 
junho dt 2020. 

A medida foi autorizadill ptlo Constlho N,donilll de 
Polftka Fnend.1irla • CONFAZ, pOJ melo do Convfnlo ICMS 
42n0, de 16 de ab<U de 2020, em conformidade com a 
redaçlo da Medida Provisória n• 950, de 8 de abrll de 2020, 
e b@ntflcla a parctla do consumo de entrgla elétrica lnftrlor 
ou Igual a 220 (duzentos t vinte) kWh/mfs dt consumidores 
enquadrados na "subclasse Rnldencial de Baixa Renda•, 
como medida de enfrentamento aos efeitos da emtrgtncia de 
saúde pública dKorrente da pandemia do novo coronavfrvs 
(COVI0-19) . 

Com essas justificativas e propondo a •cllçlo dt dtcreto 
conformt a minuta, aprovtlto o enstjo para relttrar·lht meus 
prottstos de estima e ,tt. considtraçio. 

Henrique de Campos Meir~~s 
Stattirio da Faztnda t Plantjamtnto 
A Sua Exctltnc:111 o Senh« 
JOÃO OORIA 
Govtmador do Estado de Sãa hulo 
Paadodoslandetrantts 

DECRETO N" 64.969, 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Altera o Oeaelo 64.645. de 6 de dmmbro de 
2019, ~ "9t'OO'!Mt.1 o Selo F,sca/ de Confrolt 
e ProadMcia MSfinado ao c011rro/! e fiscalizaçao 
do enva.se de água mir«al. natural ou potAwl de 
mesJI. conformeautorizadopelaLe;n• 16.912, de 
28 de dezembro de 20,s 

JOÃO OORIA. Govtmador do Estado dt S1o Paulo. no 
uso de suu 1trlbulç6ts le9als t tendo em vista o disposto na 
Lel n• 16,912, de 28 de dezembro de 2018, stm prtjulzo das 
atribulç6ts da Seaetaria da Saude, Vigilância Sanitãrla Estadual 
e Stcretarla dos RKll'SOS Hldricos previstas no artigo r da 
refenda~. 

D.ereta: 
Migo 1•. Passam a vigorar, com a redaçlo que st Jtgut, 

os dispositivos adiAnte indic.ldot do Decreto 64.645, de fi de 
dutff'O'o de 2019: 

l •oartigo4-: 
•Arti9o 4• • A água mintral, natural ou potãvtl qut tenha 

skto envasMII, tm vasilhames retorniifflS com volume suptrior 
a 4 (quatro) litros. antes do Inicio dJI v6gind1 dtst. dtaeto 
podtri str comtrdallzada no Est.illdo de Slo hulo 11té o dia li 
d, d,z ..... o d, 2020. • (NR); 

ll · oartigoS•: 
"Artigo 5• - Este decreto entra em vigor em 1• dt dezembro 

d,2020:(NRI. 
Artigo 2• • Este decreto entra em vigor na data de sua 

publ~ão. 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2020 
JOÃODORIA 
Henrique de Campos Meirelles 
Stcretirio da Fazenda t Planajamtnto 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
S.Cretlirio Extrutlvo, RtspondfflOO p1lo Expediente da 

Casa Civil 
Rodrigo Garcia 
Secretário dt Governo 
Publkada NI Stoetarla dt Govtmo, aos 8 de maio de 2020. 
OfldoGS-CATN"no20 
Senhor Govtmador, 
Tenha a honra de encaminhar a Voss11 bcelfncla 11 

Inclusa minuta de decreto que alttta o Oeaeto 64.645, de 
6 de dezembro de 2019, que regulamenta o Selo Ascal de 

Controle t Proctdfncla destinado ao controle e flsCJ1lluçlo 
do envast de água minttal, natural ou potável de mesa, 
conforme autorizado pela Lei n• 16.912, dt 28 dt deumbro 
de2011. 

A minuta traz nova rtdaçlo aos artigos 4• e 5• para 
prorrogar a prazo da tntrada em vigOf da obrigatoritdade 
de uso do reftrido selo fiscal, tm virtudt do cen4irio atual de 
panct.mla. causado pelo COVf0.19, qut traz dificuldades p,ra 
a impltmentaçlo dtsSa obrig11t~ por todos os setor.s 
tr1v0Mdos no processa. 

Com tsSas justificativas t propondo a ediçlo dt deatto 
conforme a minuta. aproveito o ensefo pari rtlterar·lht mtUS 

protestos de tstlma e alta consideração. 
Henrique de Campos Meirel/es 
Seaetirio da Fazenda e Plantjamtnto 
A Sua Excelfnda o Senhor 
JOÃO OORIA 
Gowmador do Es1ado d, SJo Paulo 
Paliciodos Bandtlrantts 

DECRETO N" 64.970, 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Disp6e sobre abertura de crédito suplerr,Mrar ao 
Orçamrnto da Seguridade Social na s«retaria 
da 5.túde. viwido ao a~ro de Despesas 
Correntes e de Capital 

JOÃO OOfUA. Governador do Estado de Slo Paulo, no uso 
dt suas atribulç6e:s ~ais, consider11ndo o disposto no artigo 9" 
da Lei n• 17 .244, de 1 O de jantiro de 2020, 

Dtcr•ta: 
Artigo 1• • Fie.a lbtrto um mõito dt 111$ 242.534.853,00 

(Duztntos e quarenta e dois milhões, quinhtntos e binta • 
quatro mU, oitocentos e cinquenta e trts rNis), supltmtntar 
ao Ofçamtnto da Stcretaria da Saódt. obstmndcHt as clas
dflcaçaes lnstltudonll, Econõmlca, FW'ldonal e Prog,11mitka. 
conforme a Tabtl11 1, antu. 

Miga 2" • O créd'rto abtfto pelo art>go anterior será cobtrto 
com rtCUrsos • qut akJdt o inciso Ili, do§ 1•, do artigo 4l, da 
Lei ftOffal n• 4.320, dt 17 de março de 1964, dt conformidade 
com a lfoislaçlo disaiminada NI Tabtfa 3, anexa. 

Artigo 3• • Fica alterlda a Progrll'NÇlo Of~amentliria da 
Dispasa do Estado, tstabtltdda ptlo Antxo. dt qut trata o 
artigo fi•, do Dtatto n• 64.748, dt 17 de jantiro dt 2020, de 
conformldldt com a Tabtla 2, anua. 

Artigo 4" · Este decreto tntrill em vigor na do1to1 de sua publl· 
caçlo, retroagindo seus tftitos i 29 de abril de 2020. 

Pali<io dos Bandeirantes. 8 de mala de 2020 
JOÃO OORIA 
Henrique de Campos Meirelles 
Secret4irio da Faztnda e Plantjamento 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Staetlirk> ExKutlvo. Respondendo ptlo Exptdltntt da 

Casa Clvil 
Rodrigo Garcia 
Stcrttãrio de GOYtmO 
P\lbllcado na Secretaria de Governa, aos 8 dt maio dt 2020. 

TAIIU1 SUIIIMENtlCÃO VAlOIEl!M!!.11! 
ÕiGÃooÕJÊLIMINT~wiÃ1lCA FIGI> VAlOA 
0!000 S!OEtWDASAOOI 
0!012 f1111lOEITNJ\IILOISAOOl · RlfClll 
1341)0 MAIIIIAlOICOIISIMO 01 n.01u,1,oo 
JH1J9 OUllOS!IM;OS 

OITElCEIOS · PtlSOUffl 01 5.591.SOO,OO 
lllOll SUMMÇÕl!SOCWI 01 12.111.150,00 
JU0 3CI MATTIIAlOICOIISIMO 01 1.!l0 .... 00 
1uon OUllOS!IM;OS 

OITEICEIOS-PESSOU/11 01 1.!5'102,00 
444142 ll/lÍIOS OI 56J13.750,00 
UI042 IIIXilos OI J!.502.IIO.OO 
449051 OIRASEINITAIAÇÕIS OI 150.000.00 
449052 EQWAIEIIOSIIIIIUIII- 01 1JIO. I00,00 

TOTAL 01 242.SJUSJ,OO 
RINC~NAL-mGIAMl1lCA 
10.lOJ.OUO.,m AÇÕES DE SAi'.JDE DECORRENTES 

OI EMENDAS 242.ll.Ull.OO 
01 1145.1200,00 
01 ,,7.40l510,00 

TOTAL 142.534.15),00 

OflGÃooÕ..tl.EMOtTt\f\MC.:f:-TICA fR :OIESEM= 
09000 SECm.WDASAIDE 
(lgoll rutl>OESTADUALDEWl>E -MIIES 
Jl,030 MATEllALOE.CONSIIIO OI 10,1» 
400S2 lQI.NDTOSEIIWUW.PEIWrlOII OI 242.53UU,1» 

TO TAL 01 242.53USJ,00 
RINCIONAl-mGIAMl1lCA 
10.JOl.D!lO.lllJAÇÕISOISAOOIDECOIIIENTEl 

DEEMEPl>AS 

TOTAL 

TAIELA 2 SUPlEMENTACAÕ 
OiiiÃÕÍQUOTAS MINSAM>OTiçlõ (OlfflNGENCIAD,I 
0!000 SICIETAIIADASAOOI 

TOTAL 
AMIL 

""° AJNHO 
TOTAL 
AMIL 
AJNHO 
TOTALGUAL 

Z42.S3U5J,I» 
01 l ,,oo 
OI 4242.5300,00 

242.S34.15J,OO 

VALOlES(M~ 
fl GO VALOR 

01 3145.12U33,00 
SU3lm,oo 
21.m.010,00 
sSJn.1i,.oo 

OI 457.'31.0ll,00 
40.161M1 ,00 
1un121.oo 

102.761.421,00 

---
Poder 
Executivo 
seção 1 

1 imprensaoficial 
GOVERNO DO ESTAOO DE SÃO PAULO 

www.imprensaoficial.com.br 

OiGÃO'QUOTAS MIJISAIWOT"lMfONTIIGENCIAIIO 
0!000 ~ot!AIIADASAOOI 

TOTAL 
MAIO 
J.IIHO 
AGOSTO 
5CltM~0 
Ollfll!IIO 
NOV[M8l0 
Dll!M~O 

TAIIU l IWG!M 011(.IMOOÃiÍA 
IICI.ISOSOOIICI.ISOS 
TTSOURO!-

FIGO VAI.CM! 

01 120l.717A21.00 
11.199.99!.00 
201112Jl,OO 
20111231,00 
20111237,00 
20111237,00 
20111137,00 
10111237,00 

VAUlftESEMRW 

EIP!CÍfjêA(ÃÕ VAI.OI rotll WKWOOS 
lfl Alf ,M INCITEM 
mu, 1 242.534.IS),00 242.S)US),00 0,00 
11l!ALGWI. 242.13'.lll.OO 242.13'.lll.OO 0.00 

DECRETO N° 64.971 , 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Dispõe SIJlm ab«tura de CTidito supkmenrar ao 
Dr{.1mMto Fiscal na ~taria dt Infraestrutura 
t M~ Ambien~ visando ao attndimtnto dt 
ôespesasConMtes 

JOÃO OORIA, Governador do Estado de Slo Paulo, na uso 
de suas atribulç6ts ltgals, considerando o disposto no a-ligo 9" 
da Ltl n• 17.244, de I O de janeiro de 2020, 

Dta•ta: 
Migo 1' · Rca abtno'"" cr+dlto d, RI 460.000.00 (Qua· 

trocentos t sessenta mil reais), supwrntrltar ao ~to da 
Seattaria de lnfraestrutwa e MtioAmbitnte. observanda-,H as 
dassiflcaç6.s klstitucionaL Econ6mica, Funcional e Progr1mitt
ca. conforma a Tabu 1, aneu. 

Artigo 2" • O afdito aberto pelo artigo anterior lffá 
coberto com recursos a que 11lude a inciso 111, do f 1•, do 
ll19) 4l, da lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, 
dt conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
l, antxa. 

Mi9G 3"' • Aca Wltrada a Programaçla Orçamtntiria da 
Desptsa do Estado, tstabeledda pelo Anexo, de qut trata o 
artigo 6•, do Decreto n• 64.748, de 17 de janeiro dt 2020, de 
conformidade com a Tabtla 2, anexa. 

Ml90 4• - Este dec:rt10 entra tm vigor na data de sua 
publk>ção. 

Pll.1ido dos Bandeirantes, 1 de maio de 2020 
JOÃO OORIA 
Henrique de Campos Meirelles 
Secrt1iM da Fazenda e PlaneJamtnto 
Antonio Carlos Rizeque Ma/ufe 
Stuttirio ExKUtivo, RHpondendo pelo bptdltnte da 

CasaOvil 
Rodrigo Garcia 
Sffltário de 6-no 
Publicado NI SKretaria de Govtmo, aos 8 de maio de 2020. 

TAIIU 1 ~ 
OIIGÃÕ.ÍÍMÜME 1lCA 
2iOOO 11otTAIIAOIIRAEITlUT\ll/, 

EMEIO AMIIOOI 
2!001 11otTAIIAOIINfWlTl\JTW 

EMEIOAMll!HT! 
J l 90 JO MATTIIAl OI CONSUMO 

TOTAL 
--!,IMÁTl(A 
Ol.127ll!Ol1n AÇÕI! OICOMOO!S 

OI EME""' EXCETO ! 

TOTAL 

VALOll!IEM!!.11! 
,_GI> VALOII 

01 110.000.00 
01 4'0.000,DO 

110.000.00 
01 J 110.000.00 

460.000,00 

OIIGÃÕ.ÍÍMÜMEN1MU.:~11CA ,_ ~~OR!l EM !i~ 
HOOO SECICTW Dl INFMlsmmJM 

(MOOAMIIENTE 
110!1.UIAOIINflAEITlllfllll, 2!001 
EMEIOAMIIENTt 

449052 -ll10S(IIAT!IIAL-V1!01 
TO!Al 01 

110~.oo 
110.000.00 

RINCIONAl..noGRAMATICA 
04.117l9'0lln AÇÕBD(COMOOB 

OIEME""'01Cf10S 

TOTAL 

TABELAZ SUPLEMENTA@ 
OiGÃÔÍÓÜÕTASIOS.IISA)OTÁÇÃÕCOND<Gf!KIIM 
26000 S(ClfTAAIA DE llfMEsmmJM 

EMEJOAMIIUITT 
TOTAL 
,1111, 

OiGÃOIQOOTA!IOS.IISA)OT"lMf--
26000 S(CIEJWDEIIFRAE5TIUI\JM 

EMEIOAMIIENTE 
TOTAL 
Wl 

WUAJ IWGEMOICAIINTAii 
IICI.ISOSOOl!C\IISOS 
TBOUROE-

01 1 
4'0.000,DO 
110~.00 
460.000,00 

VAI.ORES EM REAIS 
r:.GO VALOR 

01 l 460.000,00 
110.000.00 

VAI.ORES EM REAIS 
FIGO VAI.a.! 

01 4 .t60.000.00 
460.000,00 

VAI.ORESEMlEAIS 



no uso de suas atribuições legais, 

DECRETO Nº 64.881, DE 22 DE MARÇO DE 2020. 

Decreta quarentena no Estado de São Paulo, no contexto 
da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá 
providências complementares. 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 

2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública 

de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus; 

Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência, incluiu 

a quarentena (art. 2º, li), a qual abrange a "restrição de atividades [ ... ] de maneira a evitar 

possível contaminação ou propagação do coronavírus"; 

Considerando que, nos termos do artigo 3º, § 7º, inciso li, 

da aludida lei federal, o gestor local de saúde, autorizado pelo Ministério da Saúde, pode adotar 

a medida da quarentena; 

Considerando que nos termos do artigo 4º, §§ 1º e 2º, da 

Portaria MS nº 356, de 11 de março de 2020, o Secretário de Saúde do Estado ou seu superior 

está autorizado a determinar a medida de quarentena, pelo prazo de 40 (quarenta) dias; 

Considerando o disposto no Decreto federal nº 10.282, de 

20 de março de 2020, em especial o rol de serviços públicos e atividades essenciais de saúde, 

alimentação, abastecimento e segurança; 

Considerando a recomendação do Centro de 

Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, do 

Secretário de Estado da Saúde, que aponta a crescente propagação do coronavírus no Estado 

de São Paulo, bem assim a necessidade de promover e preservar a saúde pública; 



bd 
Considerando a conveniência de conferir tratamento 

uniforme às medidas restritivas que vêm sendo adotadas por diferentes Municípios, 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica decretada medida de quarentena no 

Estado de São Paulo, consistente em restrição de atividades de maneira a evitar a possível 

contaminação ou propagação do coronavírus, nos termos deste decreto. 

Parágrafo único - A medida a que alude o "caput" deste 

artigo vigorará de 24 de março a 7 de abril de 2020. 

Artigo 22 - Para o fim de que cuida o artigo 1º deste 

decreto, fica suspenso: 

- o atendimento presencial ao público em 

estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, especialmente em casas noturnas, 

"shopping centers", galerias e estabelecimentos congêneres, academias e centros de ginástica, 

ressalvadas as atividades internas; 

li - o consumo local em bares, restaurantes, padarias e 

supermercados, sem prejuízo dos serviços de entrega ("delivery") e "drive thru". 

§ 1º - O disposto no "caput" deste artigo não se aplica a 

estabelecimentos que tenham por objeto atividades essenciais, na seguinte conformidade: 

1. saúde: hospitais, clínicas, farmácias, lavanderias e 

serviços de limpeza e hotéis; 

2. alimentação: supermercados e congêneres, bem como 

os serviços de entrega ("delivery") e "drive thru" de bares, restaurantes e padarias; 

3. abastecimento: transportadoras, postos de 

combustíveis e derivados, armazéns, oficinas de veículos automotores e bancas de jornal; 



4. segurança: serviços de segurança privada; 

5. demais atividades relacionadas no § 12 do artigo 32 do 

Decreto federal n2 10.282, de 20 de março de 2020. 

§ 22 - O Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, 

instituído pelo Decreto n2 64.864, de 16 de março de 2020, deliberará sobre casos adicionais 

abrangidos pela medida de quarentena de que trata este decreto. 

Artigo 32 -A Secretaria da Segurança Pública atentará, em 

caso de descumprimento deste decreto, ao disposto nos artigos 268 e 330 do Código Penal, se 

a infração não constituir crime mais grave. 

Artigo 42 - Fica recomendado que a circulação de pessoas 

no âmbito do Estado de São Paulo se limite às necessidades imediatas de alimentação, cuidados 

de saúde e exercícios de atividades essenciais. 

Artigo 52 - Este decreto entra em vigor em 24 de março 

de 2020, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial: 

1 - o inciso li do artigo 42 do Decreto n2 64.862, de 13 de 

março de 2020; 

li - o artigo 62 do Decreto n2 64.864, de 16 de março de 

2020, salvo na parte em que dá nova redação ao inciso li do artigo 12 do Decreto n2 64.862, de 

13 de março de 2020; 

Ili - o Decreto n2 64.865, de 18 de março de 2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2020. 

JOÃO DORIA 
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Decretos 

DECRETO N' 64.862, 
DE 13 DE MARCO DE 2020 

Dispõescln1adoçAo, nolmbitodaAdministraçJo 
PLibb direta , indi~ta, dt rn«Jioo tffllpô(WS 
,~srhpl'Mfl(lo<J.contágiopelo 
COVJ0-19 (Novo (oror,,Jwu:s), btnl como .sobfe 
~ no sN:o, pmado m«Ju,/ 

JOÃO OORIA, Gowmador do Estado dt S1o hulo, no uso 
dt was atribuições ltg,is t considerando I tMtfndl dt p,n• 
dtfflia do COVI0-19 (Novo Coronavfrus), nos ttfmos dtd,rados 
ptla Orpnizaçlo MU"ll:bl d, Saüde. 

Dtaeta: 
Artigo 1• • Os Seaetirios dt ~ . o Procurador Gtral do 

Es~ t °' dirigentes máximos de entidades ~as ado,. 
tlrlo M providfncias nKfls.ias em SNS rtSf)Ktivos &mbltos ~-1-: 1 - dt twntos com publico superior I SOO (quinhentas) 
pessoas.lnduidlapr~odostquipaimentoso.dturlls 
publkos: 

li - de aLJlas no lnlhito da Semuria d1 Eduaçlo e do 
(ffltro hula Souza, ntâltcendo-se, no periodo dt 16123 dt 
março dt 2020, a ldoçlo gradual dnw !Mdlda; 

111- do gozo dt ftrias dos wrvidorts dl Swttaria d, Saúde, 
ltlt15dtmaiodt2020. 

Artigo 2• • O cumprimento do disposto no artigo 1• nlo 
prl!judicanemsupre: 

1 • as rnedidH dttffminadas no lmbito da SKrmirla da 
Saúde p•11 enfrentamento da pandemia dt que trata estt 
decnto; 

li - o deftrimtnto dt licença por motivo dt s.údl • dt 
licença compulsória, nos ttrmos da legislaçlo a,>liúwl. 

Artigo r • o reprKetltante d.11 Fazenda do Estado ldo
tarl a ~ neussirlas à adoçio, no que CC>Ybtt do 
dbpolto nKII! dKretD no lmbito das empnsas e fundM;6ts 
con,,oladasptlo!st>do. 

Migo•••NoambitDdtoutros~ts,órglosoutntidt
NS IUl6noma\ bem como no wtor privado do Esudo dt SJo 
Paulo.lic•-•-dt: 

/-aulas na~ biski t SUJ)triot adotada gradUM
mtntt. noque ~ 

li - eventos com público ~rior I SOO (quinhtntas) 

""'°"' Artigo s• • Eltl dtcnto tntra ffll vigor NI data dt SUi 

""'1-
Paüóo dos Bandtirantes, 13 de março de 2020 
.IOÃO DORIA 
Gust•vo Diniz Junqueira 
Stcrttj,io de Agricultur11 e Ab.uteclmento 
Patrlcia Ellffl ~ Silva 
s,c:r1t.Ja dt Dtosfnvolvlmtnto Econ&mko 
Claudi8 Mari8 Mendes de Almeida Pedrozo 
Stcrttliria Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

S.0-etaria da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Stcrtürioda Educaçio 
Henrique de Campos M~f'Plks 
Stcrtdrio da Fllffltla e Planej,mfflto 
Flavio Augusto Ayres Amaty 
Stcrtürio da tbbit.açlo 
Joio Oct.l~no M.Khado Neto 
Seottário de logística e Tr.-isportn 
Paulo Dimas ~is MaSCAretti 
StatüriodaJus~a1Ciudania 
Marcos Rodrigues Penido 
SKmn dt lnhestrutur• e Meio Ambiente 
Celia Kochffl Pames 
StcrtUriade~toSoôal 
Marco Antonio Sc•rasari Vinholi 
Secrtúrio dt Desenvolvimento Regional 
Josl H~riqlR Gfflnann Ferreira 
StcretiriodaSaüde 
Joio Camilo Pires de Campos 
SecrttArio da Seguranc;a Píbliu 
Mva/do Cesdr Restivo 
Secretário da Administração Ptnltenciirla 
Al6Andre Baldy de Sant'Anna Brag.i 
Stcrttirlo dos Transportes Metropolitanos 
Ai/do Rodrigues Ferreira 
Stcreúrlo de Espones 
Marcelo Uma Costa 
Sea1Urlo Executivo. Respondendo pelo Expedlente da 

StcretaM de Turi5mo 
cm Caf'1'1M90 Ledo Edefmuth 
Stcreuria dos Direitos da Ptsso. com Defklfndi 
JulioSMOll 
Stcreurio dt Rmç~ lnterNdoniis 
Antonio Carlos Rizeq~ Malufe 
SKretjrio Executivo, llespondendo pelo Expediente da 

úuCMI 
Rodrigo GMd• 
Stcm!rio dt Gowrno 
P!Jbliodo NI Stcrttaria de Gafflno, aos 13 dt ~ dt 

2020. 

DECRETO N° 64 .863. 
DE 13 DE MARÇO DE 2020 

Uomologa, po, 180 (CMW e oitMta) dias, O 
~ro do f>rt~ do Munidpio de Mir•nte 
do Paranapal'leflM. que d«IMot! Situaç&o de 
fmergh'lcia em áfNS do Municlpio 

JOÃO DORIA. Governadof do Estado dt SJo Paulo, no uso 
de~ atribuiç6ts legais I à vista da ITlllniftstaçlo do Chtfe da 
Casa Militar e Coordenador Estactu• de l'roteçlo e Deftu CMI 

Dtu,t1: 
Artigo 1 • • Aca homol091do, por 180 (cinto e oitenta) dias, 

o Otcrtto munkipal n• 4.282, de 26 de ftwrtiro dt 2020, que 
dKlar()ij Situaçio de Erntrgtnda tm Mas do Munldplo de 
Mirante do Paranapanema, nos termos da Lei federal n• 12.608, 
de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa n• 2, de 20 de 
dezembro de 2016, do MinlstfflO da Integração Nacional. 

Artigo 2• • Os órgãos e tritidades da Administração Públka 
estadual, dtntro dt suas rnpectivas alribulç6ts, ficam autor!• 
zados a prestar apolo à população das ire.s if!tad.u daquele 
MunldplQ. mediarlte prtviai articulaçJo com a Coordenadoria 
Estadual dt Proteção e Defeu Civil • CEPDEC. 

Artigo 1• • Este dtatto entra em vigor na data dt swl 
publicaçlo. rttro,gindo seus tfeitos a 26 de ftvtreiro de 2020. 

Palklo dos Bandeirantes. t3 dt março de 2020 
JOÃO DORIA 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
StcreUrio Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Cau CMI 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Go\lemo 
Publicado na Secretaria dt G0vtmo. aos 13 de março dt 

2020. 

Governo 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Rtsoluçjo SG•37, de 13-3-2020 
Dtdlfando conflrmlml. conferida pelo § 4• do art. 9• 

da LC 1080-2008 e alttfaç6ts posteriores. no cargo dt Oficial 
Administrativo. Ref. 1, Grau A. da Escala de Vencimentos Nlvel 
lntermtdãrio, a que se n!fwe o inc.. li, do art. 12, da rtftrida ui 
Complementar, para o qLJllf foi nomuda, em carittl' 1fetivo, por 
d«rtto publiudo no D.O.de 21-10-2008, 11 s!Mdora ababo 
lndc.d.,: 
NOME RG A PARTIR Dl 
WMMIAWIOSDOSSMlOS 16.lOfi.041-1 IJ-1-2020 °""'"'° cio - de 1].)-2020 

No processo SS-28-2014 (SES-2.071 .850-2019). sobre~ 
dir em próprio do Estado: • A vista dos elementos de instNçlo 
conttantts dos IUtoS, destacando-se a txpOSiçJo de motivos 
do Seaetãrio da Saüde e o P'arecer 109-2020, da Assessoria 
Jutfdica do Gabinttt do Procurador Citfal do Estado, autorizo 
a stfYidOfa Ktrlly Mdc.tHy Monteiro Souza. RG 22.0JS.96'-0, 
DirttOf Tkrko I da rtftrida Pasta. a rtskiir no pr6prio estadual 
indicado neste feito, obstrvidf:S as nonnas ltg.is e rt911lamtn
t.ares que disciplinam o assunto e as recomendaç6es assinaladll$ 
no aludido partctr . 

soda~•f:t~C!7~!
1::::~!•:~:~~1!:: 

com espedal destaque para a maniftst.çio da Stcrttária Ex• 
Míva d.11 Stattarla da Cultura e Economia Criativa, e tendo pre
sente, ainda, a Cota 40-2020 da Assessoria Jurldka do Gabinete 
do Procurador Geral do Estado, qualifico, com fundamento na LC 
846-98, o Instituto de Desenvolvimento e Gestão• IDG. CNPJ/MF 
4.393.47SI0001-46, como Organizac;io Social na irH da cultu
ra, de modo a habilitâ-11 à ctltbr~o dt contrato de gestlo 
com o Estado. por lnlefmédio da citada Pasta, obstrndas. na 
oportLwdadt. .u norm.u '-gais t regulam«ltarts pertinentn. • 

No procmo SES-2.0C1.174-2019, som residir tm próprio 
do Estado: • À vista dos elementos de lnstr\lçlo constantes dos 
avtos, dtstacando-Y a exposlçlo dt motivos do s«rllM!o da 
Saúde e o Parecer 112-2020, daAsstssoril Juridica do Gabinete 
do Procurador Gera, do Estado. autorilo a servidora Clara Ktilco 
Aldyama Murabm~ RG S.269.911, Agtn11 Ttcnico de Auktln
cla I Saóde da referida Pasta, 1 midirnopróprio estadual Indi
cado nestt ftitQ. obstMdas as normas legais e r.gulimtntarts 
que disciplinam o assunto e as ~õts assinabdiS no 
alucido~rt<tr." 

No processo SES-2.071.l!M).2019, sobre rtSldir ffll próprio 
do btado: • A vista dos tl«ntntos dt lm!Nçlo constantts dos 
autos, dtsbcanôo-st a exposlçlo de motivos do Semtârio 
da Saúde t o Partctr 111-2020, da Assessoria Jurfdiu do 
Gabinete do Procurado( Geral do Estado. autorizo a stt'Vidora 
Maria Rita dt BarrM, RG 11.189.886, Oficial Administrativo da 
rtftfida Pasta, 1 residir no próprio est-.al il'ldicado nestt ftito, 
observadas as normas legals e rt9Ulamtntares que disciplinam 
o .usunto I as recomendaçhs assinalidas no aludido p.vectr. • 

No processo SES-2.071.661-2019, sobre residir em próprio 
do Estado: • À vista dos elementos dt lnstruçlo constantes dos 
auto\ destacando-se a e,cposiçlo de motivos do Secrttirio da 
Saúde e o Plftctr 108-2020, da Assessoria Jurldica do Gabinete 
do Proandor Geral do Estado. autorizo o servidor .lost de 
Medeiros Dantas, RG 34.736.042-7, Auxiliar de Serviços Gtfals 
da rtftrlda hsta, a residir no próprio estadual indkado neste 
feito, OOStfVldas as normas ~ t regulamenta,ts que disd
plir'llffl o assunto e as recomendal;6es as.sinalact.s no aludido 
p,rKff: 

No processo SES-2.071.739,,2019, sobn reskirffll próprio 
do Estado: • A. vista dos dementos de instruçao constanws dos 
Mito$, de'Stacllndo-st a exposiçio de motivos do Secrl'lirio da 
Saúde• o Paffi:lf 110-2020, da Assessorii hA'ldica do Gabt
ntte do Proc\Kador Gera, do Estado, autorizo o ~ Carlos 
Roberto Antonio da Smi, RG 19.255.102, Auxiliar dt S«viços 
Gerais da rtftrida Pasta, 1 residir no próprio tstidual indicado 
neste ftlto, observad.u a normas legais e rtgUlament,res 
que disciplinam o assunto , IS recomendaç6es assinaladas no 
allddo partc1r: 

No processo SC-2.728.185-2019, sobrt o,ganlzaçlo da 
sociedade dvll: • A. vista dos elementos de instruçlo constantes 
dos autos, notadamente da representaçio do Seaetirio da 
Cultura e Economia Criativa Ido Parecer 123-2020, da Assts
Ulfia Jurldlca do Gabinete do ProcuradorGtral do Estado, com 
fundamento n11 LF 1l.019-2014,t no Otc. 61 .981-2016, autorizo 
a ctlthfaçlo dt termo de fomtnto 111tre o Estado de Slo Paulo, 
por intermtdio da aludida Pasta, 1 a Associaçlo A Mulher • o 
Movimento Hip Hop. tendo por obftto a realizaçio de projeto 

cultural denominado •Projeto Já t - F.se Anal: Vrvfncia dn• 
mlltogrifica•, em conformidade com o Anexo Ili da Lei 16.921· 
2019, condldon.tll a fOffl'IIUzaçlo da p,rCffia à observlnda 
das recomtndaç6ts lndk.adas na peça opln.11tiva referida, btm 
como das norm&S legais t rtgU!amentares aplldYets I tspkie: 

No p(O(tsSO SC-] .025.541 ·2019, Vols. 1 t li , sotn «gani• 
uçlo da sodtdadt civil: • À vista dos elementos dt Instrução 
constantes dos autos, notadam,nt, da n!pt'tsentação do Secr• 
tário da Cultura e Economl11 Criativa Ido Pim:er 120-2020, da 
Assessoria Juódlt11 do Gabinete do Procurador Geral do Estado, 
com fundamtnto 1'11 LF 13.019-2014, e no Oet. 61 .981-2016, 
autorizo • ctleb<açlo dt termo de fomento entre o Estado dt 
Sio Paulo, por lnterm«tio da aludida Pasta, e a Associaçlo Cau 
dt Cultura dt lsratl, tendo por objtto a rtaliuçlo dt atividades 
culturils dtnomlMdas •Exposição TffltO Unlbes Cultural•, em 
conformidade com oAnu:o Ili da lei 16.923-2019, conclidonada 
a formill.!:IIÇ,io da p,rctria I observlncia das recomendaç6es 
lncicadas na peç1 opinativa rfftrida, bem como das normas 
l191is t regulamtntam ,pliáveis à espícit: 

CHEFIA DE GABINETE 

Portaria S6-1, de 12·3·2020 

Oisp6t sobrt o ft.ndonamenro txctpdonal t 
hor,rio dt rr1Wio dos SM'idofttdl Unidlde de 
Ar(l(JNO Publico do Estldo - APESP no dil 14 dt 
mMCOde1020 

O Chtft de Gabinete da Staetaria de Governo, no uso dt 
su.uatribuiç6tsltgais, 

Consldtrarw:lo que no dia 14 dt mar~o dt 2020 se comemo
ram os 128 anos de fundac;.lo da Unidade do Arquivo Público 
do Estado -APESP; 

Consldtfarw:lo o furKionamento excepdon• d, Unidade 
na rtferld• data, tnYOlvffldo ampla programação com a ativa 
colaboração dos stt'Vldorts do APESP, eiq>eço: 

Artl9(I 1• • No dia 14 de março dt 2020, a jornada de tra
bMho dos servidorn da Unidadt do Arquivo Público do Estado 
- APESP st da,r; em duas esalas_ das 8:00 às 17:00 hora ou 
das 9:00 às 18:00 horas. a ser definida pela Chefia lmeclata, 
observado o descanso semanal remunerado t lntefValo IM"ª 
llmoço • dtsc.anso, comunk.ado prtvlamtntt o órglo dt rtCUr
sos humanos da Pasta. 

t 1 • - Pifa o controle da frequtnóa, o rf9tttro de ponto 
dwtfi conttf nomt, RG, cargo I horário dt tntracla e salda. bem 
como wlnabr'&S do stMdor e da Chefia imeciata responSMI. 

§ 2• • Em d«Offfnâa do clspostD no ·caput· dtstt rigo, 
a comptnsaçio dH hor.u trabal\adas devtri ser efet\llda 11ti o 
final do m1s dt abril dt 2020. 

Mi902··btaportarilltntratmvigorNdatldtsua 
publiaçlo. 

:i:~~ts Rt~L~~:o~~\~\~~:~~g:TE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA GERAL 

Dttp1chos do Diretor Geral, de 13-3-2020 
Processo 0]1 ,92512019 • Al 177.159 - UTORÃNEA TRANS• 

PORTES COLETIVOS S/A • DECIDO CONHECER o rtnn0 lnttf· 
posto pela emprltU t, no rntrtco, NEGAII.-LHE PROVIMENTO, 
mantendo-se a citada dtdslo t a penaltdlde Imposta. 

Processo 032.051/2019 • AI 177.981 - VIAÇÃO ATIBAIA 
SÃO PAULO LTDA • DECIDO CONHECU o rtano Interposto pela 
empresa t. no mfrito, NEGAR-lHE PR<MMENTO, mantendo-se 11 
citada dtcls.lo e a penalidade Imposta. 

Proceuo 0]2.052/2019 • AI 177.860 - VIAÇÃO ATIBAIA 
SÃO PAULO LTDA · OEODO CONHECElt o reano intwrposto pela 
emprts.a 1. no m4rito, NEGAA-lHE PR<MMENTO, m,ntendo-st a 
citada dtcls.lo e a penalidade Imposta. 

Processo 012.053/2019 • AI 177.987 - VIAÇÃO ATl8AIA 
SÃO PAULO LTOA • DECIDO CONHECTR o recurso Interposto pela 
ernprtu t. no mtrito, NEGAR-1.JtE PR<MMENTO, mantendo-se a 
citada dtclsio , a ptr11lidadt Imposta. 

Processo 012.27312019 • AJ 174.491 - GUERINO SEl5CEN• 
TO TRANSPORTES S/A • DECIDO CONHECER o rKurso lnt,rposto 
pela tmprtsa 1. oo l!Wrlto, CONCEDER-LHE PROVIMENTO, 
CANCELANDO-SE a citada dedsão e a penalidade Imposta. 

Processo 0]2.996/2019 • AJ 178.732 - VIAÇÃO ATIBAIA 
SÃO PAULO LTOA - DECIDO CONHECER o recurso Interposto pela 
tmpreu e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. manttndo-st a 
citada dtclslo e a ptr11lidade Imposta. 

Processo 0]4.28on019 • AI 178.556 - vtAÇÃO ATl8AIA 
SÃO PAULO LTDA • DECIDO CONHECER o recurso Interposto pela 
empreu e, no mtrito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a 
cllida dtclslo e a penalidadt Imposta. 

Processo 01,.282no19 • JJ 17].92] - GUEIUNO SEISCEN
lO TRANSPORTES S/A • DECIDO CONHECER o rKlnO Interposto 
pela em,pma 1, no rMrito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, manttn
do-se a dtada dtdslo e a perialidaóe imposta. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO 

Despacho do Dbttot-P'rtslcltrttt.,dt 1H>3·2020 
Diante dos fatos apurados nos autos do Protocolo 

Dttran/78812312020 e com base no Rtlit6rlo da Comlsslo dt 
Apuraçlo Preliminar d1 fts. 1111116, com foodamtnto no artigo 
270 da lei 10261/68, determino I lnstauraçlo dt Procma 
Administrativo Dlscipllnar 1m fac, da servidora V.d.S.R., RG 
32.XXX.XXX•X. Oficial Administrativo, pot' infraçio aos artigos 
241 , Incisos Ili. IV. Vl; 242, Ili, V-. 256, li, 257, li, IV, IX. XIII, todos 
da lei 10261/68, e.e. os artigos 4"; 11•, 1,,mbos da Lti 1429/92 
, art.121 do Código ,.nal, tstando wjeili I pena dt demlsslo e 
dt demissão a bem do serviço público, stm prejuízo de tvtfltuais 
outras infraç6es que o casa possa demonstrar. 

Encamlnhlffl·H o, autos à Gtrlncla de Rtcurso, Humano, 
paraasdtvidasanotaç6tsnoprontuirlofundonaldostmdor. 

[flsGeqJ 

Poder 

Executivo 
seção 1 

1 imprensaoficial 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

www.imprensaoficial.com.br 

Após, com trJnsito direto à Procuradorl, dt Proc.dimentos 
Disciplinam da Procuradoria Geral do Estado, tm cumprimlnto 
ao disposto no artigo 42 da Lei Complementar 1270115. 

Despacho do Diretor Pttsidtntl. dt 12-03-2020 
Diante do apt.l'ado nos autos da Apuração Preliminar proto• 

colo Dettan/4-U692no20, , com base no rtlatórlo da Comlssio 
de Apuraçlo Prtllmina~ fts. 12Bl1JS, btm como com funda• 
mento no art19C) 10, inciso XI da l~ CompltlT'llntar 1195/1], e 
nos termos do artigo 62 e seguintes da Lei Estlldua, 10.177/98, 
dtttrmloo lnstauraçlo de Processo Sancionatório lffl face do 
emprtgado público A.l.d.S, RG 21.XXX.XXX•X. Agente Estadual 
dt Trlnslto, estando sujeito à pena dt mdsio do contrato dt 
tribalhoporjusucausa,portervioladooart482,illneas •b• 
e •j 0

, ambos d.11 CLT t artigo 129 do C6di90 Penal, sem preju• 
lzo de outras lnfraç6ts dlsdp/Nres que twnwalmente o caso 
possa demonstrar. 

Encatninhffll..se os autos à Gtf'tncia dt Rta.n0s Humanos 
para anotaçio NI ftcha funcional do sermol'. 

Após,. i Procuradoria dt Proctdimentos Disciplinares, da 
Procuradoria Geral do Estado. tm cumprimento ao cisposto no 
artigo 42 da lei Complementar 127012015. 

DIRETORIA DE VEÍCULOS 

Portaria DSY • 12,. dt 13-03-2020 
O Diretor Setorial de Vek\llos do Dttran·SP resolve: 
Artigo 1•. Crtdtndar a pessoa jwfdia Freguesia Emplacar's 

Servk.os dt Emplacamento ltda, CNPJ l6.26U2ll0001-66, 
tstabeledda na Rua R11fael AIVfl, 3'6 -VIia Regina - Sao Paulo 
- SP- 02.967-0SO como EstimpHOf dt Placa de ldtntific.açlo 
Vekular, nos termos da RHOI~ Contran 78012019. 

Artigo 2•. O presente credenciamento teri validade dt S 
anos,. podendo str cassado a qualquer ttmpo, st não mantidos, 
no todo ou em parte, os requisitos exigidos para o crtdtnda
mtnto. 

Artigo r. Esta portaria entra 1m vigor na data dt wa 
publlcaçio. 

Portaria DSY • 127, dt 13-03-2020 
O DirttOf Setorial dt Ytkulos do Dttran-SP resolve: 
Arti9) 1•. Crtdtnciar I pessoa jurldic, BtuNI dt Freitas Mar· 

quesPlacase~CNPJl6.176.98lJ0001·14, tstabeleddl 
na ÃV'tnida Nossa Senhora dt Fadmi. 94 - Jirdim tasqueiro -
Cubmo- SP-11.SlJ~lO como Estampador de Placa de ldtn
tfficaçloVeicular. nos termos da Kesak,çloContran 780/2019. 

Artigo 2•. O pmente crtdenciimerrto ttri valida dt 5 
anos, podendo str c.auado a qu,k,Jtf ttfl'4)0. se nJo mantidos, 
no todo ou em pa,t,. os requisitos mgtdos para o atdenda
mtnll>. 

Mi~ r . Esta porurill entra tm vigor,.. data dt su, 
publiaçio. 

Portaria DSY • UI, dt 13-03·2020 
ODiretorSttorialdtVtlculosdol>tttan-SPresolvt: 
Artigo 1•. CrtOfflClar a pessoa j\#idia CentffiYJtem Indus

tria I Comercio Ltdi, CNPJ 60.227.857,0019-08, ntabtlecida na 
Rua da Constituiao, 410 - Paqutta - Santos - SP- 11 .015-471 
corno Estampador dt Placa de ldentif1Cação Vticul11r, nos ttrm0s 
da RHGluç.lo Contran 780/2019. 

Artigo 2•. o presente credenciamento ttri validade dt 5 
anos, podendo ser cassado a qualquer tempo, se não mantidos, 
no todo ou tm parte, os rtqllisltos exigidos piri o atdenda
mento. 

Artigo 3"'. Esta po,Uria tntra em vtgOr na dita de su, 
publl~lo. 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÃNSITO E 
FISCALIZAÇÃO 

Portaria om . , . de 11-01-2020 

~ leibfjrr,s ofidais /Wi' tHliz'(kJ dos 

ltil6ts dos ~· l!mOYidos ou f!Colhidos ' ...,.,,,., _ _ ""hmç>ode--,p/K>d, 

ou tntdm idrninistrMM po, Flfraçjo .a Lti 9.503, 
de23-09-1997 

O Diretor Sttortal de Edi.oçio p.a o Trklslto I Fiscall· 
zaçk vlundo l'IOffl'lllizar os proctdimentos dt remoçlo. o 
dtpósltQ. a guarda e o leilão de vtkulos rtmovidos ()ij lpt'etn· 
didos tm fact da competência deste Dtpa,tamento Estadual dt 
TrJnsito-Detr11n-SP; 

Considerando que o ltilotlro rtladonado no Anexo I desta 
portaria apresentaram seus requerimentos devidamente lns• 
tr\lldos e de forma pltnamtnte satisfatória em atendimento às 
exlglnclas do Chamamtnto Público 0112019 - DETF rtf.rentt 
ao Crtdendamento de leiloeiros Of1Cliis pek) Dflran-SP, e o 
clsposta na Portaria Detran 938, de 24-()5-2006, com afteraç6es 
dadas pela Portaria Dttran-SP 275, dt 15-1 0-2019; 

Considerando os docUmtntos Juntados ao protocolo SPOoc 
179061712019; 

Considerartdo que a Oirttoria dt Educação p,ra o Trlnsito 
e Ascalizaçlo procedeu I anilise dt todos os requerimentos 
dt credenc:lamento apresentados pelos leilotiros oficiais atl a 
presente data, rHO!ve: 

Anigo1• - crtdtnc1ar,por36......,osleilc,,kos
no Antito I desta portaria. considerados aptos e habilitados pelo 
Departamento Estadual dt TrJnfflo - 0.11an·SP ~• rtaliza,çlo 
de lrillo dt vtlculos f'tft\OWtdGs por infraçio de transito tm todo 
ottrritôriodoEstadadeSlo PalM. 

Parigfafo único - O credtndamento podtri ser rtno-ndo 
por ptriodos i9uals e sucessivo\ mt<lante o a.nprlmento dos 
requisitos dispostos no Chamamento Púhlko 01no19- DfTF ou 
em ncmnas que o alterattm. 

Artigo 2• • Os leilotlros oficiais qut protocolizaram requeri• 
mento de al'dtndamento e nlo integraram a rell(lo do Antxo 
1, strio notificados por melo tletr6nicQ, com o fim dt comple
mentar a lnstruçlo de stus pedidos autuados. 

Artigo 3• • A Diretoria dt Educa,çlo para o TrJnslto e Asca• 
llzaç.lo toma púbtlca timbtm que nlo hli prazo dtttrmlnado 
para requerimento dt credenciamento dt l1ilotlros ofkials. 
O ettdendam,nto H mantffl pennanenttmente aberto, att 
r1saluçlocon11irla. 

Artigo 4• • Esti portaria entr• tm vi51or na dita dt wa 
publkaçlo. 

I .... • ■ ... d .. 
-M--•Me- • OOW-.ONIIIMO 

--· asaln.do 
d'9ita.,,,.nt• 

A IMPRENSA OF ICIAL DO ESTADOSA garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoflcial.com.br 
sábado, 14 da março da 2020 às 03:14:32. 



• CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA DA REPÚBLICA, 53- CENTRO/SP - CEP: 01045-903 

FONE: 2075-4500 

DELIBERAÇÃO CEE 177/2020 

1 fl~:~, 
Fixa normas quanto à reorganização dos 
calendários escolares, devido ao surto global do 
Coronavírus, para o Sistema de Ensino do Estado 
de São Paulo, e dá outras providências. 

O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 80 
da Lei Federal 9.394/1996, no Decreto 9.057/2017 e no artigo 2º da Lei Estadual 10.403/71 , e 
considerando: 

- que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a 
disseminação comunitária do COVID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia e que 
estudos recentes demostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para 
restringir a disseminação da COVID-19, além da necessidade de se reduzir a circulação de 
pessoas e evitar aglomerações em toda a cidade, inclusive no transporte coletivo; 

- a edição do Decreto Estadual 64.862/20, publicado em 14 de março de 2020, que dispõe sobre 
a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre 
recomendações no setor privado estadual; 

- o artigo 24 e, em especial, o artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que 
dispõe em seu § 2° que o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, 
inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei; 

- o artigo 32 § 4° da LDB que afirma que o ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais; 

- a Indicação CEE 09/1997 e a Deliberação CEE 10/1997, que fixam Diretrizes e Normas para 
elaboração do Regimento dos estabelecimentos de Ensino Fundamental e Médio; 

- o Decreto-Lei 1.044/1969, que dispõe sobre tratamento excepcional para os alunos portadores 
das afecções que indica; 

- a Deliberação CEE 59/2006, que estabelece condições especiais de atividades escolares de 
aprendizagem e avaliação, para discentes cujo estado de saúde as recomende; 

- a Deliberação CEE 155/2017, que dispõe sobre avaliação de alunos da Educação Básica, nos 
níveis fundamental e médio, no Sistema Estadual de Ensino de São Paulo e dá providências 
correlatas; 

- a Deliberação CEE 77/2008, que estabelece orientações para a organização e distribuição dos 
componentes do ensino fundamental e médio do sistema de ensino do Estado de São Paulo; 

- a autonomia e responsabilidade na condução de seus respectivos projetos pedagógicos pelas 
instituições ou redes de ensino de qualquer etapa ou nível da educação nacional; e 

- as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar, tanto na educação 
básica quanto na educação superior, bem como a perspectiva de que a duração das medidas 
de suspensão das atividades escolares presenciais a fim de minimizar a disseminação da 
COVID-19 possa ser de tal extensão que inviabilize a reposição das aulas dentro de condições 
razoáveis; 

Delibera, 

Art. 1° - As instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, públicas ou 
privadas da Educação Básica e públicas de Educação Superior, tendo em vista a importância da gestão 
do ensino e da aprendizagem, dos espaços e dos tempos escolares, bem como a compreensão de que 
as atividades escolares não se resumem ao espaço de uma sala de aula, deverão reorganizar seus 
calendários escolares nesta situação emergencial, podendo propor, para além de reposição de aulas de 
forma presencial, formas de realização de atividades escolares não presenciais. 



Art. 2° • As premissas para a reorganização dos calendários escolares são: 
l fls~j"t 

1 - adotar providências que minimizem as perdas dos alunos com a suspensão de atividades nos 
prédios escolares; 

li - assegurar que os objetivos educacionais de ensino e aprendizagem previstos nos planos de 
cada escola, para cada uma das séries (anos, módulos, etapas ou ciclos), sejam alcançados até o final 
do ano letivo; 

Ili - garantir que o calendário escolar seja adequado às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas, econômicas e de saúde, sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto em Lei, ou 
seja, sem redução das oitocentas horas de atividade escolar obrigatória, conforme previsto no§ 2º, do 
art. 23, da LDB; 

IV - computar nas 800 (oitocentas) horas de atividade escolar obrigatória, as atividades 
programadas fora da escola, caso atendam às normas vigentes sobre dia letivo e atividades escolares 
(Indicação CEE 185/2019); 

V - utilizar, para a programação da atividade escolar obrigatória, todos os recursos disponíveis, 
desde orientações impressas com textos, estudo dirigido e avaliações enviadas aos alunos/família, bem 
como outros meios remotos diversos; 

VI - respeitar as especificidades, possibilidades e necessidades dos bebês e das crianças da 
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, em seus processos de desenvolvimento e 
aprendizagem; 

VII - utilizar um eventual período de atividades de reposição para: 

a) atividades/reuniões com profissionais e com as famílias/ responsáveis; 

b) atendimento aos bebês e às crianças, com vivências e experiências que garantam os direitos 
de aprendizagem e desenvolvimento previstos no currículo. 

VIII - utilizar os recursos oferecidos pelas Tecnologias de Informação e Comunicação para 
alunos do ensino fundamental e do ensino médio e da educação profissional de nível técnico 
(Deliberação CEE 77/2008 e Indicação CEE 77/2008), considerando como modalidade semipresencial 
quaisquer atividades didáticas, módulos ou unidades de ensino centrados na auto-aprendizagem e com 
a mediação de recursos didáticos organizados em diferentes suportes de informação que utilizem 
tecnologias de informação e comunicação remota. 

Parágrafo único - No Ensino Fundamental, no Ensino Médio e na Educação Profissional, 
excepcionalmente, na atual situação emergencial, quaisquer componentes curriculares poderão ser 
trabalhados na modalidade semipresencial. As atividades semipresenciais deverão ser registradas e 
eventualmente comprovadas perante as autoridades competentes e farão parte do total das 800 
(oitocentas) horas de atividade escolar obrigatória. 

IX - rever a programação para o recesso, bem como as referidas a provas, exames, reuniões 
docentes, datas comemorativas e outras. 

Art. 3° - Após retorno às aulas, aplicar o disposto na Deliberação CEE 59/2006, caso surjam 
novos casos pontuais de alunos com o COVID-19, ou outro motivo que impeça a frequência normal às 
aulas de um ou mais alunos, com atendimento e exercícios domiciliares, quando possível, ou garantir a 
reposição do conteúdo escolar quando do retorno do aluno. 

Parágrafo único - As ausências devidamente justificadas e atestadas por autoridade médica são 
supridas pela reposição de aulas indicadas, não entrando no cômputo de frequência final. 

Art. 4° As medidas concretas para a reorganização do calendário escolar de cada rede de ensino 
ou de cada escola, entendendo que situações diferenciadas irão ocorrer, cabem às respectivas 
Secretarias de Educação e ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no caso das 
redes públicas, ou à direção do estabelecimento, no caso de instituição privada. 

§ 1° Todas as alterações ou adequações no Regimento Escolar, na Proposta Pedagógica da 
escola ou no Calendário Escolar devem ser registradas, tendo em vista que as escolas do Sistema de 
Ensino são responsáveis por formular sua Proposta Pedagógica, indicando com clareza as 



aprendizagens a serem asseguradas aos alunos, e elaborar o Regimento Escolar, espec[.ndo 3'.d 
proposta curricular, estratégias de implementação do currículo e formas de avaliação dos alunos; 

§ 2° As instituições de ensino devem informar as alterações e adequações que tenham sido 
efetuadas, ao órgão de supervisão, incluindo as instituições que possuem supervisão delegada. 

§ 3° As instituições de ensino deverão registrar de forma pormenorizada e arquivar as 
comprovações que demonstram as atividades escolares realizadas fora da escola, a fim de que possam 
ser autorizadas a compor carga horária de atividade escolar obrigatória a depender da extensão da 
suspensão das aulas presenciais durante o presente período de emergência. 

§ 4° A reorganização dos calendários escolares em todos os níveis, etapas e modalidades de 
ensino, devem ser realizadas de forma a preservar o padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 
3° da LDB e inciso VII do art. 206 da Constituição Federal. 

Art. 5° Todas as decisões e informações decorrentes desta Deliberação deverão ser transmitidas 
pelas instituições de ensino aos pais, professores e comunidade escolar. 

Art. 6° O contido nesta Deliberação aplica-se, no que couber, às Instituições de Ensino Superior 
vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, especialmente as de que tratam as 
Deliberações CEE 171/2019 e 147/2016. 

§ 1° - No caso da utilização da modalidade EaD como alternativa à organização pedagógica e 
curricular de seus cursos de graduação presenciais, neste ano de 2020 as instituições de educação 
superior poderão considerar a previsão contida no art. 2° da Portaria MEC 2.117, de 6 de dezembro de 
2019, bem como no disposto no art. 1° da Portaria MEC 343, de 17 de março de 2020. 

§ 2º - Excetuam-se desta Deliberação, as atividades de aprendizagem supervisionada em 
serviço para os Cursos na Área da Saúde, as práticas profissionais em estágios e atividades em 
laboratórios. 

Art. 7° Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação de sua homologação. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente 
Deliberação. 

A Consª Rose Neubauer votou favoravelmente, com restrições, nos termos de sua 
Declaração de Voto. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de março de 2020. 

Cons. Mauro de Salles Aguiar 
No exercício da Presidência, nos termos do Art. 11 da Deliberação CEE 17/1973 
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CONSELHO PLENO 

1. RELATÓRIO 

1.1 INTRODUÇÃO 

Em dezembro de 2019, o escritório da Organização Mundial de Saúde (OMS), na China, foi 
informado sobre a ocorrência de pneumonia de causa desconhecida em habitantes da cidade de Wuhan, 
Província de Hubei. Desde então, problemas de saúde causados por um novo Coronavírus têm sido 
registrados na China e em outros países. 

Em 30 de janeiro de 2020, a OMS declarou o surto como uma Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional. O que significa que esforços sanitários, financeiros e científicos devem ser 
ampliados para tentar conter o avanço da doença. 

O Ministério da Saúde elaborou e publicou o "Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo Novo Coronavírus". São Paulo também divulgou seu "Plano de Contingência do Estado de 
São Paulo para Infecção Humana pelo Novo Coronavírus", além de criar um "Centro de Contingência do 
Coronaví rus". 

Em 11 de março de 2020, a OMS declarou pandemia para a infecção causada pelo Novo 
Coronavírus, ou seja, ocorre a disseminação mundial de uma nova doença com transmissão sustentada 
de pessoa para pessoa. 

Diante do início da transmissão comunitária do vírus no Brasil, o Governador do Estado de São 
Paulo editou, em 13 de março de 2020, o Decreto 64.862 que "Dispõe sobre a adoção, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 
contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações para o setor privado 
estadual". 

Textualmente, o artigo 1° determina que: 

Artigo 1° - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos de 
entidades autárquicas adotarão as providências necessárias em seus respectivos âmbitos visando à 
suspensão: 

li - de aulas no âmbito da Secretaria da Educação e do Centro Paula Souza, estabelecendo-se, 
no período de 16 a 23 de março de 2020, a adoção gradual dessa medida; 

Já o artigo 4°: 

Artigo 4° - No âmbito de outros Poderes, órgãos ou entidades autônomas, bem como no setor 
privado do Estado de São Paulo, fica recomendada a suspensão de: 

1- aulas na educação básica e superior, adotada gradualmente, no que couber; 

Diante desta grave situação de pandemia e consequente paralisação de aulas, faz-se necessário 
estabelecer normas quanto à reorganização dos calendários escolares e reforçar orientações quanto às 
possibilidades de trabalho pedagógico a ser implementado nas instituições integrantes do Sistema de 
Ensino do Estado de São Paulo. É preciso orientar a organização e planejamento das equipes escolares, 



alunos e suas famílias, de forma a garantir o desenvolvimento do mínimo do estabeleci'" nn - · 

Pedagógico de cada instituição de ensino. 

5 

Cabe a este Conselho Estadual de Educação - órgão normativo, deliberativo e consultivo do 
sistema de ensino (Art. 242, Constituição Estadual), emitir essas orientações. 

As medidas emergenciais tomadas pelas autoridades para o enfrentamento da transmissão da 
doença, como a suspensão das atividades escolares presenciais enquanto durar a pandemia, requerem 
flexibilização nas orientações referentes ao calendário escolar. 

Portanto, as diretrizes estabelecidas nessa Indicação e Deliberação, referentes à reorganização 
do calendário e atividades escolares poderão ser complementadas por esse Conselho, se necessário, 
caso a interrupção das aulas se prolongue. 

No que diz respeito às questões que envolvem aspectos específicos de saúde e cuidados a 
serem tomados, as orientações já estão sendo feitas pelas autoridades de Saúde. 

1.2 BASES LEGAIS 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal 9.394/96, no inciso I do art. 24 
determina que "a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e 
médio, distribufdas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver'' . 

O§ 2° do art. 23, dispõe que "O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, 
inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei". 

Portanto, a própria Lei Federal indica a adequação do calendário escolar, desde que não haja 
redução das 800 (oitocentas) horas, mínimas, previstas na Lei. 

Por outro lado, normas expedidas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação definem 
que integram as 800 (oitocentos) horas, mínimas, fixadas em Lei, as "atividades escolares", mesmo as 
realizadas em outros ambientes, desde que obrigatórias e incluídas na proposta pedagógica com 
efetiva orientação da escola, conforme Indicação CEE 09/1997 e Deliberação CEE 10/1997: 

"A Jornada' de quatro horas de trabalho no Ensino Fundamental não corresponde 
exclusivamente às atividades realizadas na tradicional sala de aula. São ainda atividades escolares 
aquelas realizadas em outros recintos, para trabalhos teóricos e práticos, leituras, pesquisas e 
trabalhos em grupo, concursos e competições, conhecimento da natureza e das múltiplas 
atividades humanas, desenvolvimento cultural, artístico, recreio e tudo mais que é necessário à 
plenitude da ação formadora, desde que obrigatórias e Incluídas na proposta pedagógica, com a 
frequência do aluno controlada e efetiva orientação da escola, por meio de pessoal habilitado e 
competente". 

O Parecer CNE/CEB 05/97, dispõe que as atividades escolares se realizam na tradicional sala 
de aula, do mesmo modo que em outros locais adequados a trabalhos teóricos e práticos, a leituras, 
pesquisas ou atividades em grupo, treinamento e demonstrações, contato com o meio ambiente e com 
as demais atividades humanas de natureza cultural e artística, visando à plenitude da formação de cada 
aluno. Assim, não são apenas os limites da sala de aula que caracterizam com exclusividade a atividade 
escolar de que fala a lei. Esta se caracterizará por toda e qualquer programação incluída na proposta 
pedagógica da instituição, com freqüência exigível e efetiva orientação por professores habilitados. 

A LDB também dispõe, em seu artigo 36, § 11, inciso VI, que para efeito de cumprimento das 
exigências curriculares do Ensino Médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer competências 
desenvolvidas em cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial mediada 
por tecnologias. 

A mesma LDB dispõe em seu artigo 80, § 3°, que o Poder Público incentivará o desenvolvimento 
e a veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e 
de educação continuada, sendo que as normas para produção, controle e avaliação de programas de 
educação a distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 
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A Resolução CNE/CEB 03/2018, em seu artigo 17, § 13, dispõe que as atividalifflM'll~Jl'!l?I~ 
pelos estudantes, consideradas parte da carga horária do ensino médio, podem ser atividades com 
intencionalidade pedagógica orientadas pelos docentes, podendo ser realizadas na forma presencial 
- mediada ou não por tecnologia - ou a distância. 

A Resolução CNE/CEB 03/2018, em seu artigo 17, § 15, dispõe que as atividades realizadas 
a distância podem contemplar até 20% (vinte por cento) da carga horária total, podendo a critério 
dos sistemas de ensino expandir para até 30% (trinta por cento) no ensino médio noturno. 

A Portaria MEC 2.117/2019, que dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade de Ensino 
a Distância - EaD em cursos de graduação presenciais ofertados por Instituições de Educação Superior 
- IES, pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, indica em seu art. 2° que as IES poderão introduzir 
a oferta de carga horária na modalidade de EaD na organização pedagógica e curricular de seus 
cursos de graduação presenciais, até o limite de 40% da carga horária total do curso, sendo que 
tal disposição não se aplica aos Cursos de Medicina. 

A Portaria MEC 343/2020, que "Dispõe sobre a substituição das aulas presenciais em meios 
digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19", em seu art. 1º reza: 
"Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em andamento, por aulas 
que utilizem meios e tecnologias de informação e comunicação, nos limites estabelecidos pela legislação 
em vigor, por instituição de educação superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o 
art. 2° do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017." 

No presente caso, cumpre lembrar o Decreto-Lei 1.044/1969 que considera situações em que 
condições de saúde nem sempre permitem a frequência do educando à escola, na proporção 
mínima exigida em lei, embora se encontre o aluno em condições de aprendizagem. Nestes casos 
determina, como compensação da ausência às aulas, exercícios domiciliares com acompanhamento 
da escola, sempre que compatíveis com o estado de saúde do aluno e as possibilidades do 
estabelecimento. 

No Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, a Indicação CEE 60/2006 e a Deliberação CEE 
59/2006 atualizaram as normas relativas ao referido Decreto-Lei, com orientações adequadas à LDB, 
como se observa no art. 1 ° : "Aplica-se esta Deliberação a quaisquer casos de alterações de saúde que 
impeçam a atividade escolar normal do discente, pelas limitações que impõem ao mesmo ou pelos 
riscos que podem ocorrer, para ele próprio, para outros discentes e para os que têm atribuições 
em instituição educacional ou que a ela comparecem". Portanto, a Deliberação CEE nº 59/2006 se 
aplica a casos de saúde que podem implicar riscos para o próprio discente ou para os outros, como no 
caso do Coronavírus. 

Há que se acrescentar que a previsão legal não se refere somente a casos individuais, mas tem 
uma amplitude maior, como estabelece o § 4° do art. 32 da LDB: 

"§ 4° O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenclals". 

A Deliberação CEE 155/2017 dispõe sobre avaliação de alunos da Educação Básica, nos níveis 
fundamental e médio, no Sistema Estadual de Ensino de São Paulo e dá providências correlatas: 

"Art. 14 - As escolas devem estabelecer projeto especial para atender alunos cujas condições 
especiais de saúde comprometam o cumprimento das obrigações escolares, utilizando-se de 
procedimentos pedagógicos, tais como: compensação de ausência, trabalhos de pesquisa, avaliações 
especiais (escritas ou orais), procedimentos estes compatíveis com a condição e a disponibilidade de 
tempo desses estudantes". 

A Indicação CEE 77/2008 e a Deliberação CEE 77/2008 estabelecem orientações e diretrizes 
para a organização e distribuição dos componentes do ensino fundamental e médio do sistema de ensino 
do Estado de São Paulo. Em particular: 

"Art. 3° - No ensino fundamental poderão ser utilizados mecanismos de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC), para atividades complementares de ensino, reforço e recuperação. 

Art. 4° - No ensino médio, quaisquer componentes curriculares poderão ser trabalhados na 
modalidade semipresencial. 
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§ 1° - Considera-se modalidade semipresencial quaisquer atividades didática~ 

unidades de ensino centrados na auto-aprendizagem e com a mediação de recursos didáticos 
organizados em diferentes suportes de informação que utilizem tecnologias de informação e 
comunicação remota. 

§ 2° - O limite máximo para oferta de componentes curriculares nesta modalidade é de 20% do 
total de horas destinadas ao curso". 

Finalmente, as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (2018), no Capítulo li que 
trata das Formas de Oferta e Organização, considera: 

"Art. 17. ( .. .) 
§ 15. As atividades realizadas a distância podem contemplar até 20% (vinte por cento) da carga 

horária total, podendo incidir tanto na formação geral básica quanto, preferencialmente, nos itinerários 
formativos do currículo, desde que haja suporte tecnológico - digital ou não - e pedagógico apropriado, 
necessariamente com acompanhamento/coordenação de docente da unidade escolar onde o estudante 
está matriculado, podendo a critério dos sistemas de ensino expandir para até 30% (trinta por cento) no 
ensino médio noturno". 

O uso das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) para o ensino a distância é um 
recurso que deve ser estimulado para promover a melhor aprendizagem dos alunos, complementando 
conhecimentos com contextos mais reais e dinâmicos; promovendo a oferta de alternativas para 
recuperação, reforço e avanços de alunos e até mesmo para promover a aprendizagem de língua 
estrangeira ou de orientação e de educação profissional. As TICs oferecem oportunidades para que os 
alunos possam ter acesso a situações complementares de estudos. Nada impede que este Colegiado 
amplie para os Anos Finais do Ensino Fundamental que se possa fazer uso de metodologias a distância 
neste momento emergencial. 

É com base nestes marcos legais que se apresenta o anexo Projeto de Deliberação com 
orientações para o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

2. CONCLUSÃO 

Com o propósito de assegurar que a reposição ou compensação de aulas e das atividades 
suspensas possa ser realizada de forma a garantir o padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 
3º, da LDB, e inciso VII, do art. 206 da Constituição Federal, propomos ao Plenário a apreciação da 
presente Proposta de Indicação e do anexo Projeto de Deliberação que "Fixa normas quanto à 
reorganização dos calendários escolares, devido ao surto global do Coronavírus, para o Sistema de 
Ensino do Estado de São Paulo, e dá outras providências". 

Novas orientações poderão ser expedidas por este Colegiado, dependendo da evolução da 
situação atual, bem como de outras medidas que venham a ser adotadas pelas autoridades da Saúde 
ou governamentais do Estado de São Paulo. 

São Paulo, em 18 de março de 2020 

a) Cons. Hubert Alquéres 
Relator 

a) Cons. Ghisleine Trigo 
Relatora 

a) Cons. Bernadete Gatti 
Relatora 

a) Cons. Rose Neubauer 
Relatora 



DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente 
Indicação. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de março de 2020. 

Cons. Mauro de Salles Aguiar 
No exercício da Presidência, nos termos do Art. 11 da Deliberação CEE 17/1973 

INDICAÇÃO CEE Nº 192/2020 - Publicada no DOE em 19/03/2020 - Seção 1 - Página 

Res SEE de __ / ___ /2020, public. em --~/ ___ /2020 - Seção 1 - Página __ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECOMENDAÇÃO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

recomenda aos gestores e responsáveis pelo emprego de verbas 

públicas que, diante das anômalas e urgentes necessidades no 

combate ao Covid-19 e atendimento às pessoas, busquem redefinir 

sua programação e rotinas de gastos, especialmente os elegíveis, de 

molde a reservar e priorizar os recursos orçamentários para os 

setores de saúde e assistência social. 

Vale lembrar que o generalizado decréscimo da 

atividade econômica implicará em forte redução no ingresso dos 

tributos diretos e indiretos, por isso exigindo atenção, empenho, 

criatividade e, acima de tudo, solidariedade. 

O Tribunal de Contas do Estado conhece seus 

jurisdicionados e reconhece seu senso de responsabilidade que, mais 

que nunca, estará presente. 

São Paulo, 1 ° de abril de 2020. 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Presidente 
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• '.$ERVIÇO DA GESTÃO PÚBLICA DOS.,, 
. MUNICÍPIOS 

Videoconferência UNDIMESP 13.04.2020 

Conferencistas: 

Dr . . José Silvio Graboski de Oliveira, Assessor Jurídico Undime/SP 

.Dra. Sarita da Matta Dias Peres, Assessora Jurídica Undime/SP 

Graboski Advogados Associados 

a: Profa. Márcia Bernardes, Presidente da Undim 
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SUSPENSÃO DOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA 

EX: EMPRESA PRESTADORA SERVIÇO TRANSPORTE 

ESCOLAR - TERCEIRIZADA 

1 - SUSPENSÃO UNILATERAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

pela Administração Pública - Lei 8.666/93 - art. 78, XI 1 

2 - SUSPENSÃO - REDUÇÃO OU MAJORAÇÃO -

e CONSENSUAL 

(EX: acréscimos ou supressões - serviços e compras até 25% -§ 1 ° 
art. 65 Lei 8.666/93) 
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SUSPENSÃO DOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA 

DÚVIDA MAIOR: 

LEGALIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL EM DECORRÊNCIA 

DA PARALISAÇÃO TEMPORÁRIA/ PAUSA NOS SERVIÇOS 

CONTRATADOS -

MOTIVO: PANDEMIA CORONAVÍRUS 

POSSIBILIDADE: SUSPENSÃO ATÉ 120 DIAS (unilateral) 

e COM ANUÊNCIA OUTRA PARTE: PERÍODO SUPERIOR A 120 DIAS 

(Art. 78, XII e XIV - Lei .8666/93) 



SUSPENSÃO DOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA 

REQUISITOS: 

- ORDEM ESCRITA da autoridade competente, no caso, o PREFEITO; 

- EX: NOTIFICAÇÃO, DECRETO 

- MOTIVO JUSTO-ATO ADMINISTRATIVO SEMPRE DEVE SER MOTIVADO; 

OBS: O período de suspensão do contrato deverá ser 

devolvido integralmente ao particular quando da 

e retomada dos serviços (Art. 57, §1º c,c. Art. 79, §5º) 

Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
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SUSPENSÃO DOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA 

Deve-se verificar o custo de paralisações tão longas para a 

Administração. Se o custo for superior ao da rescisão, 

inexistirá escolha para a Administração. Terá o dever de 

promover a rescisão. 

Fundamento: citado art. 78, XII da Lei 8.666/93 - Interesse 

Público - Alta Relevância - devidamente justificado 
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PARCERIAS - TERMO COLABORAÇÃO, 
FOMENTO OU COOPERAÇÃO 

LEI FEDERAL N. 13019/2014 - MROSC 

EX: APAEs; Creches Filantrópicas 

1 - SUSPENSÃO UNILATERAL pelo poder público, mediante razões de 

interesse público e alta relevância, devidamente justificadas. 

ou 

2 -ALTERAÇÃO, por mútuo acordo, da parceria e do PLANO DE 

TRABALHO. 

OBS: ADMINISTRAÇÃO DEVE ANALISAR O PLANO DE TRABALHO 

PARA DECIDIR QUAL A MELHOR MEDIDA 
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PARCERIAS - TERMO COLABORAÇÃO, 
FOMENTO OU COOPERAÇÃO 

LEI FEDERAL N. 13019/2014 - MROSC 
PORQUÊ? 

NEM SEMPRE É RECOMENDÁVEL A SUSPENSÃO DA PARCERIA 

EXEMPLOS: 

- diminuição do número de atendimentos, mas não paralisação integral 

das atividades; 

- no caso de parcerias que envolvam expressamente valores relativos ao 

pagamento de pessoal contratado pela entidade, os quais poderão estar 

com contrato em vigor mesmo durante a paralisação ou diminuição dos 

serviços ( concessão de recesso, férias, banco de horas, etc.). 
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PARCERIAS - TERMO COLABORAÇÃO, 
FOMENTO OU COOPERAÇÃO 

LEI FEDERAL N. 13019/2014 - MROSC 

Alteração da parceria e do Plano de Trabalho 

mediante Aditamento ou Apostilamento - DEPENDE 

DE ANUÊNCIA DA OUTRA PARTE 

FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e do artigo 43 

do Decreto Federal nº 8.726/2016 (regulamenta a Lei Federal nº 

13.019/2014) 
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PARCERIAS - TERMO COLABORAÇÃO, 
F.OMENTO OU COOPERAÇÃO 

LEI FEDERAL N. 13019/2014 - MROSC 

Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho origina 

Art. 43 do Decreto Federal nº 8.726/2016 (regulamenta a Lei Federal 

nº 13.019/2014) 

Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a 

alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, 

solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja 

alteração de seu objeto, da seguinte forma: 



PARCERIAS - TERMO COLABORAÇÃO, 
FOMENTO OU COOPERAÇÃO 

LEI FEDERAL N. 13019/2014 - MROSC 

ALTERAÇÃO DA PARCERIA E DO PLANO DE TRABALHO 

MEDIANTE ADITAMENTO OU APOSTILAMENTO 

EX: MANUTENÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, MAS COM 

ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATENDIMENTOS QUANDO DO 

RETORNO DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE 

Requisitos: 

1 - ANUÊNCIA DA ENTIDADE PARCEIRA (ESCRITO) 

2 - NÃO PODE HAVER ALTERAÇÃO DO OBJETO 

3 - TERMO DE ADITAMENTO OU APOSTILAMENTO 



PARCERIAS - TERMO COLABORAÇÃO, 
FOMENTO OU COOPERAÇÃO 

e LEI FEDERAL N. 13019/2014 - MROSC 

SUSPENSÃO UNILATERAL: LEGALIDADE 

- Fundamento subsidiário na Lei Federal nº 8.666/93 - Lei de 

Licitação e Contratos, desde que, além de formalizado e justificado, 

seja por período de até 120 (cento e vinte dias). 

e - Para período superior, exige-se a anuência do contratado e 

avaliação da vantajosidade da suspensão frente à rescisão 



Medida Provisória n. 927-2020- Medidas 
Trabalhistas em Estado de Calamidade 

Situação Jurídica dos Servidores Públicos? 

REGRAS PARA MUNICÍPIOS QUE ADOTAM 
REGIME JURÍDICO DA CLT 

PODEM SER USADAS, POR ANALOGIA, AO REGIME ESTATUTÁRIO 

PONTOS IMPORTANTES 

1 - Possibilidade de concessão antecipada das Férias 

li - Banco de Horas 

Ili -Antecipação de Feriados 
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Medida Provisória n. 927-2020- Medidas 
Trabalhistas em Estado de Calamidade 

Férias Antecipadas 

1 - Comunicação por escrito ou por meio eletrônico com indicação período 

de gozo das férias; 

li -Antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

111 - o gozo das férias antecipadas não pode ser inferior a 05 dias corridos; 

IV - poderão ser concedidas, ainda que o período aquisitivo a eles 

e relativo não tenha transcorrido; 

V - acordo individual por escrito - recomendação. 



bd 

Medida Provisória n. 927-2020- Medidas 
Trabalhistas em Estado de Calamidade 

Férias Antecipadas 

Observações: 

1 - Não precisa pagar 1 /3 de férias neste momento (prazo até 20 de 

dezembro - mesmo prazo da 2ª parcela 13° salário); 

11 - Remuneração das férias: até o quinto dia útil do mês subsequente ao 

início do gozo das férias (afastado art. 145 da CLT - pagto. 2 dias antes); 

e Ili - Férias coletivas: mesmas regras e não precisa Comunicar Ministério 

da Economia e Sindicato. 
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Medida Provisória n. 927-2020- Medidas 
Trabalhistas em Estado de Calamidade 

Banco de Horas 

Art. 14. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1°, ficam 
autorizadas a interrupção das atividades pelo empregador e a constituição 
de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco de 
horas, em favor do empregador ou do empregado, estabelecido por meio de 
acordo coletivo ou individual formal, para a compensação no prazo de até 
dezoito meses, contado da data de encerramento do estado de calamidade 
pública. 

§ 1 ° A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá 
ser feita mediante prorrogação de jornada em até duas horas, que não poderá 

e exceder dez horas diárias. 

§ 2° A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador 
independentemente de convenção coletiva ou acordo individual ou coletivo. 



Medida Provisória n. 927-2020- Medidas 
Trabalhistas em Estado de Calamidade 

Antecipação de Feriados 
Art. 13. Durante o estado de calamidade pública, os empregadores 
poderão antecipar o gozo de feriados não religiosos federais, 
estaduais, distritais e municipais e deverão notificar, por escrito ou 
por meio eletrônico, o conjunto de empregados beneficiados com 
antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, mediante 
indicação expressa dos feriados aproveitados. 
§ 1 ° Os feriados a que se refere o caput poderão ser utilizados para 
compensação do saldo em banco de horas. 

e § 2° O aproveitamento de feriados religiosos dependerá de 
concordância do empregado, mediante manifestação em acordo 



CONTRATOS POR PRAZO 
DETERMINADO 

SUSPENSÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

1 - CONTRATOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

ANALISAR A LEI LOCAL {CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA) E O CONTRATO. 

LEGALIDADE DE SUSPENSÃO OU RESCISÃO ANTECIPADA 

HÁ CONTRATOS, INCLUSIVE, COM PREVISÃO DE SUSPENSÃO SEMPRE 

QUE INEXISTIR AULAS PARA ATRIBUIÇÃO 

- NO CASO DE RESCISÃO ANTECIPADA - VERIFICAR SE HÁ PREVISÃO NA 

LEI LOCAL DE PAGAMENTO DE MULTA {NORMALMENTE NÃO HÁ) 
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CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO -
SUSPENSÃO 

2 - CONTRATOS REGIDOS PELA CLT 

IMPOSSILIDADE DE SUSPENSÃO - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL 

Não aplicação da MP 936/20 - Programa Emergencial de Proteção ao Emprego: Art. 3° 

- Par. Único: O disposto no caput não se aplica, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos municípios .... 

RESCISÃO ANTECIPADA: Art. 479 - Nos contratos que tenham termo estipulado, o 

empregador que, sem justa causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a 

titulo de indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o termo do 

contrato. 

IMPORTA EM PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS E INDENIZAÇÃO NO VALOR 

- DA METADE DA REMUNERAÇÃO A QUE TERIA DIREITO ATÉ O TERMO FINAL DO 

CONTRATO - ART 479 CLT. 
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CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO 

RECOMENDAÇÃO (ALTERNATIVA) NO CASO DE CONTRATOS PELA CLT

INVIABILIDADE DE RECISÃO ANTECIPADA - CUSTOS 

ANTECIPAÇÃO DE PERÍODOS DE RECESSO E FÉRIAS -

CONFORME REORGANIZAÇÃO DO CALENDÁRIO 

(TAMBÉM É POSSÍVEL PARA OS CONTRATOS - REGIME ADMINISTRATIVO) 
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MERENDA ESCOLAR 

RECURSOS DO PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar: 

destinado à alimentação escolar dos alunos, regularmente matriculados na rede 

pública municipal de ensino, durante o período letivo. Lei Federal nº 11.947/2009 

Alteração na Lei PNAE: Projeto de Lei - SANCIONADO pelo Presidente da 
República - 07/04 - LEI FEDERAL Nº 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020 

"Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica 

em razão de situação de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o território 

nacional, em caráter excepcional, a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos 

estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios 

adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae." 
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MERENDA ESCOLAR 

Recursos suplementares: Não há previsão 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 9 DE ABRIL DE 2020 

Art. 6° Durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, a transferência de recursos financeiros às 

Entidades Executoras, no âmbito do PNAE, ocorrerá nos termos do art. 38 da Resolução CD/FNDE nº 26, 

de 17 de junho de 2013. 

Resolução CD/FNDE 26/13 

Art. 38 O FNDE transferirá recursos financeiros de forma automática, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo, 

contrato ou instrumento congênere, nos termos do disposto na Lei nº 11 .947/2009, para aquisição exclusiva de 

gêneros alimentícios, processando-se da seguinte forma: 

1 - o montante de recursos financeiros destinados a cada EEx. 1 para atender aos alunos definidos no art. 4º desta 

-Resolução, será o resultado da soma dos valores a serem repassados para cada aluno atendido e será calculado 

utilizando-se a seguinte fórmula:VT = A x D x CSendo:VT = Valor a ser transferido;A = Número de alunos; D = 
Número de dias de atendimento;C = Valor per capita para a aquisição de gêneros para o alunado. 



MERENDA ESCOLAR 

ATÉ 07/04 - ORIENTAÇÃO 

- UTILIZAR OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

(RECURSOS PRÓPRIOS) ATÉ A SANÇÃO DO CITADO PROJETO DE LEI -

PARA KITS OU CESTAS ÀS FAMÍLIAS DOS ALUNOS, SE NECESSÁRIO. 

- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - COM PRAZO DE VALIDADE PRÓXIMO -

TERMO DE DOAÇÃO PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

EFETUAR DISTRIBUIÇÃO CONFORME ATENDIMENTO FAMÍLIAS 

CADASTRADAS 

- INCLUIR NESSAS DECISÕES - DOAÇÕES O CAE - CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - REGISTRO EM ATAS 



MERENDA ESCOLAR 

APÓS 07/04 - NOVA LEI - PNAE 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 9 DE ABRIL DE 2020 

bd 

Art. 1 ° Durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência em saúde 

pública de importância nacional e de calamidade pública causadas pelo novo coronavírus - Covid-19, fica 

autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do PNAE 

às famílias dos estudantes, a critério do poder público local. 

✓ exclusivamente para garantir a alimentação dos estudantes da educação básica. 

✓ poderão ser distribuídos em forma de kits (ou não) 

✓ Kits definidos pela equipe de nutrição local, observando o per capita adequado à faixa etária, de 

acordo com o período em que o estudante estaria sendo atendido na unidade escolar. (tamanho do 

- Kit) 

✓ os gêneros alimentícios já adquiridos ou que vierem a ser adquiridos em processos licitatórios ou em 

chamadas públicas da agricultura família 
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MERENDA ESCOLAR 
Distribuição dos Kits 

e ✓ Poderá haver prévia inscrição: conferir ampla publicidade ao fornecimento da alimentação, de forma 

a garantir que aqueles que dela necessitem tenham conhecimento de tal benefício, 

✓ A forma de distribuição dos kits deverá garantir que não haja aglomerações nas unidades escolares, 

conforme critérios a serem definidos pelas gestões locais. 

✓ Recomenda-se a entrega dos kits diretamente na casa dos estudantes ou que somente um membro da 

família se desloque para buscá-lo na unidade escolar, em horário a ser definido localmente 

✓ Havendo suspensão do transporte coletivo e/ou na impossibilidade dos pais ou responsáveis legais 

retirarem os itens, deverá ser viabilizada a distribuição na residência do estudante (ou núcleos 

próximos à residência), ou outra forma adotada pela equipe local; 

✓ Permite-se a distribuição dos gêneros alimentícios em equipamentos públicos e da rede 

socioassistencial, 

- ✓ O fornecimento semanal de porções de frutas in natura e de hortaliças deverá ser mantido, sempre 

que possível. 



MERENDA ESCOLAR 
✓ Sempre que possível, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar deverá ser mantida, priorizando-se a 

e compra local. 

✓ A aquisição da agricultura familiar poderá ser realizada por procedimento de maneira remota, não presencial, com 

ferramentas, modos e meios online. 

✓ Poderá haver formalização das compras de forma digitalizada (documentação, habilitação das propostas, projeto de 

venda e seus anexos, contratos de compra e venda) 

✓ Os projetos de compra e venda recebidos pela Entidade Executora serão analisados por uma comissão de chamada 

pública, independentemente da presença dos interessados. 

✓ No caso de ausência dos interessados, a Comissão deverá fornecer a todos os participantes a ata de análise e 

resultados das propostas vencedoras. 

✓ Agricultores familiares e/ou suas organizações poderão participar por meio de videoconferência, quando houver 

possibilidade. 

✓ O local e a periodicidade de entrega dos alimentos deverão ser definidos pela Entidade Executora e descritos na 

e chamada pública. 

✓ Os resultados da chamada pública deverão ser publicados em imprensa oficial e outros meios de comunicação. 



MERENDA ESCOLAR 

e✓ RESOLUÇÃO Nº 2, DE 9 DE ABRIL DE 2020 

✓ Art. 2° - § 3° 

A gestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos 

processos licitatórios ou das chamadas públicas da agricultura familiar o 

adiamento da entrega dos gêneros alimentícios perecíveis para o reinício 

das aulas. 



MERENA ESCOLAR 

CUIDADO! 
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- Nos Convênios - Secretaria Estadual de Educação para distribuição da 
merenda, os recursos repassados pelo PNAE ao Município já incluem os 
alunos da rede estadual, e, como sabemos, a Secretaria Estadual 
determinou a suspensão do programa durante a interrupção das aulas. 
- Ano eleitoral - §10, art. 73 da Lei Federal nº 9504/97 veda a 
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 
Administração Pública por meio de programas sociais, a não ser 
daqueles autorizados em lei e já em execução orçamentária no 

eexercício anterior ou se houver decretação de estado de calamidade 
pública ou de emergência. 

- MPF-PRESP INSTRUÇÃO 01/2020 - RECOMENDAÇÃO 
PREFEITOS 
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Medida Provisória n. 934-2020- DIAS 
LETIVOS 

CARÁTER EXCEPCIONAL: ANO LETIVO 2020 

CNE VAI EDITAR PARECER E RESOLUÇÃO SOBRE O TEMA 

DIAS LETIVOS: DESOBRIGA CUMPRIR 200 DIAS LETIVOS (art. 24 e 31 

L.D.B.) 
► Art. 1 º O estabelecimento de ensino de educação básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade 

de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto no inciso I do caput e no.§. 
1 ° do art. 24 e no inciso li do caput do art. 31 da Lei nº 9.394. de 20 de dezembro de 1996. desde que cumprida a 
carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos 
respectivos sistemas de ensino. 

► Parágrafo único. A dispensa de que trata o caput se aplicará para o ano letivo afetado pelas medidas para 
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

- DEVE CUMPRIR : 800 HORAS DE EFETIVO TRABALHO ESCOLAR (L.D.B.) 

REORGANIZAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR: De acordo com as normas 

estabelecidas por cada Sistema de Ensino. 



Medida Provisória n. 934-2020- DIAS 
LETIVOS 

REGIME PARCIAL: 800 HORAS (L.D.B.) 

REGIME INTEGRAL: MÍNIMO DE 7 {SETE) HORAS DIÁRIAS. (L.D.B., 

FUNDES, NORMAS CNE) 

Como fica a questão da carga horária anual? 

ENSINO FUNDAMENTAL: mínimo de 1.400 Horas 
(Resolução CNE/CEB n. 07-2010- Diretrizes Ensino 

Fundamental 9 anos - art. 36) 
Recursos FUNDEB são maiores para PERÍODO INTEGRAL 



Medida Provisória n. 934-2020- DIAS 
LETIVOS 

RESPOSIÇÃO DE AULAS - CUMPRIMENTO DAS HORAS DE 

EFETIVO TRABALHO ESCOLAR 

ALTERNATIVA: ATIVIDADES FORA DA ESCOLA/REMTA -

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

PONTO DE VISTA LEGAL? 



Medida Provisória n. 934-2020- DIAS 
LETIVOS 

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
Art. 80, §3° da LDB 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a 
distância, em todos os mve1s e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento) (Regulamento) 

( ... ) 
§ 3° As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a 
autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver 
cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 

Decreto nº. 9.057, de 25 de maio de 2017 

Art. 1° Para os fins deste Decreto, considera-se educação a distância a modalidade educacional na 
qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorra com a utilização ede meios e tecnologias de informação e comunicação, com pessoal qualificado, com políticas de 
acesso, com acompanhamento e avaliação compatíveis, entre outros, e desenvolva atividades 
educativas por estudantes e profissionais da educação que estejam em lugares e tempos diversos. 
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Decreto nº. 9.057, de 25 de maio de 2017 

Art. 8° Compete às autoridades dos sistemas de ensino estaduais, 
municipais e distrital, no âmbito da unidade federativa, autorizar os 
cursos e o funcionamento de instituições de educação na modalidade 
a distância nos seguintes níveis e modalidades: 

1 - ensino fundamental, nos termos do § 4° do art. 32 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 ; (EAD EM SITUAÇÕES EMERGENCIAIS) 
li - ensino médio, nos termos do § 11 do art. 36 da Lei nº 9.394, de 1996 ; 

e 111 - educação profissional técnica de nível médio; 

IV - educação de jovens e adultos; e 

V - educação especial. 
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ENSINO FUNDAMENTAL - L.D.B. 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, 

gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá 

por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

( ... ) 

§ 4° O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 

distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em 

esituações emergenciais. 
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ENSINO MÉDIO -L.D.B. 
Art. 36. ( ... ) 
§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os sistemas 
de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de 
educação a distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 
comprovação: 

( ... ) 
VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial 
mediada por tecnologias. 

Resolução CNE/CEB 03/2018 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Médio 

Ensino Médio a Distância: até 20% (vinte por cento) da carga horária 

total e noturno até 30% Art. 17 15° da Resolu ão 
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EDUCAÇÃO INFANTIL - L.D.B. 

Não há qualquer regulamentação complementar 

ENTENDIMENTO: 

Os Sistemas de Ensino deverão avaliar a possibilidade e 

oportunidade de adoção da medida na pré-escola. 
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CONSELHO ESTADUAL DE SP - CCESP 

DELIBERAÇÃO CEE/SP 177/2020 (19.03.2020) 
"Fixa normas quanto à reorganização dos calendários escolares, devido ao surto 

global do Coronavírus, para o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, e dá outras 
providências." 

Art. 1° -As instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, públicas 
ou privadas da Educação Básica e públicas de Educação Superior, tendo em vista a 
importância da gestão do ensino e da aprendizagem, dos espaços e dos tempos escolares, 
bem como a compreensão de que as atividades escolares não se resumem ao espaço 
de uma sala de aula, deverão reorganizar seus calendários escolares nesta situação 

eemergencial, podendo propor, para além de reposição de aulas de forma 
presencial, formas de realização de atividades escolares não presenciais. 
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DELIBERAÇÃO CEE/SP 177/2020 (19.03.2020) 

Art. 2º - As premissas para a reorganização dos calendários escolares são: 

( ... ) 
li - assegurar que os objetivos educacionais de ensino e aprendizagem previstos nos planos de cada escola, para 
cada uma das séries (anos, módulos, etapas ou ciclos), sejam alcançados até o final do ano letivo; 

( ... ) 
IV - computar nas 800 (oitocentas) horas de atividade escolar obrigatória, as atividades programadas fora da 
escola, caso atendam às normas vigentes sobre dia letivo e atividades escolares (Indicação CEE 185/2019); 

( ... ) 
V - utilizar, para a programação da atividade escolar obrigatória, todos os recursos disponíveis, desde orientações 
impressas com textos, estudo dirigido e avaliações enviadas aos alunos/ família, bem como outros meios remotos 
diversos; 

Alunos que não tem acesso internet - garantir um processo que 
todos tenham acesso - envio/recebimento atividade e devolutiva 
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CONCLUSÕES 

EDUCAÇÃO FORA DA ESCOLA (REMOTA - EAD) 

- atividades escolares realizadas em casa pelos alunos, sob a supervisão 

da escola, poderão ser utilizadas para o atendimento da obrigatoriedade 

do mínimo de horas letivas; 

- o Sistema de Ensino poderá baixar norma estabelecendo o percentual 

de horas presenciais e não presenciais. 

- Lembrando que CNE irá editar Parecer e Resolução 

- Eventuais falhas no processo - gestores identificar e propor 

correções/adaptações - EX: Engaiar Famílias. 



Zimbra 

Legislação Federal referente a Educação 

De : Tania Regina Roveri do Amaral Gurgel 
<tgurgel@jundiai.sp.gov. br> 

Assunto : Legislação Federal referente a Educação 

Para : cristianolopes@camarajundiai.sp.gov.br 

Bom dia, Sr. Cristiano! 

Qua, 27 de mai de 2020 10: 13 

c@>9 anexos 

Segue os decretos federais, citados na apresentação de hoje para a Comissão 
Especial da Câmara Municipal, pela Gestora de Educação, Vasti Ferrari Marques. 
Att., 
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Sabe-se que a alimentação é um direito social 
estabelecido no Artigo 6° da Constituição Federal 
Brasilei ra e o poder público deve adotar as 
políticas e as ações que se façam necessárias 
para promover e garantir a segurança alimentar 
e nutricional da população, conforme disposto 
na Lei nº 11 . 346 de 15 de setembro de 2006 ou 
Lei nº 11.346/2006, que cria o Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 
emergência em Saúde Pública em decorrência da 
infecção humana pelo coronavirus (COVID-19), 
e, em razão disso, por meio do Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, o 
Brasil reconheceu o estado de calamidade 
pública e emergência de saúde pública de 
importância internacional. 

O Ministério da Saúde - MS, por meio da Portaria 
MS nº 356, recomendou medidas de isolamento 
social e quarentena, impactando na suspensão 
temporária do período letivo nas unidades da 
Federação, visando ao emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença. 



Orientações para a execução do PNAE durante a situação de 1 04 
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No dia 7 de abril de 2020, foi publicada a Lei nº 
13. 987, que altera a Lei nº 11. 947, de 16 de 
junho de 2009, marco legal do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para 
autorizar, em caráter excepcional, durante o 
periodo de suspensão das aulas em razão de 
situação de emergência ou calamidade pública, 
a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos 
com recursos do Programa aos pais ou 
responsáveis dos estudantes das escolas públicas 
de educação básica. 

O fornecimento da alimentação escolar, 
inicialmente desenhado como uma atuação 
pública para atender a agenda pontual de 
carência nutricional e especifica para um público 
vulnerabilizado, foi se consolidando em um 
programa de Estado e de garantia de direitos. 

Sendo assim, a alimentação escolar passou de 
uma ação assistencialista, pontual e pouco 
abrangente para um programa universal, que 
atende a todos os estudantes da rede pública 
brasileira. 

A universalidade do atendimento é uma das 
diretrizes do PNAE e deve-se garantir, mesmo 
neste momento de suspensão de aulas, o direito 
à alimentação a todos os estudantes atendidos 
nas escolas públicas, para a correta execução do 
PNAE neste momento excepcional. 

bd 
/'\ 

• 



PLANEJAMENTO, RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 
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Planejamento da composição do Kit 

De acordo com a legislação do PNAE e do Conselho Federal de 
Nutricionistas, a elaboração de cardápios é atividade privativa do 
nutricionista que assume a responsabilidade técnica pelo PNAE e de 
sua equipe de nutricionistas. 

Dessa forma, o planejamento e a definição dos gêneros alimentícios 
que deverão compor o Kit de alimentos deve ser realizado pelo 
profissional. 

A equipe responsável pelo recebimento dos gêneros alimentícios, 
que irão compor os Kits, deverá seguir as recomendações conforme 
a Resolução RDC nº 216 de 2004, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. 

IMPORTANTE 
Orienta-se que 
todos utilizem 

máscaras, tanto a 
equipe de 

nutricionistas, 
como os 

colaboradores 
que atuarem no 

processo. 
~,..____"---'--_ _____.._'--'-'----------) 



O que a equipe de nutricionistas da alimentaçãf fls 'l-'-id 
escolar deve considerar? 

1. Verificar o estoque. 
Priorizar os gêneros alimentícios que se encontram no estoque com 
prazo de validade mais próximo, de forma a evitar o desperdício. 

2. Fazer um planejamento prévio sobre quais refeições deverão ser 
atendidas com o Kit, quais itens são necessários para preparar as 
refeições, de forma que o estudante possa realizar em casa, na 
medida do possivel, uma alimentação semelhante àquela que teria na 
escola. 

3. Observar a qualidade nutricional dos gêneros alimentícios a serem 
distribuidos, visando fornecer, preferencialmente alimento in natura 
ou minimamente processado. Evitar o fornecimento de alimentos de 
aquisição restrita e não fornecer os produtos de aquisição proibida. 

4. Definir a quantidade per capita de cada gênero alimentício de 
acordo com: 

e a) a faixa etária do estudante; 

b) número de refeições por dia que o estudante faria na escola; 

c) número de dias que o Kit deverá atender, a critério da gestão 
local. 

5. O fornecimento semanal de porções de frutas in natura e de 
hortaliças deve ser mantido, sempre que possível. Dar preferência às 
frutas, hortaliças, tubérculos e raízes de maior durabilidade. 

6. Observar o respeito aos hábitos alimentares, à cultura local, às 
especificidades culturais das comunidades indígenas e quilombolas. 



PLANEJAMENTO, RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 

í~ 
O que a equipe de .nutricionistas da alimentaçã~ 
escolar deve considerar? 

7. Verificar a necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios 
para o atendimento aos estudantes com necessidades alimentares 
especiais. 

8. Garantir a qualidade higiênico-sanitária dos gêneros durante a 
seleção e o armazenamento dos itens, os quais devem estar 
adequadamente acondicionados no Kit, de forma a garantir a 
proteção contra contaminantes. 

9. Verificar a data de validade dos gêneros alimenticios, 
distribuindo inicialmente aqueles com menor prazo de prateleira. 

1 O. Recebimento dos gêneros adquiridos: 

a) Verificar se a quantidade e a qualidade de cada item estão de 
acordo com aquelas definidas na requisição; 

b) Fazer o controle higiênico-sanitário, verificando as condições 
das embalagens, condições de temperatura - caso haja gêneros 
congelados ou refrigerados. 
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11. Distribuição dos gêneros alimentícios: 

a) Definir um cronograma de distribuição; 

b) Determinar o local das entregas, o calendário, horário, 
logística; 
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c) Definir a equipe de profissionais que irá realizar a distribuição. 

12. Garantir a participação dos Conselheiros da Alimentação 
Escolar em todo o processo. 

r 
\ 



Controle de Saúde dos Manipuladore 
Tanto na escolha de distribuição dos Kits na casa dos estudantes, 
nas escolas ou na rede socioassistencial, a gestão local e a equipe 
de nutricionistas deverão prezar pelo controle de saúde dos 
colaboradores (manipuladores, entregadores e demais envolvidos). 

Observar a saúde de todos os envolvidos na distribuição. 

fls 4Yõ 

Vale ressaltar a importância do acompanhamento continuo da saúde 
do manipulador que está em contato direto com o alimento para 
evitar a contaminação pelo novo coronavirus ou por outro agente 
infeccioso que seja causador de doenças transmitidas por alimentos 
(DTAS). 



• Reforçar a higiene pessoal e cuidados ao tossir, espirrar ou 
manipular o rosto; 

1 fls ~49] 

• Orientar e informar sobre o status da infecção e os procedimentos 
adequados para o seu controle, monitorando os passiveis sintomas, 
tais como: febre, tosse, dor de cabeça, sintomas respiratórios e 
afastar os sintomáticos de suas funções imediatamente; 

• Garantir o fornecimento mínimo de equipamentos de proteção 
individual (EPI), tais como: toucas, máscaras e luvas. Do mesmo 
modo, garantir saneantes para higienização das mãos, tais como 
sabão e álcool em gel 70%; 

• Atentar-se para as constantes orientações e informações 
divulgadas pelos órgãos de saúde e pelos conselhos de classe. 

Higienização de Instalações, Equipamentos, Móveis e Utensílios 

Pode ser que na montagem dos kits seja necessária a manipulação 
de alimentos in natura tais como: carnes cruas, vegetais crus, 
queijos e outros. 

Nesse caso, faça de 
maneira separada em 
superfície higienizada e 
utilizando utensílios, 
também, higienizados. 
Lavar e higienizar 
superfícies e utensílios 
ao final de cada etapa 
de utilização. 



IMPORTANTE bd 
Na hora de distribuir os kits, recomenda-se que sejam 
incluídas orientações às familias dos estudantes para que 
limpem as, embalagens com álcool em gel ou lavem com água 
e sabão todos os produtos e embalagens entregues, de 
preferência, antes destes adentrarem na moradia. 

As frutas e verduras precisam ficar de molho por 15 minutos 
em solução hipoclorada (diluição: 1 colher de água sanitária 
para cada litro de água) ou com água e hipoclorito de sódio, 
conforme as recomendações do fabricante. 

• É importante e recomendado que se utilize veiculas adequados 
(caminhões frigorificos) para a distribuição dos alimentos, pois 
assim é possivel garantir armazenamento seguro dos gêneros 
alimenticios. 

• Caso não seja possivel a utilização de veiculas apropriados, 
orienta-se que os veiculas estejam limpos e que sejam 
frequentemente lavados no interior e no seu exterior. 

• É importante que o local do veiculo onde forem armazenados os 
Kits para a distribuição sejam higienizados com água e sabão 
(quando possivel) e finalizado com álcool 70%. 

• Quando não for possivel a higienização com água e sabão, é 
importante a limpeza frequente (a cada nova distribuição) com 
solução hipoclorada (água + água sanitária na concentração 
recomendada pela Vigilância Sanitária) ou álcool 70%. 
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• A distribuição dos Kits deverá ser a critério da gestão local. 

• É importante que a gestão da unidade escolar, juntamente com a 
equipe responsável pela alimentação, trace estratégias que evitem 
aglomerações de pessoas, sendo o local escolhido amplo e arejado. 

• É importante que a gestão da unidade escolar, juntamente com a 
equipe responsável pela alimentação, trace estratégias que 
evitem aglomerações de pessoas, sendo o local escolhido amplo e 
arejado. 

• A estratégia de entrega dos Kits deverá prever contato mínimo 
entre distribuidor e beneficiário, o mínimo de permanência no 
local de distribuição e, quando possível, a equipe estratégica 
deverá oferecer pontos com pia e produtos para higiene das mãos 
como: sabão, toalhas de papel descartáveis e álcool 70%, bem 
como orientações adequadas da higienização das mãos. 



• A gestão escolar poderá optar pela distribuição dos alimentos aos 
equipamentos públicos, tais como: cozinhas comunitárias, 
restaurantes populares, Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e outros. 

• Nesse caso, protocolos de distribuição e de recebimento dos 
gêneros alimentícios devem ser acordados com a equipe da rede 
socioassistencial, considerando os cuidados e monitoramento da 
saúde dos manipuladores, equipamentos de proteção individual 
adequados, bem como a higienização dos alimentos que serão 
distribuídos antes da destinação escolhida pela rede 
socioassistencial. 

• Em caso de equipamentos públicos que manipulem, produzam e 
distribuam alimentos prontos, o nutricionista responsável técnico 
(RT) pela alimentação escolar deverá se certificar que as regras 
sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação, aprovadas pela Vigilância Sanitária, serão cumpridas. 

• É importante esclarecer e salientar que em qualquer local de 
distribuição dos Kits, o 
gestor e a equipe de 
nutricionistas da 
alimentação escolar 
deverão se certificar 
de que os estudantes 
terão acesso à 
alimentação. 

fls~ 



Dica valiosa! 
Como higienizar as mã9s com 

água e sabão e com álcool em gel 

~ Duração total do procedimento: 40-60 seg. 

Molhe as mãos 
com água 

Palma direita sobre o dorso 
esquerdo com os dedos 
entrelaçados e vice versa 

Esfregue o polegar 
esquerdo em sentido 

rotativo, entrelaçado na 
palma direita e vice versa 

Seque as mãos com 
toalhete descartável 

Aplique sabão suficiente para cobrir 
todas as superfícies das mãos 

2 

Esfregue as palmas das 
mãos, uma na outra 

1 

Palma com palma Parte de trás dos dedos 
com os dedos entrelaçados nas palmas opostas com 

os dedos entrelaçados 

Esfregue rotativamente para trás Enxague as mãos 
e para a frente os dedos da mão com água 

direita na palma da mão 
esquerda e vice versa 

Utilize o toalhete para 
fechar a torneira se esta 
for de comando manual 

H 

Agora as suas mãos 
estão seguras. 

FONTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE 



Aquisições da Agricultura Familiar 
Como uma das formas de garantir a segurança alimentar e 
nutricional dos estudantes da educação básica matriculados na rede 
de ensino público, é determinado, por lei, a aplicação minima de 
30% dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE na aquisição de alimentos oriundos da agricultura familiar. 

Atualmente, os agricultores familiares, individualmente ou por meio 
de suas organizações (associações e cooperativas), fornecem para a 
alimentação escolar de milhões de estudantes, durante os 200 dias 
letivos, em todo o território nacional. 

Além de proporcionar uma alimentação saudável e diversificada aos 
estudantes, o PNAE configura-se em um dos mais importantes canais 
de comercialização para o escoamento da produção familiar, 
gerando emprego e renda para milhares de familias no meio rural. 

Considerando a importância do PNAE para a garantia de uma 
alimentação em qualidade, quantidade e regularidade necessárias 
aos estudantes e seu papel como um relevante mercado para os 
agricultores familiares e suas organizações, o Governo Federal tem 
adotado medidas para a manutenção do Programa durante a crise 
atual. 

O novo cenário de emergência, no entanto, nos impõe novas formas 
de executar o PNAE, levando em conta também a diversidade de 
situações em que operam as Entidades Executaras nos 5.570 
municipios, a rede Federal e estadual das 27 unidades da 
Federação. 

1 "" :t ,, 

.Gestores! Além de garantir alimentação aos . i • 

estúda.ntêsrtfo perfodo de suspensão das aulas/ é 
pre'ciso seguir o que determina o art. 14 da Lei 
1-1. 9A 7 /2009 em rel~ç~o à aquisição ele gêneros 

•• "C ff 1. :,, ., ' ~11i 

· alinientfcios da ·agricultura familiar. / , , . . ' 



~ 
Como proceder com relação aos contrato~ 
vigentes e às novas aquisições da 
agricultura familiar? 
A gestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos 
processos licitatórios ou das chamadas públicas da agricultura 
familiar a entrega dos gêneros alimentícios pereciveis para o 
reinicio das aulas. Nesse caso, o gestor deve atentar para: 

- Adotar a medida somente para produtos que sejam impossiveis de 
estocar e distribuir nos Kits às familias dos estudantes; 

- Garantir, sempre que possível, o fornecimento semanal de 
porções de frutas in natura, verduras, legumes e de hortaliças, 
conforme recomendações do FNDE; 

- Atentar para o fato de que os agricultores fornecedores possuem 
um calendário de produção que foi organizado em função das 
chamadas públicas e que, diante da atual conjuntura, uma possivel 
suspensão da entrega de determinados gêneros pode inviabilizar sua 
produção futura e trazer prejuizos às familias envolvidas, uma vez 
que os demais canais de comercialização também foram 
prejudicados com a crise. 



~ 
Recomenda-se que as Entidades Executaras - EEx garantam a l====:J 
aquisição de alimentos da agricultura familiar, priorizando a compra 
local. 

Em função da recomendação de distanciamento social, está 
permitido às Entidades Executaras realizar as novas chamadas 
públicas totalmente por meios eletrônicos, contemplando todas as 
etapas referentes ao processo de aquisição e finalizando com o 
contrato de compra e venda. 

Como a aquisição eletrônica irá 
funcionar? 

1. Estratégia de Entrega/Recebimento dos Alimentos 

Antes de realizar o chamamento, a gestão local precisa 
e definir a estratégia local de 

distribuição dos alimentos às familias 
dos estudantes - se será nas escolas, 
através da rede socioassistencial ou 
em outro local a ser definido de 
acordo a sua realidade, para que possa 
determinar como e onde os 
agricultores fornecedores deverão 
entregar os alimentos. 

Vale observar que os custos logísticos e 
de embalagem devem ser adicionados 
ao preço do produto, conforme já 
estabelecido nos normativos do FNDE. 



GESTORES, 
FIQUEM ATENTOS! 

I' fls ~➔ 1 

Na composição dos preços, deverão ser considerados todos 
os insumos (custos), tais como despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para 
o fornecimento do produto, conforme Manual de 
Aquisições da Agricultura Familiar disponivel no sitio 
eletrônico do FNDE. 

Agricultor/Organização. fornecedor(a): é de extrema 
importância verificar, na, chamada, o local de entrega dos 
produtos para que possa calcular seu custo logistico e, por 
conseguinte, avaliar a viabilidade da entrega conforme os 
preços a serem pagos. 

2. Elaboração das Chamadas Públicas 

Os procedimentos para elaboração dos cardápios, o prazo para 
recebimento de projetos de venda e a forma de divulgação das 
chamadas continuam os mesmos adotados para os chamamentos 
presenciais. 

No entanto, é preciso observar as especificidades da nova forma de 
distribuição e de processamento dos alimentos no ambiente 
familiar. 



3. Recebimento da documentação 

Os documentos para habilitação das propostas, o projeto de venda e 
seus anexos, bem como os contratos de compra e venda, poderão 
ser encaminhados às Entidades Executaras de forma digitalizada, 
desde que previstos no edital, registrados e formalizados no 
processo. 

4. Análise e seleção dos projetos 

Os projetos de venda recebidos 
pela EEx poderão ser analisados por 
uma comissão de chamada pública 
com a presença ou ausência dos 
interessados. A EEx poderá criar 
mecanismos que viabilizem a 
participação à distância dos 
agricultores familiares e/ou suas 
organizações como 
videoconferências, por exemplo. 

Atenção! 
As Entidades Executaras 
deverão informar nas 
Chamadas Públicas um 
endereço eletrônico (e-mail) 
para o envio da 
documentação. 
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5. Divulgação ----
Os resultados deverão ser publicados na imprensa oficial e outros 
meios de comunicação, por exemplo redes sociais, acessíveis aos 
agricultores familiares e suas organizações. 

6. Para os demais assuntos referentes às aquisições da agricultura 
familiar, deverão ser seguidos os normativos vigentes (Resolução CD 
nº 26, de 17 de junho de 2013, e Resolução/CD/FNDE/MEC nº 04, de 
3 de abril de 2015. 

As EEx deverão, junto com as entidades de Assistência 
Técnica e Extensão Rural -ATER presentes nos municipios 
e outros órgãos parceiros locais (entidades 
representativas, conselhos etc), dispor de estratégias 
adicionais para garantir a participação das comunidades 
indigenas e quilombolas nos processos de compra. 

Os agricultores familiares, bem como suas organizações 
produtivas que não dispõem dos meios eletrônicos 
necessários para viabilizar a sua participação no processo 
de Chamada Pública, sugere-se que busquem o apoio de 
uma entidade de AT~R, sindicato. ou uma entidade 
parceira para viabilizá-la. 



Passo-a-passo para entregas do 
PNAE em tempos de Covid-19 

' 

Venda 

Distribuição 

Na Escola 

Na rede 
socioassistencial 

Estratégia 
local 

--- - ------------------------------~ 

\ 
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Prestação de contas 
Os recursos repassados pelo FNDE às Entidades Executoras, no 
âmbito do PNAE, serão computados junto aos repasses regulares do 
exercício de 2020, para efeitos de prestação de contas a ser 
realizada no ano subsequente, conforme as regras dispostas na 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013. 

Dessa forma, é importante registrar, por meio de documentação, 
todos os detalhes das tomadas de decisão da gestão local 
relacionadas à distribuição de gêneros alimentícios no âmbito do 
PNAE durante o período de suspensão das aulas. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 07/04/2020 1 Edição: 67-8 1 Seção: 1 - Extra I Página: 9 

Órgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI Nº 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020 

Altera a Lei nº 11.947. de 16 de junho de 2009, para autorizar, em 

caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas 

em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a 

distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae} aos pais 

ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de 

educação básica. 

O PRESI D ENTEDAREPÚ B LICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei nº 11947. de 16 de junho de 2009. passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-A: 

'Art. 21-A Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica 

em razão de situação de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o território nacional, 

em caráter excepcional. a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas 

matriculados, com acompanhamento pelo CAE. dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos 

financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae.' 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de abril de 2020: 199 Q da Independência e 132 Q da República. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 

Domares Regina Alves 

www.in.gov .br/cn/wcb/dou/-/lci-n-13.987-de-7-dc-abril-dc-2020-251562793 1/1 



• 
_, EDIÇÃO EXTRA ISSN 1677-7042 ,.., 

DIARIO OFICIAL DA UNIAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL 

Ano CLVIII Nº 63-A 

Sumário 
Atos do Poder Executivo ..... ................................ ......................... .......... .................................. 1 
Presldlncla da República ... ........ .... ..... ........ .. .. ..................... .. .... ........... .. .. ......................... ....... l 

.. Esta edição com pleta do DOU é composta de l página . 

Brasília - DF, quarta-feira, 1 de abril de 2020 

Presidência da República 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Atos do Poder Executivo 
Nt 134, de tt de abril de 2020. Encaminhamento ao Con1resso Nacional do texto da 
Medida Provisória nt 9341 de 1R de abril de 2020. 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 934, DE 11 DE ABRIL DE 2020 

Estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo 
da educação b,sica e do ensino superior decorrentes 
das medidas para enfrentamento da situação de 
emergência de saúde pública de que trata a lei nt 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seaulnte Medida Provisória, com força de lei: 

A Imprensa Nacional 
está nas redes sociais 
A informação oficial onde você estiver 

Art. 11 O estabelecimento de ensino de educação bislca fica dispensado, em 
cariter excepcional, da obrlcatoriedade de observAncia ao mfnlmo de dias de efetivo 
trabalho escolar, nos termos do disposto no inciso I do caput e no § 1° do art. 24 e no 
inciso li do caput do art. 31 d• Lei n• 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que 
cumprida a caraa horiria mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas 
as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino. 

Pará1r1fo único. A dispensa de que trata o caput se aplicará para o ano letivo 
afetado pelas medidas para enfrentamento da sltuaçio de emeraincia de saúde pública de 
que trata a Lei nt 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

• 
Art. 21 As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter 

excepcional, da obrlaatorledade de observlncia ao mínimo de dias de efetivo trabalho 
acadêmico, nos termos do disposto no caput e no § 30 do art . 47 da Lei nt 9.394, de 1996, 
para o ano letlvo afetado pelas medidas para enfrentamento da situação de emeraincia de 
saúde pública de que trata a lei nt 13.979, de 2020, observadas as normas a serem 
editadas pelos respectivos sistemas de ensino. 

·e • Par,arafo único. Na hipótese de que trata o caput, a instituiçio de educação 
superior poder, abreviar a duração dos cursos de Medicina, Farmácia, Enferma1em e 
Fisioterapia, desde que o aluno, observadas as reeras a serem editadas pelo respectivo 
sistema de ensino, cumpra, no mínimo: 

• : . -: 
1 - setenta e cinco por cento da caria horária do Internato do curso de 

medicina; ou 

li - setenta e cinco por cento da caraa horiria do esU1io curricular obrieatórlo 
dos cursos de enferma1em, farm,cla e fisioterapia . 

Art. 31 Esta Medida Provisória entra em vl1or na data de sua publicação. 

Brasllia, l• de abril de 2020; 199• da Independência e 132• da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Abraham Bragança d• Vasconal/os W•introub 

DECRETO N• 10.302, DE 11 DE ABRIL DE 2020 

Reduz temporariamente as alíquotas do Imposto 
sobre Produtos lndustrlallzados - IPI Incidentes 
sobre os produtos que menciona. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 11, da Constituição e 
no art. 4R, caput, incisos I e li, do Decreto-Lei nR 1.199, de 27 de dezembro de 
1971, 

DECRETA: 

Art. 11 Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados • IPI Incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados 
no Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados • TIPI, aprovada pelo Decreto n• 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

Art. 2• A partir de 1• de outubro de 2020, ficam restabelecidas as allquotas 
do IPI anteriormente Incidentes sobre os produtos a que se refere o art . lR. 

Art. 31 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllla, l• de abril de 2020; 1991 da lndependincia e 132• da República. 

PRODUTO 
Artlaos de laboratório ou de farmácia 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

ANEXO 

CÓDIGO TIPI 
3926.90.40 

Luvas mitenes e semelhantes exceto oara cfrurizia 4015.19.00 
Termômetros clínicos 9025.11.10 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

O Conselho Nacional de Educação (CNE), considerando as implicações da pandemia da 
COVID-19 no fluxo do calendário escolar, tanto na educação básica quanto na educação 
superior, vem a público elucidar aos sistemas e às redes de ensino, de todos os níveis, etapas e 
modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas ou de 
aprendizagem em face da suspensão das atividades escolares por conta de ações preventivas à 
propagação da COVID-19, o que segue: 

1. ao adotar as providências necessárias e suficientes para garantir a segurança da 
comunidade social, os sistemas federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal e as redes e 
instituições de educação básica e educação superior, devem considerar a aplicação dos 
dispositivos legais em articulação com as normas estabelecidas por autoridades federais, 
estaduais, e dos sistemas de ensino, para a organização das atividades escolares e execução de 
seus calendários e programas, ficando, a critério dos próprios sistemas de ensino e redes e 
instituições de educação básica e educação superior, a gestão do calendário e a forma de 
organização, realização ou reposição de atividades acadêmicas e escolares; 

2. no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução dos respectivos 
projetos pedagógicos e respeitando-se as normas e os parâmetros legais estabelecidos, as redes e 
instituições de educação básica e educação superior podem propor formas de realização e 
reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, em articulação com as normas e a 
legislação produzidas pelo correspondente órgão de supervisão permanente do seu sistema de 
ensino e de dirigentes municipais, estaduais e do Distrito Federal; 

3. no processo de reorganização dos calendários escolares, deve ser assegurado que a 
reposição de aulas e a realização de atividades escolares possam ser efetivadas de forma que se 
preserve o padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 3° da LDB e inciso VII do artigo 
206 da Constituição Federal; 

4. no exercício de autonomia e responsabilidade na condução de seus projetos 
acadêmicos, respeitando-se os parâmetros e normas legais estabelecidas, com destaque e em 
observância ao disposto na Portaria MEC nº 2.117, de 6 de dezembro de 2019, as instituições de 
educação superior podem considerar a utilização da modalidade EaD como alternativa à 
organização pedagógica e curricular de seus cursos de graduação presenciais; 
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5. no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução dos respectivos 
projetos pedagógicos e dos sistemas de ensino, compete às autoridades dos sistemas de ensino 
federal, estaduais, municipais e distrital, em conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de 
maio de 2017, autorizar a realização de atividades a distância nos seguintes níveis e 
modalidades: 

I - ensino fundamental, nos termos do § 4° do art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996; 

II - ensino médio, nos termos do§ 11 do art. 36 da Lei nº 9.394, de 1996; 
III - educação profissional técnica de nível médio; 
IV - educação de jovens e adultos; e 
V - educação especial. 

e 6. no exercício de autonomia e responsabilidade dos sistemas federal, estaduais, 
municipais e do Distrito Federal, respeitando-se os parâmetros e os limites legais, os 
estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no 
Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969, de modo a possibilitar, de acordo com a 
disponibilidade e normas estabelecidas pelos sistemas de educação, aos estudantes, que direta ou 
indiretamente corram riscos de contaminação, serem atendidos em seus domicílios. 

Brasília (DF), em 18 de março de 2020. 

LUIZ ROBERTO LIZA CURI 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 
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UNDIME 
Un~a Nacional dot Dlrigentn 

M"'"kipott de lducoçáo 

Nota pública 
Flexibilização do calendário escolar 

A Undime e suas 26 seccionais estão em debate constante sobre os efeitos da pandemia da 
Covid-19 na educação pública, considerando a importância de se manter o isolamento social e as aulas 
suspensas. É primordial, agora, garantirmos o direito à vida, para termos um processo educativo com 
vidas saudáveis no futuro. 

Assim, mesmo sem sabermos por quanto tempo se prolongará essa "quarentena", faz-se 
necessário, mais do que nunca, informar e mobilizar os dirigentes responsáveis pela gestão das 5.568 
redes municipais de ensino. Também é nosso papel dialogar com os governos federal e estaduais e 
órgãos normativos e de regulação e controle indicando e construindo conjuntamente propostas de ações 
emergenciais que primem pelos princípios dá equidade e da qualidade social na oferta da Educação 
Pública. 

Nesse sentido, apresentamos as posições defendidas pela Undime quanto ao cumprimento 
dos números de dias letivos e da carga horária anuais, definidos pela LDB, Lei nº 9.394/ 96. 

1) No processo de reorganização do calendário escolar, é necessário, primeiramente, esgotar todos 
os esforços para cumprir os 200 dias letivos e as 800 horas, de maneira presencial. 

2) Indicamos que, na impossibilidade do cumprimento dos 200 dias letivos e havendo 
regulamentação e respaldo legal, utilize-se outras estratégias como ampliação da jornada diária, 
atividades no contratumo, sábados letivos, uso de períodos de recesso e/ou férias - após 
negociação com a categoria, entre outras alternativas que garantam o cumprimento da carga 
horária mínima. 

3) O uso da modalidade de educação a distância com atividades extra-escolares, com uso da 
interatividade ou não, em caráter substitutivo às aulas presenciais, pode ser considerado para os 
anos finais do ensino fundamental, desde que sejam garantidos suporte tecnológico, 
metodológico e de formação dos professores, por parte da União e dos governos estaduais às 
redes municipais. O uso da EAD nos anos finais do ensino fundamental, em situação de 
emergência, deve ocorrer até um limite máximo de 25% dos 200 dias letivos, como forma de 
resguardar um mínimo de aulas presenciais com maior qualidade. 

4) Considerando também a obrigatoriedade de cumprimento dos 200 dias letivos e das 800 horas 
mínimas para a etapa da educação infantil, conforme preconiza o Inciso II do Art. 31 da LDB, 
e que sua oferta não poderá se dar mediante a modalidade de EAD, segundo as normatizações 
e a legislação vigentes, somente com a flexibilização do calendário escolar poderão ser pensadas 
outras alternativas como as já referenciadas no item 2. 

Continuaremos debatendo com o Ministério da Educação, Conselho Nacional de Educação, 
Congresso Nacional e instituições parceiras as medidas propostas ao enfrentamento da pandemia e 
solicitamos que os dirigentes municipais de educação permaneçam atentos aos nossos posicionamentos 
e mantenham a articulação com suas respectivas seccionais. 

Brasília, 30 de março de 2020. 

LUIZ MIGUEL MARTINS GARCIA 
Dirigente Municipal de Educação de Sud Mennucci/SP 

Presidente da UNDIME 
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(EM REVISÃO) 
PARECER SOBRE REORGANIZAÇÃO DOS CALENDÁRIOS ESCOLARES 
E REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS 
DURANTE O PERÍODO DE PANDEMIA DA COVID-19 

HISTÓRICO 

Uma pneumonia de causas desconhecidas detectada em Wuhan, China, foi 
reportada pela primeira vez pelo escritório da Organização Mundial de Saúde (OMS) 
em 31 de dezembro de 2019. 

O surto foi declarado como Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional em 30 de janeiro de 2020. 

A OMS declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária da 
COVID-19 em todos os Continentes a caracteriza como pandemia. Para contê-la, a 
OMS recomenda três ações básicas: isolamento e tratamento dos casos identificados; 
testes massivos; e distanciamento social. 

O Ministério da Saúde editou a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 
2020, declarando Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em razão 
da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

Estados e Municípios vêm editando decretos e outros instrumentos legais e 
normativos para o enfrentamento da emergência de saúde pública, estando, entre elas, 
a suspensão das atividades escolares. 

No dia 17 de março de 2020, por meio da Portaria nº 343, o Ministério da 
Educação (MEC) se manifestou sobre a substituição das aulas presenciais por aulas 
em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia da COVID-19, para 
instituição de educação superior integrante do sistema federal de ensino. 
Posteriormente, tal Portaria recebeu ajustes e acréscimos por meio das Portarias n°5 

345 e 356/2020. 
Em 18 de março de 2020, o Conselho Nacional de Educação (CNE) veio a 

público elucidar aos sistemas e às redes de ensino, de todos os níveis, etapas e 
modalidades, considerando a necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas por 
conta de ações preventivas à propagação da COVID-19. 

Em decorrência deste cenário, os Conselhos Estaduais de Educação de 
diversos estados e vários Conselhos Municipais de Educação emitiram resoluções 
e/ou pareceres orientativos para as instituições de ensino pertencentes aos seus 
respectivos sistemas sobre a reorganização do calendário escolar e uso de atividades 
não presenciais. 

Em 20 de março de 2020, o Congresso Nacional aprovou o Decreto 
Legislativo nº 6 que reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar nº 1 O 1, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 
18 de março de 2020. 

Em 1 °-:- de abril de 2020, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 934 
que estabelece normas excepcionais para o ano letivo da educação básica e do ensino 
superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de 
saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

E, finalmente, em 3 de abril de 2020, o MEC publicou a Portaria nº 376 que 
dispõe sobre as aulas nos cursos de educação profissional técnica de nível médio 
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enquanto durar a situação de pandemia da COVID-19. Em caráter excepcional, ~~Gcf 
portaria autoriza as instituições integrantes do sistema federal de ensino quanto ao:\.:::. 
cursos de educação profissional técnica de nível médio em andamento, a suspender as 
aulas presenciais ou substituí-las por atividades não presenciais por até 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis a depender de orientação do Ministério da Saúde e dos órgãos de 
saúde estaduais, municipais e distrital. 

Além disso, segudo informações enviadas pelo MEC, outras ações estão sendo 
realizadas pelo Ministério para a mitigação dos impactos da pandemia na educação 
destacando-se entre elas: 

Criação do Comitê Operativo de Emergência (COE). 
Implantação de sistema de monitoramento de casos de coronavírus nas 
instituições de ensino 
Destinação dos alimentos da merenda escolar diretamente aos pais ou 
responsáveis. dos estudantes. 
Disponibilização de cursos formação de professores e profissionais da 
educação por meio da plataforma AVAMEC - Ambiente Virtual de 
Aprendizagem do Ministério da Educação. 
Disponibilização de curso on-line para alfabetizadores dentro do 
programa Tempo de Aprender. 
Reforço em materiais de higiene nas escolas por meio de recursos do 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) para as escolas públicas. 
utilizados na volta às aulas. 
Concessão de bolsas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (Capes) para estudos de prevenção e combate a 
pandemias, como o coronavírus. 
Ampliação de recursos tecnológicos para EaD em universidades e 
institutos federais. 
Ampliação das vagas em cursos de educação profissional e tecnológica 
na modalidade EaD pelo programa Novos Caminhos. 
Autorização para que defesas de teses e dissertações de mestrado e 
doutorado sejam realizadas por meio virtual. 

Tendo como base as normas exaradas sobre o assunto em nível federal pelo 
MEC, em nível estadual e municipal pelos respectivos Cobselhos de Educação, 
diversas consultas foram formuladas ao Conselho Nacional de Educação solicitando 
orientações em nível nacional a respeito da reorganização do calendário escolar e da 
possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da 
carga horária mínima anual. 

Assim, em 17 de abril de 2020, o CNE publicou edital de chamamento de 
consulta pública sobre texto de referência do presente parecer que trata da 
Reorganização dos Calendários Escolares e a realização de atividades pedagógicas 
não presenciais durante o período de Pandemia da COVID-19. Foram recebidas em 
tomo de 400 contribuições provenientes de organizações representativas de órgão 
públicos e privados da educação básica e superior, bem como de instituições de ensino 
e profissionais da área da educação, além de contribuições de pais de alunos da 
educação básica. Ao mesmo tempo foram realizdasa webinários com a União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME, Cobselho Nacional dos 
Secretários Estaduais de Educação - CONSED, União dos Cobselhos Municipais de 
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Educação - UNCME e Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação -
FNCE. 

ANÁLISE 

A situação que se apresenta em decorrência da pandemia da COVID-19 não 
encontra precedentes na história mundial do pós-guerra. 

Segundo a UNESCO, milhões de estudantes estão sem aulas com o 
fechamento total ou parcial de escolas e universidades em mais de cento e cinquenta 
países devido à pandemia de coronavírus. No Brasil, as aulas presenciais estão 
suspensas em todo o território nacional e essa situação, além de imprevisível, deverá 
seguir ritmos diferenciados nos diferentes Estados e Municípios, a depender da 
extensão e intensidade da contaminação pelo Covid-19. 

A possibilidade de longa duração da suspensão das atividades escolares 
presenciais por conta da pandemia da COVID-19 poderá acarretar: 

dificuldade para reposição de forma presencial da integralidade das aulas 
suspensas ao final do período de emergência, com o possível 
comprometimento também do calendário escolar de 2021 e, eventualmente, 
também de 2022; 
retrocessos do processo educacional e da aprendizagem aos estudantes 
submetidos a longo período sem atividades educacionais regulares, tendo em 
vista a indefinição do tempo de isolamento; 
danos estruturais e sociais para estudantes e famílias de baixa renda como 
stress familiar e aumento da violência doméstica para as famílias de modo 
geral; e 
abandono e aumento da evasão escolar. 

Sob este aspecto, é importante considerar as fragilidades e desigualdades 
estruturais da sociedade brasileira que agravam o cenário decorrente da pandemia em 
nosso país, em particular na educação se observarmos as diferenças de proficiência, 
alfabetização e taxa líquida de matrícula relacionados a fatores socioeconômicos e 
étnico-raciais. Também como parte desta desigualdade estrutural, cabe registrar as 
diferenças existentes m relação às condições de acesso ao mundo digital por parte dos 
estudantes e de suas família. Além disso, é relevante observar as consequências 
socioeconômicas que resultarão dos impactos da COVID-19 na economia como por 
exemplo aumento da taxa de desemprego e redução da renda familiar. Todos estes 
aspectos demandam um olhar cuidadoso para as propostas de garantia dos direitos e 
objetivos de aprendizagem neste momento a fim de minimizar os impactos da 
pandemia na educação. 

Tal situação leva a um desafio significativo para todas as instituições ou redes 
de ensino de educação básica e ensino superior do Brasil, em particular quanto à 
forma como o calendário escolar deverá ser reorganizado. É necessário considerar 
propostas que não aumentem a desigualdade ao mesmo tempo em que utilizem a 
oportunidade trazida pelas novas tecnologias digitais de informação e comunicação 
para criar formas de diminuição das desigualdades de aprendizado. 
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Como reorganizar os calendários escolares considerando as condiçõe 
particulares de cada rede, escola, professores, estudantes e suas famílias? Dentre o 
desafios a serem enfrentados, destacam-se: 

como garantir padrões básicos de qualidade para evitar o crescimento da 
desigualdade educacional no Brasil? 
como garantir o atendimento das competências e dos objetivos de 
aprendizagens previstos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e nos 
currículos escolares ao longo deste ano letivo? 
como garantir padrões de qualidade essenciais a todos os estudantes 
submetidos a regimes especiais de ensino que compreendam atividades não 
presenciais mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e 
comunicação? 
como mobilizar professores e dirigentes dentro das escolas para o 
ordenamento de atividades pedagógicas remotas? 

Dos direitos e objetivos de aprendizagem 

A principal finalidade do processo educativo é o atendimento dos direitos e 
objetivos de aprendizagem previstos para cada etapa educacional que estão expressos 
por meio das competências previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 
desdobradas nos currículos e propostas pedagógicas da instituições ou redes de ensino 
de Educação Básica ou pelas Diretrizes Curriculares Nacionais e currículos dos cursos 
das instituições de educação superior e de educação profissional e tecnológica. 

O ponto chave ao se discutir a reorganização das atividades educacionais por 
conta da pandemia situa-se em como minimizar os impactos das medidas de 
isolamento social na aprendizagem dos estudantes considerando a longa duração da 
suspensão das atividades educacionais de forma presencial nos ambientes escolares. 

Cabe lembrar que a organização do calendário escolar se dá de maneira a 
serem alcançados os objetivos de aprendizagem propostos no currículo para cada uma 
das séris/anos ofertados pelas instituições de ensino. 

A legislação educacional e a própria BNCC admitem diferentes formas de 
organização da trajetória escolar, sem que a segmentação anual seja uma 
obrigatoriedade. Em caráter excepcional, é possível reordenar a trajetória escolar 
reunindo em "continuum" o que deveria ter sido cumprido no ano letivo de 2020 com 
o ano subsequente. Ao longo do que restar do ano letivo presencial de 2020 e do ano 
letivo seguinte, pode-se reordenar a programação curricular, aumentando, por 
exemplo, os dias letivos e a carga horária do ano letivo de 2021, para cumprir, de 
modo continuo, os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos no ano 
letivo anterior. Seria uma espécie de "ciclo emergencial", ao abrigo do art. 23, 
"caput", da Lei no. 9.394, de 1996. 

Obviamente, isto não pode ser feito para os estudantes que se encontram nos 
anos finais do ensino fundamental e do ensino médio. Para esses, serão necessárias 
medidas especificas relativas ao ano letivo de 2020. 

As soluções possíveis dependerão das decisões de reorganização dos 
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calendários escolares dos sistemas de ensmo e da adequada preparação 
professores. 

Do calendário escolar e carga horária mínima a ser cumprida 

Como visto no item anterior, o calendário escolar é um meio de organizar a 
distribuição da carga horária prevista na legislação para cada nível, etapa e 
modalidade da educação nacional ao longo do ano escolar. 

Os parâmetros mínimos de carga horária e dias letivos para cada nível 
educacional, suas etapas e respectivas modalidades estão previstos nos artigos 24 
( ensino fundamental e médio), 31 ( educação infantil) e 4 7 ( ensino superior) da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). No caso do ensino superior, não há 
definição de carga horária mínima anual, sendo que cada curso tem definida sua carga 
horária de acordo com seu currículo e as respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais 
(DCN's). 

Em virtude da situação de calamidade pública decorrente da pandemia da 
COVID-19, a Medida Provisória nº 934/2020 flexibilizou excepcionalmente a 
exigência do cumprimento do calendário escolar ao dispensar os estabelecimentos de 
ensino da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho 
escolar, desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos 
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de 
ensmo. 

O CNE recebeu várias sugestões de flexibilização da carga horária da 
Educação Infantil no período de consulta pública deste parecer. Como a carga horária 
mínima está prevista em lei para cada uma das etapas da educação básica não é de 
competência do Conselho tratar deste assunto. Nosso entendimento é ser tal matéria 
objeto especifico da MP nº 934/2020, na medida em que o CNE atua dentro dos 
limitadores legais da educação nacional e respeita a autonomia dos entes federados e 
sistemas de ensino. 

Finalmente, é importante lembrar que a LDB dispõe em seu artigo 23, § 2° que 
o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei. 

Da competência para gestão do calendário escolar 

Em sua Nota de Esclarecimento, de 18 de março corrente, o CNE indicou que 
os sistemas de ensino (previstos nos artigos 16, 17 e 18 da LDB) devem considerar a 
aplicação dos dispositivos legais em articulação com as normas estabelecidas para a 
organização das atividades escolares e execução de seus calendários e programas. A 
gestão do calendário e a forma de organização, realização ou reposição de atividades 
acadêmicas e escolares é de responsabilidade dos sistemas e redes ou instituições de 
ensmo. 

Assim sendo, por meio da sua nota, considerando os dispositivos legais e 
normativos vigentes, o CNE reiterou que a competência para tratar dos calendários 
escolares é da instituição ou rede de ensino, no âmbito de sua autonomia, respeitadas a 
legislação e normas nacionais e do sistema de ensino ao qual se encontre vinculado, 
notadamente o inciso III do artigo 12 da LDB. 

Entretanto, cabe registrar também que a Lei nº 4.024/1961, alterada pela Lei nº 
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9 .131/1995, delega ao CNE competência para estabelecer orientações e diretrizes 
sobre a reorganização dos calendários escolares, considerando que a questão abrange 
mais de um nível e modalidade de ensino, bem como de assunto que exige integração 
entre os sistemas de ensino. 

Da reorganização do calendário escolar 

A reorganização do calendário escolar visa a garantia da realização de 
atividades escolares para fins de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos 
nos currículos da educação básica e do ensino superior, atendendo o disposto na 
legislação e normas correlatas sobre o cumprimento da carga horária. 

Importante salientar a manifestação do CNE em sua Nota de que, no processo 
de reorganização dos calendários escolares, deve ser assegurado que a reposição de 
aulas e a realização de atividades escolares possam ser efetivadas de forma que se 
preserve o padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 3° da LDB e inciso VII 
do artigo 206 da Constituição Federal. 

Algumas possibilidades de cumprimento da carga horária mínima estabelecida 
pela LDB seriam: 

a reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de 
emergência; 
a realização de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por 
tecnologias digitais de informação e comunicação) enquanto persistirem 
restrições sanitárias para presença de estudantes nos ambientes escolares, 
garantindo ainda os demais dias letivos que previstos no decurso dos mínimos 
anuais/semestrais; 
a ampliação da carga horária diária com a realização de atividades pedagógicas 
não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e 
comunicação) concomitante ao período das aulas presenciais, quando do 
retomo às atividades. 

Por atividades não presenciais entende-se neste parecer aquelas a serem 
realizadas pela instituição de ensino com os estudantes quando não for possível a 
presença fisica destes no ambiente escolar. 

A realização de atividades pedagógicas não presenciais visa em primeiro lugar 
que se evite retrocesso de aprendizagem por parte dos estudantes e a perda do vínculo 
com a escola o que pode levar à evasão e abandono. 

Tradicionalmente no Brasil, quando há suspensão das aulas ocorre, 
posteriormente, reposição presencial, como decorrência natural de ser esta a forma de 
ensino predominante para a Educação Básica, conforme estabelecida pela LDB. 
Porém, considerando a possibilidade de uma longa duração do período de emergência, 
pode haver dificuldades para uma reposição que não impacte o calendário de 2021 e 
que também não acarrete retrocesso educacional para os estudantes. 

Por isso, o CNE recomenda que sejam permitidas formas de reorganização dos 
calendários utilizando mais de uma alternativa de forma coordenada, sempre que for 
possível e viável para a rede ou instituição de ensino, do ponto de vista estrutural, 
pedagógico e financeiro. 
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Da reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de 
emergência 

Quando há eventos não previstos que impedem as aulas, a forma tradicional de 
cumprimento da carga horária e/ou dias letivos não cumpridos é a realização de 
reposição de aulas ao final do evento que impediu o curso normal do calendário. 

Sobre esta forma de cumprimento da carga horária, consideram-se, em 
princípio, as seguintes formas de realizá-la: 

utilização de períodos não previstos como recesso escolar do meio do ano, de 
sábados, de reprogramação de períodos de férias e, eventualmente, avanço 
para o ano civil seguinte para a realização de atividades letivas como aulas, 
projetos, pesquisas, estudos orientados ou outra estratégia; 
ampliação da jornada escolar diária por meio de acréscimo de horas em um 
turno ou utilização do contraturno para atividades escolares. 

Entretanto, é inquestionável que vivemos um período de exceção em virtude 
da emergência sanitária vivida pelo Brasil e pelo mundo. 

Tendo em vista o disposto na LDB sobre carga horária mínima e dias letivos 
anuais, convém considerar que as condições para a reposição de atividades escolares 
por meio de acréscimo de dias letivos ao final do período de suspensão de aulas 
presenciais, poderão não ser suficientes, podendo ainda inviabilizar o calendário 
escolar de 2021. 

No entanto, caso o período de suspensão de atividades presenciais na escola 
seja longo, a reposição de carga horária exclusivamente de forma presencial, ao fim 
do período de emergência, pode acarretar diversas dificuldades e prejuízos financeiros 
e trabalhistas. 

Entre estas dificuldades encontram-se: 

dificuldades operacionais para se encontrar datas ou períodos disponíveis para 
reposição de aulas presenciais, podendo acarretar em prejuízo também do 
calendário escolar de 2021; 
dificuldades das famílias para atendimento das novas condições de horários e 
logísticas; 
dificuldades de uso do espaço fisico nas escolas que tenham um 
aproveitamento total de seus espaços nos diversos turnos; 
dificuldades administrativas dependendo do impacto financeiro dos custos 
decorrentes dos ajustes operacionais necessários; e 
dificuldades trabalhistas envolvendo contratos de professores, questões de 
férias, entre outros. 

Além disso, um longo período de repos1çao de carga horária utilizando 
sábados, feriados, períodos de recesso escolar e férias, pode acarretar uma sobrecarga 
de trabalho pedagógico tanto para estudantes quanto para professores, com prejuízos 
ao processo de ensino-aprendizagem. 

Da mesma forma, prejuízos de ordem pedagógica se imporiam, como por 
exemplo a defasagem a ser acarretada pela ausência de atividades escolares por um 
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longo período de tempo, conforme indicado pela Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) em seu documento: "A framework to guide an 
education response to the COVID-19 Pandemic of 2020", que cita estudos que 
demonstram que a interrupção prolongada dos estudos não só causa uma suspensão do 
tempo de aprendizagem, como também, perda de conhecimento e habilidades 
adquiridas. 

Daí a necessidade de serem identificadas alternativas para reduzir a 
necessidade de reposição presencial de dias letivos a fim de viabilizar minimamente a 
execução do calendário escolar deste ano e ao mesmo tempo permitir que seja 
mantido um fluxo de atividades escolares aos estudantes enquanto durar a situação de 
emergência. 

Do cômputo de carga horária realizada por meio de atividades 
pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de 
informação e comunicação) a fim de reduzir a necessidade de reposição da 
mesma de forma presencial 

O desenvolvimento do efetivo trabalho escolar por meio de atividades não 
presenciais é uma das alternativas para reduzir a reposição de carga horária presencial 
ao final da situação de emergência e permitir que os estudantes mantenham uma rotina 
básica de atividades escolares mesmo afastados do ambiente fisico da escola. 

Nesse sentido, a Nota de Esclarecimento do CNE indicou possibilidades da 
utilização da modalidade Educação a Distância (EaD) previstas no Decreto nº 
9.057/2017 e na Portaria MEC nº 2.117/2019, os quais indicam também que a 
competência para autorizar a realização de atividades a distância é das autoridades dos 
sistemas de ensino federal, estaduais, municipais e distrital. 

A nota também sublinha o Decreto-Lei nº 1.044/1969, o qual prevê, a 
possibilidade de realização de atividades fora do ambiente escolar para estudantes que 
estejam impossibilitados de frequentar a unidade escolar por conta de risco de 
contaminação direta ou indireta, de acordo com a disponibilidade e normas 
estabelecidas pelos sistemas de educação. 

Além destes dispositivos indicados na Nota do CNE, cumpre registrar que a 
LDB também dispõe sobre a oferta de EaD no seu artigo 32 ( ensino fundamental), 
artigo 36 ( ensino médio) e artigo 80 ( em todas as modalidades de ensino). 

Analogamente, as Resolução CNE/CES nº 1/2016, Resolução CNE/CEB nº 
1/2016 e Resolução CNE/CEB nº 3/2018 dispõem sobre a realização de atividades a 
distância pelos estudantes do ensino médio, da educação profissional e do ensino 
supenor. 

Entretanto, em que pesem as possibilidades legais e normativas da oferta de 
ensino a distância, cumpre observar que as normas do CNE, via de regra, definem a 
EaD como modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica, nos 
processos de ensino e aprendizagem, ocorre com a utilização de meios e tecnologias 
digitais de informação e comunicação. 

Pode-se observar que o conceito de educação a distância no Brasil está 
intimamente ligado ao uso de tecnologias digitais de informação e comunicação, além 
de um conjunto de exigências específicas para o credenciamento e autorização para 
que instituições possam realizar sua oferta. 

Ademais, mesmo instituições que ofertam cursos no formato de EaD precisam 

8 

fls .":t "t Li 



disponibilizar espaços e tempos para encontros presenciais em seus pólos, algo qu 
neste momento também está impossibilitado em virtude do necessário afastament,,,_ ___ _ 
social para conter a pandemia. 

Há ainda que se observar a realidade das redes de ensino e os limites de acesso 
dos estabelecimentos de ensino e dos estudantes às diversas tecnologias disponíveis, 
sendo necessário considerar propostas inclusivas e que não reforcem ou aumentem a 
desigualdade de oportunidades educacionais. 

Neste sentido, a fim de garantir atendimento escolar essencial, propõe-se 
expecionalmente a adoção de atividades pedagógicas não presenciais a serem 
desenvolvidas com os estudantes enquanto persistirem restrições sanitárias para 
presença completa dos estudantes nos ambientes escolares. Estas atividades podem ser 
mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação, 
principalmente quando o uso destas tecnologias não for possível. 

A realização destas atividades encontram amparo no Parecer CNE/CEB nº 
5/97, que indica não ser apenas os limites da sala de aula propriamente dita que 
caracterizam com exclusividade a atividade escolar. Esta se caracterizará por toda e 
qualquer programação incluída na proposta pedagógica da instituição, com frequência 
exigível e efetiva orientação por professores habilitados. 

Cabe salientar que a realização das atividades pedagógicas não presenciais não 
se caracteriza pela mera substituição das aulas presenciais e sim pelo uso de práticas 
pedagógicas mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação 
que possibilitem o desenvolvimento de objetivos de aprendizagem e habilidades 
previstas na BNCC, currículos e propostas pedagógicas passíveis de serem alcançados 
através destas práticas. 

Assim sendo, as atividades pedagógicas não presenciais podem acontecer por 
meios digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e 
aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros); por meio de 
programas de televisão ou rádio; pela adoção de material didático impresso com 
orientações pedagógicas distribuído aos alunos e seus pais ou responsáveis; e pela 
orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos 
materiais didáticos. A comunicação é essencial neste processo, assim como a 
elaboração de guias de orientação das rotinas de atividades educacionais não 
presenciais para orientar famílias e estudantes, sob a supervisão de professores e 
dirigentes escolares. 

Neste período de afastamento presencial, recomenda-se que as escolas 
orientem alunos e famílias a fazer um planejamento de estudos, com o 
acompanhamento do cumprimento das atividades pedagógicas não presenciais por 
mediadores familiares. O planejamento de estudos é também importante como 
registro e instrumento de constituição da memória de estudos, como um portfólio de 
atividades realizadas que podem contribuir na reconstituição de um fluxo sequenciado 
de trabalhos realizados pelos estudantes. 

Sobre a educação infantil 

Entre as diversas consultas encaminhadas a este CNE sobre a reorganização do 
calendário escolar, encontram-se diversas solicitações para que este egrégio Conselho 
se manifeste sobre as condições de atendimento da educação infantil, em razão da 
carga horária mínima obrigatória prevista na LDB e de não haver previsão legal nem 
normativa para oferta de educação a distância, mesmo em situação de emergência. 
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Deve-se considerar também que, para cumprir a carga horária mínima anual 
prevista na LDB, a simples reposição de carga horária na forma presencial ao final do 
período de emergência poderá esbarrar na indisponibilidade de espaço fisico 
necessário e da carência de profissionais da educação para uma eventual ampliação da 
jornada escolar diária. 

Assim, convém registrar os dispositivos estabelecidos no artigo 31 da LDB ao 
delimitar frequência mínima de 60% da carga horária obrigatória, como uma 
possibilidade real de flexibilização para reorganização, ainda que de forma mínima, 
do calendário de educação infantil, a ser definido pelos sistemas de ensino no contexto 
atual de excepcionalidade imposto pela pandemia. 

No sentido de contribuir para minimização das eventuais perdas para as 
crianças, sugere-se que as escolas possam desenvolver alguns materiais de orientações 
aos pais ou responsáveis com atividades educativas de caráter eminentemente lúdico, 
recreativo, criativo e interativo, para realizarem com as crianças em casa, enquanto 
durar o período de emergência, garantindo, assim, atendimento essencial às crianças 
pequenas e evitando retrocessos cognitivos, corporais ( ou fisicos) e socioemocionais. 
Deste modo em especial, evitaria-se a necessidade de reposição ou prorrogação do 
atendimento ao fim do período de emergência, acompanhando tão somente o mesmo 
fluxo das aulas da rede de ensino como um todo, quando do seu retomo. 

Nessa situação de excepcionalidade para a educação infantil é muito dificil 
quantificar em horas as experiências que as crianças pequenas terão nas suas casas. 
Não existe uma métrica razoável capaz de mensurar estas atividades desenvolvidas 
pela família em termos de equivalência com horas letivas. E, dadas as particularidades 
socioeconômicas da maioria das famílias, deve-se cuidar para ampliar o sentido de 
atividades não presenciais a serem desenvolvidas com as crianças pequenas. Neste 
sentido, quando possível, é importante que as escolas busquem uma aproximação 
virtual dos professores com as famílias, de modo a estreitar vínculos e melhor orientar 
os pais ou responsáveis na realização destas atividades com as crianças. 

Sabe-se que quanto mais novas são as crianças, mais importante é o trabalho 
de intervenção educativa e interação social para o seu desenvolvimento cognitivo e 
sócio emocional. As atividades, jogos, brincadeiras, conversas e histórias propostos 
devem ter sempre a intencionalidade de estimular novas aprendizagens. 

Neste sentido, as soluções propostas pelas escolas e redes de ensino devem 
considerar que as crianças pequenas aprendem e se desenvolvem brincando 
prioritariamente. 

Para realização destas atividades, embora informais, mas também de cunho 
educativo, pelas famílias, sugere-se que as instituições de educação infantil possam 
elaborar orientações/sugestões aos pais ou responsáveis sobre atividades sistemáticas 
que possam ser realizadas com seus filhos em seus lares, durante o período de 
isolamento social. 

Deve-se, ainda, admitir a possibilidade de tomar o contato com os pais ou 
responsáveis pelas atividades, mais efetivo com o uso de internet, celular ou mesmo 
de orientações de acesso síncrono ou assíncrono, sempre que possível. A escola, por 
sua vez, poderá definir a oferta do instrumento de resposta e feedback, caso julgue 
necessário. Essa possibilidade pode se configurar como algo viável e possível mesmo 
para a rede pública em todos ou em determinados municípios ou localidades, 
respeitadas suas realidades locais. 

Outra alternativa possível é o envio para as famílias por correios ou outras 
formas de entrega, de material de suporte pedagógico organizado pelas escolas aos 
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pais ou responsáveis, considerando os cuidados necessanos para evitar grande s 
aglomerações quando a entrega for feita na própria escola. Sugere-se também 1c1"'.---
utilização de materiais do MEC acerca de atividades a serem desenvolvidas para v 

atendimento das crianças que frequentam escolas de educação infantil. 
Assim, para crianças das creches (O a 3 anos), as orientações para os pais 

devem indicar atividades de estímulo às crianças, leitura de textos pelos pais, 
brincadeiras, jogos, músicas de criança. Como muitos pais e/ou responsáveis não têm 
fluência na leitura, sugere-se que as escolas ofereçam aos pais ou cuidadores algum 
tipo de orientação concreta, como modelos de leitura em voz alta em vídeo ou áudio, 
para engajar as crianças pequenas nas atividades e garantir a qualidade da leitura. 

Já para as crianças da pré-escola (4 e 5 anos), as orientações devem indicar, 
da mesma forma, atividades de estímulo às crianças, leitura de textos pelos pais ou 
responsáveis, desenho, brincadeiras, jogos, músicas de criança e até algumas 
atividades em meios digitais quando for possível. A ênfase deve ser em proporcionar 
brincadeiras, conversas, jogos, desenhos, entre outras para os pais ou responsáveis 
desenvolverem com as crianças. As escolas e redes podem também orientar as 
famílias a estimular e criar condições para que as crianças sejam envolvidas nas 
atividades rotineiras, transformando os momentos cotidianos em espaços de interação 
e aprendizagem. Além de fortalecer o vínculo, este tempo em que as crianças estão 
em casa pode potencializar dimensões do desenvolvimento infantil e trazer ganhos 
cognitivos, afetivos e de sociabilidade. 

No contexto específico da educação infantil também é importante ressaltar o 
que estabelece o inciso Ido art. 31 da LDB, onde a avaliação é realizada para fins de 
acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de 
promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. Ou seja, especialmente nesta 
etapa, a promoção da criança deve ocorrer independentemente do atingimento ou não 
de objetivos de aprendizagem estabelecidos pela escola. Nessa fase de escolarização a 
criança tem assegurada o seu direito de progressão, sem retenção. 

Por último, considerando também que as crianças não estão tendo acesso à 
alimentação escolar na própria escola, sugere-se que no guia de orientação aos pais 
sejam incluídas informações quanto aos cuidados com a higiene e alimentação das 
crianças, uma vez que elas não têm acesso à merenda escolar. 

Sobre o ensino fundamental - anos iniciais 

Nesta etapa, existem dificuldades para acompanhar atividades on-line uma vez 
que as crianças do primeiro ciclo encontram-se em fase de alfabetização formal, sendo 
necessária supervisão de adulto para realização de atividades. No entanto, podem 
haver possibilidades de atividades pedagógicas não presenciais com as crianças desta 
etapa da educação básica, mesmo considerando a situação mais complexa nos anos 
iniciais. Aqui, as atividades devem ser mais estruturadas, para que se atinja a 
aquisição das habilidades básicas do ciclo de alfabetização. 

Sugere-se, no período de emergência, que as redes de ensino e escolas 
orientem as famílias com roteiros práticos e estruturados para acompanharem a 
resolução de atividades pelas crianças. No entanto, as soluções propostas pelas redes 
não devem pressupor que os "mediadores familiares" substituam a atividade 
profissional do professor. As atividades não presenciais propostas devem delimitar o 
papel dos adultos que convivem com os alunos em casa e orientá-los a organizar uma 
rotina diária. 
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Para atender os alunos dos anos iniciais, o MEC sugere a utilização do curs< 
on-line para alfabetizadores disponível no site alfabetização.mec.gov.br como apoie 
ao trabalho dos professores, coordenadores pedagógicos, diretores de escola e os pai"SL---- 
ou responsáveis na organização das atividades não presenciais. 

Para tanto sugere-se aqui as seguintes possibilidades para que as atividades 
sejam realizadas: 

aulas gravadas pela televisão organizadas pela escola ou rede de ensino de 
acordo com o planejamento de aulas e conteúdos ou via plataformas digitais de 
organização de conteúdos; 
sistema de avaliação realizado a distância sob a orientação das redes, escolas e 
dos professores e, quando possível, com a supervisão dos pais acerca do 
aprendizado dos seus filhos; 
lista de atividades e exercícios, sequências didáticas, trilhas de aprendizagem 
por fluxo de complexidade relacionadas às habilidades e aos objetos de 
aprendizagem; 
orientações aos pais para realização de atividades relacionadas aos objetivos 
de aprendizagem e habilidades da proposta curricular; 
guias de orientação aos pais e estudantes sobre a organização das rotinas 
diárias; 
sugestões para que os pais realizem leituras para seus filhos; 
utilização de horários de TV aberta para levar programas educativos 
compatíveis com as crianças desta idade e orientar os pais para o que elas 
possam assistir; 
elaboração de materiais impressos compatíveis com a idade da criança para 
realização de atividades (leitura, desenhos, pintura, recorte, dobradura, 
colagem, entre outros); 
distribuição de vídeos educativos (de curta duração) por meio de plataformas 
on-line, mas sem a necessidade de conexão simultânea seguidos de atividades 
a serem realizadas com a supervisão dos pais; 
realização de atividades on-line síncronas, regulares em relação aos objetos de 
conhecimento, de acordo com a disponilidade tecnológica; 
oferta de atividades on-line assíncronas regulares em relação aos conteúdos, de 
acordo com a disponilidade tecnológica e familiaridade do usuário; 
estudos dirigidos com supervisão dos pais; 
exercícios e dever de casa de acordo com os materiais didáticos utilizados pela 
escola; 
organização de grupos de pais por meio de aplicativos de mensagens 
instantâneas e outros conectando professores e as famílias; e 
guias de orientação às famílias e acompanhamento dos estudantes. 

Sobre o ensino fundamental anos finais e ensino médio 

Nestas etapas, as dificuldades cognitivas para a realização de atividades on
line são reduzidas ao longo do tempo com maior autonomia dos estudantes, sendo que 
a supervisão de adulto para realização de atividades pode ser feita por meio de 
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orientações e acompanhamentos com o apoio de planejamentos, metas, horários d 
estudo presencial ou on-line. ---

Aqui as possibilidades de atividades pedagógicas não presenciais ganham 
maior espaço. Neste sentido, sugere-se: 

elaboração de sequências didáticas construídas em consonância com as 
habilidades e competências preconizadas por cada área de conhecimento na 
BNCC; 
utilização, quando possível, de horários de TV aberta para levar programas 
educativos compatíveis para adolescentes e jovens; 
distribuição de vídeos educativos ( de curta duração) por meio de plataformas 
on-line mas sem a necessidade de conexão simultânea seguidos de atividades a 
serem realizadas com a supervisão dos pais; 
realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponilidade 
tecnológica; 
oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponilidade 
tecnológica; 
estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, simulações e 
outros; 
realização de testes on-line ou por meio de material impresso a serem 
entregues ao final do período de suspensão das aulas; e 
utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 
Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos, desde que observadas as 
idades mínimas para o uso de cada uma dessas redes sociais. 

Sobre o ensino técnico 

Aqui as possibilidades de atividades pedagógica não presenciais ampliam seu 
espaço. 

Importante registrar a Portaria MEC no 376/2020 que autoriza as instituições 
integrantes do sistema federal de ensino, em caráter excepcional, a suspender as aulas 
presenciais dos cursos de educação profissional técnica de nível médio em andamento, 
ou optem por atividades não presenciais substitutivas. 

Para os cursos técnicos concomitantes ao ensino médio, as orientações 
acompanham as já formuladas naquela etapa da educação básica, podendo incluir 
outras tecnologias para as instituições que já possuem cursos técnicos aprovados na 
modalidade EaD. 

Porém para os cursos pós médios já há uma utilização de mediação tecnológica 
tanto no ensino presencial quanto no ensino a distância pois já existem cursos técnicos 
em EaD regulamentados. 

Aqui se trata de ampliar a oferta de cursos presenciais em cursos de EaD, e de 
criar condições para realização de atividades pedagógicas não presenciais de forma 
mais abrangente a cursos que ainda não se organizaram na modalidade a distância. 

Da mesma forma que para o ensino superior, as atividades relacionadas as 
práticas e estágios profissionais dos cursos técnicos estão vivamente relacionadas ao 
aprendizado e muitas vezes localizadas nos períodos finais dos cursos. Além disso, os 
cursos técnicos ofertados na modalidade à distância devem resguardar momentos 
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presenciais referenciados em atividades obrigatórias em polos, que envolvem 
avaliação do desempenho do aprendizado, atividades laboratoriais, em alguns casos e 
atividades de aprendizado em função do projeto pedagógico do curso. 

Se o conjunto do aprendizado do curso não permite neste período aulas ou 
atividades presenciais, é de se esperar que as atividades de estágio, práticas 
laboratoriais e avalições de desempenho de aprendizado, possam ser cumpridos, nesse 
período excepcional da pandemia, também de forma não presencial desde que 
devidamente regulamentado pelo respectivo sistema de ensino, a fim de possibilitar de 
terminalidade do ensino técnico uma vez cumprida a carga horária prevista para o 
curso. 

Neste sentido as novas formas de organização do trabalho, em particular as 
possibilidades de teletrabalho, permitiriam também considerar atividades não 
presenciais também para estágios e outras atividades práticas, sempre que possível, de 
forma on-line, uso de laboratórios de forma remota e outras formas devidamente 
justificadas no projeto pedagógico do curso. 

No caso do curso normal médio/magistério, as práticas didáticas vão ao 
encontro de um amplo processo de oferta de aprendizado não presencial à educação 
básica, principlamente aos anos finais do fundamental e o ensino médio. Produz, 
assim, sentido que estágios vinculados às práticas na escola, em sala de aula, possam 
ser realizados de forma igualmente virtual ou não presencial. 

De igual maneira, as possibilidades de atuação no esforço de combate à 
pandemia da COVID-19, no caso de estudantes de cursos técnicos da área da saúde, 
bem como na contribuição com outras áreas econômicas que podem participar deste 
esforço no período de emergência por parte de cursos técnicos dos demais eixos 
tecnológicos constantes do catálogo Nacional de Cursos Técnicos, mesmo que de 
forma não presencial, constitui-se em uma oportunidade para viabilizar a 
terminalidade do respectivo curso técnico sem acarretar prejuízos aos estudantes. 

Cabe salientar que o processo de ingresso na oferta para atividades práticas 
não presenciais dos cursos técnicos, dependerá de regulamentação do respectivo 
sistema de ensino. 

Tendo em vista o exposto nesta seção, sugere-se para os cursos técnicos: 
Reorganização dos ambientes virtuais de aprendizagem e outras 
tecnologias disponíveis nas instituições ou redes de ensino para 
atendimento do disposto nos currículos de cada curso; 
Realização de atividades on-line síncronas de acordo com a 
disponibilidade tecnológica; 
Oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a 
disponibilidade tecnológica; 
Realização de testes on-line ou por meio de material impresso a serem 
entregues ao final do período ou durante o período de suspensão das 
aulas; 
Verificar a possibilidade de utilizar horários de TV aberta para levar 
programas educativos compatíveis para adolescentes e jovens; 
Distribuição de vídeos educativos (de curta duração) por meio de 
plataformas on-line, mas sem a necessidade de conexão simultânea 
seguidos de atividades a serem realizadas com a supervisão dos pais; 
Estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, 
simulações e outros; 

14 

'------



Utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 
Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos, desde que 
observadas as idades mínimas para o uso de cada uma dessas redes L----
soc1ais. 
Adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas à 
avaliação, processo seletivo, tcc e aulas de laboratório, por atividades 
não presenciais, considerando o modelo de mediação de tecnologias 
digitais de informação e comunicação adequado à infra estrutura e 
interação necessárias. 

Sobre Educação de Jovens e Adultos (EJA) 

Enquanto perdurar a situação de emergência sanitária que impossibilite as 
atividades escolares presenciais, as medidas recomendadas para o Ensino 
Fundamental e para o Ensino Médio na modalidade EJA devem considerar as suas 
singularidades na elaboração de metodologias e práticas pedagógicas, conforme 
Parecer CNE/CEB n. 11/2000 e Resolução CNE/CEB nº 01/2000 que estabeleceu as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação e Jovens e Adultos; e Resolução 
CNE/CEB nº 3/2010, que instituiu Diretrizes Operacionais para a EJA. 

Isso significa, observância aos pressupostos de harmonização dos objetivos 
de aprendizagem ao mundo do trabalho, a valorização dos saberes não escolares e as 
implicações das condições de vida e trabalho dos estudantes. Recomenda-se que, 
respeitada a legislação, e observando-se autonomia e competência, as instituições 
dialoguem com os estudantes na busca pelas melhores soluções tendo em vista os 
interesses educacionais dos estudantes e o princípio normativo de "garantia de 
padrão de qualidade". Pedagogia de projetos, incremento de apoio à infraestrutura 
das aulas e acesso à cultura, às artes podem ensejar estímulos às atividades, 
considerando-se ainda as especificidades do ensino no noturno. 

Sobre Educação de Jovens e Adultos (EJA) em situação de privação 
de liberdade nos estabelecimentos penais 

As sugestões relativas ao Ensino Fundamental e ao Ensino Médio na 
modalidade EJA servem de parâmetro para a formulação das atividades educacionais 
aos que se encontram nos estabelecimentos penais. Entretanto, deve-se observar o 
disposto no Parecer CNE/CEB nº 4/201 O e Resolução nº 2/201 O, acerca da oferta de 
educação na modalidade EJA nos estabelecimentos penais; assim como a Resolução 
nº 3/2009, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que dispõe 
sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação nos estabelecimentos penais. 
Do mesmo modo, o disposto na Constituição Federal de 1988; na Lei nº 7.210/84; e 
na Resolução nº 14/1994, do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, que fixou as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil. 

Sobre educação especial 

As atividades pedagógicas não presenciais aplicam-se aos alunos de todos os 
níveis, etapas e modalidades educacionais, portanto, extensivo àqueles submetidos a 
regimes especiais de ensino, entre os quais, os que apresentam altas 
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habilidades/superdotação, deficiência e Transtorno do Espectro Autista, atendidos pe b

~odJ 

modalidade de Educação Especial. ----
As atividades pedagógicas não presenciais mediadas ou não por tecnologi · 

digitais de informação e comunicação, adotarão medidas de acessibilidade igualmente 
garantidas, enquanto perdurar a impossibilidade de atividades escolares presenciais na 
unidade educacional da educação básica e superior onde estejam matriculados. 

Considerando que os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios têm liberdade de organização e poder regulatório próprio, devem buscar e 
assegurar medidas locais que garantam a oferta de serviços, recursos e estratégicas 
para que o atendimentos dos estudantes da Educação Especial ocorra com padrão de 
qualidade. 

O Atendimento Educacional Especializado (AEE) deve também ser garantido 
no período de emergência, mobilizado e orientado por professores regentes, 
professores especializados, em articulação com as famílias para a organização das 
atividades pedagógicas não presenciais a serem realizadas. 

Os professores do AEE atuarão com os professores regentes em rede, 
articulados com a equipe escolar, desempenhando suas funções na adequação de 
materiais, provimento de orientações específicas às famílias e apoios necessários. Eles 
também deverão dar suporte às escolas na elaboração de planos de estudo 
individualizados, segundo a singularidade dos alunos, a serem disponibilizados e 
articulados com as famílias. 

No caso dos estudantes matriculados em instituições privadas, de qualquer 
nível e modalidade de ensino, o atendimento educacional especializado deverá ser 
realizado pelos profissionais responsáveis no âmbito de cada escola. 

Algumas situações requerem ações mais específicas por parte da instituição 
escolar, como nos casos de acessibilidade sociolinguística aos estudantes surdos 
usuários da Língua Brasileira de Sinais (Libras), acessibilidade à comunicação e 
informação para os estudantes com deficiência visual e surdocegueira no uso de 
códigos e linguagens específicas, entre outros recursos que atendam àqueles que 
apresentem comprometimentos nas áreas de comunicação e interação. 

Vale ressaltar que as orientações gerais direcionadas aos diversos níveis de 
ensino, presentes neste documento, também se aplicam às especificidades do 
atendimento dos estudantes da Educação Especial, modalidade transversal a todos os 
níveis e modalidades de educação, como previsto na LDB. 

Sobre educação indígena, do campo e quilombola 

Considerando diversidade e singularidades das populações indígena, 
quilombola, do campo e dos povos tradicionais, as diferentes condições de 
acessibilidade dos estudantes e a atribuição dos sistemas de ensino dos Estados e 
Municípios para a organização e regular medidas que garantam oferta de recursos e 
estratégicas para que o atendimento dessas comunidades sem comprometimento dos 
padrões mínimos de qualidade, para possibilitar a finalização do calendário de 2020, 
as escolas poderão ofertar parte das atividades escolares em horário de aulas normais e 
parte em forma de estudos dirigidos e atividades nas comunidades, desde que estejam 
integradas ao projeto pedagógico da instituição, para que assim, se possa garantir que 
os direitos de aprendizagem dos estudantes sejam atendidos. 

A retomada das aulas pode seguir outras referências de ensino-aprendizagem 
por meio da pesquisa e da extensão, atividades culturais, a depender do planejamento 
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a ser feito pelos docentes, por cada série/ano/ciclo, considerando-se a possibilidade dll-___ _ 
turnos de aula ampliados, conforme deliberações a serem feitas em cada comunidade. 

Observar a possibilidade de atividades de ensino na perspectiva da alternância, 
quando e onde isso for possível, sendo este um mecanismo que mais se aproxima das 
realidades vivenciadas nas escolas por essas comunidades nos rincões continentais do 
Brasil. Com isso, diversificando-se períodos escolares durante o ano letivo, ajustando
se e oferecendo-se condições básicas para a sua realização através do plano 
pedagógico próprio de cada escola ou comunidade. 

Nos estados e municípios onde existam conselhos de educação escolar 
indígenas, quilombola, esses devem ser consultados e suas deliberações consideradas 
nos processos de normatização das atividades. 

A realização de atividades pedagógicas não presenciais pode ser facultado às 
escolas indígenas, quilombola, do campo e às que atendem populações tradicionais, 
que ofereçam condições suficientes para isso. 

Convém a realização de atividades pedagógicas não presenciais para as escolas 
indígenas, quilombola, do campo e as que atendem populações tradicionais se efetive 
por meio de regime de colaboração entre os entes federados, conselhos estaduais e 
municipais de educação escolar indígena, quilombola, do campo e populações 
tradicionais. 

Sobre o ensino superior 

Já há uma tradição de utilização de mediação tecnológica tanto no ensino 
presencial quanto no ensino à distância. 

Segundo o censo da Educação Supeiror do INEP, o Brasil conta hoje com 
8.740.338 matriculas totais em todos os níveis e modalidades. A educação a distância 
responde por 40% das matrículas da graduação. Dessas o setor público comparece 
com cerca de 60.000 matriculas. Note-se que desde 2008 a participação da educação a 
distancia nas matriculas totais mais que dobrou. Cursos de Licenciatura possuem hoje 
816.888 matrículas a distancia. 

Apesar de expressar um acelerado processo de expansão a EAD, assim como o 
presencial, padece de uma imensa ociosidade em relação ao preenchimento de vagas. 
Em 2018 foram abertas 7.170.567 vagas para cursos superiores em EAD, apenas 19% 
foram preenchidas. Aesses dados devem somar outros não contabilizados referentes à 
possibilidade de cursos proverem 40% de seus conteúdos a distancia, conforme dispõe 
a Portaria MEC nº 2.117/2019. 

De qualquer maneira, os dados do Censo demonstram a expertise e a 
maturidade da Educação a Distancia em Cursos Superiores. Essa realidade facilita o 
cumprimento das Portarias nº 343 e 345 do Ministério da Educação e nos convidam 
ao entendimento e proposição de um largo uso dessa modalidade como forma de 
continuidade das atividades de ensino aprendizado nesse nível de ensino. Nos 
convida, inclusive, a reinterpretar os limtes de aulas e outras atividades acadêmicas 
que podem ser ofertadas a distancia. Muitas das mais de 2500 Instituições de 
Educação Superior do pais já possuíam tecnologias digitais de informação e 
comunicação, capazes de ofertar em sistemas AVA e outras plataformas tecnológicas 
de EAD, cursos superiores, no nível de especialização e, agora, mestrados. 

Cabe aqui também a observação que, referindo-se a cursos superiores 
independente da modalidade, presencial ou a distancia, muitas diretrizers curriculares 
nacionais (DCNs), como as de Engenharia, por exemplo, já indicam a necessidade de 
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atividades que excedam as práticas pedagógicas de sala de aula e avancem para um 
conjuto diversificado de atividades de aprendizado. 

Aqui se trata de ampliar a oferta de cursos presenciais em cursos de EaD, e de 
criar condições para realização de atividades pedagógicas não presenciais de forma 
mais abrangente a cursos que ainda não se organizaram na modalidade a distância. 
Que devem, com a experiência já admitida de oferta de 40% de atividades a distância 
para cursos presenciais, ter, a maioria, experimentado sistemas AVA e outras 
plataformas tecnológicas de EaD. 

Uma das questões associadas à Educação Superior a distância faz referência 
aos limites da semi presencialidade colocados quando da regulação pré COVID-19. 
Naquele caso, cursos a distância deveriam resguardar momentos presenciais 
referenciados em atividades obrigatórias em polos, que envolvem avaliação do 
desempenho do aprendizado, atividades laboratoriais, em alguns casos e atividades de 
aprendizado em função do projeto pedagógico do curso. 

Com a edição das Portarias nºs 343 e 345, pelo Ministério da Educação, 
amplia-se o escopo da educação a distância para a totalidade dos cursos presenciais 
vedando-o apenas aos cursos de Medicina, bem como às práticas profissionais de 
estágios e de laboratório dos demais cursos. 

Assim, pode-se admitir que atividades como processos seletivos e outras 
atividades não vinculadas ao disposto no parágrafo acima, poderão ser ofertadas 
igualmente a distância. 

Quanto às atividades relacionadas as práticas, estágios ou extensão, estão 
vivamente relacionadas ao aprendizado e muitas vezes localizadas nos períodos finais 
dos cursos. Se o conjunto do aprendizado do curso não permite aulas ou atividades 
presenciais, seria de se esperar que aos estudantes em fase de estágio, ou de práticas 
didáticas, fosse proporcionada, nesse período excepcional da pandemia, uma forma 
adequada de cumpri-lo a distância. 

No caso dos cursos de licenciatura ou formação de professores, as práticas 
didáticas vão ao encontro de um amplo processo de oferta de aprendizado não 
presencial à educação báica, principlamente aos anos finais do fundamental, o 
chamado fundamental 2 e o ensino médio. Produz, assim, sentido que estágios 
vinculados às práticas na escola, em sala de aula, possam ser realizados de forma 
igualmente virtual ou não presencia,l seja a distância, seja por aulas gracvadas, etc ... 

A substituição da realização das atividades práticas dos Estágios de forma 
presencial para a realização não presencial com o uso de meios e tecnologias digitais 
de informação e comunicação pocem estar associadas, inclusive às atividades de 
extenso das instituições e cursos de Licenciatura e Formação de Professores. 

Dessa forma permite-se aos acadêmicos o aprofundamento acerca das teorias 
discutidas em sala e complementam a aprendizagem com a aplicação prática, 
inclusive de forma não presencial, dada sua experiência com o uso de meios e 
tecnologias digitais de informação e comunicação, sobretudo nos cursos da 
modalidade EaD, mas não exclusivamente a eles. Esse procedimento atrai para 
diversas escolas a experiência de acadêmicos ou graduandos em educação a distância, 
que já estão sendo formados por processo de aprendizado mediado por tecnologias 
digitais de informação e comunicação. Essa experiência pode-se expandir para outras 
formas ou modalidades de ensino e aprendizagem não presencial. Assim, toma-se 
igualmente relevante como forma de capacitação ou treinamento de professores, 
especialmente da rede pública, nas diversas metodologias vinculadas ao aprendizado 
não presencial. 

18 



Além disso, amplia o contato da escola com as famílias, prestando-lhe serviç 
e assistência, ao mesmo tempo que gera oportunidades de aperfeiçoamento 
engrandecimento de saberes da própria sociedade. Esse intercâmbio favorece a revisão 
e a renovação dos conteúdos curriculares e ações da IES, orientando-a para o 
atendimento das comunidades onde está presente, nos vários municípios brasileiros, 
de norte a sul do país. 

Neste sentido, acredita-se que as atividades de aprendizado podem ser 
vinculadas a programas de extensão que irão contribuir à formação de profissionais de 
nível superior especializado, na sua formação integral, objetivam o bem- estar e a 
valorização do ser humano, o desenvolvimento de competências, habilidades 
socioemocionais e técnicas, bem como sua aproximação com o futuro ambiente de 
trabalho e aplicação dos conhecimentos acadêmicos de forma concreta. 

Além de viabilizar a realização das atividades práticas dos Estágios 
Obrigatórios, garantindo a possibilidade de terminalidade do Ensino Superior no 
tempo de integralização do curso, o projeto proposto neste documento, pautado em 
atividades de extensão, contribui diretamente para: 

Metodologias e Estratégias de Ensino Aprendizagem 
Formação e Capacitação Docente 
Educação em Direitos Humanos 
Educação Ambiental e Sustentabilidade 
Desenvolvimento Humano 
Educação em Saúde 
organizar ações de responsabilidade social imprescindíveis neste 
momento de prevenção à propagação da COVID-19; 
estimular os acadêmicos matriculados na disciplina de Estágio 
Obrigatório nos cursos de bacharelado, licenciatura, segunda 
licenciatura e formação pedagógica a elaborar materiais digitais 
fomentar a participação de acadêmicos como protagonistas no 
planejamento e avaliação das atividades extensionistas; e 
aplicar o conhecimento acadêmico para o beneficio da comunida 
colaborar com as ações preventivas à propagação da COVID-19; 

Essa iniciativa pode-se transpostar para cursos nas áreas de ciências sociais 
aplicadas, como os de Direito, Adminsitração, Comunicações, Economia, etc .. , 
ciências exatas e biológicas, com excessão aos cursos de saúde. Cujas ações e 
estratégias foram definida pela MP nº 934/2020. 

O processo de ingresso na oferta para atividades práticas não presenciais, 
dependerá de projeto pedagógico curricular específico para a disciplina, informando 
as metodologias, infra estrutura e meios de interação com as áreas e campos de 
estágios e os ambientes externos de interação onde se darão as praticas do curso. Essa 
documentação, bem como a informação da prática adotada, deverá ser transmitida à 
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior. 

No âmbito da oferta da educação superior não presencial, deverão ser adotados 
e normatixzados para essa modalidade atividades referentes à TCC, avaliação, 
extensão, atividades complementares, entre outras. 

No exercício de autonomia e responsabilidade na condução de seus projetos 
acadêmicos, respeitando-se os parâmetros e normas legais estabelecidas, com 
destaque e em observância ao disposto na Portaria MEC nº 2.117, de 6 de dezembro 
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de 2019, as instituições de educação superior podem considerar a utilização }a 

modalidade EaD como alternativa à organização pedagógica e curricular de seus 
processos de reposição das 800 hs de carga horária a distancia e adotar medidas 
adequadas quanto ao retomo às atividades presenciais para cursos e instituições que 
não possuíam anteriormente atividades a distancia. 

Essas considerações conduzem as seguintes recomendações à Educação 
Superior: 

restabelecer a oferta de aulas presenciais de forma gradual, e em 
paralelo aom processo de reposição; 
adotar a substituição de disciplinas presenciais por aulas não 
mpresenc1ais; 
adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas à 
avaliação, processo seletivo, tcc e aulas de laboratório, por atividades 
não presenciais, considerando o modelo de mediação de tecnologias 
digitais de informação e comunicação adequado à infra estrutura e 
interasção necessárias 
regulamentar as atividades complementares, de extensão e o TCC; 
organizar o funcionamento de seus laboratórios e atividades 
preponderantemente práticas em conformidade com a realidade local; 
adotar atividades não presenciais de práticas e estágios especialmente 
aos cursos de Licenciatura e formação de Professores, extensíveis aos 
cursos de ciências sociais aplicadas em geral, informando e enviando à 
SERES/MEC ou ao órgão de regulação do sistema de ensino ao qual a 
IES está vinculada os cursos, etapas, metodologias adotadas e recursos 
de infra estrutra disponíveis ao uso de infra estrutura e à interação a 
distancia, 
supervisionar estágios e práticas profissionais na exata medida das 
possibilidades de ferramentas disponíveis; 
definir a realização das avaliações de forma remota; 
adotar regime domiciliar para alunos que testarem positivo ou que 
sejam do grupo. de risco; 
organizar processo de capacitação de docentes para o aprendizado a 
distancia ou não presencial 
implementar teletrabalho para professores e colaboradores; 
proceder o atendimento ao público dentro das normas de segurança 
editadas pelas autoridades públicas e com espeque em referências 
internacionais; 

divulgar a estrutura de seus processos seletivos de forma remota 
totalmente digital. 
reorganização dos ambientes virtuais de aprendizagem e outras 
tecnologias disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos 
currículos de cada curso; 
realização de atividades on-line síncronas de acordo com a 
disponilidade tecnológica; 
oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponilidade 
tecnológica; 
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realização de testes on-line ou por meio de material impresso a sere 
entregues ao final do período de suspensão das aulas; 
utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 
Instagram etc.) para estimular e orientar os estudos e projetos. 

Para o retomo as aulas são as seguintes indicações: 
inicio das atividades com o calendário de reposição de conteúdos e 
carga horária de forma presencial e não presencial; 
considerar a continuidade em menor escala do contágio e manter, no 
encerramento da quarentena, as atividades não presenciais em conjunto 
com as presenciais, mantedo um retomo paulativno à presencialidade 
de 25%, 75% e 100%, distribuídos durante o rerstante do ano letivo; 
processo de avaliação institucional dagnóstica da situação do 
aprendizado nos cusos e indovidualmente, para além das avaliações de 
desempenho já realizadas, de forma construir cenários de polítcas de 
aprendizado adequadas ao retomo à presencialidade; 
realização da avaliação do ENADE após a conclusão do ano letivo. 
adequação dos calendários e prazos para as IES protocolizarem 
processos no e-mec e adequação ao cronograma de coleta do censo da 
educação superior. 

Sobre avaliações e exames no contexto da situação de pandemia 

Sugere-se que as avaliações e exames nacionais e estaduais considerem as 
ações de reorganização dos calendários de cada sistema de ensino para o 
estabelecimento de seus cronogramas. É importante garantir uma avaliação 
equilibrada dos estudantes em função das diferentes situações que serão enfrentadas 
em cada sistema de ensino, assegurando as mesmas oportunidades a todos que 
participam das avaliações em âmbitos municipal, estadual e nacional. 

Neste sentido, as avaliações e exames de conclusão do ano letivo de 2020 das 
escolas deverão levar em conta os conteúdos curriculares efetivamente oferecidos aos 
estudantes, considerando o contexto excepcional da pandemia, com o objetivo de 
evitar o aumento da reprovação e do abandono no ensino fundamental e médio. 

Sugere-se também que os sistemas de ensino desenvolvam instrumentos 
avaliativos que podem subsidiar o trabalho das escolas e dos professores tanto no 
período de realização de atividades pedagógicas não presenciais como no retomo às 
aulas presenciais, a saber: 

criar questionário de autoavaliação das atividades ofertadas aos estudantes no 
período de isolamento; 
ofertar, por meio de salas virtuais, um espaço aos estudantes para verificação 
da aprendizagem de forma discursiva; 
elaborar, após o retomo das aulas, uma atividade de sondagem da 
compreensão dos conteúdos abordados de forma remota; 
criar, durante o período de atividades pedagógicas não presenciais, uma lista 
de exercícios que contemplam os conteúdos principais abordados nas 
atividades remotas. 

21 



b
➔c58' 

utilizar atividades pedagógicas construídas (trilhas, materiais . 
complementares, etc) como instrumentos de avaliação diagnóstica, 
mediante devolução dos estudantes, por meios virtuais ou após retomo das 
aulas. 
utilizar o acesso às videoaulas como critério avaliativo de participação 
através dos indicadores gerados pelo Relatório de uso; 
elaborar uma pesquisa científica sobre um determinado tema com objetivos, 
hipóteses, metodologias, justificativa, discussão teórica e conclusão; 
criar materiais vinculados aos conteúdos estudados: cartilhas, roteiros, 
história em quadrinhos, mapas mentais, cartazes. 
realizar avaliação oral individual ou em pares acerca de temas estudados 
previamente. 

Diretrizes para reorganização dos calendários escolares 

Preliminarmente, deve-se levar em consideração que existem várias 
implicações para uma norma nacional sobre reorganização do calendário escolar: 

O período de suspensão das aulas é definido por cada ente federado por meio 
de decretos de cada estado ou município. Portanto, pode-se ter situações muito 
diferentes de reposição em cada parte do Brasil. 
Qualquer limitação que se fizer no formato da reposição/ajuste dos calendários 
deve considerar que será aplicada não apenas para as instituições de ensino 
públicas, mas também para as particulares que possuem uma dinâmica 
completamente diferente. 
Muitas redes públicas têm encontrado soluções para a situação, ainda que 
reconhecendo que não são perfeitas. Cabe respeitar o que está acontecendo. 
Existe um esforço nacional de várias entidades para criar condições de estudo 
e desenvolvimento de atividades pedagógicas para os estudantes ao longo 
deste período de forma não presencial. 
A nota de esclarecimento do CNE procura, no limite do possível, indicar que 
cada sistema deve encontrar a melhor solução para seu caso em particular ao 
mesmo tempo em que reforça o disposto na lei, decretos e normas existentes e 
realça que padrões de qualidade devem ser mantidos. 
Existe, no âmbito de cada estado, o acompanhamento do Ministério Público 
para evitar abusos. 
É importante que as instituições, redes e sistemas de ensino planejem 
cuidadosamente o retomo às aulas considerando o contexto bastante adverso 
do período de isolamento social e mantenham um sistema de comunicação 
permanente com as famílias. 
Finalmente, considerando a probabilidade de que ocorra evasão escolar, que 
seja realizado um esforço de busca ativa dos estudantes ao fim do período de 
suspensão das aulas. 

Preliminarmente, o CNE reitera que a normatização da reorganização do 
calendário escolar de todos os níveis e etapas da educação nacional para fins de 
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cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB em seus artigos 24 e 31, 
nas Diretrizes Curriculares Nacionais e nos currículos dos cursos de ensino superior é 
de competência de cada sistema de ensino. 

Para reorganização do calendário escolar os sistemas de ensino deverão 
observar além do disposto neste parecer, os demais dispotivos legais e normativos 
relacionados a este tema. 

Além disso, o uso de meios digitais por parte das crianças deve observar 
regulamentação própria da classificação indicativa definida pela justiça brasileira e 
leis correlatas. 

O cumprimento da carga horária mínima prevista poderá ser feita por meio das 
seguintes alternativas, de forma individual ou conjunta: 

reposição da carga horária de forma presencial ao final do período de 
emergência; e 
cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais realizadas 
enquanto persistirem restrições sanitárias para presença de estudantes nos 
ambientes escolares coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais. 
cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas 
ou não por tecnologias digitais de informação e comunicação) realizadas de 
forma concomitante ao período das aulas presenciais, quando do retomo às 
atividades. 

A reposição de carga horária de forma presencial se dará pela programação de 
atividades escolares no contratumo ou em datas programadas no calendário original 
como dias não letivos podendo se estender para o ano civil seguinte. 

Por atividades pedagógicas não presenciais entende-se o conjunto de 
atividades realizadas, com mediação tecnológica ou não, a fim de garantir 
atendimento escolar essencial durante o período de restrições para realização de 
atividades escolares com a presença física de estudantes na unidade de educação 
básica ou de ensino superior. 

Além disso, o CNE orienta que cada sistema de ensino ao normatizar a 
reorganização dos calendários escolares para as instituições ou redes de ensino a eles 
vinculados deve considerar: 

Que a reorganização do calendário escolar deve assegurar formas de alcance 
das competências e objetivos de aprendizagem relacionados à BNCC e/ou 
proposta curricular de cada sistema, rede ou instituição de ensino da educação 
básica ou superior, por todos os estudantes. 
Que a reorganização do calendário escolar deva levar em consideração a 
possibilidade de retomo gradual das atividades com presença física dos 
estudantes e profissionais da educação na unidade de ensino seguindo 
orientações das autoridades sanitárias. 
Que as instituições ou redes de ensino devem destinar, ao final da suspensão 
das aulas, períodos no calendário escolar para: 

realizar o acolhimento e reintegração social dos professores, estudantes e 
suas famílias como forma de superar os impactos psicológicos do longo 
período de isolamento social. Sugere-se aqui a realização de um amplo 
programa de formação dos professores para prepará-los para este trabalho 
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de integração. As atividades de acolhimento devem, na medida~ 11$~ 
possível, env?lver ª. ~romoção ~e diálogos co?1 trocas de expe!iên a_s s=-:J 
sobre o penodo vivido ( considerando as diferentes percepçoes · · 
diferentes faixas etárias) bem como a organização de apoio pedagógico, de 
diferentes atividades fisicas e de ações de educação alimentar e nutricional, 
entre outros; 
realizar uma avaliação diagnóstica de cada estudante por meio da 
observação do desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem 
que se procurou desenvolver com as atividades pedagógicas não 
presenciais e construir um programa de recuperação, caso seja necessário, 
para que todas as crianças possam desenvolver de forma plena o que é 
esperado de cada uma ao fim de seu respectivo ano letivo. Os critérios e 
mecanismos de avaliação diagnóstica deverão ser definidos pelos sistemas 
de ensino, redes e instituições de ensino públicas e particulares, 
considerando as especificidades do currículo proposto pelas respectivas 
redes ou instituições de ensino. 
organizar programas de revisão de atividades realizadas antes do período 
de suspensão das aulas, bem como de eventuais atividades pedagógicas 
realizadas de forma não presencial; 
assegurar a segurança sanitária nas instituições de ensino, reorganizar o 
espaço fisico do ambiente escolar e oferecer orientações permanentes aos 
alunos quanto aos cuidados a serem tomados nos contatos fisicos com os 
colegas de acordo com o disposto pelas autoridades sanitárias; 
garantir a sistematização e registro de todas as atividades pedagógicas não 
presenciais, durante o tempo de confinamento, para fins de comprovação e 
autorização de composição de carga horária por meio das entidades 
competentes; 
garantir critérios e mecanismos de avaliação ao final do ano letivo de 
2020, considerando os objetivos de aprendizagem efetivamente cumpridos 
pelas institutições e redes de ensino, de modo a evitar o aumento da 
reprovação e do abandono escolar. 

Ao normatizar a reorganização dos calendários escolares para as instituições 
ou redes de ensino, considerando a reposição de carga horária presencialmente, o 
sistema de ensino deve considerar a previsão de períodos de intervalos para 
recuperação fisica e mental de professores e estudantes, prevendo períodos, ainda que 
breves, de recesso acadêmico, férias e fins de semana livres. 

Os sistemas de ensino deverão considerar a impossibilidade, em algumas 
instituições de ensino, de realização de atividades presenciais de reposição no 
contraturno para a reposição de carga horária presencialmente, devendo para isso 
justificar as dificuldades encontradas. 

Ao deliberar sobre a possibilidade de realização de atividades pedagógicas não 
presenciais para fins de cumprimento de carga horária mínima exigida por lei ou 
normas correlatas e reduzir a necessidade de realização de reposição presencial o 
sistema de ensino deve observar: 

o cômputo desta carga horária apenas mediante publicação pela instituição 
ou rede de ensino do planejamento das atividades pedagógicas não 
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presenciais indicando: 
os objetivos de aprendizagem relacionados ao respectivo currículo 
proposta pedagógica que se pretende atingir; 
as formas de interação (mediadas ou não por tecnologias digitais de 
informação e comunicação) com o estudante para atingir tais objetivos; 
a estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de 
aprendizagem considerando as formas de interação previstas; 
a forma de registro de participação dos estudantes, inferida a partir da 
realização das atividades entregues (por meio digital durante o período de 
suspensão das aulas ou ao final, com apresentação digital ou fisica), 
relacionadas aos planejamentos de estudo encaminhados pela escola e às 
habilidades e objetivos de aprendizagem curriculares; e 
as formas de avaliação não presenciais durante situação de emergência ou 
presencial após o fim da suspensão das aulas; 

previsão de formas de garantia de atendimento dos objetivos de 
aprendizagem para estudantes e/ou escolas que tenham dificuldades 
de realização de atividades não presenciais de ensino; 
realização, quando possível, de processo de formação pedagógica dos 
professores para utilização das metodologias, com mediação tecnológica 
ou não, a serem empregadas nas atividades remotas; e 
realização de processo de orientação aos estudantes e suas famílias sobre a 
utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem 
empregadas nas atividades remotas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As orientações para realização de atividades pedagógicas não presenciais para 
reorganização dos calendários escolares/acadêmicos neste momento devem ser 
consideradas como sugestões; nessa hora, a inovação e criatividade das redes, 
instituições de ensino, professores e estudantes podem apresentar soluções mais 
adequadas. O que deve ser levado em consideração é o atendimento dos objetivos de 
aprendizagem e o desenvolvimento das competências a serem alcançados pelos 
estudantes em circunstâncias excepcionais provocadas pela pandemia. 

Importante registrar que o disposto neste parecer também se aplica às escolas 
brasileiras que funcionam no exterior. 

Ao mesmo tempo cabe reiterar o disposto na LDB e em diversas normas do 
CNE sobre a necessidade de que as soluções a serem encontradas pelos sistemas e 
redes de ensino seja realizado em regime de colaboração uma vez que muitas destas 
soluções envolverão ações conjuntas de todos os atores do sistema educacional local e 
nacional. 

Para que se possa ter um olhar para as oportunidades trazidas pela dificuldade 
do momento, recomenda-se um esforço dos gestores educacionais no sentido de que 
sejam criadas ou reforçadas plataformas públicas de ensino on-line, na medida do 
possível, que sirvam de referência não apenas para o desnerovlimento dos objetivos 
de aprenidizagem em períodos de normalidade quanton em momentos de emergência 
como este. 

Finalmente, cabe lembrar que este parecer poderá ser complementado por 
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outros pareceres específicos do CNE para cada nível, etapa e modalidade de ensino. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 13/05/2020 1 Edição: 90 1 Seção: 1 1 Página: 55 

Órgão: Ministério da Educação/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N2 473, DE 12 DE MAIO DE 2020 

Prorroga o prazo previsto no § 12 do 
art. 12 da Portaria n2 343, de 17 de 
março de 2020. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 87, parágrafo único, incisos I e li, da Constituição, e considerando o art. 92, incisos li e VII, 
da Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 22 do Decreto n2 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017, considerando as orientações do Ministério da Saúde para prevenir a 
transmissão do novo coronavírus - Covid-19, resolve: 

Art. 12 Fica prorrogado, por mais trinta dias, o prazo previsto no§ 12 do art. 12 da 
Portaria n2 343, de 17 de março de 2020. 

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor no dia 15 de maio de 2020. 

ABRAHAM WEINTRAUB 

Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior 
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CEP: 70.701-060-Telefone: (61) 3322-3252 
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Órgão: Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 9 DE ABRIL DE 2020 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Dispõe sobre a execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE durante o período de estado de 

calamidade pública. reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do novo coronavírus -

Covid-19. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020: 

Lei nº 13.979. de 6 de fevereiro de 2020: 

Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006; 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013; 

Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020; e 

Portaria MS nº 356, de 11 de março de 2020. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7°, § 1°, da Lei nº 5.537, de 21 de 

novembro de 1968, os arts. 4°, § 2º, e 14 do Anexo Ido Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017, e os 

arts. 3°, inciso 1. alíneas ·a· e ' b', 5°. caput, e 6°, inciso VI , do Anexo da Resolução CD/FNDE nº 31. de 30 

de setembro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reunião Extraordinária do 

Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE, realizada no dia 

31 de maio de 2012. 

CONSIDERANDO: 

A alimentação como um direito social, estabelecido no art. 6° da Constituição Federal 

Brasileira. após a Emenda Constitucional nº 64, de 4 de fevereiro de 2010, devendo o poder público 
adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e 

nutricional da população, conforme disposto na Lei nº 11.346. de 15 de setembro de 2006, que cria o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar - SISAN ; 

A declaração da Organização Mundial da Saúde - OMS de emergência em saúde pública. em 

decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus - Covid-19, gerando a resposta pelo Ministério 

da Saúde - MS, por meio da Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, de medidas de isolamento social e 

quarentena, impactando na suspensão temporária do período letivo nas unidades da federação, 

objetivando o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença: 



A publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece o esta.~d.'::!º - --:-:::."'-:-, 

de calamidade pública e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente i o fts2cis 
novo coronavírus - Covid-19; 

A publicação da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de jun:ilu-~--- --_j 

de 2009, para autorizar, em caráter excepcional. durante o período de suspensão das aulas em razão cé 
situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com 

recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos pais ou responsáveis dos estudantes 

das escolas públicas de educação básica: 

A segunda edição do Guia Alimentar para a População Brasileira, do Ministério da Saúde, que 

preconiza a alimentação adequada e saudável baseada no consumo de alimentos in natura ou 

minimamente processados, devendo ser limitado o consumo de alimentos processados e evitado o 

consumo de alimentos ultraprocessados, resolve, ad referendum: 

Art. 1° Durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência 

em saúde pública de importância nacional e de calamidade pública causadas pelo novo coronavirus -

Covid-19, fica autorizada, em caráter excepcional. a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos no 

âmbito do PNAE às familias dos estudantes, a critério do poder público local. 

Art. 2° Os estados, municípios, o Distrito Federal e as escolas federais deverão utilizar os 

recursos do PNAE exclusivamente para garantir a alimentação dos estudantes da educação básica. 

§ 1° Na hipótese prevista no caput. os gêneros alimentícios já adquiridos ou que vierem a ser 

adquiridos em processos licitatórios ou em chamadas públicas da agricultura familiar poderão ser 

distribuídos em forma de kits, definidos pela equipe de nutrição local, observando o per capita adequado 

à faixa etária, de acordo com o período em que o estudante estaria sendo atendido na unidade escolar. 

§ 2° O kit deverá seguir as determinações da legislação do PNAE no que se refere à qualidade 

nutricional e sanitária, respeitando os hábitos alimentares, a cultura local e, preferencialmente, composto 

por alimentos in natura e minimamente processados, tanto para os gêneros perecíveis como para os não 

perecíveis. 

§ 3° A gestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos processos 

licitatórios ou das chamadas públicas da agricultura familiar o adiamento da entrega dos gêneros 

alimentícios perecíveis para o reinício das aulas. 

Art. 3° A forma de distribuição dos kits deverá garantir que não haja aglomerações nas 

un idades escolares, conforme critérios a serem definidos pelas gestões locais. 

§ 1° Recomenda-se a entrega dos kits diretamente na casa dos estudantes ou que somente 

um membro da familia se desloque para buscá-lo na unidade escolar, em horário a ser definido 

localmente. 

§ 2° Havendo suspensão do transporte coletivo e/ou na impossibilidade dos pais ou 

responsáveis legais retirarem os itens, deverá ser v iabilizada a distribuição na residência do estudante 

{ou núcleos próximos à residência), sem prejuízo da substituição por outras estratégias legais a serem 

implementadas pelo Poder Executivo. 

§ 3° Permite-se a distribuição dos gêneros alimentícios em equipamentos públicos e da rede 

socioassistencial, desde que garantida a alimentação para o estudante, observados os cuidados para 

evitar o contágio do novo coronavirus - Covid-19. 

§ 4° Recomenda-se que sejam incluídos na embalagem dos kits orientações às famílias dos 

estudantes para que lavem com água e sabão todos os produtos e embalagens entregues no kit. de 

preferência, antes destes adentrarem na moradia. 

§ 5° A Entidade Executora - EEx deverá conferir ampla publicidade ao fornecimento da 

alimentação, de forma a garantir que aqueles que dela necessitem tenham conhecimento de tal 

benefício, e realizar o controle efetivo da alimentação escolar entregue, no qual deverá constar a data, o 

local e estudante contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento. 

Art. 4° O fornecimento semanal de porções de frutas in natura e de hortaliças deverá ser 
mantido, sempre que possível. 



Art. 5° Sempre que possível, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar deverá 

ser mantida, priorizando-se a compra local. 

§ 1º A aquisição dos gêneros alimentícios adquiridos diretamente dos agricultores familiar 

suas organizações, identificadas com as Declarações de Aptidão ao Programa Nacional 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP-PRONAF, físicas e jurídicas, poderá ser realizada 

procedimento de maneira remota, não presencial, com ferramentas, modos e meios online. 

§ 2° No caso da aquisição por meio eletrônico, a documentação para habilitação das 

propostas, bem como o projeto de venda e seus anexos, e também contratos de compra e venda 

poderão ser encaminhados às Entidades Executaras de forma digitalizada, sendo esses documentos 

válidos para participação na chamada pública, desde que previstos no edital e registrados no processo. 

§ 3° A Entidade Executara deverá disponibilizar um endereço eletrônico no edital de chamada 

pública para envio da documentação e habilitação dos interessados. 

§ 4° Os projetos de compra e venda recebidos pela Entidade Executara serão analisados por 

uma comissão de chamada pública, independentemente da presença dos interessados. 

§ 5° No caso de ausência dos interessados, a Comissão deverá fornecer a todos os 

participantes a ata de análise e resultados das propostas vencedoras. 

§ 6° A Entidade Executara poderá criar mecanismos necessários para que os agricultores 

familiares e/ou suas organizações participem da análise por meio de videoconferência, quando houver 

possibilidade. 

§ 7° O local e a periodicidade de entrega dos alimentos deverão ser definidos pela Entidade 

Executara e descritos na chamada pública. 

§ 8° Os resultados da chamada pública deverão ser publicados em imprensa oficial e outros 

meios de comunicação. 

Art. 6° Durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, a transferência de recursos 

financeiros às Entidades Executaras, no âmbito do PNAE, ocorrerá nos termos do art. 38 da Resolução 

CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

Art. 7° Durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, o saldo existente na conta do 

PNAE em 31 de dezembro poderá exceder ao limite de reprogramação previsto na alínea 'a' do inciso XX 

do art. 38 da Resolução CD/FNDE nº 26, de 2013. 

Art. 8° Durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, as Entidades Executaras que 

estão operando por meio da Conta Cartão PNAE poderão efetuar transferência eletrônica para o 

pagamento do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo as respectivas cooperativas. 

Art. 9° Os recursos repassados pelo FNDE às Entidades Executaras, no âmbito do PNAE, nos 

termos tratados nesta Resolução, serão computados junto aos repasses regulares do exercício de 2020, 

para efeitos de prestação de contas, a ser realizada no ano subsequente, conforme as regras vigentes 

do Programa. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ABRAHAM WEINTRAUB 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

PROPOSTA DE PARECER SOBRE REORGANIZAÇÃO DOS CALENDÁRIOS 
ESCOLARES E REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO 
PRESENCIAIS DURANTE O PERÍODO DE PANDEMIA DA COVID-19 

1. HISTÓRICO 

Uma pneumonia de causas desconhecidas detectada em Wuhan, China, foi reportada 
pela primeira vez pelo escritório da Organização Mundial de Saúde (OMS) em 31 de 
dezembro de 2019. 

O surto foi declarado como Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional em 30 de janeiro de 2020. 

A OMS declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária da 
COVID-19 em todos os Continentes a caracteriza como pandemia. Para contê-la, a OMS 
recomenda três ações básicas: isolamento e tratamento dos casos identificados; testes 
massivos; e distanciamento social. 

O Ministério da Saúde editou a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, 
declarando Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em razão da infecção 
humana pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

Estados e Municípios vêm editando decretos e outros instrumentos legais e normativos 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública, estando, entre elas, a suspensão das 
atividades escolares. 

No dia 17 de março de 2020, por meio da Portaria nº 343, o Ministério da Educação 
(MEC) se manifestou sobre a substituição das aulas presenciais por aulas em meios digitais, 
enquanto durar a situação de pandemia da COVID-19, para instituição de educação superior 
integrante do sistema federal de ensino. Posteriormente, tal Portaria recebeu ajustes e 
acréscimos por meio das Portarias nºs 345 e 356/2020. 

Em 18 de março de 2020, o Conselho Nacional de Educação (CNE) veio a público 
elucidar aos sistemas e às redes de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, 
considerando a necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas por conta de ações 
preventivas à propagação da COVID-19. 

Em decorrência deste cenário, os Conselhos Estaduais de Educação de diversos 
estados e vários Conselhos Municipais de Educação emitiram resoluções e/ou pareceres 
orientativos para as instituições de ensino pertencentes aos seus respectivos sistemas sobre a 
reorganização do calendário escolar e uso de atividades não presenciais. 

Em 20 de março de 2020, o Congresso Nacional aprovou o Decreto Legislativo nº 6 
que reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

Em 1 º. de abril de 2020, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 934 que 
estabelece normas excepcionais para o ano letivo da educação básica e do ensino superior 
decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de 
que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

E, finalmente, em 3 de abril de 2020, o MEC publicou a Portaria nº 376 que dispõe 
sobre as aulas nos cursos de educação profissional técnica de nível médio enquanto durar a 
situação de pandemia da COVID-19. Em caráter excepcional, a portaria autoriza as 
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instituições integrantes do sistema federal de ensino quanto aos cursos de educação 
profissional técnica de nível médio em andamento, a suspender as aulas presenciais ou 
substituí-las por atividades não presenciais por até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis a depender 
de orientação do Ministério da Saúde e dos órgãos de saúde estaduais, municipais e distrital. 

Tendo como base as normas exaradas sobre o assunto em nível estadual, diversas 
consultas foram formuladas a este Conselho Nacional de Educação solicitando orientações em 
nível nacional a respeito da reorganização do calendário escolar e da possibilidade de 
cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima 
anual. 

2. ANÁLISE 

A situação que se apresenta em decorrência da pandemia da COVID-19 não encontra 
precedentes na história mundial do pós-guerra. 

Segundo a UNESCO, milhões de estudantes estão sem aulas com o fechamento total 
ou parcial de escolas e universidades em mais de uma centena de países devido à pandemia de 
coronavírus. No Brasil, as aulas presenciais estão suspensas em todo o território nacional. 

A possibilidade de longa duração da suspensão das atividades escolares presenciais 
por conta da pandemia da COVID-19 poderá acarretar: 

• dificuldade para reposição de forma presencial da integralidade das aulas suspensas ao 
final do período de emergência, com o comprometimento severo também do 
calendário escolar de 2021 e, eventualmente, também de 2022; 

• retrocessos do processo educacional e da aprendizagem ao deixar os estudantes tendo 
em vista o período sem atividades educacionais regulares; 

• danos estruturais e sociais para estudantes e famílias de baixa renda, como ausência de 
merenda, stress familiar e aumento da violência doméstica; e 

• abandono e aumento da evasão escolar. 

Tal situação leva a um desafio significativo para todas as instituições ou redes de 
ensino de educação básica e ensino superior do Brasil, em particular quanto à forma como o 
calendário escolar deverá ser reorganizado. 

Como reorganizar os calendários escolares considerando as condições particulares de 
cada rede, escola, professores, estudantes e suas famílias? Dentre os desafios a serem 
enfrentados, destacam-se: 

• como garantir padrões básicos de qualidade para evitar o crescimento da desigualdade 
educacional no Brasil? 

• como garantir o atendimento dos objetivos de aprendizagens previstos na Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) e nos currículos escolares ao longo deste ano 
letivo? 

• como garantir padrões de qualidade essenciais a todos os estudantes submetidos a 
regimes especiais de ensino que compreendam atividades não presenciais mediadas ou 
não por tecnologia de informação e comunicação? 

• como mobilizar professores e dirigentes dentro das escolas para o ordenamento de 
atividades pedagógicas remotas? 
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2.1 Do calendário escolar e carga horária mínima a ser cumprida 

A principal finalidade do processo educativo é o atendimento dos direitos e objetivos 
de aprendizagem previstos para cada etapa educacional. 

Neste sentido, o calendário escolar é meramente um meio de organizar a distribuição, 
da carga horária prevista na legislação para cada nível, etapa e modalidade da educação 
nacional ao longo do ano escolar. 

Os parâmetros mínimos de carga horária e dias letivos para cada nível educacional, 
suas etapas e respectivas modalidades estão previstos nos artigos 24 ( ensino fundamental e 
médio), 31 (educação infantil) e 47 (ensino superior) da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB). No caso do ensino superior, não há definição de carga horária 
mínima anual, sendo que cada curso tem definida sua carga horária de acordo com seu 
currículo e as respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's). 

Em virtude da situação de calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19, 
a Medida Provisória nº 934/2020 flexibilizou excepcionalmente a exigência do cumprimento 
do calendário escolar ao dispensar os estabelecimentos de ensino da obrigatoriedade de 
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, desde que cumprida a carga 
horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas as normas a serem 
editadas pelos respectivos sistemas de ensino. 

Finalmente, é importante lembrar que a LDB dispõe em seu artigo 23, § 2º que o 
calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de 
horas letivas previsto nesta Lei. 

2.2 Da competência para gestão do calendário escolar 

Em sua Nota de Esclarecimento, de 18 de março corrente, o CNE indicou que os 
sistemas de ensino (previstos nos artigos 16, 17 e 18 da LDB) devem considerar a aplicação 
dos dispositivos legais em articulação com as normas estabelecidas para a organização das 
atividades escolares e execução de seus calendários e programas. A gestão do calendário e a 
forma de organização, realização ou reposição de atividades acadêmicas e escolares é de 
responsabilidade dos sistemas e redes ou instituições de ensino. 

Assim sendo, por meio da sua nota, considerando os dispositivos legais e normativos 
vigentes, o CNE reiterou que a competência para tratar dos calendários escolares é da 
instituição ou rede de ensino, no âmbito de sua autonomia, respeitadas a legislação e normas 
nacionais e do sistema de ensino ao qual se encontre vinculado, notadamente o inciso III do 
artigo 12 da LDB. 

Entretanto, cabe registrar também que a Lei nº 4.024/1961, alterada pela Lei nº 
9.131/1995, delega ao CNE competência para estabelecer orientações e diretrizes sobre a 
reorganização dos calendários escolares, considerando que a questão abrange mais de um 
nível e modalidade de ensino, bem como de assunto que exige integração entre os sistemas de 
ensmo. 

2.3 Da reorganização do calendário escolar 

A reorganização do calendário escolar visa a garantia da realização de atividades 
escolares para fms de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos nos currículos da 
educação básica e do ensino superior, atendendo o disposto na legislação e normas correlatas 
sobre o cumprimento da carga horária. 
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Importante salientar a manifestação do CNE em sua Nota de que, no processo de 
reorganização dos calendários escolares, deve ser assegurado que a reposição de aulas e a 
realização de atividades escolares possam ser efetivadas de forma que se preserve o padrão de 
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do artigo 206" da 
Constituição Federal. 

Duas possibilidades de cumprimento da carga horárià mínima estabelecida pela LDB 
seriam: 

• a reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de emergência; 
• a realização de atividades pedagógicas não presenciais (com ou sem mediação on-line) 

durante o período de emergência, garantindo ainda os demais dias letivos que 
previstos no decurso dos mínimos anuais/semestrais. 

Tradicionalmente no Brasil, quando há suspensão das aulas ocorre, posteriormente, 
reposição presencial. Porém, considerando a possibilidade de uma longa duração do período 
de emergência, pode haver dificuldades para uma reposição que não impacte o calendário de 
2021 e que também não acarrete retrocesso educacional para os estudantes. Por isso, o CNE 
recomenda que sejam permitidas formas de reorganização dos calendários utilizando as duas 
alternativas de forma coordenada. 

2.4 Da reposição da carga horária de forma presencial ao fim do período de 
emergência 

Quando há eventos não previstos que impedem as aulas, a forma tradicional de 
cumprimento da carga horária e/ou dias letivos não cumpridos é a realização de reposição de 
aulas ao final do evento que impediu o curso normal do calendário. 

Sobre esta forma de cumprimento da carga horária, consideram-se, em princípio, as 
seguintes formas de realizá-la: 

• utilização de períodos não previstos como recesso escolar do meio do ano, de sábados, 
de reprogramação de períodos de férias e, eventualmente, avanço para o ano civil 
seguinte para a realização de atividades letivas como aulas, projetos, pesquisas, 
estudos orientados ou outra estratégia; 

• ampliação da jornada escolar diária por meio de acréscimo de horas em um turno ou 
utilização do contraturno para atividades escolares. 

Entretanto, é inquestionável que vivemos um período de exceção em virtude da 
emergência sanitária vivida pelo Brasil e pelo mundo. 

Tendo em vista o disposto na LDB sobre carga horária mínima e dias letivos anuais, 
convém considerar que as condições para a reposição de atividades escolares por meio de 
acréscimo de dias letivos ao final do período de suspensão de aulas presenciais, poderão não 
ser suficientes, podendo ainda inviabilizar o calendário escolar de 2021. 

No entanto, caso o período de suspensão de atividades presenciais na escola seja 
longo, a reposição de carga horária exclusivamente de forma presencial, ao fim do período de 
emergência, pode acarretar diversas dificuldades e prejuízos financeiros e trabalhistas. 

Entre estas dificuldades encontram-se: 

• dificuldades operacionais para se encontrar datas ou períodos disponíveis para 
reposição de aulas presenciais, podendo acarretar em prejuízo também do calendário 
escolar de 2021; 
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• dificuldades das famílias para atendimento das novas condições de horários e 
logísticas; 

• dificuldades de fornecedores, a exemplo dos insumos de alimentação em acréscimo às 
merendas, em eventuais contraturnos; 

• dificuldades de uso do espaço físico nas escolas que tenham um aproveitamento total 
de seus espaços nos diversos turnos; 

• dificuldades administrativas dependendo do impacto financeiro dos custos decorrentes 
dos ajustes operacionais necessários; e 

• dificuldades trabalhistas envolvendo contratos de professores, questões de férias, entre 
outros. 

Além disso, um longo período de repos1çao de carga horária utilizando sábados, 
feriados, períodos de recesso escolar e férias, pode acarretar uma sobrecarga de trabalho 
pedagógico tanto para estudantes quanto para professores, com prejuízos ao processo de 
ensino-aprendizagem. 

Da mesma forma, prejuízos de ordem pedagógica se imporiam, como por exemplo a 
defasagem a ser acarretada pela ausência de atividades escolares por um longo período de 
tempo, conforme indicado pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) em seu documento: "Aframework to guide an education response to the 
COVID-19 Pandemic of 2020", que cita estudos que demonstram que a interrupção 
prolongada dos estudos não só causa uma suspensão do tempo de aprendizagem, como 
também, perda de conhecimento e habilidades adquiridas. 

Daí a necessidade de serem identificadas alternativas para minimizar a necessidade de 
reposição de dias letivos a fim de viabilizar minimamente a execução do calendário escolar 
deste ano e ao mesmo tempo permitir que seja mantido um fluxo de atividades escolares aos 
estudantes enquanto durar a situação de emergência. 

2.5 Do cômputo de carga horária realizada por meio de atividades pedagógicas não 
presenciais ( com ou sem mediação on-line) a fim de minimizar a necessidade de 
reposição da mesma de forma presencial 

O desenvolvimento do efetivo trabalho escolar por meio de atividades não presenciais 
é uma das alternativas para minimizar a reposição de carga horária presencial ao final da 
situação de emergência e permitir que os estudantes mantenham uma rotina básica de 
atividades escolares mesmo afastados da escola. 

Nesse sentido, a Nota de Esclarecimento do CNE indicou possibilidades da utilização 
da modalidade Educação a Distância (EaD) previstas no Decreto nº 9.057/2017 e na Portaria 
MEC nº 2.117/2019, os quais indicam também que a competência para autorizar a realização 
de atividades a distância é das autoridades dos sistemas de ensino federal, estaduais, 
municipais e distrital. 

A nota também sublinha o Decreto-Lei nº 1.044/1969, o qual prevê, a possibilidade de 
realização de atividades fora do ambiente escolar para estudantes que estejam 
impossibilitados de frequentar a unidade escolar por conta de risco de contaminação direta ou 
indireta, de acordo com a disponibilidade e normas estabelecidas pelos sistemas de educação. 

Além destes dispositivos indicados na Nota do CNE, cumpre registrar que a LDB 
também dispõ~ sobre a oferta de EaD no seu artigo 32 ( ensino fundamental), artigo 36 ( ensino 
médio) e artigd 80 ( em todas as modalidades de ensino). 

Analogamente, as Resolução CNE/CES nº 1/2016, Resolução CNE/CEB nº 1/2016 e 
Resolução CNE/CEB nº 3/2018 dispõem sobre a realização de atividades a distância pelos 
estudantes do ensino médio, da educação profissional e do ensino superior. 
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Entretanto, em que pesem as possibilidades legais e normativas da oferta d&-eti!Hfle--ft--

distância, cumpre observar que as normas do CNE, via de regra, definem a EaD como 
modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica, nos processos de ensino e 
aprendizagem, ocorre com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação. 

Pode-se observar que o conceito de educação a distância no Brasil está intimamente 
ligado ao uso de tecnologia da informação e comunicação, além de um conjunto de exigências 
específicas para o credenciamento e autorização para que instituições possam realizar sua 
oferta. 

Ademais, mesmo instituições que ofertam cursos no formato de EaD precisam 
disponibilizar espaços e tempos para encontros presenciais em seus pólos, algo que neste 
momento também está impossibilitado em virtude do necessário afastamento social para 
conter a pandemia. 

Há ainda que se observar a realidade das redes de ensino e os limites de acesso dos 
estabelecimentos de ensino e dos estudantes às diversas tecnologias disponíveis, sendo 
necessário considerar propostas inclusivas e que não reforcem ou aumentem a desigualdade 
de oportunidades educacionais. 

Neste sentido, a fim de garantir atendimento escolar essencial, propõe-se 
expecionalmente a adoção de atividades pedagógicas não presenciais a serem desenvolvidas 
com os estudantes no período em que vigir a atual situação de emergência sanitária. Estas 
atividades podem ser mediadas ou não por tecnologia de informação e comunicação, 
principalmente quando o uso de tecnologias digitais não for possível. 

A realização destas atividades encontram amparo no Parecer CNE/CEB nº 5/97, que 
indica não ser apenas os limites da sala de aula propriamente dita que caracterizam com 
exclusividade a atividade escolar. Esta se caracterizará por toda e qualquer programação 
incluída na proposta pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação 
por professores habilitados. 

Assim sendo, as atividades pedagógicas não presenciais podem acontecer por meios 
digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e 
aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros); por meio de programas 
de televisão ou rádio; pela adoção de material didático impresso com orientações pedagógicas 
distribuído aos alunos e seus pais ou responsáveis; e pela orientação de leituras, projetos, 
pesquisas, atividades e exercícios indicados nos materiais didáticos. A comunicação é 
essencial neste processo, assim como a elaboração de guias de orientação das rotinas de 
atividades educacionais não presenciais para orientar famílias e estudantes, sob a supervisão 
de professores e dirigentes escolares. 

Neste período de afastamento presencial, recomenda-se que as escolas orientem alunos 
e famílias a fazer um planejamento de estudos, com o acompanhamento do cumprimento das 
atividades pedagógicas não presenciais por mediadores familiares. O planejamento de estudos 
é também importante como instrumento de constituição da memória de estudos, como um 
portfólio de atividades realizadas que podem contribuir na reconstituição de um fluxo 
sequenciado de trabalhos realizados pelos estudantes. 

2.6 Sobre a educação infantil 

Entre as diversas consultas encaminhadas a este CNE sobre a reorganização do 
calendário escolar, encontram-se diversas solicitações para que este egrégio Conselho se 
manifeste sobre as condições de atendimento da educação infantil, em razão da carga horária 
mínima obrigatória prevista na LDB e de não haver previsão legal nem normativa para oferta 
de educação a distância, mesmo em situação de emergência. 
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Deve-se considerar que, para cumprir a carga horária mínima anual prevista na LDB, a 
simples reposição de carga horária na forma presencial ao final do período de emergência 
poderá esbarrar na indisponibilidade de espaço físico necessário e da carência de profissionais 
da educação para uma eventual ampliação da jornada escolar diária. 

Desta forma, para reduzir as eventuais perdas para as crianças, sugere-se permitir a 
realização de atividades pedagógicas não presenciais enquanto durar o período de emergência, 
garantindo, assim, atendimento essencial às crianças e evitando retrocessos cognitivos, 
corporais ( ou físicos) e socioemocionais, e prorrogar o atendimento ao fim do período de 
emergência acompanhando o mesmo fluxo das aulas da rede de ensino como um todo. 

Para realização de atividades pedagógicas não presenciais, sugere-se que as 
instituições de educação infantil possam elaborar orientações/sugestões aos pais ou 
responsáveis sobre atividades que possam ser realizadas com seus filhos durante o período de 
isolamento social. 

Deve-se, ainda, admitir a possibilidade de tomar o contato com os pais, tutores e 
responsáveis pelas atividades, mais efetivo com o uso de internet, celular ou mesmo de 
orientações de acesso síncrono ou assíncrono. A escola, por sua vez, deverá definir a oferta do 
instrumento de resposta e feedback. Essa possibilidade se configura possível mesmo para a 
rede pública em todos ou determinados municípios ou localidades. 

Outra alternativa é o envio para as famílias ou responsáveis por correios ou entrega de 
material de suporte pedagógico organizado pelas escolas aos pais, considerando os cuidados 
necessários para evitar grandes aglomerações quando a entrega for feita na própria escola. 

Considerando também que as crianças não estão tendo acesso à alimentação escolar na 
própria escola, sugere-se que no guia de orientação aos pais sejam incluídas informações 
quanto aos cuidados com a higiene e alimentação das crianças, uma vez que elas não têm 
acesso à merenda escolar. 

Assim, para crianças das creches (O a 3 anos), as orientações para os pais devem 
indicar atividades de estímulo às crianças, leitura de textos pelos pais, brincadeiras, jogos, 
músicas de criança. 

Já para as crianças da pré-escola (4 e 5 anos), as orientações devem indicar, da 
mesma forma, atividades de estímulo às crianças, leitura de textos pelos pais, desenho, 
brincadeiras, jogos, músicas de criança, filmes e programas infantis pela TV e até algumas 
atividades em meios digitais quando possível. Para tanto, seria possível passar o caderno de 
atividades, desenhos, brincadeiras, entre outras, para os pais desenvolverem com as crianças. 

2. 7 Sobre o ensino fundamental - anos iniciais 

Nesta etapa, existem dificuldades para acompanhar atividades on-line uma vez que as 
crianças do primeiro ciclo encontram-se em fase de alfabetização, sendo necessária 
supervisão de adulto para realização de atividades. No entanto, podem haver possibilidades de 
atividades pedagógicas não presenciais com as crianças desta etapa da educação básica. 

Para tanto sugere-se aqui as seguintes possibilidades para que as atividades sejam 
realizadas: 

• aulas gravadas pela televisão organizadas pela escola de acordo com o planejamento 
de aulas e conteúdos ou via plataformas digitais de organização de conteúdos; 

• sistema de avaliação realizado a distância sob a orientação das escolas e dos 
professores e, quando possível, com a supervisão dos pais acerca do aprendizado dos 
seus filhos; 

• lista de atividades e exercícios, sequências didáticas, trilhas de aprendizagem por 
fluxo de complexidade relacionadas às habilidades e aos objetos de aprendizagem; 
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• orientações aos pais para realização de atividades relacionadas aos objetivos de 

aprendizagem e habilidades da proposta curricular; 
• guias de orientação aos pais e estudantes sobre a organização das rotinas diárias; 
• sugestões para que os pais realizem leituras para seus filhos; 
• utilização de horários de TV aberta para levar programas educativos compatíveis com 

as crianças desta idade e orientar os pais para o que elas possam assistir; 
• elaboração de materiais impressos compatíveis com a idade da criança para realização 

de atividades (leitura, desenhos, pintura, recorte, dobradura, colagem, entre outros); 
• distribuição de vídeos educativos ( de curta duração) por meio de plataformas on-line, 

mas sem a necessidade de conexão simultânea seguidos de atividades a serem 
realizadas com a supervisão dos pais; 

• realização de atividades on-line síncronas, regulares em relação aos objetos de 
conhecimento, de acordo com a disponilidade tecnológica; 

• oferta de atividades on-line assíncronas regulares em relação aos conteúdos, de acordo 
com a disponilidade tecnológica e familiaridade do usuário; 

• estudos dirigidos com supervisão dos pais; 
• exercícios e dever de casa de acordo com os materiais didáticos utilizados pela escola; 
• organização de grupos de pais por meio de aplicativos de mensagens instantâneas e 

outros conectando professores e as famílias; e 
• guias de orientação às famílias e acompanhamento dos estudantes. 

2.8 Sobre o ensino fundamental anos finais e ensino médio 

Nestas etapas, as dificuldades cognitivas para a realização de atividades on-line são 
reduzidas ao longo do tempo com maior autonomia dos estudantes, sendo que a supervisão de 
adulto para realização de atividades pode ser feita por meio de orientações e 
acompanhamentos com o apoio de planejamentos, metas, horários de estudo presencial ou on
line. 

Aqui as possibilidades de atividades pedagógica não presenciais ganham maior 
espaço. Neste sentido, sugere-se: 

• elaboração de sequências didáticas construídas em consonância com as habilidades e 
competências preconizadas por cada área de conhecimento na BNCC; 

• verificar a possibilidade de se utilizar horários de TV aberta para levar programas 
educativos compatíveis para adolescentes e jovens; 

• distribuição de vídeos educativos ( de curta duração) por meio de plataformas on-line 
mas sem a necessidade de conexão simultânea seguidos de atividades a serem 
realizadas com a supervisão dos pais; 

• realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponilidade tecnológica; 
• oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponilidade tecnológica; 
• estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, simulações e outros; 
• realização de testes on-line ou por meio de material impresso a serem entregues ao 

final do período de suspensão das aulas; e 
• utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram etc.) 

para estimular e orientar os estudos, desde que observadas as idades mínimas para o 
uso de cada uma dessas redes sociais. 

2.9 Sobre o ensino superior 
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Já há uma tradição de utilização de mediação tecnológica tanto no ensino presencial 
quanto no ensino a distância. 

Aqui se trata de ampliar a oferta de cursos presenciais em cursos de EaD, e de criar 
condições para realização de atividades pedagógicas não presenciais de forma mais 
abrangente a cursos que ainda não se organizaram na modalidade a distância. Que devem, 
com a experiência já admitida de oferta de 40% de atividades a distância para cursos 
presenciais, ter, a maioria, experimentado sistemas A V A e outras plataformas tecnológicas de 
EaD. 

Uma das questões associadas à Educação Superior a distância faz referência aos 
limites da semipresencialidade colocados quando da regulação pré COVID-19. Naquele caso, 
cursos a distância deveriam resguardar momentos presenciais referenciados em atividades 
obrigatórias em polos, que envolvem avaliação do desempenho do aprendizado, atividades 
laboratoriais, em alguns casos e atividades de aprendizado em função do projeto pedagógico 
do curso. 

Com a edição das Portarias n°5 343 e 345, pelo Ministério da Educação, amplia-se o 
escopo da educação a distância para a totalidade dos cursos presenciais vedando-o apenas aos 
cursos de Medicina, bem como às práticas profissionais de estágios e de laboratório dos 
demais cursos. 

Assim, pode-se admitir que atividades como processos seletivos e outras atividades 
não vinculadas ao disposto no parágrafo acima, poderão ser ofertadas igualmente a distância. 

No âmbito dessa questão é importante destacar que estudantes de cursos de Formação 
de Professores (licenciatura) que já cursavam em EaD, especialmente, estão com suas 
atividades de estágio paralisadas. Seria recomendável que esses estudantes pudessem estagiar 
como docentes a distância no caso do ensino fundamental séries finais e ensino médio em 
escolas públicas e particulares que tenham adotado as atividades a distância, mas, também, 
em ambientes não presenciais, de forma, inclusive a colaborar com a qualificação docente 
nessas modalidades (não presenciais). Essa ação só se configuraria de forma restrita ao 
período da pandemia, independente de continuar exisitindo cursos ou disciplinas a distância, 
aprovadas pelos Conselhos estaduais, como no caso do ensino médio técnico. 

Neste sentido, sugere-se: 

• reorganização dos ambientes virtuais de aprendizagem e outras tecnologias 
disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos currículos de cada curso; 

• realização de atividades on-line síncronas de acordo com a disponilidade tecnológica; 
• oferta de atividades on-line assíncronas de acordo com a disponilidade tecnológica; 
• estudos dirigidos; 
• realização de testes on-line ou por meio de material impresso a serem entregues ao 

final do período de suspensão das aulas; 
• utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, lnstagram etc.) 

para estimular e orientar os estudos e projetos. 

2.10 Sobre Educação Especial 

As atividades pedagógicas não presenciais aplicam-se aos alunos de todos os níveis, 
etapas e modalidades educacionais, portanto, extensivo àqueles submetidos a regimes 
especiais de ensino, entre os quais, os que apresentam altas habilidades/superdotação, 
deficiência e Transtorno do Espectro Autista, atendidos pela modalidade de Educação 
Especial. 

As atividades pedagógicas não presenciais mediadas ou não por tecnologia de 
informação e comunicação, adotarão medidas de acessibilidade igualmente garantidas, 
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enquanto perdurar a impossibilidade de atividades escolares presenciais na unidade 
educacional da educação básica e superior onde estejam matriculados. 

Considerando que os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios têm liberdade de organização e poder regulatório próprio, devem buscar e 
assegurar medidas locais que garantam a oferta de serviços, recursos e estratégicas para que o 
atendimentos dos estudantes da Educação Especial ocorra com padrão de qualidade. 

O Atendimento Educacional Especializado (AEE) deve também ser garantido no 
período de emergência, mobilizado e orientado por professores regentes, professores 
especializados, em articulação com as famílias para a organização das atividades pedagógicas 
não presenciais a serem realizadas. 

Os professores do AEE atuarão com os professores regentes em rede, articulados com 
a equipe escolar, desempenhando suas funções na adequação de materiais, provimento de 
orientações específicas às famílias e apoios necessários. Eles também deverão dar suporte às 
escolas na elaboração de planos de estudo individualizados, segundo a singularidade dos 
alunos, a serem disponibilizados e articulados com as famílias. 

No caso dos estudantes matriculados em instituições privadas, de qualquer nível e 
modalidade de ensino, o atendimento educacional especializado deverá ser realizado pelos 
profissionais responsáveis no âmbito de cada escola. 

Algumas situações requerem ações mais específicas por parte da instituição escolar, 
como nos casos de acessibilidade sociolinguística aos estudantes surdos usuários da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), acessibilidade à comunicação e informação para os estudantes 
com deficiência visual e surdocegueira no uso de códigos e linguagens específicas, entre 
outros recursos que atendam àqueles que apresentem comprometimentos nas áreas de 
comunicação e interação. 

Vale ressaltar que as orientações gerais direcionadas aos diversos níveis de ensino, 
presentes neste documento, também se aplicam às especificidades do atendimento dos 
estudantes da Educação Especial, modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de 
educação, como previsto na LDB. 

2.11 Sobre Educação Indígena, do Campo e Quilombola 

Considerando diversidade e singularidades das populações indígena, quilombola, do 
campo e dos povos tradicionais, as diferentes condições de acessibilidade dos estudantes e a 
atribuição dos sistemas de ensino dos Estados e Municípios para a organização e regular 
medidas que garantam oferta de recursos e estratégicas para que o atendimento dessas 
comunidades sem comprometimento dos padrões mínimos de qualidade, para possibilitar a 
finalização do calendário de 2020, as escolas poderão ofertar parte das atividades escolares 
em horário de aulas normais e parte em forma de estudos dirigidos e atividades nas 
comunidades, desde que estejam integradas ao projeto pedagógico da instituição, para que 
assim, se possa garantir que os direitos de aprendizagem dos estudantes sejam atendidos. 

A retomada das aulas pode seguir outras referências de ensino-aprendizagem por meio 
da pesquisa e da extensão, atividades culturais, a depender do planejamento a ser feito pelos 
docentes, por cada série/ano/ciclo, considerando-se a possibilidade de turnos de aula 
ampliados, conforme deliberações a serem feitas em cada comunidade. 

Observar a possibilidade de atividades de ensino na perspectiva da alternância, quando 
e onde isso for possível, sendo este um mecanismo que mais se aproxima das realidades 
vivenciadas nas escolas por essas comunidades nos rincões continentais do Brasil. Com isso, 
diversificando-se períodos escolares durante o ano letivo, ajustando-se e oferecendo-se 
condições básicas para a sua realização através do plano pedagógico próprio de cada escola 
ou comunidade. 
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Nos estados e mumc1p10s onde existam conselhos de educação escolar indígenas, 
quilombola, esses devem ser consultados e suas deliberações consideradas nos processos de 
normatização das atividades. 

A realização de atividades pedagógicas não presenciais pode ser facultado às escolas 
indígenas, quilombola, do campo e às que atendem populações tradicionais, que ofereçam 
condições suficientes para isso. 

Convém a realização de atividades pedagógicas não presenciais para as escolas 
indígenas, quilombola, do campo e as que atendem populações tradicionais se efetive por 
meio de regime de colaboração entre os entes federados, conselhos estaduais e municipais de 
educação escolar indígena, quilombola, do campo e populações tradicionais. 

2.12 Sobre avaliações e exames de larga escala 

Recomenda-se que o MEC e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep) acompanhem as ações de reorganização dos calendários de cada 
sistema de ensino antes de realizar o estabelecimento dos novos cronogramas das avaliações 
(SAEB) e exame (ENEM) de larga escala de alcance nacional, a fim de garantir uma 
avaliação equilibrada dos estudantes em função das diferentes situações que serão enfrentadas 
em cada sistema de ensino, assegurando as mesmas oportunidades a todos que participam das 
avaliações e exames nacionais. 

Recomenda-se, em especial, que o MEC e o Inep aguardem o retomo às aulas para 
definir o cronograma e as especificidades do ENEM 2020 de modo a evitar qualquer prejuízo 
aos estudantes nos processos seletivos às Instituições de Ensino Superior. 

Sugere-se também que os sistemas de ensino desenvolvam instrumentos avaliativos 
que podem subsidiar o trabalho das escolas e dos professores tanto no período de realização 
de atividades pedagógicas não presenciais como no retomo às aulas presenciais, a saber: 

• criar questionário de autoavaliação das atividades ofertadas aos estudantes no período 
de isolamento; 

• ofertar, por meio de salas virtuais, um espaço aos estudantes para verificação da 
aprendizagem de forma discursiva; 

• elaborar, após o retomo das aulas, uma atividade de sondagem da compreensão 
dos conteúdos abordados de forma remota; 

• criar, durante o período de aitividades pedagógicas não presenciais, uma lista de 
exercícios que contemplam os conteúdos principais abordados nas atividades 
remotas. 

• utilizar atividades pedagógicas construídas (trilhas, materiais complementares, etc) 
como instrumentos de avaliação diagnóstica, mediante devolução dos estudantes, 
por meios virtuais ou após retomo das aulas. 

• utilizar o acesso às videoaulas como critério avaliativo de participação através dos 
indicadores gerados pelo Relatório de uso; 

• elaborar uma pesquisa científica sobre um determinado tema com objetivos, 
hipóteses, metodologias, justificativa, discussão teórica e conclusão; 

• criar materiais vinculados aos conteúdos estudados: cartilhas, roteiros, história em 
quadrinhos, mapas mentais, cartazes. 

• realizar avaliação oral individual ou em pares acerca de temas estudados 
previamente. 

2.13 Diretrizes para reorganização dos calendários escolares 
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Preliminarmente, deve-se levar em consideração que existem várias implicações para 
uma norma nacional sobre reorganização do calendário escolar: 

1. O período de suspensão das aulas é definido por cada ente federado por meio de 
decretos de cada estado ou município. Portanto, pode-se ter situações muito diferentes 
de reposição em cada parte do Brasil. 

2. Qualquer limitação que se fizer no formato da reposição/ajuste dos calendários deve 
considerar que será aplicada não apenas para as escolas públicas, mas também para as 
particulares que possuem uma dinâmica completamente diferente. 

3. Muitas redes públicas têm encontrado soluções para a situação, ainda que 
reconhecendo que não são perfeitas. Cabe respeitar o que está acontecendo. 

4. Existe um esforço nacional de várias entidades para criar condições de estudo e 
desenvolvimento de atividades remotas para as crianças ao longo deste período de 
forma não presencial. 

5. A nota de esclarecimento do CNE procura, no limite do possível, indicar que cada 
sistema deve encontrar a melhor solução para seu caso em particular ao mesmo tempo 
em que reforça o disposto na lei, decretos e normas existentes e realça que padrões de 
qualidade devem ser mantidos. 

6. Existe, no âmbito de cada estado, o acompanhamento do Ministério Público para 
evitar abusos. 

7. É importante que as escolas e sistemas de ensino planejem cuidadosamente o retomo 
às aulas considerando o contexto bastante adverso do período de isolamento social e 
mantenham um sistema de comunicação permanente com as famílias. 

Preliminarmente, o CNE reitera que a normatização da reorganização do calendário 
escolar de todos os níveis e etapas da educação nacional para fins de cumprimento da carga 
horária mínima anual prevista na LDB em seus artigos 24 e 31, nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais e nos currículos dos cursos de ensino superior é de competência de cada sistema de 
ensino. 

Para reorganização do calendário escolar os sistemas de ensino deverão observar além 
do disposto neste parecer, os demais dispotivos legais e normativos relacionados a este tema. 

Além disso, o uso de meios digitais por parte das crianças deve observar 
regulamentação própria da classificação indicativa definida pela justiça brasileira e leis 
correlatas. 

O cumprimento da carga horária mínima prevista poderá ser feita por meio das 
seguintes alternativas, de forma individual ou conjunta: 

1. reposição da carga horária de forma presencial ao final do período de emergência; e 
2. cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais realizadas durante 

o período de emergência coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais, 
após o fim do período de fechamento das escolas. 

A reposição de carga horária de forma presencial se dará pela programação de 
atividades escolares no contratumo ou em datas programadas no calendário original como 
dias não letivos podendo se estender para o ano civil seguinte. 

Por atividades pedagógicas não presenciais entende-se o conjunto de atividades 
realizadas com mediação tecnológica ou não a fim de garantir atendimento escolar essencial 
durante o período de impossibilidade de atividades escolares presenciais na unidade 
educacional da educação básica da educação básica ou de ensino superior. 
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Além disso, o CNE orienta que cada sistema de ensino ao normatizar a reorganização 
dos calendários escolares para as instituições ou redes de ensino a eles vinculados deve 
considerar: 

1. Que a reorganização do calendário escolar deve assegurar o atingimento das 
habilidades e objetivos de aprendizagem relacionados à proposta curricular de cada 
sistema, rede ou escola, por todos os estudantes; 

2. Que as instituições ou redes de ensino devem destinar, ao final da suspensão das aulas, 
períodos no calendário escolar para: 
a) realizar o acolhimento e reintegração social dos professores, estudantes e suas 

famílias como forma de superar os impactos psicológicos do longo período de 
isolamento social. Sugere-se aqui a realização de um amplo programa de formação 
dos professores para prepará-los para este trabalho de integração. As atividades de 
acolhimento devem, na medida do possível, envolver a promoção de diálogos com 
trocas de experiências sobre o período vivido ( considerando as diferentes 
percepções das diferentes faixas etárias) bem como a organização de apoio 
pedagógico, de diferentes atividades tisicas e de reeducação alimentar, entre 
outros; 

b) realizar uma avaliação diagnóstica de cada criança por meio da observação do 
desenvolvimento em relação aos objetivos de aprendizagem e habilidades que se 
procurou desenvolver com as atividades pedagógicas não presenciais e construir 
um programa de recuperação, caso seja necessário, para que todas as crianças 
possam desenvolver de forma plena o que é esperado de cada uma ao fim de seu 
respectivo ano letivo. Os critérios e mecanismos de avaliação diagnóstica deverão 
ser definidos pelos sistemas de ensino, redes de escolas públicas e particulares, 
considerando as especificidades do currículo proposto pelas respectivas redes ou 
escolas. 

c) realizar programas de revisão de atividades realizadas antes do período de 
suspensão das aulas, bem como de eventuais atividades pedagógicas realizadas de 
forma não presencial; 

d) assegurar a segurança sanitária das escolas e oferecer orientações permanentes aos 
alunos quanto aos cuidados a serem tomados nos contatos fisicos com os colegas 
de acordo com o disposto pelas autoridades sanitárias; 

e) garantir a sistematização e registro de todas as atividades pedagógicas não 
presenciais, durante o tempo de confinamento, para fins de comprovação e 
autorização de composição de carga horária por meio das entidades competentes. 

Ao normatizar a reorganização dos calendários escolares para as instituições ou redes 
de ensino, considerando a reposição de carga horária presencialmente, o sistema de ensino 
deve considerar a previsão de períodos de intervalos para recuperação fisica e mental de 
professores e estudantes, prevendo períodos, ainda que breves, de recesso escolar, férias e fins 
de semana livres. 

Os sistemas de ensino deverão considerar a impossibilidade, em algumas escolas, de 
realização de atividades presenciais de reposição no contratumo para a reposição de carga 
horária presencialmente, devendo para isso justificar as dificuldades encontradas. 

Ao deliberar sobre a possibilidade de realização de atividades pedagógicas não 
presenciais para fins de cumprimento de carga horária mínima exigida por lei e minimizar a 
necessidade de realização de reposição presencial o sistema de ensino deve observar: 
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a) o cômputo desta carga horária apenas mediante publicação pela instituição ou rede 
de ensino do planejamento das atividades pedagógicas não presenciais indicando: 

• os objetivos de aprendizagem da BNCC relacionados ao respectivo currículo escolar 
e/ou proposta pedagógica que se pretende atingir; 

• as formas de interação (mediadas ou não por tecnologia) com o estudante para atingir 
tais objetivos; 

• a estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de 
aprendizagem considerando as formas de interação previstas; 

• a forma de registro de participação dos estudantes, inferida a partir da realização das 
atividades entregues ( por meio digital durante o período de suspensão das aulas ou ao 
final, com apresentação digital ou física), relacionadas aos planejamentos de estudo 
encaminhados pela escola e às habilidades e objetivos de aprendizagem curriculares; e 

• as formas de avaliação não presenciais durante situação de emergência ou presencial 
após o fim da suspensão das aulas; 

b) previsão de formas de garantia de atendimento dos objetivos de aprendizagem para 
estudantes e/ou escolas tenham tido dificuldades de realização de atividades 
remotas de ensino; 

c) realização, quando possível, de processo de formação pedagógica dos professores 
para utilização das metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem 
empregadas nas atividades remotas; e 

d) realização de processo de orientação aos pais e estudantes sobre a utilização das 
metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas 
atividades remotas. 

2.14 Considerações finais 

As orientações para realização de atividades pedagógicas não presenc1a1s para 
reorganização dos calendários escolares neste momento devem ser consideradas como 
sugestões; nessa hora, a inovação e criatividade das redes, escolas, professores e estudantes 
podem apresentar soluções mais adequadas. O que deve ser levado em consideração é o 
atendimento dos objetivos de aprendizagem e o desenvolvimento das competências e 
habilidades a serem alcançados pelos estudantes em circunstâncias excepcionais provocadas 
pela pandemia. 
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cristianolopes@jundiai.sp. eg.br 

Lives em parceria com a TVTEC e Unidade de Gestão de Educação 

De : Tania Regina Roveri do Amaral Gurgel 
<tgurgel@jundiai.sp.gov.br> 

Assunto: Lives em parceria com a TVTEC e Unidade 
de Gestão de Educação 

Para : cristianolopes@camarajundiai.sp.gov.br 

Bom dia, Sr. Cristiano! 

Qua, 27 de mai de 2020 10:23 

Segue lives, citados na apresentação de hoje para a Comissão Especial da Câmara 
Municipal, pela Gestora de Educação, Vasti Ferrari Marques. 
Att., 

06 de maio: EDUCAÇÃO - AO VIVO: A gestora de Educação Vasti Ferrari Marques recebe o 
educador Valther Maestro para discutir "A importância dos educadores no contexto social" e 
fazer um acolhimento aos profissionais que voltam esta semana ao trabalho presencial, 

https://www.youtube.com/watch?v=HL9ylJGTHzA&t=1005s 

07 de maio: EDUCAÇÃO - AO VIVO: A gestora de Educação Vasti Ferrari Marques recebe a 
socióloga Lourdes Atié para discutir "O que podemos aprender com o que estamos vivendo?" 
e falar da importância de um bom planejamento, pensando nas novas modalidades de 
organização. 

https: //www .youtube.com/watch ?v= BLdxRrxxEGc&t= 1643s 

17 de maio: EDUCAÇÃO - AO VIVO: A gestora de Educação Vasti Ferrari Marques recebe a 
escritora e docente universitária Nora Alejandra Pires Almeida Cavaco para discutir os 
desafios da educação inclusiva em tempos de covid-19. 

https://www.youtube.com/watch?v=Oh9yBFUOcg4&t=2185s 

21 de maio: EDUCAÇÃO - AO VIVO: A gestora de Educação Vasti Ferrari Marques recebe a 
Promotora da Vara da Infância e da Juventude Dr.ª Ana Beatriz Sampaio Vieira para falar 
sobre violência contra a criança e o adolescente. 

https://www.youtube.com/watch?v=I1EXE86FNiY&t=2249s 

28 de maio: A TVTEC transmite ao vivo na quinta-feira (28), às 9 horas, pelas redes 

sociais (YouTube e Facebook) e também pelo Canal 24 da Net, mais uma 
videoconferência com mediação da gestora de Educação de Jundiaí, Vasti Ferrari Marques, 

na série Educação ern ,err,pos de Panderr,ia. Quem retorna para o bate-papo é a 
socióloga Lourdes Atié, que discorrerá sobre "Escola e Fan-,11ia: Juntas por todas as 
crianças!': 
Diante da pandemia causada pela Covid-19, escolas e famílias vivem uma situação sem 
precedentes. O momento necessita de paciência, trabalho colaborativo e e solidariedade 
entre as duas partes que, em busca de se fazer o melhor, estão passíveis de erros e 
acertos. 



e 

Para Lourdes, a parceria com as famílias torna-se fundamental para garantir 
crianças continuem o processo de desenvolvimento. Outras questões como ma tei::-1e- 
estabelecer vínculos, espaço de criação conjunta, melhorias na comunicação e e 
ativa para identificar as demandas também serão abordadas. 

As transmissões também visam oferecer acolhimento aos servidores da Educação e pais, 
destacando a importância do planejamento e demais adaptações durante o período. 

https://Mecjundiai.com.br/news/2020/05/26/escola-e-familia-sao-temas-de-live
da-Mec-nesta-quinta-28/ 
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OF.GVCL-Nº 06/2020 

llm.0 Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 

Lamara 1v1un1c1pa1 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Encaminhamento do Pedido de Auxflio 

Jundiaí, 21 de maio de 2020 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Município de Jundiaf 

diante da Epidemia vem, por meio deste, encaminhar o pedido de auxílio à categoria de transporte 

escolar, a pedido do Sindicato dos Transportes Autônomos de Jundiaí e Região (SINTREJUR), por 

intermédio do seu representante legal e estatutário, Sr. Moacir Carlos Biasim. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de 

elevada estima e consideração. 

Rua Barão de Jundlal, 128 Sala 23 2• Andar l 
Jundlal - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 Í 

Í 

Presidente da Comissão 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.Jundlal.sp.leg.br 
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Ao Exmo. Sr. Vereador Marcelo Gastaldo 

Comissão Especial - COVID 19 Câmara Municipal de Jundiaí 

C~ l----
-- . ...J 

Jundiaí 13 de maio de 2020. 

REF. AUXÍLIO À CATEGORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE AO PERIODO DE 

PANDEMIA- COVID 19 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

O Sindicato dos Transportes Autônomos de Jundiaí e Região - SINTREJUR, por intermédio de 

seu representante legal e estatuário, Sr. Moacir Carlos Biasim, em decorrência de uma situação 

calamitosa que hoje se enfrenta, vem solicitar a Vossa Excelência auxilio à categoria de 

transporte escolar. 

Como é sabido, a pandemia do novo coro na vírus trouxe transtornos em vários setores e um dos 

ramos mais afetados foi o transporte escolar. 

Os transportadores têm flexibilizado ao máximo os termos contratados, cientes da imperiosa 

necessidade de acordos com concessões mútuas, no intuito de evitar complicações financeiras 

entre contratante e contratado. 

Porém, a categoria está encontrando gigantesca dificuldade para receber até os valores 

renegociados com os contratantes. 

Isso reflete de forma nefasta na manutenção das famílias que dependem e têm como única 

fonte de renda o transporte escolar, atingindo visceralmente suas subsistências. 



.. 

·.oesta forma. 8-t.Jbme~m:ó,s ~Vos.sa. Ex~efênoia, peqtiého rol dé n.ecessld.àdê$_ur,ieM,tes qui 
q:urant~ o··pert:odo-de p~'l1demia, ajudarão a garantir ·o mlnlmo da subsistência e ·dlgnidac 
dessa c:áte.9oria. :tão .itnportante .. enecessátia aos •Cidadãos deste g.randioso munictptq:. 

,✓ Isenção daTru<a-deAlvarâ; 

.✓ !seoçae eta':T-ã;x.a 'd~ fSS;: 

.,/ l'Sêtl9~ d.ttVist<)rt~ do INMET~O; 

✓ Àu.><íliõ- Financeiro no importe dé (01) um salárió mi nimo.; 

. ✓. lntfJ.P.1ef:l;9.âó;pofftica-Junt0. ao·Banc.o do PQvo no sentido de obter errtprestimos ,co, 
Ju(:(jS rry:enotes para ho.nrâr ~ finanoiarnentd$ dos vefculos escolares; 

- ✓ Attiftat va-oltra~p . contra 'gripe aos Transportadores Escolares e ac 
cola~ador$ do.:Slndtcato que atuam com os mesmos; 

.. ✓ . f9.l(~~et cestas básk:as aos transportadores de esco1ares que necessitarem e: 
. . ::"~f~;~.. . • 

.-✓. Otit~ôJ1f a, p-àrtttemiâ autorizar a categoria 'ª atuar rio transporte de-passageirc 
nos lic>rãfio$ tfe pk:o. ' 

P:r(iclp·uameptEr ;.~~~~~ n;tecti~s de auxilio ofertarão . à ·categoria. pequeno âlento par 
manutenção da sobrévívência das suas respectivas farniHas durante o período dessa terrfvE 
pandemia. 

Contando slncera:i'riemte;,,com .o apoio ~-imp.lemento das medidas sôfieitadas. antecipamo 
n'Ossagratid~o e nosoofoçamos-áintéira dtsposição para eventuais-esclarecimentos . 

. . l ,A - .. .. ,_····~ 

Mo~eir Cario Biasim 
Presidente ·· 



Zimbra cristianolopes@j u nd iai .sp. leg. br 

Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc: Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patrícia Montanari Leme 
< patricia@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados boa tarde! 

Seg, 01 de jun de 2020 17:33 

@1 anexo 

Venho, através deste, convidá-los a participarem da 13ª reunião, promovida por 
esta comissão, para discutir sobre a Situação Social no Município de Jundiaí 
durante o período de pandemia. Teremos a presença da Gestora da Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, Nádia Tafarello Soares, e da 
Sra. Francine Suellen Picardi, diretora do Fundo Social de Solidariedade. 

Data: 04/06/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

w,w.jundiaLsp. leq.br 

Cristiar10 Lopes 

'<u-i IJ,,~r,m J c Ju ··,d ,w. ':.d, 2' , ndJ1 , ' "·" 23 , tn- J1,; 1 ':>,- U .I' 11K11 01':l 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.leg.br 

Convocação Reunião Comissão Especial Covid 19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial 
Covid 19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, Rafael 
Antonucci 
< rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados boa tarde! 

Seg, 01 de jun de 2020 17:34 

& 1 anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da 13ª reunião, promovida por 
esta comissão, para discutir sobre a Situação Social no Município de Jundiaí 
durante o período de pandemia. Teremos a presença da Gestora da Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, Nádia Tafarello Soares, e da 
Sra. Francine Suellen Picardi, diretora do Fundo Social de Solidariedade. 

Data: 04/06/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

Cristiano Lopes 

WW'N.jundi<1i.sp. leq .br iU,J H:~r<l · r_k· .1u:1d :,1 1 • ·, S3. :J ,1Pdd!. !.--i..J LJ ?3 .,.. i;1· Ji:: 1 ~ 
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Zimbra cristia nolopes@j undiai .sp. leg. br 

Re: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Nadia Taffarello 
<ntaffarello@jundiai.sp.gov.br> 

Assunto: Re: Convite Reunião Comissão Especial 
Covid19 

Para : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Olá, 

obrigada pelo convite. Estarei presente. 
Nádia 

Em seg., 1 de jun. de 2020 às 17:36, Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> escreveu: 

Prezada Gestora Nádia boa tarde! 

Ter, 02 de jun de 2020 16: 12 

@1 anexo 

A Comissão Especial Covid 19 vem, através deste, convidá-la a participar da 13ª 
reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre a Situação Social no 

1 Município de Jundiaí durante o período de pandemia. 

: Data: 04/06/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

ww•.v .. iund iai.sp. leq.br 

Cristiano Lopes 

R~Jd ll1)r tlo dt· Ju -Khr·. 1 .53, 2' ü rKl<-H, ~d 'ú 2] J u1 · d 1:t l ~p l. i: JJ l J,2ül OH) 
TPI:: i 1: -11)."~--1 S) ú 



NÁDIA TAFFAREU.O SOARES 
Gestora da Unidade de Gestão de Assistência 
e Desenvolvimento Social 

Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social- UGADS 

Tel.: 11. 4522.0333 

- fls cü°1 

Prefeitura 
deJundiaí Endereço: Rua Senador Fonseca, n° 605 - Centro 

De: Cristiano Lopes 
< cristianolopes@jundiai .sp. leg. br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : Nadia Taffarello 
<ntaffarello@jundiai.sp.gov.br> 

Prezada Gestora Nádia boa tarde! 

Seg, 01 de jun de 2020 17:36 

@)1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-la a participar da 13ª 
reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre a Situação Social no 
Município de Jundiaí durante o período de pandemia. 

Data: 04/06/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

·w•.v•,•1. jundiai.sp. leg.br 

Crist iano Lopes 

~Wd IJ1Hdli de Juqd 1.J. i S3, 1 ndJr , ~:- ,J fu 23 ~u1·,J1:,; 1 ~0 C..L P 11201 010 
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Zimbra 

Convite reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite reunião Comissão Especial Covid19 

Para : fpicardi@jundiai.sp.gov.br 

Prezada diretora Francine, boa tarde! 

Qua, 03 de jun de 2020 14:47 

~ 1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-la a participar da 13ª 
reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre a Situação Social no 
Município de Jundiaí durante o período de pandemia. 

Data: 04/06/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

v,cw•.v.jund iai.sp.leg.br 

Cristiano Lopes 

:C.:u,1 1:!,;r~u (.k• Ju ·1d ,.i .. 'i3. 2· cllld<l• . ~,1, ,; 23 .un:1,1 1 '.,P (. ~~ 1 ~2:J l OH) 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
fls~ 

SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

04 de junho de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

-Douglas do Nascimento Medeiros -:::;,,,--,::---&Z«ú ___ ---=;z-=-=---------------

Rafael Antonucci 

VEREADORESCO 

-Adriano Santana dos Santos _________________________ _ 

Antonio Carlos Albino ----------------------------

Arnaldo Ferreira de Moraes --------------------------

Cícero Camargo da Silva __________________________ _ 

Edicarlos Vieira -------------------------------

FaouazTaha __ J_~---3,j/~_J_~-------------------
b 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

04 de junho de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Gustavo Martinelli -----------------------------

Leandro Palmarini -----------------------------

Paulo Sérgio Martins ____________________________ _ 

Roberto Conde de Andrade __________________________ _ 

Rogério Ricardo da Silva ___________________________ _ 

Romildo Antonio da Silva ----------------------------

e,aldeci Vilar Matheus ____________________________ _ 

Wagner Tadeu Ligabó ____________________________ _ 

PALESTRANTES CONVIDADOS. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 18 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAUlO 

1 fls &dd 1 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

Aos quatro de junho de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, 
os membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da 
Pandemia: Cristiano Lopes (presidente), Rafael Antonucci, Mareio Cabeleireiro e Marcelo Gastaldo, 
juntamente com o vereador Faouaz Taha para deliberar sobre o tema "Situação Social no Município 
de Jundiaí durante a pandemia", com a presença da Gestora de Assistência Social Nádia Taffarello e 
da diretora do Fundo Social de Solidariedade Francine Suellen Picardi, como consta no DVD 
gravado em anexo a esta ata. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Vereador: 

Q _n 
Ma~~taf.' 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 



~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO- DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE 
DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

TEMA: "SITUAÇÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DURANTE A PANDEMIA" 

Presença da Gestora de Assistência Social, Sr.a Nádia Taffarello e da diretora do Fundo Social 
de Solidariedade, Sra. Francine Suellin Picardi 

04/06/2020 

d/JJ ~ ~ J,UU VÍÁtw 

lvnk : 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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ANO NATALIDADE VULNERABILIDADE 
sem especificar a faixa 

1, li ou Ili 

2015 10 32 

2016 12 22 

2017 100 46 

2018 172 49 

2019 247 36 

2020 até 31/05 99 26 
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MJSSA lN ......... 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

O Fundo Social de Solidariedade de Jundiaí (FUNSS) é um órgão da Prefeitura de 
Jundiaí, vinculado à Unidade de Gestão da Casa Civil, presidido pela primeira-dama do 
município, Vanessa Machado. 

Com vocação voltada para a qualificação profissional, oferecemos, gratuitamente, 
cursos, workshops e oficinas para a promoção e geração de renda e emprego. 

- -
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OBJETIVO 

Transformar vidas 

Desenvolvemos projetos para melhorar a qualidade de vida das famílias que vivem em 
Jundiaí. Para a redução das desigualdades sociais, articulamos ações e parcerias que 
visam o fortalecimento familiar, a partir do resgate da autoestima e da dignidade 
humana por meio da qualificação profissional. 

Entendemos que o emprego é a melhor forma de distribuição de renda e que o 
conhecimento abre portas para o mercado de trabalho, tão competitivo nos dias de 
hoje. 

- -
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O QUE FAZEMOS 

Cursos, workshops e oficinas 

O público alvo é formado por homens, mulheres, idosos e jovens, com idade mínima 
de 16 anos, Ensino Fundamental completo e residentes em Jundiaí. São pessoas que 
buscam recolocação no mercado de trabalho, uma nova profissão e, principalmente, o 
empreendedorismo. 

Os módulos são realizados em parceria com órgãos públicos, empresas da iniciativa 
privada e instituições de ensino. Entre os principais colaboradores na promoção e 
manutenção destas capacitações estão o Governo do Estado de São Paulo, Centro 
Paula Souza, Sebrae, Senac Jundiaí, Senai Jundiaí, Sesc e Sesi. 

- -



~ \ 
Entre os cursos já realizados, estão: 

✓ Artesanato 

✓ Assentador de pisos e azulejos 
✓ Eletricista 

✓ Auxiliar Administrativo 
✓ Encanador 

✓ Auxiliar de Cabeleireiro 
✓ 1 nformática 

✓ Barbeiro 
✓ Jardinagem 

✓ Confeiteiro 
✓ Manicure e Pedicure 

✓ Corte e Costura 
✓ Operações Logísticas 

✓ Cuidador de Idosos 
✓ Padeiro 

✓ Designer de Sobrancelha 
✓ Pintura em Tela 

✓ Doceiro 
✓ Pizzaiolo 

✓ Salgadeira 

- -
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DESCENTRALIZAÇÃO DE CURSOS 

Levar o conhecimento onde o povo está 

Compromisso assumido pelo prefeito, iniciamos em Maio de 2019, facilitando o acesso 
à capacitação e integrando a comunidade. 

- -
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DESCENTRALIZAÇÃO - LOCAIS 
• Cecap • Jardim Sorocabana 
• Jardim das Tulipas • Eloy Chaves 
• Vista Alegre • Jardim São Camilo 
• Jardim Santa Gertrudes • Almerinda Chaves 
• Vila Esperança • Vila Maringá 
• Jardim Novo Horizonte 

✓ CMEJA 
• Traviú 

✓ Lar Anália Franco • Almerinda Chaves 
✓ CIC 

• lvoturucaia 
✓ CESPROM • Retiro 
✓ Casa da Fonte • Vila Hortolândia 
✓ CRAS • Parque Continental 
✓ Escolas / Igrejas / Templos 

• Fazenda Grande 
Comunidades / Associações 

• Morada das Vinhas ✓ Clubes / Centros Comunitários 
• Colônia 

- -



Resultado da Qualificação 
Vagas gratuitas disponibilizadas para a população 

2019 

10.886 
2.478 (descentralizadas aos bairros) - início Maio 

2018 

5.172 vagas 

2017 

2.106 vagas 

- -



Estatística dos Cursos 
Os cursos mais procurados por quem busca voltar ao mercado 
de trabalho ou abrir seu próprio negócio são GASTRONOMIA e 
BELEZA E ESTÉTICA pois permitem baixo investimento inicial e 
geração de renda rápida. 

• Gastronomia - 40% 

• Beleza e Estética - 20% 

• Serviços - 20 % 

• Administrativos - 10% 

• Artes e Costura - 10% 

- -
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CAMPANHAS 
Campanha de Inverno 

Arrecadamos peças de vestuário, calçados, cobertores e mantas, novos ou usados em 
bom estado de conservação. 

Beneficiamos instituições cadastradas que assistem crianças, jovens, adultos, idosos, 
pessoas com deficiência ou em situação de rua, a Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social (UGADS), que promove o projeto "Operação Noites Frias", e 
os dois hospitais públicos da cidade: Universitário (HU) e São Vicente de Paulo (HSV). 
As peças são triadas e doadas. 

2019 - 72. 187 

2018 - 58. 995 

2017 - 70. 560 

- -
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CAM> ANl-iA [E A~ALI-KE 

Entrega de agasalhos novos adquiridos pela Prefeitura de 
J undi aí e doados pel o Fundo Soei ai par a cri anças cadastradas 
com i dade de O a 12 anos. 

NúrvERC6 l:l: 2019: 

✓ Agasal ho corrpl et o - 10. 435 

✓ Fanií I i as atendi das - 5. 204 

✓ Ent i dades parti ci pant es - 68 

- -



f\S~ 

---



~ \1 
_J 

Campanha Natal Solidário 

Contemplamos instituições cadastradas e que assistem crianças com idade entre zero e 
12 anos. Número de crianças atendidas: 

2019 - 15. 265 

2018 - 14. 492 

2017 - 11. 724 

- -



Campanha Permanente de Solidariedade 
Realizada o ano inteiro, visa a arrecadação de alimentos não perecíveis, 
água mineral, vestuário, calçados, roupas de cama e banho, fraldas 
infantil e adulto, produtos de higiene p_essoal e de limpeza ( dentro do 
prazo de validade e em bom estado)* 

Em 2019 o FUNSS doou para as entidades cadastradas: 

✓ Alimentos não perecíveis - 61.542 (quilos) 

✓ Vestuário, cama e banho - 12.826 (unidades) 

✓ Fraldas infantis e geriátricas - 71.237 (unidades) 

✓ Brinquedos - 2.81 O (unidades) 

✓ Produtos de higiene pessoal e limpeza - 2.234 (unidades) 

- -
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Campanha Permanente de Solidariedade 

N>vo 0>ronavírus 
Em tempos de pandemia, a Campanha Permanente se tornou ainda mais importante 
porque reforça as demais iniciativas realizadas pela Prefeitura de Jundiaí em combate 
ao Novo Coronavírus e seus impactos econômicos e sociais, como é o caso do Plano 
de Segurança Alimentar para Famílias Vulneráveis. 

Para isso, contamos com o apoio da sociedade civil, associações e empresas. 

- -
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ORIENTAÇÕES IMPORTANTES DO FUNDO SOCIAL: ARRECADAÇÃO DE DOAÇÕES 

ONDE DOAR ? No FUNSS - de segunda a sexta-feira - das 8:00 as 17:00h 

O QUE DOAR ? Alimentos não perecíveis: arroz, feijão, macarrão, açúcar, óleo, leite 
longa vida, leite em pó, sal, enlatados, molho de tomate, fubá e água mineral. 
- Vestuário e toalhas de banho (serão encaminhados aos moradores de rua 

atendidos pela UGADS). 
Fraldas - Adulto e Infantil - Produtos de limpeza e de higiene pessoal: 
desinfetante, água sanitária, detergente, sabão em pó, sabão em pedra, álcool, 
sabonete e Saco de lixo. 

PARA ONDE VÃO AS DOAÇÕES? Entidades cadastradas no FUNSS e UGADS · para os 
atendimentos dos munícipes através dos CRAS 

CONHEÇO UMA FAMÍLIA VULNERÁVEL. O QUE FAZER? A pessoa deve procurar a 
entidade na qual é assistida. Caso a pessoa / família não seja assistida por entidade, 
encaminhar ao CRAS mais próximo da residência. 
Obs.: Orientar o munícipe a ligar no CRAS para que evite ir pessoalmente. 

ÁLCOOL EM GEL / MÁSCARA/ LUVAS - EPI 
O Fundo Social não vai distribuir álcool em gel, máscara e luvas para muníciP. 
receba esse tipo de doação, será revertido para a Saúde. 

- -
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CAMPANHA PERMANENTE DE SOLIDARIEDADE 

Novo Coronavírus - ARRECADAÇÃO 

Dados coletados de 23 de março a 31 de maio de 2020 - Estado de Emergência 

✓ Alimentos não perecíveis - 42.293 (quilos) 

✓ Vestuário, cama e banho- 10.573 (peças) 

✓ Fraldas (infantil e adulto)- 5.880 (itens) 

✓ Produtos de higiene pessoal e limpeza- 14.999 (itens) 

✓ Outros- 4.034 (itens) 

- -
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Campanha Permanente de Solidariedade 

Novo Coronavírus - DOAÇÃO 
Dados coletados de 23 de março a 31 de maio de 2020 - Estado de Emergência 

✓ Alimentos não perecíveis - 43.883 (quilos) 

✓ Vestuário, cama e banho - 6.862 (itens) 

✓ Fraldas (infantil e adulto) - 4.273 (itens) 

✓ Produtos de higiene pessoal e limpeza - 5.101 (itens) 

✓ Outros - 1.145 (itens) 
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carl]l)anha Permanente de Solidariedade 
M>vo Coronavírus - doação 
Dados col et ados de 23 de ns ço a 31 de nai o de 2020 - Estado de Ener gênci a. 

Doações enviadas ao CD da PMJ 

COVID-19 - ALCOOL ANTISSEPTICO ETILICO 70% GALAO 5 LITROS 
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CONTATO 

Reforce esta rede do bem ! 

Endereço: Avenida Dona Manoela Lacerda de Vergueiro s/nº - portão 03 anexo ao Parque da Uva -
Bairro Anhangabaú - Jundiaí - SP - CEP: 13.208-057 

Telefones: (11) 4521-2929, 4521-2762 ou 4521-6833 

E-mail: fundosocial@jundiai.sp.gov.br 

Site oficial: jundiai.sp.gov.br 

Facebook: Fundo Social de Solidariedade de Jundiaí 

lnstagram: @fundosocialjundiai 
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Câmara Municipa_l 

Jundiaí 
sAo PAVt.O 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

OF.GVCL-Nº 9/2020 

llm.º Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Jundial, 1 O de junho de 2020 

Ref. Encaminhamento de solicitação das escolas profissionalizantes de Jundiaf 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de Jundiai 

diante da Pandemia vem, por meio deste, encaminhar manifestação técnica das escolas 

profissionalizantes para que o Comitê de Enfrentamento ao Coronavirus de Jundiai 

intermedie junto ao Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, do Estado de São 

Paulo, para elaboração de um plano de reabertura específico para atender ao segmento de 

cursos profissionalizantes. 

Conforme justificativa anexa, é preciso considerar que muitos dos cursos exigem 

aulas práticas presenciais para formação dos alunos e a qualificação profissional oferecida 

será um diferencial no mercado de trabalho na retomada da economia pós-pandemia. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de 

elevada estima e consideração. 
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Rua BarJo de Jundlaf, 128 Sala 23 2• Andar Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
Jundlaf - 5P, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 www.Jundlal.sp.leg.br 



ILMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~ 

RN EVOLUTION COMERCIO DE LIVROS E CURSOS L TOA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 20.112.517/0001-80, estabelecida a Rua João José Vigário 
Rodrigues nº 1034 -, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, CEP 13201-001, neste atq por seu representante legal a Sra. 
MARLENE RITA NICOLAU; 

INSTITUTO INOVARTI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.937.332/0001-30, . 
estabelecida a Rua Rangel Pestana nº 472 -, Centro, nesta cidade e comarca 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13201-000, ne~te ato por seu 
representante legal a Sra. BIANCA MORAES LEPIQUE; 

- CONOSCENZA FORMAÇÃO PROFISSIONAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 30.493.560/0001-96, estabelecida a Rua Petronilha Antunes nº 493 -, 
Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 
13201080, neste ato por seu representante legal o Sr. EMERSON LEANDRO 
MOSCA; 

SUCESSO PESSOAL INSTITUTO DE BELEZA L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 13.231.009/0001-55, estabelecida a Rua Barão de Jundiaí nº 520 -1° andar, · 
Centro, nesta cidade ~ comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 
13201902, neste ato por seu representante legal a Sra. MARIA EUGÊNIA 

PEREIRA AMERICANO; p· . 
. \ 

. ' ~~ 

GABRIELA BARBOSA MARI ESCOLA DE BELEZA, inscrita no CNPJ/MF sob \ · . \ 
nº 19.167.879/0001-99, estabelecida a Rua Siqueira de Moraes nº 336, Centro, 
nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13201-901, neste 
ato por seu representante legal a Sra. GABRIELA BARBOSA MARI; 

SEMA TRAINING JUNDIAI INFORMATICA E IDIOMAS L TOA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 04.893.598/0001-46, estabelecida a Rua Petronilha Antunes nº 
534, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 

13201-080, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCIO NASCIMENT=-- -:-··- ·. 

DOS SANTOS; • ~ / 

DATACOMPANY CURSOS PROFISSIONALIZANTES E IDIOMAS EIRELLI, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.643.162/0001-80, estabelecida a Rua Marechal - / 

T1/) 1 



Deodoro da Fonseca nº 445, Centro, nesta cidade e comarca d~ Jundiaí, Estado fls---=.- . i 
. . bbó ' 

de São Paulo, CEP 13201-002, neste ato por seu representante legal a Sra. . . . · 
SIRLENE ALVES DOS SANTOS; 

CENTRAL JUNDIAI DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 04.756.976/0001-40, estabelecida a Rua Vigário João José Rodrigues nº 
634, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 
13201-001, neste ato por seu representante legal o Sr. FÁBIO LEAL NEVES; 

CENTRO DE TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE JUNDIAI L TDA. ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob hº 31.284.131/0001-71, estabelecida a Rua Dr 
Leonardo Cavalcanti nº 322, Centro, nesta cidade e comarca de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, CEP 13201-013, neste ato por seu representante legal 'a Sra. 
JAQUELINE APARECIDA GHIZZI SILVA, respeitosamente vem à presença de 
Vossa Senhoria, .à fim de expor e requerer o seguinte: 

1 - Síntese 

Que, em razão da pandemia causada pela COVID-19 (Novo Corona Vírus) 
com repercussão em escala mundial, necessário as autoridades públicas 
tomarem medidas para conter a rápida disseminação da doença, tendo havido a 
decretação Estado de Calamidade Pública, pelo Poder Executivo de esferas 
Federal, Estadual e Municipal. 

Inevitável, conforme frequente divulgação de notícias, o impacto sanitário 
sobre todos os cidadãos, sendo que, as medidas de isolamen!o social, visam a 
proteção da vida e saúde. pública, que se sobrepõe. 

Reconhecemos que, os esforços tomados pelo Estado, tem surtido efeito 
no combate ao vírus. 

Contudo, também é imprescindível o equilíbrio econômico-financeiro das 
empresas, principalmente para manutenção dos empregos e renda, não 
podendo se olvidar o papel da responsabilidade social da empresa, uma vez que, 

Em que pese necessária, as medidas de isolamento social implantadas, . 
1 

· .) 

é fonte de desenvolvimento social, econômico e custeio do Estado. ~~ 

todavia, caso perdure por mais tempo a paralisação do funcionamento das ~ \ .-;\ 
empresas, poderá causar o fechamento de muitos negócios ou pior, poderá gerar"----- ,,·] 
a falência de empresas gerando uma catástrofe econômica ainda maior. · rt:·· 

Não obstante, tratam-se de pequenas empresas,. cuja atividade 
econômica é desenvolvida, em âmbito local, sendo totalmente dependente do V/ 
giro econômico p~ra conseguir suprir o sustento de todos os seus colaboradores, ·--rrh 

, 



- f\s~ 

fornecedores, prestadores de serviços e parceiros, portanto, totalme 
vulnerável aos solavancos da economia. 

li - Do Ramo de Atividade da Empresa 

As empresas aqui citadas são prestadoras de serviços que formam 
profissionais para o mercado de trabalho, promovendo o aprendizado através da 
capacitação profissional, através de CURSOS LIVRES em diversas áreas de 
atuação profissional. · 

Os cursos profissionalizantes são fundamentai~ para a preparação e 
colocação no mercado destes profissionais, que se encontram muitas vezes 
jovens em busca do primeiro emprego, ou pessoas em situação de desemprego. 

Preparar e qualificar essas pessoas nesse período dê pandemia é de e extrema importância, impactando diretamente na recuperação econômica do 
estado e das cidades. 

.e 

O setor de CURSOS LIVRES é muito diferente das escolas de ensino 
formal (ensino infantil, fundamental e superior). Os estabelecimentos de 
cursos livres não possuem significativo volume de alunos concentrados, vez 
que, possui em média 12 alunos por sala de aula tendo de 2 a 5 alunos na 
maioria dos casos. A formação é · feita através de milhares de pequenos 
estabelecimentos e não em grandes centros de ensino como do setor de 
EDUCAÇÃO. 

A frequência no CURSOS LIVRES se dá apenas uma vez na semana em . 
período de duas horas na absoluta maioria de estabelecimentos. 

Não há intervalos devido o número pequeno de horas· de permanência, 
não gerando aglomeração. Além disso por serem cursos de uma vez por 
semana, devido· ao baixo custo de transporte &IJ'l cursos desta natureza, 
muitos alunos não usam transporte público para chegarem aos locais dos 
cursos livres. 

Diferente das escolas regulares, a primeira coisa que os 
responsáveis cortam de suas despesas são os CURSOS LIVRES. Mesmo os 
adultos querendo adequar seus orçamentos o primeiro item da lista sempre é o 
CURSO LIVRE. Isto têm impactado milhares· de estabelecimentos em nosso 
estado, causando prejuízos incalculáveis e falências generalizadas em um setor 
que gera milhares de empregos e ainda qualifica pessoas para o mercado de 
trabalho; · 

Muitos dos cursos oferecidos, o setor de CURSOS LIVRES, consegue 
atender na modalidade online, o que torna o número de alunos 
frequentando as dependências dos estabelecimentos ainda menor gerando 
mais segurança· contra a transmissão da COVID19. Não obstante parte dos 
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módulos de aula, são desenvolvidos na prática, como por exemplo, o ra j 
industrial: curso de elétrica residencial e predial e, curso de cuidador de idos,w,,--~ 
na área alimentação: curso de confeitaria. . 

É preciso ressaltar ainda que uma parcela dos usuários dos CURSOS 
LIVRES não possuem acesso à internet ou possuem computadores 
necessários ao aprendizado, tendo a necessidade de irem até as 
dependências dos cursos livres. 

Ili - Medidas de Segurança à Serem Adotadas 

• SECRETARIA, COORDENAÇÃO E ÁREAS EM COMUM 

• 

o Disponibilização de luvas, máscaras e álcool 70% para todos os 
funcionários da empresa; 

o Comunicados visíveis informando sobre o vírus e medidas de 
higiene necessárias; 

o Disponibilização para funcionários e alunos do informativo sobre o 
que é o Coronavirus, como se propaga, como prevenir, cuidados 
no trabalho, cuidados no retorno para casa. o Tapete umedecido 
com desinfetante e água sanitária nas entradas do 
estabelecimento; 

o Distanciamento de 1,5 metros entre as baias de atendimento, com 
demarcaçõ~s dos espaços de atendimento, evitando 
aglomerações; 

o Somente uma entrada estreita será disponibilizada para entrada 
individual para higienização de todos. o Redução de carga horária 
presencial de equipe - parcial; o Limpeza constante dos espaços 
em comum; o Álcool 70% disponível em TODOS os espaços de 
atendimento; ô Possíveis colaboradores do grupo de risco 
permanecerão em home office. 

SALAS DE AULA 
Neeessidade de utilização de másçaras e luvas durante a 
permanência na escola, sendo cedido esse material para alunos 
que não tiverem. 

o Comunicados visíveis informando sobre o vírus e medidas de 
higiene necessárias em todas as SALAS. 

o Limpeza e higienização' do espaço antes e depois das aulas· 
Álcool 70% disponível nos espaços de atendimento; o Alunos 'que--·----:---.. __ _ 
se enquadram no grupo de risco deverão evitar as aulas 
presenciais. 

o Intercalar em e'Scalas os horários de entrada e saída das aulas · 
entre os cursos, para que não haja aglomeração de alunos no 
mesmo período de tempo; 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.hg.bg6-foU' 

Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : agricolajundiai@hotmail.com 

Prezado Renê, boa tarde! 

Seg, 15 de jun de 2020 15:20 

@1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 14ª 
reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Pandemia e 
Agronegócio no Município de Jundiaí", durante o período de pandemia. 

Data: 17/06/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:30h 

Local : Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

• _,,,--
Câmara Municipal 

-Jundiaí 
11.l-:t ;11'A i7 I (1 

www.Jund iai.sp. leg .b r 

Cristiano Lopes 
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Convocação Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial 
Covid19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Mareio Cabeleireiro e < marciocabeleireiro@jundiai .sp. leg. br> 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 15 de jun de 2020 15:15 

@1 anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da 14ª reunião, promovida por 
esta comissão, para discutir sobre "Pandemia e Agronegócio no Município de 
Jundíaí", durante o período de pandemia. Teremos a presença do Gestor de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo, Sr. Eduardo José da Silveira Alvarez e do 
Presidente da Associação Agrícola de Jundiaí, Sr. Renê Tomazetto. 

Data: 17/06/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

e Cordialmente, 

Cris iano Lopes 

ww•,v. junciiai .sp.leq.br 'lu,i Ll,; rd i ,;k· J.1··,d ,,1. : ',3. 2' ,·nd.i 1. ~ .. .; 23 , 1,;n;1,n '.,P l~ P 1 J.) :) ()l(J 
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Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para: ealvarez <ealvarez@jundiai.sp.gov.br> 

Prezado Gestor Eduardo, boa tarde! 

Seg, 15 de jun de 2020 15:08 

@1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-lo a participar da 14ª 
reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Pandemia e 
Agronegócio no Município de Jundiaí", durante o período de pandemia. 

Data: 17/06/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

WV-í'N.J und iai .. sp. le9.br 

Cristiano opBs 
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Convite Reunião Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Especial Covid19 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc: Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
<patricia@jundiai.sp.leg.br>, Tarsis Vetori 
Gomes Maia <tarsis@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 15 de jun de 2020 15:10 

&Y l anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
14ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Pandemia e 
Agronegócio no Município de Jundiaí", durante o período de pandemia. 

Data: 17/06/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

Cristiano Lopes 
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De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Especial Covid 19 

Seg, 15 de jun de 2020 15:10 

&Y l anexo 

--1 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PI\UlO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

17 de junho de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

Cristiano Lopes (Presidente )-----,,L----"-------,--+---~'--~---------

\ 

VEREADORES CONVIDADOS: 

~driano Santana dos Santos _________________________ _ 

Antonio Carlos Albino ----------------------------

Arnaldo Ferre ira de Moraes --------------------------

Cícero Camargo da Silva ---------------------------

Edicarlos Vieira -------------------------------

Faouaz Taba d.o.';? j JJ. 
Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel {11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

17 de junho de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Gustavo Martinelli -----------------------------

Leandro Palmarini -----------------------------

Paulo Sérgio Martins ____________________________ _ 

Roberto Conde de Andrade ---------------------------

Rogério Ricardo da Silva---------~------------------

Romildo Antonio da Silva ----------------------------

.de c i Vil~=======?=4\':7/Q....
1

-J~~:::::::'.'.~=:==::=:::::::r===~• 

Wagner Tadeu Ligabó -----------------------------

PALESTRANTES CONVIDADOS: 

Eduardo José S. Alvarez ___ -----==Q-• -----L---------------------

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 





~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

Aos dezessete de junho de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de 
Jundiaí, os membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da 
Pandemia: Cristiano Lopes (presidente), Douglas Medeiros, Rafael Antonucci, Mareio Cabeleireiro e 
Marcelo Gastaldo, juntamente com os vereadores Faouaz Taha e Valdeci Vilar Matheus para 
deliberar sobre o tema "Agronegócio em Jundiaí durante a pandemia", com a presença do Professor 
Eduardo José S. Alvarez, Gestor de Agronegócio, Abastecimento e Turismo e do presidente da 
Associação Agrícola, Sr. Renê Tomazetto, como consta no DVD gravado em anexo a esta ata. 

, .•.. ,~--
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· -- ruâcl Antonucci 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

ti2 
Marcelo Gast Ido 

Comissão Especial) 

Vereadores: 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 
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GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO - DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

TEMA: "AGRONEGÓCIO EM JUNDIAÍ DURANTE A PANDEMIA" 

Presença do Gestor de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, Professor Eduardo José S. 
Alvarez e do presidente da Associação Agrícola, Sr. Renê Tomazetto. 

17/06/2020 

, n · lj 'j -'--· . l~n . r JY"VVj I wa:JrfiJ 7 v = HO'w i e. I rf)3 ºf m nrrF·vwww. tMJu»~~'º';i . 

~ IUM~ M iND rw-'wÂ9 . 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
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Produtor Rural 

Compre local! Compre do produtor de Jundiai. 

Aqui você encontra a lista de produtores de frutas e hortaliças do município. onde eles est~o e a venda direta ao consumidor_ 

Alcldes Donatl 
ProduçJo: ponkan, laranja lima, limc'.'io, mexerica cravo, caqui, banana, vagem e abacate 
Telefone: (l._l_ ) -1584-6 776 
Bairro: Roseira 
Ponto de venda: Circuito das Frutas no Terminal Colónía 

,_.,. ,,,.., 

1 ~\ 



1 nsô, 

1111111 

••••••• 





Produtores rurais recebem R$ 406 mil da subvenção 
agrícola 
:>..:~::c.:jai! ... ' 1:J·:t ,:c..:a3 ~é:.:S 

Os .,gn:::ultores 1rscr1tos ro Prcgra:,T·d Mu-~ic.;:,~J ée Svbvt r,;Ao óo Sei..,ro A,g,.;tol.! .2: ú2:0 receber~m os v~ ores ."es:a: qúar:a { 1 O}. 
pagcs p,e -a ;>r efe,turd de Jurdidí, c,or meio da Unidade de G~s:ào de Agr'o r:egócio, Abas:ec1merto e 'T unsrno {UGAATJ, Nc ro:a,!, 

for.! rn d!S~ n b-;.lidos ~S 406,~33.S-! 3- 1.1.::l prodl.r:cre$ r.r ais c;we se ,rscrev!' rarn no progra-n4! em rnuçc 
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A Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo em parceria com a FUMAS - Fundação Municipal de Ação Social e a Unidade de Gestão de De~ 
Assistência Social (UGADS), vêm propor a aquisição de frutas da estação, frescas, produzidas por produtores rurais jundiaienses pelo período de sei 
atender o Programa de Ajuda a População em Vulnerabilidade, distribuídos da seguinte forma: 

1 - Banco de Alimentos 

60 cestas verde e 37 sacolas verdes (semanal) 150 kg de frutas por semana em porções de 1kg embalados 

Proposta: Entregar Frutas da Estação, Ponkan, Uva Niagara, Goiaba, Pêssego até dezembro de 2020, variando semanalmente a oferta de acordo com ! 

li - Programa de Suplementação Alimentar 

Oferta de Fruta junto a Refeição - atende 500 pessoas por dia 

Proposta: Ofertar uma porção de Frutas da Estação, Uva Niagara, Goiaba, Pêssego até dezembro de 2020, variando semanalmente a oferta de acon 
porção corresponderá a aproximadamente 500gr de frutas. 
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INFORMATI 
CORONAVÍJ 

01/UGAA 
Combate ao Corona' 

para feiras e varejé 

Para garantir a segurança e a saúde i: 
de Jundiaí indica remendações no se 
aglomeração de pessoas, especialme 
fechados. Neste sentido, as feiras livH 
acabam sendo, inclusive, uma oportt 
arriscada de abastecimento à popula 
realizados em abertos e ventilados. 

Porém, considerando as recomendaç 
pessoas se mantenham em casa. esp, 
maiores de 60 anos. informamos que 
varejões seguem funcionando norm, 
Diretoria de Abastecimento não cont 
entre os dias 16/03 a 23/03, quando i 
Nota de Informação de acordo com r 
da área de Saúde. 

Fica assim facultativo aos Permissíon. 
estarem presentes nas feiras livres e , 

CEC 
COMlff 01! 
l!Nl'Rll!.NTAMENTO 
AO CORONAVIRUS 
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Abasieciment 

~ 

"" 

Faixas 
f't• ., , 

... 

FAÇA SUAS COMPRAS COM SEGURANÇA E FIQUE BEM LONGE DO CORONAVÍRUS t~. 

LAVE AS MÃOS -~• 
FREQUENTEMENTE 2.; EVITE AGLOMERAÇÕES 

{;). USE ÁLCOOL GEL ANTES E 
'(;S,J DEPOIS DAS COMPRAS ® PREFIRA ALIMENTOS 

EMBALADOS 

.,~~ 

• Prefeitura 
deJundiaí 

(/) 
o ......, 
Q) 
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INFORMATI\ 
CORONAVÍRI 

02/UGAAT 
Feiras e varejões continuam, m, 

dos feirant es é facu ltat 

Considerando que as feiras livres e varejõe.s . pc 
setor de hortifrutigranjeiros , enquadram-se nos, 
Abastecimento - sendo consideradas. portanto . 
essenciais - seu funcionamento está mantido, a 

O feirante, porém. pode decid ir se quer ir ou nã, 
obrigatóna. A Diretoria de Abastecimento da Uni 
Agronegócío. Abastecimento e Turismo não irá 
ausências. por tempo indeterminado 

É muito importante, porém. que todos os permis 
e varejões cumpram as recomendações dos prc 
Saúde. tais como: 

- Manter as mãos higienizadas; 

- Procurar manter uma distância m fnima de 2 m 

- Em caso de tosse ou espirros não levar a mão 
usar o cotovelo ou ombro; 

- Pessoas com mais de 60 anos - clientes e feir 
enquadrem no grupo de risco - devem ficar em 

- Estando em estado gripal procurar orientação 

CEC ~-coM1T1toe: 11 
ENPRENTAMENTO -
AO CORONAVIRUS cleJ,. 

~ 
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Faça suas com pras com -;egurança e mantenha o 
coronavirus hem longe, $eguindo essas dicas: 

~ 
o 
o 
@ 
O) 
@ 
@ 

Escolha uma p,.•s90,1 d.1 t ,ba que não seja do grupo de 
risco para fazer <1s c.omprJs. Sabe qul:.•m é gru po de risco? 
Idosos. gestantes e p(.--ssoas com s.:,úde debilitada 

Higienize as mãos antes e depois de fazer as compras; se 
não puder lavar as maos, use álcool gel 

Nada de aglomeração! Nas feiras, respeite a distância 
mínima entre vocé, o fei rante e os demais chentes. 

Não toque nos alimentos e prefira os que estão 
previamente embalados 

Antes de guardar os alimentos, borrife álcool a 70% nas 
embalagens e deixe secar naturalmente 

Antes de entrar em casa, lave e higienize as rodas de 
carrinhos e tire os sapatos 

Com essas medidas, você preserva sua saúde e a dos 
comerciantes e ajuda a economia a não parar. Boas 
compras e bons negôcios! 

' ,, !'.f"' 

CEC,~ 
COMITtDll~i 

~ 
,o CORONAvtaua 

Abast.eciment 

.<JI,~ 

-

,,.,. 

-CJ> 

\~ 



PRA VENDER 
t::OM SEGUR'ANÇA 

FIQUE LONGE DO CORONAVÍRUS! 

Seu trabalho nas feiras e varejões é parte fundamental dentro do 
Agronegõcio, levando alimentos frescos e de qualidade aos consumidores, 
E. para manter todo esse trabalho funcionando, vamos tomar alguns 
cuidados para manter o coronavírus bem longe: 

CD o 
® 
C:) 
@ 

• Disponibilize álcool gel para clientes e seus funcionários 

• Lave as mãos frequentemente, esfregando o dorso, os dedos 

e as unhas 

• Cuidado ao tossir ou espirrar! Não esqueça de cobrir o rosto 

com o braço ou com um lenço descartável 

• Evite tocar nos olhos, boca e nariz 

• Não tenha contatos físicos, como beijo, abraço, aperto 

demão 

• Divida as funções no momento da venda: quem lidar com 

dinheiro, não manuseia os alimentos, e vice-versa 

CEC 
COMlflDI! 

l!NPRENTAlll!NTO 
11K' ~vtllUS 

ill ........ -
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Abast.ciment 

• Coloque faixas adesivas no chio, em frente à swi barraca, 
para que seu cliente fique a pelo menos um metro de 

• Se passivei, embale seus produtos para que os 
consumidores não tenham que manuseá-los 

• Coloque cartazes em suas bancas para que o con_sumidor 
também se conscientize 

Antes da montagem das barracas e bancas, higienize todos 
os balcões, balanças e demais utensílios com álcool 70% e 
papel descartável. A desinfecção também pode ser realizada 
com uma solução de água sanitária . Veja abaixo como fazer: 

COMO FAZER ALCOOL A 70% A PARTIR DO 92,8? 

Caso tenha disponível o álcool 92,8 INPM, deve ser fei ta sua 
diluição para que cheguem.-. concentração de 70%· 

0 EM UM RECIPIENTE LIMPO, coloque 730ml de álcool a 92,8 e _ 
complete com 270ml de água l ,mpa. Pronto, agora você t em 1 
litro de álcool a 70% p,,ra realizar a limpeza e desinfecção. 
Importante_! E.s.sa m,sturn tem validade de apenas 24 horas. 

ESSA MISTURA TEM VAUDADE DE APENAS 24 HORAS. 

COMO FAZER A SOLUÇÃO DE AGUA SANITÃRIA? 

@ Para realizar a desinfecção dos utensílios e 
ambiente, coloque em um recipiente limpo 900ml 
de água limpa e 100ml de água sanitária. Pronto! 

-......... ......... .. ::!J 
cn 
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Abasteciment 

Feirantes de Jundiaí recebem máscaras de proteção 

Publicada em 11/05/2020 eis 11: 18 

Todos os feirantes de Jundiaí estão recebendo máscaras de proteção para trabalhar com segurança e evitarem a disseminação do 
coronavirus. A distribuição começou na noite de quinta (7). no varejão noturno ao lado da Argos, e prosseguiu na manhã de sexta (8) na 
feira da Vila Liberdade. 

A distribuição de máscaras de tecido está sendo feita pela Prefeitura de Jundiaí, por meio da Unidade de Gestão de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo (UGAAT). Todos os feirantes cadastrados na UGMT, dos 35 varejões e feiras de Jundiaí. receberão as máscaras, 
como Vilma Sakai, da Barraca da Vilma. "Eu já adotei o uso de máscaras para trabalhar há algum tempo, e tenho vários modelos para ir 
trocando sempre. Essas são muito bem-vindas, vou usar e distribuir para meus funcionários", disse. 

.i ,_,.,. .. 
,,,,».f' 

"""''' 

:::!:! 
<n r~ 



Abasieciment 
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Mil máscaras são entregues aos fregueses na feira do 
Agapeama 

Publicada em 28/05/2020 às 09:36 

__.., •. • '!!:""-<, 

Quem passou pela feira livre do Agapeama na manhã deste sábado (23) certamente se encontrou com equipes distribuindo máscaras de 
proteção. A iniciativa da Prefeitura de Jundiai. por meio da Unidade de Gestão de Agronegócio. Abastecimento e Turismo (UGMT), 
entregou cerca de mil máscaras aos fregueses, tendo como objetivo conscientizar para a importância do uso da máscara para evitar a 
disseminação do coronavírus. 

Nos últimos dias a ação já foi realrzada duas vezes no Anhangabaú. no varejão noturno e na feira diurna - um dos bairros onde foi 
registrado o maior número de infectados até o momento - e na feira livre do Retiro. Neste domingo (24) mais mil máscaras serão 
distr ibuídas na feira da Vila Progresso. No total, cerca de cinco mil máscaras serão entregues. 
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■ Criação de lnstagram Jundiaí Feito à Mão: 17 /04 

■ Campanha das Máscaras Jundiaí Feito à Mão (produção e divulgação): 15/04 

■ Campanha de Doação de Máscaras: 22/04 

■ Campanha Dia das Mães Jundiaí Feito à Mão: 04/05 

■ Curso Sebrae Como Vender On-line: 15/05 (46 artesãos participaram) 

■ Campanha Jundiaí Feito à Mão Dia dos Namorados: 01/06 
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~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 

OF.GVCL-Nº 10/2020 Jundiaf, 18 de junho de 2020 

llm.0 Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Fiscalização acerca da disponibilização de álcool gel nos caixas eletrônicos 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de Jundiaí 

diante da Pandemia vem, por meio deste, encaminhar denúncia recebida de que algumas 

agências bancárias não têm disponibilizado, em seus terminais de caixa eletrônico, álcool 

gel para utilização. 

Considerando o grande contato físico que o usuário tem ao manusear a máquina, 

seja para digitação dos dados ou colocação de digital, é de fundamental importância que 

haja a disponibilidade do álcool gel ou uma higienização da máquina após cada uso, o que 

não tem sido percebido nas agências. 

e Gostaríamos de destacar, também, a importância de cartazes com orientação para 

higienização das mãos do usuário antes e após utilizar o equipamento, visando assim, a 

preservação de sua saúde e dos demais que utilizarão o equipamento posteriormente. 

Rua Barão de Jundla!, 128 Sala 23 2• Andar 
Jundla! • SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Atenciosamente, 

CRISTIANO LOPES 

Presidente da Comissão 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.Jundlal.sp.leg.br 



Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.le .blfls 8oPJ 

Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc : Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
< patricia@jundiai.sp. leg. br>, Tarsis Veto ri 
Gomes Maia <tarsis@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 22 de jun de 2020 15:46 

.@ l anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
15ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "A importância das 
Empresas Juniores na Retomada da Economia", durante o período de pandemia. 
Contaremos com a presença do Sr. Luan Lopes Fontes, líder institucional do 
Núcleo Campinas e o Sr. Leonardo Gallissio Rodrigues, presidente executivo do 
Núcleo Campinas. 

Data: 25/06/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

-------------------- ~w:n.·11=·, 

..,,,,,,,-..~ 
Glmata MtH'iici~l 

Jundiaí J., " ., ,. ""l, q 

,\'VN,.j und iai.sp.leg.br 

Cristiano Lopes 
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De : Cristiano Lopes Seg, 22 de jun de 2020 15:46 



<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite Reunião Comissão Especial Covid19 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

@1 anexo 

Cc : Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
<patricia@jundiai.sp.leg.br>, Tarsis Vetori 
Gomes Maia <tarsis@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

bd 
A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
15ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "A importância das 
Empresas Juniores na Retomada da Economia", durante o período de pandemia. 
Contaremos com a presença do Sr. Luan Lopes Fontes, líder institucional do 
Núcleo Campinas e o Sr. Leonardo Gallissio Rodrigues, presidente executivo do 
Núcleo Campinas. 

Data: 25/06/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

~ 'l~Ú~ 

Cristiano Lopes 

viv, •.v.jund iai.sp.leg .br q1.Jt1 H1ut10 de J-...,nd :,L 153, 2· ~nd,H, ~,l~JJ 23 ,A 1J 1· t:l1:: 1 '.)P lL~ 1 J.2ü I OlQ 
Tp!·:~! , ;' ,1';./ 1v-1S)h 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.leg.br 

Convocação Reunião Comissão Especial Covid19 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial 
Covid19 

Para : Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
< marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Mareio Cabeleireiro 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br>, 
Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 22 de jun de 2020 15:47 

@' l anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da 15ª reunião, promovida por 
esta comissão, para discutir sobre "A importância das Empresas Juniores na 
Retomada da Economia", durante o período de pandemia. Contaremos com a 
presença do Sr. Luan Lopes Fontes, líder institucional do Núcleo Campinas e o Sr. 
Leonardo Gallissio Rodrigues, presidente executivo do Núcleo Campinas. 

Data: 25/06/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

Cristiano Lopes 

VNl'N.jund iai.sp.leg.br ;,i,,1<1 IJ,Jr.: 1.1 o:.fo Ju'ldJJ ,. , 53, 2' , ,,r;d.i• , ~,hl 23 J 1Jf'd1,:1 ) P l ~ ~ l 32tl 1 0 10 

TPl:: : ·1, ,1S / l --'i '~.?!1 

~Jifqr-J •.l\t.- . , . ,'. ! 1.l,,; J,'. ,;t,s :F":!; :':iii 
-,•av.;.. 
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~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO ld 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

25 de junho de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 
✓,.,-------7 

,.,,- / 
,,,r' ,,..,,,,,.. .,,.~~-,., /.,,, ~ 

,/-~~ , - ~ Á~ 

Cristiano Lopes (Presidente ) ___ -,"-,.,,_/ _-=-A/_~ ____ --_~---__ -=--/·--,,<-----------

?, W,(J J:,erYiJ I . 
eouglas do Nascimento Medeiros -----=--=--- ----...::,_,,-_-fU _______________ _ 

VEREADORES CONVIDADOS: 

-driano Santana dos Santos ---------------------------

Antonio Carlos Albino ----------------------------

Arnaldo Ferre ira de Moraes --------------------------

Cícero Camargo da Silva ---------------------------

Edicarlos Vieira -------------------------------

FaouazTaha --------------------------------

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 



~~ 
Câmara Munici~I 

Jundiaí 
fls--

sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

25 de junho de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Gustavo Martinelli - ------------

Leandro Palmarini -----------------------------

Paulo Sérgio Martins -----------------------------

Roberto Conde de Andrade ---------------------------

Rogério Ricardo da Silva ----------------------------

Romildo Antonio da Silva ----------------------------

-aldeci Vilar Matheus ---------- ----- --------------

Wagner Tadeu Ligabó ------------------ -----------

PALESTRANTES CONVIDADOS: 

LuanLopesFontes ~ 
Leonardo Gallissio Rodrigues_--"-'.q-ll-lú.'4-'Wm'-L-fl,ú.-1.ZµIJ'b~LJ9F----------------- ---

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

bd 
GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

Aos vinte e cinco de junho de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de 
Jundiaí, os membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da 
Pandemia: Cristiano Lopes (presidente), Rafael Aiitonucci, Mareio Cabeleireiro e Marcelo Gastaldo, 
para deliberar sobre o tema "A importância das empresas juniores na retomada da economia", com a 
presença do Sr. Luan Lopes Fontes, líder institucional do Núcleo Campinas e do Sr. Leonardo 
Gallissio, presidente executivo do Núcleo Campinas, como consta no DVD gravado em anexo a esta 
ata. 

Cristiano Lopes 
Presidente Comissão 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 
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GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO- DÉCIMA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

TEMA: "A IMPORTÂNCIA DAS EMPRESAS JUNIORES NA RETOMADA DA 
ECONOMIA" 

Presença do Sr. Luan Lopes Fontes, líder institucional do Núcleo Campinas e do Sr. Leonardo 
Gallissio, presidente executivo do Núcleo Campinas 

25/06/2020 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 07/ 04/2016 1 Edição: 66 1 Seção: 11 Página: 1 

Órgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI Nº 13.267, DE 6 DE ABRIL DE 2016 

Disciplina a criação e a organização dasassociações denominadas empresas 
juniores.com funcionamento perante instituiçõesde ensino superior. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancionoa seguinte Lei: 

Art. lo Esta Lei disciplina a criação e a organização dasassociações denominadas empresas 

juniores, com funcionamento peranteinstituições de ensino superior. 

Art. 2º Considera-se empresa júnior a entidade organizadanos termos desta Lei, sob a forma de 

-ociação civil gerida porestudantes matriculados em cursos de graduação de instituições deensino 

superior, com o propósito de realizar projetos e serviços quecontribuam para o desenvolvimento 

acadêmico e profissional dosassociados, capacitando-os para o mercado de trabalho. 

§ 1º A empresa júnior será inscrita como associação civil noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas e 

no Cadastro Nacional da PessoaJurídica. 

§ 2° A empresa júnior vincular-se-á a instituição de ensinosuperior e desenvolverá atividades 

relacionadas ao campo de abrangênciade pelo menos um curso de graduação indicado no estatuto 

daempresa júnior, nos termos do estatuto ou do regimento interno dainstituição de ensino superior, vedada 

qualquer forma de ligação partidária. 

Art. 3° Poderão integrar a empresa júnior estudantes regularmentematriculados na instituição 

de ensino superior e no curso degraduação a que a entidade seja vinculada, desde que 

manifesteminteresse, observados os procedimentos estabelecidos no estatuto. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° Os estudantes matriculados em curso de graduação eassociados à respectiva empresa 

júnior exercem trabalho voluntário.nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 

Art. 4° A empresa júnior somente poderá desenvolver atividadesque atendam a pelo menos 

uma das seguintes condições: 

1 - relacionem-se aos conteúdos programáticos do curso degraduação ou dos cursos de 

graduação a que se vinculem; 

li - constituam atribuição da categoria profissional correspondenteà formação superior dos 
estudantes associados à entidade. 

§ 1° As atividades desenvolvidas pela empresa júnior deverãoser orientadas e supervisionadas 

por professores e profissionais especializados.e a empresa, desde que devidamente reconhecida 

nostermos do art. 9°, terá gestão autônoma em relação à direção da faculdade.ao centro acadêmico e a 

qualquer outra entidade acadêmica. 

§ 2° A empresa júnior poderá cobrar pela elaboração deprodutos e pela prestação de serviços 

independentemente de autorizaçãodo conselho profissional regulamentador de sua área de atua-
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atividades sejam acompanhadas por professoresorientadores da instituição de ensino superior ou 

sup~rvisionadas porprofissionais habilitados. Is OJD-i J. 
Art. 5° A empresa júnior. cujos fins são educacionais e nãolucrativos, terá. além d outros 

específicos, os seguintes objetivos: 

1 - proporcionar a seus membros as condições necessáriaspara a aplicação prática dos 

conhecimentos teóricos referentes à respectivaárea de formação profissional. dando-lhes oportunidade 

devivenciar o mercado de trabalho em caráter de formação para oexercício da futura profissão e 

aguçando-lhes o espírito crítico, analíticoe empreendedor; 

li - aperfeiçoar o processo de formação dos profissionais emnível superior; 

Ili - estimular o espírito empreendedor e promover o desenvolvimentotécnico, acadêmico, 

pessoal e profissional de seusmembros associados por meio de contato direto com a realidade 

domercado de trabalho. desenvolvendo atividades de consultoria e deassessoria a empresários e 

empreendedores, com a orientação deprofessores e profissionais especializados; 

IV - melhorar as condições de aprendizado em nível superior.mediante a aplicação da teoria 

dada em sala de aula na práticado mercado de trabalho no âmbito dessa atividade de extensão; 

A V - proporcionar aos estudantes a preparação e a valorizaçãoprofissionais por meio da 

"'m'equada assistência de professores e especialistas; 

VI - intensificar o relacionamento entre as instituições deensino superior e o meio empresarial; 

VII - promover o desenvolvimento econômico e social dacomunidade ao mesmo tempo em que 

fomenta o empreendedorismode seus associados. 

Art. 6° Para atingir seus objetivos, caberá à empresa júnior: 

1 - promover o recrutamento, a seleção e o aperfeiçoamentode seu pessoal com base em 

critérios técnicos; 

li - realizar estudos e elaborar diagnósticos e relatórios sobreassuntos específicos inseridos em 

sua área de atuação; 

Ili - assessorar a implantação das soluções indicadas para osproblemas diagnosticados: 

i 
IV - promover o treinamento, a capacitação e o aprimoramentode graduandos em suas áreas de 

atuação; 

V - buscar a capacitação contínua nas atividades de gerenciamentoe desenvolvimento de 
projetos; 

VI - desenvolver projetos, pesquisas e estudos, em nível deconsultoria, assessoramento, 

planejamento e desenvolvimento, elevandoo grau de qualificação dos futuros profissionais e 

colaborando.assim, para aproximar o ensino superior da realidade do mercado detrabalho; 

VII - fomentar, na instituição a que seja vinculada, culturavoltada para o estímulo ao surgimento 

de empreendedores, com baseem política de desenvolvimento econômico sustentável; 

VIII - promover e difundir o conhecimento por meio deintercâmbio com outras associações, no 
Brasil e no exterior. 

Art. 7° É vedado à empresa júnior: 

1 - captar recursos financeiros para seus integrantes por intermédioda realização de seus 
projetos ou de qualquer outra atividade; 

li - propagar qualquer forma de ideologia ou pensamentopolítico-partidário. 
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revertida exclusivamente para o incrementodas atividades-fim da empresa. ' . 
§ 2º É permitida a contratação de empresa júnior por partidospolíticos para a prestação de 

serviços de consultoria e de publicidade. f ns9~\ Art. 8° A empresa júnior deverá comprometer-se a: 

1 - exercer suas atividades em regime de livre e leal concorrência; 

li - exercer suas atividades segundo a legislação especificaaplicável a sua área de atuação e 

segundo os acordos e as convençõesda categoria profissional correspondente; 

Ili - promover, com outras empresas juniores, o intercâmbiode informações de natureza 

comercial. profissional e técnica sobreestrutura e projetos: 

IV - cuidar para que não se faça publicidade ou propagandacomparativa, por qualquer meio de 

divulgação, que deprecie, desaboneou desacredite a concorrência; 

V - integrar os novos membros por meio de política previamentedefinida, com períodos 

destinados à qualificação e à avaliação: 

VI - captar clientela com base na qualidade dos serviços e nacompetitividade dos preços, 

&cJado o aliciamento ou o desvio deslealde clientes da concorrência, bem como o pagamento de 

lllnissões eoutras benesses a quem os promova. 

Art. 9° O reconhecimento de empresa júnior por instituiçãode ensino superior dar-se-á 

conforme as normas internas dessa instituiçãoe nos termos deste artigo. 

§ 1º Competirá ao órgão colegiado da unidade de ensino dainstituição de ensino superior a 

aprovação do plano acadêmico daempresa júnior, cuja elaboração deverá contar com a participação 

doprofessor orientador e dos estudantes envolvidos na iniciativa júnior. 

§ 2° O plano acadêmico indicará, entre outros, os seguintesaspectos educacionais e estruturais 

da empresa júnior e da instituiçãode ensino superior: 

1 - reconhecimento da carga horária dedicada pelo professororientador; 

li - suporte institucional. técnico e material necessário aoinício das atividades da empresa júnior. 

§ 3° A instituição de ensino superior é autorizada a cederespaço físico a título gratuito, dentro da 

411111>pria instituição, que serviráde sede para as atividades de assessoria e consultoria geridaspelos 

~udantes empresários juniores. 

§ 4° As atividades da empresa júnior serão inseridas noconteúdo acadêmico da instituição de 

ensino superior preferencialmentecomo atividade de extensão. 

§ 5° Competirá ao órgão colegiado da instituição de ensinosuperior criar normas para disciplinar 

sua relação com a empresajúnior, assegurada a participação de representantes das empresas junioresna 

elaboração desse regramento. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de abril de 2016: 1950 da Independência e 1280 daRepública. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

DILMA ROUSSEFF 

NELSON BARBOSA 
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Jundiaí 
SÃO PAULO 

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO Nº 306 

PRORROGAÇÃO do prazo da Comissão Especial, objeto do Requerimento ao Plenário 
nº. 290/2020, para análise da situação econômica do município de Jundiaí diante da 
pandemia. · 

APROVADO 

íJ 
~ k.)Gl2c2.0 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental (art. 60-B, 1), ouvido o 

soberano Plenário, a PRORROGAÇÃO do prazo da Comissão Especial, objeto do 

Requerimento ao Plenário nº. 290/2020, para análise da situação econômica do município 

de Jundiaí diante da pandemia. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2020. 

- COV/D19 

TONUCCI 

gm 
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Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de 
Jundiaí diante da Pandemia 

OF.GVCL-Nº 11/2020 

llm.º Sr. 
LEONARDO GALLISSIO RODRIGUES 
Presidente Executivo do Núcleo Campinas 

Ref. Agradecimento 

Jundiaí, 02 de julho de 2020 

Esta Comissão Especial agradece ao Núcleo Campinas pela participação nos 

debates na Câmara de Jundiaí e também pela disponibilidade e auxílio na criação de 

empresas juniores em nossa cidade. 

Acreditamos que a retomada da atividade econômica necessita de novas ideias e da 

participação ativa dos estudantes e das Universidades aqui instaladas. 

Movidos por ideais semelhantes nos colocamos à disposição na criação de políticas 

públicas de incentivo às empresas juniores em Jundiaí. 

Sem mais, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2" Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

CRISTIANO LOPES 

Presidente da Comissão E 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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cristianolopes@jundiai.sp.le! .br 

Convocação Reunião Comissão Especial Covid 19 

De: Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial 
Covid 19 

Para : Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
< marciocabeleireiro@jundiai.sp. leg. br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 03 de ago de 2020 16:39 

@1 anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da 16ª reunião, promovida por 
esta comissão, para discutir sobre "Educação Física Escolar e Esporte Pós 
Pandemia". 

Teremos, como convidados, o Sr. Sidmar Lucato e o Sr. Norberto José da Silva 
Borracha, professores de Educação Física. 

Data: 06/08/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

1~ ·.,, Cristiano Lopes 
Câma.ra MunícipaJ 

-. : Jundiaí 
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Zimbra q~ cristianolopes@jundiai.sp.leg br fls~ 

Re: Convite Reunião Comissão Especial Covid 

De: Norberto Borracha <njsbor@gmail.com> 

Assunto : Re: Convite Reunião Comissão Especial 
Covid 

Para : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Obrigado! 
O prazer é nosso amigo 

Em seg, 3 de ago de 2020 17:29, Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp. leg. br> escreveu: 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 03 de ago de 2020 19:14 

@ 2 anexos 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de 
Jundiaí diante da Pandemia vem, através deste, convidá-los a participarem da 
16ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Física 
Escolar e Esporte Pós Pandemia". 

Data: 06/08/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Será um prazer recebê-los! 

Cordialmente, 

Cristiano Lopes 

www.jundia i.sp.l eg .br ~:1.1i.1 Bi;r<l , d t- Ju·HL1-. )3. l · i.:r~tl dr, >iJ'd 2J .. ll!' d l:tl '.") l' L~J: 1 ),2:.) 1 ,)H) 
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De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Comissão Especial Covid 

Seg, 03 de ago de 2020 17:29 

61)1 anexo 



Para : njsbor <njsbor@gmail.com>, sidimarlucato 
<sidimarlucato@terra.com.br> 

Prezados, boa tarde! 

fls -9.,g 

. -· -- -----
. - --,.-.·-·· 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de 
Jundiaí diante da Pandemia vem, através deste, convidá-los a participarem da 16ª 
reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Física 
Escolar e Esporte Pós Pandemia". 

Data: 06/08/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Será um prazer recebê-los! 

Cordialmente, 

•

i ~ ·~ 
Cãmara Municlpa_l 

. Jundiaí 
1 IJÃ1 9~ .& ~ l~ 
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Re: Convite Reunião Comissão Especial 

De : sidimar lucato <sidimarlucato@gmail.com> Seg, 03 de ago de 2020 17:34 

Assunto : Re: Convite Reunião Comissão Especial 

Para : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Obrigado e confirmado 
ABS 
SIDIMAR 

Em seg, 3 de ago de 2020 17:32, Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai .sp. leq. br> escreveu: 

Prezado Sidimar, boa tarde! 

@ 2 anexos 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de 
Jundiaí diante da Pandemia vem, através deste, convidá-lo a participar da 16ª 
reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Física 
Escolar e Esporte Pós Pandemia". 

i Data: 06/08/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiai 

Será um prazer recebê-lo! 

Cordialmente, 

Cristiano l opes 
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De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite Reunião Comissão Especial 

Para : sidimarlucato@gmail.com 

Seg, 03 de ago de 2020 17:32 

@1 anexo 



Prezado Sidimar, boa tarde! 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de 
Jundiaí diante da Pandemia vem, através deste, convidá-lo a participar da 16ª 
reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Física 
Escolar e Esporte Pós Pandemia". 

Data: 06/08/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Será um prazer recebê-lo! 

Cordialmente, 

---------------------· .. •··-==-
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Cristiaílo Lopes 
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Zimbra cristianolopes@ju nd iai .sp. leg. br 

Convite - Reunião Comissão Especial Covid 

De: Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite - Reunião Comissão Especial Covid 

Para : Tarsis Vetori Gomes Maia 
<tarsis@jundiai.sp.leg.br>, Patricia 
Montanari Leme 
<patricia@jundiai.sp.leg.br>, Gabriel Milesi 
<gabriel@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 03 de ago de 2020 17:33 

@ 1 anexo 

e A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
16ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Física 
Escolar e Esporte Pós Pandemia". 

Teremos, como convidados, o Sr. Sidimar Lucato e o Sr. Norberto José da Silva 
Borracha, professores de Educação Física. 

Data: 06/08/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, __________________ ..,__...,~ 

Cristiano Lopes 
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De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite - Reunião Comissão Especial Covid 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Seg, 03 de ago de 2020 16:34 

@ 1 anexo 



Prezados, boa tarde! 

1 fls ~J 9 j 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
16ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Física 
Escolar e Esporte Pós Pandemia". ' 

Teremos, como convidados, o Sr. Sidmar Lucato e o Sr. Norberto José da Silva 
Borracha, professores de Educação Física. 

Data: 06/08/2020 - 5ª feira 

Horário: 9:30h 

Local : Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

Cristiario op,es 
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De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto: Convite - Reunião Comissão Especial Covid 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 03 de ago de 2020 16:34 

~ 1 anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
16ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Física 
Escolar e Esporte Pós Pandemia". 

Teremos, como convidados, o Sr. Sidmar Lucato e o Sr. Norberto José da Silva 
Borracha, professores de Educação Física. 

Data: 06/08/2020 - 5ª feira 



Horário: 9:30h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

•
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l Càma.ta Municipal 
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Cristiano Lopes 
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Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
S.40 PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

Aos seis de agosto de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, os 
membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da Pandemia: 
Cristiano Lopes (presidente), Rafael Antonucci e Mareio Cabeleireiro, juntamente com o vereador 
José Roberto Nicolai, para deliberar sobre o tema " Educação Física Escolar e Esporte Pós 
Pandemia", com a presença do Sr. Sidimar Lucato e do Sr. Norberto José da Silva Borracha, 
professores de Educação Física, como consta no DVD gravado em anexo a esta ata. 

nucci 
(Membros da Comissão 

~~~-
sé Roberto Nicolai 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Vereador 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Jundiaí 
SAO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO - DÉCIMA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

TEMA: "EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR E ESPORTE PÓS PANDEMIA" 

Presença do Sr. Sidmar Lucato e do Sr. Norberto José da Silva Borracha, professores de 
Educação Física 

06/08/2020 
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ATIVIDADE FÍSICA FAMILIAR 
e BENEFÍCIOS 

Fortalecimento dos laços familiares 

sensação de conforto e segurança 

Melhora a saúde 

alivia o estresse 
conhecer pessoas 

Auxílio no desenvolvimento das crianças 

desenvolvimento psicomotor 



ATIVIDADE FÍSICA FAMILIAR 
e BENEFÍCIOS 

Melhora na relação do casal 

Além de unir toda a família 

Melhora na qualidade de vida 

sensação de bem-estar 

contato de forma divertida e relaxada com seus filhos 

tornando essa relação mais harmônica e 
sólida ao longo do tempo. 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
sAo l'AI/LO 

Comissão Especial - COVID 19 
(Comissão Especial para análise da situação econômica do município de Jundiaí diante da pandemia) 

OF.CE-Nº 013/2020 

llm.º Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Encaminhamento de Protocolo - Clubes 

Jundiaí, 1 O de agosto de 2020 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de Jundiaí diante da 

Pandemia vem, por meio deste, encaminhar o Protocolo Sanitário para Reabertura de Clubes, 

conforme documento entregue por representantes do Clube Jundiaiense para esta comissão. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

- 7 
/ / _,,,,.---·' 

,,/'/ r::.::~ 
/ ,,, CRISTIANO LOPES 

{_// 
Presidente da Comissão_ - · 

J t /O_a': ~ . 2-u 
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Jundlaí • SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 www.Jundlal .sp.leg.br 
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Zimbra cristianolopes@jundiai.sp.leg.br 1 -----------------------~51 
Convite reunião Comissão Especial 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convite reunião Comissão Especial 

Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc : Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patricia Montanari Leme 
<patricia@jundiai.sp.leg.br>, Tarsis Vetori 
Gomes Maia <tarsis@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 10 de ago de 2020 14:48 

é]í l anexo 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
17ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Infantil" 
e "Buffets Infantis" 

Data: 12/08/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:00h 

Local : Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

Cristiano Lopes 
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De : Cristiano Lopes 
< cristianolopes@jundiai .sp. leg. br> 

Assunto : Convite reunião Comissão Especial 

Seg, 10 de ago de 2020 14:48 

&> 1 anexo 



Para : vereadores@jundiai.sp.leg.br 

Cc: Gabriel Milesi <gabriel@jundiai.sp.leg.br>, 
Patrícia Montanari Leme 
<patricia@jundiai.sp.leg.br>, Tarsis Vetori 
Gomes Maia <tarsis@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

A Comissão Especial Covid19 vem, através deste, convidá-los a participarem da 
17ª reunião, promovida por esta comissão, para discutir sobre "Educação Infantil" 
e "Buffets Infantis" 

Data: 12/08/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:00h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

Cristiano Lopes 
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cristianolopes@jundiai.sp.leg.br J 

Convocação Reunião Comissão Especial 

De : Cristiano Lopes 
<cristianolopes@jundiai.sp.leg.br> 

Assunto : Convocação Reunião Comissão Especial 

Para : Rafael Antonucci 
<rafaelantonucci@jundiai.sp.leg.br>, Mareio 
Cabeleireiro 
<marciocabeleireiro@jundiai.sp.leg.br>, 
Marcelo Gastaldo 
<marcelogastaldo@jundiai.sp.leg.br>, 
Douglas do, Nasc. Medeiros 
<douglasmedeiros@jundiai.sp.leg.br> 

Prezados, boa tarde! 

Seg, 10 de ago de 2020 14:49 

@1 anexo 

Venho, através deste, convocá-los a participarem da 17ª reunião, promovida por 
esta comissão, para discutir sobre "Educação Infantil" e "Buffets Infantis" 

Data: 12/08/2020 - 4ª feira 

Horário: 9:00h 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

Cordialmente, 

v.·w•,•,.jundia i.sp. leq.br 

Cristiano Lopes 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
S.ÃO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

12 de agosto de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

Douglas do Nascimento Medeiros ________________________ _ 

-Marcelo Roberto Gastaldo ------+-+--------------------

VEREADORES CONVIDADOS: 

Adriano Santana dos Santos ---------------------------

Antonio Carlos Albino ----------------------------

Arnaldo Ferreira de Moraes --------------------------

Cícero Camargo da Silva __________________________ _ 

Edicarlos Vieira -------------------------------

Faouaz Taha --------------------------------
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SAO PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

12 de agosto de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Gustavo Martinelli ------------------------------

., é Roberto Nicolai# r ~ ~ 0 

Leandro Palmarini ------------------------------

Paulo Sérgio Martins ____________________________ _ 

Roberto Conde de Andrade ---------------------------

Rogério Ricardo da Silva ___________________________ _ 

Romildo Antonio da Silva ----------------------------

4l1deci Vilar Matheus -----------------------------
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

Aos doze de agosto de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, os 
membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da Epidemia: 
Cristiano Lopes (presidente), e Rafael Antonucci, juntamente com vereador José Roberto Nicolai 
para deliberar sobre a pauta como consta no DVD gravado em anexo a esta ata. 

Cristiano Lopes 
Presidente Comissão Especial 

ae Antonucci 
(Membro da Comissão Especial) 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Vereador: 

José Roberto Nicolai 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

12 de agosto de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

Douglas do Nascimento Medeiros -----------r---------------

larcelo Roberto Gastaldo ----------,,r..-1------------------

VEREADORES CONVIDADOS: 

Adriano Santana dos Santos ----------------------------Antonio Carlos Albino ----------------------------

Arnaldo Ferreira de Moraes --------------------------

Cícero Camargo da Silva ________________ ~----------

Edicarlos Vieira -------------------------------

Faouaz Taha --------------------------------

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
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LISTA DE PRESENÇA- DÉCIMA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

12 de agosto de 2020 - Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí 

VEREADORES CONVIDADOS: 

Gustavo Martinelli ------------------------------

·•é Roberto Nicolai ~ ~ · ~ 
Leandro Palmarini ------------------------------

Paulo Sérgio Martins ____________________________ _ 

Roberto Conde de Andrade ---------------------------

Rogério Ricardo da Silva ___________________________ _ 

Romildo Antonio da Silva ----------------------------

~aldeci Vilar Matheus ____________________________ _ 

Wagner Tadeu Ligabó ____________________________ _ 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

Aos doze de agosto de dois mil e vinte, reuniram-se, no Plenário da Câmara Municipal de Jundiaí, os 
membros da Comissão Especial para Análise da Situação Econômica de Jundiaí diante da Epidemia: 
Cristiano Lopes (presidente), e Rafael Antonucci, juntamente com vereador José Roberto Nicolai 
para deliberar sobre a pauta como consta no DVD gravado em anexo a esta ata. 

Cristiano Lopes 
residente Comissão Especi 

~;;IS,11D4H-11~ onucci 
ro da Comissão Especial) 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Vereador: 

José Roberto Nicolai 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE VEREADOR CRISTIANO LOPES 

ANEXO- DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

TEMA: "BUFFETS INFANTIS" 

ANEXO- DÉCIMA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA ': \ 

TEMA: "EDUCAÇÃO INFANTIL" 

12/08/2020 
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Objetivos 

• Demonstrar o Cenário Atual do Setor de Buffets Infantis; 

• Implicações e Consequências Advindas da Pandemia; 

• Plano de Retomada (sugestão); 

• Protocolo de Segurança para o Setor; 

• Recomendações Gerais aos Buffets; 

• Exemplos de como é possível retomar com segurança; 
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Cenário Atual 

• Todos eventos foram suspensos ou cancelados desde 18 de março de 2020; 

• Hoje em Jundiaí e Região possuímos mais de 50 Buffets Infantis; 

• Nosso setor possui grande participação na economia da cidade, gerando cerca de 

1.200 empregos diretos e 1.600 indiretos* (entre decoradores , ba lonistas , doceiras , 

personagens, recreadores, fotógrafos, DJs, personalizados, manutenção, floristas, montadores, 

seguranças, locadores e vendedores de itens para festas, etc.); 

*Destaca-se que estes dados foram coletados apenas consultando os Buffets que pudermos relacionar, o 

que deixa claro que esses números são ainda maiores. 
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Cenário Atual 
• Cerca de 98% dos nossos eventos são voltados ao público infantil; 

• As festas realizadas em buffets infantis são eventos privados com tempo 

determinado para um número limitado de pessoas, restrito à família e ao círculo de 

amizade. Portanto, não se trata de uma aglomeração, como em grandes eventos 

e shows; 

• As comemorações de aniversários tem datas específicas, o que dificulta o 

adiamento. Temos ainda que lidar com a frustração das famílias e especialmente, 

das crianças o que é muito difícil e triste. 
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Objetivos 

• Implicações e Consequências Advindas da Pandemia; 
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Implicações e consequências 

• Temos experimentado prejuízos desde o início da pandemia, devido a: 

• Cancelamento de contratos e devoluções de pagamentos ( exigências de reembolsos) 

até mesmo de festas com datas distantes; 

• Não celebração de novos contratos; 

• Suspensão de pagamentos de eventos futuros; 

• Perda do estoque; 

• Muitos casos não conseguiram negociar os aluguéis 

• Para as festas que reagendadas para 2021 enfrentaremos problemas: 

• O evento têm garantido a prestação do serviço futuro sem acréscimo; 

• As datas não podem ser usadas para realização de outros eventos, reduzindo o 

faturamento futuro; 

• Por isso, as consequências da crise se estenderão por pelo menos mais um ano após o 

retorno das atividades; 

\ \ 

_J) 
--L 
\)0 

- ........ 



\. \ 

- -

Implicações e consequências 

• Muitas empresas optaram por aceitar o auxílio do governo nas folhas de 

pagamento (suspensão do contrato de trabalho ou redução de jornada). Com o fim 

dessa ajuda, a expectativa é de agravamento na situação financeira dos buffets, já 

que terão que assumir a folha no seu valor integral; 

• Por todos esses motivos, somado à crise econômica que assola o país desde antes 

da pandemia, as empresas do setor não possuem um bom volume de capital de 

giro. O que é agravado pela dificuldade de obtenção de empréstimos públicos e 

privados (PRONAMPE). 
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Implicações e consequências 

• Perante essa situação muitas empresas do nosso ramo já não estão 

conseguindo sobreviver em meio a esta crise (falências, insolvências, 

demissões, redução de salários); 

• Só podemos contar agora , com um plano justo, pautado na segurança e 

preocupação com o próximo, mas que nos permita iniciar a retomada de nossa 

atividade o mais breve possível; 
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Plano de Retomada 

• Muito embora compreendemos o atual momento e toda a necessidade de 

distanciamento social, sabemos das dificuldades enfrentadas por cada empresa e 

colaborador do nosso setor e é justamente por isso que buscamos um equilíbrio, 

viabilizando o retorno progressivo da atividade; 

• O plano aqui apresentado busca possibilitar a volta ao trabalho garantindo toda a 

segurança para os colaboradores e famílias; 
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Plano de Retomada 

17/08 -Abertura do atendimento; 

24/08 - Reunião com todos os colaboradores para apresentação da cartilha e medidas de 

segurança incluindo um treinamento para retomada das festas; 

01/09 - Retorno das festas dentro das normas de prevenção estabelecidas. Cumpre destacar 

que as festas que realizamos são eventos particulares com número limitado de convidados e 

tempo estabelecido, sendo fácil o controle. 

_'j 

* 



/ 

u, 
0 
> 
■-..... 
a, 

■ 11111111111111 

.e o 

L."' 
o 

+-' 
Q) 

cn 
o 
~ 
ro o. 
ro 
<> e 
~ 
::::J 
O) 
Q) 

cn 
Q) 

'"O 
o -o u 
o 

+-' o 
'-
(L 

• 



- -

Protocolo de Segurança 

• Parte integrante das rotinas e práticas dos Buffets, as medidas de segurança e a 

preocupação elevada com a higiene sempre estiveram presentes no setor. Os Buffets lidam, 

em cada evento, com checklists, regras e dinâmicas que garantem a segurança dos clientes, 

em especial das crianças, e dos seus colaboradores. Tais medidas são executadas por 

profissionais bem treinados; 

• Deste modo, a inserção das novas orientações e protocolos oriundos do combate ao Carona 

vírus será de fácil assimilação e prática; 
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Protocolo de Segurança 
1. Reduzir em 50% a capacidade de cada Buffet ao que se refere ao número de pessoas; 
2. Manter espaçamento de 1 metro entre cadeiras e 2 mestros entre as mesas e máximo de 6 pessoas por mesa; 
3. Setorização obrigatória para cada mesa de convidados; 
4. Pratos, copos e talheres devem ser higienizados com cuidados e de maneira correta. O funcionário encarregado de manipular itens 

sujos deve usar luvas descartáveis e trocá-las regularmente (as mesas não deverão ter toalhas e os guardanapos descartáveis); 
5. Os utensílios somente poderão ser colocados à mesa quando o alimento for servido; 
6. No sistema conhecido como self-service, um funcionário deve manusear os alimentos, devendo os clientes ficarem a uma distância 

de 1,5 metros do rechaud ou o estabelecimento instalar equipamentos com materiais que isolem o cliente e o alimento impedindo a 
passagem de gotículas respiratórias; 

7. Higienização constante das superfícies com álcool gel 70% ou preparação antisséptica, após cada uso; 
8. Os sanitários devem ser limpos e higienizados, no mínimo, a cada 2 horas; 
9. Portas e janelas abertas para ventilação constante dos espaços e ambientes; 
1 O. O sistema de ar condicionado deve ser limpo regularmente ; 
11. Medição da temperatura da entrada do estabelecimento; 
12. Fornecimento de álcool gel a 70% em todas as mesas; 
13. Distribuição de máscaras descartáveis em todos os eventos; 
14. Incluir álcool em gel na entrada e ambientes dos buffet; 
15. Todos os funcionários deverão utilizar máscaras (o serviço deverá ser nas mesas evitando que as pessoas fiquem de pé) 
16. Higienização constante dos brinquedos; 
17. Tapete na entrada do buffet com sanitizante; 
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Objetivos 

• Recomendações Gerais aos Buffets; 

~ 
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'' Objetivos 

• Exemplos de como é possível retomar com segurança; 
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Considerações Finais 

Pedimos que os Buffets infantis sejam equiparados à restaurantes e não a grandes 

eventos culturais, como exemplo o decreto da cidade de Arujá; 

• Por fim, a retomada de comemorações em Buffets será grande aliada no combate aos 

eventos clandestinos que já estão ocorrendo e nos quais não há os cuidados necessários. 

As famílias terão a opção de comemorar com segurança. Proporcionaremos as 

celebrações em ambiente devidamente higienizado e com todos os cuidados 

necessários para que não haja disseminação do Corona vírus. 

Obrigada! 
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CONSIDERAÇÕES 

O NUMA CRISE DE SAÚDE PÚBLICA1 

TODOS OS SEGMENTOS DA 

SOCIEDADE DEVEM AGIR DE ACORDO 

COM AS ORIENTAÇÕES DAS AUTORIDADES 

SANITÁRIAS 

0 O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 

'f'.,:/1 DAS CRIANÇAS PEQUENAS, COMO 

ATIVIDADES LÚDICAS E INTERATIVAS, PODE 
SER ADAPTADO, MAS É íNEGOCIÁVEL 
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ETAPAS DO RETORNO 

,Q 

Quantidade alunos 

35% ·, A critérioida escola 
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A critério da escola 
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Excelentíssimo Senhor Vereador Cristiano Lopes, 

O Coletivo de Escolas Particulares de Educação Infantil do 

Município de Jundiaí, agradece o espaço aberto ao grupo na 

Câmara de Vereadores, para apresentação do Plano de Retomada 

das Atividades Presenciais e Protocolo Sanitário das Escolas 

Particulares de Educação Infantil. 

Essa é, sem dúvidas, uma grande oportunidade para 

esclarecermos a toda sociedade nossos esforços para uma 

retomada gradual, segura e responsável, amparada nos preceitos 

de preservação da saúde e da vida. 

Encaminhamos a seguir o documento completo entregue à 

Unidade de Gestão da Educação para encaminhamento ao Comitê 

de Enfrentamento ao Coronavírus de nosso município, o qual 

reúne o Plano de Retomada das Atividades Presenciais nas Escolas 

Particulares de Educação Infantil e o Protocolo Sanitário na 

íntegra. 

Mais uma vez reiteramos nossos sinceros agradecimentos. 

ESCOLAS PARTICULARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 

Jundiaí. 12 de ae:osto de 2020. 



• • • • ..J@O 

• • • • PLANO PARA • • • • RETOMADA • • • • DAS AULAS • =-• PRESENCIAIS • • • • • • • • • • ESCOLAS PARTICULARES DE 
• -·- EDUCAÇAO INFANTIL DO 

• , , 
MUNICIPIO DE JUNDIAI • • • • • • • • • • ■ • • Agosto 2020 

• • • • • 



• • • • • • • • • • • • • • • • • :-
• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

À Exma. Sra. Vastl Ferrari Marques, Gestora da Educação do Município de Jundiaí . 

Os mantenedores das Escolas Particulares de Educação Infantil de Jundiaí 

apresentam neste documento o Plano de Retomada das atividades presenciais de seu 

segmento para que seja submetido ao Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus do 

Município de Jundiaí para análise e deferimento, e solicitam para este setor, desvinculação 

do calendário de retorno previsto para o sistema público de educação de nossa cidade. 

Importante esclarecer que respeitamos rigorosamente todas as determinações do 

Plano São Paulo, as decisões do Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus de nosso 

município, bem como as deliberações da Prefeitura do Município de Jundiaí. Nossa intenção 

é que a retomada das atividades seja feita de forma planejada, organizada e segura, tendo 

primordialmente a saúde e a vida como parâmetros de nosso planejamento e nossas ações . 

Esclarecemos, portanto, que não desejamos um retorno antecipado ou arbitrário, ao 

contrário, seguiremos as datas previstas pelo Governo do Estado para retomada das 

atividades escolares, bem como cumpriremos todas as orientações e protocolos. Desejamos 

tão somente retomar nossas atividades assim que estiver liberada a reabertura das escolas, 

provavelmente em 8 de setembro . 

Pleiteamos a desvinculação do calendário em relação ao sistema público pois o 

segmento das escolas particulares de educação infantil vem sentindo os graves impactos da 

crise sem precedentes que estamos vivendo por conta da Covid19. Com atividades 

suspensas desde março, as escolas infantis vivem uma realidade alarmante. Turmas inteiras 

foram extintas, e a diminuição do número de alunos chega a 60% em algumas instituições, o 

que deixa o setor a beira do colapso . 

Neste cenário, a retomada gradativa das atividades presenciais representa uma 

possibilidade de reestabelecer o cumprimento dos contratos deste ano e minimizar as 

consequências econômicas, sociais e pedagógicas decorrentes do fechamento das unidades 

escolares. Ressaltamos que o retorno presencial será eletivo a cada família, e que será 

oferecida a opção de ensino remoto para aqueles que optarem por manterem as crianças 

em casa . 

Com a flexibilização das atividades econômicas em nosso município a retomada das 

atividades presenciais das escolas de educação infantil é também uma iniciativa para 

preservação da saúde e da integridade física e emocional das crianças pequenas e bem 

pequenas visto que hoje muitas estão expostas a situações de risco, maus tratos ou 

agrupadas em espaços inadequados para seu cuidado sem qualquer regulamentação ou 

fiscalização. Desta forma, sendo a escola o espaço socialmente constituído para seu cuidado 

e educação e estando este espaço organizado e preparado para cumprir os protocolos de 
saúde, é inegável que a abertura das escolas é sinônimo de proteção à infância . 

Assumimos assim o compromisso de implementar de forma minuciosa o protocolo de 

saúde aqui apresentado, bem como zelar pelo seu cumprimento no dia a dia, certos que é 

nossa responsabilidade garantir que estes cuidados estejam presentes na prática do 
cotidiano escolar para o bem de nossas crianças, nossos funcionários e a comunidade de 
forma geral. 
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As instituições adotarão ainda como medida adicional a assinatura de um termo de 

ciência e responsabilidade pelos pais ou responsáveis dos alunos que optarem pelo retorno 

presencial à escola. Tal exigência visa conscientizar as famílias de suas responsabilidades 

neste processo de retomada das atividades presenciais, para que assumam, conjuntamente 

com a escola, o compromisso do cumprimento de todas as medidas estabelecidas pelo 

protocolo sanitário . 

O documento está dividido em quatro partes assim denominadas: 1- Etapas da 

retomada e escalonamento dos grupos; 2- Termo de responsabilidade; 3- Protocolo de 

Saúde e 4- Planos de Retomada das atividades em cada unidade escolar . 

1-ETAPAS DA RETOMADA E ESCALONAMENTO DOS GRUPOS . 

O retorno às aulas presenciais acontecerá em 3 etapas e a data de retorno está 

condicionada a determinação do Plano São Paulo. A li!. etapa será com 35% dos alunos, a 

2i!. etapa com 70% dos alunos e na 3i!. etapa com 100% dos alunos. 

As escolas adotarão o ensino híbrido, assim as famílias poderão optar pelo ensino 

presencial ou pelo ensino remoto . 

A mudança de fase se dará a cada duas semanas, atendendo todas as avaliações do 

Comitê de Saúde/Jundiaí. 

Os alunos serão separados por grupos fixos com até 10 pessoas durante o período de 

permanência na escola . 

A permanência dos alunos na escola será reduzida a 4 horas diárias durante a li!. e 

2i!. etapa. Na 3i!. etapa os alunos poderão frequentar a aula no período contratado pelos 

pais no ato da matrícula . 

Etapas 

1•.etapa 

21.etapa 

31, etapa 

li.ETAPA 

35" 
ALUNOS 

Faixa etjria • 
critério da el'101• 

Quantidade alunos 

•• 
7°" 
100% 

Grupo Retorno 

Acrttérloda ..... oa/09/2020 

Aafttlrtodawola U/tll/2020 

A crlt6rio da escola 06/10/2020 
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2 -TERMO DE RESPONSABILIDADE (MODELO) 

(Identificação da Unidade Escolar) 

Termo de compromisso e responsabilidade 
COV/D-19 

Nós, (pai/responsável) RG nº 

e 

(mãe/responsável) RG nº responsáveis pelo do aluno(a) 

matriculado na turma 

DECLARAMOS que recebemos todas as orientações e temos ciência dos possíveis riscos 
com relação a COV/D- 19, e nos comprometemos a respeitar todas as determinações 
dos órgãos oficiais de saúde e de educação, bem como, a colaborar e respeitar as 
normas elaboradas pela escola . 

Devemos informar à escola imediatamente nos casos abaixo: 
- Viagens próximas, 
- Pessoas de convívio que apresentem COVID -19, 
- Alterações na saúde da criança . 

CONFIRMAMOS que conhecemos os procedimentos de saúde e aferição de 
temperatura constante e estaremos disponíveis caso seja necessário buscar o nosso 
filho(a) em virtude de qualquer alteração importante de saúde. Estamos certos de que 
a escola está buscando as melhores práticas de distanciamento social, higiene, 
prevenção e seguindo todas as regulamentações oficiais . 

Estamos cientes também, que, em caso de COVID-19 a escola irá informar os órgãos 
competentes . 

Jundiaí, de de 2020 . --- --

Pai/responsável Mãe/responsável 
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Prefeitura 
deJundiaí 

Recomendações sanitárias - Covid 19 

Educação Infantil 1 / creche 

Segundo o Ministério da Saúde, a transmissão do Coronavírus acontece de uma pessoa doente 

para outra ou por contato próximo por meio de: toque ou aperto de mão; gotículas de saliva; espirro, 

tosse e secreções; e objetos ou superfícies contaminadas como celulares, mesas, maçanetas, 

brinquedos, teclados de computador, dentre outros . 

• f/1' interação, um dos eixos norteadores da educação infantil, está fortemente presente nas creches 

• e acontece de diferentes formas entre as crianças e outras crianças, entre as crianças e os adultos, 

• • • • • • • • • • • 

entre as crianças e os ambientes, e até entre adultos e adultos . 

Sabemos o quanto essas interações são importantes para o desenvolvimento integral das crianças, 

e que é impossível que elas não ocorram, por isso as medidas descritas neste documento visam 

minimizar o risco de transmissão do Coronavírus e nortear as ações para a promoção e a prevenção 

da saúde das crianças e funcionários que estão nessas instituições . 

Neste momento é importante compreendermos o nosso papel de agente transformador da 

sociedade e unirmos forças para proteger o nosso maior bem: as pessoas . 

e Juntos seremos mais fortes para que tudo fique bem! ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
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e Recomendações gerais de prevenção: 

• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • ·-• 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, preferencialmente de uso não 

profissional, nos espaços públicos e no interior dos estabelecimentos públicos e privados . 

• Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco devem ficar em casa e realizar as 

atividades remotamente na primeira etapa do plano . 

• Reduzir o contato social, evitando aglomerações e filas . 

• Orientar as crianças, pais e/ou responsáveis e funcionários sobre a etiqueta respiratória ao 

tossir ou espirrar (instituir recursos como cartazes com protocolos visíveis que incentivem a 

prática da etiqueta respiratória e da lavagem adequada das mãos) . 

• Orientar a todos para que realizem a lavagem constante das mãos, principalmente antes e 

depois de manipularem alimentos, usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e 

sempre que necessário. Orientar ainda que procedam com a lavagem das mãos das 

crianças sempre entre uma proposta de atividade e outra . 

• Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe quanto para as 

crianças. Em relação ao esmalte, recomendamos que se evite, mas se usar, quando 

começar a sair é necessário removê-lo por completo, pois o craquelado vira ambiente 

acolhedor para microrganismos. Recomendamos também que se evite as unhas postiças e 

de gel . 

• Orientar que haja cuidado com cabelos compridos, devendo mantê-los presos . 

• Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, estão proibidos . 

e Entrada e saída dos alunos: 

• • • • • • • • • • • • • • • 

• Restringir a entrada dos pais e/ou responsáveis. As crianças deverão ser entregues no 

portão de entrada da escola, e para isso recomenda-se que a entrada e a saída dos alunos 

sejam realizadas em turnos pré-estabelecidos para cada turma, evitando-se aglomerações, 

por exemplo: 

> Berçário: entrada das 7h30 às 7h40, e saída das 10h30 às 10h40 (redução de jornada diária 

por segurança); 

> Grupo 1: entrada das 7h40 às 7h50, e saída das 1 0h40 às 1 0h50; e assim por diante, com 

autonomia de gerenciamento pela gestão escolar. Sugerimos entrada estendida de uma 

hora, sempre das 7h30 às 8h30 ou das 13h às 14h e saída das 10h30 às 11h30 ou das 16h 

às 17h (para termos tempo de sanitização adequada para o próximo turno) . 

2 
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• Recomenda-se demarcar os pisos nos locais onde há possibilidade de aglomeração de 

pessoas, de forma com que permaneçam em filas, garantindo o distanciamento mínimo entre 

elas ( 1,5 metros) . 

• Caso haja filas na entrada ou saída das crianças, escalar funcionário para orientar os pais 

e/ou responsáveis em relação ao distanciamento prudencial entre as pessoas e o fluxo para 

entrega ou retirada das crianças . 

e Contato entre os responsáveis e a escola: 

• • ·• • • • • • • 

• Evitar o uso da agenda escolar. Se possível a comunicação entre a escola e às famílias 

deverá ser realizada através de e-mails, telefones ou WhatsApp . 

• Suspender as reuniões de pais presenciais temporariamente, devendo realizá-las por 

videoconferências, se possível. Na necessidade de reuniões presenciais, escalonar grupos 

e horários, minimizando aglomerações . 

e Orientações aos pais e/ou responsáveis: 

• • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• É obrigatório o uso de máscaras para circular nas ruas, sendo imprescindível manter o uso 

da máscara durante a entrada e saí da das crianças . 

• Manter a distância mínima de 1,5m de outras pessoas nos horários de entrada e saída. 

• Não levar brinquedos e paninhos de casa à creche . 

• Não levar a criança à creche caso apresente sintomas gripais . 

• Os pais e/ou responsáveis deverão encaminhar às creches, na primeira semana de retomo 

da criança, o comprovante atualizado de vacinação, ficando proibida a permanência de 

crianças com a vacinação desatualizada nas instituições. Só será dispensada da vacinação 

obrigatória a criança que apresentar atestado médico de contraindicação explícita da 

aplicação de vacinas . 

• Trocar diariamente a toalha de banho e remover as roupas sujas da mochila. Mandar muitas 

trocas, pois roupas precisam ser trocadas se houver secreções. Lavar a toalha de banho da 

criança em casa, diariamente, com água e sabão ou uma solução de 0,5% de cloro (25 mi 

de água sanitária em 1 litro de água) . 

• Enviar calçado adicional limpo para utilização exclusiva dentro da escola . 

3 
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• Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém tomado, com roupa 

exclusiva para uso na escola . 

• Ao chegar em casa, após a saída da creche, dar banho na criança e higienizar diariamente 

os pertences pessoais dela (mochilas, toalha, trocas de roupas, dentre outros). A 

higienização poderá ser realizada minimamente com água e sabão . 

• Orientamos suspender momentos de escovação bucal. Nas escolas municipais o trabalho 

da equipe de Saúde Bucal será mantido com vídeos educativos, músicas, informativos e 

com entrega de escovas de dentes para as crianças nas escolas, para serem levadas para 

casa . 

• As crianças que utilizam fraldas ou estão no período de desfralde deverão ter kit de higiene 

pessoal individualizado, contendo minimamente: shampoo e sabonete líquido. 

• Cuidados com as crianças: 

• • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• A gestão deverá organizar um plano de escalonamento e revezamento das crianças para 

frequência diária (sugerimos até 1 O pessoas por grupo, considerando adultos e crianças . 

Exemplo: 1 professora, 2 ADls e 7 crianças. Importante: manter sempre o mesmo grupo 

junto para que haja controle de saúde . 

• Antes de entrar na creche, as crianças deverão ter a temperatura aferida. Crianças que 

apresentarem temperatura corporal acima de 37 ,5° não poderão entrar nas instituições e 

deverão ser encaminhadas ao serviço médico se necessário. Deverá ser utilizado 

preferencialmente termômetro infravermelho para o procedimento. Caso a instituição utilize 

o termômetro digital, realizar a limpeza com álcool a 70% a cada uso . 

• Lavar as mãos das crianças antes de ir para as salas . 

• Não deixar recipientes com álcool 70% em locais de alcance das crianças, visto os riscos de 

acidentes como queimaduras oculares, ingestão acidental, dentre outros . 

• Após os procedimentos de banho e troca de fraldas, higienizar (limpeza com água e sabão 

mais desinfecção com álcool 70%) toda a bancada (cuba de banho e trocador) . 

• Priorizar atividades na área externa, mas não usar o tanque de areia . 

• O procedimento de banho deverá ser realizado apenas nas crianças que utilizam fralda ou 

estão no período de desfralde e caso ocorra alguma intercorrência (diarreia, vômitos, dentre 

outras situações) . 

4 
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• Durante o período de sono das crianças manter a distância mínima de 1,5m entre os 

berços/colchonetes. Caso não seja possível, posicionar as crianças de forma com que não 

fiquem face a face. Os colchonetes e/ou camas empilháveis deverão ser higienizados com 

álcool 70% após o uso . 

• É obrigatório o uso de propés ou a retirada dos calçados dos funcionários no interior dos 

berçários . 

• Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há riscos de 

sufocamento . 

• Evitar propostas com uso de fantasias e outros tecidos que demandam lavagem imediata . 

• Crianças não devem manipular alimentos em atividades pedagógicas . 

• Evitar o uso de materiais que não possam ser higienizados, como massinha por exemplo, 

ou então destinar o uso individual destes recursos, garantindo que não haja troca entre as 

crianças . 

• Sempre que possível optar por "brinquedos" descartáveis (folhas de árvores, elementos da 

natureza, etc). Sejamos criativos utilizando menos recursos, investindo mais em contação 

de histórias, cantigas, pesquisas de insetos, tipos de árvores e elementos naturais no espaço 

externo (coleta, composição e construtividade), horta escolar, brincadeiras corporais, 

circuitos de movimentos, brincadeiras de luz (sol) e sombra na área externa, momentos de 

conversa e apoio socioemocional, por exemplo . 

• Sugestão: se possível, faça uma caixa de brinquedo para cada criança e garanta que elas 

não toquem em brinquedos que outras crianças brincaram. Isso é contra o desenvolvimento 

social, mas é uma exceção em tempos de Covid-19, que infelizmente temos que seguir . 

• Novas admissões devem começar a frequentar por último, para que a escola esteja num 

ritmo adequado com as crianças que já tinham vínculo. Essa organização de escalonamento 

de retorno é de autonomia da escola . 

: Cuidados com os funcionários: 

• • • • • • • • • 

• Aferir a temperatura antes de entrar na creche. Funcionários que apresentarem temperatura 

corporal acima de 37 ,5° deverão procurar o serviço de saúde . 

• Orientar os funcionários a terem cuidados ao chegar das ruas: higienizar as mãos e 

antebraços com água e sabão em abundância e realizar a troca de roupa (é importante que 

todos os funcionários tenham roupas e sapatos exclusivos para a escola, devendo fazer 
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trocas na entrada e na saída e sempre que houver contato com alguma secreção das 

crianças) . 

• Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes devem utilizar equipamentos de 

proteção individual - EPI adequadamente (seguir as orientações contidas no Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA da instituição) . 

• Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças pequenas devem 

usar luvas descartáveis para as mãos e descartá-las após manusear cada criança, 

procedendo com a lavagem das mãos . 

• Redobrar atenção ao estoque de EPI para avisar com antecedência à chefia imediata 

quando estiver acabando, para que se façam as solicitações necessárias . 

• Reuniões pedagógicas essenciais devem priorizar o acesso remoto por plataformas on-line. 

Se presenciais, manter o distanciamento com grupos bem reduzidos e em sala arejada, com 

duração limitada . 

• É muito importante que os colaboradores usem a máscara o tempo todo. Não remover a 

máscara para falar com as crianças ou adultos . 

• O uso de sala dos professores, de reuniões e de apoio deve ser limitado a grupos pequenos 

e respeitar o distanciamento de 1,5 m entre as pessoas . 

• • Cuidados com os ambientes: 

• ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Proceder com a higienização (limpeza com água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) 

intensa em toda a unidade escolar antes da reabertura, orientando adequadamente a equipe 

de apoio/limpeza escolar sobre as novas rotinas de limpeza . 

• Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e, no 

mínimo a cada três horas . 

• Manter as janelas abertas para circulação do ar. Caso haja equipamentos de ar condicionado 

ou ventilador no local, evitar seu uso. Caso o ar condicionado seja a única opção de 

ventilação, instalar e manter filtros e dutos limpos, além de realizar a manutenção e limpeza 

semanal do sistema de ar condicionado por meio de PMOC (Plano de manutenção, 

Operação e Controle) . 

• Remover todos os brinquedos, mobiliários e utensílios confeccionados de tecido (pelúcias, 

almofadas, cortinas, dentre outros) uma vez que esses materiais tendem a acumular maiores 

quantidades de secreções e promover a proliferação de microrganismos . 
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• Após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros itens de uso comum, 

utilizar desinfetantes como por exemplo, a solução de hipoclorito de sódio de 0,5% a 1 % ou 

álcool 70%, conforme orientação do fabricante . 

• Recomenda-se, ao aplicar o álcool 70%, que se evite ficar perto de fontes de fogo (fogão, 

fósforos, dentre outros) visto que o produto é altamente inflamável, o que pode levar a 

acidentes causando queimaduras, que podem ser bastante severas . 

• Em superfícies de maior contato (corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, interruptores 

etc.) intensificar a rotina de higiene (a cada hora) . 

• Higienizar os espaços coletivos (parque, sala de múltiplas atividades, biblioteca, dentre 

outros) entre uma turma e outra. 

• Não realizar a varredura seca, pois ela favorece a dispersão de microrganismos que são 

veiculados pelas partículas de pó. Utilizar varredura úmida que pode ser realizada com 

"mops" ou panos de limpeza de pisos . 

• Manter reabastecidos os dispensers de sabão, álcool gel e papel toalha . 

• Garantir que o álcool em gel 70% esteja disponível em todas as salas de aula, biblioteca, 

refeitório e demais espaços de uso em geral. Os dispensers deverão estar instalados em 

altura fora do alcance das crianças . 

• Desativar bebedouros com disparo para boca, se houver . 

• Oferecer água para as crianças de galões do filtro da cozinha, ou de qualquer ambiente em 

que a torneira não seja a mesma em que todos lavam as mãos . 

• Determine uma área, de preferência fora da escola, para manter pacotes de correio ou outros 

materiais recebidos. Desinfete-os antes de abrir, descarte as embalagens, higienize toda a 

área onde o pacote estava apoiado, e lave bem as mãos com água e sabão. Exceto a equipe 

escolar e crianças, ninguém deve ser permitido nas instalações da escola . 

• Proceder o descarte dos lixos ao menos três vezes ao dia, com cuidado de manter os sacos 

bem fechados e utilização de EPI pela equipe responsável (luvas, máscara e óculos de 

proteção) . 

• Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades deverão ser higienizados 

e desinfetados antes e após o seu uso, bem como as mesas e bancadas. Sobre a limpeza 

adequada de brinquedos, veja o Manual de Boas Práticas da instituição . 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

Obs.: a água sanitária e alvejantes comuns poderão ser utilizados diluídos para desinfetar pisos e 

outras superfícies (tempo de contato de 10 minutos). Ressaltamos que estes produtos podem 
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deixar manchas em alguns materiais. Recomenda-se a seguinte diluição, a qual deve ser usada 

imediatamente, pois a solução é desativada pela luz: 

Água sanitária Diluir 1 copo (250ml) de 1 litro de água 

água sanitária 

Alvejante comum Diluir 1 copo (200ml) de 1 litro de água 

alvejante 

:-• • • • • • • • • • • 

Orientações sobre o uso de máscaras (manipuladores de alimentos): 

• O ambiente de preparo de alimentos costuma ter calor, vapor, gases e fumaça. O uso da 

máscara nesses locais pode se tornar uma fonte de contaminação. Conforme disposto no 

artigo 12, parágrafo 4, da Portaria CVS 05/2013 é proibido o uso de máscara nasobucal 

durante a manipulação de alimentos . 

Orientações sobre o uso de máscaras (demais profissionais e manipuladores de alimentos = ·ora da área de manipulação): 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso não profissional. As 

máscaras de tecido de uso não profissional deverão atender as ORIENTAÇÕES GERAIS -

Máscaras faciais de uso não profissional publicadas pela Anvisa, em 03 de abril de 2020 . 

• Trocar as máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver úmida, com 

sujeira aparente e danificada. No caso do uso de máscara facial de tecido, guardá-la em 

saco plástico fechado após o uso, para posterior lavagem . 

• As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais . 

• A forma de remover a máscara também deve ser cuidadosa para evitar tocar o tecido onde 

há alta concentração de gotículas expelidas pela boca e nariz, lembrando de lavar as mãos 

após o procedimento. Remover a máscara pela alça ou elástico . 

• As máscaras são individuais, não devem ser compartilhadas, ainda que esteja lavada . 

8 
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• Como lavar as máscaras de tecido (não mais que trinta lavagens): lavar separadamente, 

deixar de molho na água, sabão e água sanitária por 20 a 30 minutos, lavar com água e 

sabão, secar, passar com ferro quente, guardar em um recipiente fechado . 

: Cuidados nos horários das refeições: 

• • • • :-• • • • • • 

• Higienizar muito bem os ambientes, utensílios e mobiliários (hipoclorito de sódio ou álcool 

70%) . 

• Realizar as refeições por turnos, mantendo-se a distância mínima de 1,5m entre uma criança 

e outra, realizando toda a limpeza e desinfecção do ambiente entre um turno e outro. 

• As refeições deverão ser distribuídas às crianças pelos profissionais da creche, sendo 

vedada a realização do autosserviço pelas crianças . 

• Os pratos, copos e talheres não poderão ser compartilhados durante as refeições (o termo 

compartilhado refere-se ao uso de um mesmo utensílio por duas crianças ou mais no 

momento da refeição). Após o uso, lavá-los em água corrente com detergente . 

e Caso suspeito ou confirmado de Covid-19: 

• • • • • ·• • 

• Afastar imediatamente a criança ou funcionário que apresentar sintomas de síndrome gripal 

e comunicar à Vigilância Epidemiológica por e-mail (vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o 

seu retorno condicionado à melhora dos sintomas e não antes de 14 dias, a contar do 

primeiro dia do surgimento dos sintomas. 

: Lavanderia: 

• • • • • • • • • • • • • 

• Lavagem das roupas: lavar as roupas normalmente com os produtos saneantes de costume, 

evitando sacudir muito antes do procedimento de lavagem . 

• Manter uma rotina maior de higienização da lavanderia: após a utilização, realizar a limpeza 

/ desinfecção deste ambiente (máquina de lavar, varais, tanque) . 

• Os lençóis e edredons de uso das crianças devem ser lavados sempre após o uso ou 

encaminhados diariamente às famílias para troca . 

9 
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e Importante: 

• • • • • • • • • • • :-• • • • • • • • • • • • ·-• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Familiares que, num momento de emergência, necessitem ingressar na escola para retirada 

das crianças devem ter a temperatura verificada . 

• Manter a privacidade da criança e de seus familiares quando um caso de Covid-19 for 

confirmado na escola . 

• Informar aos pais de que, se encontrarmos uma criança com febre, falta de ar ou tosse 

continua, que a colocaremos em quarentena num local isolado das demais crianças e 

chamaremos para que venham buscar a criança, o que deve ser imediatamente atendido . 

• Separar uma sala ou uma área para isolar pessoas que apresentem sintomas até que 

possam voltar para casa. 

• Esclarecer a TODA comunidade escolar os protocolos de saúde a serem adotados pela 

escola na vigência da reabertura das escolas . 

10 
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e Onde procurar atendimento: 

• • • • • • • • • • • :-• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

TOSSE/ CORIZA/ FEBRE ATÉ 48 HORAS 

• 

E GRUPO DE RISCO 

' h PROCURE A UNIDADE SENTINELA 

• 

TOSSE/ CORIZA/ FEBRE POR MAIS DE 48 HORAS 

6; ' h PROCURE A UNIDADE SENTINELA 
'~ 

"'li TOSSE! CORIZA/ FEBRE/ DOR DE CABEÇA/ FRAQUEZA/ 
• , FALTA DE AR/ DIFICULDADE PARA RESPIRAR 

.. . PRONTOS ATENDIMENTOS, 
,, ·-• : UPA E HOSPITAIS 

GftUPO DE RISCO 
80 ANOS OU MAIS DE IDADE; 

· GESTANTES; 
PORTADORES DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS CRÔNICAS, 
CARDIOPATIAS, DIABETES, HIPERTENSÃO, OBESIDADE, 
IMUNODEPRIMIDO, DOENÇA RENAL CRÔNICA, DOENÇA 
, HJ:MATOLÔOICA, TABAGISTAS OU CÂNCER . 

j035 
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Prefeitura 
deJundiaí 

TOSSE/ CORIZA/ FEBRE ATÉ 48 HORAS 
E GRUPO DE RISCO 

PROCURE A UBS 

TOSSE/ CORIZA/ FEBRE POR MAIS DE 48 HORAS 

PROCURE A UBS 

GRUPO DE RISCO: 
CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS, PORTADORES DE DOENÇAS 
RESPIRATÔRIAS CRÔNICAS, CARDIOPATIAS, DIABETES, 
HIPERTENSÃO, OBESIDADE, l~UNODEPRIMIOO, DOENÇA RENAL 
CRÔNICA. DOENÇA HEMATOLQGICA OU CÃNCER 

12 
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PLANO PARA RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARTICULARES 

JUNDIAI-SP 

1. Identificação da Escola: 

2 . 

ESPAÇO IDEAL EDUCAÇÃO INFANTIL S/S LTDA 
Rua Professora Escolástica de Toledo Pontes, 253 - VI. Maria Luisa -

CEP - 13.209290 - Jundiai - SP 

CNPJ -02.935.453/0001-35 - Inscrição Municipal - 71380 

Faixa etária: 4 meses a 5 anos e 11 meses: 

Berçário 

61 

62 

63 

64 

65 

4 meses a 1 ano 

1 ano 

2 anos 

3 anos 

4 anos 

5 anos 

Horário: integral - 7h às 18h e meio período:7h às 12h/ 13h às 18h 

Escalonamento dos alunos 

1•.etapa 21.etapa 3•. etapa 41.etapa 
08/09/2020 22/09/2020 06/10/2020 20/10/2020 

MANHÃ G4 1t+G3 21. + G2, Gl 31. +berçário 
TARDE G4eGS 11+63 21. + G2, Gl 3!. +berçário 
INTEGRAL 21. + G2. Gl 3i! +berçário 

Os grupos serão organizados com no máximo 10 pessoas, sob a responsabilidade de 1 professora e 1 

auxiliar durante todo o período de aula . 
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Ideal fapaç 
Educação 

Infantil BERÇÁRIO- MATERNAL-JARDIM - PRÉ 

3. Recomendações gerais de prevenção 

• Obrigatório o uso de máscara para acesso às dependências da escola . 

• Profissionais e alunos do grupo de risco devem permanecer em casa e realizar as atividades 

remotamente na primeira etapa do plano, quando possível. 

• Redução de contato social - evitando aglomerações . 

• Orientações aos alunos, funcionários, pais e responsáveis sobre etiqueta respiratória, lavagem 

das mãos, cuidados com cabelos (manter preso) e unhas curtas . 

• Restrição de entrada de pais/responsáveis na escola . 

• Suspensão de eventos comemorativos (Festa da Família, Encerramento, Cantoria, Festa a 

Fantasia, entre outras) . 

4. Contato entre os responsáveis e a escola 

• As famílias poderão optar pela aula presencial. Manteremos os vídeos semanais para todas as 

turmas. Assim, continuarão tendo acesso ao conteúdo pedagógico, independente do aluno 

estar na escola . 

• A comunicação entre escola/família será apenas pelos grupos do whatsApp (evitar o uso de 

agenda) . 

5. Orientações aos pais e/ou responsáveis 

• Obrigatório o uso de máscaras nas dependências da escola . 

• Obrigatório na entrada e saída dos alunos: uso de máscara e distanciamento de 1,Sm . 

• Não levar brinquedos e paninhos de casa para a escola. Fica suspenso o dia da Folia . 

• Encaminhar o comprovante atualizado de vacinação na primeira semana de retorno. Só será 

dispensada da vacinação obrigatória a criança que apresentar atestado médico de 

contraindicação explícita da aplicação de vacinas . 

• Enviar um calçado adicional limpo para a criança usar dentro da escola . 

• Não levar a criança para a escola caso apresente sintomas gripais . 

• Não será realizado a escovação bucal. 

• Obrigatório a assinatura do Termo de compromisso e responsabilidade COVID-19 . 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

fapaç Ideal 
Educacào 

Infantil 

6. Cuidados com as crianças 

BERÇÁRIO - MATERNAL - JARDIM - PRÉ 

• O uso de máscara é obrigatório para os alunos a partir de 2 anos e deve ter outras (higienizadas 

e acondicionadas em saco plástico fechado) na mochila para troca quando necessário . 

• Realizaremos a aferição de temperatura na entrada da escola (com temperatura acima de 37,5º 

não poderão entrar) . 

• Os alunos receberão orientação sobre etiqueta respiratória . 

• Faremos a higienização de sapato e das mãos ao entrar na escola . 

• A lavagem das mãos será feita antes das refeições, após as atividades, e sempre que se fizer 

necessário . 

• O banho será permitido somente aos alunos que usam fralda ou caso ocorra alguma 

intercorrência (diarreia, vômitos) . 

• O soninho será realizado respeitando o distanciamento de 1,5m de cada colchonete, com 

posicionamento invertido . 

• Cada aluno deverá trazer sua garrafa de água . 

• Serão priorizadas atividades ao ar livre, com materiais descartáveis . 

7. Cuidados com os funcionários 

• Aferir a temperatura ao chegar na escola - o funcionário que apresentar temperatura acima de 

37,5º deve procurar o serviço de saúde . 

• Os funcionários deverão entrar pelo portão de serviço, (R. Prof. Escolástica de Toledo Pontes, 

253), higienizar o sapato e dirigir-se diretamente ao banheiro, realizar a troca de roupa e 

sapato, lavagem das mãos e antebraços com água e sabão (Todos os funcionários devem ter 

roupas e sapatos exclusivos para usar dentro da escola) . 

• Receberão orientações sobre Etiqueta respiratória. 

• É obrigatório o uso de máscara durante o período de trabalho, trocando a cada 3 horas . 

• Deverão praticar a etiqueta respiratória ao tossir e espirrar . 

• Devem lavar as mãos sempre ao iniciar e encerrar uma atividade e sempre que se fizer 

necessário . 

• Devem utilizar equipamentos de proteção individual - EPI adequadamente, durante as 

refeições e também nas práticas de higiene com os bebes e demais alunos . 

• Não devem compartilhar objetos de uso pessoal. 

• Devem cuidar da desinfecção da área de seu trabalho . 
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8. Cuidados com os ambientes 

jOLJJ.I 

BERÇÁRIO - MATERNAL - JARDIM - PRÉ 

• A limpeza, higienização e desinfecção dos ambientes seguirão o protocolo sanitário (limpeza 

com água e sabão mais desinfecção com álcool 70% e varredura úmida), garantindo que os 

ambientes permaneçam com as portas e janelas sempre abertas, mantendo a ventilação 

natural, 

• Após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes e outros itens de uso comum serão 

desinfetados com álcool 70% 

• Salas de aulas - Piso, mesas e cadeiras desinfetadas com álcool 70% após o encerramento de 

cada turno de aula 

• Banheiros - serão higienizados na abertura, durante o período de aula e no encerramento . 

• A higienização dos corrimões, maçanetas, torneiras e descargas serão intensificados com a 

aplicação de álcool 70% durante o período de aula . 

• Brinquedos, almofadas e outros objetos que possam acumular maiores quantidades de 

secreção e promover proliferação de microrganismos serão removidos dos espaços 

• Bancadas (refeição e trocas) e colchonetes serão desinfetadas com álcool 70% antes e após o 

uso. 

• Os espaços coletivos serão higienizados entre uma turma e outra . 

• Manteremos abastecidos os dispensers de sabão, álcool em gel e papel toalha . 

• Todos os ambientes terão dispensers com álcool em gel fora do alcance das crianças . 

• Os fornecedores deixarão a mercadoria na porta da R. Professora Escolástica Toledo Pontes, 

253 e o funcionário responsável fará o recebimento, realizando a higienização (conforme 

protocolo sanitário) e o acondicionamento adequado de cada produto . 

• Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades serão higienizados e 

desinfetados antes e após o seu uso, bem como mesas e bancadas . 

• O lixo será acondicionado em saco fechado e descartado pelo responsável, utilizando os EPI 

(luva, máscara) . 

9. Orientações sobre o uso de máscaras (manipuladores de alimentos) 

• Os manipuladores de alimentos usarão máscara de proteção respiratória de uso não 

profissional (tecido) durante toda a jornada de trabalho . 

• Os manipuladores serão orientados sobre a importância de evitar tocar o tecido da máscara e 

que, caso isso ocorra, devem lavar as mãos com água e sabão imediatamente . 
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10. Orientações sobre o uso de máscaras 
(Demais profissionais e manipuladores de alimentos fora da área de manipulação) 

• Todos os funcionários usarão máscara facial de tecido, que deve cobrir totalmente a boca e 

nariz, sem deixar espaços nas laterais . 

• A máscara é de uso individual, não pode ser compartilhada, mesmo estando higienizada . 

• A máscara será trocada a cada 3 horas de uso ou sempre que estiver úmida . 

• A máscara deve ser retirada pelo elástico, sem tocar no tecido e acondicioná-la em saco 

plástico fechado para posterior lavagem . 

• A lavagem da máscara deve ser feita deixando de 20 a 30 minutos de molho na água com sabão 

e água sanitária. Enxaguar, secar e passar com ferro quente. Guardar em saco plástico . 

11. Cuidados nos horários das refeições 
(Lanche/ almoço/ jantar ou demais refeições feitas na escola) 

• As refeições serão realizadas por turnos, mantendo a distância, sinalizada, de 1,Sm entre as 

crianças . 

• As refeições serão servidas empratadas pelos funcionários . 

• Entre um turno e outro será feito a desinfecção do ambiente com hipoclorito de sódio ou 

álcool 70% 

• Os pratos, copos e talheres não poderão ser compartilhados durante as refeições. Após o uso 

será lavado com água corrente e detergente . 

• 

12. Caso suspeito ou confirmado de COVID-19 na Escola 

• A criança ou o funcionário que apresentar sintomas de síndrome gripal será afastado e 

comunicaremos a Vigilância Sanitária através do e-mail vigiepid@jundiai.sp.gov.br, sendo o seu 

retorno condicionado à melhora dos sintomas e não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia 

do surgimento dos sintomas . 

13. Lavanderia 

• Os lençóis e edredons de uso das crianças, após o uso, serão encaminhados diariamente às 

famílias para troca . 

• Os panos de limpeza e se necessário roupas dos alunos, serão lavados normalmente com os 

produtos saneantes de costume . 

• A lavanderia terá uma rotina maior de higienização e desinfecção após a utilização . 
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14. Particularidades importantes/ Considerações finais 

• A escola dispõe de 3 entradas independentes que serão distribuídas da seguinte forma: 

Entrada 1- funcionários e fornecedores 

Entrada 2 - entrada e saída dos alunos 

Entrada 3 - acesso exclusivo à secretaria da escola 

• Em todas as entradas serão disponibilizados tapetes sanitizantes e álcool em gel 70% 

• O berçário só retornará na 4ª. etapa do escalonamento proposto . 

• Dispomos de 3 salas de multiuso, que poderão ser usadas para divisão das turmas: 

Biblioteca - Sala de Música/Lego - Sala de Recreação 

j0-/4 

• Biblioteca - nesse momento o acesso/manipulação de livros ficará restrito ao professor nos 

momentos de contação de história . 

• Cada aluno terá uma caixa plástica para acondicionar os materiais de uso individual, como lápis 

de cor, giz de cera, cola, caneta hidrocor, tesoura, estojo . 

• Os brinquedos: escorregador, gira, gira, castelo, casa de boneca, serão retirados e isolados do 

parque . 

Rua Prof. Escolástica de Toledo Pontes, 253 - Vila Maria Luísa - Jundiai - SP 
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1. Identificação da Escola: j OL/.6 

RECANTO INFANTIL ARCO-ÍRIS LTDA 
CNPJ: 54.136.387/0001-37 

Inscrição Municipal: 35.572-1 

Rua Pedro Gatera, 90-Jardim Rio Branco - CEP. 13.215-380 

Responsável: Liciana Gobbi Celante 

Contato: (11) 99969-1239 - contato@escolainfantilarcoiris.com.br 

Atendimento: Segunda a sexta-feira, das 7:30 às 11:30 hs, das 13:00 às 17:00 

hs e integral das 7:30 às 18:30 hs . 

Faixa etária: de 4 meses a 5 anos . 

2. Escalonamento dos alunos 

O retorno às aulas presenciais acontecerá em 4 etapas. A 1!!. etapa será com 

35% dos alunos, a 21. etapa com 70% dos alunos e a partir da 31, etapa com 100% dos 

alunos de cada faixa etária . 

A mudança de etapa se dará a cada duas semanas, atendendo todas as 

avaliações do Comitê de Saúde/Jundiaí. 

Os alunos serão separados por grupos fixos com até 10 pessoas durante o 

período de permanência na escola . 

A permanência dos alunos na escola será reduzida a 4 horas diárias durante a 

1!!. e 211. etapa. Na 3!!. etapa os alunos poderão frequentar a aula no período 

contratado pelos pais no ato da matrícula . 

Etapas Quantidade alunos Grupo Retomo 
li.etapa 35" 4e5anos 08/09/2020 
21. etapa 70% 3,4, Sanos 22/09/2020 
31. etapa 100% 2, 3 , 4 e 5 anos 06/10/2020 
4■• etapa 100% 8 li, 2, 3 , 4 e 5 anos 20/10/2020 

3. Recomendações gerais de prevenção . 

* TODA a comunidade escolar será informada amplamente sobre os protocolos de 
saúde a serem adotados pela escola para retomada das atividades presenciais . 

* Obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, para acesso à escola e 
permanência no portão de entrada . 

* Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco deverão ficar em casa e 
realizar as atividades remotamente na primeira etapa do plano . 
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* Será exigido de alunos e funcionários via da carteira de vacinação atualizada com 
todas as vacinas previstas tomadas . 

* Toda rotina será organizada de forma a reduzir o contato social, evitando 
aglomerações e filas . 

* Ao tossir ou espirrar, crianças, pais e/ou responsáveis e funcionários deverão fazer 
uso da etiqueta respiratória evitando propagar saliva ou secreções no ambiente . 
{Haverá cartazes e placas informativas visíveis que incentivem a prática da etiqueta 
respiratória e da lavagem adequada das mãos) . 

* Todos serão orientados a realizar a lavagem constante das mãos, principalmente 
antes e depois de manipularem alimentos, usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, 
olhos e boca e sempre que necessário . 

* Todos serão orientados para a manutenção de unhas curtas e limpas, tanto à equipe 
quanto para as crianças . 

* Os cabelos serão mantidos presos. 

* Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, serão suspensos . 

4. Contato entre os responsáveis e a escola 

* O retorno presencial será opcional a cada família. Manteremos as atividades remotas 
com vídeo aulas àqueles que assim desejarem até o final do ano letivo . 

* A comunicação entre a escola e às famílias será realizada através de e-mails, 
telefones ou WhatsApp. Temporariamente o uso da agenda será suspenso . 

* As reuniões de pais serão realizadas por videoconferência. Na necessidade de 
atendimentos presenciais, os mesmos serão feitos individualmente . 

* Como medida para diminuir o número de pessoas dentro da escola, a entrada dos 
pais e/ou responsáveis fica restrita salvo casos excepcionais. As crianças deverão ser 
entregues no portão de entrada da escola . 

* Haverá demarcação no piso, nos locais onde há possibilidade de aglomeração de 
pessoas, de forma com que permaneçam em filas, garantindo o distanciamento 
mínimo entre elas (1,5 metros) . 

* Caso haja filas na entrada ou saída das crianças, um funcionário será designado para 
orientar os pais e/ou responsáveis em relação ao distanciamento prudencial entre as 
pessoas e o fluxo para entrega ou retirada das crianças . 

5. Orientações aos pais e/ou responsáveis 

* É obrigatório o uso de máscaras para circular nas ruas, sendo imprescindível manter 
o uso da máscara durante a entrada e saída das crianças . 



• • • • • • • • • • • • • • • • • =-• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • -

* Manter a distância mínima de 1,5m de outras pessoas nos horários de entrada e 
saída . 

* Não levar brinquedos e paninhos de casa à escola . 

* Não levar a criança à escola caso apresente sintomas gripais . 

* Os pais e/ou responsáveis deverão entregar à escola, na primeira semana de retorno 
da criança, o comprovante atualizado de vacinação, ficando proibida a permanência de 
crianças com a vacinação desatualizada nas instituições. Só será dispensada da 
vacinação obrigatória a criança que apresentar atestado médico de contraindicação 
explícita da aplicação de vacinas . 

* Trocar diariamente a toalha de banho e remover as roupas sujas da mochila. Mandar 
muitas trocas, pois roupas precisam ser trocadas se houver secreções. Lavar a toalha 
de banho da criança em casa, diariamente, com água e sabão ou uma solução de 0,5% 
de cloro (25 mi de água sanitária em 1 litro de água) . 

* Enviar calçado adicional limpo para utilização exclusiva dentro da escola. 

* Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém tomado, com 
roupa exclusiva para uso na escola . 

* Ao chegar em casa, após a saída da creche, dar banho na criança e higienizar 
diariamente os pertences pessoais dela (mochilas, toalha, trocas de roupas, dentre 
outros). A higienização poderá ser realizada minimamente com água e sabão . 

* Temporariamente não serão realizados momentos de escovação dos dentes . 

* As crianças que utilizam fraldas ou estão no período de desfralde deverão ter kit de 
higiene pessoal individualizado para uso exclusivo . 

6. Cuidados com as crianças 

* Seguiremos o plano de escalonamento apresentado no item 2, mantendo o limite de 
10 pessoas por grupo, entre adultos e crianças . 

* Ao chegarem na escola, as crianças terão a temperatura aferida. Crianças que 
apresentarem temperatura corporal acima de 37,52 não poderão entrar nas 
instituições e deverão ser encaminhadas ao serviço médico se necessário. Utilizaremos 
termômetro infravermelho para o procedimento . 

* Logo na entrada da escola manteremos um totem de álcool em gel para higienização 
das mãos logo na chegada e tapete sanitizante para limpeza dos calçados . 

* Será feita a higiene das mãos das crianças, com água e sabonete antes de irem para 
as salas . 

* Haverá por todo espaço da escola recipientes com álcool 70%, para serem utilizados 
sob supervisão do adulto. Não estarão ao alcance das crianças para evitar acidentes . 
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* Após os procedimentos de banho e troca de fraldas, será higienizada (limpeza com 
água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) toda a bancada (cuba de banho e 
trocador) . 

* A rotina priorizará atividades na área externa . 

* O banho será dado apenas nas crianças que utilizam fralda, as que estão no período 
de desfralde ou caso ocorra alguma intercorrência (diarreia, vômitos, dentre outras 
situações) . 

* Durante o período de sono das crianças será mantida a distância mínima de 1,Sm 
entre os berços/colchonetes. Os colchonetes e/ou camas empilháveis deverão ser 
higienizados com álcool 70% após o uso . 

* Será obrigatório o uso de propés ou a retirada dos calçados dos funcionários no 
interior dos berçários . 

* Crianças menores de dois anos não utilizarão máscaras, visto que há riscos de 
sufocamento. 

* Evitaremos propostas com uso de fantasias e outros tecidos que demandam lavagem 
imediata . 

* Evitaremos o uso de materiais que não possam ser higienizados, garantindo que não 
haja troca entre as crianças . 

* Sempre que possível optaremos por "brinquedos" ou materiais descartáveis . 

* Montaremos uma caixa de brinquedo para cada criança, garantindo que elas não 
toquem em brinquedos que outras crianças brincaram . 

* Novas alunos, somente serão admitidos após a 4!!. etapa da retomada, quando o 
ritmo dessa nova rotina já estiver minimamente assimilada . 

7. Cuidados com os funcionários 

* Faremos aferição da temperatura antes da entrada na escola. Funcionários que 
apresentarem temperatura corporal acima de 37,52 deverão procurar o serviço de 
saúde . 

* Os funcionários serão orientados aos seguintes cuidados ao chegarem das ruas: 
higienizar as mãos e antebraços com água e sabão em abundância e realizar a troca de 
roupa . 

* O uso de máscara de proteção facial é obrigatório por todo período de permanência 
na instituição, sendo sua substituição realizada a cada 2 horas no máximo, ou quando 
estiver úmida, danificada ou com sujeira aparente . 

* Nos grupos de Berçário, os funcionários devem utilizar equipamentos de proteção 
individual - EPI adequadamente. Avental sob a roupa, máscara de proteção facial e 
Face-Shield . 
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* Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças pequenas 
utilizarão luvas descartáveis para as mãos e descartando-as após manusear cada 
criança, procedendo a lavagem das mãos . 

* Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes utilizarão equipamentos de 
proteção individual - EPI de acordo com as orientações contidas no Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA da instituição . 

* Manteremos controle rigoroso e atenção ao estoque de EPI para que sempre 
estejam à disposição em quantidade adequada e suficiente . 

* Reuniões pedagógicas essenciais serão realizadas prioritariamente por acesso 
remoto, on-line. Se presenciais, manteremos o distanciamento com grupos bem 
reduzidos e em sala arejada, com duração limitada . 

* É muito importante que os colaboradores usem a máscara o tempo todo. Não 
remover a máscara para falar com as crianças ou adultos. 

8. Cuidados com os ambientes 

* Proceder com a higienização (limpeza com água e sabão mais desinfecção com álcool 
70%) intensa em toda a unidade escolar antes da reabertura, orientando 
adequadamente a equipe de apoio/limpeza escolar sobre as novas rotinas de limpeza . 

* Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento 
e, no mínimo a cada três horas . 

* Manter as janelas abertas para circulação do ar. Não faremos uso dos aparelhos de 
ar condicionado . 

* Todos os brinquedos, objetos, mobiliários e utensílios confeccionados de tecido 
(pelúcias, almofadas, cortinas, dentre outros) serão removidos . 

* Após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros itens de uso 
comum, utilizaremos como desinfetantes álcool 70% . 

* Em superfícies de maior contato (corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, 
interruptores etc.) a higienização será feita a cada hora . 

* Higienizar os espaços coletivos (parque, sala de múltiplas atividades, biblioteca, 
dentre outros) entre uma turma e outra . 

* Não será feita a varredura seca. Utilizaremos varredura úmida . 

* O reabastecimento dos dispensers de sabão, álcool gel e papel toalha será feito 
periodicamente garantindo sempre produtos a disposição . 

* Haverá álcool em gel 70% esteja disponível em todas as salas de aula, biblioteca, 
refeitório e demais espaços de uso em geral. Os dispensers deverão estar instalados 
em altura fora do alcance das crianças . 

* A água oferecida para as crianças será de galões do filtro do refeitório . 

j OSO 



• • • • • • • • • • • • • • • • • =-• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

* Não utilizaremos água para consumo em ambiente em que a torneira seja a mesma 
em que todos lavam as mãos . 

* Definiremos uma área isolada, para manter pacotes de correio ou outros materiais 
recebidos. Todas as entregas serão desinfetadas antes de abrir. As embalagens 
descartadas e toda a área onde o pacote estava apoiado higienizada. Exceto a equipe 
escolar e crianças, não será permitida entrada de outras pessoas nas instalações da 
escola . 

* O descarte dos lixos será feito ao menos três vezes ao dia, com cuidado de manter os 
sacos bem fechados e utilização de EPI pela equipe responsável (luvas, máscara e 
óculos de proteção) . 

* Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades serão 
higienizados e desinfetados antes e após o seu uso, bem como as mesas e bancadas . 

9. Orientações sobre o uso de máscaras (Manipuladores de alimentos) 

* Os manipuladores de alimentos utilizarão máscara de proteção respiratória de uso 
não profissional durante toda a jornada de trabalho . 

* As máscaras serão trocadas sempre que estiverem úmidas, com sujeira aparente, 
danificadas ou a cada 3 horas . 

* Os trabalhadores serão capacitados quanto a forma de manipular e remover este 
equipamento de forma a não tocar suas superfícies interna e externa nessas ocasiões . 

10. Orientações sobre o uso de máscaras 

* É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso não 
profissional. As máscaras de tecido de uso não profissional deverão atender as 
ORIENTAÇÕES GERAIS - Máscaras faciais de uso não profissional publicadas pela 
Anvisa, em 03 de abril de 2020 . 

* Trocar as máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver úmida, 
com sujeira aparente e danificada. No caso do uso de máscara facial de tecido, guardá
la em saco plástico fechado após o uso, para posterior lavagem . 

* As máscaras confeccionadas em tecidos (algodão ou mistos) poderão ser reutilizadas, 
mas, para tanto, deverão ser higienizadas diariamente, incluindo uma etapa inicial de 
desinfecção seguida de enxágue para retirar o excesso do agente desinfetante, para 
então ser lavada com água corrente e sabão neutro . 

* Cada funcionário terá quantidade suficiente de máscaras para cada dia da semana, e 
ainda, se possível, adotará um sistema de cores para cada período de utilização ou 
marcações na própria máscara que permitam identificar se houve a troca . 

* As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais . 
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* A forma de remover a máscara também deve ser cuidadosa para evitar tocar o tecido 
onde há alta concentração de gotículas expelidas pela boca e nariz, lembrando de lavar 
as mãos após o procedimento. Remover a máscara pela alça ou elástico . 

* As máscaras são individuais, não devem ser compartilhadas, ainda que esteja lavada . 

* Para higienizar as máscaras de tecido (não mais que trinta lavagens): lavar 
separadamente, deixar de molho na água, sabão e água sanitária por 20 a 30 minutos, 
lavar com água e sabão, secar, passar com ferro quente, guardar em um recipiente 
fechado . 

*Recomenda-senão torcer a máscara com força e deixar secar naturalmente . 

11. Cuidados nos horários das refeições 

* Os lanches serão trazidos de casa, em embalagens individuais para que seja 
necessário o mínimo de manipulação possível. Cada criança receberá seu lanche em 
espaço individual, com distanciamento, sem compartilhamento de alimentos. 

* Os ambientes, utensílios e mobiliários serão higienizados antes e após cada uso com 
hipoclorito de sódio ou álcool 70% . 

* As refeições serão realizadas por turnos, mantendo-se a distância mínima de 1,Sm 
entre uma criança e outra, realizando toda a limpeza e desinfecção do ambiente entre 
um turno e outro . 

* Nas etapas 1 e 2 da retomada não haverá oferta de almoço ou jantar na escola . 

* Os lanches e refeições serão servidos às crianças pelos profissionais da escola. Não 
realizaremos atividade de self-service . 

* Os pratos, copos e talheres não serão compartilhados durante as refeições. Após o 
uso, serão higienizados com água corrente e detergente . 

12. Caso suspeito ou confirmado de COVID-19 na Escola 

* A criança ou funcionário que apresentar sintomas de síndrome gripal será afastado 
imediatamente. Procederemos à comunicação do caso à Vigilância Epidemiológica por 
e-mail (vigiepid@jundiai.sp.gov.br). O retorno à escola estará condicionado à melhora 
dos sintomas e não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia do surgimento dos 
sintomas e com atestado de liberação médica . 

* Haverá uma sala específica da escola para isolar crianças e adultos que apresentem 
sintomas até que sejam encaminhados ao serviço médico . 

* Informaremos aos pais sobre o procedimento de isolamento caso uma criança seja 
identificada com febre, falta de ar ou tosse continua, e que os mesmos serão 
acionados para que venham buscar a criança imediatamente . 
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* Manteremos a privacidade da criança e de seus familiares quando um caso de Covid-
19 for confirmado na escola . 

13. Lavanderia 

* Lavagem das roupas: lavar as roupas normalmente com os produtos saneantes de 
costume, evitando sacudir muito antes do procedimento de lavagem . 

* Manteremos uma rotina maior de higienização da lavanderia: após a utilização, 
realizaremos cosntantemente a limpeza / desinfecção deste ambiente (máquina de 
lavar, varais, tanque) . 

* Os lençóis e edredons de uso das crianças serão lavados sempre após o uso ou 
encaminhados diariamente às famílias para troca . 

14. Particularidades importantes 

* A área externa da escola e parque terão controle rigoroso de higiene e sanitização. 

Reduziremos o número de brinquedos disponíveis para maior controle. Os brinquedos 

do parque serão limpos com álcool 70% a cada troca de turma . 

* O tanque de areia será higienizado de acordo com as recomendações do 
COMUNICADO TÉCNICO CVS 31, de 12 de abril de 2012 . 

* Aulas extras de musicalização infantil, ballet, karatê e capoeira ficam 

temporariamente suspensas, sendo reavaliada sua reintrodução após a etapa 3 da 

retomada . 

* A sala da biblioteca não será utilizada nas primeiras etapas da reabertura devido aos 

procedimentos de controle e higienização dos materiais. Seu uso será reavaliado após 

a etapa 4 da reabertura . 

j 0 .53 
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Plano de ação para retomada das aulas presenciais 
Escola Lígia Machado 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA 

Escola Lígia Machado LTDA-EPP 
CNPJ: 58376286/0001-94 ! Inscrição municipal: 35901-7 
Rua Major Gustavo Storch, 105-Chácara Urbana -Jundiaí, SP . 
CEP: 13209-080 

Responsável: ligia Cristina Machado Dias 
Contatos: (11) 45210692 1 (11) 99638-9626 

Horários: meio período (13h às 17h) 
período integral (6h30 às 18h30) 

Público: de O a 5 anos . 

Berçário O meses até início do andar 

Infantil 1 1 ano 

Infantil 2 2 anos 

Infantil 3 3 anos 

Infantil 4 4anos 

Infantil 5 5 anos 
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ESCOLA INFANTIL E BERÇÁRIO 

2. ETAPAS DA RETOMADA E ESCALONAMENTO DOS GRUPOS 

O retorno às aulas presenciais acontecerá em 3 etapas e a data de retorno está condicionada a 

determinação do Plano São Paulo. A li!. etapa será com 35% dos alunos, a 21. etapa com 70% dos 

alunos e na 31. etapa com 100% dos alunos . 

A Escola Ligia Machado adotará o ensino híbrido, assim as famílias poderão optar pelo ensino 

presencial ou pelo ensino remoto . 

A mudança de fase se dará a cada duas semanas, atendendo todas as avaliações do Comitê de 

Saúde/Jundiaí. 

Os alunos serão separados por grupos fixos com até 10 pessoas durante o período de permanência na 

escola . 

A permanência dos alunos na escola será reduzida a 4 horas diárias durante a li!. e 2i!. etapa. Na 3i! . 

etapa os alunos poderão frequentar a aula no período contratado pelos pais no ato da matrícula . 

Etapas 

1•.etapa 

21.etapa 

3•. etapa 

li.ETAPA 
35%ALUNOS 

lnfantl14 
lnfantll5 

(4horascNrfllJ . 

Quantidade alunos 

JS" 

7°" 

100% 

Grupo Retorno 

Infantil 4 e lnfatltl 5 Ol/09/2020 

lnfantl J, lnfanlll 4 e lnfantll 5 'U./09/2020 
~rio, Infantil 1, Infantil 2, 06/10/2020 

Infantil 3, lnfantll 4 e Infantil 5 
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~OLA INFANTIL E BERÇÁRIO 

3. RECOMENDAÇÕES GERAIS DE PREVENÇÃO 
.JOS-t 

✓ É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial e máscaras Face Shield preferencialmente de uso 

não p1 ofissio11al, 110s espaços públicos e 110 i11tetio1 do estabeleci111e11to, que se, ão fornecidas pela 

escola . 

✓ Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco devem ficar em casa e realizar as atividades 

remotamente na primeira etapa do plano . 

✓ Reduzir o contato social, evitando aglomerações e filas . 

✓ Orientar as crianças, pais e/ou responsáveis e funcionários sobre a etiqueta respiratória ao tossir ou 

espirrar. Cartaz de orientação afixado nos murais da escola e enviado aos pais e colaboradores . 

✓ Orientar a todos para que realizem a lavagem constante das mãos, principalmente antes e depois de 

manipularem alimentos, usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e sempre que 

necessário. Orientar ainda que procedam com a lavagem das mãos das crianças sempre entre uma 

proposta de atividade e outra. Nos murais da escola e no local de lavagem das mãos foram colocados 

cartazes para reforçar prática corretamente, tanto para os alunos, funcionários e 

colaboradores . 

✓ Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe quanto para as crianças . 

✓ Em relação ao esmalte, recomendamos que se evite, mas se usar, quando começar a sair é 

necessário removê-lo por completo, pois o craquelado vira ambiente acolhedor para 

microrganismos. Recomendamos também que se evite as unhas postiças e de gel . 

✓ Orientar que haja cuidado com cabelos compridos, devendo mantê-los presos . 

✓ Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, estão proibidos. 
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4. ENTRADA E SAÍDA DOS ALUNOS: 

✓ Restringir a entrada dos pais e/ou responsáveis. As crianças serão entregues no portão na entrada da 
escola, como de costume . 

✓ Programação para a entrada e saída das crianças seguindo a escala abaixo: 

✓ Na entrada da escola teremos barreira de higienização, com os seguintes itens: 

• Totem de sanitização (por onde todos os funcionários, 

alunos e pertences receberão uma névoa sanitizante) 

• Tapete Sanitizante 

• Álcool em gel 70% disponível em totem 

• Termômetro digital para aferir temperatura. 

✓ Demarcação no piso onde haverá a entrega/saída das crianças para que não haja 

Totllmde 
aanltlzaçlo 

possibilidade de aglomeração de pessoas, de forma com que permaneçam em filas, garantindo o 

distanciamento mínimo entre elas (1,5 metros). Para que este seja um processo mais rápido e seguro, 

haverá um funcionário devidamente paramentado fazendo uso de walk talk, como de costume 

✓ Organização dos veículos que estiverem estacionando, feita por funcionário da escola, somente 

permitirá descer do carro quando estiver liberada a espera para entrada, afim de reduzir a 

aglomeração no portão de entrada . 

5. CONTATO ENTRE OS RESPONSÁVEIS E A ESCOLA 

✓ Toda a comunicação entre a escola e as famílias será realizada por meio de telefone ou WhatsApp. 
✓ Reuniões com pais continuarão ocorrendo, virtualmente, em grupo ou individualmente, por meio de 

videoconferência . 
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j05°J 
6. ORIENTAÇÕES AOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS 

✓ Uso de máscaras obrigatório durante a entrada e saída das criao,as, 

✓ Manter a distância mínima de 1,5m de outras pessoas nos horários de entrada e saída . 

✓ Aguardar orientação de desembarque do veículo pelo funcionário da escola . 

✓ Não levar brinquedos e paninhos de casa à escola . 

✓ Não levar a criança à escola caso apresente sintomas gripais, ou caso a família tenha tido contato 

com alguém com sintomas no final de semana . 

✓ Enviar à escola o comprovante de vacinação atualizado . 

✓ Verificar diariamente a mochila, manter as trocas de roupa limpas e substituir diariamente a toalha 

de banho. Mandar várias trocas, pois roupas precisam ser trocadas se houver secreções. Lavara 

toalha de banho da criança em casa, diariamente, com água e sabão ou uma solução de 0,5% de 

cloro (25 mi de água sanitária em 1 litro de água) . 

✓ Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém tomado, com uniforme ou uma 

roupa exclusiva para a escola . 

✓ Ao chegar em casa, após a saída da escola, dar banho na criança e higienizar diariamente os 

pertences pessoais dela (mochilas, toalha, trocas de roupas, dentre outros) . 
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7. CUIDADOS COM AS CRIANÇAS 

Cuidados gerais 
✓ Priorizar atividades na área externa, todas as atividades, inclusive pedagógicas, acontecerão em 

ambientes abertos, as turmas revezarão o uso dos ambientes, que se chamarão estações, as mesmas 

serão higienizadas com álcool 70% a cada troca . 

✓ Respeitar o período de escalonamento combinado previamente . 

✓ A temperatura das crianças será aferida com termômetro infravermelho na entrada da escola . 

• Crianças que apresentarem temperatura corporal acima de 37,8º não poderão entrar nas 

instituições e deverão ser encaminhadas ao serviço médico se necessário . 

✓ Lavar as mãos das crianças na entrada da escola, a cada troca de atividade, e sempre que necessário. 

✓ Os dispensers de espuma de álcool 70% estão distribuídos por todo ambiente escolar, mas de forma 

segura, fora do alcance das crianças, pois sabemos dos riscos de acidentes como queimaduras 

oculares, ingestão acidental, dentre outros . 

✓ Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há riscos de sufocamento . 

✓ Não haverá uso de fantasias e outros tecidos que demandam lavagem imediata . 

✓ Todos os brinquedos, neste momento, serão retirados da escola onde serão priorizadas atividades 

lúdicas, contações de história, rodas de músicas, brincadeiras no parque, e quando necessário, os 

brinquedos serão individualizados . 

✓ Crianças não manipularão alimentos em atividades pedagógicas . 

✓ Evitar o uso de materiais que não possam ser higienizados, como massinha por exemplo, ou destinar 

o uso individual destes recursos, garantindo que não haja troca entre as crianças . 

Troca de fralda e banho 

✓ A troca de fralda acontecerá em bancada com proteção descartável de papel, e ambos serão 

colocados em sacos plásticos e descartados em lixo próprio . 

✓ Após os procedimentos de banho e troca de fraldas será feita higienização {limpeza com água e 

sabão mais desinfecção com álcool 70%) de toda a bancada {cuba de banho e trocador) . 

procedimento de banho será realizado apenas nas crianças que utilizam fralda ou estão no 

período de desfralde e caso ocorra alguma intercorrência {diarreia, vômitos, dentre outras 

situações) . 
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Hora do sono 
JCGj 

✓ Durante o período de sono das crianças será preservada distância de 1,Sm entre os berços, cada 

família deverá enviar o lençol individual diariamente e o mesmo será devolvido na mochila . 

✓ Os colchonetes e as camas empilháveis serão higienizados com álcool 70% após o uso . 

✓ Uso de propés obrigatório no interior do berçário . 

✓ Manter o ambiente arejado, como de costume . 

8. CUIDADOS COM OS FUNCIONÁRIOS 

✓ Todos os funcionários passarão pelo Totem Sanitizante 
✓ Será aferida temperatura antes na entrada da escola. Funcionários que apresentarem temperatura 

corporal acima de 37,52 deverão procurar o serviço de saúde. 

✓ Apresentação e treinamento do uso de EPls 

✓ Máscara de pano ou descartável e máscara Face Shield 

✓ Avental descartável para equipe de berçário, Infantil 1 e Infantil 2, e para os demais, quando necessário 

✓ Touca descartável (para horários de alimentação) 

✓ Luvas descartáveis para as equipes das turmas que utilizam fraldas, e para os demais, quando 

necessário 

✓ Propé para as equipes de berçário 

✓ Todos os funcionários deverão higienizar as mãos e antebraços com água e sabão em abundância e 

passar pelos procedimentos de higienização localizados na entrada da escola. E serão orientados a 

realizar a troca de roupa e sapatos (exclusivos para uso na escola) 

✓ Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes utilizarão equipamentos de 

proteção individual - EPI 

✓ Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças pequenas usarão luvas 

descartáveis e as mesmas serão descartadas após manusear cada criança, procedendo com a 

lavagem das mãos . 

✓ Os colaboradores usarão a máscara o tempo todo. Não removerão a mascara para falar com as 

crianças ou adultos . 
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9. CUIDADOS COM OS AMBIENTES: 

✓ A higienização será intensa em toda a escola antes da reabertura, novas rotinas de limpeza escolar 

serão adotadas por toda equipe do setor . 

✓ Higienização dos banheiros e lavatórios antes da abertura, após o fechamento e a cada três horas . 

✓ As janelas serão mantidas abertas para circulação do ar . 

✓ Todos os brinquedos e utensílios confeccionados de tecido serão retirados . 

✓ Todo uso de álcool 70% será feito com muito cuidado e cautela, visto que o produto é altamente 

inflamável, podendo levar acidentes . 

✓ Em superfícies de maior contato (corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, interruptores etc.) a 

rotina de higiene será intensificada a cada hora. 

✓ Os espaços coletivos (parques, sala de artes, sala de leitura, entre outros) serão higienizados entre 

uma turma e outra . 

✓ Não será realizada varredura seca, pois ela favorece a dispersão de microrganismos que são 

veiculados pelas partículas de pó. A mesma será úmida podendo ser realizada com "mops", panos de 

limpeza de pisos e esfregão . 

✓ Os dispensers de sabão, espuma de álcool 70% e papel toalha, serão mantidos reabastecidos . 

✓ Como de costume, manteremos por todo ambiente escolar interno e externo dispensers de espuma 

de álcool 70%. Os dispensers estão instalados em altura fora do alcance das crianças . 

✓ A oferta de água para as crianças será através de copos descartáveis, como de costume . 

✓ Todos os materiais recebidos através de correios e outros passarão pelo totem sanitizante 

✓ Descarte dos lixos será três vezes ao dia, com cuidado de manter os sacos bem fechados e utilização 

de EPI pela equipe responsável. 

✓ Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades serão higienizados e 

desinfetados antes e após o seu uso, bem como as mesas e bancadas . 
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10. ORIENTAÇÕES SOBRE O USO DE MÁSCARAS (Manipuladores de alimentos) 

✓ É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso também na cozinha, as 

r 11es111as ser ão for 11ecidas pela escola . 

11. ORIENTAÇÕES SOBRE O USO DE MÁSCARAS (DEMAIS FUNCIONÁRIOS E MANIPULADORES DE 
ALIMENTOS FORA DA ÁREA DE MANIPULAÇÃO) 

✓ É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso não profissional e máscaras 

Face Shield em todas as dependências da escola, área externa e interna, as mesmas serão fornecidas 

pela escola . 

✓ Haverá trocas das máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver úmida, com 

sujeira aparente e danificada. Máscara facial de tecido, serão guardadas em saco plástico fechado 

após o uso, para posterior lavagem . 

✓ As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais . 

✓ A forma de remover a máscara será cuidadosa evitando tocar no tecido onde há alta concentração de 

gotículas expelidas pela boca e nariz, lavando as mãos após o procedimento, mesmo após 

treinamento e orientação, cartazes de como retirar a máscara serão dispostos pela escola (pela alça 

ou elástico) . 

✓ Todos os funcionários receberão orientação de que as máscaras são de uso individual, que não 

podem ser compartilhadas, mesmo que lavadas, desta forma, caso o colaborador não tenha outra 

para troca, a mesma será fornecida pela escola . 

12. CUIDADOS NOS HORÁRIOS DAS REFEIÇÕES 

✓ Os ambientes serão muito bem higienizados bem como utensílios e mobiliários (hipoclorito de sódio 

ou álcool 70%). As refeições acontecerão por turnos, mantendo-se a distância mínima de 1,Sm entre 

uma criança e outra, realizando toda a limpeza e desinfecção do ambiente entre um turno e outro . 

✓ As refeições serão distribuídas às crianças nas embalagens descartáveis fornecidas pelo restaurante 
Beira Rio, mantendo o fornecimento habitual. 

✓ As auxiliares estarão atentas nas refeições para que copos e talheres não sejam compartilhados 
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13. CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVID-19 NA ESCOLA 

✓ E21so a criança OtJ ft1ncionério apresente sintom21s de sílidron,e gripal, sei á i111ediatan 1e11te 

afastado e à Vigilância Epidemiológica será avisada por e-mail 

(vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o seu retorno condicionado à melhora dos sintomas e 

não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia do surgimento dos sintomas . 

✓ A privacidade da criança e de seus familiares será mantida . 

✓ A sala exclusiva da direção será reservada para crianças e funcionários que apresentem 

sintomas até voltar para a casa 

14. LAVANDERIA 

✓ As roupas necessárias serão lavadas normalmente com os produtos saneantes de 

costume, evitando sacudir muito antes do procedimento de lavagem . 

✓ A rotina de higienização da lavanderia será maior: após a utilização será realizada a 

limpeza/desinfecção deste ambiente (máquina de lavar, varais, tanque) . 

✓ Os lençóis e edredons de uso das crianças serão encaminhados diariamente às famílias 

para troca . 

15. PARTICULARIDADES IMPORTANTES 

✓ Se familiares, em um momento de emergência, necessitarem ingressar na escola para 

retirar a criança passarão pelo totem sanitizante e terão temperature aferida. 

✓ As aulas extras (recreação e jogos, teatro, iniciação musical e inglês) serão ministradas ao 

ar livre . 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Estamos diante de um cenário desconhecido para todos e trabalharemos em conjunto, 

escola e famílias, nas adaptações para essa nova realidade . 

Além das medidas sanitárias, dispensaremos uma atenção à saúde psicológica de todos, 

crianças, famílias e funcionários, dando suporte e acolhimento emocional por meio do 

dialógo . 
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Estamos certos de que a escola, tomando as medidas aqui mencionadas, estará apta para 

acolher os pequenos que tanto amam a escola . 
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PLANO PARA RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS j ~ 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARTICULARES 

1. Identificação da Escola: MATERNA DA Y BERÇÁRIO L TOA ME- O A 3 
ANOS, 7h às 19h 
Josane do Prado Piccolo (11) 98898-9206 contato@maternaday.net.br 
CNPJ 08.980.871/0001-90 
Inscrição Municipal 87 .623 

2. Escalonamento dos alunos: 
Berçário/G 1 /G2 e G3 retornarão na 3ª etapa com data prevista em 
06/10/2020 com 100% de capacidade . 

3. Recomendações gerais de prevenção: 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, preferencialmente 
de uso não profissional, nos espaços públicos e no interior dos 
estabelecimentos públicos e privados . 

• Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco devem ficar em 
casa e realizar as atividades remotamente na primeira e terceira etapa 
do plano . 

• Reduzir o contato social, evitando aglomerações e filas . 
• Orientar as crianças, pais e/ou responsáveis e funcionários sobre a 

etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar (instituir recursos como 
cartazes com protocolos visíveis que incentivem a prática da etiqueta 
respiratória e da lavagem adequada das mãos) . 

• Orientar a todos para que realizem a lavagem constante das mãos, 
principalmente antes e depois de manipularem alimentos, usarem 
banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e sempre que necessário . 

• Orientar ainda que procedam com a lavagem das mãos das crianças 
sempre entre uma proposta de atividade e outra . 

• Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe 
quanto para as crianças. Em relação ao esmalte, recomendamos que se 
evite, mas se usar, quando começar a sair é necessário removê-lo por 
completo, pois o craquelado vira ambiente acolhedor para 
microrganismos. Recomendamos também que se evite as unhas 
postiças e de gel . 

• Orientar que haja cuidado com cabelos compridos, devendo mantê-los 
presos . 

....... ____________________________ ___. 

• 
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• Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, estão 
proibidos . 

4. Contato entre os responsáveis e a escola: 

• Restringir a entrada dos pais e/ou responsáveis. As crianças deverão 
ser entregues no portão de entrada da escola, em horários escalonados 
para evitar que os pais cheguem juntos no mesmo horário, evitando 
fluxo maior de pessoas na entrada da escola. 

• Suspensão do uso de agenda, a comunicação se dará entre a escola e 
às famílias através de e-mails, telefones ou WhatsApp . 

• As reuniões de pais presenciais estão suspensas temporariamente, 
devendo realizá-las por videoconferências, se possível. Na necessidade 
de reuniões presenciais, será sob agendamento individual. 

5. Orientações aos pais e/ou responsáveis: 

• Reduzir o contato social, evitando aglomerações e filas . 
• Orientar as crianças, pais e/ou responsáveis sobre a etiqueta 

respiratória ao tossir ou espirrar (instituir recursos como cartazes com 
protocolos visíveis que incentivem a prática da etiqueta respiratória e da 
lavagem adequada das mãos) . 

• Não levar brinquedos, paninhos e outros pertences de casa que não 
agregam ao uso diário na escola . 

• Não levar a criança à escola caso apresente sintomas gripais . 
• Os pais e/ou responsáveis deverão encaminhar na primeira semana de 

retorno da criança, o comprovante atualizado de vacinação, ficando 
proibida a permanência de crianças com a vacinação desatualizada e só 
será dispensada da vacinação obrigatória a criança que apresentar 
atestado médico de contraindicação explícita da aplicação de vacinas . 

• Será tocado diariamente roupa de cama, roupa de uso pessoal, e deverá 
ser removido as roupas sujas da mochila, as quais serão colocada em 
saquinhos transparentes demarcados como "usado". Mandar muitas 
trocas, pois roupas precisam ser trocadas se houver secreções . 

• Enviar um calçado adicional limpo para utilização exclusiva dentro da 
escola, e que seja de fácil higienização . 

• Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém 
tomado, com roupa de uso diário, sendo suspenso assim o uso do 
uniforme obrigatório uma vez que com o uniforme não é possível 
controlar e separar entre limpos e usados . 

• Ao chegar em casa, após a saída da escola dar banho na criança e 
higienizar diariamente os pertences pessoais dela (mochilas, toalha, 
trocas de roupas, dentre outros). A higienização poderá ser realizada 
minimamente com água e sabão, e o ideal é montar um cantinho para 
que os pertences sejam guardados, tanto na escola como em casa . 

...... ____________________________ ___, 

• --
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• Será suspenso momentos de escovação bucal, por isso contamos com a 
colaboração da família dando continuidade da higiene em casa . 

• As crianças que utilizam fraldas ou estão no período de desfralde, ou 
aquelas que se faz necessário o banho diário na escola, deverão ter kit 
de higiene pessoal individualizado, contendo minimamente: shampoo e 
sabonete líquido . 

6. Cuidados com as crianças 

• Organizaremos os grupos pela faixa etária, como já era realizado, e 
manteremos sempre o mesmo grupo junto para que haja controle de 
saúde . 

• Antes de entrar na escola, as crianças terão a temperatura aferida . 
Crianças que apresentarem temperatura corporal acima de 37,5° não 
poderão entrar e deverão ser encaminhadas ao serviço médico se 
necessário. Será utilizado preferencialmente termômetro infravermelho 
para o procedimento. No caso da utilização do termômetro digital, será 
realizada a limpeza com álcool a 70% a cada uso . 

• As mãos das crianças serão lavadas e higienizadas antes de ir para as 
salas . 

• Recipientes com álcool 70% ficarão em locais fora do alcance das 
crianças, visto os riscos de acidentes como queimaduras oculares, 
ingestão acidental, dentre outros . 

• Após os procedimentos de banho e troca de fraldas, será higienizado 
(limpeza com água e sabão mais desinfecção com álcool 70%} toda a 
bancada ( cuba de banho e trocador}. 

• Serão priorizadas atividades na área externa . 
• Durante o período de sono das crianças serão mantida a distância 

mínima de 1,5m entre os berços e camas, e os colchões e camas 
empilháveis serão higienizados com álcool 70% após o uso . 

• É obrigatório o uso de propés ou a retirada dos calçados dos 
funcionários no interior dos berçários . 

• Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que 
há riscos de sufocamento . 

• Será evitado propostas com uso de fantasias e outros tecidos que 
demandam lavagem imediata . 

• As Crianças não deverão manipular alimentos em atividades 
pedagógicas . 

• Será evitado o uso de materiais que não possam ser higienizados, como 
massinhas, tecidos, etc .. 

• Será planejado atividades em que se faça o uso maior em área externa, 
e que seja evitado o uso de objetos comuns, delimitando os espaços, e 
oferecendo kits individuais . 

• Brinquedos não ficaram expostos . 

...... ____________________________ ___, 

• -
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• Novas admissões devem começar a frequentar por último, para que a 
escola esteja num ritmo adequado com as crianças que já tinham 
vínculo . 

7. Cuidados com os funcionários 

• Aferir a temperatura antes de entrar na creche. Funcionários que 
apresentarem temperatura corporal acima de 37,5º deverão procurar o 
serviço de saúde . 

• As funcionários serão orientadas a terem cuidados ao chegar das ruas: 
higienizar as mãos e antebraços com água e sabão em abundância e 
realizar a troca de roupa (é importante que todos os funcionários tenham 
roupas e sapatos exclusivos para a escola, devendo fazer trocas na 
entrada e na saída e sempre que houver contato com alguma secreção 
das crianças) . 

• Deverão manter cabelos presos com uso de touca, manter unhas curtas 
e higienizadas sem uso de esmalte. Não deverão fazer uso de 
acessórios, jóias e afins . 

• Deverão manter na escola um calçado exclusivo e de fácil higienização . 
• Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes deverão utilizar 

equipamentos de proteção individual - EPI adequadamente (seguindo as 
orientações contidas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA da instituição) . 

• As funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças 
pequenas deverão utilizar luvas descartáveis e aventais e descartá-las 
após manusear cada criança, procedendo com a lavagem das mãos . 

• Haverá maior atenção ao estoque de EPI para avisar com antecedência 
imediata quando estiver acabando, para que se façam as solicitações 
necessárias . 

• Reuniões pedagógicas essenciais serão priorizadas pelo acesso remoto 
por plataformas on-line. Se presenciais, será mantido o distanciamento 
com grupos bem reduzidos e em sala arejada, com duração limitada . 

• Será muito importante que todos usem a máscara o tempo todo. E não 
removam a máscara para falar com as crianças, funcionários, e 
pais/responsáveis . 

8. Cuidados com os ambientes 

• Proceder com a higienização (limpeza com água e sabão mais 
desinfecção com álcool 70%) intensa em toda a unidade escolar antes 
da reabertura, orientando adequadamente a equipe de apoio/limpeza 
escolar sobre as novas rotinas de limpeza . 

• Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o 
fechamento e, no mínimo a cada três horas . 

• Manter as janelas abertas para circulação do ar . 

...... ____________________________ _, 

------
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• Será removido todos os brinquedos, mobiliários e utensílios 
confeccionados de tecido (pelúcias, almofadas, cortinas, dentre outros) 
uma vez que esses materiais tendem a acumular maiores quantidades 
de secreções e promover a proliferação de microrganismos . 

• Após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros 
itens de uso comum, utilizar desinfetantes como por exemplo, a solução 
de hipoclorito de sódio de 0,5% a 1 % ou álcool 70%, conforme 
orientação do fabricante . 

• Em superfícies de maior contato ( corrimões, maçanetas, torneiras, 
descargas, interruptores etc.) será intensificado a rotina de higiene (a 
cada hora) . 

• Higienizar os espaços coletivos (parque, sala de múltiplas atividades, 
binquedoteca, dentre outros) entre uma turma e outra . 

• Será utilizada a varredura úmida que pode ser realizada com "mops" ou 
panos de limpeza de pisos . 

• Manter reabastecidos os dispensers de sabão, álcool gel e papel toalha . 
• Garantir que o álcool em gel 70% esteja disponível em todas as salas de 

aula, biblioteca, refeitório e demais espaços de uso em geral. Os 
dispensers serão instalados em altura fora do alcance das crianças . 

• Será oferecido água filtrada constantemente para as crianças, a mesma 
será servida do filtro de forma individual. 

• Haverá uma área determinada para manter pacotes de correio ou outros 
materiais recebidos. E os mesmos serão desinfetados antes de abrir, 
sendo descartado as embalagens, e higienizada toda a área onde o 
pacote estava apoiado, e lavar bem as mãos com água e sabão. Exceto 
a equipe escolar e crianças, ninguém deverá ser permitido nas 
instalações da escola . 

• O descarte dos lixos ocorrerão ao menos três vezes ao dia, com cuidado 
de manter os sacos bem fechados e utilização de EPI pela equipe 
responsável (luvas, máscara e óculos de proteção) . 

• Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades 
deverão ser higienizados e desinfetados antes e após o seu uso, bem 
como as mesas e bancadas. Será mantido o uso de borrifadores nos 
ambientes com solução sanitária para desinfecção dos objetos e 
ambientes . 

9. Orientações sobre o uso de máscaras (manipuladores de alimentos) 

A Alimentação fornecida na escola é terceirizada, sendo servida pelas 
funcionárias responsáveis . 

1 O. Orientações sobre o uso de máscaras 

• Além do uso de máscara face shield, será obrigatório utilizar máscaras 
faciais descartáveis ou de tecido de uso não profissional. As máscaras 

j O-tJ 

_ .... ____________________________ _. 

~ 
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de tecido de uso não profissional deverão atender as ORIENTAÇÕES 
GERAIS - Máscaras faciais de uso não profissional publicadas pela 
Anvisa, em 03 de abril de 2020 . 

• Trocar as máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que 
estiver úmida, com sujeira aparente e danificada. No caso do uso de 
máscara facial de tecido, guardá-la em saco plástico fechado após o 
uso, para posterior lavagem . 

• As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar 
espaços nas laterais. A forma de remover a máscara também deve ser 
cuidadosa para evitar tocar o tecido onde há alta concentração de 
gotículas expelidas pela boca e nariz, lembrando de lavar as mãos após 
o procedimento. Remover a máscara pela alça ou elástico . 

• As máscaras são individuais, não devem ser compartilhadas, ainda que 
esteja lavada . 

11. Cuidados nos horários das refeições 
(lanche/ almoço/ jantar ou demais refeições feitas na escola) 

• Higienizar muito bem os ambientes, utensílios e mobiliários (hipoclorito 
de sódio ou álcool 70%) . 

• As refeições serão realizadas por turma, em horários diferentes . 
• Haverá distância mínima de 1,5 m entre uma criança e outra, realizando 

toda a limpeza e desinfecção do ambiente entre um turno e outro . 
• As refeições serão distribuídas às crianças pelas funcionárias, sendo 

vedada a realização do autosserviço pelas crianças . 
• Os pratos, copos e talheres não poderão ser compartilhados durante as 

refeições (o termo compartilhado refere-se ao uso de um mesmo 
utensílio por duas crianças ou mais no momento da refeição). Após o 
uso, serão lavados em água corrente com detergente . 

12.Caso suspeito ou confirmado de COVID-19 na Escola 

Afastar imediatamente a criança ou funcionário que apresentar sintomas 
de síndrome gripal e comunicar à Vigilância Epidemiológica por e-mail 
(vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o seu retorno condicionado à 
melhora dos sintomas e não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia 
do surgimento dos sintomas . 

13. Lavanderia 

Roupas serão encaminhados em saco plástico diariamente para 
higienização . 
Lençóis, edredons e cobertores serão exclusivos de cada criança e 
deverão ser devidamente higienizados . 

..... ____________________________ _. 
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14. Particularidades importantes / Considerações finais 

• Informaremos aos pais de que, se encontrarmos uma criança com febre, 
falta de ar ou tosse contínua, que a colocaremos em quarentena num 
local isolado das demais crianças e chamaremos para que venham 
buscar a criança, o que deve ser imediatamente atendido . 

• Será separada uma sala ou uma área para isolar pessoas que 
apresentem sintomas até que possam voltar para casa . 

• Será esclarecido a TODA comunidade escolar os protocolos de saúde a 
serem adotados pela escola na vigência da reabertura das escolas . 

• Visando a preferência pelo uso da área externa, parque será liberado 
para uso, porém com regulamento de escala para cada turma, de 
maneira que seja possível fazer a higienização completa para cada 
turma utilizar . 

• Tanque de areia será inativo até se dar em um momento mais seguro . 

• A alimentação é terceirizada, e os alimentos servidos na escola, seguirá 
todo o protocolo, suspendendo o autosserviço . 

• Sala de brinquedoteca, será reorganizada, através de kits individuais 
para cada turma, e de maneira que sejam possíveis ser higienizados 
com a solução sanitizante . 

• Biblioteca circulante (livro para casa) e Projeto mascote ficará suspenso . 

• Uso da sala de aula será respeitado o distanciamento necessário, sendo 
um aluno por mesa . 

• Fraldas descartáveis e EPls serão descartados em sacos separados . 

• Faremos um treinamento com as funcionárias de acordo com os 
protocolos exigido, de maneira que todas funcionárias estejam cientes 
dos procedimentos corretos . 

• Suspender uso de almofadas, pelúcias e cortinas . 

• Suspender dia do brinquedo de casa . 
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PROTOCOLOS GERAIS DE RETOMADA 

Escola de Educação Infantil Don Quijote de la Mancha Ltda 
CNPJ: 11.997.184/0001-22 

Inscrição Municipal: 95636 

Responsável: Sandei Luís Carneosso 

Contato: (11) 9 9781-7448 

e-mail: direcao@escoladomquixote.com.br 

Atende crianças de 1 a 5 anos (Berçário 2 ao Grupo S) nos períodos: 

Manhã: 7:00h às 11:30h 

Tarde: 13:00h às 17:30h 

Integral: 7:00h às 18:00h 

1.0. ORIENTAÇÕES GERAIS 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, preferencialmente de uso não profissional, no interior desta 

unidade de ensino . 

• Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco devem ficar em casa e realizar as atividades remotamente 

na primeira etapa do plano . 

• Reduzir o contato social, evitando aglomerações e filas . 

• Orientar as crianças, pais e/ou responsáveis e funcionários sobre a etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar 

(instituir recursos como cartazes com protocolos visíveis que incentivem a prática da etiqueta respiratória e da 

lavagem adequada das mãos) . 

•Orientara todos para que realizem a lavagem constante das mãos, principalmente antes e depois de manipularem 

alimentos, usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e sempre que necessário. Orientar ainda que 

procedam com a lavagem das mãos das crianças sempre entre uma proposta de atividade e outra . 

• Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe quanto para as crianças. Em relação ao 

esmalte, recomendamos que se evite, mas se usar, quando começar a sair é necessário removê-lo por completo, pois 

o craquelado vira ambiente acolhedor para microrganismos. Recomendamos também que se evite as unhas postiças 

e de gel. 

• Orientar que haja cuidado com cabelos compridos, devendo mantê-los presos . 

• Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, estão proibidos . 

2.0. ESCALONAMENTO DOS ALUNOS 

Como especificado no Plano São Paulo de retomada as aulas do Governo do Estado, nossa escola pretende voltar as 

atividades presenciais com 35% de sua capacidade total de alunos por período, inicialmente com os Grupos 4 e 5 e na 

sequência como os grupos 2 e 3, terminando a retomada com os Grupos Berçário 2 e Grupo 1. Também serão 
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implantados horários alternados de entrada e saída dos alunos a fim de evitar aglomerações em frente ao portão da 

escola . 

Outras medidas que visam um acolhimento seguro na entrada e saída dos alunos à unidade escolar: 

• Restringir a entrada dos pais e/ou responsáveis. As crianças deverão ser entregues no portão de entrada da escola, 

e para isso recomenda-se que a entrada e a saída dos alunos sejam realizadas em turnos pré-estabelecidos para cada 

turma, evitando-se aglomerações . 

• Recomenda-se demarcar os pisos nos locais onde há possibilidade de aglomeração de pessoas, de forma com que 

permaneçam em filas, garantindo o distanciamento mínimo entre elas (1,5 metros) . 

• Caso haja filas na entrada ou saída das crianças, escalar funcionário para orientar os pais e/ou responsáveis em 

relação ao distanciamento prudencial entre as pessoas e o fluxo para entrega ou retirada das crianças . 

3.0. RECOMENDAÇÕES GERAIS DE PREVENÇÃO 

Este é o momento para nos prepararmos para um novo normal, preparar pais, familiares, alunos e colaboradores para 

a volta às aulas com segurança, saúde e acolhimento . 

• Primeiro passo: 

Mapeamento estratégico de controle e minimização de contágio; 

Apresentação dos novos protocolos de atendimento, higienização de ambientes e treinamento dos colaboradores; 

• Segundo passo: 

Entrega dos protocolos de retomada aos pais; 

Reuniões online com os familiares para esclarecimentos sobre os protocolos de retomada às aulas . 

4.0. CONTATO ENTRE OS RESPONSÁVEIS E A ESCOLA 

A comunicação entre os responsáveis e a escola deverá manter-se de forma a distancia sempre que possível, pelos 

seguintes meios: 

• Comunicação escrita - por e-mail, WhatsApp e aplicativo da escola . 

• Comunicação telef6nlca - Todos os alunos do Berçário 2 ao Grupo 5 deverão ser contatados por telefone 

antes do início da retomada às atividades presenciais a fim de reforçar as medidas de proteção e higienização 

e sanar eventuais dúvidas que possam surgir . 

• Reunião de pais - após a retomada, as reuniões de pais serão realizadas de forma remota, através de vídeo 

conferências, como já vem ocorrendo durante o período de suspenção das atividades presenciais . 

• Comunicação visual na escola - Nossa escola apresentará uma comunicação visual da campanha de volta às 

aulas orientando todos da importância de lavar as mãos corretamente e com regularidade, dos novos hábitos 

de higiene, convivência e interação. Será colocado comunicação interna sobre a importância do 

distanciamento social, indicações da maneira correta de lavar as mãos. Serão fixadas marcações no chão 

indicando a distância mínima a ser mantida entre e os balcões e mesas de atendimento . 

5.0. ORIENTAÇÕES AOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS 

Os pais deverão preencher e enviar uma declaração on-line antes que o aluno possa retornar à escola. Um link para a 

declaração será enviado aos pais antes da data de reabertura da escola e descreverá uma série de critérios necessários, 

incluindo: 
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• Solicitar autorização prévia dos pais para medição da temperatura dos alunos . 

• O aluno somente deverá participar das aulas presenciais caso nenhum membro da família esteja doente ou 

tenha apresentado recentemente sintomas que possam ser considerados razoavelmente indicativos da 

possibilidade de ter contraído COVID-19 . 

• É obrigatório o uso de máscaras para circular nas ruas, sendo imprescindível manter o uso da máscara 

durante a entrada e saída das crianças . 

• Manter a distância mínima de 1,5m de outras pessoas nos horários de entrada e saída . 

• Não levar brinquedos e paninhos de casa à escola . 

• Não levar a criança à escola caso apresente sintomas gripais. 

• Os pais e/ou responsáveis deverão encaminhar escola, na primeira semana de retorno da criança, o 

comprovante atualizado de vacinação, ficando proibida a permanência de crianças com a vacinação 

desatualizada nas instituições. Só será dispensada da vacinação obrigatória a criança que apresentar atestado 

médico de contraindicação explícita da aplicação de vacinas . 

• Trocar diariamente a toalha de banho e remover as roupas sujas da mochila. Mandar muitas trocas, pois 

roupas precisam ser trocadas se houver secreções. Lavar a toalha de banho da criança em casa, diariamente, 

com água e sabão ou uma solução de 0,5% de cloro (25 mi de água sanitária em 1 litro de água) . 

• Enviar calçado adicional limpo para utilização exclusiva dentro da escola . 

• Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém tomado e de uniforme (roupa exclusiva 

para uso na escola) 

• Ao chegar em casa, após a saída da escola, dar banho na criança e higienizar diariamente os pertences 

pessoais dela (mochilas, toalha, trocas de roupas, dentre outros). A higienização poderá ser realizada 

minimamente com água e sabão. 

• Orientamos suspender momentos de escovação bucal. Nossa escola irá incentivar a Saúde Bucal através de 

vídeos educativos, músicas e informativos para serem levados para casa . 

• As crianças que utilizam fraldas ou estão no período de desfralde deverão ter kit de higiene pessoal 

individualizado e os pais deverão enviá-lo diariamente na bolsa da criança. 

6.0. CUIDADOS COM AS CRIANÇAS 

• A gestão deverá organizar um plano de escalonamento e revezamento das crianças para frequência diária 

(sugerimos até 10 pessoas por grupo, considerando adultos e crianças. Exemplo: 1 professora, 2 ADls e 7 

crianças). Importante: manter sempre o mesmo grupo junto para que haja controle de saúde . 

• Antes de entrar na escola, as crianças deverão ter a temperatura aferida. Crianças que apresentarem 

temperatura corporal acima de 37,5!! não poderão entrar nas instituições e deverão ser encaminhadas ao 

serviço médico se necessário. Deverá ser utilizado preferencialmente termômetro infravermelho para o 

procedimento. Caso a Instituição utilize o termômetro digital, realizar a limpeza com álcool a 70% a cada uso. 

• Lavar as mãos das crianças antes de ir para as salas . 

• Não deixar recipientes com álcool 70% em locais de alcance das crianças, visto os riscos de acidentes como 

queimaduras oculares, ingestão acidental, dentre outros . 

• Após os procedimentos de banho e troca de fraldas, higienizar (limpeza com água e sabão mais desinfecção 

com álcool 70%) toda a bancada (cuba de banho e trocador) . 

• Priorizar atividades na área externa, mas não usar o tanque de areia . 
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• O procedimento de banho deverá ser realizado apenas nas crianças que utilizam fralda ou estão no período 

de desfralde e caso ocorra alguma intercorrência (diarreia, vômitos, dentre outras situações). 

• Durante o período de sono das crianças manter a distância mínima de 1,Sm entre os berços/colchonetes . 

Caso não seja possível, posicionar as crianças de forma com que não fiquem face a face. Os colchonetes e/ou 

camas empilháveis deverão ser higienizados com álcool 70% após o uso . 

• É obrigatório o uso de propés ou a retirada dos calçados dos funcionários no interior dos berçários . 

• Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há riscos de sufocamento . 

• Evitar propostas com uso de fantasias e outros tecidos que demandam lavagem imediata . 

• Crianças não devem manipular alimentos em atividades pedagógicas. 

• Evitar o uso de materiais que não possam ser higienizados, como massinha por exemplo, ou então destinar 

o uso individual destes recursos, garantindo que não haja troca entre as crianças. 

• Sempre que possível optar por "brinquedos" descartáveis (folhas de árvores, elementos da natureza, etc) . 

Sejamos criativos utilizando menos recursos, investindo mais em contação de histórias, cantigas, pesquisas 

de insetos, tipos de árvores e elementos naturais no espaço externo (coleta, composição e construtividade), 

horta escolar, brincadeiras corporais, circuitos de movimentos, brincadeiras de luz (sol) e sombra na área 

externa, momentos de conversa e apoio socioemocional, por exemplo . 

• Sugestão: se possível, faça uma caixa de brinquedo para cada criança e garanta que elas não toquem em 

brinquedos que outras crianças brincaram. Isso é contra o desenvolvimento social, mas é uma exceção em 

tempos de Covid-19, que infelizmente temos que seguir . 

• Novas admissões devem começar a frequentar por último, para que a escola esteja num ritmo adequado com 

as crianças que já tinham vínculo. Essa organização de escalonamento de retorno é de autonomia da escola . 

7.0. CUIDADOS COM OS FUNCIONÁRIOS 

• Aferir a temperatura antes de entrar na escola. Funcionários que apresentarem temperatura corporal acima 

de 37,52 deverão procurar o serviço de saúde. 

• Orientar os funcionários a terem cuidados ao chegar das ruas: higienizar as mãos e antebraços com água e 

sabão em abundância e realizar a troca de roupa (é importante que todos os funcionários tenham roupas e 

sapatos exclusivos para a escola, devendo fazer trocas na entrada e na saída e sempre que houver contato 

com alguma secreção das crianças) . 

• Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes devem utilizar equipamentos de proteção individual 

- EPI adequadamente (seguir as orientações contidas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

da instituição) . 

• Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças pequenas devem usar luvas 

descartáveis para as mãos e descartá-las após manusear cada criança, procedendo com a lavagem das mãos. 

• Redobrar atenção ao estoque de EPI para avisar com antecedência à chefia Imediata quando estiver 

acabando, para que se façam as solicitações necessárias . 

• Reuniões pedagógicas essenciais devem priorizar o acesso remoto por plataformas on-line. Se presenciais, 

manter o distanciamento com grupos bem reduzidos e em sala arejada, com duração limitada . 

• É muito importante que os colaboradores usem a máscara o tempo todo. Não remover a máscara para falar 

com as crianças ou adultos. 

• O uso de sala dos professores, de reuniões e de apoio deve ser limitado a grupos pequenos e respeitar o 

distanciamento de 1,5 m entre as pessoas . 
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8.0. CUIDADOS COM OS AMBIENTES 

• Proceder com a higienização (limpeza com água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) intensa em toda 

a unidade escolar antes da reabertura, orientando adequadamente a equipe de apoio/limpeza escolar sobre 

as novas rotinas de limpeza . 

• Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e, no mínimo a cada 

três horas . 

• Manter as janelas abertas para circulação do ar. Caso haja equipamentos de ar condicionado ou ventilador 

no local, evitar seu uso. Caso o ar condicionado seja a única opção de ventilação, instalar e manter filtros e 

dutos limpos, além de realizar a manutenção e limpeza semanal do sistema de ar condicionado por meio de 

PMOC (Plano de manutenção, Operação e Controle) . 

• Remover todos os brinquedos, mobiliários e utensílios confeccionados de tecido (pelúcias, almofadas, 

cortinas, dentre outros) uma vez que esses materiais tendem a acumular maiores quantidades de secreções 

e promover a proliferação de microrganismos . 

• Após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros itens de uso comum, utilizar 

desinfetantes como por exemplo, a solução de hipoclorito de sódio de 0,5% a 1% ou álcool 70%, conforme 

orientação do fabricante. 

• Recomenda-se, ao aplicar o álcool 70%, que se evite ficar perto de fontes de fogo (fogão, fósforos, dentre 

outros) visto que o produto é altamente inflamável, o que pode levar a acidentes causando queimaduras, 

que podem ser bastante severas . 

• Em superfícies de maior contato (corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, interruptores etc.) intensificar 

a rotina de higiene (a cada hora) . 

• Higienizar os espaços coletivos (parque, sala de múltiplas atividades, biblioteca, dentre outros) entre uma 

turma e outra . 

• Não realizar a varredura seca, pois ela favorece a dispersão de microrganismos que são veiculados pelas 

partículas de pó. Utilizar varredura úmida que pode ser realizada com "mops" ou panos de limpeza de pisos . 

• Manter reabastecidos os dispensers de sabão, álcool gel e papel toalha . 

• Garantir que o álcool em gel 70% esteja disponível em todas as salas de aula, biblioteca, refeitório e demais 

espaços de uso em geral. Os dispensers deverão estar instalados em altura fora do alcance das crianças . 

• Desativar bebedouros com disparo para boca, se houver . 

• Oferecer água para as crianças de galões do filtro da cozinha, ou de qualquer ambiente em que a torneira 

não seja a mesma em que todos lavam as mãos . 

• Determine uma área, de preferência fora da escola, para manter pacotes de correio ou outros materiais 

recebidos. Desinfete-os antes de abrir, descarte as embalagens, higienize toda a área onde o pacote estava 

apoiado, e lave bem as mãos com água e sabão. Exceto a equipe escolar e crianças, ninguém deve ser 

permitido nas instalações da escola . 

• Proceder o descarte dos lixos ao menos três vezes ao dia, com cuidado de manter os sacos bem fechados e 

utilização de EPI pela equipe responsável (luvas, máscara e óculos de proteção) . 

• Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades deverão ser higienizados e desinfetados 

antes e após o seu uso, bem como as mesas e bancadas. Sobre a limpeza adequada de brinquedos, veja o 

Manual de Boas Práticas da instituição. Obs.: a água sanitária e alvejantes comuns poderão ser utilizados 

diluídos para desinfetar pisos e outras superfícies (tempo de contato de 10 minutos). Ressaltamos que estes 
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produtos podem 8 deixar manchas em alguns materiais. Recomenda-se a seguinte diluição, a qual deve ser 

usada imediatamente, pois a solução é desativada pela luz: Água sanitária Diluir 1 copo (250ml) de água 

sanitária 1 litro de água Alvejante comum Diluir 1 copo (200ml) de alvejante 1 litro de água Orientações sobre 

o uso de máscaras (manipuladores de alimentos): 

9.0. ORIENTAÇÕES SOBRE O USO DE MÁSCARAS (MANIPULADORES DE ALIMENTOS) 

• Os manipuladores de alimentos devem utilizar máscara de proteção respiratória de uso não profissional 

durante toda a jornada de trabalho; 

• As máscaras de proteção respiratória de uso não profissional devem estar de acordo com as orientações do 

Ministério da Saúde (Nota Informativa no. 3/2020), da Anvisa (Orientações Gerais - Máscaras faciais de uso 

não profissional, de 03-04-2020 e Nota Técnica (NT) 47 /2020 - atualiza a NT 23/2020 e orienta o setor sobre 

o uso de luvas e máscaras nos estabelecimentos) e com o "Guia ABNT PR 1002:2020 Máscaras de proteção 

respiratória de uso não profissional"; 

• As máscaras devem ser trocadas sempre que estiverem úmidas, com sujeira aparente, danificadas, se houver 

dificuldade para respira ou a cada 3 horas; 

• As máscaras confeccionadas com TNT podem ser danificadas durante o processo de higienização e por isso 

nunca devem ser reutilizadas. Estas máscaras devem ser descartadas sempre que umedecidas ou danificadas 

e/ou após no máximo 3 horas de uso; 

• As máscaras confeccionadas em tecidos (algodão ou mistos) podem ser reutilizadas, mas, para tanto, devem 

ser higienizadas diariamente, incluindo uma etapa inicial de desinfecção seguida de enxágue para retirar o 

excesso do agente desinfetante, para então ser lavada com água corrente e sabão neutro . 

• A desinfecção pode ser feita ao deixar de molho por pelo menos 20 minutos em solução de água sanitária 

(prepare uma solução diluindo duas colheres de sopa do produto com concentração entre 2 e 2,5% para cada 

litro de água ou conforme orientação do fabricante no rótulo) ou outro produto saneante desenvolvido para 

essa finalidade (ler instruções nos rótulos); 

• Evite torcer a máscara com força e deixe-a secar naturalmente; 

• Cada funcionário deve ter quantidade suficiente de máscaras para cada dia da semana, e ainda, se possível, 

adotar um sistema de cores para cada período de utilização ou marcações na própria máscara que permitam 

identificar se houve a troca . 

• As máscaras de proteção respiratória de uso não profissional devem ser descartadas em lixeira com 

embalagem plástica, de preferência com tampa e não operadas manualmente; 

• As máscaras de proteção respiratória de uso não profissional devem ser de uso individual, bem ajustadas ao 

rosto e cobrir totalmente a boca e o nariz do trabalhador sem deixar espaços laterais; 

• Os manipuladores de alimento devem ser orientados sobre a importância de evitar tocar o tecido da máscara 

e que, caso isso ocorra, devem lavar as mãos com água e sabão imediatamente . 

• Os manipuladores de alimento podem utilizar máscara de proteção facial de polímero (viseira ou face shield) 

durante o preparo, transporte e reposição de alimentos nos balcões e vitrines refrigeradas ou de exposição 

de produtos como medida adicional de proteção, ou seja, em complementação ao uso de máscaras de 

proteção respiratória de uso não profissional; 

• Os trabalhadores devem ser capacitados quanto a forma de manipular e remover este equipamento de forma 

a não tocar suas superfícies interna e externa nessas ocasiões; 
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As superfícies internas e externas dos equipamentos devem ser higienizadas no mínimo a cada 60 minutos 

com álcool a 70%, hipoclorito de sódio ou outro desinfetante aprovado pela Anvisa para este fim durante sua 

utilização; 

Não devem usar este equipamento os manipuladores de alimento que exercem atividades junto a fogão, 

forno, fritadeira, steamer, chapa ou qualquer equipamento gerador de calor, vapor ou fogo . 

ORIENTAÇÕES SOBRE O USO DE MÁSCARAS (DEMAIS PROFISSIONAIS E MANIPULADORES DE ALIMENTOS 

FORA DA ÁREA DE MANIPULAÇÃO) 

Os manipuladores de alimentos devem utilizar máscara de proteção respiratória de uso não 

profissional durante toda a jornada de trabalho; 

É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso não profissional. As máscaras de tecido 

de uso não profissional deverão atender as ORIENTAÇÕES GERAIS - Máscaras faciais de uso não profissional 

publicadas pela Anvisa, em 03 de abril de 2020 . 

Trocar as máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver úmida, com sujeira aparente e 

danificada. No caso do uso de máscara facial de tecido, guardá-la em saco plástico fechado após o uso, para 

posterior lavagem . 

As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais . 

A forma de remover a máscara também deve ser cuidadosa para evitar tocar o tecido onde há alta 

concentração de gotículas expelidas pela boca e nariz, lembrando de lavar as mãos após o procedimento . 

Remover a máscara pela alça ou elástico . 

As máscaras são individuais, não devem ser compartilhadas, ainda que esteja lavada . 

Como lavar as máscaras de tecido (não mais que trinta lavagens): lavar separadamente, deixar de molho na 

água, sabão e água sanitária por 20 a 30 minutos, lavar com água e sabão, secar, passar com ferro quente, 

guardar em um recipiente fechado . 

CUIDADOS NOS HORÁRIOS DAS REFEIÇÕES (LANCHE/ ALMOÇO/ JANTAR OU DEMAIS REFEIÇÕES 
FEITAS NA ESCOLA) 

Higienizar muito bem os ambientes, utensílios e mobiliários (hipoclorito de sódio ou álcool 70%) . 

Realizar as refeições por turnos, mantendo-se a distância mínima de 1,Sm entre uma criança e outra, 

realizando toda a limpeza e desinfecção do ambiente entre um turno e outro . 

As refeições deverão ser distribuídas às crianças pelos profissionais da escola, sendo vedada a realização do 

autosserviço pelas crianças . 

Os pratos, copos e talheres não poderão ser compartilhados durante as refeições (o termo compartilhado 

refere-se ao uso de um mesmo utensílio por duas crianças ou mais no momento da refeição). Após o uso, 

lavá-los em água corrente com detergente . 

CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVID-19 NA ESCOLA 
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• Afastar imediatamente a criança ou funcionário que apresentar sintomas de síndrome gripal e comunicar à 

Vigilância Epidemiológica por e-mail (vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o seu retorno condicionado à 
melhora dos sintomas e não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia do surgimento dos sintomas . 

13.0. LAVANDERIA 

• Manter uma rotina maior de higienização da lavanderia: após a util ização, realizar a limpeza / desinfecção 

deste ambiente (varais e tanque) 

• Os lençóis e edredons de uso das crianças devem ser encaminhados diariamente às famílias para troca. 

14.0. CONSIDERAÇÕES FINAIS/ PARTICULARIDADES IMPORTANTES 

• Familiares que, num momento de emergência, necessitem ingressar na escola para retirada das crianças 

devem ter a temperatura verificada. 

• As atividades no tanque de areia e no Water Park (com água) estarão desabilitadas ao uso das crianças até 

que haja segurança suficiente para retomar tais atividades com saúde e bem estar . 

• Manter a privacidade da criança e de seus familiares quando um caso de Covid-19 for confirmado na escola. 

• Informar aos pais de que, se encontrarmos uma criança com febre, falta de ar ou tosse continua, que a 

colocaremos em quarentena num local isolado das demais crianças e chamaremos para que venham buscar 

a criança, o que deve ser imediatamente atendido . 

• Separar uma sala ou uma área para isolar pessoas que apresentem sintomas até que possam voltar para casa. 

• Esclarecer a TODA comunidade escolar os protocolos de saúde a serem adotados pela escola na vigência da 

reabertura das escolas . 

Realização e Supervisão 

Sandei Luis Carneosso 

Fernanda Regia da Costa 

8 



• 

• • • • • •-------

• • • • • • • • • • • • ·• • • • • 

• • 

j OÕL/ 

BEBÊ.COM 

Agosto 2020 ■ 



• • • • • • • • • • • • • • • • • :-• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

PLANO PARA RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARTICULARES 

1. Identificação da Escola 

Escola Bebê.com 

Atendimento: 4 meses a 5 anos 

Funcionamento: 7:00 ás 18:30 

Responsável: Angela Rodrigues 

CNPJ: 08174.309.0001/36 

2. Escalonamento dos alunos 

08 setembro volta com 35% dos alunos (apenas alunos 4 e 5 

anos); 

22 setembro volta das crianças de 3 anos e 2 anos; 

06 de outubro retorno das crianças de 4 meses a 1 ano de 

idade; 

Observação: não existem crianças matriculadas na escola da faixa 

de 4 meses até 1 ano, no atual momento . 

3. Recomendações gerais de prevenção 

A Escola irá seguir o Protocolo das "Recomendações 

Sanitárias - Covid-19" disponibilizado pela Prefeitura, além de 

alguns itens a ser acrescentado. 

4. Contato entre os responsáveis e a escola: 

a) Não utilizaremos agenda impressa apenas agenda digital, 

contato e-mail e whats app, funcionária da entrada e saída irá 

utilizar protetor facial de acrílico, além da máscara facial e 

luvas, evitando o contato das mãos com pais e alunos. Álcool 

gel estará disponível para que os pais higienize as mãos antes 
de pegar a criança (totem) 

s. Orientações aos pais: 
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g) Os pais serão diariamente orientados quanto ao 

cumprimento das novas normas da escola (febre 

e sintomas deverão ser observados) . 
a) pais serão orientados quanto limpeza diária dos objetos da 

criança; 

s. Cuidados com as crianças: 

a) Banho será dado apenas em casos de necessidade maior. E 

em caso de bebês utilizando 1 banheira especifica para cada 

bebê; 

b) Turmas divididas em horário de alimentação e apenas 

alimentação feita na escola (para evitar contaminação 

cruzada); 

c) Utilizaremos preferencialmente as áreas externas das 

escola, montagem de horta, atividades com plantas, 

montagem de brinquedos com materiais descartáveis, uso de 

bexigas (com todo cuidado necessários ... entre outros; 

d) material pedagógicos (lápis, massinha,cola, giz) será 

individual e enviado para casa para higienização; 

e) Dia do brinquedo será cancelado por tempo indeterminado 

f) como já de costume as crianças deverão trazer diariamente 

os squezes de água para utilizar durante o dia . 

g) faremos a conferencia da temperatura da criança na 

chegada saída da criança; 

d) Não faremos visitas de pais (para matriculas em horário de 

atendimento) as visitas serão feitas após o horário de 

atendimento ou aos sábados, todos que entrarem na escola 

deverão fazer o uso de propé; 

h) cada criança deverá trazer na mochila um frasco pequeno 

de álcool gel para que seja treinado a utilizá-lo, com todo o 

cuidado necessário referentes aos perigos . 
i) materiais do projeto lego serão ensacados em saquinho zip 

lock e serão de uso individual ( cada criança terá o seu 

material para realizar a aula. O material será higienizado após 

o uso . 

j) Em caso de atendimento de bebês limitaremos inicialmente 

a apenas 3 bebês por grupo, os brinquedos deverão ser 
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utilizados individualmente (colocando o bebê na cadeirinha 

para que possa utilizar brinquedos) a higienização ocorrerá 

logo após a utilização e dessa maneira evitamos que um bebê 

segure o brinquedo do outro (levando o mesmo até a boca . 

Para entreter os bebês usaremos músicas, histórias entre 

outros materiais e atividades onde não ocorrerá 

compartilhamento de brinquedo . 

7. Cuidados com os funcionários: 

a) Os funcionários deverão usar máscara facial de proteção 

que será trocada de 3 em 3 horas e protetor facial face shield; 

b) Faremos treinamentos antes do retorno quanto a todo os 

novos procedimentos da escola com entrega de manual para 

consulta em caso de dúvida e sempre que for observado 

alguma inconformidade; 

c) Funcionária da limpeza e cozinha serão orientadas e 

treinadas e terão todos os EPls necessários para um bom uso 

sem contaminação; 

d) Os aventais das colaboradoras serão lavados na escola 

(para maior controle da troca diária); 

s. Cuidados com os ambientes 

a) não faremos uso dos brinquedos da escola e em ultimo 

caso for necessário o uso (faremos a higienização de todos 

eles), daremos a preferência para uso de materiais 

descartáveis (montagem de brinquedos); 

b) utilizaremos com frequência o jardim na montagem de 

horta, pesquisa com folhagem e insetos; 

c) utilizaremos a quadra e os parques em diversas atividades, 

priorizando as atividades externas; 

d) A limpeza diária se dará ao início do dia, meio período e ao 

fim do dia, lavagem dos banheiros será diária (sempre no 
final do dia); 

9. Orientações sobre o uso de máscaras crianças e pais 

a) O uso máscaras para as crianças acima de 3 anos de idade, 
com troca após tempo determinado de uso (3 horas); 
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b) orientação aos pais para treinarem as crianças ao hábito de 

ficar de máscara e nos cuidados com a mesma; 

c) Os pais deverão enviar máscaras extras, para troca sempre 

quando necessário; 

d) Pais deverão utilizar máscaras para deixar e retirar a 

criança e será orientado que conversas com o administrativo 

será apenas através de meios não presenciais (vido 

conferencia, entre outros . 

10. Cuidados nos horários das refeições 

a) A Escola dispõe de 4 espaços disponíveis para refeitórios, 

sendo assim iremos dividir os grupos para o uso com um 

número reduzido de crianças; 

b) Turmas serão divididas em horário de alimentação e 

apenas alimentação feita na escola (para evitar contaminação 

cruzada); 

11. Caso suspeito ou confirmado de COVID-19 na Escola 

a) em caso de suspeita a criança será isolada até que seus 

responsáveis possam vir buscá-la. Funcionários com suspeita 

serão afastados e retornarão apenas com liberação médica; 

12. Lavanderia 

a) reforçaremos a limpeza diária desse ambiente . 

13. Particularidades importantes/ Considerações finais 

Nossa realidade para o retorno será bem tranquila pois estaremos 

trabalhando com um número bem reduzido de crianças. Certa de 24 

crianças em cada período, dessa maneira será mais fácil se adaptar 

a nova rotina e manter as crianças em pequenos grupos. Será dado 

preferencia aos alunos com mais dificuldades (pais trabalhando) 

Observações: Colocamos a disposição para novas orientações e 

necessidades que possam surgir. Estaremos trabalhando com todo 

o cuidado e atenção . 

j OÕÕ 
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IDENTIFICAÇÃO 

BABY CEnTER BERÇÁRIO E IIATERnAI ITDA-IIE 
CNPJ: 74.029.331/0001-90 - Inscrição Municipal: 63926 

Rua Bela Vista, 441, Bela Vista - Jundiaí- São Paulo CEP: 13.207-780 

Aríete Geribello de Camargo Sabia 
Erika de Camargo Sabia 

Juliana de Camargo Sabia Nico 

contatos@escolababycenter.com. br 

Telefone: (11) 4521-8092 

WHATSAPP: (11) 9 9442-8302 

Atendemos: Berçário, GJ,2,3,4 e 5 

Nosso horário de funcionamento é das 7: 30 às 18:30 

1 - Orientações Gerais 

✓ Acolhimento, conscientização e treinamento de funcionários. 
✓ Acolhimento e orientação aos pais sobre as condutas da Escola diante dos protocolos pré

estabelecidos pelos órgãos responsáveis . 
✓ Distanciamento e agendamento, com hora marcada, para receber pais e ou visitantes . 
✓ Demarcação na calçada, estabelecendo o distanciamento de 1,5m e evitando aglomeração nos 

momentos de entrada e saída . 
✓ Orientações visuais sobre etiqueta respiratória e higiene . 
✓ Uso obrigatório de máscaras e cabelos longos presos, no interior do estabelecimento de 

ensino . 

1 
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2 -Escalonamento dos alunos 

✓ Iniciaremos com as aulas presenciais para os grupos de G4 e G5 , com a permanência de ½ 
período, na lª e 2ª etapa . 

✓ Na 2ª etapa, G3 iniciará cursando ½ período 
✓ Na 3ª etapa o G l e G2 iniciarão cursando ½ período . 
✓ As videoaulas permanecerão, diariamente, para aqueles que não optarem pelas aulas 

presenciais. 
✓ A comunicação família/ Escola se dará, preferencialmente, via aplicativo WhatsApp, outros 

meios como: telefone fixo e e-mail, também estarão disponíveis . 

Etapas Quantidade alunos Grupo Retorno 

11. etapa "" G4 aGS Ol/09/2020 

2•.etapa 70K Ga,G4eGS 22/09/ZOZO 

31. etapa 100% Gl, G2, G3, G4 e GS 06/10/2020 

3 - Recomendações Gerais de Prevenção 

✓ Uso obrigatório de máscara no interior do estabelecimento e calçada . 
✓ Orientação para pais, alunos e funcionários sobre higiene, etiqueta respiratória e 

distanciamento . 
✓ No interior da instituição haverá informativos visuais sobre higiene, etiqueta respiratório, 

regrinhas de distanciamento, bem como organização dos mate1iais . 
✓ Lavagem das mãos das crianças e funcionários entre uma atividade e outra 
✓ Orientar famílias e funcionários para manutenção das unhas curtas (crianças e adultos) e 

evitar uso de esmaltes e unhas postiças . 
✓ Manter cabelos longos presos no interior da instituição . 
✓ Pais deverão deixar as crianças, com a responsável da Escola, no portão (não adentrar). 
✓ Não faremos uso da agenda tisica. Comunicados e ou inforn1ações, via WhatsApp . 
✓ Materiais e brinquedos serão separados individualmente . 
✓ Não será permitido o uso de acessórios, paninhos e brinquedos trazidos de casa . 
✓ Atendimento híbrido 
✓ Haverá demarcações no piso/ calçada garantindo o distanciamento de l ,5rn 

4 - Contato entre os responsáveis e a Escola 

✓ Nosso contato com pais será, preferencialmente, via WhatsApp . 
✓ E-mail e telefone fixo também poderão ser utilizados como meio de comunicação 

2 
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5 - Orientação aos pais e responsáveis 

✓ Uso obrigatório de máscara no interior do estabelecimento e deverá ser mantido durante 
entrada e saída das crianças . 

✓ Obedecer demarcação de distanciamento na calçada . 
✓ Não será permitido levar brinquedos e paninhos para escola . 
✓ Não levar para escola a criança que apresentar qualquer sintoma gripal. 
✓ Criança que apresentar qualquer sintoma gripal ficará isolada das demais crianças, numa sala 

específica . 
✓ Os pais deverão retirar a criança, imediatamente, caso a escola comunique algum sintoma 

gripal. 
✓ Os pais deverão encaminhar à Escola, na primeira semana de retorno, a carteira de vacinação 

atualizada, ficando proibida a permanência da criança com a carteira de vacinação 
desatualizada, na instituição . 

✓ Roupas sujas e toalhas deverão ser retiradas das mochilas, diariamente. 
✓ Mandar muitas trocas de roupas (com o nome da criança em cada peça) 

6 - Cuidados com a criança 

✓ Na entrada, será feita a aferição de temperatura e encaminhamento para higienização das 
mãos . 

✓ Não será dado banho de rotina. O banho será apenas para casos emergenciais ( evacuação em 
abundância, vômito) todos deverão ter toalha de banho dentro da mochila, bem como, várias 
trocas de roupas . 

✓ Durante a 1 ª e 2ª etapa, a higienização bucal não será feita na Escola . 
✓ Não será permitido trazer de casa, acessórios, brinquedos e ou paninhos. 
✓ Os dormitórios terão 1,5m de distanciamento entre os berços e camas . 
✓ O uso de máscara é obrigatório para crianças a partir de 2 anos . 
✓ A criança deverá estar com roupa exclusiva para uso na Escola . 
✓ Crianças em período de desfralde deverão ter kit de higiene na bola (shampoo e sabonete 

líquido). 
✓ Haverá, no máximo, lO pessoas por grupo, considerando os adultos . 
✓ A cada troca de atividade as mãos deverão ser higienizadas . 
✓ Será priorizada as atividades na área externa. 
✓ Cada criança terá sua caixa de materiais e brinquedos, individual. 
✓ Crianças que apresentarem tosse constantes, falta de ar e ou febre, serão colocadas em 

quarentena num local isolado dos demais até a chegada dos pais (atendimento deverá ser 
imediato) . 

7 - Cuidados com os funcionários 

✓ Acolhimento, conscientização e treinamento . 
✓ Orientação sobre a recepção das famílias . 
✓ Orientação sobre recepção dos alunos e rotina diária. 
✓ Uso de máscara obrigatório não podendo ser retirada . 
✓ Uso de luvas e aventais para berçaristas . 

3 



• • • • • • • • • • • • • • • • • :-• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

✓ Etiqueta respiratória. 
✓ Aferição de temperatura na chegada e higienização das mãos e antebraços. _j cPi3 
✓ Entrada lateral até o banheiro externo (rampa), onde será feita a troca de roupa. O funcionário 

deverá usar uma troca de roupa exclusiva no interior da escola; os pertences deverão ser 
deixados na oficina de brinquedos . 

✓ Não deverão usar acessórios (brincos, conentes, anéis) . 
✓ Não deverão usar esmaltes . 
✓ Deverão usar os cabelos (longos) presos . 

8 - Cuidados com os ambientes 

✓ Orientar e treinar funcionários da limpeza sobre novas rotinas de higiene/limpeza . 
✓ Limpeza com água e sabão e desinfecção com álcool 70% . 
✓ Higienizar banheiros antes da abertura, a cada 3 horas durante o período e após o fechamento. 
✓ Manter locais ventilados, com abertura de portas e janelas. 
✓ Todos os brinquedos, mobiliários e utensílios de tecidos serão removidos e ou qualquer outro 

tipo de material que possa vir a acumular secreções . 
✓ Salas de aulas: Serão higienizadas, todas as superficies, com álcool 70%, inclusive o piso . 
✓ Salas do G3,G4 e G5 terão as mesas dispostas com 1 ,5m de distanciamento, não haverá uso 

de material coletivo, materiais individuais serão mantidos em caixas plásticas fechadas . 
✓ Fraldário: Trocador, superficies e piso serão higienizados com álcool 70%, após uso . 
✓ As fraldas a serem descartadas serão colocadas em sacos bem fechados e removidas a cada 3 

horas . 
✓ Fornecedores serão atendidos no portão grande. Toda e qualquer entrega será recebida por 

um responsável da limpeza, que fará a higienização de todos os produtos antes de serem 
acondicionados nos devidos lugares . 

✓ Todas as áreas comuns,serão higienizadas após a saída de cada turma. 
✓ A higiene de superficies de maior contato (corrimões, maçanetas) serão deitas a cada hora . 
✓ Será feita apenas varredura úmida . 
✓ Todos os ambientes terão álcool gel disponível, fora do alcance das crianças. 
✓ Bebedouros serão desativados . 
✓ Teremos uma sala reservada para isolamento, caso seja necessário . 

9 - Orientações sobre o uso de máscaras para manipuladores de alimentos 

✓ Cozinheiras e auxiliares de cozinha deverão respeitar a etiqueta respiratória. Fazer uso da 
máscara em tempo integral e trocá-la a cada 3 horas e, ou antes, deste período, caso estejam 
úmidas e ou sujas . 

✓ A troca da máscara deverá ser feita fora do lugar de manipulação. Preferencialmente nos 
sanitário . 

4 
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10 - Orientações sobre o uso de máscaras 

✓ Uso obrigatório 
✓ A máscara deverá ser trocada a cada 3 horas, ou antes, caso esteja suja e ou úmida . 
✓ A máscara usada deverá ser guardada em sacos plásticos fechados . 
✓ A máscara deverá cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar aberturas laterais . 
✓ Remover a máscara pelas alças e lavar as mãos em seguida 
✓ Nunca uma máscara deverá ser compartilhada, mesmo depois de lavada . 

11 - Cuidados nos horários das refeições 

✓ A cozinheira utilizará máscara e avental em tempo integral, cabelos presos e touca . 
✓ Piso e superficies higienizados com álcool 70%. 
✓ O distanciamento de l ,5m será respeitado e as refeições serão feitas turnos . 
✓ Higienização será feita entre um turno e outro . 
✓ As refeições serão servidas por uma profissional, que utilizará máscara e luvas . 

12 - Caso suspeito ou confirmado de COVID-19 na escola 

✓ A criança / funcionário será afastado imediatamente . 
✓ A Vigilância Epidemiológica será comunicada e seguiremos com suas orientações . 

13 - Lavanderia 

✓ Todo e qualquer objeto/ roupa (toalha, roupa, roupa de cama) serão colocados em sacos plásticos 
fechados e encaminhados à família, para higienização . 

14 - Particularidades Importantes 

✓ Pracinha > não será utilizada para convívio das crianças e sim, para passagem na entrada e 
saída, apenas. 

✓ Brinquedoteca 1 > espaços demarcados com 1,5m de distanciamento- Brinquedos 
reservados em caixas individuais para cada aluno . 

✓ Berçário> espaços delimitados com 1,5m de distanciamento. A berçarista fará utilização de 
luvas, avental, propé, máscara e face shield. Terá uma caixa de brinquedo separada 
individualmente para cada bebê. 

✓ Dormitórios > 1,5m de distanciamento entre camas e berços . 
✓ Classes > Distanciamento de 1,5m entre as mesas . 
✓ Pista de carrinhos> Respeitaremos o distanciamento de 1,5m 
✓ Pátio> espaços demarcados com 1,5 m de distanciamento . 

5 
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✓ Areia> espaços demarcados com 1,5m de distanciamento, cada criança utilizará seu próprio jcY/5 
baldinho e acessórios . 

✓ Floresta > Respeitaremos o distanciamento de 1,5m . 
✓ Brinquedoteca 2 > espaços demarcados com 1,5m de distanciamento. - Brinquedos 

reservados em caixas individuais para cada aluno . 
✓ Quadra > espaços demarcados com 1,5m de distanciamento . 
✓ Sala de música > espaços demarcados com 1,5m de distanciamento. 
✓ Atelier de Arte > espaços demarcados com 1,5m de distanciamento . 
✓ Sala dos professores> será utilizada por 1 funcionária por vez, reservada para lanche das 

mesmas. O ambiente será higienizado a saída de cada funcionátia . 
✓ Refeitório > espaços demarcados com 1,5m de distanciamento . 
✓ Direção > Respeitaremos distanciamento de 1 ,5m. 
✓ Sala de apoio> será utilizada como lugar de isolamento, caso seja necessário . 

Considerações Finais 

Queremos nossa escola funcionando, mas queremos primeiramente, todos vivos e saudáveis . 
Nossa Escola respeitará toda e qualquer recomendação e exigência feita pelo órgãos responsáveis. 
Faremos uso de todo protoco, para minimizarmos os riscos de transmissão do Coronavírus, 
trabalhando com a prevenção da saúde das crianças e funcionários , assim que obtivermos a liberação 
para funcionamento . 

6 



• 

• • 

MARY COSER 

Agosto 2020 

jcfih 

■ 



• 
= ~~ • f ~~~~p 

• • • • • • • • • • • • • =-• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • 

PROTOCOLO 
SANITÁRIO INSTITUCIONAL 

COVID-19 
Retorno às atividades presenciais 

• • • • 
Escola de Educação Infantil Mari Coser 

• • Agosto de 2020 

• • • • 



• • • • • • • • • • • • • • • • • :-
• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

1.INFORMAÇÕES SOBRE A ESCOLA 

1.1- Dados da empresa 

Escola de Educação Infantil Mari Coser 

CNPJ: 05.943.566/0001-70 Inscrição Municipal: Isenta 

Responsável: Mariana Coser Giarolla 

1.2 Localização 

Rua Barão de Teffé, 620 

Anhangabaú, Jundiaí - SP 

CEP: 13208-761 

1.3 Contatos 

(11) 4522.3685 

(11) 3963.1663 

(11) 9896. 65451 

Email: contato@maricoser.com.br 

1.4 Mídias Sociais 

www.escolamaricoser.com.br (site) 

@escolamaricoser (lnstagram) 

1.5 Horário de funcionamento 

Das 7h às 18h30 

De segunda a sexta-feira 

1.6 Público atendido 

Crianças de 4 meses a 5 anos . 

j óia 
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2. ETAPAS DA RETOMADA E ESCALONAMENTO DOS GRUPOS 

O retorno às aulas presenciais acontecerá em 3 etapas e a data de retorno está condicionada a 

determinação do Plano São Paulo. A 11. etapa será com 35% dos alunos, a 21. etapa com 70% dos alunos e 

e na 31. etapa com 100% dos alunos . 

• • • • 
As escolas adotarão o ensino híbrido, assim as famílias poderão optar pelo ensino presencial ou pelo 

ensino remoto. Realizamos uma pesquisa com os pais para saber a intenção de trazerem seus filhos às aulas 

presenciais. Nem todas as famílias têm a intenção de voltar, reduzindo ainda mais o percentual de crianças 

e por turnos. Abaixo resultado da pesquisa: 

• • :-• • • • • • • • • • • 

Qual é a idade do seu filho (a)? 

62 respostas 

8 

6 

4 

o 
5 anos 1,5 

1 ano 

" (6,5%) 

2 (3 2%) 2 (32%) 

2 anos 1'1 meses 3 anos 4 anos 
·tano 2,5 anos 3 anos e 9 meses 

• A Quando retomarmos às aulas presenciais. seu filho (a) retomará? 

• W 62 respostas 

Virá as aulas todos os d ias? 

e Sim 

e Nilo 

58 respostas 

Bento Carvalllo ... 
5 anos Sim 

e Sim 

• ~Uo 
• • • • • • • • • A mudança de fase se dará a cada duas semanas, atendendo todas as avaliações do Comitê de 

e Saúde/Jundiaí. 

• Os alunos serão separados por grupos fixos com até 10 pessoas durante o período de permanência 

• na escola . • • • • • 

A permanência dos alunos na escola será reduzida a 4 horas diárias durante a 11. e 21. etapa. Na 3i! . 

etapa os alunos poderão frequentar a aula no período contratado pelos pais no ato da matrícula . 



• • • • • • • • • • • • • • • • • =-• • • • • • • • • 

Etapas Quantidade alunos 
11. etapa 

21.etapa 

31.etapa 

35% 

ALUNOS 

Berçário,Gl,G2,G 

3,G4 e GS -Sem 

alunos no Integral 

.. 
7°" 
100K 

Grupo 
~ çário,Gl,G2,G3,G4 e GS! 

(Sem alunos no perfodo Integral) 
Berçário,Gl,G2,G3,G4 e GSt 

(Sem alunos no perfodo Integral) 

~ e~ári~GLG~G~G4eG~ 
(com alunos no período lnt811'11) 

erçário,Gl,G2, 

3,G4 e GS-se 

Retorno 
Ol/fll/21111J 

u./(1!J/ZO'llJ 

06/10/2020 

SI.ETAPA 

1c,a 
ALUNOS 

Berçário,Gl,G2, 

G3,G4 e GS 

Os alunos serão distribuídos em espaços diferenciados para as atividades, sempre em ambiente 

e aberto, pois a escola possui um amplo espaço . 

• • ·- 3. RECOMENDAÇÕES GERAIS DE PREVENÇÃO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

3.1 Orientações Gerais de saúde e prevenção 

► É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial e máscaras Face Shield preferencialmente de uso 

não profissional, nos espaços públicos e no interior do estabelecimento, que serão fornecidas pela 

escola . 

► Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco devem ficar em casa e realizar as atividades 

remotamente na primeira etapa do plano . 

► Reduzir o contato social, evitando aglomerações e filas . 

► Orientar as crianças, pais e/ou responsáveis e funcionários sobre a etiqueta respiratória ao tossir ou 

espirrar. Cartaz de orientação afixado nos murais da escola e enviado aos pais e colaboradores. (foto 

3) . 
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► Orientar a todos para que realizem a lavagem constante das mãos, principalmente antes e depois 

de manipularem alimentos, usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e sempre que 

necessário. Orientar ainda que procedam com a lavagem das mãos das crianças sempre entre uma 

proposta de atividade e outra. Nos murais da escola e no local de lavagem das mãos foram colocados 

cartazes para reforçar prática corretamente, tanto para os alunos, funcionários e 

colaboradores.(foto 2) 

► Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe quanto para as crianças. Em 

relação ao esmalte, recomendamos que se evite, mas se usar, quando começar a sair é necessário 

removê-lo por completo, pois o craquelado vira ambiente acolhedor para microrganismos . 

Recomendamos também que se evite as unhas postiças e de gel. 

► Orientar que haja cuidado com cabelos compridos, devendo mantê-los presos. 

► Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, estão proibidos . 

3.2 ENTRADA E SAÍDA DOS ALUNOS: 

► Restringir a entrada dos pais e/ou responsáveis . 

► Programação para a entrada e saída das crianças seguindo a escala abaixo: 

Turmas Entrada Saída 

Manhã 
Berçário / Gl / G2 7h30 às 8h 12h às12:30h 

G3 / G4/ GS 7h às 7h30 11h30 às 12h 

Berçário/ Gl / G2 13h15 às 13h30 17h15 às 17h30 

Tarde G3/ G4/GS 13h às13h15 17h30h às17h45 

► Na entrada da escola teremos barreira de higienização, com os seguintes itens: 

• Totem Sanitizante (por onde todos os funcionários, alunos e pertences receberão uma 

bruma sanitizante) (ANVISA) (foto 1); 

• Tapete Sanitizante; 

• Álcool em gel 70% disponível em totem; 

• Pia com água e sabão no hall de entrada; 

• Termômetro digital para aferir temperatura . 

► Demarcação no piso onde haverá a entrega/saída das crianças para que não haja possibilidade de 

aglomeração de pessoas, de forma com que permaneçam em filas, garantindo o distanciamento 
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mínimo entre elas (1,5 metros). Para que este seja um processo mais rápido e seguro, haverá um 

funcionário devidamente paramentado fazendo uso de walk talk . 

► Organização dos veículos que estiverem estacionando, feita por funcionário da escola, somente 

permitirá descer do carro quando estiver liberada a espera para entrada, afim de reduzir a 

aglomeração no portão de entrada . 

4. CONTATO ENTRE OS RESPONSÁVEIS E A ESCOLA 

4.1 Todos os comunicados são feitos através de agenda virtual "AgendaEdu", telefone ou whastapp . 

4.2 Reuniões com pais continuarão ocorrendo, virtualmente, em grupo ou individualmente, através do 

Google Meet. 

5. ORIENTAÇÕES AOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS 

► Uso de máscaras obrigatório durante a entrada e saída das crianças . 

► Manter a distância mínima de 1,5m de outras pessoas nos horários de entrada e saída . 

► Aguardar orientação de desembarque do veículo pelo funcionário da escola . 

► Não levar brinquedos e paninhos de casa para à escola . 

► Não levar a criança à escola caso apresente sintomas gripais, ou caso a família tenha tido contato 

com alguém com sintomas no final de semana. 

► Enviar à escola o comprovante de vacinação atualizado . 

► Verificar diariamente a mochila, manter as trocas de roupa limpas e substituir diariamente a toalha 

de banho. Mandar várias trocas, pois roupas precisam ser trocadas se houver secreções. Lavar a 

toalha de banho da criança em casa, diariamente, com água e sabão ou uma solução de 0,5% de cloro 

(25 mi de água sanitária em 1 litro de água) . 

► Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém tomado, com uniforme ou uma 

roupa exclusiva para a escola . 

► Ao chegar em casa, após a saída da escola, dar banho na criança e higienizar diariamente os pertences 

pessoais dela (mochilas, toalha, trocas de roupas, dentre outros) . 
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6. CUIDADOS COM AS CRIANÇAS 

6.1 Cuidados gerais 

► Priorizar atividades na área externa, todas as atividades, inclusive pedagógicas, acontecerão em 

ambientes abertos, as turmas revezarão o uso dos ambientes, que se chamarão estações, as mesmas 

serão higienizadas com álcool 70% a cada troca . 

► Respeitar o período de escalonamento combinado previamente . 

► A temperatura das crianças será aferida com termômetro infravermelho na entrada da escola . 

Crianças que apresentarem temperatura corporal acima de 37,8º não poderão entrar nas instituições 

e deverão ser encaminhadas ao serviço médico se necessário . 

► Lavar as mãos das crianças na entrada da escola. 

► Os dispensers de espuma de álcool 70% estão distribuídos por todo ambiente escolar, mas de forma 

segura, fora do alcance das crianças, pois sabemos dos riscos de acidentes como queimaduras 

oculares, ingestão acidental, dentre outros . 

► Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há riscos de sufocamento . 

► Não haverá uso de fantasias e outros tecidos que demandam lavagem imediata . 

► Todos os brinquedos, neste momento, serão retirados da escola onde serão priorizadas atividades 

lúdicas, contações de história, rodas de músicas, brincadeiras nos parques . 

► Crianças não manipularão alimentos em atividades pedagógicas . 

► Evitar o uso de materiais que não possam ser higienizados, como massinha por exemplo, ou destinar 

o uso individual destes recursos, garantindo que não haja troca entre as crianças . 

6.2 Troca de fralda e banho 

► A troca de fralda acontecerá em bancada com proteção descartável de papel, o qual servirá para q 

a fralda seja embrulhada para seu descarte . 

► Após os procedimentos de banho e troca de fraldas será feita higienização (limpeza com água e 

sabão mais desinfecção com álcool 70%) de toda a bancada (cuba de banho e trocador) . 

► O procedimento de banho será realizado apenas nas crianças que utilizam fralda ou estão no 

período de desfralde e caso ocorra alguma intercorrência (diarreia, vômitos, dentre outras 

situações) . 

6.3 Hora do sono 



• • • • • • • • • • • • • • • • 

jj OLJ 

► Durante o período de sono das crianças será preservada distância de 1,Sm entre os berços, cada 

família deverá enviar o lençol individual diariamente e o mesmo será devolvido na mochila . 

► Os colchonetes e as camas empilháveis serão higienizados com álcool 70% após o uso . 

► Uso de propés obrigatório no interior do berçário . 

► Manter o ambiente arejado . 

7. CUIDADOS COM OS FUNCIONÁRIOS 

Durante o isolamento social a equipe escolar sofreu mudanças de rotina, incertezas e medos, o estado 

emocional de cada colaborador fará a diferença para o retorno e também o sucesso no atendimento do 

protocolo e das famílias, desta forma, treinamento, acompanhamento e descrição de informações ajudarão 

• no processo. 

:-• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

► Apresentação e treinamento do uso de EPls 

• máscara de pano ou descartável e máscara Face Shield; 

• Avental descartável para equipe de berçário, Gl e G2, e para os demais, quando necessário; 

• Touca descartável (para horários de alimentação); 

• Luvas descartáveis para as equipes das turmas que utilizam fraldas, e para os demais quando 

necessário; 

• Propé para as equipes de berçário; 

► Todos os funcionários passarão pelo Totem Sanitizante com seus pertences . 

► Será aferida temperatura antes na entrada da escola. Funcionários que apresentarem temperatura 

corporal acima de 37,Sº deverão procurar o serviço de saúde. 

► Todos os funcionários deverão higienizar as mãos e antebraços com água e sabão em abundância e 

passar pelos procedimentos de higienização localizados na entrada da escola. E serão orientados a 

realizar a troca de roupa e sapatos (exclusivos para uso na escola) 

► Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes utilizarão equipamentos de proteção 

individual - EPI 

► Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças pequenas usarão luvas 

descartáveis e as mesmas serão descartadas após manusear cada criança, procedendo com a 

lavagem das mãos . 

► Reuniões pedagógicas essenciais serão realizadas por acesso remoto por plataformas on-line. Se 

presenciais, manteremos o distanciamento com grupos bem reduzidos e em sala arejada, com 

duração limitada . 
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► Os colaboradores usarão a máscara o tempo todo. Não removerão a máscara para falar com as 

crianças ou adultos . 

► O uso de sala dos professores, de reuniões e de apoio será limitado a grupos pequenos respeitando 

o distanciamento de 1,5 m entre as pessoas . 

8. CUIDADOS COM OS AMBIENTES: 
► A higienização será (com água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) intensa em toda a unidade 

escolar antes da reabertura, novas rotinas de limpeza escolar serão adotadas por toda equipe do 

setor . 

► Higienização dos banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e, no 

mínimo a cada três horas . 

► As janelas serão mantidas abertas para circulação do ar. Equipamentos de ar condicionado ou 

ventilador serão evitados . 

► Todos os brinquedos e utensílios confeccionados de tecido serão retirados de uso . 

► Serão utilizados pulverizadores para desinfecção de ambientes maiores de uso coletivo como 

parques, quadra de grama sintética, arquibancada e demais necessários (entre uma turma e outra) e 

também após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros itens de uso comum, 

utilizando desinfetantes como a solução de hipoclorito de sódio de 0,5% a 1% ou álcool 70%, 

(conforme orientação do fabricante) . 

► Todo uso de álcool 70% será feito com muito cuidado e cautela, visto que o produto é altamente 

inflamável, podendo levar acidentes. 

► Em superfícies de maior contato (corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, interruptores etc.) a 

rotina de higiene será intensificada a cada hora . 

► Não será realizada varredura seca, pois ela favorece a dispersão de microrganismos que são 

veiculados pelas partículas de pó. A mesma será úmida podendo ser realizada com "mops", panos de 

limpeza de pisos e esfregão . 

► Os dispensers de sabão, espuma de álcool 70% e papel toalha, serão mantidos reabastecidos . 

► Serão dispostos por todo ambiente escolar interno (entradas de salas, biblioteca, brinquedoteca, 

corredores) e externo (parques, gramas sintéticas, espaço de artes, arquibancada) dispensers de 

espuma de álcool 70%. Os dispensers serão cuidadosamente instalados em altura fora do alcance das 

crianças . 
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► Todos os bebedouros serão devidamente interditados, desta forma a oferta de água para as crianças 

será através de garrafinhas de uso individual com o auxílio da professora usando luvas descartáveis 

de torneiras de água filtrada de uso diferente de higiene das mãos . 

► Todos os materiais recebidos através de correios e outros, serão higienizados com pulverizador 

(embalagens, para depois haver o descarte) em área de serviço com entrada independente, separada 

da entrada de alunos e colaboradores . 

► O descarte dos lixos será três vezes ao dia, com cuidado de manter os sacos bem fechados e utilização 

de EPI pela equipe responsável (luvas, máscara e óculos de proteção) . 

► Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades serão higienizados e desinfetados 

antes e após o seu uso, bem como as mesas e bancadas . 

9. ORIENTAÇÕES SOBRE O USO DE MÁSCARAS 

9.1 Orientações sobre o uso de máscaras para manipuladores de alimentos: 
► É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso também na cozinha, as 

mesmas serão fornecidas pela escola . 

9.2 Orientações sobre o uso de máscaras para funcionários em geral 

► É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso não profissional e máscaras 

Face Shield em todas as dependências da escola, área externa e interna, as mesmas serão fornecidas 

pela escola . 

► Haverá trocas das máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver úmida, com 

sujeira aparente e danificada. Máscara facial de tecido, serão guardadas em saco plástico fechado 

após o uso, para posterior lavagem . 

► As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais . 

► A forma de remover a máscara será cuidadosa evitando tocar no tecido onde há alta concentração 

de gotículas expelidas pela boca e nariz, lavando as mãos após o procedimento, mesmo após 

treinamento e orientação, cartazes de como retirar a máscara serão dispostos pela escola (pela alça 

ou elástico) . 

► Todos os colaboradores receberão orientação de que as máscaras são de uso individual, que não 

podem ser compartilhadas, mesmo que lavadas, desta forma, caso o colaborador não tenha outra 

para troca, a mesma será fornecida pela escola . 
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10. CUIDADOS NOS HORÁRIOS DAS REFEIÇÕES 
► Os ambientes serão muito bem higienizados bem como utensílios e mobiliários (hipoclorito de sódio 

ou álcool 70%). As refeições acontecerão por turnos, mantendo-se a distância mínima de 1,Sm entre 

uma criança e outra, realizando toda a limpeza e desinfecção do ambiente entre um turno e outro . 

► As refeições serão distribuídas às crianças pelos profissionais da escola . 

► As professoras e auxiliares estarão atentas nas refeições para que pratos, copos e talheres não sejam 

compartilhados . 

11. CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVID-19 NA ESCOLA 

► Caso a criança ou funcionário apresente sintomas de síndrome gripal, o mesmo será imediatamente 

afastado e à Vigilância Epidemiológica será avisada por e-mail (vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o 

seu retorno condicionado à melhora dos sintomas e não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia 

do surgimento dos sintomas . 

► 
12. LAVANDERIA 

► As roupas necessárias serão lavadas normalmente com os produtos saneantes de costume, evitando 

sacudir muito antes do procedimento de lavagem . 

► A rotina de higienização da lavanderia será maior: após a utilização será realizada a limpeza / 

desinfecção deste ambiente (máquina de lavar, varais, tanque) com pulverizador para desinfecção 

do ambiente . 

► Os lençóis e edredons de uso das crianças serão encaminhados diariamente às famílias para troca 

como de costume . 

13. Imagem explicativa, cartazes de orientação 

Totem de Sanitização 
O Tot m ê muito versátil n:i SL1c, plicação. S u for
mato "batente", se adapta a vários ambientes, en· 
trada de comércios. consultórios. etc. Utiliza 4 as· 
persor . 
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14. Considerações finais 

Toda a equipe e o espaço escolar estão preparados para receber nossas crianças no retorno às atividades 

• • • • • • • • • • • presenciais. Replanejamos os espaços e as atividades, afim de atender todos os critérios sugeridos pelo Plano 

: ff P e pela Vigilância Sanitária, também para receber os nossos alunos com carinho e toda a segurança 

e necessária para dar continuidade no processo de desenvolvimento pedagógico e social das crianças . 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

Ressaltamos que as famílias que optaram por não retornar continuaram a receber as atividades de 

maneira remota, sem prejuízo ao seu desenvolvimento . 



• 
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PLANO PARA RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARTICULARES 

1. Identificação da Escola 
Manus Materno Berçário e Educação Infantil 
Razão Social: AA Lopes Ferrari Educação Infantil ME 
CNPJ: 13244570.0001-79 
Endereço: Rua Albino Putini, 155 e 173 Vila Guarani 
Telefone: 11 993620773 
Email: direcao@manusmaterno.com 
Responsável Legal: Camila Shimabukuro Salim Luchetti 

Atendemos crianças de 4 meses a 5 anos de idade em 2 unidades das 7h às 18h30 . 

2. Escalonamento dos alunos 

O retorno às aulas presenciais acontecerá em 3 etapas e a data de retorno está 

condicionada a determinação do Plano São Paulo. A 11. etapa será com 35% dos alunos, 

a 21. etapa com 70% dos alunos e na 31. etapa com 100% dos alunos . 

Adotaremos o ensino híbrido, assim as famílias poderão optar pelo ensino 

presencial ou pelo ensino remoto . 

A mudança de fase se dará a cada duas semanas, atendendo todas as avaliações 

do Comitê de Saúde/Jundiaí. 

Os alunos serão separados por grupos fixos com até 10 pessoas durante o 

período de permanência na escola . 

A permanência dos alunos na escola será reduzida a 4 horas diárias durante a 11 

etapa e 21 etapa. Na 31 etapa os alunos poderão frequentar a aula no período 

contratado pelos pais no ato da matrícula. Na primeira semana (considerada de 

adaptação, crianças do Berçário ao G2 permanecerão 1h30 no ambiente escolar nos 3 

primeiros dias para então frequentar 4h como os demais . 

Etapas 
1•.etaD8 
21.etana 
31. etaDa 

li.ETAPA 

35" 
ALUNOS 

62aoGS 

Quantidade alunos Grupo Retorno 
35" 62, 63, G4 e GS 08/'19fi.o20 
7°" DoBlaoGS 22/09/2020 
100'6 Do81ao65 06/10/2020 

1 1 
'· .... ,!: ~- 1 .' ' • -

. ;;.;;.- ·: 
~ J. < 

:if{tt- , ·. : /, ~ :i~: 
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3. Recomendações gerais de prevenção 

- Oferecer orientação a Responsáveis e funcionários para não frequentarem ambientes 

de aglomerações fora da Escola e manter todos os cuidados exigidos pelo Governo 

nesse período. 

- Fornecer um termo de responsabilidade à responsáveis e funcionários se 

comprometendo a seguir regras governamentais de evitar aglomerações, uso de 

máscaras . 

- Todas as funcionárias e crianças terão suas temperaturas aferidas na porta da Escola 

e só permanecerão no ambiente escolar com temperatura menor que 37,5 

- O uniforme só deverá ser colocado dentro do ambiente escolar como já de costume 

- Pertences pessoais serão higienizados diariamente na entrada da escola com álcool 

70 spray . 

- É necessário que o funcionário higienize o calçado no portão com tapete sanitizante e 

utilize um calçado exclusivo no ambiente escolar como já de costume. 

- É obrigatório o uso de máscara em período integral e a mesma deverá ser trocada a 

cada 3h. Para conferência haverá máscara de cores diferentes seguindo um esquema 

de cores exigidos pela instituição . 

- Ninguém (profissionais e crianças) poderá comparecer à Escola com qualquer 

sintoma gripal e só poderá retornar com atestado do pediatra/médico responsável. 

- Crianças acima de 2 anos devem frequentar o ambiente escolar de máscara. Todas 

as máscaras devem ser enviadas com nome (bordado ou caneta permanente) e na 

mochila deve haver pelo menos 2 de reserva . 

- Todo o material da criança será desinfectado com álcool spray no portão da Escola . 

- Solicitamos um sapato para ficar no ambiente escolar que será trocado ne entrada da 

escola . 

- Passar álcool gel nas mãos de cada criança no portão e na sequencia conduzir ao 

banheiro para lavagem das mãos. Orientar a todos para que realizem a lavagem 

constante das mãos, principalmente antes e depois de manipularem alimentos, 

usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e sempre que necessário . 

Proceder com a lavagem das mãos das crianças sempre entre uma proposta de 

atividade e outra . 

- Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe quanto 

para as crianças. Em relação ao esmalte, recomendamos que se evite, mas se usar, 

quando começar a sair é necessário removê-lo por completo, pois o craquelado 

vira ambiente acolhedor para microrganismos. Recomendamos também que se 

evite as unhas postiças e de gel. 

- Orientar que haja cuidado com cabelos compridos, devendo mantê-los presos . 

- Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, estão proibidos . 

4. Contato entre os responsáveis e a escola 

O contato entre pais e Escola será feito exclusivamente online durante esse período 
através da agenda eletrônica e reuniões via Zoom . 

5. Orientações aos pais e/ou responsáveis 

- Assinar um termo de responsabilidade para enviar os filhos na Escola em que se 

comprometem a seguir as recomendações governamentais fora do ambiente Escolar, 
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além de comunicar a instituição caso alguém da família tenha contato com alguma 

pessoa contaminada ou apresente sintomas do Covid 19 . 

- Orientar aos pais que coloquem o uniforme em casa e venham diretamente para a 

Escola, sem expor à criança a outros ambientes com a roupa em questão 

(restaurantes, shoppings, mercados) . 

- Solicitar um sapato para uso exclusivo na Escola que será enviado toda sexta-feira 

para higienização da família . 

6. Cuidados com as crianças 

- Receber a quantidade de crianças permitida em cada etapa por turma contando 

sempre com a professora e a ADI responsável, assim como apoio da Coordenação 

nesse processo . 

- Aferir temperatura de cada criança no portão da Escola. Só poderá permanecer com 

temperatura menor que 37,5 . 

- A criança não poderá comparecer à Escola com qualquer sintoma gripal e só poderá 

retornar com atestado do pediatra responsável. 

- Recomendar o uso de máscara em crianças acima de 2 anos no ambiente escolar. 

Todas as máscaras devem conter nome (bordado ou caneta permanente) e na mochila 

deve haver pelo menos 2 de reserva . 

- Desinfectar todo o material da criança com álcool spray no portão da Escola. 

- Solicitar um sapato para ficar no ambiente escolar que será trocado ne entrada da 

escola . 

- Passar álcool gel nas mãos das crianças no portão e na sequencia conduzi-la ao 

banheiro para lavagem das mãos. Intensificar o processo de lavagem de mãos após 

uso do banheiro, antes e após refeições e na troca de qualquer atividade . 

- Utilizar somente 3 ambientes por turma durante o período de permanência na 

Escola. 

- Mesinhas com capacidade para 4 crianças serão utilizadas somente por duas crianças 

com um vinílico transparente de separação entre elas . 

- Objetos que não podem ser higienizados como massinha, serão de uso individual. 

Armazenar todos os objetos de cada criança (estojo, pincel, avental, etc.) em caixa 

individual. 

- Elaborar uma caixa de brinquedos para criança dentro do ambiente escolar . 

7. Cuidados com os funcionários 

- Aferir temperatura na porta da Escola e só permanecer no ambiente escolar 

funcionárias com temperatura menor que 37,5 

- Colocar o uniforme somente dentro do ambiente escolar como já de costume 

- Higienizar pertences pessoais diariamente na entrada da escola com álcool 70 spray . 
- Higienizar o calçado no portão com tapete sanitizante e utilizar um calçado exclusivo 

no ambiente escolar como já de costume . 

- É obrigatório o uso de máscara em período integral e a mesma deverá ser trocada a 

cada 3h. Para conferência, haverá máscara de cores diferentes seguindo um esquema 

de cores exigidos pela instituição . 

- O uso de luvas é obrigatório para trocas de fraldas e alimentação como de costume 

8. Cuidados com os ambientes 
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- Retirar todos os objetos de difícil higienização de circulação . 

- Utilizar somente 3 ambientes da Escola por turma durante o processo de retomada e 

incluir sempre pelo menos um espaço aberto . 

- Desinfectar todos os ambientes antes e depois da utilização de cada turma . 

- Desinfectar o trocador após cada troca de fraldas com álcool 70 . 

9. Orientações sobre o uso de máscaras (manipuladores de alimentos) 

- ~ obrigatório o uso de máscara em período integral e a mesma deverá ser trocada a 

cada 3h, uma vez que a instituição não possui fogão no ambiente escolar e não 

manipula alimentos que geram fumaça. Para conferência haverá máscara de cores 

diferentes seguindo um esquema de cores exigidos pela instituição . 

- Orientar que não haja contato das mãos com a máscara nem de secreção. Caso a 

máscara fique molhada por excesso de salivação ou secreção orientar a troca antes do 

período determinado . 

- O uso de luvas também se faz obrigatório no momento de manipulação dos 

alimentos. 

- Realizar um controle interno pra lavagem das mãos . 

10. Orientações sobre o uso de máscaras 

- ~ obrigatório o uso de máscara em período integral e a mesma deverá ser trocada a 

cada 3h. Para conferência haverá máscara de cores diferentes seguindo um esquema 

de cores exigidos pela instituição . 

- Orientar que não haja contato das mãos com a máscara nem de secreção. Caso a 

máscara fique molhada por excesso de salivação ou secreção efetuar a troca antes do 

período determinado . 

11. Cuidados nos horários das refeições 

Lanche e almoço 

- Servir no ambiente em que a criança estiver para que não haja contato com as 

demais turmas, em mesas preparadas para esse fim. 

- Fornecer a cada criança seu kit individual utilizando papel toalha descartável. 

Fornecer copos e talheres individuais e nominais como de costume . 

- Receber e servir o almoço de forma individual para cada criança . 

- Higienizar os utensílios imediatamente com água e sabão e posteriormente com 

desinfecção com soluções de água sanitária como já é de costume . 

12. Caso suspeito ou confirmado de COVID-19 na Escola 

- Comunicar a equipe gestora em caso de contato com alguma pessoa que testou 

positivo ou caso apresente algum sintoma do Covid19. Em caso de risco, afastar o 

funcionário por 14 dias para cumprir quarentena domiciliar . 

- Notificar via agenda em caso suspeito ou confirmado de Covid-19 os responsáveis das 

crianças que tiveram contato com o suspeito . 

- Comunicar à Vigilância Epidemiológica por e-mail (vigiepid@jundiai.sp.gov.br), 

sendo o seu retorno condicionado à melhora dos sintomas e não antes de 14 dias, 

a contar do primeiro dia do surgimento dos sintomas . 

13. Lavanderia 
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- Lavagem das roupas: lavar as roupas normalmente com os produtos saneantes 

de costume, evitando sacudir muito antes do procedimento de lavagem . 

- Manter uma rotina maior de higienização da lavanderia: após a utilização, realizar 

a limpeza/ desinfecção deste ambiente (máquina de lavar, varais, tanque) . 

- Enviar o kit soninho (que já é individual e intransferível) para ser lavado em casa 

semanalmente . 

14. Particularidades importantes/ Considerações finais 

- Manter a privacidade da criança e de seus familiares quando um caso de Covid-19 

for confirmado na escola . 

- Informar aos pais de que, se encontrarmos uma criança com febre, falta de ar ou 

tosse continua, que a colocaremos em quarentena num local isolado das demais 

crianças e chamaremos para que venham buscar a criança, o que deve ser 

imediatamente atendido. 

- Separar uma sala ou uma área para isolar pessoas que apresentem sintomas até 

que possam voltar para casa. 

- Esclarecer a TODA comunidade escolar os protocolos de saúde a serem adotados 

pela escola na vigência da reabertura das escolas . 

Comprometemo-nos em seguir todos os itens do Protocolo oferecido pela Secretaria 
da Educação de Jundiaí caso não tenha sido contemplado nesse memorial. 
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PLANO DE RETORMADA ÀS AULAS PRESENCIAIS 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA 

RECANTO INFANTIL PINDUCA L TOA ME 

RESPONSÁVEL: Maria Teresa Carlomagno Carlos 

CNPJ: 58.387.523/0001-12 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 62665-1 

ENDEREÇO: Rua Maestro José Maria Passos, 151 - Ponte São João 

Jundiaí-SP 

E-MAIL: contato@escolapinduca.com.br 

FAIXA ETÁRIA: 4 meses a 5 anos 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 7:00h às 18:30h (2ª a 6ª feira) 

2. ESCALONAMENTO DOS ALUNOS 

• O retomo às aulas presenciais acontecerá em 3 etapas e a data de retomo 

está condicionada a determinação do Plano São Paulo. A 1ª. etapa será com 

35% dos alunos, a 2ª. etapa com 70% dos alunos e a 3ª. etapa com 100% dos 

alunos . 

• A escola adotará o ensino híbrido para que as famílias possam optar pelo 

ensino presencial ou pelo ensino remoto . 

• A mudança de fase se dará a cada duas semanas, atendendo todas as 

avaliações do Comitê de Saúde/Jundiaí. 

• Os alunos serão separados por grupos fixos com até 1 O pessoas, incluindo 

profissionais, durante o período de permanência na escola . 

• A permanência dos alunos na escola será reduzida a 4 horas diárias durante a 

1ª. e 2ª. etapa. Na 3ª. etapa os alunos poderão frequentar a aula no período 

contratado pelos pais no ato da matrícula . 

ETAPAS QUANTIDADE GRUPO RETORNO 

DE ALUNOS 

1º etapa 35% B11, G1, G2, G3, G4 e G5 08/09/2020 

2º etapa 70% B11, G1, G2, G3, G4 e G5 22/09/2020 

:retapa 100% Bit, G1, 021 03, G4.e C36 "· 06/10/2020 . 
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3. RECOMENDAÇÕES GERAIS DE PREVENÇÃO 

• O uso de máscaras de proteção facial, preferencialmente de uso não 

profissional, será obrigatório no interior do estabelecimento, assim como nos 

espaços públicos . 

• Os profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco ficarão em casa 

realizando atividades remotas, na primeira fase do plano . 

• O contato social será bem reduzido, evitando aglomerações e filas . 

• Os funcionários, assim como os pais ou responsáveis serão orientados sobre a 

lavagem adequada das mãos e etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar . 

• Serão utilizados recursos como cartazes com protocolos visíveis que 

incentivem essa prática . 

• Haverá orientação a todos para que realizem a lavagem constante das mãos, 

principalmente antes e depois de manipularem alimentos, usarem banheiro, 

tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e sempre que necessário . 

• O procedimento de lavagem das mãos e higienização com álcool em gel será 

constante e a lavagem das mãos das crianças ocorrerá entre uma proposta de 

atividade e outra . 

• Tanto a equipe quanto as crianças serão orientados quanto a importência de 

manter as unhas curtas e evitar uso de esmalte, unhas postiças e gel. O 

esmalte, caso seja usado, deverá ser removido assim que começar a craquelar 

para evitar o acúmulo de microrganismos . 

• Os cabelos compridos devem ser mantidos presos . 

• Nenhum tipo de evento será realizado na escola . 

• Nos locais, onde houver possibilidade de aglomeração de pessoas haverá 

demarcação no piso, indicando o distanciamento de 1,5metros entre elas . 

• Haverá um funcionário escalado para receber e entregar as crianças no portão 

de entrada e orientar os pais ou responsáveis com relação ao distanciamento 

4. CONTATOS ENTRE PAIS E ESCOLA 

• A comunicação entre a escola e as famílias será realizada através de agenda 

digital, e-mails, telefones ou WhatsApp . 

• As reuniões de pais presenciais estarão suspensas, temporariamente, devendo 

ser realizadas por videoconferências. Na necessidade de reuniões 

presenciais, escalonar grupos e horários, minimizando aglomerações . 
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5. ORIENTAÇÕES AOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS 

• Será imprescindível o uso de máscaras durante a entrada e saída das crianças 

e deverá ser mantido durante a circulação nas ruas . 

• Manter a distância mínima de 1,5m de outras pessoas, nos horários de entrada 

e saída . 

• A criança não deverá levar brinquedos e paninhos de casa à escola . 

• Os pais serão orientados a não levar a criança à escola, caso apresente 

sintomas gripais . 

• Os pais e/ou responsáveis deverão encaminhar à escola, na primeira semana 

de retorno da criança, o comprovante atualizado de vacinação, ficando proibida 

a permanência de crianças com a vacinação desatualizada na escola .. 

Só será dispensada da vacinação obrigatória a criança que apresentar 

atestado médico de contraindicação explícita da aplicação de vacinas. 

• A toalha de banho, assim como as roupas sujas serão enviadas na mochila, 

diariamente, e deverão ser removidas para lavagem adequada em casa com 

água e sabão ou uma solução de 0,5% de ·cloro (25ml de água sanitária em 

1 litro de água) 

• Enviar para a escola muitas trocas, pois as roupas precisam ser trocadas se 

houver secreções . 

• Preferencialmente, mandar a criança para a escola de banho recém tomado, 

com roupa exclusiva para uso na escola . 

• Ao chegar em casa, após a saída da escola, dar banho na criança e higienizar 

diariamente os pertences pessoais dela (mochilas, toalha, trocas de roupas, 

dentre outros). A higienização poderá ser realizada com água e sabão ou 

álcool em gel. 

• Para escovação bucal será exigido kit individual em estojo plástico que será 

higienizado diariamente . 

• As crianças que utilizam fraldas ou estão no período de desfralde deverão ter 

kit de higiene pessoal individualizado, contendo shampoo e sabonete líquido 

6. CUIDADOS COM AS CRIANÇAS 

• Haverá um plano de escalonamento e revezamento das crianças para 

frequência diária (até 10 pessoas por grupo, considerando adultos e crianças) . 

Será mantido sempre o mesmo grupo para que haja controle de saúde . 

• Antes de entrar na escola, as crianças deverão ter a temperatura aferida . 

Crianças que apresentarem temperatura corporal acima de 37,5º não poderão 

_j_jja 
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entrar na escola e deverão ser encaminhadas ao serviço médico, se 

necessário. Será utilizado o termômetro infravermelho para o procedimento . 

Caso seja necessário utilizar o termômetro digital, será higienizado a cada uso . 

• As crianças deverão lavar as mãos constantemente e antes de ir para as salas . 

• Os recipientes com álcool 70% não deverão estar em locais de alcance das 

crianças, visto os riscos de acidentes como queimaduras oculares, ingestão 

acidental, dentre outros . 

• Após os procedimentos de banho e troca de fraldas, higienizar (limpeza com 

água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) toda a bancada (cuba de 

banho e trocador) . 

• Será priorizada a área externa para as atividades . 

• O procedimento de banho deverá ser realizado apenas nas crianças que 

utilizam fralda ou estão no período de desfralde e caso ocorra alguma 

intercorrência (diarreia, vômitos, dentre outras situações) . 

• Durante o período de sono das crianças, deverá ser mantida a distância 

mínima de 1,5m entre os berços/colchonetes e ambos deverão ser 

higienizados com álcool 70% após o uso . 

• Ê obrigatório o uso de propés ou a retirada dos calçados dos funcionários no 

interior dos berçários . 

• Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há 

riscos de sufocamento . 

• Não haverá propostas com uso de fantasias e outros tecidos que demandam 

lavagem imediata . 

• As crianças não deverão manipular alimentos em atividades pedagógicas. 

• Evitar o uso de materiais que não possam ser higienizados, ou então destinar o 

uso individual destes recursos, garantindo que não haja troca entre as 

crianças. Sempre optar por brinquedos que possam ser higienizados . 

• Será sempre priorizado o uso do espaço externo para brincadeiras corporais, 

contação de histórias, cantigas e momentos de conversa e até mesmo para 

apoio emocional. 

• Haverá uma caixa de brinquedo para cada criança evitando, ao máximo, que 

elas toquem em brinquedos que outras crianças brincaram. Embora isso 

prejudique o desenvolvimento social, deverá ser utilizado para evitar a 

contaminação em tempos de Covid-19 . 
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7. CUIDADOS COM OS FUNCIONÁRIOS 

• Funcionários que apresentarem temperatura corporal acima de 37,5º deverão 

procurar o serviço de saúde (a temperatura deverá ser aferida ao entrar na 

escola) 

• Os funcionários serão orientados a terem cuidados ao chegar das ruas: 

higienizar as mãos e antebraços com água e sabão em abundância. É 

importante que todos os funcionários tenham roupas e sapatos exclusivos para 

a escola, assim como aventais que possam ser trocados com frequência . 

• O funcionário responsável pela limpeza dos ambientes deve utilizar 

equipamentos de proteção individual - EPI adequadamente (seguir as 

orientações contidas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

da instituição) . 

• Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças 

pequenas devem usar avental, que possa ser trocado sempre que necessário, 

além de luvas descartáveis para as mãos e descartá-las logo após manusear 

cada criança, procedendo com a lavagem das mãos 

• As Reuniões Pedagógicas essenciais devem ser realizadas através de 

plataformas on-line. Se presenciais, deverá ser mantido o distanciamento com 

grupos bem reduzidos e em local arejado, com duração limitada . 

• Todo e qualquer colaborador deverá usar a máscara o tempo todo. Não 

remover a máscara para falar com as crianças ou adultos . 

• Em qualquer sala de apoio, quanto utilizada, o distanciamento deverá ser 

respeitado. 

8. CUIDADOS COM OS AMBIENTES 

• A higienização de todos os ambientes será realizada antes da reabertura 

(limpeza com água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) e deverá ser 

constante, orientando toda a equipe escolar sobre as novas rotinas de 

limpeza . 

• Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o 

fechamento e, no mínimo a cada três horas . 

• As janelas deverão ser mantidas abertas para circulação do ar, evitando o uso 

de ventilador . 

• Todos os brinquedos, mobiliários e utensílios confeccionados de tecido 

(pelúcias, almofadas, cortinas, dentre outros) serão removidos, uma vez que 
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esses materiais tendem a acumular maiores quantidades de secreções e 

promover a proliferação de microrganismos . 

• Após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros itens de 

uso comum, utilizar desinfetantes como por exemplo, a solução de hipoclorito 

de sódio de 0,5% a 1 % ou álcool 70%, conforme orientação do fabricante . 

• Recomenda-se, ao aplicar o álcool ?O%, que se evite ficar perto de fontes de 

fogo (fogão, fósforos, dentre outros) visto que o produto é altamente inflamável, 

o que pode levar a acidentes causando queimaduras, que podem ser bastante 

severas . 

• Em superfícies de maior contato (corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, 

interruptores etc.) intensificar a rotina de higiene (a cada hora) . 

• Os espaços coletivos (parque e salas de múltiplas atividades, dentre outros) 

deverão ser higienizados entre uma turma e outra) 

• Deverá ser utilizada a varredura úmida que pode ser realizada com "mops" ou 

panos de limpeza de pisos . 

• O reabastecimento dos dispensers de sabão, álcool gel e papel toalha será 

constante . 

• O álcool em gel 70% estará disponível em todas as salas de aula, salas de 

múltiplas atividades, refeitório e demais espaços de uso 

• A água será oferecida às crianças, diretamente do filtro, em copos 

descartáveis . 

• Qualquer tipo de material recebido será higienizado antes e descartada a 

embalagem, no espaço externo, antes de ser colocado dentro da escola . 

• Nenhum entregador terá acesso ao ambiente escolar. 

• O procedimento de descarte dos lixos será, ao menos três vezes ao dia, com 

cuidado de manter os sacos bem fechados e utilização de EPI pela equipe 

responsável (luvas, máscara e óculos de proteção) . 

• Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades deverão ser 

higienizados e desinfetados antes e após o seu uso, bem como as mesas e 

bancadas. Para a limpeza adequada de brinquedos será seguido o Manual de 

Boas Práticas da instituição . 
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9. ORIENTAÇÕES SOBRE O USO DE MÁSCARAS (MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS) 

• Os manipuladores de alimentos devem utilizar máscara de proteção 

respiratória de uso não profissional durante toda a jornada de trabalho . 

• As máscaras devem ser trocadas sempre que estiverem úmidas ou a cada 

3 horas . 

• Máscaras de TNT deverão ser descartadas após 3 hora de uso 

• Máscaras confeccionadas em tecidos podem ser reutilizadas, mas devem 

ser higienizadas diariamente. A desinfecção deverá ser feita lavando com 

água e sabão e deixando de molho por 20minutos em solução de água 

sanitária (solução de 2 colheres de sopa do produto para cada litro de 

água), ou conforme instruções do fabricante . 

• As máscaras devem cobrir totalmente a boca e o nariz do funcionário, sem 

deixar espaços laterais . 

• Os funcionários devem ser orientados sobre a importância de evitar tocar o 

tecido da máscara e, se isso ocorrer, deverá lavar as mãos com água e 

sabão, imediatamente . 

• O funcionário deve ter quantidade suficiente para todos os dias da semana . 

• A máscara descartável deverá ser descartada em embalagem plástica e em 

lixeira não operada manualmente . 

1 O. ORIENTAÇÕES SOBRE O USO DE MÁSCARAS (DEMAIS PROFISSIONAIS) 

• Será obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso não 

profissional e a proteção Face Shield. Os funcionários devem ser orientados 

quanto a forma de manipular e remover o equipamento de forma a não tocar 

suas superfícies interna e externa. Deverá sempre ser utilizado o álcool gel 

70%, no mínimo a cada 60 minutos . 

• As máscaras de tecido de uso não profissional deverão atender as 

ORIENTAÇÕES GERAIS- Máscaras faciais de uso não profissional 

publicadas pela Anvisa, em 03 de abril de 2020 . 

• Trocar as máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver 

úmida, com sujeira aparente e danificada. No caso do uso de máscara facial de 

tecido, guardá-la em saco plástico fechado após o uso, para posterior lavagem . 

• As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas 

laterais . 



• • • • • • • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• A forma de remover a máscara também deve ser cuidadosa para evitar tocar o 

tecido onde há alta concentração de gotículas expelidas pela boca e nariz, 

lembrando de lavar as mãos após o procedimento. Remover a máscara pela 

alça ou elástico . 

• As máscaras são individuais, não devem ser compartilhadas, ainda que esteja 

lavada . 

• Como lavar as máscaras de tecido (não mais que trinta lavagens): lavar 

separadamente, deixar de molho na água, sabão e água sanitária por 20 a 30 

minutos, lavar com água e sabão, secar, passar com ferro quente, guardar em 

um recipiente fechado . 

11. CUIDADOS NOS HORÁRIOS DAS REFEIÇÕES 

• Os ambientes, utensílios e mobiliários devem ser higienizados constantemente . 

(hipoclorito de sódio ou álcool 70% ) . 

• As refeições deverão ser realizadas por turnos, mantendo-se a distância 

mínima de 1,5m entre uma criança e outra, realizando toda a limpeza e 

desinfecção do ambiente entre uma turma e outro . 

• As refeições deverão ser distribuídas às crianças pelos profissionais da escola 

• Os pratos, copos e talheres não poderão ser compartilhados durante as 

refeições. Após o uso, lavá-los em água corrente com detergente . 

12. CASO SUSPEITO OU CONFIRMADO DE COVID-19 NA ESCOLA 

• A criança ou funcionário que apresentar sintomas de síndrome gripal deverá 

ser afastado imediatamente e comunicar à Vigilância Epidemiológica por e-mail 

(vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o seu retorno condicionado à melhora dos 

sintomas e não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia do surgimento dos 

sintomas 

13. LAVANDERIA 

• Será mantida uma rotina maior de higienização da lavanderia após a utilização 

• Os lençóis e edredons de uso das crianças serão encaminhados diariamente 

às famílias para troca, assim como as roupas trocadas na escola . 
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14. CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES 

• Os familiares serão informados sobre os protocolos de saúde a serem 

adotados pela escola na reabertura . 

• Os pais serão comunicados se a criança apresentar qualquer sintoma, como 

febre, falta de ar, tosse, e que será isolada até que venham buscá-la . 

• Qualquer pessoa da família que necessite entrar na escola terá sua 

temperatura aferida . 

• A escola irá optar, em todas as atividades, por áreas livres, onde possa haver 

espaçamento entre eles, sempre que for possível. 

• Se algum caso de covid-19 for confirmado na escola, será mantida a 

privacidade da criança e de sua família . 

• A escola irá tomar todas as precauções e agir seguindo todos os protocolos 

necessários para evitar o contágio e a proliferação da doença . 

• Será mantida a privacidade da criança e de seus familiares quando um caso de 

Covid-19 for confirmado na escola . 

• Informar aos pais de que qualquer criança com febre, falta de ar ou tosse 

contínua, será colocada em quarentena num local adequado escolhido para 

isso, isolada das demais crianças e os pais serão chamados para que venham 

buscá-la. A solicitação deverá ser prontamente atendida 

• ESCOLA e FAMILIA deverão caminhar juntas no cumprimento de todos os 

protocolos para que possamos fazer a retomada das atividades com 

segurança . 
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MELHOR INFÂNCIA 

Agosto 2020 ■ 



• • • • • • • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PLANO PARA RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS 

2020 

1. IDENTIFICAÇÃO 

A escola de Educação Infantil Melhor Infância situada a rua Bom Jesus de Pirapora -2539, atende alunos 

de quatro meses a cinco anos de idade, sendo meio período e período integral . 

O horário de funcionamento da escola e das 7:00 as 18:00 . 
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Responsáveis: Anne Schleich Pires Martins / Érika Celani Torres 

CNPJ:17.072.915/0001-05 

Inscrição Municipal: 10. 7198 

E-mail: melhorinfancia@yahoo.com,br 
Contato: (11) 4587-7753 / (11) 94442-2791 

2. ESCALONAMENTO DOS ALUNOS 

Berçário I - 4 meses a 11 meses - horário das 7:00 as 7:20 até 10:20 
13:00 as 13:20 até 16:20 

Berçário II -1 ano a 1 ano e 11 meses - horário das 7:00 as 7:20 até 10:20 
13:00 as 13:20 até 16:20 

Maternal I - 2 anos a 2 anos e 11 meses - horário das 7:30 as 7:50 até 10:50 
13:30 as 13:50 até 16:50 

• 
• a Maternal II- 3 anos a 3 anos e 11 meses - horário das 7:30 as 7:50 até 10:50 

• 13:30 as 13:50 até 16:50 • • • • • • • • • • • • 

Jarim I - 4 anos a 4 anos e 11 meses - horário das 8:00 as 8:20 até 11:20 
14:00 as 14:20 até 17:20 

Jardim II - 5 anos - horário das 8:00 as 8:20 até 11:20 
14:00 as 14:20 até 17:20 

Obs,; Todos os horários estão com ;ornada reduzida _para maior segurança. 

3. Recomendações gerais de prevenção 

• O uso de máscara é obrigatório . 

• Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco devem ficar em casa e realizar as atividades 
remotamente na primeira etapa do plano . 

• e - • Reduzir o contato social, evitando aglomerações e filas . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Orientar as crianças, pais e/ou responsáveis e funcionários sobre a etiqueta respiratória ao tossir ou 
espirrar através de cartazes e placas sinalizadoras. mãos) . 

• Orientar a todos para que realizem a lavagem constante das mãos, principalmente antes e depois de 
manipularem alimentos, usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e sempre que necessário . 
Orientar ainda que procedam com a lavagem das mãos das crianças sempre entre uma proposta de 
atividade e outra . 

• Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe quanto para as crianças. Em 
relação ao esmalte, recomendamos que se evite, mas se usar, quando começar a sair é necessário removê
lo por completo, pois o craquelado vira ambiente acolhedor para microrganismos. Recomendamos 
também que se evite as unhas postiças e de gel. 

• Orientar que haja cuidado com cabelos compridos, devendo mantê-los presos . 

• Eventos como feiras, palestras, reuniões, festas, dentre outros, estão proibidos . 
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4. Contato entre os responsáveis e a escola 

• A comunicação entre a escola e às famílias deverá ser realizada através de telefones ou Whatzap . 

• Suspender as reuniões de pais presenciais temporariamente, devendo realizá-las por videoconferências, 
se possível. Na necessidade de reuniões presenciais, escalonar grupos e horários, minimizando 
aglomerações . 

5. Orientações aos pais e/ou responsáveis 

• É obrigatório o uso de máscaras durante a entrada e saída das crianças . 

•Mantera distância mínima de 1,Sm de outras pessoas nos horários de entrada e saída . 

• - • Não levar brinquedos e paninhos de casa à escola . 

• • • • • • • • • • • • 

• Não levar a criança à escola caso apresente sintomas gripais . 

• Os pais e/ou responsáveis deverão encaminhar à escola, na primeira semana de retorno da criança, o 
comprovante atualizado de vacinação, ficando proibida a permanência de crianças com a vacinação 
desatualizada nas instituições. Só será dispensada da vacinação obrigatória a criança que apresentar 
atestado médico de contraindicação explícita da aplicação de vacinas . 

• Trocar diariamente a toalha de banho . 

• • A escovação de dente será feita de maneira escalonada somente após o lanche da tarde, onde uma 

• e auxiliar acompanhara uma criança de cada vez. As escovas deverão ser enviadas diariamente para casa 
para total higienização feita pelos pais ou responsáveis . • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• As crianças que utilizam fraldas ou estão no período de desfralde deverão ter kit de higiene pessoal 
individualizado, contendo minimamente: shampoo e sabonete líquido . 

6. Cuidados com as crianças 

• Será permitido grupo de no máximo 10 pessoas , já contando com professores e alunos por ambiente, 
ressaltando que sempre deverá permanecer o mesmo grupo de pessoas para maior controle de saúde 

• Antes de entrar na escola, as crianças deverão ter a temperatura aferida. Crianças que apresentarem 
temperatura corporal acima de 37,5° não poderão entrar na instituiçaõ e deverão ser encaminhadas ao 
serviço médico se necessário. Deverá ser utilizado preferencialmente termômetro infravermelho para o 
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procedimento, caso haja necessidade de usar o termômetro digital, realizar a limpeza com álcool a 70% a 
cada uso . 

• Lavar as mãos das crianças antes de ir para as salas . 

• Não deixar recipientes com álcool 70% em locais de alcance das crianças, visto os riscos de acidentes 
como queimaduras oculares, ingestão acidental, dentre outros . 

• Após os procedimentos de banho e troca de fraldas, higienizar (limpeza com água e sabão mais 
desinfecção com álcool 70%) toda a bancada (cuba de banho e trocador) . 

• Priorizar atividades na área externa . 

• e - • O procedimento de banho deverá ser realizado apenas nas crianças que utilizam fralda ou estão no 
e período de desfralde e caso ocorra alguma intercorrência (diarreia, vômitos, dentre outras situações) . 

• • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Durante o período de sono das crianças manter a distância mínima de l,Sm entre os berços/colchonetes . 
Os colchonetes deverão ser higienizados com álcool 70% após o uso . 

• É obrigatório o uso de propés ou a retirada dos calçados dos funcionários no interior dos berçários . 

• Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há riscos de sufocamento . 

• Evitar propostas com uso de fantasias e outros tecidos que demandam lavagem imediata . 

• Crianças não devem manipular alimentos em atividades pedagógicas . 

• Evitar o uso de materiais que não possam ser higienizados, como massinha por exemplo, ou então 
destinar o uso individual destes recursos, garantindo que não haja troca entre as crianças . 

7. Cuidados com os funcionários 

Aferir a temperatura antes de entrar na escola. Funcionários que apresentarem temperatura corporal acima 
de 37,5º deverão procurar o serviço de saúde . 

• Ao chegar das ruas: higienizar as mãos e antebraços com água e sabão em abundância e realizar a troca 
de roupa pelo uniforme, onde consiste em camiseta, calca e jaleco . 
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.J..130 
• Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes devem utilizar equipamentos de proteção 
individual - EPI adequadamente (seguir as orientações contidas no Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA da instituição) . 

• Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças pequenas devem usar luvas 
descartáveis e descartá-los após manusear cada criança, procedendo com a lavagem das mãos. Será 
obrigatório o uso do Face Shield e avental descartável. 

• Redobrar atenção ao estoque de EPI para avisar com antecedência à chefia imediata quando estiver 
acabando, para que se façam as solicitações necessárias . 

• Reuniões pedagógicas essenciais devem pnonzar o acesso remoto por plataformas on-line. Se 
presenciais, manter o distanciamento com grupos bem reduzidos e em sala arejada, com duração limitada . 

• e - • É muito importante que os colaboradores usem a máscara o tempo todo. Não remover a máscara para 

• • • • • • • • • • • 

falar com as crianças ou adultos . 

• O uso de sala dos professores, de reuniões e de apoio deve ser limitado a grupos pequenos e respeitar o 
distanciamento de 1,5 m entre as pessoas . 

8. Cuidados com os ambientes 

• Proceder com a higienização (limpeza com água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) intensa em 
• a toda a unidade escolar antes da reabertura, orientando adequadamente a equipe de apoio/limpeza escolar 
• W sobre as novas rotinas de limpeza . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Higienizar os banheiros, lavatórios antes da abertura, após o fechamento e, no mínimo a cada três horas . 

• Manter as janelas abertas para circulação do ar. Caso haja equipamentos de ar condicionado ou 
ventilador no local, evitar seu uso . 

• Remover todos os brinquedos, mobiliários e utensílios confeccionados de tecido (pelúcias, almofadas, 
cortinas, dentre outros) uma vez que esses materiais tendem a acumular maiores quantidades de secreções 
e promover a proliferação de microrganismos . 

• Após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros itens de uso comum, utilizar 
desinfetantes como por exemplo, a solução de hipoclorito de sódio de 0,5% a 1 % ou álcool 70%, 
conforme orientação do fabricante . 
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• Em superfícies de maior contato ( corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, interruptores etc.) 
intensificar a rotina de higiene (a cada hora) . 

• Higienizar os espaços coletivos (parque, sala de múltiplas atividades, biblioteca, dentre outros) entre 
uma turma e outra . 

• Não realizar a varredura seca, pois ela favorece a dispersão de microrganismos que são veiculados pelas 
partículas de pó. Utilizar varredura úmida que pode ser realizada com "mops" ou panos de limpeza de 
pisos . 

• Manter reabastecidos os dispensers de sabão, álcool gel e papel toalha . 

• • Garantir que o álcool em gel 70% esteja disponível em todas as salas de aula, biblioteca, refeitório e 
e a demais espaços de uso em geral. Os dispensers deverão estar instalados em altura fora do alcance das 
e W crianças . 

• • • • • • • • • • • 

• Oferecer água para as crianças de galões do filtro da cozinha, ou de qualquer ambiente em que a 
torneira não seja a mesma em que todos lavam as mãos . 

• Determine uma área, de preferência fora da escola, para manter pacotes de correio ou outros materiais 
recebidos. Desinfete-os antes de abrir, descarte as embalagens, higienize toda a área onde o pacote estava 
apoiado, e lave bem as mãos com água e sabão. Exceto a equipe escolar e crianças, ninguém deve ser 
permitido nas instalações da escola . 

e • Proceder o descarte dos lixos ao menos três vezes ao dia, com cuidado de manter os sacos bem • e fechados e utilização de EPI pela equipe responsável (luvas, máscara e óculos de proteção) . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades deverão ser higienizados e 
desinfetados antes e após o seu uso, bem como as mesas e bancadas . 

9. Orientações sobre o uso de máscaras (manipuladores de alimentos) 

• A escola não possui cozinha para preparo de alimentos, a alimentação das crianças é terceirizada . 

• Os responsáveis por servir a comida para as crianças deverão estar totalmente aparamentados co, luva , 
máscara, touca e avental . 
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10. Orientações sobre o uso de máscaras (demais profissionais e manipuladores de alimentos fora 
da área de manipulação): jj3:,2} 

• É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso não profissional. As máscaras de 
tecido de uso não profissional deverão atender as ORIENTAÇÕES GERAIS - Máscaras faciais de uso 
não profissional publicadas pela Anvisa, em 03 de abril de 2020 . 

• Trocar as máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver úmida, com sujeira aparente 
e danificada. No caso do uso de máscara facial de tecido, guardá-la em saco plástico fechado após o uso, 
para posterior lavagem . 

• As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais . 

e • A forma de remover a máscara também deve ser cuidadosa para evitar tocar o tecido onde há alta 
• concentração de gotículas expelidas pela boca e nariz, lembrando de lavar as mãos após o procedimento. 

• • • • • • • • • • • • 

e Remover a máscara pela alça ou elástico . 

• As máscaras são individuais, não devem ser compartilhadas, ainda que esteja lavada . 

• Como lavar as máscaras de tecido (não mais que trinta lavagens): lavar separadamente, deixar de molho 
na água, sabão e água sanitária por 20 a 30 minutos, lavar com água e sabão, secar, passar com ferro 
quente, guardar em um recipiente fechado . 

11. Cuidados nos horários das refeições (lanche/ almoço/ jantar) 

:- • Seguir as mesmas orientações para o uso de máscaras . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Higienizar muito bem os ambientes, utensílios e mobiliários (hipoclorito de sódio ou álcool 70%) . 

• Realizar as refeições por turmas, mantendo-se a distância mínima de l,Sm entre uma criança e outra, 
realizando toda a limpeza e desinfecção do ambiente entre uma turma e outra . 

• As refeições deverão ser distribuídas às crianças pelos profissionais da escola sendo vedada a realização 
do self-service pelas crianças . 

• Os pratos, copos e talheres não poderão ser compartilhados durante as refeições ( o termo compartilhado 
refere-se ao uso de um mesmo utensílio por duas crianças ou mais no momento da refeição). Após o uso, 
lavá-los em água corrente com detergente . 
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12. Caso suspeito ou confirmado de Covid-19 

• Afastar imediatamente a criança ou funcionário que apresentar sintomas de síndrome gripal e 
comunicar à Vigilância Epidemiológica por e-mail (vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o seu retomo 
condicionado à melhora dos sintomas e não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia do surgimento dos 
sintomas . 

13. Lavanderia 

• Toda a parte de lavagem de uniformes, sapatos, roupas de cama, etc, será enviada diariamente para 
casa, onde os pais deverão se responsabilizar pela higienização . 

: e 14. Particularidades importantes / Considerações finais 

• • • • • • • • • • • • ·-

• Familiares que, num momento de emergência, necessitem ingressar na escola para retirada das crianças 
devem ter a temperatura verificada, e passar alcool gel nas mãos disponibilizado logo no portão de 
entrada . 

• Manter a privacidade da criança e de seus familiares quando um caso de Covid-19 for confirmado na 
escola . 

• Informar aos pais de que, se encontrarmos uma criança com febre, falta de ar ou tosse continua, que a 
colocaremos em quarentena num local isolado das demais crianças e chamaremos para que venham 
buscar a criança, o que deve ser imediatamente atendido . 

• • Separar uma sala ou uma área para isolar pessoas que apresentem sintomas até que possam voltar para 

• casa . 

• • • • • • • • • • • • • • • 

• Esclarecer a TODA comunidade escolar os protocolos de saúde a serem adotados pela escola na 
vigência da reabertura das escolas . 

• Será disponibilizado para pais e alunos uma cartilha ilustrativa . 
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JUNDIAÍ 03 DE AGOSTO DE 2020 

Anne / Érika 
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PLANO PARA RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS 

1. Identificação da Escola 
Be Baby Berçário e Educação Infantil 
Baldo e Videira Educação Infantil Ltda ME 

B y 

E-mail para contato: contato@bebabyjundiai.com.br 

Responsável: Ana Lúcia Adolfo Baldo e Roberta Teixeira Ferreira Videira 

Unidade MATRIZ: Rua Zuferey, 103 -Jardim Pitangueiras-Jundiaí - SP CEP:13.211-
532 
Telefone: (11)4805-3444 

CNPJ: 13.870.166/0001-00 
Inscrição municipal: 100750 

Unidade FILIAL: Rua Vereadora Jandira de Oliveira Souza, 351- Torres de São José -

Jundiaí - SP CEP: 13.202-420 
Telefone: (11)4492-5376 

CNPJ: 13.870.166/0002-91 
Inscrição municipal : 126351 

Em períodos normais atendemos crianças de O até 5 anos no período das 7h00 as 

19h00 . 

2. Escalonamento dos alunos 

O retorno às aulas presenciais acontecerá em 3 etapas e a data de retorno está 

condicionada a determinação do Plano São Paulo. A 11. etapa será com 35% dos 

alunos, a 21. etapa com 70% dos alunos e na 3!. etapa com 100% dos alunos . 

As escolas adotarão o ensino híbrido, assim as famílias poderão optar pelo 

ensino presencial ou pelo ensino remoto . 

A mudança de fase se dará a cada duas semanas, atendendo todas as 

avaliações do Comitê de Saúde/Jundiaí. 

Os alunos serão separados por grupos fixos com até 10 pessoas durante o 

período de permanência na escola. 

A permanência dos alunos na escola será reduzida a 4 horas diárias durante a 

1!!, e 2!! , etapa. Na 3!!. etapa os alunos poderão frequentar a aula no período 

contratado pelos pais no ato da matrícula . 

Quantidade alunos Gru o Retorno 
A crit6rlo da escola 08/09 2020 

.J_j36 
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1 
1 

21. etapa 
31, etas,a 

li.ETAPA 

35%ALUNOS 

Faixa et6rla a 
critério da escola 

70% A critério da escola 22/09/2020 
100% A critério da escola 06/10/2020 

~f ~f -~ri:'.] 
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Nossa ideia será retornarmos conforme aval da secretaria de Educação da seguinte 

maneira: 

Berçário: 06 crianças 

Grupo 1: 06 crianças 

Grupo 2: 06 crianças 

Grupo 3: 06 crianças 

Grupo 4: 06 crianças 

Grupo 5: 06 crianças 

Nessa quantidade, iremos dividi-los em grupos da manhã e tarde, conforme 

recomendações gerais de prevenção da Prefeitura de Jundiaí: 

Berçário: Manhã: entrada das 7h00 às 7h10, e saída das 10h00 às 10h10 / Tarde: 

entrada das 13h00 às 13h10 e saída das 16h00 às 16h10 . 

Grupo 1: Manhã: entrada das 7h10 às 7h20, e saída das 10h10 às 10h20 / Tarde: 

entrada das 13h10 às 13h20 e saída das 16h10 às 16h20 . 

Grupo 2: Manhã: entrada das 7h20 às 7h30, e saída das 10h20 às 10h30 / Tarde: 

entrada das 13h20 às 13h30 e saída das 16h20 às 16h30. 

Grupo 3: Manhã: entrada das 7h30 às 7h40, e saída das 10h30 às 10h40 / Tarde: 

entrada das 13h30 às 13h40 e saída das 16h30 às 16h40 . 

Grupo 4: Manhã: entrada das 7h40 às 7h50, e saída das 10h40 às 10h50 / Tarde: 
entrada das 13h40 às 13h50 e saída das 16h40 às 16h50. 
Grupo 5: Manhã: entrada das 7h50 às 8h00, e saída das 10h50 às 11h00 / Tarde: 

entrada das 13h50 às 14h00 e saída das 16h50 às 17h00 . 

3. Recomendaç&es gerais de prevenção 
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Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, preferencialmente de uso não 

profissional, nos espaços públicos e no interior dos estabelecimentos públicos e privados; 

Profissionais e alunos que fizerem parte do grupo de risco devem ficar em casa e realizar 

as atividades remotamente na primeira etapa do plano; 

Pela redução do número de crianças e forma de escalonamento evitaremos contato social 

e aglomeração; 

Enviaremos orientações aos pais e/ou responsáveis e funcionários sobre a etiqueta 

respiratória ao tossir ou espirrar (bem como cartazes com protocolos visíveis que 

incentivem a prática da etiqueta respiratória e da lavagem adequada das mãos); 

Conscientizaremos todos para que realizem a lavagem constante das mãos, principalmente 

antes e depois de manipularem alimentos, usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos 

e boca e sempre que necessário. Para isso faremos atividades com as crianças e 

enviaremos e-mails informativos aos pais; 

Faremos a orientação sobre a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe 

quanto para as crianças. Em relação ao esmalte, recomendamos que se evite; 

Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, estão proibidos . 

4. Contato entre os responsáveis e a escola 

Faremos a entrada e saída das crianças sem que os pais entrem na escola, tudo será feito 

via portão; 

A agenda física será substituída pelo whatsapp, o qual enviará aos pais diariamente a 

rotina de seu filho; 

As reuniões que precisarem ser feitas entre escola e família serão realizadas online via 

whatsapp ou chamadas de vídeo, conforme preferência da família . 

As recomendações abordadas neste plano de retorno serão enviadas aos pais, para que 

todos estejam cientes e ajam de acordo com as regras . 

5. Orientaç5es aos pais e/ou responsáveis 

Obrigatório o uso das máscaras, tanto para as crianças quanto para os responsáveis que 

forem deixá-las no portão; 

Respeitar a distância de 1,Sm de outras pessoas nos horários de entradas e saídas, para 

isso faremos demarcação apropriada no estabelecimento; 

Em hipótese nenhuma levar a criança com suspeita de gripe para a escola (nariz 
escorrendo, tosse, febre, coriza). Caso isso aconteça ligaremos imediatamente para que o 

responsável a busque; 

Os pais e/ou responsáveis deverão encaminhar às creches, na primeira semana de retorno 

da criança, o comprovante atualizado de vacinação, ficando proibida a permanência de 
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crianças com a vacinação desatualizada nas instituições. Só será dispensada da vacinação 

obrigatória a criança que apresentar atestado médico de contraindicação explícita da 
aplicação de vacinas; 

Trocar diariamente a toalha de banho e remover as roupas sujas da mochila. Mandar 

muitas trocas, pois roupas precisam ser trocadas se houver secreções. Lavar a toalha de 

banho da criança em casa, diariamente, com água e sabão ou uma solução de 0,5% de 

cloro (25 mi de água sanitária em 1 litro de água); 

Enviar calçado adicional limpo para utilização exclusiva dentro da escola; 

Pedimos que os pais não levem paninhos de casa, brinquedos ou outro item da criança 

para a escola; 

Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém-tomado, com roupa 

exclusiva para uso na escola; 

Ao chegar em casa, após a saída da creche, dar banho na criança e higienizar diariamente 

os pertences pessoais dela (mochilas, toalha, trocas de roupas, dentre outros). A 

higienização poderá ser realizada minimamente com água e sabão; 

A higienização dos dentes será realizada com vídeos educativos, músicas e informativos, 

deixando a parte prática para ser realizada em casa . 

6. Cuidados com as crianças 

Respeitar o plano de escalonamento e revezamento das crianças, de acordo com item 

1 deste plano: 

Nossa ideia será retornarmos conforme aval da secretaria de Educação da seguinte 

maneira: 

Berçário: 06 crianças 

Grupo 1: 06 crianças 

Grupo 2: 06 crianças 

Grupo 3: 06 crianças 

Grupo 4: 06 crianças 

Grupo 5: 06 crianças 

Nessa quantidade, iremos dividi-los em grupos da manhã e tarde, conforme 

recomendações gerais de prevenção da Prefeitura de Jundiaí: 

Berçário: Manhã: entrada das 7h00 às 7h10, e saída das 10h00 às 10h10 / Tarde: 

entrada das 13h00 às 13h10 e saída das 16h00 às 16h10 . 

Grupo 1: Manhã: entrada das 7h10 às 7h20, e saída das 10h10 às 10h20 / Tarde: 

entrada das 13h10 às 13h20 e saída das 16h10 às 16h20 . 

Grupo 2: Manhã: entrada das 7h20 às 7h30, e saída das 10h20 às 10h30 / Tarde: 
entrada das 13h20 às 13h30 e saída das 16h20 às 16h30. 
Grupo 3: Manhã: entrada das 7h30 às 7h40, e saída das 10h30 às 10h40 / Tarde: 

entrada das 13h30 às 13h40 e saída das 16h30 às 16h40 . 
Grupo 4: Manhã: entrada das 7h40 às 7h50, e saída das 10h40 às 10h50 / Tarde: 

entrada das 13h40 às 13h50 e saída das 16h40 às 16h50 . 
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Grupo 5: Manhã: entrada das 7h50 às 8h00, e saída das 10h50 às 11h00 / Tarde: 

entrada das 13h50 às 14h00 e saída das 16h50 às 17h00 . 

Antes de entrar na creche iremos aferir a temperatura das crianças, aquelas que 

apresentarem temperatura corporal acima de 37,5!! não poderão entrar nas 

instituições e deverão ser encaminhadas ao serviço médico se necessário. Deverá ser 

utilizado preferencialmente termômetro infravermelho para o procedimento; 

Faremos a higienização das mãos das crianças antes de ir para as salas; 

Os recipientes de álcool 70% ficarão fora do alcance das crianças, para evitar possíveis 

acidentes; 

Após os procedimentos de banho e troca de fraldas, higienizar (limpeza com água e 

sabão mais desinfecção com álcool 70%) toda a bancada (cuba de banho e trocador); 

Priorizar atividades na área externa, não temos tanque de areia; 

O procedimento de banho deverá ser realizado apenas nas crianças que utilizam 

fralda ou estão no período de desfralde e caso ocorra alguma intercorrência (diarreia, 

vômitos, dentre outras situações); 

Durante o período de sono das crianças manteremos a distância mínima de 1,Sm entre 

os berços/colchonetes. Caso não seja possível, posicionaremos as crianças de forma 

com que não fiquem face a face. Os colchonetes e/ou camas empilháveis deverão ser 

higienizados com álcool 70% após o uso; 

É obrigatório o uso de propés ou a retirada dos calçados dos funcionários no interior 

dos berçários; 

Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há riscos de 

sufocamento; 

Atividades lúdicas como Culinária ou Dia da Fantasia não serão realizados; 

Trabalharemos a estimulação das crianças com materiais que possam ser higienizados, 

a massinha, por exemplo, não poderá ser utilizada. Sempre que possível optaremos 

por "brinquedos" descartáveis (folhas de árvores, elementos da natureza, etc) . 

Trabalharemos com projetos criativos para utilizarmos menos recursos, investindo 

mais em contação de histórias e cantigas, hortas, circuitos de movimentos, 

conversação, etc; 

Novas admissões devem começar a frequentar por último, para que a escola esteja 

num ritmo adequado com as crianças que já tinham vínculo. Essa organização de 

escalonamento de retorno é de autonomia da escola . 

J540 
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7. Cuidados com os funcionários 

Aferir a temperatura antes de entrar na creche. Funcionários que apresentarem 

temperatura corporal acima de 37,52 deverão procurar o serviço de saúde; 

Orientar os funcionários a terem cuidados ao chegar das ruas: higienizar as mãos e 
antebraços com água e sabão em abundância e realizar a troca de roupa (é importante 

que todos os funcionários tenham roupas e sapatos exclusivos para a escola, devendo 
fazer trocas na entrada e na saída e sempre que houver contato com alguma secreção 
das crianças); 

Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes devem utilizar equipamentos 

de proteção individual - EPI adequadamente (seguir as orientações contidas no 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA da instituição); 

Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças pequenas 

usarão luvas descartáveis para as mão as quais serão descartadas em saco exclusivo 

para esse fim após manusear cada criança, procedendo com a lavagem das mãos, 
usarão também avental plástico por cima do uniforme que será higienizado com álcool 

70% posteriormente; 

Reuniões pedagógicas serão realizadas apenas online; 

É muito importante que os colaboradores usem as máscaras o tempo todo. Não 

remover as máscaras para falar com as crianças ou adultos; 

O uso de sala dos professores, de reuniões e de apoio deve ser limitado a grupos 
pequenos e respeitar o distanciamento de 1,5 m entre as pessoas . 

8. Cuidados com os ambientes 

Como de costume, vamos fazer a higienização intensa com água e sabão mais 

desinfecção com álcool 70% em toda a unidade escolar antes da reabertura, 

orientando adequadamente a equipe de apoio/limpeza escolar sobre as novas rotinas 

de limpeza; 

A equipe de limpeza irá entrar lh antes da abertura das escolas, para que possam 

realizar todo o procedimento necessário de higienização; 

Serão higienizados os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o 

fechamento e, no mínimo a cada três horas; 

Manter as janelas abertas para circulação do ar; 

Remover todos os brinquedos, mobiliários e utensílios confeccionados de tecido 
(pelúcias, almofadas, cortinas, dentre outros) uma vez que esses materiais tendem a 
acumular maiores quantidades de secreções e promover a proliferação de 
microrganismos . 
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Após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros itens de uso 

comum, utilizar desinfetantes como, por exemplo, álcool 70%, conforme orientação 

do fabricante; 

A cada hora faremos a higienização de corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, 

interruptores etc; 

Higienizar os espaços coletivos (parque, sala de múltiplas atividades, biblioteca, dentre 

outros) entre uma turma e outra; 

Não realizar a varredura seca, pois ela favorece a dispersão de microrganismos que 

são veiculados pelas partículas de pó; 

Manter reabastecidos os dispensers de sabão, álcool gel e papel toalha; 

Em todas as salas haverá disponibilizado álcool em gel 70%; 

Desativaremos os bebedouros com disparo para boca; 

Cada criança possui o seu copo de água individual, o mesmo será higienizado a cada 

utilização, os mesmos serão colocados em recipiente de forma que um copo não fique 

em contato com o outro; 

Disponibilizaremos a assistente administrativa para receber toda parte de 

correspondência, a mesma ficará encarregada de fazer a higienização e distribuição 

dos materiais; 

O descarte do lixo será realizado 3 vezes ao dia, em sacos fechados, utilizando EPI pela 

equipe responsável; 

Os pisos e outras superfícies serão higienizados com água sanitária e alvejantes 

comuns diluídos, conforme Manual de Boas Práticas da instituição . 

9. Orientações sobre o uso de máscaras (manipuladores de alimentos) 

O uso das máscaras descartáveis e face shield durante a manipulação de alimentos 

será obrigatório . 

10. Orientações sobre o uso de máscaras (demais funcionários) 

Faremos a utilização da máscara descartável, as quais serão descartadas em 
recipientes próprios para esse destino e também da face shield, seguiremos as 

seguintes normas: 

Trocas das máscaras descartáveis em no máximo duas horas de uso ou sempre que 
estiver úmida, com sujeira aparente e danificada; 

As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais . 
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A forma de remover a máscara também deve ser cuidadosa para evitar tocar o tecido 

onde há alta concentração de gotículas expelidas pela boca e nariz, lembrando-se de 

lavar as mãos após o procedimento. Remover a máscara pela alça ou elástico . 

Proceder a higienização da face shield com álcool 70% a cada 3 horas . 

11. Cuidados nos horários das refeições 

Higienizaremos muito bem os ambientes, utensílios e mobiliários com álcool 70%; 

Realizaremos as refeições por turnos, mantendo-se a distância mínima de l,Sm entre 

uma criança e outra, realizando toda a limpeza e desinfecção do ambiente entre um 

turno e outro; 

As refeições, conforme de costume, deverão ser distribuídas às crianças pelos 

profissionais da creche . 

Os pratos, copos e talheres, como de costume, não serão compartilhados durante as 

refeições, e após o seu uso, faremos a higienização com água corrente e detergente . 

12. Caso suspeito ou confirmado de COVID-19 na Escola 

Caso surja alguma criança ou funcionário da Be Baby, os afastaremos imediatamente 

e comunicaremos à Vigilância Epidemiológica por e-mail (vigiepid@jundiai.sp.gov.br), 

sendo o seu retorno condicionado à melhora dos sintomas e não antes de 14 dias, a 

contar do primeiro dia do surgimento dos sintomas . 

13. Lavanderia 

Manteremos uma rotina maior de higienização da lavanderia: após a utilização, 

realizar a limpeza/ desinfecção deste ambiente (máquina de lavar, varais, tanque); 

Os lençóis do berçário serão enviados para casa diariamente para que o responsável 

faça a limpeza adequada . 

14. Particularidades Importantes/ Considerações finais 

Qualquer alteração no horário de entrada e saída da criança deverá ser avisada 

antecipadamente por whatsapp ou e-mail e será feita a medição de temperatura no 

responsável que vier pegá-la . 

Em caso de COVID ou suspeita a escola avisará imediatamente todas as famílias e 

equipe, mantendo sempre a privacidade da criança e de seus familiares. Neste caso, a 

criança será imediatamente colocada em sala de isolamento, até a chegada de seu 

responsável. 
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Neste momento difícil pedimos a colaboração dos pais para que, em união com a 

escola, nos ajudem a fazer com que este retorno seja o melhor possível, mantendo a 

integridade física das crianças e de todos os envolvidos . 
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Pinduca Educação Infantil Pré-Escolar 

PLANO PARA RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARTICULARES 

1. Identificação da Escola 

MATRIZ 

Razão Social: Pinduca Educação Infantil Pré-Escolar L TOA ME 

CNPJ: 01 256 537 / 0001-80 

Inscrição Municipal: 61 253-7 

Endereço: Rua José Canterucci 45, Vila lnhamupe - Centro 

Fone: 4586-6899 

E-mail: ripinduca@terra.com.br 

Responsável: Marilene Aparecida Galbieri Nardo 

Horário de funcionamento: 7:00 / 18:30 horas - segunda a sexta-feira 

Faixa etária: 18 meses / 5 anos 

FILIAL 

Razão Social: Pinduca Educação Infantil Pré-Escolar L TOA ME 

CNPJ: 01 256 537 / 0002-60 

Inscrição Municipal: 110 913-8 

Endereço: Rua José Canterucci 66, Vila lnhamupe - Centro 

Fone: 4521-6234 

E-mail: ripinduca@terra.com .br 

Responsável: Marilene Aparecida Galbieri Nardo 

Horário de funcionamento: 7:00 / 18:30 horas - segunda a sexta-feira 

Faixa etária: 04 / 18 meses 
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Pinduca Educação Infantil Pré-Escolar 

2. Escalonamento dos alunos 

O retorno às aulas presenciais acontecerá em 3 etapas e a data de retorno está 
condicionada a determinação do Plano São Paulo . 

A 1ª. etapa será com 35% dos alunos, a 2ª. etapa com 70% dos alunos e na 3ª. 
etapa com 100% dos alunos. A mudança de fase se dará a cada duas semanas, atendendo 
todas as avaliações do Comitê de Saúde/Jundiaf. 

As escolas adotarão o ensino híbrido, assim as famílias poderão optar pelo ensino 
presencial ou pelo ensino remoto . 

Os alunos serão separados por grupos fixos com até 1 O pessoas durante o período 
de permanência na escola. Caso o número de crianças ultrapasse a quantidade de 1 O 
pessoas, os grupos serão subdivididos e com frequência alternada semanalmente. (1ª. e 2ª. 
etapa) 

A permanência dos alunos na escola será reduzida a 4 horas diárias durante a 1ª. e 
2ª. etapa. Na 3ª. etapa os alunos poderão frequentar a aula no período contratado pelos 
pais no ato da matrícula . 

Etapas Quantidade alunos Grupos 

11 ....... - J 
Berçário de 04 a 18 meses. 
Grupo 1- 18 meses 

!: Grupo 2-02 anos 
21. etapa '70% !; Grupo 3 - 03 anos 

! Grupo 4 - 04 anos 
31. etapa 100% Grupo 5 - 05 anos 

3. Recomendações gerais de prevenção 

( crianças, funcionários e pais) 

Retorno 

.,./2020 

22/fYJ/2020 

06/10/2020 

• É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial nos espaços públicos e no 
interior da escola . 

• Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco devem ficar em casa e 
realizar as atividades remotamente na primeira etapa do plano . 

• Reduzir o contato social evitando aglomerações e filas na frente da escola . 

• Orientar aluno, pais, professores e funcionários, através de cartazes os 
protocolos de etiqueta respiratória e lavagem de mãos . 

• Orientar a todos para que realizem a lavagem constante das mãos, 
principalmente antes e depois de manipularem alimentos, usarem banheiro, 
tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e sempre que necessário. Orientar ainda que 
procedam com a lavagem das mãos das crianças sempre entre uma proposta de 
atividade e outra . 
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Pínduca Educação Infantil Pré-Escolar 

• Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe quanto 
para as crianças. Evitar o uso de esmalte, unhas postiças e de gel. 

• Recomendar o uso de cabelos presos . 

• Eventos e festas estão proibidos . 

• Evitar a entrada dos pais e/ou responsáveis. As crianças deverão ser entregues e 
devolvidas aos pais no portão de entrada da escola, em horários diferenciados . 

• Demarcação do piso nos locais onde há possibilidade de aglomeração de 
pessoas, garantindo o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre elas . 

• Caso haja filas na entrada ou saída das crianças, escalar funcionário para 
orientar os pais e/ou responsáveis em relação ao distanciamento prudencial entre 
as pessoas e o fluxo para entrega ou retirada das crianças . 

4. Contato entre os responsáveis e a escola 

• A comunicação entre a escola e as famílias é feita através de agenda digital, 
WhatsApp, e-mails e telefones . 

• As reuniões de pais serão realizadas por videoconferências . 

• Havendo necessidade de contato presencial com os pais, será por agendamento 
individual. 

5. Orientações aos pais e/ou responsável 

• É obrigatório o uso de máscaras para circular nas ruas, sendo imprescindível 
manter o uso da mesma durante a entrada e saí da das crianças . 

• Manter a distância mínima de 1,5m entre as pessoas nos horários de entrada e 
saída das crianças. 

• Não levar brinquedos nem chupetas e paninhos de casa à escola . 

• Não levar a criança à escola caso apresente sintomas gripais . 

• Os pais e/ou responsáveis deverão encaminhar à escola, na primeira semana de 
retorno da criança, o comprovante atualizado de vacinação, ficando proibida a 
permanência de crianças com a vacinação desatualizada na escola. Só será 
dispensada da vacinação obrigatória a criança que apresentar atestado médico 
de contraindicação explícita da aplicação de vacinas . 

• Trocar diariamente a toalha de banho e remover as roupas sujas da mochila . 

• Lavar a toalha de banho da criança em casa, diariamente, com água e sabão ou 
uma solução de 0,5% de cloro (25 mi de água sanitária em 1 litro de água) . 

• Mandar mais trocas de roupas, pois estas precisam ser trocadas se houver 
secreções . 

• Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém tomado e 
uniformizada . 

Pinduca Educação Infantil Pré Escolar LTDA ME - Rua José Canterucci 45/66 - Centro - Jundial. SP • 4586-6899 / 4521-6234 ripinduca@tc1T8.com.br 
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Pínduca Educação Infantil Pré-Escolar 

• Ao chegar em casa, após a saída da escola, dar banho na criança e higienizar 
diariamente seus os pertences (mochilas, toalha, trocas de roupas, dentre 
outros). A higienização poderá ser realizada minimamente com água e sabão . 

• As crianças que utilizam fraldas ou estão no perlodo de desfralde deverão ter kit 
de higiene pessoal individualizado contendo minimamente: shampoo e sabonete 
líquido . 

6. Cuidados com as crianças 

• As turmas serão divididas em grupos de no máximo 1 O pessoas considerando 
professora e auxiliar, mantendo o mesmo grupo para que haja controle da saúde 
e alternando semanalmente. 

• Ao entrar na escola as crianças deverão: 

o Ter a temperatura aferida com termômetro infravermelho. Crianças que 
apresentarem temperatura corporal acima de 37 ,5° não poderão entrar na 
instituição e deverão ser encaminhadas ao serviço médico . 

o Ter os sapatos higienizados através de tapete sanitizante . 

o Ter as mãos higienizadas com álcool 70% . 

• Lavar as mãos das crianças antes de ir para as salas . 

• Manter recipientes com álcool 70% em locais fora do alcance das crianças, 
devido aos riscos de acidentes como queimaduras oculares, ingestão acidental. 

• Após os procedimentos de banho e troca de fraldas, higienizar (limpeza com 
água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) toda a bancada (cuba de banho 
e trocador) . 

• O procedimento de banho deverá ser realizado apenas nas crianças que utilizam 
fralda ou estão no período de desfralde e caso ocorra alguma intercorrência 
(diarreia, vômitos, dentre outras situações). 

• Durante o período de sono das crianças manter a distância mínima de 1,Sm entre 
os berços/colchonetes, os mesmos serão higienizados com álcool 70% após o 
uso . 

• É obrigatório o uso de propés ou a retirada dos calçados dos funcionários no 
interior dos berçários . 

• Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há 
riscos de sufocamento . 

• Crianças não devem manipular alimentos em atividades pedagógicas . 

• As crianças tomarão água, proveniente de galão ou filtro, em copos descartáveis 
ou garrafinhas individuais . 

• Evitar o uso de materiais que não possam ser higienizados . 

• Priorizar atividades na área externa . 

• Substituir brinquedos por brincadeiras ao ar livre, contação de histórias e 
cantigas, brincadeiras corporais e circuitos de movimento . 
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Pinduca Educação Infantil Pré-Escolar 

• Separar os brinquedos das crianças em caixas individuais e orienta-las para que 
cada uma brinque com seus brinquedos . 

7. Cuidados com os funcionários 

• Ao entrar na escola os funcionários deverão: 

o Ter a temperatura aferida com termômetro infravermelho. Funcionários 
que apresentarem temperatura corporal acima de 37,5° deverão procurar 
o serviço de saúde . 

o Ter os sapatos higienizados através de tapete sanitizante . 

o Ter as mãos higienizadas com álcool 70%. 

• Antes de iniciar suas atividades, os funcionários deverão higienizar as mãos e 
antebraços com água e sabão . 

• Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes devem utilizar 
equipamentos de proteção individual - EPI adequadamente (seguir as 
orientações contidas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 
da instituição) . 

• Professores e auxiliares e demais funcionários também deverão utilizar EPI 
adequadamente. (mascaras e face shield) 

• Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças 
pequenas devem usar aventais e luvas descartáveis e descartá-los após 
manusear cada criança, procedendo com a lavagem das mãos . 

• Os colaboradores deverão estar usando máscaras todo o tempo, inclusive 
quando forem falar com as crianças . 

• Reuniões pedagógicas essenciais serão realizadas em grupos de até cinco 
pessoas mantendo os devidos protocolos . 

8. Cuidados com os ambientes 

• Proceder com a higienização (limpeza com água e sabão mais desinfecção com 
álcool 70%) intensa em toda a unidade escolar antes da reabertura, orientando 
adequadamente a equipe de apoio/limpeza escolar sobre as novas rotinas de 
limpeza . 

• Higienizar os banheiros e lavatórios antes da abertura, após o fechamento e, no 
mínimo a cada três horas . 

• Manter as janelas abertas para circulação do ar . 

• Remover todos os brinquedos de pelúcia, almofadas, cortinas . 

• De hora em hora higienizar as superfícies de maior contato (corrimãos, 
maçanetas, torneiras, descargas, interruptores etc.) . 

• Higienizar os espaços coletivos, parque, refeitório e salas de múltiplas atividades 
entre uma turma e outra . 
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Pinduca Educação Infantil Pré-Escolar 

• Substituir a varredura seca, pela úmida . 

• Manter reabastecidos os dispensers de sabão, álcool gel e papel toalha . 

• Garantir que o álcool em gel 70% esteja disponível em todas as salas de aula, 
biblioteca, refeitório e demais espaços de uso em geral. Os dispensers deverão 
estar instalados em altura fora do alcance das crianças . 

• As correspondências e materiais recebidos na escola serão higienizados na área 
externa da escola e suas embalagens serão adequadamente descartadas . 

• Proceder o descarte dos lixos ao menos três vezes ao dia, com cuidado de 
manter os sacos bem fechados . 

• Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades serão 
higienizados e desinfetados antes e após o seu uso, bem como as mesas e 
bancadas. 

9. Orientações sobre o uso de máscaras (manipuladores de alimentos) 

• Os manipuladores de alimento devem utilizar máscara de proteção respiratória de 
uso não profissional durante toda a jornada de trabalho e estas deverão ser 
substituídas quando estiverem úmidas ou a cada três horas . 

• Os manipuladores de alimento não poderão tocar no tecido das máscaras, caso 
isso ocorra, deverão lavar imediatamente as mãos com água e sabão . 

1 O. Orientações sobre o uso de máscaras (demais profissionais e manipuladores de 
alimentos fora da área de manipulação) 

• Todos os funcionários, professores, auxiliares deverão utilizar máscaras faciais 
descartáveis ou de tecido de uso não profissional e a proteção face shield . 

• Trocar as máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver 
úmida, com sujeira aparente e danificada. No caso do uso de máscara facial de 
tecido, guardá-la em saco plástico fechado após o uso, para posterior lavagem . 

• As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas 
laterais . 

• A forma de remover a máscara também deve ser cuidadosa para evitar tocar o 
tecido onde há alta concentração de gotículas expelidas pela boca e nariz, 
lembrando de lavar as mãos após o procedimento. Remover a máscara pela alça 
ou elástico . 

• As máscaras são individuais, não devem ser compartilhadas, ainda que esteja 
lavada . 

• Como lavar as máscaras de tecido (não mais que trinta lavagens): lavar 
separadamente, deixar de molho na água, sabão e água sanitária por 20 a 30 
minutos, lavar com água e sabão, secar, passar com ferro quente, guardar em 
um recipiente fechado . 

• As superfícies, interna e externa, das proteções faciais "face shield" deverão ser 
higienizadas a cada 60 minutos com álcool 70% . 
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11. Cuidados nos horários das refeições 

• Higienizar muito bem os ambientes, utensílios e mobiliários (hipoclorito de sódio ou 
álcool 70% ) . 

• As refeições serão realizadas em grupos de no máximo oito crianças, mantendo-se a 
distância mínima de 1,5 m entre uma criança e outra, realizando toda a limpeza e 
desinfecção do ambiente entre uma turma e outra . 

• As refeições deverão ser distribuídas às crianças pelos profissionais da escola, 
sendo vedada a realização do auto serviço pelas crianças . 

• Os pratos e talheres não poderão ser compartilhados durante as refeições. Após o 
uso, lavá-los em água corrente com detergente. 

• A escola utiliza somente copos descartáveis . 

12. Caso suspeito ou confirmado de Covid-19 

• Afastar imediatamente a criança ou funcionário que apresentar sintomas de 
síndrome gripal e comunicar à Vigilância Epidemiológica por e-mail 
(vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o seu retomo condicionado à melhora dos 
sintomas e não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia do surgimento dos 
sintomas . 

13. Lavanderia 

• Lavagem das roupas somente ocorrerá na escola em caso de extrema necessidade, 
as roupas sujas serão enviadas aos pais, devidamente ensacadas. 

• A lavanderia será higienizada e desinfectada após cada uso . 

• Os lençóis e edredons de uso das crianças serão encaminhados diariamente às 
famílias para troca . 

14. Particularidades/ Considerações finais 

• Familiares que, num momento de emergência, necessitem ingressar na escola para 
retirada das crianças devem fazer uso de mascaras, ter a temperatura aferida, pés e 
mãos higienizados . 

• A escola manterá a privacidade da criança e de seus familiares quando um caso de 
Covid-19 for confirmado na escola . 

• A escola comunicará aos pais para que busquem imediatamente a criança que 
apresentar febre, falta de ar ou tosse continua . 
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• Um ambiente será separado para isolar a criança que apresente sintomas até os pais 
ou responsáveis possam buscá-las . 

• Informar e esclarecer toda comunidade escolar, os protocolos de saúde a serem 
adotados pela escola na vigência da reabertura da mesma . 

Estamos diante de um cenário desconhecido e devemos trabalhar em conjunto para o 
enfrentamento e adaptações para essa nova realidade, uma oportunidade para fortalecer a 
relação de parceria entre escola e família . 

Além das medidas sanitárias para evitar os meios de contaminação não podemos nos 
esquecer da saúde psicológica de todos neste momento e, por isso, a relação de parceria 
entre todos os envolvidos é muito importante, pois situações de stress, ansiedade, dúvidas e 
medo, podem levar a alterações de comportamento, aprendizado, sono e alimentação . 

Devemos manter o diálogo, dar suporte e acolhimento emocional. 
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Retorno às atividades presenciais 
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1.lnformações sobre a escola 

1.1- Dados da empresa 

Escola de Educação Infantil Semear 

CNPJ: 17.056.717/000158 Inscrição Municipal: Isenta 

Responsável: William Ricardo da Silva 

1.2 Localização 

Rua José Lins do Rego, 7 4 

Jd Santa Rita de Cassia, Jundiaí - SP 

CEP: 13219-191 

1.3 Contatos 

( 11 ) 4533-0609 

(11) 99607-3148 

Email: contatoescolasemear@gmail.com 

1.4 Mídias Sociais 

1.5 Horário de funcionamento 

Das 7h às 18h00 

De segunda a sexta-feira 

1.6 Público atendido 

Crianças de 4 meses a 5 anos . 
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2. Escalonamento dos alunos 

O escalonamento foi pensado sobre o percentual da capacidade de atendimento da escola . 

• • • • • • • 

Juntamente com a quantidade reduzida de alunos, organizaremos às aulas em regime 

escalonada, e os dividiremos por período: manhã e tarde. Também distribuiremos as crianças em 

espaços diferenciados para as atividades, também utilizando ambiente aberto . 

:-• • • • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

Etapa 1 - 8 de setembro 

Manhã Tarde Integral 

35% 35% Com alunos 

Berçário,G1 ,G2,G3,G4 e G5 Berçário,G1 ,G2,G3,G4 e G5 

Etapa 2 

Manhã Tarde Integral 

70% 70% Com alunos 

Berçário,G1 ,G2,G3,G4 e G5 Berçário,G1 ,G2,G3,G4 e G5 

Etapa 3 

Manhã Tarde Integral 

100% 100% Com alunos 

Berçário,G1 ,G2,G3,G4 e G5 Berçário,G1 ,G2,G3,G4 e G5 

3. Recomendações gerais de prevenção 

3. 1 Orientações Gerais de saúde e prevenção 

► É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial e máscaras Face Shield 

preferencialmente de uso não profissional, nos espaços públicos e no interior do 

estabelecimento, que serão fornecidas pela escola . 
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► Profissionais e alunos que fazem parte do grupo de risco devem ficar em casa e realizar 

as atividades remotamente na primeira etapa do plano . 

► Reduzir o contato social, evitando aglomerações e filas . 

► Orientar as crianças, pais e/ou responsáveis e funcionários sobre a etiqueta respiratória 

ao tossir ou espirrar. Cartaz de orientação afixado nos murais da escola e enviado aos 

pais e colaboradores . 

► Orientar a todos para que realizem a lavagem constante das mãos, principalmente antes e 

depois de manipularem alimentos, usarem banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca 

e sempre que necessário. Orientar ainda que procedam com a lavagem das mãos das 

crianças sempre entre uma proposta de atividade e outra. Nos murais da escola e no local 

de lavagem das mãos foram colocados cartazes para reforçar prática corretamente, tanto 

para os alunos, funcionários e colaboradores . 

► Orientar a importância de manutenção de unhas curtas, tanto à equipe quanto para as 

crianças. Em relação ao esmalte, recomendamos que se evite, mas se usar, quando 

começar a sair é necessário removê-lo por completo, pois o craquelado vira ambiente 

acolhedor para microrganismos. Recomendamos também que se evite as unhas postiças 

e de gel. 

► Orientar que haja cuidado com cabelos compridos, devendo mantê-los presos . 

► Eventos como feiras, palestras, seminários, festas, dentre outros, estão proibidos . 

3.2 Entrada e saída dos alunos: 

► Restringir a entrada dos pais e/ou responsáveis . 

► Programação para a entrada e saída das crianças seguindo a escala abaixo: 

Turmas Entrada Saída 

Berçário / G 1 / G2 7h30 às 8h 12h às12:30h 
Manhã 

G3 / G4 / GS 7h às 7h30 11h30 às 12h 

Berçário / G 1 / G2 13h15 às 13h30 17h15 às 17h30 

Tarde G3 / G4 / GS 13h às13h15 17h30h às 17h45 

► Na entrada da escola teremos barreira de higienização, com os seguintes itens: 

• Álcool em gel 70% disponível em totem; 

• Termômetro digital para aferir temperatura . 
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► Demarcação no piso onde haverá a entrega/saída das crianças para que não haja 

possibilidade de aglomeração de pessoas, de forma com que permaneçam em filas, 

garantindo o distanciamento mínimo entre elas (1,5 metros). Para que este seja um 

processo mais rápido e seguro, haverá um funcionário devidamente paramentado . 

► Organização dos veículos que estiverem estacionando, feita por funcionário da escola, 

somente permitirá descer do carro quando estiver liberada a espera para entrada, afim de 

reduzir a aglomeração no portão de entrada . 

4. Contato entre os responsáveis e a escola 

4.1 Todos os comunicados são feitos através de telefone ou whastapp . 

4.2 Reuniões com pais continuarão ocorrendo, virtualmente, em grupo ou individualmente, 

através do Google Meet. 

5. Orientações aos pais e/ou responsáveis 

► Uso de máscaras obrigatório durante a entrada e saída das crianças . 

► Manter a distância mínima de 1,5m de outras pessoas nos horários de entrada e saída . 

► Aguardar orientação de desembarque do veículo pelo funcionário da escola . 

► Não levar brinquedos e paninhos de casa para à escola . 

► Não levar a criança à escola caso apresente sintomas gripais, ou caso a família tenha tido 

contato com alguém com sintomas no final de semana . 

► Enviar à escola o comprovante de vacinação atualizado. 

► Verificar diariamente a mochila, manter as trocas de roupa limpas e substituir diariamente a 

toalha de banho. Mandar várias trocas, pois roupas precisam ser trocadas se houver 

secreções. Lavar a toalha de banho da criança em casa, diariamente, com água e sabão 

ou uma solução de 0,5% de cloro (25 mi de água sanitária em 1 litro de água) . 

► Preferencialmente mandar a criança para a escola de banho recém tomado, com uniforme 

ou uma roupa exclusiva para a escola . 

► Ao chegar em casa, após a saída da escola, dar banho na criança e higienizar diariamente 

os pertences pessoais dela (mochilas, toalha, trocas de roupas, dentre outros) . 

6. Cuidados com as crianças 

6.1 Cuidados gerais 
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► Priorizar atividades na área externa, todas as atividades, inclusive pedagógicas, 

acontecerão em ambientes ventilados, as turmas revezarão o uso dos ambientes, que se 

chamarão estações, as mesmas serão higienizadas com álcool 70% a cada troca . 

► Respeitar o período de escalonamento combinado previamente . 

► A temperatura das crianças será aferida com termômetro infravermelho na entrada da 

escola. Crianças que apresentarem temperatura corporal acima de 37,8° não poderão 

entrar nas instituições e deverão ser encaminhadas ao serviço médico se necessário . 

► Lavar as mãos das crianças na entrada da escola . 

► Os dispensers de álcool 70% estão distribuídos por todo ambiente escolar, mas de forma 

segura, fora do alcance das crianças, pois sabemos dos riscos de acidentes como 

queimaduras oculares, ingestão acidental, dentre outros. 

► Crianças menores de dois anos não deverão utilizar máscaras, visto que há riscos de 

sufocamento . 

► Não haverá uso de fantasias e outros tecidos que demandam lavagem imediata . 

► Todos os brinquedos, neste momento, serão retirados da escola onde serão priorizadas 

atividades lúdicas, contações de história, rodas de músicas, brincadeiras nos parques . 

► Crianças não manipularão alimentos em atividades pedagógicas . 

► Evitar o uso de materiais que não possam ser higienizados, como massinha por exemplo, 

ou destinar o uso individual destes recursos, garantindo que não haja troca entre as 

crianças . 

6.2 Troca de fralda e banho 

► A troca de fralda acontecerá em bancada com proteção descartável de papel, o qual 

servirá para q a fralda seja embrulhada para seu descarte . 

► Após os procedimentos de banho e troca de fraldas será feita higienização (limpeza com 

água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) de toda a bancada (cuba de banho e 

trocador) . 

► O procedimento de banho será realizado apenas nas crianças que utilizam fralda ou estão 

no período de desfralde e caso ocorra alguma intercorrência (diarreia, vômitos, dentre 

outras situações) . 

6.3 Hora do sono 



• . ) 

• ~ ~l 
• ~!!!'.!S!f 

• • • • • • • • • • • • 

► Durante o período de sono das crianças será preservada distância de 1,5m entre os 

colchões, cada família deverá enviar o lençol individual diariamente e o mesmo será 

devolvido na mochila . 

► Os colchonetes e as camas empilháveis serão higienizados com álcool 70% após o uso . 

► Manter o ambiente arejado . 

7. Cuidados com os funcionários 

Durante o isolamento social a equipe escolar sofreu mudanças de rotina, incertezas e medos, 

o estado emocional de cada colaborador fará a diferença para o retorno e também o sucesso no 

e atendimento do protocolo e das famílias, desta forma, treinamento, acompanhamento e descrição 

• fie informações ajudarão no processo. 

• ► Apresentação e treinamento do uso de EPls • • • máscara de pano ou descartável e máscara Face Shield (se necessário); 

• • • • • • • • • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Avental descartável para equipe de berçário, G1 e G2, e para os demais, quando 

necessário; 

• Touca descartável (para horários de alimentação); 

• Luvas descartáveis para as equipes das turmas que utilizam fraldas, e para os demais 

quando necessário; 

• Propé para as equipes de berçário; 

► Será aferida temperatura antes na entrada da escola. Funcionários que apresentarem 

temperatura corporal acima de 37 ,5° deverão procurar o serviço de saúde . 

► Todos os funcionários deverão higienizar as mãos e antebraços com água e sabão em 

abundância e passar pelos procedimentos de higienização localizados na entrada da 

escola. E serão orientados a realizar a troca de roupa e sapatos (exclusivos para uso na 

escola, se necessário) 

► Funcionários responsáveis pela limpeza dos ambientes utilizarão equipamentos de 

proteção individual - EPI 

► Os funcionários que cuidam das práticas de higiene de bebês e crianças pequenas usarão 

luvas descartáveis e as mesmas serão descartadas após manusear cada criança, 

procedendo com a lavagem das mãos . 

► Reuniões pedagógicas essenciais serão realizadas por acesso remoto por plataformas on-

line. Se presenciais, manteremos o distanciamento com grupos bem reduzidos e em sala 

arejada, com duração limitada . 
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► Os colaboradores usarão a máscara o tempo todo. Não removerão a máscara para falar 

com as crianças ou adultos . 

► O uso de sala dos professores, de reuniões e de apoio será limitado a grupos pequenos 

respeitando o distanciamento de 1,5 m entre as pessoas . 

8. Cuidados com os ambientes: 
► A higienização será ( com água e sabão mais desinfecção com álcool 70%) intensa em 

toda a unidade escolar antes da reabertura, novas rotinas de limpeza escolar serão 

adotadas por toda equipe do setor . 

► Higienização dos banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento 

e, todas as vezes que forem necessária . 

► As janelas serão mantidas abertas para circulação do ar . 

► Todos os brinquedos e utensílios confeccionados de tecido serão retirados de uso . 

► Serão utilizados pulverizadores para desinfecção de ambientes maiores de uso coletivo 

como parques, quadra de grama sintética, e demais necessários (entre uma turma e outra) 

e também após a lavagem das áreas, utensílios, bancadas, colchonetes, e outros itens de 

uso comum, utilizando desinfetantes como a solução de hipoclorito de sódio de 0,5% a 1% 

ou álcool 70%, (conforme orientação do fabricante) . 

► Todo uso de álcool 70% será feito com muito cuidado e cautela, visto que o produto é 

altamente inflamável, podendo levar acidentes . 

► Em superfícies de maior contato ( corrimões, maçanetas, torneiras, descargas, interruptores 

etc.) a rotina de higiene será intensificada a cada hora. 

► Não será realizada varredura seca, pois ela favorece a dispersão de microrganismos que 

são veiculados pelas partículas de pó. A mesma será úmida podendo ser realizada com 

"mops", panos de limpeza de pisos e esfregão . 

► Os dispensers de sabão, álcool 70% e papel toalha, serão mantidos reabastecidos . 

► A água será servida em garrafas individuais com o auxílio da professora usando luvas 

descartáveis de torneiras de água filtrada de uso diferente de higiene das mãos . 

► Todos os materiais recebidos através de correios e outros, serão higienizados com 

pulverizador ( embalagens, para depois haver o descarte) . 

► O descarte dos lixos será três vezes ao dia, com cuidado de manter os sacos bem 

fechados e utilização de EPI pela equipe responsável (luvas, máscara e óculos de 

proteção) . 
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► Os objetos, brinquedos e materiais utilizados durante as atividades serão higienizados e 

desinfetados antes e após o seu uso, bem como as mesas e bancadas . 

9. Orientações sobre o uso de máscaras 

9.1 Orientações sobre o uso de máscaras para manipuladores de alimentos: 

9.2 Orientações sobre o uso de máscaras para funcionários em geral: 

► É obrigatório utilizar máscaras faciais descartáveis ou de tecido de uso não profissional e 

máscaras Face Shield (se necessário) em todas as dependências da escola, área externa 

e interna, as mesmas serão fornecidas pela escola . 

► Haverá trocas das máscaras em no máximo três horas de uso ou sempre que estiver 

úmida, com sujeira aparente e danificada. Máscara facial de tecido, serão guardadas em 

saco plástico fechado após o uso, para posterior lavagem . 

► As máscaras devem cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas laterais . 

► A forma de remover a máscara será cuidadosa evitando tocar no tecido onde há alta 

concentração de gotículas expelidas pela boca e nariz, lavando as mãos após o 

procedimento, mesmo após treinamento e orientação, cartazes de como retirar a máscara 

serão dispostos pela escola (pela alça ou elástico) . 

► Todos os colaboradores receberão orientação de que as máscaras são de uso 

individual, que não podem ser compartilhadas, mesmo que lavadas, desta 

forma, caso o colaborador não tenha outra para troca, a mesma será fornecida 

pela escola . 

1 O. Cuidados nos horários das refeições 
► Os ambientes serão muito bem higienizados bem como utensílios e mobiliários (hipoclorito 

de sódio ou álcool 70% ). As refeições acontecerão por turnos, mantendo-se a distância 

mínima de 1,5m entre uma criança e outra, realizando toda a limpeza e desinfecção do 

ambiente entre um turno e outro . 

► As refeições serão distribuídas às crianças pelos profissionais da escola . 

► As professoras e auxiliares estarão atentas nas refeições para que pratos, copos e talheres 

não sejam compartilhados . 
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11.Caso suspeito ou confirmado de COVID-19 na Escola 

► Caso a criança ou funcionário apresente sintomas de síndrome gripal, o mesmo será 

imediatamente afastado e à Vigilância Epidemiológica será avisada por e-mail 

(vigiepid@jundiai.sp.gov.br), sendo o seu retorno condicionado à melhora dos sintomas e 

não antes de 14 dias, a contar do primeiro dia do surgimento dos sintomas . 

12. Lavanderia 

► As roupas necessárias serão lavadas normalmente com os produtos saneantes de 

costume, evitando sacudir muito antes do procedimento de lavagem . 

► A rotina de higienização da lavanderia será maior: após a utilização será realizada a 

limpeza/ desinfecção deste ambiente (máquina de lavar, varais, tanque) com pulverizador 

para desinfecção do ambiente . 

► Os lençóis e edredons de uso das crianças serão encaminhados diariamente às famílias 

para troca como de costume . 

13. Considerações finais 

e Toda a equipe e o espaço escolar estão preparados para receber nossas crianças no retorno 

• às atividades presenciais. Replanejamos os espaços e as atividades, afim de atender todos os 

• e::ritérios sugeridos pelo Plano SP e pela Vigilância Sanitária, também para receber os nossos 

: alunos com carinho e toda a segurança necessária para dar continuidade no processo de 

e desenvolvimento pedagógico e social das crianças . 

• • • • • • • • • • • • • • • 

Ressaltamos que as famílias que optaram por não retornar continuarão a receber as 

atividades de maneira remota, sem prejuízo ao seu desenvolvimento . 
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Gabinete Vereador 

CRISTIANO LOPES 
OF.GVCL-Nº 012/2020 Jundiaí, 06 de agosto de 2020 

llm.0 Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Encaminhamento de Protocolo - Buffets 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de Jundiai diante da 

Pandemia vem, por meio deste, encaminhar o Protocolo Sanitário para Funcionamento de Buffets, 

conforme documento entregue por representantes da categoria para esta comissão. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CRISTIANO LOPES 

Presidente da Comissão 

';)· . l"l--àW 
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Rua Barão de Jundiaf, 128 Sala 23 2' Andar 
Jundiaf - SP, Cep 13201--010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai .sp.leg.br 



Jundiaí, 06 de agosto de 2020 

À COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

A/C VEREADOR CRISTIANO LOPES 

Presidente da Comissão 

Nós, abaixo assinados e representando os proprietários de buffet de 

Jundiaí e região vimos, por meio deste, apresentar o protocolo sanitário para 

reabertura e funcionamento das atividades de buffet, conforme reunião 

realizada com os proprietários de buffet de Jundiaí e região. 

PROTOCOLO SANITÁRIO PARA FUNCIONAMENTO DE BUFFET 

1. Reduzir em 50% a capacidade habitual; 

e 2. Manter espaçamento de 1 metro entre cadeiras e 2 metros entre as mesas 

e máximo de 6 pessoas por mesa; 

3. Setorização obrigatória para cada mesa de convidados; 

4. Pratos, copos e talheres devem ser higienizados com cuidados e de 

maneira correta. O funcionário encarregado de manipular itens sujos deve 

usar luvas descartáveis e trocá-las regularmente; 

5. Os utensílios somente poderão ser colocados à mesa quando o alimento 

for servido; 

6. No sistema conhecido como self-service, um funcionário deve manusear os 



alimentos, devendo os clientes ficarem a uma distância de 1,5 metros do 

rechaud . Outra alternativa, seria'a instalação de equipamentos com materiais 

que criem uma barreira entre o cliente e os alimentos, impedindo a passagem 

de gotículas respiratórias; 

7. Higienização constante das superfícies com álcool 70% ou preparação 

antisséptica, após cada uso; 

8. Os sanitários devem ser limpos e higienizados com frequência; 

e 9. Portas e janelas abertas para ventilação constante dos espaços e 

ambiente; 

1 O. O sistema de ar-condicionado deve ser limpo regularmente e utilizado 

somente se necessário; 

11. Medição da temperatura na entrada do estabelecimento, tanto dos 

funcionários quanto dos clientes; 

12. Fornecimento de álcool em gel 70% em todo o espaço do evento; 

e 13. Exigência do uso de máscaras em todos os eventos, pelos funcionários e 

clientes; 

16. Higienização constante nos brinquedos; 

17. Colocação de tapete sanitizante na entrada do buffet. 



Considerações gerais sobre Buffet: Buffets possuem em seu DNA uma 

forte relação com a cultura da segurança. Diariamente, são realizados nestas 

operações, protocolos e controles diversos por meio de checklists, a fim de 

que seja garantido o mais elevado nível de segurança para colaboradores e 

para clientes. Dessa forma, concluímos que o setor possui a expertise 

necessário para operar, respeitando os protocolos específicos relacionados à 

biossegurança e ao Covid-19. 

e Considerando as características inerentes ao negócio, a capacidade 

máxima do buffet e o fluxo de pessoas, são definidos e controlados pelo 

próprio empreendimento em tempo real. 

Objetivo: Este conjunto de regras foi elaborado para a reabertura segura e 

responsável dos buffets, que incluem suas instalações e atrações, reforçando 

todos os procedimentos de distanciamento e higiene, a fim de proteger a 

e saúde de colaboradores e convidados, e continuar operando sob os mais 

altos padrões de segurança. 

Critérios Utilizados: Para Garantir que as medidas descritas neste 

documento sejam efetivas e realmente representem uma barreira à 

propagação da Covid-19, os buffets devem atender aos 5 critérios 

estabelecidos de prevenção e de controle, que neste documento são 

chamados de dimensões: 



• Distanciamento Social; 

• Higiene pessoal; 

• Desinfecção de Ambientes; 

• Comunicação; 

• Monitoramento das condições de saúde. 

É importante salientar que esse protocolo poderá se ajustado com o 

e passar do tempo, sempre levando em conta as diretrizes governamentais e 

dos órgãos de Saúde. 

Atenciosamente, 

André Luís Cantoni ,,... Thaís Vital Rodrigues de Almeida 

RG: 44.190.215-7 RG: 23.439.033-5 

Érica Cris ina Sibinelli Reynaldo 

RG: 25.579.116-1 
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Comissão Especial - COVID 19 
(Comissão Especial para análise da situação econômica do município de Jundiaí diante da pandemia) 

OF.CE-Nº 014/2020 Jundiaí, 24 de agosto de 2020 

llm.0 Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Alteração do horário de funcionamento dos comércios e normalização do sistema de transporte 

público 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de Jundiaí diante da 

Pandemia vem, por meio deste, solicitar: 

• alteração do horário de funcionamento dos comércio de rua, especialmente na região 

central, na fase amarela, para o período das 9h às 17h; 

• normalização do sistema de transporte público, restaurando todos os horários e linhas, 

para que possa atender adequadamente e com segurança a demanda de usuários; 

e Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de elevada 

estima e consideração. 

;:, :=.CE ti : C :' 
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Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

Atenciosamente, 

_,.__.-;;. 
_ _,,.,.,. 
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~ . C~ISTIANO LOPES b 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Comissão Especial - COVID 19 
(Comissão Especial para análise da situação econômica do município de Jundiaí diante da pandemia) 

OF.CE-Nº 015/2020 

llm.0 Sr. 
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus 
Jundiaí/SP 

Ref. Liberação das provas esportivas equestres 

Jundiaí, 24 de agosto de 2020 

A Comissão Especial para Análise da Situação Econômica do Município de Jundiaí diante da 

Pandemia vem, por meio deste, solicitar a liberação de realização de provas esportivas equestres 

a exemplo do que foi adotado em outras cidades da região: realização seguindo todos os protocolos 

de saúde estabelecidos pelos órgãos de saúde, sem participação de público e com equipes com 

número limitado de pessoas. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos e renovamos votos de elevada 

estima e consideração. 

/4 
/ ,,, L/ 
~ CRISTIANO LOPES 

o? f! ECEB1cc1 

-
J~'S.,() 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010- Caixa Postal 183 

Presidente da Comissão 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
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COMISSÃO ESPECIAL 
RELATÓRIO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA 

DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DIANTE DA PANDEMIA 

I - Relatório 

De autoria do Vereador Cristiano Lopes, o Requerimento ao Plenário nº 290, solicitando 

Comissão Especial para análise da situação econômica do Município de Jundiaí diante da Pandemia, 

foi submetido e aprovado pelo soberano Plenário em 15 de abril de 2020. 

Na forma regimental, o vereador-proponente, Cristiano Lopes, foi conduzido pelo Presidente 

da Casa ao posto de Presidente da Comissão (fls. 04). 

Na forma regimental, os líderes das bancadas indicaram seus representantes e o Presidente da 

Casa constituiu os demais membros da Comissão (fls. 03 e 04): Douglas Medeiros, Marcelo 

Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa e Rafael Antonucci. 

A primeira reunião da comissão especial, ocorreu no dia 20 de abril de 2020 e teve, como 

• pauta, a deliberação sobre o protocolo de reabertura dos comércios. Estavam presentes os vereadores 

Cristiano Lopes, Douglas Medeiros, Marcelo Gastaldo, Rafael Antonucci e Márcio Cabelereiro (fls. 

05 e 06). 

A segunda reunião da comissão especial teve como pauta a deliberação sobre ações para 

retomada das atividades econômicas no Município de Jundiaí. Aconteceu no dia 21 de abril de 2020, 

contando com a presença do Coordenador da Força-Tarefa para Enfrentamento dos impactos 

econômicos gerados pela Pandemia de Coronavírus, Sr. José Antonio Parimoschi e dos vereadores· 

Cristiano Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencoste 

de Sousa e Rafael Antonucci (fls. 08). 
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A terceira reunião da comissão especial, aconteceu de forma remota e teve como pauta o 

Plano de Retomada Econômica. Aconteceu no dia 22 de abril de 2020, contando com a presença do 

Coordenador da Força-Tarefa para Enfrentamento dos impactos econômicos gerados pela Pandemia 

de Coronavírus, Sr. José Antonio Parimoschi e dos vereadores: Cristiano Lopes, Marcelo Roberto 

Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa e Rafael Antonucci (fls. 12). 

• A quarta reunião da comissão especial aconteceu no dia 28 de abril de 2020 e teve como 

pauta "EVOLUÇÃO/COVID-19" contou com a presença do Gestor de Governo e Finanças e 

Coordenador da Força-Tarefa para Enfrentamento dos impactos econômicos gerados pela Pandemia 

de Coronavírus, Sr. José Antonio Parimoschi e dos vereadores: Cristiano Vecchi Castro Lopes, 

Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa, Rafael Antonucci, Adriano Santana dos 

Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira de Moraes, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo 

Martinelli, Leandro Palmarini, Paulo Sérgio Martins, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da 

Silva e Valdeci Vilar Matheus (fls. 29). 

A quinta reunião da comissão especial, aconteceu de forma remota e teve como pauta 

requerimento de reabertura das escolas profissionalizantes com medidas sanitárias controladas e 

proposta de protocolos sanitários para a retomada da atividade com segurança epidemiológica. 

Aconteceu no dia 29 de abril de 2020, contando com a presença de Marlene Rita Nicolai (RN 

EVOLUTION COMERCIO DE LIVROS E CURSOS LTDA), João Paulo Pirugini (INSTITUTO 

INOVARTI LTDA), Emerson Leandro Mosca (CONOSCENZA FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

EIRELI, Maria Eugênia Pereira Americano (SUCESSO PESSOAL INSTITUTO DE BELEz(~ \ 

LTDA), Gabriela Barbosa Mari (GABRIELA BARBOSA MARI ESCOLA DE BELEZA), Mareio~ 

Nascimento dos Santos (SEMA TRAINING JUNDIAI INFORMATICA E IDIOMAS LTDA), 
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Sirlene Alves dos Santos (DATACOMPANY CURSOS PROFISSIONALIZANTES E IDIOMAS 

EIRELLI LTDA), Fábio Leal Neves (CENTRAL JUNDIAÍ DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL), 

Jaqueline Aparecida Ghizzi Silva (CENTRO DE TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE 

JUNDIAI LTDA ME) e dos vereadores: Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do Nascimento 

Medeiros, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa e Rafael Antonucci (fls. 14). 

• A sexta reunião da comissão especial aconteceu no dia 30 de abril de 2020, teve como pauta 

• 

o plano de Retomada Econômica no Município de Jundiaí e teve como convidados o Diretor Titular 

do CIESP, Marcelo Cereser, e o Presidente da CDL Jundiaí, Edison Maltoni. Participaram da reunião 

os vereadores Cristiano Lopes, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Cabeleireiro, Rafael Antonucci, 

Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira de Moraes, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Rogério 

Ricardo da Silva e Wagner Ligabó. 

A sétima reunião da comissão especial aconteceu no dia 05 de maio de 2020, teve como pauta 

o setor de construção civil do município e contou com a participação do Sr. Carlos Eduardo Fávaro, 

presidente da Acomac e do Sr. Geraldo Defalco, presidente da Anamaco. Estiveram presentes os 

vereadores: Cristiano Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio 

Cabeleireiro, Rafael Antonucci e Arnaldo Ferreira de Moraes. 

A oitava reunião da comissão especial aconteceu no dia 07 de maio de 2020, com a 

participação de representantes dos setores de turismo, hotelaria e restaurante de Jundiaí. Para debater 

sobre o assunto estiveram presentes o Sr. Paulo Brunholi, conselheiro da Comissão de Enfrentamento 

do Covid-19 do Núcleo de Gastronomia e Hotelaria e a Sra. Caroline Aline Vendrameto Camargo, 

Presidente do Conselho Municipal de Turismo. A reunião contou com a presença dos vereadores: 

Cristiano Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Cabeleireiro, 
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Rafael Antonucci e Faouaz Taha. 

A nona reunião da Comissão Especial trouxe como pauta o posicionamento das instituições 

religiosas diante da pandemia. Esteve presente o Padre Leandro Megeto. O Pastor Ademir Guido, 

também convidado para participar da reunião, não pôde comparecer. Participaram da reunião os 

vereadores: Cristiano Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio 

• Cabeleireiro, Rafael Antonucci, Antonio Carlos Albino e Gustavo Martinelli. 

A décima reunião da comissão especial aconteceu no dia 15 de maio de 2020 e trouxe como 

pauta a questão do transporte em Jundiaí durante o período da pandemia. Estiveram presentes o 

Gestor de Mobilidade e Transporte, Sr. Silvestre Eduardo Rocha Ribeiro e o Presidente da 

SINTREJUR, Sr. Moacir Carlos Biazim. Participaram da reunião os vereadores: Cristiano Lopes, 

Douglas do Nascimento Medeiros, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Cabeleireiro, Rafael 

Antonucci e Edicarlos Vieira. 

A décima primeira reunião da comissão especial aconteceu no dia 21 de maio de 2020 e teve 

como pauta o debate sobre a segurança no município de Jundiaí durante a pandemia. Estiveram 

presentes o Gestor da Unidade de Gestão de Segurança Pública, o Sr. Paulo Sérgio de Lemos 

Giacomelli Stel (Jacó) e o Comandante da Guarda Municipal, Benedito Marcos Moreno. 

Participaram os vereadores: Cristiano Lopes, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Cabeleireiro, Rafael 

Antonucci e Paulo Sérgio Martins. 

A décima segunda reunião da comissão especial aconteceu no dia 27 de maio de 2020 e teve 

como pauta o debate sobre educação na pandemia. Estiveram presentes a Gestora da Unidade de 

Gestão da Educação, a Sra. Vasti Ferrari Marques e o representante das escolas particulares de 

Jundiaí, Sr. Wladimir Pesciotto Filho. Participaram os vereadores: Cristiano Lopes, Rafael 
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Antonucci, Márcio Cabeleireiro, Douglas Medeiros, Marcelo Gastaldo, Faouaz Taha, Paulo Sérgio 

Martins e Valdeci Vilar Matheus. 

A décima terceira reunião da comissão especial aconteceu no dia 04 de junho de 2020 e teve 

como pauta o debate sobre a situação social no Município de Jundiaí durante a pandemia. Estiveram 

presentes a Gestora da Unidade de Gestão de Assistência Social, Sra Nádia Taffarello e a Diretora do 

• Fundo Social de Solidariedade, Sra. Francine Suellen Picardi. Participaram os vereadores: Cristiano 

Lopes, Marcelo Gastaldo, Márcio Cabelereiro, Rafael Antonucci e Faouaz Taha. 

• 

A décima quarta reunião da comissão especial aconteceu no dia 17 de junho de 2020 e teve 

como pauta o debate sobre a pandemia e agronegócio no Município de Jundiaí. Estiveram presentes 

o Gestor da Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, Sr. Eduardo S. Alvarez e 

o Presidente da Associação Agrícola, Sr. Renê Tomazetto. Participaram os vereadores: Cristiano 

Lopes, Marcelo Gastaldo, Márcio Cabelereiro, Rafael Antonucci, Douglas do Nascimento Medeiros, 

Valdeci Vilar Matheus e Faouaz Taha. 

A décima quinta reunião da comissão especial aconteceu no dia 25 de junho de 2020 e teve 

como pauta o debate sobre a importância das empresas juniores na retomada da economia. Estiveram 

presentes o Presidente Executivo do Núcleo Campinas, Sr. Leonardo Gallissio Rodrigues e o Líder 

Institucional do Núcleo Campinas, Sr. Luan Lopes Fontes. Participaram os vereadores: Cristiano 

Lopes, Marcelo Gastaldo, Márcio Cabelereiro e Rafael Antonucci. 

A décima sexta reunião da comissão especial aconteceu no dia 06 de agosto de 2020 e teve 

como pauta o debate sobre educação tisica escolar e esporte pós pandemia. Estiveram presentes os 

professores de Educação Física, Sr. Sidimar Lucato e Sr. Norberto José da Silva 

Participaram os vereadores: Cristiano Lopes, Márcio Cabelereiro e Rafael Antonucci. 
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A décima sétima reunião da comissão especial aconteceu no dia 12 de agosto de 2020 e teve 

como pauta o debate sobre atividade de buffet infantil. Esteve presente a representante do segmento 

de Buffet Infantil, Sra. Érica Cristina Sibinelli Reynaldo. Participaram os próprios de Buffet: Sheila 

Sanches Errera, Lígia Machado e Josane Piccolo. Participaram os vereadores: Cristiano Lopes, 

Rafael Antonucci e José Roberto Nicolai. 

• A décima oitava reunião da comissão especial aconteceu no dia 12 de agosto de 2020 e teve 

• 

como pauta o debate sobre educação infantil. Esteve presente a representante das escolas particulares 

de Educação Infantil, Dra. Liciana Celante. Participaram os vereadores: Cristiano Lopes, Rafael 
1 

Antonucci e José Roberto Nicolai. 

II - Parecer da Comissão 

A Câmara Municipal, em virtude de sua autonomia, possui prerrogativas próprias desse 

órgão, entre os quais se destacam a elaboração de seu Regimento Interno (artigo 14, II LOM), e a 

constituição de comissões especiais na forma de seu regimento que deverão, dentre outras 

atribuições, receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 

ou omissão das autoridades ou entidades públicas (artigo 38, § 2º e LOM). 

A Comissão Especial para análise da situação econômica do Município de Jundiaí diante da 

pandemia, após realizar dezoito reuniões contando com a presença de vereadores, gestores 

municipais, entidades e grupos de empresários e após os levantamentos de informações pertinente 

ao tema, apresenta o presente relatório final: 
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CONSIDERAÇÕES DO RELATOR 

Estamos vivendo uma grande crise sanitária e econômica advinda da pandemia do COVID-

19 que, por ora, não tem solução definitiva e, portanto, temos que adequar as diversas atividades 

humanas a esta nova realidade. 

Nesse sentido, pautamos a atuação dessa comissão especial na criação de protocolos 

• sanitários com os diversos segmentos da economia da cidade visando viabilizar a retomada das 

atividades econômicas prezando primeiramente, pela manutenção da vida. 

• 

Esta Casa de Leis cumpre assim sua função de intermediar os anseios da sociedade e do 

Poder Público Local, propondo soluções para uma crise sem precedentes. 

Todo o material debatido e formalizado foi direcionado ao Comitê de Enfrentamento ao 

Coronavírus da Prefeitura de Jundiaí e permanece nos autos deste processo legislativo, garantindo a 

transparência e as boas práticas legislativas. 

Com a adoção destes procedimentos, obtivemos êxito em municiar o Poder Executivo de 

informações relevantes visando a melhor tomada de decisão . 

O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM JUNDIAÍ 

De modo geral, o Brasil antes da pandemia, já apresentava um quadro grave no seu Sistema 

Único de Saúde, em especial, pela ausência de investimentos dos governos estadual e federal. Os 

municípios brasileiros há muito tempo, vem de forma hercúlea, mantendo o sistema funcionando, 

comprometendo seus orçamentos e demais áreas de atuação. 

Jundiaí não foge desta regra, investindo todos os anos, algo próximo a 30% de seus recurs 

na saúde pública, sendo uma das cidades brasileiras que mais investem nessa área. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 23 2º Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-240~ · n111 www.jundiai.sp.leg.br , 

/ 1'' / 9~~~ 



./"~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

DIANTE DA PANDEMIA 

A ausência dos demais entes federativos na participação dos investimentos em saúde pública 

é recorrente, deixando a população da nossa cidade desassistida. O Governo do Estado de São Paulo 

investe de forma insuficiente no Hospital Regional oferecendo serviços muito aquém de sua 

capacidade e, além disso, cortou os investimentos do Programa Santa Casa Sustentável ao Hospital 

São Vicente. Já o Governo Federal vem diminuindo os investimentos a nível nacional nas áreas 

• sociais, incluindo em saúde pública, mantendo tabelas defasadas que não cobrem os custos dos 

procedimentos. 

• 

É nesse cenário de completa omissão do Governo do Estado de São Paulo e do Governo 

Federal, que a cidade de Jundiaí enfrenta o desafio de lutar pela manutenção da vida humana. 

Infelizmente é nesse quadro adverso que todos os dias essa luta é travada nas mais diferentes 

moléstias, tendo que contar com os esforços sobre-humanos dos profissionais da área de saúde. 

Esse quadro, por si só, já seria um grande desafio: Jundiaí custeando mais de 70% do Sistema 

Único de Saúde, o Hospital Regional sendo subutilizado, corte estadual dos recursos ao Hospital São 

Vicente e tabela SUS defasada . 

É nesse contexto que Jundiaí enfrenta a doença, tendo que apresentar soluções na área de 

saúde e também na organização de seu território, para mitigar os efeitos deletérios da pandemia. E é 

nesse contexto que essa Comissão apresenta as soluções encontradas para subsidiar as ações do 

Poder Público Municipal. 
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Segundo o relatório de acompanhamento fiscal (agosto/2020) da Instituição Fiscal 

Independente do Senado Federal (IFI), o PIB brasileiro deve registrar queda de 8,8% no segundo 

trimestre e projeção de queda de 6,5% para o ano. 

O número de pessoas ocupadas caiu de 93,3 milhões em junho de 2019 para 83,3 milhões em 

• junho de 2020. 

• 

A dívida bruta do governo federal aumentou 9,7 pontos percentuais do PIB entre dezembro 

de 2019 e junho de 2020 e os gastos com a pandemia fizeram a despesa primária total crescer 40,3% 

em termos reais, no primeiro semestre. 

Além disso, a recuperação econômica está ocorrendo de forma heterogênea entre os setores, 

com destaque para a indústria e comércio. 

Apesar da pujança e diversidade econômica da cidade de Jundiaí, o Município não é uma ilha 

e os impactos negativos presentes na economia brasileira e também mundial trazem reflexos graves e 

que merecem um acompanhamento mais minucioso de todos . 

Diante deste cenário, ações de incentivo a geração de emprego e renda se fazem 

extremamente importantes e necessárias. Os microempreendedores e empresários terão um papel 

fundamental nesta retomada, como foi demonstrado nas 18 reuniões que está comissão especial 

realizou. 

Foram ouvidos diversos segmentos e o que mais se viu foi a vontade das pessoas de realizar 

seu trabalho, visando o seu sustento, mas acima de tudo, com o objetivo de auxiliar na construção de 

uma cidade e uma sociedade melhor. 
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Desde professores da rede particular de ensino, passando por boieiras, universitários, lojistas, 

industriais, profissionais liberais, entre outros, esperançosos na retomada e na construção de um 

mundo melhor. 

Além disso, a cidade de Jundiaí tem uma grande oportunidade de direcionar seu 

desenvolvimento econômico em áreas ainda pouco exploradas: ciência, tecnologia e inovação. Com 

• isso, podemos desenvolver produtos de alto valor agregado, aumentando a arrecadação municipal e 

injetando mais recursos na economia local. 

• 

As dificuldades são enormes e esta Casa de Leis terá um grande papel na revisão das 

legislações e no incentivo ao empreendedorismo. Dessa forma, os trabalhos que realizamos nesta 

comissão podem balizar os mandatos parlamentares e cooperar no enfrentamento deste desafio. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O produto final, criado e entregue por esta comissão, foram as sugestões dos protocolos 

sanitários direcionadas ao órgão competente do Poder Executivo. Todo o material, que totaliza 1171 

páginas, se encontra anexo a este processo legislativo para futuras pesquisas. 

Além disso, esta comissão especial transmitiu, ao vivo, 100% das reuniões e estas podem ser 

encontradas, na íntegra, no sítio eletrônico da Câmara Municipal, garantindo o processo de 

transparência e disponibilidade das informações. 

Por fim, temos ainda muito trabalho a fazer, profissionais da saúde e cientistas estão na linha 

de frente do controle desta pandemia e merecem todos os nossos agradecimentos. A vida 

inegociável e nossos esforços continuam sendo para sua manutenção, diante de um quadro que n 

foi importo e, certamente, não gostaríamos de enfrentar. 
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Com coragem, continuamos a dar voz à sociedade, atuando pelo bem-estar social dos nossos 

munícipes. 

Isto posto, apresento o referido relatório para apreciação dos nobres vereadores desta 

comissão especial. 
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